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CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ*A 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
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CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATR1Z 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES CO

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÂO DE DEMANDA

DOD nu 005/2025 - DAAC/CMI
«»»"^C íMpeRaTRU

proc

Pelo presente instrumento, encaminhe-se á considera^áo da Gabinete da Presidencia da 

Cámara Municipal de Imperatriz/MA o Documento de Oficializado de Demanda - DOD para

contrataçâo de serviços, conforme abaixo especificado:

UNIDADE
REQUISIT  ANTE:

Departamento Administrativo e Atividades Complementares

RESPONSÁVEL 
PELA 

FORMALIZAÇÂO DA 
DEMANDA:

Danyelle Walkiria Flor da Conceiçâo PORTARIA/NOM/PR
001/2025

1. Identificado da Demanda

1.1. Objeto:

[ ] Aquis¡d° de materiais de consumo;

[ X] Aquisido de materiais permanente ou equipamento;

[ ] Prestado de servidos nao continuado;

[ ] Prestado de servidos continuado sem dedicad0 exclusiva de máo de obra;

[ ] Prestado de servidos continuado com dedicado exclusiva de máo de obra;

[ ] Prestado de servidos técnicos de natureza predominantemente intelectual;

[ ] Prestado de servidos de engenharia.

1.2. O presente documento manifesta a necessidade da aquisiçâo de equipamentos de 

centrais de ar, tipo SPLIT, para atender as demandas da Cámara Municipal de Imperatriz/MA.

1.3. Os objetos deveráo ser entregues na sede da Cámara Municipal de Imperatriz/MA, 

situada á Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz/MA, conforme Ordem de 

Fornecimento emitida pela Contratante.
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1.4. A Contratada será responsável pela entrega do produto, devendo oferecer garantía 

mínima de 12 (doze) meses nos produtos entregues.

1.4.1. A contratada deverá prestar assisténcia técnica de manutengo preventiva e corretiva 

durante todo o período de garantía, valendo-se de técnicos credenciados que 

efetuaráo os consertos.

1.5. Nao será necessária a disponibilizado de máo de obra para a instalando dos aparelhos, 

ficando a instalando a cargo da contratante.

1.6. A contratando se dará por ítem.

2. Justificativa da Necessidade de Contratando

2.1. A aquisináo de novos equipamentos de centráis de ar para a Cámara Municipal de 

Imperatriz/MA se justifica por diversos fatores, visando garantir o conforto térmico, a eficiencia 

energética e a qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas dependencias do órgáo.

2.1.1. Conforto Térmico e Produtividade:

2.1.1.1. 0 clima quente e úmido de Imperatriz exige um sistema de climatizanáo eficiente 

para manter o conforto térmico dos vereadores, servidores e visitantes.

2.1.1.2. Um ambiente com temperatura inadequada pode causar desconforto, fadiga, 

irritabilidade e queda na produtividade, prejudicando o desempenho das atividades 

legislativas e administrativas.

2.1.2. Eficiencia Energética e Sustentabilidade:

2.1.2.1. Equipamentos modernos de centráis de ar sao projetados para consumir menos 

energía, reduzindo os custos operacionais da Cámara Municipal de Imperatriz/MA 

e contribuindo para a sustentabilidade ambiental.

2.1.2.2. A substituido de equipamentos antigos e ineficientes por modelos mais recentes 

pode gerar economía significativa na conta de energía elétrica.

2.1.3. Qualidade do Ar e Saúde:

2.1.3.1. Centráis de ar equipadas com filtros de alta qualidade removem poeira, alérgenos e 

outros poluentes do ar, melhorando a qualidade do ar interno e prevenindo 

problemas de saúde respiratoria.
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2.1.3.2. Um ambiente com ar limpo e fresco contribuí para o bem-estar e a saúde dos

ocupantes desta Casa.

2.1.4. Adequa^áo as Normas e Legislares:

2.1.4.1. A aquisi^áo de novos equipamentos de centráis de ar permite que a Cámara

Municipal se adeque as normas e legislares vigentes relacionadas á qualidade do

ar interno, seguranza e eficiencia energética.

2.1.4.2. 0 cumprimento dessas normas garante a conformidade do órgáo com as exigencias

legáis e evita possíveis sanres.

2.1.5. Modernizado e Melhoria da Infraestrutura:

2.1.5. LA renovado do sistema de climatizagáo faz parte do processo de modernizado e 

melhoria da infraestrutura da Cámara Municipal, demonstrando o compromisso do 

órgao com a qualidade dos servidos prestados á populado.

2.1.5. 2.Equipamentos modernos e eficientes valorizam o patrimonio público e 

proporcionam um ambiente de trabalho mais agradável e funcional.

2.2. Os itens demandados constam no Plano de Contratares Anual da Cámara Municipal

de Imperatriz/MA no exercício de 2025.

3. Quantidade dos Produtos

3.1. Para atender a demanda pelo período de anual se estima o fornecimento, conforme as

quantidades estabelecidas na tabela a seguir:

ITEM CÓDIGO DESCRRÁO IMDADF DE 
FORNECIMENTO

QUANTIDADE 
TOTAL

1 355743 Aparelho Ar Condicionado 
Tipo: Split 
Modelo: Hi Wall
Capacidade Refrigera^áo:
9.000 BTU
Tensáo: 220 V
Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: 
Ciclo Frió, Selo Procel, 
Controle Remoto Sem Fio

Unidade 4
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2 355742 Aparelho Ar Condicionado
Tipo: Split
Modelo: Hi Wall
Capacidade Refrigerando:
12.000 BTU
Tensáo: 220 V
Nivel Ruido Interno: 57 DB
Características Adicionáis 1:
Ciclo Frió, Selo Procel, 
Controle Remoto Sem Fio

Unidade 4

3 355744 Aparelho Ar Condicionado
Tipo: Split
Modelo: Hi Wall
Capacidade Refrigerando:
18.000 BTU
Tensáo: 220 V
Nivel Ruido Interno: 57 DB
Características Adicionáis 1:
Ciclo Frió, Selo Procel, 
Controle Remoto Sem Fio

Unidade 16

4 355741 Aparelho Ar Condicionado
Tipo: Split
Modelo: Hi Wall
Capacidade Refrigerando:
24.000 BTU
Tensáo: 220 V
Nivel Ruido Interno: 57 DB
Características Adicionáis 1:
Ciclo Frió, Selo Procel, 
Controle Remoto Sem Fio

Unidade 4

5 355745 Aparelho Ar Condicionado
Tipo: Split
Modelo: Hi Wall
Capacidade Refrigerando:
30.000 BTU
Tensáo: 220 V
Nivel Ruido Interno: 57 DB

Unidade 1
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Características Adicionáis 1: 
Ciclo Frió, Selo Procel, 
Controle Remoto Sem Fio

6 344386
Aparelho Ar Condicionado
Tipo: Split
Modelo: Teto/Piso
Capacidade Refrigeragáo:
60.000 BTU/H
Tensáo: 220 V
Frequéncia: 60 HZ
Características Adicionáis: 
Com Controle Remoto Sem 
Fio

Unidade 1

7 614483 Cortina Ar
Material: Metal E Plástico; 
Comprimento: 120 CM; 
Potencia: 210 W; Tensáo: 220 
V
Aplicacáo: Fluxo Laminar 
Características Adicionáis: 
Com Controle Remoto

Unidade 16

3.2. Estimou-se a quantidade dos itens a serem contratados com base nos levantamentos 

realizados pela equipe do Departamento Administrativo que mapeou os aparelhos que devem 

ser substituidos e os novos espatos que necessitam de climatizagao. No entanto, esta poderá ser 

realinhada conforme conclusóes obtidas nos Estudos Técnicos Preliminares.

4. Previsao de Data em que Deve Iniciar a Prestagáo do Servido ou o Fornecimento 

do Objeto

4.1. A prestagáo do servido está prevista para iniciar a partir do mes de maio de 2025.

4.2. A data prevista poderá sofrer alterares considerando a dinámica administrativa e os 

trámites para a consecugáo da licitagáo.

4.3. O futuro contratado deverá iniciar a execugao no prazo indicado na Ordem de 

Fornecimento.

5. Indicagáo do Servidor ou Equipe que irá elaborar o Estudo Técnico Preliminar
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IDENTIFICAÇÂO DO INTEGRANTE

NOMEDO SERVIDOR Deivon de Aguiar Santos

MATRÍCULA PORTARIA/GRAT/PR n° 001/2025

LOTAQÁO Departamento Administrativo e Atividades Complementares

5.1. O servidor acima foi cientificado da atribuirao constante neste item conforme assinatura 

a seguir:

Deivon de 
Assessor do D 

Responsável pelo

uiar Santos
nto Administrativo 

do Técnico Preliminar
PORTARIA/GRAT/PR n° 001/2025

6. Indicado do Servidor ou Comissáo que irá Atuar na Fiscalizarán da Contratarán

IDENTIFICAÇÂO DO INTEGRANTE

NOME DO SERVIDOR Marcelo Moraes dos Santos

MATRÍCULA PORTARIA/DI VERSAS/PR n° 003/2025

LOTAÇÂO Departamento de Recursos Humanos

6.1. O servidor acima foi cientificado da atribuiçâo constante neste item conforme assinatura

a seguir:

Fiscal do Contrato
PORT ARIA/D1 VERSAS/PR n° 003/2025

7. Responsabilidade pela Formalizaráo da Demanda e Conteúdo do Documento

Página 6 de 7

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-33596



^es issisiM^®

IMPERA! 

fis, oct/
Proc.

ESTADO DO MARANHÀO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTÉ
7.1. Certifico que a formalizaçâo da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 

expostos no presente documento, e que este traz os conteúdos previstos na Instruçâo Normativa 

SEGES/MP n° 5/2017, conforme modelo constante no Anexo II daquela IN.

7.2. Ademáis, atesto ser verdade as informaçôes descritas neste instrumento.

7.3. Diante do exposto, submeto-lhe o presente Documento de Formalizaçâo de Demanda para 

apreciaçâo e aprovaçào para que, por fím, se dé os demais encaminhamentos pertinentes. Vindo 

a aprová-lo, queira encaminhá-lo para autoridade competente.

Imperatriz/MA, 17 de março de 2025.

^^Á^&ÜLcwfc

Danyelle Walkiria Flor da Conceiçâo
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaría n° 001/2025

Autoridade Superior:

Declaro que estou cíente da demanda e 

autorizo o prossegui mentó do feito.

Data: M / O ^/ ^ 

ni 11

Assinatura:

Declaro que estou cíente da demanda. No 

entanto, nao autorizo o prosseguimento do 

feito, pelas razóes em anexo.

Data: /_____ /_____

Assinatura:
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ETP n° 021/2025 - DAAC/CMI

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planej amento e apresenta 

os devidos estudos para a contratagáo de solugáo que melhor atenderá á necessidade descrita 

abaixo. O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a melhor solugao 

para supri-la, em observancia as normas vigentes e aos principios que regem a Administragáo 

Pública.

Este documento visa auxiliar o Departamento Administrativo e Atividades 

Complementares no planej amento da contratagáo de empresa especializada no fornecimento de 

equipamentos de centráis de ar tipo SPLIT, a fim de prover esta Casa de Leis no tocante a 

climatizagáo de ambientes aínda desprovidos dos referidos equipamentos de refrigeragáo, 

garantindo a modernizagáo da infraestrutura predial da administragáo, bem como o conforto 

térmico, a eficiencia energética e a qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas dependencias 

do órgáo.

Ademáis, como documento constitutivo da primeira etapa do planej amento de 

contratagáo, este instrumento tem por finalidade caracterizar o interesse público envolvido, 

identificar a melhor solugáo dentre as possíveis e analisar os cenários para o atendimento da

demanda que consta no Documento de Formalizagáo de Demanda - DFD n° 005/2025 -

DAAC/CMI, Processo Administrativo n° 03 3/2025, bem como demonstrar a viabilidade técnica 

e económica das solugóes identificadas, fornecendo as informagóes necessárias para subsidiar 

o respectivo Termo de Referencia ou Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da 

contratagáo.

1. INFORMAGÓES BÁSICAS

1.1. Objeto: Contratagáo de empresa especializada no fornecimento de equipamentos de 

centráis de ar tipo SPLIT.

1.2. Modalidade de licitagáo a ser adotada: Pregao, na forma eletrónica.

1.3. Criterio de julgamento: Menor prego.

1.4. Critério de adjudicagao: Por Item.
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1.5. Registro de presos: Sim.

2. JUSTIFICATIVAS

2.1. Para a contratado:

2.1. A aquisi^áo de novos equipamentos de centráis de ar e cortinas de ar para a Cámara 

Municipal de Imperatriz/MA se justifica por diversos fatores, visando garantir a 

moderniza^áo da infraestrutura predial, o conforto térmico, a eficiencia energética e a 

qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas dependencias do órgáo.

2.1.1. Conforto Térmico e Produtividade:

2.1.1.1. O clima quente e úmido de Imperatriz (MA) exige um sistema de climatiza^ao 

eficiente para manter o conforto térmico dos vereadores, servidores e visitantes.

2.1.1.2. Um ambiente com temperatura inadequada pode causar desconforto, fadiga, 

irritabilidade e queda na produtividade, prejudicando o desempenho das atividades 

legislativas e administrativas.

2.1.2. Eficiencia Energética e Sustentabilidade:

2.1.2.1. Equipamentos modernos de centráis de ar sao projetados para consumir menos 

energia, reduzindo os custos operacionais da Cámara Municipal de Imperatriz/MA 

e contribuindo para a sustentabilidade ambiental.

2.I.2.2. A substituido de equipamentos antigos e ineficientes por modelos mais recentes 

pode gerar economía significativa na conta de energia elétrica.

2.1.3. Qualidade do Ar e Saúde:

2.1.3.1. Centráis de ar equipadas com filtros de alta qualidade removem poeira, alérgenos 

e outros poluentes do ar, melhorando a qualidade do ar interno e prevenindo 

problemas de saúde respiratoria.

2.1.3.2. Um ambiente com ar limpo e fresco contribuí para o bem-estar e a saúde dos 

ocupantes desta Casa.

2.1.4. Adequa^áo as Normas e Legislares:

2.1.4.1. A aquisi^áo de novos equipamentos de centráis de ar permite que a Cámara 

Municipal se adeque as normas e legislares vigentes relacionadas á qualidade do 

ar interno, seguranza e eficiencia energética.
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2.I.4.2. O cumprimento dessas normas garante a conformidade do órgáo com as

exigencias legáis e evita possíveis sannóes.

2.1.5. Modernizando e Melhoria da Infraestrutura:

2.1.5.1. A renovando do sistema de climatizanao faz parte do processo de modernizando e 

melhoria da infraestrutura da Cámara Municipal, demonstrando o compromisso 

do órgáo com a qualidade dos servidos prestados á populando.

2.1.5.2. Equipamentos modernos e eficientes valorizam o patrimonio público e 

proporcionam um ambiente de trabalho mais agradável e funcional.

2.1.5.3. Profissionais qualificados: Nao se aplica.

2.1.5.4. Equipamentos adequados: Ferramentas e equipamentos modernos para realizar 

os servidos com eficiencia e seguranza.

2.1.5.5. Agilidade no atendimento: A empresa deve ser capaz de atender as demandas da 

Cámara Municipal com rapidez.

2.2. Previsáo no Plano Anual de Contratares:

Face o exposto e em observáncia ao que aduz o inciso IX da IN/SEGES n° 40/2020 a 

contratando pretendida está em conformidade com os ditames legáis, urna vez que encontra 

previsáo no Plano Anual de Contratares para o exercício de 2025.

3. DESCRIQÁO DOS REQUISITOS DA CONTRATAQÁO

3.1. Sugere-se como requisitos da contratando:

3.1.1. O objeto do presente estudo abrange a contratando de empresa especializada no 

fornecimento de equipamentos de centráis de ar tipo SPLIT, a fim de prover esta 

Casa de Leis no tocante a climatizanao de ambientes ainda desprovidos dos referidos 

equipamentos de refrigerando, garantindo a modernizando da infraestrutura predial 

da administrando, bem como o conforto térmico, a eficiencia energética e a 

qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas dependencias do órgao.

3.1.2. O objeto deverá ser entregue na sede da Cámara Municipal de Imperatriz/MA, 

situada á Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz/MA, conforme Ordem 

de Fornecimento emitida pela Contratante;
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3.1.3. A contratada será responsável pela entrega do produto, devendo oferecer garantía 

mínima de 12 (doze) meses em relajo aos produtos entregues;

3.1.3.1. A contratada deverá prestar assisténcia técnica de manutengo preventiva e 

corretiva durante todo o período de garantía, valendo-se de técnicos credenciados 

que efetuarao os consertos.

3.1.4. Nao será necessária a disponibilizacáo de máo de obra para a instalado dos 

aparelhos, ficando a instalado a cargo da contratante.

3.1.5. O objeto será executado pela empresa vencedora, nao se admitindo recusa da parte 

daquela sob o fundamento de sobrecarga na sua capacidade.

3.1.6. Para fins de formulacáo da proposta comercial, as empresas licitantes deverao 

observar as particularidades e difículdades inerentes á execucáo do objeto.

3.2. Os critérios de qualificacáo técnica a serem atendidos pelo fornecedor seráo:

3.2.1. A habilitado dos interessados deverá compreender a documentado relativa á 

habilitado jurídica, á qualificacáo técnica, á qualificacáo económico-financeira, á 

regularidade fiscal e trabalhista, á regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas 

federal e municipal, além do cumprimento do disposto no artigo 7o, XXXIII da 

Constituicáo Federal. Esses requisitos estáo previstos nos artigos 62 e 63 da Lei n° 

14.133/2021.

3.2.2. Considerando que a contratacáo de urna empresa sem experiencia pode 

comprometer a qualidade do fornecimento, recomenda-se que seja adotada, para fins 

de comprovacáo da capacidade técnica da contratada, a apresentacáo de atestados 

de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprovem a experiencia do Fornecedor na execucáo de objeto semelhante ao 

da contratacáo, nos termos do artigo 67 da Lei n° 14.133/2021.

3.2.2.1. Somente seráo aceitos atestados expedidos após a conclusáo do contrato ou se 

decorrido pelo menos um ano do inicio da sua execucáo, exceto se firmado para 

ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG n° 5/2017.
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3.3. Do regime de execugao ^^.-^

3.3.1. A presente contratado adotará como regime de execugáo o Fornecimento e 

Prestagáo de Servigo Associado, nos termos do artigo 6o, inciso XXXIV da Lei n° 

14.133/2021.

3.3.2. No Fornecimento e Prestagáo de Servigo Associado (art. 6o, XXXIV, Lei n° 14.133, 

de 2021) o regime de contratagáo engloba, além do fornecimento do objeto, a 

responsabilidade do contratado por sua operagáo, manutengáo ou ambas, por tempo 

determinado;

3.3.3. No caso concreto analisado neste Estudo, a escolha do regime de execugáo 

“Fornecimento e Prestagáo de Servigo Associado " se deve ao seguinte fator:

a) A contratada deverá prestar assisténcia técnica de manutengáo preventiva e 

corretiva durante todo o período de garantía, valendo-se de técnicos 

credenciados que efetuaráo os consertos, preservando o interesse público na 

integridade, conservagáo e vida-útil dos equipamentos.

4. DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

As quantidades a serem contratadas, inicialmente foram estimadas em consonancia com 

a última aquisigao do objeto, com especial énfase ao contrato n° 20230927C.001/2023 firmado 

com a empresa HIDROZON - COMÉRCIO E SERVIAOS LTDA. (CNPJ n° 11.189.144/0001- 

54). (ANEXO II).

Considerando que pela natureza do objeto nao é possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administragáo, recomenda-se que seja adotada a licitagáo 

para registro de pregos, na modalidade pregáo, na forma eletrónica, visto que se adequa ás 

hipóteses previstas no artigo 3o do Decreto n° 11.462, de 31 de margo de 2023.

Tabela 01: Levantamento consolidado do objeto

ITEM OBJETO UND QTD

1

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigeragáo: 9.000 BTU; Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

UND 4

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 12.000 BTU; Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

UND 4

3

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 18.000 BTU; Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frío, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

UND 16

4

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerando: 24.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

UND 8

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 30.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

UND 4

6
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Teto/Piso Capacidade 
Refrigerado: 60.000 BTU/H Tensáo: 220 V Freqüéncia: 60 HZ 
Características Adicionáis: Com Controle Remoto Sem Fio

UND 4

7

Cortina Ar 
Material: Metal E Plástico; Comprimento: 120 CM; Potencia: 210 W; Tensáo: 
220 V; Aplicado: Fluxo Laminar; Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto

UND 16

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

As solu^óes de mercado disponíveis apresentadas neste item e que atendam aos 

requisitos da contratado foram pesquisadas considerando o parámetro IV do artigo 5o da 

Instruido Normativa SEGES/ME N° 65. de 7 de julho de 2021 e suas alterares.

5.1. Análise das solu^óes:

5.1.1. Consultando-se os modelos utilizados por outros órgaos e entidades da 

Administrado Pública, bem como as práticas atuais do mercado privado para 

execud0 do objeto em questáo, identificou-se as seguintes soludes para 

atendimento da necessidade a que se refere o presente estudo.

5.1.2. Contratad0 de empresa especializada no fornecimento de centráis de ar tipo SPLIT, 

a fim de prover esta Casa de Leis no tocante aos equipamentos de refrigerado 

necessários á garantía da modernizado da infraestrutura predial da administrado, 

bem como o conforto térmico, a eficiencia energética e a qualidade do ar no 

ambiente de trabalho e ñas dependencias do órgao.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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5.I.2.I. É o modelo mais adotado por instituides públicas e privadas na aquisido de 

equipamentos, posto tratar-se de bens comuns cujo fornecimento nao implica 

em elevado grau de complexidade.

Vantagens Desvantagens Riscos

• Transferencia de riscos

de atividade a terceiros;

• Maior

vulnerabilidade ao

comportamento do

mercado.

• Nao se aplica.

5.2. Identificado das solitudes:

DESCRIQÁO DA SOLUQÁO (OU CENÁRIO)

1
Abertura de processo licitatório para a contratado de empresa especializada no 
fornecimento de centráis de ar tipo SPLIT para atender as demandas da Cámara 
Municipal de Imperatriz/MA.

5.3. Análise comparativa das solu0es:

REQUISITO SOLUQÁO SIM NÁO NÁO SE APLICA

A Soludo encontra-se implantada em 

outro órgáo ou entidade da 

Administrado Pública?

Soludo 1 X

A Soludo está disponível no Portal do 

Software Público Brasileiro? (quando se 

tratar de software).

Soludo 1 X

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09



/CAMARA MllNt 
/ IMPERATR!;

fi°OER LEfiiSlM^

ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

A Soludo é composta por software livre 

ou software público? (quando se tratar 

de software).

Soludo 1 X

A Soludo é aderente as políticas, 

premissas e especificadas técnicas 

definidas pelos Padróes de governo 

ePing. eMag, ePWG? (quando se tratar 

de software).

Soludo 1 X

A Soludo é aderente ás 

regulamentaqdes da ICP-Brasil? 

(quando houver necessidade de 

certificado digital).

Soludo 1 X

A Soludo é aderente ás orientales, 

premissas e especificades técnicas e 

funcionáis do e-ARQ Brasil? (quando o 

objetivo da so ludo abranger 

documentos arquivísticos).

Soludo 1 X

Haverá a necessidade de capacitado de 

servidores para a execudo da 

contrata^ao?

Soludo 1 X

Haverá a necessidade de adequado do 

espado físico da instituido para 

execudo da soluqao?

Soludo 1 X

Haverá necessidade de aquisido de 

bens pela instituido para execudo da 

soludo?

Soludo 1 X

Página 8 de 21
Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.019/0001-09



'“»oes lekisimW®
ESTADO DO MARANHÁO 

CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

5.4. Pesquisa de mercado:

5.4.1. Para realizar a pesquisa de mercado e a definido dos presos foram verificados 

presos públicos decorrentes de licitudes realizadas, a busca de contratos vigentes 

de objeto similar. Os documentos relativos á pesquisa de presos estao contidos no 

Anexo II.

5.4.2. Nos quadros a seguir, apresenta-se as propostas recebidas para a Soludo lea média 

dos valores totais por item:

5.5. Solucóes identificadas como inviáveis:

Nao houve solucóes consideradas inviáveis.

5.6. Análise comparativa de custos:

A Soludo 1 - A contratado de empresa especializada no fornecimento de centráis de 

ar tipo SPLIT, para atender as demandas da Cámara Municipal de Imperatriz/MA, apresentou 

a seguinte pesquisa de mercado, sendo:

Página 9 442.1

ITEM OBJETO P. UNT.

1

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 9.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

3.561,91

2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 12.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

4.483,33

3

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 18.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

4.680,83

4

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigera^áo: 24.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

6.862,50

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 30.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

7.905,68

6
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Teto/Piso Capacidade 
Refrigerado: 60.000 BTU/H Tensáo: 220 V Freqüéncia: 60 HZ 
Características Adicionáis: Com Controle Remoto Sem Fio

15.522,67

7
Cortina Ar
Material: Metal E Plástico; Comprimento: 120 CM; Potencia: 210 W; Tensáo: 946,10

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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220 V; Aplicaçào: Fluxo Laminar; Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto

Pesquisa: O valor obtido na pesquisa 01 é proveniente da consulta realizada junto ao Banco de 

Preços, o quai trouxe à baila mais de très contratos firmados, conforme tabela supra.

Conclusáo: O valor total estimado para a contratando, considerando o pre^o médio resultante 

da pesquisa, totaliza R$ 270.825,24 (duzentos e setenta mil, oitocentos e vinte e cinco reais 

e vinte e quatro centavos), conforme planilha abaixo:

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL

1

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerábalo: 9.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 3.561,91 14.247,64

2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerando: 12.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 4.483,33 17.933,32

3

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerando: 18.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 16 4.680,83 74.893,28

4

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerando: 24.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frío, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 8 6.862,50 54.900,00

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerando: 30.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 7.905,68 31.622,72

6

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Teto/Piso Capacidade Refrigerando: 60.000 
BTU/H Tensao: 220 V Freqüéncia: 60 HZ 
Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto Sem Fio

UND 4 15.522,67 62.090,68

7 Cortina Ar
Material: Metal E Plástico; Comprimento: 120 UND 16 946,10 15.137,6,0
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CM; Potencia: 210 W; Tensao: 220 V; 
Aplicagáo: Fluxo Laminar; Características 
Adicionáis: Com Controle Remoto

TOTAL 270.825,24

6. DESCRICÁO DA SOLUTO COMO UM TODO

6.1. Considerando o estudo realizado e levantamento das solugóes possíveis para o 

suprimento da necessidade em questáo, considerou-se a mais adequada e económicamente 

viável. a(s) seguinte(s) solugáo(óes):

6.1.1. O objeto da contratado abrange o fornecimento de centráis de ar tipo SPLIT e 

cortinas de ar para atender a Cámara Municipal de Imperatriz/MA.

6.1.2. Para esse tipo de objeto optou-se por urna solugáo que remunere o fornecimento 

efetivamente executado, cuja demanda deverá ser previamente ordenada pela 

fiscalizado do contrato. Essa modalidade tem demonstrado eficácia para o processo 

de pagamento e controle da execudo contratual.

6.1.3. Considerando tratar-se de bens comuns, o prazo de vigencia da contratado será de 

até 31.12.2025, na forma do artigo 105. daLei n° 14.133, de 2021.

6.1.4. O Decreto 11.462/2023 estabelece em seu artigo 3o, inciso V, que o SRP (Sistema 

de Registro de Pregos) poderá ser adotado quando a Administragao julgar pertinente, 

em especial quando, pela natureza do objeto, nao for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado.

6.1.5. Conforme demonstrado na tabela 01 deste Estudo Técnico Preliminar, consta a 

quantidade de bens estimados. No entanto, essa quantidade considera as aquisigoes 

eventuais e futuras. Portanto, constata-se que nao há urna precisáo acerca da 

quantidade demandada visto que a necessidade da aquisigao dos equipamentos é 

atrelada a fatos diversos que podem ou nao implicar na execugáo do objeto do 

presente Estudo Técnico Preliminar.

6.1.6. Diante do exposto no item anterior, recomenda-se que seja adotado o SRP para o 

presente certamente licitatório, com fundamento no artigo 3o do Decreto 

11.462/2023.

6.1.7. Considerando as particularidades relativas á Cámara Municipal de Imperatriz/MA 

nao será permitida a participagáo do qualquer outro Orgáo da

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro. Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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no Pregao, bem como nao será concedida a Adesáo (carona) á ata de registro de 

presos.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS

7.1. O parcelamento da solunao é recomendável ante a divisibilidade do objeto por itens. 

Com efeito, tal opnao nao implicará em prejuízo ao fornecimento do objeto, resultando em 

maior economicidade e possibilidade de controle por parte da administrando, concentrando a 

responsabilidade e a garanda dos resultados numa única pessoa jurídica por item.

7.2. Desta feita, pelas razóes expostas, recomendamos que a contratando seja parcelada, por 

ser mais vantajoso e económico para a administrando, nao implicando em prejuízo ao conjunto 

do objeto a ser contratado.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS OBTIDOS

8.1. Dentre os beneficios a serem alcannados com a contratando, podemos destacar o 

seguinte:

a) Modernizando da infraestrutura predial do Poder Legislativo Municipal, o conforto 

térmico, a eficiencia energética e a qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas 

dependencias do órgao;

9. PROVIDÉNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

9.1. Para melhor execunao do objeto contratado a administrando deverá garantir previamente 

que todos os elementos necessários, a saber, o espano físico, a infraestrutura elétrica e 

autorizanoes estejam disponíveis, sob pena de ocorréncia de atrasos injustificados.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATADO

10.1. O valor total estimado para a contratando da solunao 1 é de R$ 270.825,24 (duzentos e 

setenta mil, oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos), conforme planilha 

abaixo:

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL

1

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigerar»: 9.000 BTU 
Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 3.561,91 14.247,64

2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigerare: 12.000 BTU 
Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 4.483,33 17.933,32

3

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigerare: 18.000 BTU 
Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 16 4.680,83 74.893,28

4

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigerare: 24.000 BTU 
Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 8 6.862,50 54.900,00

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigerare: 30.000 BTU 
Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 7.905,68 31.622,72

6

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Teto/Piso Capacidade Refrigerare: 60.000 BTU/H 
Tensáo: 220 V Freqüéncia: 60 HZ Características 
Adicionáis: Com Controle Remoto Sem Fio

UND 4 15.522,67 62.090,68

7

Cortina Ar
Material: Metal E Plástico; Comprimento: 120 CM; 
Potencia: 210 W; Tensáo: 220 V; Aplicare: Fluxo 
Laminar; Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto

UND 16 946,10 15.137,60

TOTAL 270.825,24

11. CONTRATALES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Nao há contrata^óes que guardam rela^áo/afínidade com o objeto da contrata^ao 

pretendida, sejam elas já realizadas ou contratares futuras.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09



J ñs.J^ ■_____

^OfRlESlSlM«0 I pfoc O^^/^í)^

ESTADO DO MARANHAO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. O principio do desenvolvimento nacional sustentável está previsto na nova Lei de 

Licitagóes (14.133/2021), em seus artigos 5o e 11:

"Art. 5o Na aplicagáo desta Lei, seráo observados os principios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiencia, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparencia, da eficácia, da 

segregagáo de fungóes, da motivagáo, da vinculagáo ao edital, do julgamento objetivo, da 

seguranga jurídica, da razoabilidade. da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposigóes do 

Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdugáo as Normas do Direito 

Brasileiro).

Art. 11.0 processo licitatório tem por objetivos:

I-...

IV - Incentivar a inovagao e o desenvolvimento nacional sustentável."

12.2. A Administragáo Pública deve seguir diretrizes previstas no Guia Nacional de 

Contratagóes Sustentáveis (6a edigáo, link 

), de setembro de 

2023, da Advocacia Geral da Uniáo.

https://www.gov.br/agu/pt- 

br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf

12.3. Nesse sentido, após a devida consulta do Guia Nacional de Contratagóes Sustentáveis 

destacamos a inexistencia de quaisquer recomendagóes específicas acerca da contratagáo do 

objeto, sem prejuízo de que a contratada deverá contribuir para a promogáo do desenvolvimento 

nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de 

acordo com o art. 225 da Constituigáo Federal/88, e em conformidade com os artigos 5o e 11 

da Lein0 14.133/2021.

12.4. Aplicar as normas técnicas da Associagao Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR, 

referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis.

12.5. Visar economía na utilizagáo de máquinas, equipamentos e ferramentas contribuindo para 

a redugáo do consumo de energía, bem como na utilizagáo de tecnologías e materiais que 

reduzam o impacto ambiental, em conformidade com a Lei de Eficiencia Energética n°

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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10.295/01 e o decreto n° 10.779/2021, que estabelece medidas para a redujo do consumo de 

energia elétrica no ámbito da administrado pública federal, aplicável subsidiariamente in casu.

12.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de seguranza necessários á execu^ao dos 

servidos e realizar programas intemos de treinamento de seus empregados, nos primeiros meses 

de execudo contratual, para as práticas de sustentabilidade, observadas as normas ambientáis 

vigentes.

12.7. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998 e Resoludo CONAMAn0 267, de 14/11/2000, 

é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou fa?a uso de qualquer das 

Substancias que Destroem a Camada de Ozónio - SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal.

13. DECLARADO DE VIABILIDADE

A viabilidade da contrata^áo se justifica, pois ao longo do estudo verifícou-se que a 

solu^ao proposta se mostra mais adequada, económica e eficiente para o atendimento da 

necessidade apresentada.

Esta equipe de planej amento declara viável esta contratado com base neste

Estudo Técnico Preliminar.

Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratado com base 

neste Estudo Técnico Preliminar.

13.1. Aprovado e assinatura:

Em vista das informades apresentadas neste documento e considerando que foram 

cumpridos todos os requisitos para sua elaborado, estáo de acordo com as solu^oes os agentes 

públicos signatários.

Imperatriz-MA, 17 de julho de 2025

De
Assessor do

iar Santos 
artamento Administrativo

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar
PORTARIA/GRAT/PR n° 001/2025
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EATIVIDADES COMPLEMENTARES

Aprovanao da Autoridade Competente:

Considerando a declarando de viabilidade de contratando dos setores técnicos, 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar, na forma da Lei.

Imperatriz-MA,¿¿ de O^ de 2025

Adhemar Alves de Freitas Júnior 
Presidente da Cámara Municipal

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

ANEXO I

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

(X) Planejamento da Contratando e Selenao do Fornecedor
(X) Gestáo do Contrato

ANÁLISE DE RISCOS

RISCO 01: Elaborando dos documentos da etapa preparatoria com especificares 
técnicas inadequadas

Probabilidade: □ Baixa □ Média □ Alta

Impacto: □ Baixa □ Média 0 Alta

ID Daño

1. Impugnando do edital; atraso no processo licitatório; anulando da 
licitando; prejuízo financeiro e daños á imagem do órgao

ID Anao Preventiva Responsável Período

1.

Revisao do edital por 
equipe multidisciplinar; 
utilizando de modelos de 
editáis atualizados; 
consulta aos órgaos de 
controle; treinamento da 
equipe responsável pela 
elaborando do edital

Equipe de planej amento Fase 
preparatoria

ID iíATw aB® s /iBfl^ Responsável Período

1.

Correndo imediata do 
edital, se possível; 
suspensao do processo 
licitatório para revisao do 
edital; divulgando de

Agente de Contratando

Fase 
preparatoria ou 

¡mediato á 
identificando da 

falha
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comunicado esclarecendo 
as correçôes

RISCO 02: Impugnando do éditai por licitantes

Probabilidade: □ Baixa Kl Média □ Alta

Impacto: □ Baixa S Média □ Alta

ID Daño

1. Atraso no processo licitatório; necessidade de revisáo do edital; aumento 
dos custos do processo

11) Anao Preventiva Responsável Período

1.

Elaborando de edital claro 
e objetivo; divulgando do 
edital com antecedencia; 
disponibilizanao de canal 
para esclarecimentos de 
dúvidas

Equipe de planej amento/ 
Agente de Contratando

Fase 
preparatoria/ 
Seiende do 
Fornecedor

II) A cencía Responsável Período

1.

Análise criteriosa da 
impugnando; decisao 
fundamentada sobre a 
impugnando; divulgando 
da decisao aos licitantes.

Agente de Contratando Selendo do 
Fornecedor

Página 18 de 2

RISCO 03: Desistencia dos licitantes após a fase de habilitando

Probabilidade: Kl Baixa □ Média □ Alta

Impacto: □ Baixa IX] Média □ Alta

ID Daño

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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1. Atraso no processo licitatório; necessidade de contrataçâo de 
remanescente; possibilidade de reabertura da licitaçâo

ID A?lo Preventiva Responsável Período

1.

Análise criteriosa da 
documentado de 
habilitado; verificado 
da capacidade técnica e 
financeira dos licitantes.

Agente de Contrataçâo Seleçâo do 
Fornecedor

ID Ado de Contingencia Responsável Período

1.

Convocado do próximo 
licitante classificado; 
reabertura da licitado, se 
necessário

Agente de Contrataçâo Seleçâo do 
Fornecedor

RISCO 04: Nao cumprimento do contrato pelo fornecedor vencedor

Probabilidade: □ Baixa 13 Média □ Alta

Impacto: □ Baixa □ Média 3 Alta

ID Daño

1. Prejuízo financeiro; Danos à imagem do órgáo; Necessidade de nova 
licitaçâo

ID Ado Preventiva Responsável Período

1.

Análise criteriosa das 
propostas dos licitantes; 
verificado da capacidade 
técnica e financeira dos 
licitantes; elaborado de 
contrato detalhado e com 
cláusulas claras; 
acompanhamento da 
execudo do contrato.

Gestor do Contrato Execudo 
contratual

ID Ado de Contingencia Responsável Período
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1.

Aplica^ao de penalidades 
previstas em contrato; 
rescisáo do contrato, se 
necessário; abertura de 
nova licitando;

Gestor do Contrato Execu^áo 
contratual

Imperatriz-MA, 17 de julho de 2025

Deivon de Aguiar Santos
Assessor do Departamento Administrativo

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar
PORTARIA/GRAT/PR n° 001/2025
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ANEXO II

CONTRATO 20230927.C001/2023

PESQUISA DE PREQOS
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CONTRATO N° 20230927C.001/2023.
PROC. ADM. N° 032/2023.

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A EMPRESA 
HIDROZON - COMERCIO E SERVIAOS LTDA.

Por este instrumento particular, a CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ sob 
o n° 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amaurí Alberto Pereira de 
Sousa, portador(a) da Cédula de Identidade n° 0356144120089 e do CPF n° 790.825.133-15, a 
seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa HIDROZON - COMERCIO E SERVIAOS LTDA, 
situada na Rúa cinco, n° 13-Bairro Imigrantes, Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.189.144/0001-54, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. Carlos Eugenio Rodrigues dos Santos, 
portador(a) da Cédula de Identidade n° 0416227720111 SESP MA do CPF n° 607.560.333-65, a 
seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 
n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquísigáo de ar-condicionado, de interesse da Cámara 
Municipal de Imperatriz - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAQÁO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL:

2.1. Este contrato tem como amparo legal a adesáo a Ata Registro de Pregos n° 008/2023-SRP, 
decorrente do pregáo eletrónico n° 026/2023, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alteragóes, Decreto n.° 7 .892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 022/2007, Decreto Municipal n” 13 de 31 
de margo de 2015 e demais normas pertinentes á especie.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. Peto objeto ora contratado, a Contratante pagará á Contratada o valor global de R$ 
274.723,80 (duzentos e setenta e quatro mil, setecentos e vínte e tres reais e oitenta 
centavos).

HIDROZON - COMERCIO E SERVIQOS LTDA
CNPJ: 11.189.144/0001-54
Enderezo: Rúa cinco, n° 13-Bairro Imigrantes, Imperatriz - MA
Representante: Carlos Eugenio Rodrigues dos Santos
ITEM DESCRIBO UNIDADE QUANT. V. UNITARIO V. TOTAL

1

CENTRAL DE AR TIPO SPLIT, de parede, 
tipo frió, capacidad© de refrigeragao mínima 
de 9.000 BTU/h, 220
volts, fungáo de desumidificacao, controle 
remoto sem fio, oaixo nivel de ruido. 
Rotulagem contendo, Selo PROCEL A, com

Unidad© 10 R$3.392,38 R$33.923,80

Rúa Simplicio Murena, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Pone: (99) 3524-3359
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classificaçâo do Inmetro, nome do produto, 
dados do fabricante e tensâo nominal. 
Garantía mínima do fabricante de 01 (um) 
ano e 3 (très) a 5 (cinco) anos para o motor 
compresser, prestada na Cidade de 
Imperatriz/ Maranháo, instalada com todo 
material incluindo, tais como: cabos, tubos, 
suporte, dreno e demais materiais 
necessários. (distáncia entre as 
unidades de 5 até 15 metros).

2

CENTRAL DE AR TIPO SPLIT, de parede, 
tipo frió, capacidade de refrigeraçâo mínima 
de 12.000 BTU/h, 220
volts, funçâo de desumidificacao, controle 
remoto sem fio, baixo nivel de ruido. 
Rotulagem contendo, Selo PROCEL A, com 
classificaçâo do Inmetro, nome do produto, 
dados do fabricante e tensâo nominal. 
Garantía mínima do fabricante de 01 (um) 
ano e 3 (très) a 5 (cinco) anos para o motor 
compresser, prestada na Cidade de 
Imperatriz/ Maranháo, instalada com todo 
material incluindo, tais como: cabos, tubos, 
suporte, dreno e demais materiais 
necessários. (distáncia entre as unidades de 
5 até 15 metros) (COTA DE 25%, 
EXCLUSIVA PARA ME e EPP - LC 
123/2006-Art. 48, 
inciso 1 ).

Unldade 10 R$4.300,00 R$43.000,00

4

CENTRAL DE AR TIPO SPLIT, de parede, 
tipo frió, capacidade de refrigeraçâo.
mínima de 18.000 BTU/h, 220 volts, funçâo 
de desumidificacao, controle remoto sem fio, 
baixo nivel de ruido. Rotulagem contendo, 
Selo PROCEL A, com classificaçâo do 
Inmetro, nome do produto, dados do 
fabricante e tensâo nominal, Garantía 
mínima do fabricante de 01 (um) anoe 3 
(très) a 5 (cinco) anos para o motor 
compresser, prestada na Cidade de 
Imperatriz/ Maranháo, instalada com todo 
material incluindo, tais como: cabos, tubos, 
suporte, dreno e demais materiais 
necessários. (distáncia entre as unidades de 
5 até 15 metros).
(COTA DE 25%, EXCLUSIVA PARA ME e 
EPP - LC 123/2006 -
Art. 48, inciso 1).

Unidade 20 R$6.415,00 R$128.300,00

Rua Simplicio Moreira, n® 1185, Centro, Imperatriz-MA.
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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6

CENTRAL DE AR TIPO SPLIT, de parede, 
tipo frío, capacidade de refrigerado mínima 
de 24.000 BTU/h, 220 volts, fundo de 
desumidificacao, controle remoto sem fio, 
baixo nivel de ruido. Rotulagem contendo, 
Selo PROCELA.com
classificado do Inmetro, nome do produto, 
dados do fabricante e tensáo nominal. 
Garantía mínima do fabricante de 01 (um) 
anoe 3 (tres) a 5 (cinco) anos para o motor 
compressor, prestada
na Cídade de Imperatriz/ Maranháo, 
instalada com todo material incluindo, tais 
como: cabos, tubos, suporte, dreno e 
demais materiais necessários. (distancia 
entre as unidades de
o até 15 metros)
(COTA DE 25%, EXCLUSIVA PARA ME e 
EPP - LC 123/2006 -
Art. 48, inciso II.

Unidade 10 R$6.950,00 R$69.500,00

VALOR TOTAL R$ 274.723,80

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAQÄO ORNAMENTARIA E FINANCE1RA DOS 
RECURSOS:

4.1. As despesas decorrentes da presente licitagáo correrao por conta dos recursos específicos 
consignados no ornamento da Cámara Municipal de Imperatriz - MA, classificada conforme 
abaíxo especificado:

ORGÁO: CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
AQÁO: 01.122.0001.2-002 - MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÁMARA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO;
001- RECURSOS ORDINARIOS

4.2. Em caso de prorrogado contratual ou alterapáo dos respectivos créditos ornamentónos, as 
despesas decorrentes da presente licitado correrao por conta dos recursos específicos 
consignados no ornamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÉNCIA:

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigencia até 31 de dezembro 
de 2023.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXECUQÁO:

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, II, “a" e “b” da Lei n° 
8.666/93.

6.2. O recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-á por comissáo ou servidor 
designado pela Cámara Municipal de Imperatriz, que fará a verificado da sua conformidade

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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com a proposta apresentada, e aínda, quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e 
quantidades solicitadas na ordem de fornecimento/servigos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que nao haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentaqáo de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Servigos e das certidoes de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa á Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantía por Tempo de Servigo, FGTS (Certidáo de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Económica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratagáo, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agencia e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, nao 
sendo permitidas alteragóes futuras sem a anuencia das partes interessadas.

7.1.1 Banco: CAIXA ECONÓMICA
7.1.2 Agencia: 3151
7. 1.3 Conta: 1119-8

7.2. É vedada expressamente a realizagao de cobranza de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobranza bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicagao das sangoes previstas neste instrumento e indenizagáo pelos daños 
decorrentes.

7.3. A fatura nao aprovada pela Cámara Municipal de Imperatriz/MA será devolvida á contratada 
para as necessárias corregóes, com as informagóes que motivaram sua rejeigáo, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentagao.

7.4. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente
a mesma.

7.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso ele se encentre em situagáo irregular 
perante a Seguridade Social e Tributos Federáis, conforme ítem 7.1 desta cláusula.

7.6 Nao haverá distingáo entre condigóes de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras.

CLÁUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIQÁO DO EQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO:

8.1. Ocorrendo desequilibrio económico-financeiro do contrato, a Administragáo poderá 
restabelecer a relagáo pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alinea d, da Leí n° 8.666/93, 
mediante comprovagáo documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÓES:

9.1. A contratada tica obrigada a aceitar, ñas mesmas condigóes contratuais, os acréscimos ou 
supressoes sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAQÁO MONETARIA EM DECORRÉNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO:

10.1. O nao pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no ítem 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualizapao do 
respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral de Prepos de Mercado, da Fundapáo Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguíate fórmula:

VDI
VA=------ X INF, onde:

INI

VA = Valor Atuaiizado
VDI = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPM/FGV na data final

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PRECOS:

11.1. Os prepos contratados manter-se-áo inalterados pelo período de vigencia do presente 
contrato, admitida a revisáo no caso de desequilibrio da equapao económico-financeira inicial 
deste instrumento.

11.1.1. Os prepos contratados que sofrerem revisáo nao ultrapassarao aos prepos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferenpa percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado á época da 
assinatura do contrato.

11.1.2. Seráo considerados compatíveis com os de mercado os prepos contratados que 
forem iguais ou inferiores á média daqueles apurados pelo setor competente da 
Cámara Municipal de Imperatriz.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAQÁO CONTRATUAL:

12.1. O contrato pederá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alterapao, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZADO:

13.1. A contratante indicará urna pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalizapáo 
da qualidade dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAQÓES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

14.1. a contratada se obriga a:

14.1.1 Fornecer o objeto conforme especificapoes do Termo de Referencia e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fono: (99) 3524-3359
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14.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo máximo de 24hrs (vinte e quatre) horas prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos com apresentaçâo das devidas justificativas, os produtos em que se 
verificarem vicios, defeitos ou incorreçôes resultantes da entrega;

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer daños materiais e moráis 
causados pela apao ou omissáo de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, a admínistragao ou a terceiros;

14.1.4 Apresentar á Contratante, quando for o caso, a relagáo nominal dos empregados que 
adentraráo o órgáo para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá;

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigagoes trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributarias e as demais previstas na legislagáo específica, cuja inadimpléncia nao 
transiere responsabilidade á Administragáo;

14.1.6 Instruir seus empregados quanto á necessidade de acatar as orientales da 
Administragáo, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;

14.1.7 Relatar á Administrado toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/servigos;

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vicios e daños decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12,13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

14.2. A CONTRATANTE se obriga a:

14.2.1. Proporcionar todas as condigóes para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acordo com as determinagóes do Termo de Referencia;

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagoes assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalizadlo do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as faldas detectadas, 
indicando día, més e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 
providencias cabíveis;

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocurrencia de eventuais imperfeigóes no curso 
do fornecimento, fixando prazo para a sua corregáo;

14,2.5. Pagar á Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato;

14.2.6. Zelar para que durante toda a vigencia do contrato sejam mentidas, ©m 
compatibílidade com as obrigagoes assumidas pela Contratada, todas as condigóes 
de habilitagao e qualificagáo exigidas na licitagáo.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÄO DO CONTRATO:

15.1. A rescisáo do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposigáo judicial ou extrajudicial, em conformidad© com o art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterares nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da 
referida leí.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES:

16.1. Pela inexecugáo total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administrado da entidad© 
contratante poderá, garantida a previa defesa, aplicara Contratada as seguintes sangóes:

I - Advertencia, que será aplicada por meio de notificado vía oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serio aceitas mediante crivo da 
Administrado;

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na 
execugáo do objeto, limitada a incidencia a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administrado, no caso de execudo com atraso, poderá ocorrer a nao-aceitado do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecudo parcial ou total da obrigado 
assumída, sem prejuízo da rescisáo unilateral da avenga;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administrado, poderá ocorrer a 
nao-aceitado do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecudo parcial ou total da 
obrigado assumída, sem prejuízo da rescisáo unilateral da avenga.

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execugáo do 
objeto ou de inexecudo parcial da obrigado assumída;

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecudo total da 
obrigado assumída.

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nao assinar o contrato, deixar 
de entregar Ou apresentar documentado falsa, ensejar o retardamento da execudo de seu 
objeto, nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execudo do contrato ou documentos 
equivalentes que déla poderáo advir, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administrado Pública e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento deste Municipio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Pregos e das demais cominagóes legáis.

16.3. As sangóes previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderáo ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) días úteis.

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantía prestada, aiém da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferenga, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administragao ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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16.5. As penalidades seráo obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensáo de licitar, o licitante deverá ser descredencíado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edita! e das demais cominapoes 
legáis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ILÍCITOS PENAIS:

17.1. As infrapoes penáis tipificadas na Leí n° 8.666/93 e suas alteragóes posteriores seráo objeto 
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominagóes 
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA O1TAVA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo.

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos seráo resolvidos ás luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alteragoes 
posteriores, e dos principios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICADO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

20,1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alteragóes 
posteriores, a publicapao resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5o (quinto) día útil do més seguinte ao de sua 
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO:

21.1. Pica eleito o foro da Comarca de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretado deste contrato com exclusáo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (tres) vías de igual teor, na presenta de duas testemunhas para que surtam 
seus legáis e jurídicos efeitos.

Imperatriz/MA, 27 de setembro de 2023.

CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 

Presidente
CONTRATANTE

Rúa Simplicio Moreira, n° i 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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pAni Q | l/^l^KHr^ Asar«» <J*giiabn«r»i« pe* CARLOS EUGENIO RODRIGUES DOS &ANTQ3 CPF
^J^=ÍWROZON COMERCIO E SERVAOS LTDA. CNxGAR.CS EUG€«K! 

r—* Z~X HX r~T t r^X I i I““ O F> /"S Í“X O A K I “T* rx f» RODRIGUES DOS SANTOS CPF 48?884723-15. E»Ncr«4anreMg«n»c»¿a RODRIGUES DOS SANTOS o autor «esto

CPF 487.684.723-15 Dbä 2023 M 2? 15 57.00-0700’
F&xï PC* ReM* Vante 12.1 3

HIDROZON - COMERCIO E SERVIQOS LTDA 
Sr. Carlos Eugenio Rodrigues dos Santos 

Contratada

Fls.

Proc.

Testemunhas:
AMtnaso «jrtaMWii* por Many-.«» F«>k«a ö» So«z» CPF 805 2t?’«S-*O

Marryane Feitosa de Souza^Ä^“
CPF 600.267.183-83Nome: __ ____________

OäkM« «Mí 18.40 44-070?
Fe«» OOP R**c» V«rsäo 12.13 CPF n°
As^^te OJ«B*1»»M* FW c«™8* <JBww Rw>19u«> ^T 5Oi 9*7 42>78

Camilla Oliveira RodriguesÄ-S^”^’ 
^£^^>01987 423-7^ CPF n°
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EXTRATO DE CONTRATO 20230927C.001/2023
EXTRATO DE CONTRATO 20230927C.001/2023 OBJETO: Aquisiçào de ar-condicionado, de interesse da Cámara 
Municipal de Imperatriz - MA. VALOR TOTAL: RS 274.723,80 (duzentos e setenta e quatre mil, setecentos e vinte e très 
reais e oitenta centavos). Este contrato tem como amparo legal a adesâo a Ata Registro de Preços n° 008/2023-SRP, decorrente 
do pregào eletrónico n° 026/2023, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes, Decreto n.° 7 
.892, de 23 de Janeiro de 2013, Lei Federal n” 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n® 022/2007, Decreto 
Municipal n® 13 de 31 de março de 2015 e déniais normas pertinentes à especie. PROGRAMA DE TRABALHO: ORGÂO: 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ; AÇÀO: 01.122.0001.2-002 -MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA 
CÁMARA; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO; 001- RECURSOS ORDINARIOS. 
PARTES: Cámara Municipal de Imperatriz, representada pelo Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa, pela CONTRATANTE, e 
t Sr. Carlos Eugenio Rodrigues dos Santos, Representante Legal da empresa HIDROZON - COMERCIO E SERVIÇOS 
i-TDA, pela CONTRATADA. VIGÉNCIA: A partir da data de sua assinatura, até 31/12/2023. DATA DA ASSINATURA: 27 
de setembro de 2023. Imperatriz — MA, 27 de setembro de 2023. CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. Sr. Amauri 

Alberto Pereira de Sousa Presidente.
Publicado por: Hayaase KHscia Lima da Silva 

Código identifícador: lysryogrxyf20230927150958

Asslnado Eletronicamente Com Certificado Padrao ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisoria N® 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validado jurídica e integridade. Página 2/
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Estado do Maranháo
Cámara Municipal de Imperatriz

DIÁRIO OFICIAL ELETRÓNICO

Cámara Municipal de Imperatriz
Rúa Simplicio Moreira, 1185 - Centro - Imperatriz - 

Cep: 65901-490

AMAURI ALBERTO PEREIRA DE SOUSA
Presidente da Cámara

MARIO HENRIQUE RIBEIRO SAMPAIO
Procurador (A) Gérai

Informaçôes: contato@camaraimperatriz.ma.gov.br

/C=BR/O=ICP-Brasil/ST=MA/L=lmperatriz/OU=AC SOLUTI 
Múltipla v5/OU=29180757000196/OU=Presencial/OU= 
Certificado PJ AVCN=MUNICIPIO DE IMPERATRIZ - 
CAMARA MUNICIPAL:69555019000109
Data: 27/09/2023

Assinado Eletronicamente Com Certificada Padráo ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformídade com a
Medida Provisória Ns 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 3/3
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Cámara Municipal de Imperatriz-MA
CNPJ: 69.555.019/0001-09
Responsávef: Deivon de Aguiar de Santos
Matrícula: FORT. 001/2025

*«uEs!sur* Telefone: (99) 99132-9844
Departamento: Departamento Administrativo / Responsável Técnico pelo ETP
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Relatório de Cotacäo: Contratado de aquisigao de novos equipamentos de Centráis de ar para a 
Cámara Municipal de Imperatriz/MA.

Pesquisa realizada entre 17/07/2025 09:24:54 e 23/07/2025 11:02:19

Relatório ««ado no día 23 07/3125 11:04:21 (IP: 168.197.1X168)

Em conformidad? com a Instruyo Normativa N“ 65 de 07 de Julho de 2021 (Leí n° 14.133).

Método Matemático Aplicado: Media Aritmética dos pregas obtidos - Prego calculado com base na media aritmética de todos os pregos selecionados pelo 
usuario para aquele determinado Item.
Conforme ¡nstrufSo Normativa A'” 65 de 07 de Mho de 2021 (Leí n* 14 133), no Artigo 3°, "A pesquisa de presos seré materializada en: documento que contera: INCVMáodo matemático aplicado 

definido dí> valor estimado."

Item 1: Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade Refrigerado: 9.000 BTU Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB Característica 
s Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem Fio

PRESOS/::’ QUANTIDADE PREGO PERCENTUAL PRESO EST. % VALOR TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

3/ 10 4 R$ 3.561,91 (un) RS 3.561,91 5,3% RS 14.247,64

Prego Compras

Gavernamentais
Órgao Público Identificaba«

Data

Licitagao
Prego

l 25.944.455/0Wl-96 - MINISTERIO DA EDUCAQÄO [ 1 niversidade Federa! de Viroca N“Pregäo:900692024

UASG:154051

30/08/2024 RS 3.489,00

MUNICIPIO DE VIEIROPOLIS 01613339000126-1-

000014/2024

09/08/2024 R$ 3.200,00

Valer Unitario RS 3.344,50

Prego
Orgao Público 

Público

75.392.01970001-20 - Prefeitura Municipal de Santa Mariana

RS 3.996,73

Identificaba«
Data

Licitaba«
Prego

PMSM- 15/10/2024 R$ 3.996,73

582024-

Pregäo

Registro de

Probos

Valor Unitario

Mediana dos Pregos Obtidos: R$ 3.489,00 Média dos Pregos Obtidos: RS 3.561,91

Item 2: Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade Reírigeragao: 12.000 BTU Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB Característic 
as Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem Fio

PRESOS/ 

PROPOSTAS 

3/3

QUANTIDADE

4

PRECO 
ESTIMADO

RS 4.483,33 (un)

PERCENTUAL PREGO EST. 
CALCULADO 

R$ 4.483,33

% VALOR 
GLOBAL 

6,6%

TOTAL

RS 17.933,32

Relatório gerado no día 23/07/2025 11:04:21 (IP: 168.197.12.168)
Código Validado: BlLF38tdzK3tQmlWavOvmPTSGEQJH8Sc339OpY7yHvUqHU8nPtm6WA%3d%3d
mtp:.'/ww.bancodeprecos.<xim.br/CertificadcAutentiddade?tokenrt31LF38tdzk3tQmlWavOvmPTSGEOJH8Sc3390DY7vHvtJqHIJ8nPtrn6WA%2S3d%253d 1/36

xim.br/CertificadcAutentiddade?tokenrt31LF38tdzk3tQmlWavOvmPTSGEOJH8Sc3390DY7vHvtJqHIJ8nPtrn6WA%25252S3d%25253d


MUNICIPIO DE FAZENDA NOVA /13 - EMS FUNDO MUN DE SAUDE FAZENDA 

NOVA

MUNICIPIO DE FAZENDA NOVA /19- FUNDO MUNK. IPAL DE EDUCACAOFME

MUNICIPIO DE ARARIPINA / 997 - MUNICIPIO DE ARARIPINAZPE

Valor Unitario

I Mediana dos Preços Obtidos: RS 6.845,00 |
RS 6.862,50

Item 5: Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade Refrigerado: 30.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB Característic 
as Adicionáis 1: Ciclo Frío, Seto Prese!, Controle Remoto Sem Fio

PREÇOS / 

PROPOSTAS

QUANTIDADE PRECO PERCENTUAL PREGO EST. % VALOR TOTAL

ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

7/33 4 R$ 7.905,68 (un) - RS 7.905.68 11,7% R$ 31.622,72

Preço Compras

Governamentais

1

Órgáo Público Identificaban I»ata j>rej.o

Licitaba«

02.382.067/Ü001 -63 - MUNICIPIO DE CRIXAS / 2 - PREÍ EH URA MUNICIPAL DE 02382067000163-1- 14/04/2025 RS 6.850,00

CRIXÁS 000181/2025

2 LARANJAL CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES /1 - CAMARA MUNICIPAL 95684775000130-1- 03/03/2025 R$ 9.500,00

000004/2025

3 MUNICIPIO DE SAO GOTARDO / 02010006 - BLOCO - 1NVESTIMENTO - 18602037000155-1- 21/11/2024 RS 6.830,00

BLINVES 000399/2024

4 05.440.725/0001-14 - MINISTERIO DA EDüCAQAÓ | Fundado Universidade Federal N°Pregao:900072024 31/07/2024 R$ 8.124,26

do Val e do Sao Francísco U AS G:154421

Valor Unitario RS 7.826.06

Preço

Público
Órgáo Público ïdentificaçao

Data

Licitaçâo
Preço

1 Prc4eñura Municipal de Anaurilándia/MS 322025JJcitacaodispensaveI_Anaur  il andia 13/06/2025 RS 6.346.50

2 95.684.775/0001-30 - Cámara Municipal de Laranjal CML-22025-Processo dispensa 03/03/2025 RS 9.500,00

3 75.845.511/0001-03- Prefeitura Municipal de Lupionópolis PML-342024-Pregao El etrônico 06/11/2024 R$ 8.189,00

Valar Unitario RS 8.011,83

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 8.124,26 Media dos Presos Obtidos: RS 7.905,68

Item 6: Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Teto,'Piso Capacidade Refrigerado: 60.000 BTU/H Tensao: 220 V Freqüéncia: 60 HZ Características A 
dicionais: Com Controle Remoto Sem Fio

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

4/59 4 R$ 15.522,67 (un) R$ 15.522,67 22,9% R$ 62.090,68

Preço Compras

Go ver «amentáis

1

Órgáo Público

44.959.021/0001-04 - MUNICIPIO DE GUARUJA/ 1 - PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUARDIA

Data
ïdentificaçao Preço

R$ 15.650,6044959021000104-1-

000048/2025

Licitaçâo

: 14/05/2025

2 CÁM ARA MUNICIPAL DE PALMAS/PR Dispensa de 

Licitaçâo N" 

90011/2025

UASG: 931271

09/05/2025 RS 16.899,59

3 GOVERNO DO ESI ADO DE SAO PAUI O | ESE-SECRETARIA DE CIENCIA 

TECNOI F. INOVACAO | ESP-FAC. FILOSOFIA, LETRAS ClfNCIAS HUM - USE
N’EregSotB! 0192025

UASG:102108

24/02/2025 R$ 14.840,50

Relatório gerado no dia 23/07/2025 11:04:21 (IP: 168.197.12.168)
Código Validaçào: BlLF38tdzK3tQmlWavOvmPTSGEQJH8Sc339OpY7yHvUqHU8nPtm6WA%3d%3d
h2fij2wwwJ¿a£lc£^!íií££2§4£2ÍLLyi2££LÉÍL£áí^2AUlÉQÍÍ£Ldá^ 3/36
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Item 1: Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade Refrigerado: 9.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Rindo Interno: 57 DB
Características Adicionáis 1: Ciclo Frío, Selo Piocel. Controle Remoto Sem Fio

Preco Estimado: RS 3.561.91 (un) Percentual: - Pre^o Estimado Calculado: RS 3.561,91

Quantidade Describan

Media dos Pecios Obiidos: RS 3.561,91

■Observado

4 Unidades Aparelho A r Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade Refrigerado: 9.000 BTU Tensan: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB Cara

cterísticas Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Pincel, Controle Remoto Sem Fio.

Pre^o (Compras Governanientaís) 1: Mediana das Propostas Fináis

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 0 7 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

R$ 3.489,00

C.NP J: 25.944.455/0001 -96 Data: 30/08/2024 08:00

Órgao: MINISTERIO DA EDUCADO 

Universidade Federal de Vinosa

Modalidade: Pregao Eletrönico

SRP: NAO

Objeto: Aquisido de equipamentos de ar condicionado para equipar e modernizar os laboratorios 

de ensino do Campus de forma a atender as demandas académicas e administrativas 

relacionados aos Institutos Instituto de Ciencias Biológica e da Saúde, IEP - Instituto de 

Ciencias Exatas e Tecnológicas e Diretoria de Pós-Graduado e Pesquisa da 

Universidade Federal de Vinosa Campus Rio Paranaíba.

Identificado: N°Pregao:900692024 / UASG: 154051

Lote/Item: /2

Ata: N/A

Homologaban: 03/10/2024 08:26

Describa«: Aparelho Ar Condicionado - Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split, Modelo: Parede, 

Capacidade Refrigerado: 18.000 BTU/H, Vazao Ar: 800 M3/H, Tensao: 220 V, 

Freqüéncia: 60 HZ, Características Adicionáis: Refrigera/Ventila , Corrente Elétrica 

Refrigerado: 9 A, Largura Interna: 1000 MM, Largura Externa: 875 MM, Altura 

Interna: 635 MM, Altura Externa: 640 MM, Profundidade Interna: 265 MM, 

Profundidade Externa: 330 MM, Peso Externo: 44 KG, Consumo: 1.943

Fon te: ww w. gov.br/compras/pt-br 

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: MG

CatMat: 255883 - .Aparelho Ar Condicionado - Tipo: Split | Modelo: Parede [ Capacidade 

Refrigerado: 18.000 BTU/H | Vazao Ar: 800 M3/H | Tensao: 220 V | Freqüéncia: 60 HZ 

| Características Adicionáis: Refrigera/Ventila j Corrente Elétrica Refrigerado: 9 A j 

Largura Interna: 1000 MM j Largura Externa: 875 MM | Altura Interna: 635 MM j Altura 

Externa: 640 MM | Profundidade Interna: 265 MM | Profundidade Externa: 330 MM | 

Peso Externo: 44 KG | Consumo: 1.943 W

CNPJ Razan Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

46.221.464/0001 -29 AC C( EMERGIO LTDA R$ 3.118,00

♦VENCEDOR*

Marca: VIX
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: HW 1.8K 220 F DCR2024114622 (SEM .INSTAR
Descrid^ Desoído nao informada

Estado: Cidade: Enderezo: Telefone: Email:
MT Várzea Grande AV JULIO DOMINGOS DE CAMPOS (LOT A LU1ZA), 7300 (65) 9909-5360/ (0000) 0000-0000 araujocastrocomerdo@gmail.coin

28.889.651/0001-01 ITALIA EMPREENDIMENTOS LTDA RS 3.125,00

Marca: BRITANIA
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: INVERTER FRIO 18000
Descrido: Descrido nao informada

Estado: Cidade: Enderezo: Telefone: Email:
GO Goiania R DAS MAES, 826 (62) 3271-8494/(62)9316-3531 ineltacontabil@hoimail.com

44.094.743/0001-43 44.094.743 CAMILA SATURNINO DE ASSIS SILVA

Marca: Vix
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: AS-18CR2SXADK03
Descrido* Describió nao informada

Enderezo:

RS 3.435,60

Relatório gerado no día 23/07/2025 11:04:21 (IP: 168.197.12.168)
Código Validado: BlLF38tdzK3tQmlWavOvmPTSGEQJH8Sc339OpY7yHvUqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Órgáo: MUNICIPIO DE VIEIROPOLIS

Objeto: AQUI SIQÁO DE EQUI PA MENTOS DESTINADO A ESCOLA DE ENSINO 

INTEGRAL DO MUNICIPIO DE VIEIRÓPOLIS-PB

Describo: AR CONDICIONADO MODELO TIPO SPLIT CAPACIDADE 12.000 BTUS 

CICLO FRIO MODOS DE OPERADO REFRIGERA, VENTILA E 

DESUMIDIFICA COMPRESSOR ROTATIVO GAS REFRIGERANTER-410a 

COM SERPENTINA EM COBRE COM FILTRO E NIVEL DE RUIDO, 

EVAPORADORA CLASSE : 44 DB(A) | CONDENS - AR CONDICIONADO 

MODELO TIPO SPLIT CAPACIDADE 12.000 BTUS CICLO FRIO MODOS DE 
OPERADO REFRIGERA, VENTILA E DESUMIDIFICA COMPRESSOR 

ROTATIVO GÁS REFWERANTERMIO9 COM SERPENTINA EM COBRE COM 

FILTRO E NIVEL DE RUIDO, EVAPORADORA CLASSE : 44 DB(A) | 

CONDENS ADORA: 52 DB(A) SENDO TURBO, CONTENDO TEMPO EM SLEEP, 

COM A FUNQÁO DE DESUMIDIFICAQÁO, TENDO AS SEGUINTES MEDIDAS 

ALTURA EVAPORADORA: 29.2 CM j CONDENSADORA: 49,8 CM 

LARGURA,VAPORADORA: 80,8 CM | CONDENSADORA: 77,7 CM 

PROFUNDIDADE, EVAPORADORA: 20,8 CM j CONDENSADORA: 29 CM, PESO 

EVAPORADORA: 9 KG | CONDENSADORA: 26 KG COM EFICIENCIA 
ENERGÉTICA E POTENCIA 1085W MAIS FREQUÉNCIA DE 60HZ SENDO DE 

ACORDO COM INMETRO GARANTIA EQU1PAMENTO DE 01 ANO MAIS 
GARANTIA DE INSTALAQÁO COM CERTIFICADO DE INSTALADO DE 1 ANO, 

EQUÍPAMENTO PARA SER INSTALADO EM ZONA RURAL OU ZONA URBANA, 
INSTALADO COM AGENDAMENTO DE ATE 10 DIAS APOS ENTREGA.

CNPJ Razan Social do Fornecedor

18.072.764/0001-58 AP TECH INFORMATIC A COMERCIO LTDA 

*VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
Describo: Describan nao informada

Estado:

PB

Cidade:

Sousa

Endereço:
RUA GETULIO VARGAS, 12

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Fináis

Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n” 14.133)

CNPJ: 75.392.019/0001-20

Homologaçao: 09/08/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quanddade: 5

Unidade: und

UF: PB

Valor da Proposta Final

RS 3.200,00

Telefone:
(83) 8101-0098

Email:

nilzaconiabilidade201.1.@hotoail.com

Data: 15/10/2024 00:00

R$ 3.996,73

Órgáo: Prefectura Municipal de Santa Mariana

Objeto: Aquisigäo de Ar Condicionado e Cortinas de Ar

Describo: Ar condicionado 18.000 BTUS Inverter, - Split Cido:Frio-Vokagem:220V. mínimo 3 

metros de tubulado. Capacidade de Resfriamiento (BTU/h): 18000 BTUs Gás 

Refrigerante: R-32 Tipo de Ciclo: Frió Dimensöes Unidade Interna (LxAxP): 998 x 345 

x 210 MM Peso Unidade Interna: 10,2 KG Dimensöes Unidade Externa (Lx.AxP): 770 x 

545 x 288 MM Peso Unidade Externa: 27,4 KG Display LED: Sim Consumo: 766,43 

kWh/ano Cor: Branco Serpentina: Cobre Área do Ambiente: de 21 até 30 m2 Tipo de 

Filtro: Antibacterícida RECURSOS Desumidíficado: 1,31/h Tecnología Inverter: Sim 

Fundo Sleep Fundo Energy Saving Modo Auto QeanTimer Resfriaménto Rápido 

Amazon Alexa Google Assistente Prote^äo Anücorrosäo ALIMENTAQÄO Vohagem- 

220V Classi ficado Energética-A CONECTIVIDADE Wi-Fi Garantia: 01 ano (3 meses 

de garantía legal e mais 9 meses de garantía especial concedida pelo fabricante). 

Conteúdo da embalagem 01 evaporado™, 01 condensadora, 01 controle remoto e manual 

de instruidas Debidamente instalado em cada local indicado pelo municipio Unid.

Modalidade: Pregao Registro de Presos

SRP: SIM

Identificado: PMSM-582024-Pregao Registro de 

Presos

Lote/Item: 6/1

Ata: N/A

Ponte: santamarianapr.equi.plano.com.br:7474/ 

transparencia/! ici tacoes

Quantidade: 34

UF: PR

Relatório gerado no día 23/07/2025 11:04:21 (IP: 168.197.12.168)
Código Validaçâo: BlLF38tdzK3tQmlWavOvmPTSGEQJH8Sc339OpY7yHvUqHU8nPtm6WA%3d%3d
http.7/vAW'/.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token~--BlLF38tdzK3tQmlWavOvmPTSGEQJH8Sc3390oY7vHvUqHU8nPtm6WA%253d%253d 7/36

https://www.gov.br/pncp/pt-br
hotoail.com
file:///.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token%7E--BlLF38tdzK3tQmlWavOvmPTSGEQJH8Sc3390oY7vHvUqHU8nPtm6WA%25253d%25253d


Órgao: MUNICIPIO DE MARTINS / 1974 - Martins

Objeto: Contratado de urna empresa especializada no fornecimento de ar condicionado com 

instalado, conforme especificares e quantitativos constantes do Termo de Referencia

Describo: APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000 BTS SPLIT - INSTALADO - 

Condicionado de ar Splít cap.24.000 Btus, tensao 220v, operaban frío ou frío e 

quente, controle remoto sem fio, reducán de nivel de ruido, fluxo de ar de alta 

eficiencia, filtro de ar antibacteri - APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000 BT 

'S SPLIT - INSTALADO - Condicionado de ar Splít cap.24.000 Btus, tensao 220v, 

operado frío ou frió e queme, controle remoto sem fio, redudo de nivel de ruido, fluxo 

de ar de alta eficiencia, filtro de ar antibacteriano, visualizado central de fácil leitura, 

desumidificador, oscilado horizontal, ajuste automático de fluxo de ar, timer 

programável, classificado energética: A, Frequéncia (HZ):60H.z, Gas refrigerante: R- 

410. Garantía mínima de 12 meses contado da data de entrega do produto com 

instalado. Obs: A Distancia Mínima recomendada entre a evaporadora e a condensadora 

é de aproximadamente 3 metros.

Data:

Modalídade:

SRP:

Identificaban:

Lote/Item:

Ata:

Homologaban: 25/09/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 10

Unídade: Unidade

UF: RN

CNPJ Razao Social do Fornecedor

49.385.374/0001-61 K .1 DE M ANDR ADE LTDA

*VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 4.680,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Describas: Describa© nao informada

Enderece:
CORONEL GURGEL, 168

Telefone:
(84)9810-0900

Email:

1 cultural!! citacoés@hqtma i! .com

Prebo (Ostros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Fináis R$ 4.680,00

Inc. II Art. 5o da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Leí n° 14.133)

CNPJ: 08.153.462/0001-50 Data: 17/09/2024 09:01

Órgaoi Prefeitura Municipal de Martins Modalídade: Pregäo (Setor público)

Objeto: Mobiliarios SRP: SIM

Describa©: APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000 BT'S SPLIT - INSTALADO - 

Condicionado de ar Splít cap.24.000 Btus, tensao 220v, operaban frió ou frío e 

queme, controle remoto sem fio, reducá« de nivel de ruido, fluxo de ar de alta 

eficiencia, filtro de ar antibacteri - APARELHO DE AR CONDICION ADO 24.000 BT 

'S SPLIT - INSTALADO - Condicionado de ar Splít cap.24.000 Btus, tensao 220v, 

operado frió ou frío e quente. controle remoto sem fio, redujo de nivel de ruido, fluxo 

de ar de alta eficiencia, filtro de ar antibacteriano, visual izaba« central de fácil leitura, 

desumidificador, oscilaba« horizontal, ajuste automático de fluxo de ar. timer 

programável, classifícagao energética: A, Frequéncia (HZ):60Hz, Gás refrigerante: R- 

410, Garantía mínima de 12 meses contado da data de entrega do produto com

Identificaban 91024_2024_Prefeitura Municipal de

Martins

Lote/Item: 3/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.bbmnetlicitacoes.com.br

Quantidade: 10

Unidade: Unidade

UF: RN

instalaban. Obs: A Distancia Mínima recomendada entre a evaporadora e a condensadora

é de aproximadamente 3 metros.

CNPJ Razao Social do Fornecedor

49.385.374/0001-61 K J DE M A NDR ADE LTDA 

^VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 4.680,00

Marca: AGRATTO
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Describió: Describió nao informada

Enderece:
CORONEL GURGEL, 168

Telefone:
(84) 9810-0900

Email:
lculniranicitacoes@botniail.com

Relatório gerado no día 23/07/2025 11:04:21 (IP: 168.197.12.168)
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CNPJ Razáo Soda! do Fornecedor

20.165.964/0001-05 MEGA COMERCIAL F AMBIENTAL [IDA

*VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Describo: Descrí^ao nao informada

Estado: Cidade: Enderezo: Neme de Contato:
GO Gdánia RUA52, S/N Garlito Silva Júnior

Telefone:

(62) 4026-2016

Final

Email: 

megaambien tal @honnaiLcom

Preço (Outras Entes Públicas) 1: Mediana das Propostas Fináis

Inc. II Art 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)
R$ 4.694,50

CNPJ: 10.359.560/0001-90 Data: 18/07/2024 09:20

Órgáo: MUNICIPIO DE IGARASSU Modalidade: PREGAD ELETRÔNICO

Objeto: Aquista« de ares condicionado e cortinas de ar incluindo a instalado para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Igarassu-PE.

Describo: APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 18 000 BTUs -Ar-Condidonado Split 

inverter, compost« por unidades Evaporadora e Condensadora (com serpentina de 

cobre), tecnología inverter, capacidade de,18.000 BTU/h, tensao 220 V, ciclo frío, 

dassífica^áo energética A( - APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 18 000 BTUs 

-Ar-Condicionado Split inverter, composto por unidades Evaporadora e Condensadora 

(com serpentina de cobre), tecnología inverter, capacidade de,18.000 BTU/h, tensao 220 

V, ciclo frió, classifica^ao energética A (selo PROCEL/INMETRO), gás refrigerante 

ecológico, corn filtro de ar capaz de eliminar micro-organismos, com controle remoto 

(sem fio) equipado com display digital, apresentando as seguintes fundes: 

desumidificar, sleep, timer,ventilarán e turbo. Inclusos todos os materiais/acessórios e 

servidos inerente á instalado.

SRP: SIM

Identificara«: 022-2024-IGARASSU-PE-

MUNICIPIO DE IGARASSU- 

PREGÂO ELETRÔNICO

Lote/Item:

Ata:

Homologaçâo:

7/

Link Ata

19/07/2024 i 3:33

Fonte: https://bnccompras.com/Process/Proce 

ssSearchPublic?param 1=1

Qu amid ade:

Unidade:

UF:

14

UNIDADE

PE

CNPJ Razáo Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

35.633.901/0001-03 R M S PESSOA COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS E SERVÍCOS LTDA 

^VENCEDOR*

Marca: AGRATTO/ E OU SIMIL AR 
Fabricante: Fabricante nao informado 
Modelo: ECO
Describa«: Describo nao informada

Enderezo:

19.585.888/0001-08 U M CORDEIRO DOS SANTOS ME

Marca: Marca nao informada
Fabricante: Fabricante nao informado
Describa«: Describo nao informada

Enderezo:

R$4.690,00

R$ 4.699,00

Item 4: Aparelho Ar Condicionado Jipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade Refrigeraban: 24.000 BTU Tensao: 220 V Nivel Roído Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem Fio

Preco Estimado: RS 6.862.50 (un) Porcentual: - Pre^o Estimarlo Calcularlo: RS 6.862.50 Media dos Presos Obtidos: RS 6.862.50

Quantidade Describa« Observará«

8 Unidades Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade Refrigerado: 24.000 BTUTensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB Car 

acterísticas Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem Fio

Relatório gerado no día 23/07/2025 11:04:21 (IP: 168.197.12.168)
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Órgao: MUNICIPIO DE FAZENDA NOVA /19 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 

FME

Objeto: CONTRATAQÄO DE EMPRES A PARA O FORNECIMENTO DE AR 

CONDICIONADO, PURIFICADOR DE AGUA E CLIMATIZADOR, EM ATENEO 

AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCADO DO MUNICIPIO DE 

FAZENDA NOVA, ESTADO DE GOLAS.

Describo: AR CONDICIONADO DE 24 MIL BTUS - AR CONDICIONADO DE 24 MIL BTUS

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2

Unídade: UN

UF: GO

CNPJ Razáo Social do Fornecedor

17.097.035/0001-93 ALEEU AL VES DE BASTOS 48717878187 

^VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
Describo: Describo nao informada

Enderezo:

Pre^o (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Fináis

Inc. I Art. 5o da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Leí n° 14.133)

Órgao: MUNICIPIO DE ARARIP1NA/ 997 - MUNICIPIO DE ARARIP1NAZPE

Objeto: [LICITANET] - REGISTRO DE PRECIOS a possível contrataban de empresa (s), para a 

aquistan de aparelhos de Ar-Condicíonado SPLIT e ventiladores de parede para as 

diversas unidades da secretaria de Administraban do Municipio,

Describa©: Ar condicionado Split Cassete Invert Plus 24 000 Btus Frío 220V Monofásico. - Ar 

condicionado Split Cassete Invert Plus 24 000 Btus Frió 220V Monofásico.

Valor da Proposta Final

RS 6.700,00

R$ 6.990,00

Data: 31/03/2025 09:00

Modalidade:

SRP:

Pregan - Eletrónico

SIM

Identificaba©: 11040854000118-1-000006/2025

Lote/Item: 1/5458780

Ata: N/A

Homologaçâo: 03/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 5

Unídade: UND

UF: PE

CNPJ Razáo Social do Fornecedor

45.579.602/0001-83 MAIS DISTRIBUICOES PB COMERCIO E SERVICO LTD A

«VENCI DOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Describa©: Describan nao informada

Estado: Cidade: Endete?©: Nome de Contato:
PB Joao Pessoa R BRUNO MATA DÉ MELO, 81 RAQUEL

Valor da Proposta Final

R$ 6.990,00

Telefone: 
(83) 2182-4767

Email:
ma ís .di s tribu ícaespb@gmail .com

Relatório gerado no día 23/07/2025 11:04:21 (IP: 168.197.12.168)
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Pre^o (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Fináis 

Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgao: MUNICIPIO DE SAO GOTARDO / 02010006 - BLOCO - INVESTIMIENTO - 

BLINVES

Objeto: AQUISICAO DE CONDICIONA DORES DE AS, PARA .ATENDER AS DEMANDAS 

DOS SETORES, UNTDADE DE PRONTO ATENDIMIENTO, HOSPITAL MUNICIPAL 

DE S AO GOTARDO, SETOR DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA, CAPS IE 

ATENCAO PRIM ARIA (EMENDA IMPOSITIVA) DO MUNICIPIO DE SAO 

GOTARDO SE FAZ NECESSARIADEVIDO A NECESSIDADE DE 

CLIM ATIZACAO ADEQUADA DOS AMBIENTES, VISTO QUE ISSO VISA 

PRODUZIR UM SERVICO COM MAIS EFICIENCIA E EFICACIA NO MUNICIPIO

Describo: AR CONDICIONADO SPLIT 30 000 BTUS : EM MATERIAL GAS R410: 

LIBERACAO DE GAS QUE NAO AFETAA CAMADA DE OZONIO DISPLAY 

DIGITAL: FACIL VISUALIZACAO DA FUNCAO SELECIONADA OPCAO DE 

LIGAR OU DESLIGAR ILUMINACAO CHASSI E GABINETE: POLIMEROS 

MOTOR ELETRICO, POLIME - AR CONDICIONADO SPLIT 30 000 BTUS : EM 

MATERIAL GAS R410: LIBERACAO DE GAS QUE NAO AFETA A CAMADA DE 

OZONIO DISPLAY DIGITAL: FACIL VISUALIZACAO DA FUNCAO 

SELECIONADA OPCAO DE LIGAR OU DESLIGAR ILUMINACAO CHASSI E 

GABINETE: POLIMEROS MOTOR ELETRICO, POLIMERO, COBRE, ACO 

EVA POR ADOR, TUBOS E COBRE COM ALETAS DE ALUMINIO MODO DE 

OPERACAO AUTOMATICO ACIONA A TEMPERATURA PRE.PROGR AMADA 

PELO USUARIO EFICIENCIA ENERGETICA CLASSE A VELOCIDADES4 VAZAO 

DE AR 600 'M3/HTEMPERATURA FUNCAO SIGA,ME MANTEM A 

TEMPERATURA NO LOCAL ONDE O CONTROLE REMOTO ES'HVER FUNCAO 

ECO ECONOMIZA O CONSUMO DE ENERGIA AO SE ADEQUAR A 

TEMPER ATURA DO CORRO DURANTE A NOTTE FUNCAO DESUMIDIFICAR 

RETIRA A UMIDADE EXCESSIVA DO AR FUNCAO AUTO ACIONA A 

TEMPERATURA PRE.PROGRAMADA PELO USUARIO CONTROLE REMOTO 

SIM TAMANHO DO AMBIENTEWATE 20 M2 CERUFÍCACAO DO 

INMETRO417.2012RECURSOSFUNCOES ESPECIAIS TRIPE A, FILTRAGEM 

ULTRA FILTER + CARVAO ATIVADO + NYLON':,ULTRA FILTER: RETEM ATE 

99% DAS BACTERIAS .FILTRO DE CARVAO ATIVADO: REDUZ ODORES NO 

AMBIENTE .FILTRO DE NYLON:RETEM PARTICULAS DE POEIRA TLMER 

COMPRESSOR ROTATIVO SALDA DE AR VERTICAL: PERMITE QUE SUA 

INSTALACAO SEJA FETTAEM LUGARES COM MENOS ESTACO UTIL CH ASSI 

INOXIDAVEL: GAR ANTE UM GRAU DE PROTECAO MAIOR CONTR A CHUYAS 

E VENTOS FORTES COMPACTO.LEVE E FACIL DE INSTALAR: FACILITA A 

INSTAL ACAO AO OFERECER UM DESIGN MAIS LEVE E FACIL DE 

TRANSPORTAR DO QUE AS UNIDADES CONVENC1ONAIS 

FUNCIONAMENTOFREQUENCIASO'HZ'CONSUMO APROXIMADO DE 

ENERGIA1085 KW0.53 , STANDBYALTMENTACAO220VOLTSRECrRCULACAO 

DE AR ’MWSIM PESO APROXIMADO PESO DO PRODUTO9.5 KG DIMENSOES 

DO PRODUTO: LARGURA44,6 CM ALTURA: 55,1 CM PROFUND1DADE44.6 CM 

A EMPRESA GANHADORA DO PROCESSO QUE COMPLETE ESTE ITEM, 

DEVERA SER RESPONSAVEL PELA ENTREGA E MONTAGEM DOS

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologado: 09/12/2024 00:00

Fonte : hdps :/7www. gov.br/pncp/pi-br

Quantidade: 2

Unidade: UN

UF: MG

EQUIPAMENTOS, NOS LOCALS A SEREM INDICADOS POSTERIORMENTE

CNPJ Razan Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

37.673.034/0001-57 A BAGATOL1 CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA RS 6.830,00

*VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Descriçâo: Descnçào nao informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Blumenau R GENERAL OSORIO, 1108 (47)3058-2821 digk'outjaragua@gmaiLcom

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Fináis 

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

R$ 8424,26
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CNPJ Razâo Social do Fomecedor

37,673.034/0001 -57 A BAG ATOU CONSTRUTORA & INCORPORA DOR A LTDA

Marca: PHILCO
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: PAC24000ICFM16
Describa«: Descri^ao nao informada

Estado: Cidade: Endereço:

SC Blumenau R GENERAL OSORIO, 1108
Telefone: 

(47) 3058-2821

13.729.630/0001-43 R. P. DE OUVRIRA PRODUTOS LTDA

Email:

digicontjaragua@gmail.com

RS 7.861,25

Marca: PHILCO
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: PAC24000ICFM16
Describan: Describo nao informada

Estado:
GO

Cidade: Endere^o: Nome de Contain:
Goiania RUA DA PATRI A, 239 pedro Luiz Brasil Guimaraes

Telefone:
(62) 3945-8939

50,899.054/0001-09 IMPERIO COMERCIO LTDA

Email:

elelronico@pibprodutos.com.br

RS 8.124,25

Marca: PHILCO
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: 24K INWFRIO CASSETE S/INSTALAQÁO
Describo: Describo nao informada

Endereço:
SHS QUADRA 6 CONJUNTO A BLOCO A, SN

Telefone: 
(62) 821.4-2693

23,106.657/0001-33 IMPERIO SOLUCOES ADMINISTRATIVAS E PUBLICAS LTDA

Marca: PHILCO
Fabricante: Fabricante nao informado

Email:

imperiocomercioo@gmail.com

RS 8.124,26

Modelo: AR CONDICIONADO PAC36O0OICFM16 EXT 220V
Describa«: Describa« nao informada

Estado: Cidade: Enderece: Nome de Contato: Telefone:
MT Cüiabá R QüARENTA E NOVE, 177 Willian Brises (11) 95938-0284

00.416.160/0001-16 S ANTORINT EMPREENDIMENTOS LTDA

Marca: AGRATTO
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: C ASSETE
Describa«: Describo nao informada

Email:

licitacao@imperiosolucoespubliciis.com.br

RS 8.456,38

Enderezo:
AVENIDA DOS LIRIOS, 170

Telefone:

(84) 9478-9165

45.567.668/0001-53 LEAR. COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO LTDA

Email:

saritorini.rn@gmail.com

RS 9.009,00

Marca: PHILCO
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: PAC24000ICFM16
Describa©: Describo nao informada

Endereço:
JTAGIBA, 467

Telefone:
(71) 3161-1810

49.369.570/0001-42 MEGA PETZ COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Email:
1 ear.lic i la t oes@gina i 1 .com

RS 9.100,00

Marca: PHILCO
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: PHILCO
Describo: Describo nao informada

Enderezo:

14.745.779/0001-89 14.745.779 GRANE DO AMARAL GONCALVES AR AGAO RS 9.191.00

Marca: PHILCO
Fabricante: Fabricante nao in formado
Modelo: PAC24000ICFM15
Describo: Describan nao informada

Estado: Cidade: Enderezo:
PB Joao Pessoa RUA PRESIDENT NILO PECA NBA, 00373

Nome de Contato: Telefone:
Geane do Amaral Modesto Gonçalves (83) 3045-3062

Email:
ernpresamegad@gmafl.com
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CNPJ Razáo Social do Fornecedor

08.582.667/0001-51 FABIO JUNIOR DOS SANTOS

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Desoigan: Describo nao informada

Estado: Cidade: Enderezo:
MS Ivinhema AVENIDA ANTONIO TI? AVA IN, 176

40 68.367/0001-63 .AMENA CMMATIZACAO LTDA

Telefone:
(67) 9997-3843/ (67) 3442-1592:

Marca:
Fabricante: F abricante nao informado
Modelo:
Describo: Describo nao informada

Estado: Cidade: Endereço:
SC Lages R QUINZE DE NOVEMBRO, 830

Nome de Contato: Telefone:
Setor (Comercial) (49) 9973-3513

Email:

apollorefrigeracaG@hotm3il.com

Email:
amenaclima @gmai I .com

RS 5.109,90

39.581.101/0001-39 CH3 ELETRO E FLFTRONICOS LTDA RS 5.400,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
Describa«: Describo nao informada

Enderezo:

59.618.874/0001-50 GLOBAL SOLUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
Describan: Describo nao informada

RS 6.300,00

Endereço:
N ATAL, 405

Telefone:
(67) 9971-7917

Email:
licitacaa.globalsolueao@gmail.com

46.221.464/0001 -29 A C COMERCIO LTDA RS 6.393,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
Desenlio: Describo nao informada

Estado: Cidade: Enderezo: Telefone: Email:
MI Várzea Grande AV .1111.10 DOMINGOS DE CAMPOS (1 O'I .A Ll¡IZA). 7300 (65) 9909-5360/ (0000) 0000-0000 araujocastrocomercio@gmail.coni

48.355.003/0001-74 MORAC CORPORATION LTDA RS 6.393,76

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
Describo: Descri^ao nao informada

Estado: Cidade: Endereço:
SP Sao Paulo AV PAULLSTA, 1636

Telefone:
(21) 6983-4030/ (0000) 0000-0000

Email:
madieusandbreno@gmail.com

57.357.954/0001-73 VIPER ENERGIA SOLAR LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Describo: Descriólo nao informada

Enderezo:

15.804.087/0001-27 SOUZA E M ASTELIJNI LTDA

RS 6.393,77

RS 6.740,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Describan: Describo nao informada

Estado: Cidade: Endereço:
SP Dracena AVENIDA PRESIDENTE ROOSEVELT .1423

Nome de Contato: Telefone: Email:
Gleice ( 1.8) 3822-3866 colorzipcartuchos@hotmail .com
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CNP.J: 75.845.511/0001-03

Órgao: Prefeitura Municipal de Lupionópolis

Objeto: REGISTRO DE PRECIO PARA FUTURA E EVENTUAL AQU1SIQÁO DE 

EQUIPAMENTOS, MATERIAL PERMANENTE, (INCI.UINDO MATERIA!. DE 
CONSUMO, HOSPITAL AR, EDUCATIVO, INFORMÁTICA, EPI?S, TONERS E 

OUTROS), DE ACORDO COM AS ESPECIFICAQÓES CONSTANTES NO ANEXO I 

- TERMO DE REFERENCIA.

Describo: AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 36.000 BTUS 220V - ESPECIFICALES 

MÍNIMAS: BRANCO - CICLO DE AR FRIO, COM 01 UNIDADE EVAPOR ADORA 

(INTERNA) E UMA UNIDADE CONDENSADORA (EXTERNA); TRES OPQÓES 

DE CONFORTO TÉRMICO; REFRIGERADO, VENTIL AQÁO E 

DESUMIDIFICAQÁO; CAPACIDADE DE REFRIGERAQAO DE 36.000 BTU/H; 

COMPRESSOR ROTATIVO COM BAIXO NIVEL DE RUÍDO E MA1OR 

ECONOMIA DE ENERGIA; FILTRO LAVÁVEL REMOVÍVEI. ANTI-PÓ, QUE 

ELIMINAAS IMPUREZAS DO AR, TIPO FILTRO DE NYLON OU SIMILAR; 

CONTROLE REMOTO TOTAL SEM FIO DIGITAL INDEPENDENTE PARA CADA 

UNIDADE EVAPORADORA (INTERNA); FUNQCiES TIMER, SLEEP, SWING E 

AUTO; AJUSTE DE TEMPERATUR A ELETRÓNICO DE 16°C A 30°C; O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ TER SELO DE EFICIÉNCIA ENERGÉTICA 

INMETRO/PROCEL MINIMO CLASSE B OU C. ENTREGA NO LOCAL 
INDICADO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificaban:

Lote/Item:

Ata:

Fonte: http://lupionopolispr.equiplano.corn.br:

7474/transparencia/Licitacoes

Quantidade: 2

UF: PR

CNP.J Razáo Social do Fornecedor

03.958.284/000.1-41

♦VENCEDOR*

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA

Valor da Proposta Final

RS 8.189,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Describan: Describió nao informada

Estado: Cidade:
SC Sao Miguel do Oeste

Enderece:
RU A ALMIRAN TE BARROSO, 684

Neme de Contato:
CLEYTON

Telefone:

(49) 3622-0135

Email:
vendas@poitencia.com.br

Item 6: Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Teto/Piso Capacidade Refrigerado: 60.000 BTU/H Tensao: 220 V Freqüéncia: 60 HZ 
Características Adicionáis: Com Controle Remoto Sem Fio

Pre<;o Estimado: RS 15.522,67 (un) Percentual: - Prestí Estimado Calculado: R$ 15.522,67 Media dos Presos Obtidos: R$ 15.522.67

Quantidade Describa» Observado

4 Unidades Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Teto/Piso Capacidade Refrigerabao: 60.000 BTU/H Tensao: 220 V Freqüencia: 60 HZ Caracterí 

sticas Adicionáis: Com Controle Remoto Sem Fio

Pret;» (Compras Governamentais) 1: Mediana das .Propostas Fináis

Inc. I Art. 5o da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Leí n° 14.133)

RS 15.650,60
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CNPJ Razâo Soda! do Fomecedor

16.779.255/0003-04 ELE TRO CENTRO COMERCIO DE PECAS E ELETROELETRONICOS LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
Describo: Describo nao informada

Endereço:

14.032.244/0001-60 SIGM A DA AMAZONIA LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Describo: Describan nao informada

Estado: Cidade: Enderezo:
AM Manaus RUA WENCESLAU BRAZ. 493

Telefone:
(92) 9969-4194

46.221.464/0001-29 AC COMERCIO LTDA

Email:
slgma.corn.servicé@^

R$ 13.262,75

R$ 13.267,95

Marca: CARRIER
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: TETO 60K QF INV (S/
Describan: Aparelho Ar Condicionado-AparelhoAr Condicionado Tipo: Spiit, Modelo: Teto/Píso, Capa cidade Refrigerado: 60.000 BTU/H, Tensáo: 220 V, ITeqéncia: 60 HZ, 
Características Adicionáis 1: Controle Remoto Sem Fio / Ciclo Só Frío / Inverter, Garanda: 1 ANO

Estado: Cidade: Enderezo: Telefone: Email:
MT Várzea Grande AV JULIO DOMINGOS DE CAMPOS (LOT A LUIZA), 7300 (65) 9909-5360/ (0000) 0000-0000 araujocastrocofnercio@gmail.com

57.758.803/0001-27 57.758.803 APARECIDA LOPES DE ALMEÍDA SENA R$ 14.000,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
Describa«: Describo nao informada

Enderezo:

59,298.287/0001-20 59.298.287 YAIMA HERNANDEZ AGUERO UF endereço: ES R$ 15.329,60

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Describa«: Describo nao informada

Endereço:

47.174.031/0001-22 BEATRIZ SENA SOARES 49074317839 R$ 15.339,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
Desaifao: Describo nao informada

Estado: Cidade;
SP Sao Vicente

Enderezo:
RUA ADOLFO CAVALCANTI, .163

Telefone:
(55) 9108-5565

52.230.768/0001-55 52.230.768 ELTON INGRACÍO DA SILVA

Email:
bia5oasena@gmai] .com

R$ 15.500,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
Describan: Describo nao informada

Enderezo:
PREFEITO ARTUR CLAUDINO DOS SANEOS, 285

Telefone: 
(47) 9654-7007

Email:

elton.ingrado@gma il.com
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CNPJ Razäo Social do Fornecedor

39.874,744/0001 -70 DIEGO VIEIRA DA SILVA 01349642177

Marca: Vis/saperior
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: Vix/superíor
Desoigo: Describa© nao informada

Estado:
DF

Cidade:
Brasilia

Endereço:
Q QNP 1,12

Telefone:

(61)8256-0691
Email:
di egoaspgo@gmai I .com

11.955.609/0001-30 PORTAL DO AR TECNOLOGÍA E AR CONDICIONADO LTDA R$ 17.750,00

Marca: eígin
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela: elgín
Describan: Aparelho Ar Condicionado - Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split, Modelo: Teto/Piso, Capacidade Refrigerado: 60.000 BTUAL Tensáo: 220 V Freqéncia: 60 HZ, 
Características Adicionáis 1: Controle Remoto Sem Fio / Ciclo Só Frio / Inverter. Garantía: 1 ANO

Estado: Cidade:

PR Curitiba

Endereço:
RUA O BRASIL PARA CRISTO, 254

Telefone: 

(41) 3076-6575
Email:

comerdal@cleanar.com.br

33.222.294/0001-55 K M DINIZ R$ 17.775,00

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
Describo: Describan nao informada

Estado:
AM

Cidade:
Manaus

Endereço;
R IRMA DOMITILIA, 373

Telefone: 

(92) 9244-4418
Email:

keoma.dmiz@gmaiLcom

60.144.580/0001-12 60.144.580 JUNIOR FELICETE UF enderezo: SC

Marca: agratto
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: Q/F
Describo: Descri^áo nao informada

R$ 17.776,00

Endereço:

31.357.846/000 i -07 M.B. CRUZ SERVICOS E COMERCIO LTDA R$ 17.776,00

Marca: td
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: td
Describan: Descrfoáo nao informada

Enderezo:
SANTO ANTONIO, 04

Telefone:

(98) 8912-5510
Email:
maiden b36@gmail.com

57.840.300/0001-04 MULTIMIX COMERCIO E DISTRIBUIDOR LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Describas: Descri^áo nao informada

Enderezo:

R$ 17.776,67

32.987.940/0001-02 FERNANDES, TESSARI E SILVA MANUTENCAO PREDIAL E INDUSTRIAL LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo:
Describan: Describan nao informada

Enderece:

R$ 17.776,67
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CNPJ Raízan Social do Fomecedor

51.055.810/0001 -86 MAGAZINE G&G LTDA

Marca: PHILCO'
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela: PAC60000
Describa: Describo nao informada

Enciendo:

40.679.542/0001-57 VAL ADAO ENGENTARIA LTDA

Marca: VALADAO ENGENTARIA LTDA 
Fabricante: Fabricante nao informado 
Modelo: VAL ADAO ENGENTARIA LTDA 
Describo: Describo nao informada

Enderezo:

25.145.656/0001-23 ROYALTEC THERMO AMBIENTAL, INSTA L ACCES, CONSTRUCOES E 

MONTAGENS EIRELI

Proposta Final

R$ 14.739,99

R$ 14.740,00

R$ 14.800,00

Marca: ELGIN
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: TETO PISO INVERTER FRIO
Describan: Describo nao in formada

Estado:

SP

Cidade: Enderezo:
Sao Paulo AV AGUA FRIA. 467

Telefone:
(11) 9999-9999

Email:
silvana.sec@terra.com.br

29.027.040/0001-09 ITOPRO INSTALACAO E MANUTENCAO DE AR CONDICIONADO LTDA R$ 14.840,00

Marca: CARRIER
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: 42ZQVD36C5 220VOLTS
Describo: Destripo nao informada

Estada: Cidade:
SP Sao Paulo

Enderezo:
RUA MAXIMILIANO DE ALMEIDA, 175

Nome de Contato: 
Solange

Telefone:
(11) 3476-1922

Email:

solange.soll@terra.com.br

77.853.083/0003-58 AGASERV COMERCIO E ASS1STENCIA TECNICA EIRELI R$ 14.841,00

Marca: ELGIN
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: PVF60000
Describo: Describo nao informada

Estada: Cidade: Endereço:
Sena ROD ES-010,4255

Telefone:

(48) 3437-5556
Email:

agaserv@agaserv.com.br

04.602.194/0001-56 PR ADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVICOS DE INSTAL ACOES LTDA R$ 14.841,00

Marca: CARRIER
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo; 38CQVE60515MC
Describan: Describo nao informada

Estada:

SP

Cidade:
Sumaré

Endereço:
RUA CAFA RIÑA MORANZA BEEINTANI, 171

Telefone:

(19) 3883-4945

Email:

contatG@pradocomerda Lcom .br

45.263.794/0001-14 45.263.794 MARCIA COELHO DE JESUS R$ 14.841,08

Marca: SIMILAR EDITAL
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: SIMILAR EDHAL 
Describo: Describo nao informada

Enderezo:
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CNPJ Razan Social do Fomecedor

37.673.034/0001-57 A BAGATOLI CONSTRUTORA & INCOR POR ADORA LTDA

Marca: TCL
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela: TAC5SCSG CF INV
Describo: Describo nao informada

Estado: Cídade: Enderezo: Telefone:
SC Blumenau R GENERAL OSORIO, 1108 (47)3058-2821

Email:
digicoutjaragua@gmail.com

49.130.070/0001-53 MULTCLIM COMERCIO E SERVIDOS LTDA

Marca: ELGIN
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: PVFI48C2DA
Desoigan: Describa« nao informada

Enderezo:

R$ 13.000,00

11.319.557/0003-78 DENTECK LTDA

Marca: CARRIER
Fabricante: Fabricante nao informado 
Modela: 42ZQVD48C5/38CCVD485i 5MC
Descrea«: Descri^ao nao informada

R$ 13.500,00

Estado:

MS

Cidade:
Mundo Novo

Endereço:
AVENIDA SIDNEY GIRAD, 230

Nome de Contato: Telefone:

Jeferson (51) 3762-4010
Email:
licitacao@denteck.corn.br

51.055.810/0001-86 MAGAZINE G&G LTDA R$ 13.775,77

Marca: PHILCO
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela: PAC60000
Describan: Describo nao inf ormada

Endereço:

47.257.471 /0001 -43 DM SERVIDOS DE CLIMATTZACAO E AQUECTMENTO LTDA

Marca: ELGIN
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: PVFT48C2DA + PVFE48C2VA
Descriólo: Descri^ao nao informada

R$ 13.775,78

Endereço:

Rua Porto Unia«, 115

Telefone:
(49) 9809-0130

Email:

licitacao.dmdimatizar@gmail.com

46.221.464/0001-29 AC COMERCIO LTDA R$ 13.846,00

Marca: MIDEA
Fabricante: Fabricante nao informado 
Modelo: TETO 60.000 BTUS FR INV 
Descri^ao: Descrfoao nao informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

MT Várzea Grande AV JULIO DOMINGOS DE CAMPOS (LOT A LUIZA), 7300 (65) 9909-5360/ (0000) 0000-0000 atanjocastrocomercio@gmail.com

04.602.194/0001-56 PRADO COMERCIO DE ELE I RONICOS E SERVIDOS DE LNSTALACOES LEDA R$ 14.626,50

Marca: TCL
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: TAC-55CSG/CF INV
Descriçao: Descriçao nao informada

Estado: Cidade:
SP Sumaré

Endereço:
RUA CATARINA MORANZA BELINTANL 171

Telefone:
(19) 3883-4945

Email:

contato@pradocomercial.com.br

12.510.074/0001 -57 ALEÑA COMERCIAL LTDA R$ 14.700.00

Marca: ELGIN
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: PVFT48C2DA / PVFE48C2VA
Describan: Describa nao informada

Estado: Cidade:
SC Chapecó

Endereço:
RUA SAO PEDRO, 1437-Ê

Nome de Contata:
Unívan

Telefone:

(49) 3323-3333
Email:
11 cita @atenamovei$.com .br
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CNW Razâo Social do Fornecedor

30,647,055/0001-59 TRACKMAQU1NAS MANUTENCAO DE GERADORES LTDA

Marca: DIVERSAS
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: 48.Ü00BTU/H. Vazao Ar: 1.900M3/H
Describo: Describo nao informada

Estado: Cidade: Enderezo:
MG Comagem RUA PROSPERINA SOUZA LIMA, 270

Nome de Contato:

Leonardo
Telefone:

•■^ Ä6 ____ ^

Prot. O35/¿OtV

a Proposta Final

R$ 18.150,00

(31) 98312-9706 contatoiipfrackmiaquinas.com.br

55,504.909/0001-79 ARAUJO COMERCIO E PRESTA CAO DE SERVTCOS GERAIS LTDA

Marca: Aparelho ar condicionado 
Fabricante: Fabricante nao informado 
Modela: Aparelho ar condicionado 
Describan: Describa« nao informada

Enderezo:

17.991.542/0001-76 17.991.542 LEIDILANE PEREIR A SUDRE FELIX

Marca: SIMILAR
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: SIMILAR
Describan: Describo nao informada

Enderezo:

R$ 20.000,00

R$ 25.000,00

Item 7: Cortina Ar Material: Metal E Plástico; Comprimento: 120 CM; Potencia: 210 W; Tensao: 220 \ Aplicado: Fluxo Laminar Características^ 
Adicionáis: Com Controle Remoto

Preço Estimado: RS 946,10 (un 1 Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 946.10 Média dos Preços Obtidos: RS 946.10

Quantidade Describo Observado

16 Unidades "Cortina Ar Material: Metal E Plástico; Comprimento: 120 CM; Potencia: 210 W; Tensao: 220 V Aplicado: Fluxo Laminar Características Adi 

donáis: Com Controle Remoto”

Pre^o (Compras Governam entais) 1: Mediana das Propostas Fináis 

Inc I Art 5o da IN 65 de 07 de Jaiba de 2021 (Leí n" 14.133)

R$ 1.104,68

Órgás: GOVERNO DO ESTADO DE SÀO PAULO Data: 23/10/2024 08:00

ESP-DEP. ESTADUAI. DE TRANSITO-DETRAN-SP

Objeto: Registro de preco para (ornee intento e instábalo de condicionadores de ¿ir e cortinas de 

ar ñas Unidades do DETRAN-SP, sob demanda.

Describa©: Cortina ar - Cortina Ar Material: Metal E Plástico , Comprimento: 120 CM, Potencia: 

210 W. Tensao: 220 V, Aplicado: Fluxo Laminar, Características Adicionáis: Com 

Controle Remoto

CatMat: 614483 - Cortina Ar - Material: Metal E Plástico | Comprimento: 120 CM | Potencia: 210 

W j Tensao: 220 V | Aplicado: Fluxo Laminar | Características Adicionáis: Com

Modalidad©: Pregâo Eletrónico

SRP: SIM

Mentificaçao: N°Pregâo:900082024 / UASG:532401

Lote/Item: /124

Ata: Link Ata

Homologaçao: 27/01/2025 19:51

Fon te: www.gov.br/compms/pLbr

Controle Remoto Quantidade: 14

Unidad©: Unidad©

UF: SP

CNPJ Razan Social do Fornecedor

40.205.062/0001-54 CONTR ATO ENGENHARIA GERENCIA MENTO DE OBR AS E PL ANFjamento;

Marca: -
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: -
Describo: Describo nao informada

Enderece:

Valor da Proposta Final

RS 1.090,00
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CNPJ Razäo Social do Fomecedor

04.768.702/0001-70 ENGEM1L - ENGENHARÍA, EMPREENDIMENTOS,MANUTENCAO E 

1NSTALACOES LTDA

Marca: CONFORME EDTTAL
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela: CONFORME EDÍTAL
Describan: Describo nao informada

Estado: Cidade: Enderezo:
DF Brasilia SETOR SHCS CR QUADRA 503 BLOCO B, S/N

Nome de Contato:
Matheus Antonio Mil i Ufo

Telefone: Email:

(61) 3248-2876 engemilengenhari3@tena.com.br

11319.557/0003-78 DENTECK LTDA R$ 802,99

*VENCEDOR*

Marca: ELGTN
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: CAD-3012-2
Describo: Describo nao informada

Estado: Cidade:
MS Mundo Novo

Enderezo:
AVENIDA SIDNEY GIRAD, 230

Nome de Contato:
Jeferson

Telefone:
(51) 3762-4010

Email:
licitacao@deuieck.corn.br

49369.570/0001-42 MEGA PETZ COMERCIO E DISTRIBUI CAO LTDA R$ 860,00

Marca: ELGTN
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: ELGTN
Describan: DescrRao nao informada

Enderezo:

45.127.148/0001-20 HF COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 861,72

Marca: ELGTN
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela: CAD 3012
Describo: Describa» nao informada

Estado: Cidade: Enderezo: Telefone: Email:
DF Brasilia COL AGRICOLA AGUAS CLARAS CHACA RA 9, SN (61)3381-1910 hfcomercfoeservicos@gmail.com

28.977.545/0001-71 D-ALEG AR CONDICIONADO E REFRIGERACAO EIRELI R$ 861,73

Marca: AGRAVIO
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: CAR12
Describo: Desertar» nao informada

Estado: Cidade:
MI Cuiabá

Enderezo:
AV AYRTON SENN A, 04

Telefone:
(65) 3649-2999/ (91) 8520-8338

Email:

jgds_5@hotmail.com

24.982.785/0001-03 IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA

13.482.516/0001-61 SUPERAR LTDA RS 861,

Marca: KOMECO
Fabricante: Fabricante nao informado
Modelo: KCAF12C
Describan: Describo nao informada

Estado: Cidade: Enderece:
SC Blumenau AVENIDA OHOCENTOS, SN

Telefone:
(4 7) 3041-2832

Email:

superarlicira@gma.il .com

RS 1.000,00

Marca: RECOMENDA DO 
Fabricante: Fabricante nao informado 
Modelo: RECOMENDADO 
Describan: Descrigao nao informada

Estado:
GO

Cidade:

Goiania

Enderezo:
RUA SR32, 339

Nome de Contato: 
CRISTIANO

'Telefone:
(62) 3110-5005

Email:
igm2@igm2.ind.br
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Pre^o (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Fináis

Inc. II Até. 5o da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Leí n’ 14.133)

CNPJ: 46.599.817/0001-29

Órgao: MUNICIPIO DE ALVARES FLORENCE

Objeto: Aquistan de material permanente de aparelho e ar condicionado para atender a damanda 

do Departamento Municiapl de Saúde do municipio de Alvares Florence-SP.

Describo: CORTINA DE AR 1,20 MT SPRINGER 220V - CORTINA DE AR 1,20 MT

SPRINGER 220V

impera; ■ VA

Identificaçâo: 00002725

Lote/ïtem : 1/3

Ata: N/A

Homologaçâo: 17/03/2025 00:00

Fonte: 177.67.244.85:5656/transparencia/

Quantídade: 1

Unidade: UN

UF: SP

CNPJ Razao Social do Fornecedor

43.048.170/0001-59 HIERRO AUGUSTO MARTINS FARIAS

Valor da Proposta Final

R$ 750,00

*VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante nao informado
Modela:
Describa«: Describo nao informada

Enderezo:

ESPIRITO SANIO, 364

Telefone:
(17) 9752-4459

Email:

reginaldo.garcia@uol.com.br
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Cámara Municipal de Imperatriz-MA
CNPJ: 69.555.019/0001-09

Respunsável: Deivon de Aginar de Santos

Matrícula: PORT. 001/2025

Telefone: (99) 99132-9844

Departamento: Departamento Administrativo / Responsável Técnico pelo FTP

Mapa Comparativo de Preços
. ... . . ■■ :w„ ■ : . ^:: S

^« relató™ tai emitido rom toe » Piaría n» 443, de 1« de mata de 2021, do Ministerio da Jimio e Seguraba Milico - Secretaria Lxecuüva. Disponível para consulta m-

Criterios Estatístícos Gerais

30% Presos excesivamente elevados: valores superiores a 30% da media do rol de presos obtidos

78% Inexeqtñvel: valores inferiores a 70% da media do rol de presos obtidos

Criterios Estatístscos por ítem

ítem Média Mediana
Desvio Fadrao

Amostra!

Coefidente de

Variado

Método

Estatistíco

Preço

Mínimo

Válidos

Media Mediana

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade Refrigerado: 3.000 BTU 

Tensan: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, 

Controle Remoto Sem Fio

RS

3.561,91

RS

3.489,00
403,34 11,32 Média

R$

3.200,00

R$

3.561,91

RS

3.489,00

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modela; Hi Wall Capacidade Reñigeracao: 12.000 BTU 

Tensan: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, 

Controle Remoto Sem Fio

R$ 

4.433.33

RS 

4.680,00
340,64 7,60 Média

RS 

4.090,00

RS

4.483.33

RS 

4.680,00

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade Refrigerarán: 18.000 BTU 

Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB Características .Adicionáis 1: Ciclo Frío, Selo Procel, 

Controle Remoto Sem Fio

R$ 

4.680,83

RS 

4.694,50
274,26 5,86 Média

RS 

4.400,00

RS 

4.680,83

RS 

4.694,50

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade Refrigera#?©: 24.000 BTU

Tensan: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB Características Adicionáis i: Ciclo Frió. Selo Procel,

Controle Remoto Sem Fio

RS

6.862,50 :

RS 

6.845/30
189,80 2.77 Média

RS 

6.700,00

R$ 

6.862,50

RS 

6.845,00

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade Refrigera#©: 30.000 BTU

Tensao; 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Seto Procel, 

✓ Controle Remoto Sem Fio

RS 

7.905,68

RS 

8.124,26
1285,45 16,26 Média

RS 

6.346,50

RS 

7.905,68

RS 

8.124,26

Aparelho Ar Condicionada Tipo: Split Modelo: Teto/Pí so Capacidade Refrigerábaos68.000 BTUZH

Tensao: 220 V Freqüéncía: 60 HZ Características Adicionáis: Coro Controle Remoto Sem Fio

RS 

15.522,67

RS 

15.245,55
1009,03 6,50 Média

RS 

14.700,00

RS 

15.522,67

RS 

15.245,55

Cortina Ar Material: Metal E Plástico; Coinprimento: 120 CM; Potencia: 210 W; Tensao: 220 V 

Aplicando: FIüxo Laminar Características Adicionáis: Com Controle Remoto
R$ 946,10 R$ 964,87 168,90 17,85 Média RS 750,00 RS 946.10 RS 964,87

Item Especifica#?» Und Qtd Cotaçâo Parámetros Empresas Parte
Valor

Unir
Média Avaiîaçâo

Obs

Avaliaçâo

Aparelho .Ar Condicionado Tipo: Split 

Modelo: Hi Wall Capacidade Refrigerado:

9.000 BTU Tensao- 220 V Nivel Ruido

Intenso: 57 DB Características Adicionáis 1: 

Ciclo Frío, Selo Procel, Controle Remoto 

Sem Fio.

un 4,00 MINISTERIO DA EDUCAÇÀO ! 

Universidade Federal de Viçosa
Gompras.gov.br

AC COMERCIO

LTDA
Microempresa

RS 

3.489,90

RS

3.561,91
VÁUDO

MUNICIPIO DE VIEIROPOLIS

Portal Nacional

de Comrataçôes

Públicas

APTECH

INFORMATICA

COMERCIO LTDA

Microempresa
RS 

3.200,09
VÁLIDO
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/camas?.st*"’’’»'' "*

kein Especificado Und Qtd Cotá^áa Param elees Empresas Porte yWo<
Vlnit

Médá '
^Clia^ao * -OI»

Avallando 
/

Prefectura Municipal de

A n auril andi a/M 8

Píe fe i tura

Municipal de 

Anauñlándia/MS

60.467.011 LANDES

LEITE DE AMORIM

COUTINHO
6.346,50

VÁLIDp'

Cámara Municipal de Laranjal

Prefectura

Municipal de 

Laranjái/PR

ELOILSON DE

OLIVEIRA ME

RS 

9.500,00
VÁLIDO

Prefectura Municipal de Lupionópolis

Prefeitura

Municipal de 

Lupionópolis/PR

POTENCIA SOM E

INFORMATICA

LTDA

Empresa de 

Pequeño Porte 

(EPP)

RS 

8.189,00
VÁLIDO

/ 6

AparelbuAr Condidunado Tipa: Split 

Modelo: TetoZPisa Capacidad» Refrigeraban: 

60.0011 BTL/H Tensa«: 220 V Fréquéncia: 

60 HZ Características .Adicionáis: Cam

Controle Remoto Sem Fio

un 4,00

MUNICIPIO DE GUARDIA / 1 -

PREFE1 PURA MUNICIPAL DE

GUARDIA

PanaLNacional 

de Coatraía^Ses 

Públicas

MAR BRASIL

SERVICIOS E

LOCA COES ITDA

Micro empresa
RS 

15.650,60

RS 

15.522,67

VÁLIDO

CÁMARA MUNICIPAL DE

PALMAS/PR
C u mpras. go v.br

CH3 ELETRO E

ELETRONÍCOS

OTA

RS 

16.899,59
VÁLIDO

GOVERNO DO ESTADO DE SAO 

PAULO | ESP-SECRETARTA DE 

CIENCIA TECNOL E INOVAQÁO j 

ESP-FAC. FILOSOFIA, LETRAS 

CIENCIAS HUM - USP

Compras.gov.bt DEMECK LTDA

Empresa de 

Pequeño Porte 

(EPP)

RS 

14.840,50
VÁLIDO

GOVERNO DO ESTADO DE SAO 

PAULO | ESP-SECRETARTA DE 

CIENCIA TECNOL E INOVAGÁG ’ 

ESP-FAC. FILOSOFIA. LETRAS 

CIENCIAS HUM - US?

. Compras.g-^

360 NEW

SGI DUDES

TECNOLOGICAS

LTDA

RS

14.700,00
VÁLIDO

'’Cortina Ar Material: Metal E Plástico; 

Comprímeme: 120 CM; Potencia: 210 W; 

Tensan: 220 V Aplicacao: Fluxo Laminar 

Características Adicionáis: Coro Controle 

Remoto"

un 16,00

GOVERNO DO ESTADO DE SAO

PAULO | ESP-DEP. ESTADUAL DE

TRANSITO-DETRAN-SP

Compras.gov.br SUPERAR LTDA

Empresa de 

Pequeño Porte 

(EPP)

RS 

1,104,68

R$ 946,10

VÁLIDO

MINISTERIO DA GESTÁO E DA 

INOVAQÁO EM SERVIAOS 

PÚBLICOS | CENTRO DE SERVÍAOS 

COMPARTiLHADOS - MGI

Compras.gov.br DENTECK LTDA

Empresa de 

Pequeño Porte 

(EPP)

RS 861,73 VÁLIDO

MINISTERIO DA EDUCA CAO |

INSTITUTO FEDERAL, DE

EDUCACÁO. CIENCIA E

TECNOLOGIA DE SAO PAULO

Compras, go v.bi

CENTROESTEAR

CONDICIONADO

EIRELI

Microempresa
RS 

1.068,00
VÁLIDO

MUNICIPIO DE ALVARES

FLORENCE

Prefeitura

Municipal de

Alvares

Fiorence/SP

HIERRO AUGUSTO

MARFINS PARLAS
RS 750,00 VÁLIDO
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'<’*8 trasudé

Cámara Municipal de imperatriz-MA
CNPJ: 69.555.019/0001-09
Responsável: Deivon de Aguiar de Santos
Matrícula: PORT. 001/2025
Telefone: (99) 99132-9844
Departamento: Departamento Administrativo / Responsável Técnico peto ETP ”'^

W
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Relatório Memorial de Cálculo

Relatório garado no día 23/07/2925 l1 30:07 (IR: 168.197.12,168)

Item 1 - Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade Refrigerado: 9.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57
DB Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem Fio:

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ

1 37.673.034/0001-57

Valor da Proposta Inicial

R$ 3.996,73

Valor da Proposta Final

R$ 3.996.73

1 Selegáo dos valores do meio do conjunto: 3996.73
2. Valor Calculado: R$ 3.996,73

Prego (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ

1 46.221.464/0001-29

2 28.889.651/0001-01

3 44.094.743/0001-43

4 36.489.366/0001-13

5 14.032.244/0001-60

6 57.025.960/0001-23

7 30.296.870/0001-10

8 45.127.148/0001-20

Valor da Proposta Inicial

R$ 3.660,00

R$ 4.000,00

R$ 3.660,52

R$ 3.660,52

R$ 3.660,00

R$ 3.660,52

R$ 3.660,52

RS 4.520,90

Valor da Proposta Final

R$ 3.118,00

R$ 3.125,00

R$ 3.435,60

RS 3.478,00

RS 3.500,00

R$ 3.657,00

R$ 3.660,52

R$ 4.520,90

1 Selegáo dos valores do meio do conjunto: 3478.00, 3500.00
2. Soma das propostas selecionadas: 3478 00 + 3500.00 = 6978.00
3. Divisáo pela quantidade selecionada: 6978.00 / 2 = 3489.00
4 Valor Calculado: R$ 3.489,00

Prego (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ

1 18.072.764/0001-58

Valor da Proposta Inicial

RS 3.200,00

Valor da Proposta Final

RS 3.200,00

1. Selegáo dos valores do meio do conjunto: 3200.00
2. Valor Calculado: R$ 3.200,00

Item 2 - Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade Refrigerado: 12.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57
DB Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem Fio:

Prego (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ

1 49.255.881/0001-80

1 Selegáo dos valores do meio do conjunto: 4090.00
2. Valor Calculado: R$ 4.090,00

Prego (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ

1 49.385.374/0001-61

Valor da Proposta Inicial

R$ 4.090,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 4.680,00

Valor da Proposta Final

RS 4.090,00

Valor da Proposta Final

RS 4.680,00

1. Selegao dos valores do meio do conjunto: 4680.00
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CNPJ

1 45.579.602/0001-83

1. Selegáo dos valores do meló do conjunto: 6990.00
2. Valor Calculado: R$ 6.990,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 6.990,00

Item 5 - Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade Refrigerapao: 30.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57
DB Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem Fio:

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 53.881.373/0001-85 R$ 2.908,48 R$ 2.908,48

2 60.467.011/0001-08 R$ 5.107,00 R$ 5.107,00

3 08.582.667/0001-51 R$ 5.108,00 RS 5.108,00

4 46.368.367/0001-63 R$ 5.109,90 RS 5.109,90

5 39.581.101/0001-39 R$ 5.400,00 R$ 5.400,00

6 59.618.874/0001-50 R$ 6.300,00 RS 6.300,00

7 46.221.464/0001-29 R$ 6.393,00 R$ 6.393,00

8 48.355.003/0001-74 R$ 6.393,76 R$ 6.393,76

9 57.357.954/0001-73 R$ 6.393,77 R$ 6.393,77

10 15.804.087/0001-27 R$ 6.740,00 RS 6.740,00

11 15.923.311/0001-08 RS 7.000,90 R$ 7.000,90

12 17.889.103/0001-57 R$ 8.286,22 RS 8.286,22

1. Selegáo dos valores do meló do conjunto: 6300.00, 6393.00
2. Soma das propostas selecionadas: 6300.00 + 6393.00 = 12693.00
3. Divisao pela quantidade selecionada: 12693.00 / 2 = 6346.50
4. Valor Calculado: R$ 6.346,50

Prego (Compras Govemamentais) 2: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 26.606.161/0001-17 R$ 6.850,00 RS 6.850,00

1. Selegáo dos valores do meio do conjunto: 6850.00
2. Valor Calculado: R$ 6.850,00

Prego (Compras Govemamentais) 3: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 06.985.644/0001-62 R$ 9.500,00 R$ 9.500,00

1. Selegáo dos valores do meio do conjunto: 9500.00
2. Valor Calculado: R$ 9.500,00

Prego (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 06.985.644/0001-62 R$ 9.500,00 R$ 9.500,00

1. Selegáo dos valores do meio do conjunto: 9500.00
2. Valor Calculado: RS 9.500,00

Prego (Compras Govemamentais) 5: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 37.673.034/0001-57 R$ 6.830,00 R$ 6.830,00

1 Selegáo dos valores do meló do conjunto: 6830.00
2. Valor Calculado: R$ 6.830,00

Prego (Outros Entes Públicos) 6: Mediana das Propostas Fináis
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CNPJ Valor da Proposta Inicial

1 39.581.101/0001-39 R$ 17.000,00

2 16.779.255/0003-04 R$ 17.776,00

3 14.032.244/0001-60 R$ 17.776,00

4 46.221.464/0001-29 R$ 17.776,67

5 57.758.803/0001-27 R$ 17.776,67

6 59.298.287/0001-20 R$ 17.776,00

7 47.174.031/0001-22 R$ 17.776,67

8 52.230.768/0001-55 R$ 17.776,00

9 36.755.969/0001-10 R$ 17.700,00

10 60.393.537/0001-90 R$ 17.776,67

11 49.418.054/0001-60 R$ 17.775,00

12 45.263.794/0001-14 R$ 17.776,67

13 54.279.764/0001-97 R$ 17.776,67

14 41.834.258/0001-70 R$ 17.776,67

15 60.471.427/0001-08 R$ 17.770,00

16 46.411.961/0001-90 R$ 17.776,67

17 39.874.744/0001-70 R$ 17.697,00

18 11.955.609/0001-30 R$ 17.750,00

19 33.222.294/0001-55 R$ 17.775,00

20 60.144.580/0001-12 R$ 17.776,00

21 31.357.846/0001-07 R$ 17.776,00

22 57.840.300/0001-04 R$ 17.776,67

23 32.987.940/0001-02 R$ 17.776,67

24 58.119.534/0001-11 R$ 18.000,00

25 48.858.119/0001-26 R$ 25.000,00

26 34.584.079/0001-67 R$ 25.000,00

27 54.005.372/0001-30 R$ 100.000,00

R$ 14.000,00

R$ 15.329,60

R$ 15.339,00

R$ 15.500,00

RS 16.000,00

R$ 16.499,99

R$ 16.500,00

R$ 16.700,00

R$ 16.899,58

R$ 16.899,59

R$ 17.201,47

R$ 17.696,99

R$ 17.697,00

R$ 17.750,00

R$ 17.775,00

R$ 17.776,00

R$ 17.776,00

R$ 17.776,67

R$ 17.776,67

R$ 18.000,00

R$ 25.000,00

R$ 25.000,00

R$ 100.000,00

1. Seletjáo dos valores do meló do conjunto: 16899.59
2. Valor Calculado: R$ 16.899,59

Pre?o (Compras Govemamentais) 3: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 11.319.557/0003-78 R$ 14.841,08 RS 14.700,00

2 51.055.810/0001-86 RS 14.841,08 R$ 14.739,99

3 40.679.542/0001-57 R$ 14.841,08 R$ 14.740,00

4 25.145.656/0001-23 R$ 14.800,00 R$ 14.800,00

5 29.027.040/0001-09 R$ 14.840,00 R$ 14.840,00

6 77.853.083/0003-58 R$ 14.841,00 R$ 14.841,00

7 04.602.194/0001-56 R$ 14.841,00 R$ 14.841,00

8 45.263.794/0001-14 R$ 14.841,08 R$ 14.841,08

9 55.504.909/0001-79 R$ 18.000,00 R$ 18.000,00

10 17.991.542/0001-76 R$ 25.000,00 RS 25.000,00

1. Seleqáo dos valores do meló do conjunto: 14840.00,14841.00
2. Soma das propostas selecionadas: 14840.00 + 14841.00 = 29681.00
3. Divisáo pela quantidade selecionada: 29681.00 / 2 = 14840.50
4. Valor Calculado: R$ 14.840,50

Pre?o (Compras Govemamentais) 4: Mediana das Propostas Fináis
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CNPJ Valor da Proposta Inicial

1 31.669.124/0001-98 R$ 861,73

2 04.768.702/0001-70 R$ 861,73

3 11.319.557/0003-78 R$ 861,73

4 49.369.570/0001-42 R$ 860,00

5 45.127.148/0001-20 R$ 861,72

6 28.977.545/0001-71 R$ 861,73

7 13.482.516/0001-61 R$ 861,73

8 24.982.785/0001-03 R$ 1.000,00

9 03.564.152/0001-05 R$ 1.300,00

10 10.592.584/0002-76 R$ 50.000,00

1. Seleqáo dos valares do meio do conjunto: 861.72, 861.73
2 Soma das propostas selecionadas: 861.72 + 861.73 = 1723.45
3 Divisáo pela quantidade seleclonada: 1723.45 / 2 - 861.73
4. Valor Calculado: R$ 861,73

Pre$o (Compras Govemamentaís) 4: Mediana das Propostas Fináis

CNPJ Valor da Proposta Inicial

1 31.047.826/0001-30 R$ 1.065,00

2 77.853.083/0003-58 R$ 1.068,00

3 40.461.441/0001-05 R$ 1.068,00

1 Selepáo dos valores do meio do conjunto: 1068.00
2. Valor Calculado: RS 1.068,00

IMPFRatpi

C G ( Valor da Proposta Final

Proc 0^3/¿O rS731,17
—R$ 793,65

R$ 802,99

R$ 860,00

R$ 861,72

RS 861,73

R$ 861,73

R$ 1.000,00

R$ 1.300,00

R$ 50.000,00

Valor da Proposta Final

R$ 1.065,00

R$ 1.068,00

R$ 1.068,00
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Oficio n° 135/2025/CMI/DAAC

Imperatriz/MA, 17 de julho de 2025

Á Senhora
Danyelle Walkiria Flor da Conceipáo
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares 
Nesta

ASSUNTO: Estado Técnico Preliminar e Pesquisa de prepos

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a, encaminho os autos que tem como objeto a

contratapáo de empresa especializada no fornecimento de centráis de ar tipo SPLIT, 

contendo o Estudo Técnico Preliminar e pesquisa de prepos, conforme solicitado no 

DFD n° 005/2025 - DAAC/CMI

Atenciosamente

Deivon Di
Assessor do Dep;

jiar
ient

Santos
) Administrativo

Responsável pela Elaborapao\do Estudo Técnico Preliminar 
Portaria/GRAT/PR n° 001/2025

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359



ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COI

DESPACHO

Á Sra.
Rayarme Ribeiro de Holanda
Controladora Geral da Cámara Municipal de Imperatriz

Assunto: Solicitado de análise e manifestado técnica em atendimento ao artigo 30, inciso 
V, alinea f, da Leí Ordinária n° 2.015/2024.

Senhora Controladora,

Encaminham-se os presentes autos á Vossa Senhoria para que seja realizada a 
análise e manifestado técnica, sobre a matéria a seguir detalhada, em atendimento ao disposto 
no artigo 30, inciso V, alinea f, da Lei Ordinária n° 2.015/2024.

Tratam-se os autos de solicitado do registro de presos para contratado de empresa 
especializada no fornecimento de centráis de ar tipo split, conforme condigóes, quantidades e 
exigencias estabelecidas.

A presente solicitado se justifica pela necessidade de obter parecer técnico da 
Controladoria Geral da Cámara Municipal de Imperatriz, órgáo competente para a análise e 
interpretado de questóes relacionadas á aplicado da Lei n° 14.133/2021 e da Lei Ordinária n° 
2.015/2024, de forma a garantir a correta aplicado da legislado e a seguranga jurídica dos atos 
administrativos a serem praticados.

Após a análise os autos deveráo ser remetidos ao Departamento Administrativo para 
prosseguimento do feito.

Atenciosamente

Imperatriz/MA, em 17 de julho de 2025.

kQÁ^CU?U4^^^

Danyelle Walkiria Flor da Conceido
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaría n° 001/2025

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÄO 
CÁMARA MUNICIPAL DE EMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

LISTA DE VERIFICAÇÂO - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo n°: 033/2025
Data de recebimento: 18 de julho de 2025
Data de devoluçâo: 23 de julho de 2025

1 Art. 44 daLei n° 14.1333/2021: Quando houver a possibilidade de compra oude locacáo debens, o estudo técnico 
preliminar deverá considerar os custos e os beneficios de cada opdo, com indicado da alternativa mais vantajosa.

Itens mínimos obrigatórios para a elaborado do ETP, conforme art. 18, § Ia da Leí n°
14.133/221

É preciso que o ETP evidencie o problema a ser resolvido e a sua melhor solugáo, de modo a 
permitir a avalia^ao da viabilidade técnica e económica da contratado, e contera os 

seguintes elementos:

N° Descri^ao Páginas
Atenúe plenamente 
a exigencia? (sim, 

nao ou nao se 
aplica)

Observado

1

Consta a describo da necessidade 
da contratado, considerado o 
problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público?

08 Sim

Fomecimento de equipamentos 
de centráis de ar tipo SPLIT, 

para climatizado de ambientes 
e modernizado da 

mfraestrutura.

2
Há demonstrado da previsäo da 
contratado no plano de 
contratares anual?

10 sim Item 11 do Plano de 
Contratado Anual de 2025

3

No caso de compra ou de locado de 
bens, foi considerado no ETP os 
custos e os beneficios de cada 
opdo, com indicado da alternativa 
mais vantajosa?1

13-16 sim

Apresentada urna única 
soludo, sendo esta a 

contratad0 de empresa 
especializada no fomecimento 

de centráis

4

Os requisitos que a soludo 
contratada deverá atender, 
incluindo os requisitos mínimos de 
qualidade, foram delineados?

10-12 sim

Entrega do objeto na sede da 
Cámara, garantía mínima de 

doze meses, prestado de 
assisténcia técnica de 

manutendo preventiva e 
corretiva com técnicos 

credenciados durante o período 
de garantía, apresentado de

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99)3524-3359
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ESTADO DO MARANHAO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

atestado de capacidade técnica, 
experiencia mínima de 1 ano.

5

Consta a estimativa das quantidades 
a serem contratadas, acompanhada 
das memorias de cálculo e dos 
documentos que Ihe dáo suporte?

12-13 sim Estimativa levantada com base 
na última aquisido do objeto.

6

Consta levantamento de mercado, 
que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e económica da escolha do 
tipo de solufáo a contratar?

13-17 sim

Para satisfago da necessidade, 
identificou-se que a melhor 
soludo é a contratado de 

empresa especializada, modelo 
mais adotada para aquisido de 
equipamentos de baixo grau de 

complexidade

7

Consta a estimativa do valor da 
contratado, acompanhada dos 
presos unitarios referenciais, das 
memorias de cálculo e dos 
documentos que Ihe dáo suporte?

16-18 e 
anexo

n
sim

A estimativa do valor da 
contratado considerou 

diversas fontes de pesquisa 
(banco de presos e precos 
decorrentes de licitades 
realizadas), bem como é 
acompanhada dos presos 
unitários e documentado 

pertinente.

8

Consta des crido da soludo como 
um todo, inclusive das exigencias 
relacionadas á manutendo e á 
assisténcia técnica, quando for o 
caso?

18-19 sim
Remunerado apenas do 

servido efetivamente 
executado, aborda manutendo 

preventiva, corretiva.

9
Consta a justificativa para o 
parcelamento ou nao da 
contratado?

19 sim

O parcelamento é 
recomendável devido a 

divisibilidade do objeto por 
itens, que nao implicará em 
prejuízo ao fomecimento do 

objeto.

10

Consta demonstrativo dos 
resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos 
humanos, materials e financeiros 
disponíveis?

19 sim

Aponía como beneficio a 
modernizado da infraestrutura 

predial, conforto térmico e 
economia energética.

2
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

11

Consta providencias a serem 
adotadas pela Administrado 
previamente á celebrado do 
contrato, inclusive quanto á 
capacitado de servidores ou de 
empregados para fiscalizado e 
gestao contratual? Caso contrário, 
há justificativa?

19 sim
Para melhor execu^ao do contrato, 
é necessário ter conhecimento do 

espado físico, infraestrutura 
elétrica e autorizares necessárias.

12
Consta contratares correlatas e/ou 
interdependentes? Caso contrário, 
há justificativa?

20 sim Nao há contratares correlatas

13

Consta descrido de possíveis 
impactos ambientáis e respectivas 
medidas mitigadoras? Caso 
contrário, há justificativa?

21 sim

Aponta inexistencia de 
recomendares específicas no 
Guia Nacional de Contrares 

Sustentáveis acerca da 
contratado do objeto, o que 
nao implica que a contratada 

nao deverá atender diretrizes de 
sustentabilidade ambiental.

14

Consta o posicionamento 
conclusivo sobre a adequado da 
contratado para o atendimento da 
necessidade a que se destina?

22 sim

15

Consta a análise dos riscos que 
possam comprometer o sucesso da 
licitado e a boa execudo 
contratual?

24-27 sim
Consta análise de risco que 

abarca desde o planej amento 
até a fase de execuqáo

Conclusáo

Após verificado dos elementos mínimos exigidos para a elaborado do Estudo Técnico Preliminar 

(ETP), nos termos do art. 18, §1° da Lei n° 14.133/2021, conclui-se que o presente estudo atende de 

forma aos requisitos legáis e técnicos.

O documento demonstra de forma fundamentada a necessidade da contratado, a melhor soludo 

disponível, os aspectos de viabilidade económica, os riscos envolvidos e os mecanismos de controle 

e mitigará o adotados.

3
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE EMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

A abordagem adotada está em consonancia com os principios da boa goveman^a, gestao de riscos e 

controle interno, conforme previsto na Instruyo Normativa Conjunta MP/CGU n° 01/2016.

Dessa forma, o ETP revela-se adequado para subsidiär as etapas subsequentes do processo de 

contrataqäo, com foco na eficiencia, legalidade e interesse publico.

(jppj^uCv- yv^ ÁJ ^m CkJLv n L

Emylyne Vilarino Madeira
Assessor Técnico do Departamento de

Controle Interno

TPM^íkvÓou

Rayanne Ribeiro de Holanda
Contro lado ra-Geral da Camara Municipal de 

Imperatriz

2
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CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
GABINETE DA PRESIDENCIA

DESPACHO

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar se constituí como documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de urna contratando que caracteriza o interesse 

público envolvido e a sua melhor soluto e dá base ao anteprojeto, ao termo de referencia ou ao 

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratando;

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em conformidade com 

as diretrizes do art. 18, §1° e seguintes da Lei Federal n° 14.133 de Io de abril de 2021

Considerando que consta posicionamento conclusivo sobre a adequanao da 

contratando para o atendimento da necessidade a que se destina, e que a contratando foi declarada 

como viável pela Equipe de Planejamento, conforme (fls.22);

Considerando a Análise e Manifestando Técnica do Departamento de Controle 

Interno com fulcro no artigo 3 0, inciso V, alinea f, da Lei n° 2.015/202l(fls. 67-70);

APROVO o Estudo Técnico Preliminar (fls.08-64).

Encaminhe-se ao Departamento Administrativo e Atividades Complementares para 

as providencias cabíveis para prosseguimento do feito.

Imperatriz - MA, 23 de julho de 2025

Adhemar Alves de Freitas Junior 
Presidente da Cámara Municipal

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMEN

OFICIO N° 139/2025

DO: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES
COMPLEMENTARES

PARA: GABINETE DA PRESIDÉNCIA
ASSUNTO: Aprovagao de Termo de Referencia

Imperatriz/MA, 23 de julho de 2025

Á Sua Excelencia, o Senhor
ADHEMAR AL VES DE FREITAS JÚNIOR
Presidente da Cámara Municipal

Senhor Presidente,

O Departamento Administrativo e Atividades Complementares vem por 
meio deste requerer que seja APROVADO o Termo de Referencia em anexo, cujo objeto 
consiste no registro de presos para a contratado de empresa especializada no 
fornecimento de centráis de ar tipo SPLIT.

Outrossim, esclarecemos que as despesas se encontram em consonancia 
com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n° 101/00).

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 
considerares e aprego.

Atenciosamente,

Danyelle Walkiria Flor da Conceigáo
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaría n° 001/2025

Ciente em: ¿2 3> /' T /2025.

OBS:

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMEN

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO
1.1. Registro de Presos para a contratando de empresa especializada no fornecimento de 
centráis de ar tipo SPLIT, a fim de prover esta Casa de Leis no tocante a climatizanao de 
ambientes aínda desprovidos dos referidos equipamentos de refrigerando, garantindo a 
modernizando da infraestrutura predial da administrando, bem como o conforto térmico, a 
eficiencia energética e a qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas dependencias do órgao, 
conforme condinóes, quantidades e exigencias estabelecidas neste instrumento.
1.2. Especificanóes e quantitativos do objeto:

1.2.1. Os itens do presente Termo de Referencia possuem as seguintes especificanóes,
apresentando e quantitativos:

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL

1

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerando: 9.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 3.561,91 14.247,64

2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerando: 12.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 4.483,33 17.933,32

3

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerando: 18.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 16 4.680,83 74.893,28

4

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerando: 24.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 8 6.862,50 54.900,00

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerando: 30.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 7.905,68 31.622,72

6

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Teto/Piso Capacidade Refrigerando: 60.000 
BTU/H Tensao: 220 V Frequéncia: 60 HZ 
Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto Sem Fio

UND 4 15.522,67 62.090,68

7

Cortina Ar; Material: Metal E Plástico; 
Comprimento: 120 CM; Potencia: 210 W; 
Tensao: 220 V; Aplicando: Fluxo Laminar; 
Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto

UND 16 946,10 15.137,60

VALOR TOTAL 270.825,24

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09



1.3. Os bens objeto desta contrataçâo sâo caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigéncia da contrataçâo é de até 31.12.2025, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável na forma do art. 105, da Lei n° 14.133/21.

2. FUNDAMENTADO E DESCRlDO DA NECESSIDADE DA
contratado
2.1. A contratando do objeto tem por finalidade o provimento desta Casa de Leis com os 
equipamentos necessários á climatizanao de ambientes ainda desprovidos de centráis de ar, 
garantindo a modernizado da infraestrutura predial da administrado, bem como o conforto 
térmico, a eficiencia energética e a qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas dependencias 
do órgao.
2.2. Para a adonáo do Sistema de Registro de Presos:

2.2.1. A opnao pelo Sistema de Registro de Prenos - SRP para a presente licitado tem 
como um de seus objetivos principáis o principio da Economicidade, pois 
diferentemente da licitado convencional, nao há o compromisso assumido de 
contratado, nem mesmo de utilizado dos quantitativos totais estimados. O SRP 
constituí um importante instrumento de gestao, onde as demandas sao incertas, 
frequentes ou de difícil mensurado.

2.2.2. Em consonancia com a Resoludo n° 001/2024 e o Decreto Federal n° 11.462/2023 
que regulamenta o Sistema de Registro de Presos, verifica-se a viabilidade de 
realizad0 de licitado sob o regime de Registro de Presos por prazo fixo e 
determinado para os bens e servidos comuns que se pretende adquirir.

2.2.3. Em síntese, as vantagens do SRP, sao os seguintes: otimizanao dos processos de 
compras, maior flexibilidade em contratanóes, houver expectativa de crédito 
ornamentário futuro, eliminado de casos de fracionamento de despesas, permite a 
compra do quantitativo exato e necessário para atender as necessidades da 
administrado, reduzindo assim o desperdicio de materiais em estoques 
desnecessários, atendendo as necessidades da administrado na quantidade certa e 
no momento exato, além de permitir maior agilidade ñas contratanóes, coadunando 
com o objetivo da pretensa contratado.

2.3. Previsáo no Plano de Contratanóes Anual:
2.3.1. Face o exposto e em observancia ao que aduz o inciso II do § Io do art. 18 da Lei 

14.133/21 e Art. 7o, inciso IX da IN 40/2020 da SEGES a contratado pretendida 
está em conformidade com os ditames legáis, urna vez que encontra previsáo no 
plano anual de contratares.

2.4. A Fundamentado da Contratando e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referencia.

3. DA MODALID ADE FUNDAMENTADO LEGAL DA CONTRATADO
3.1. A contratando do objeto se dará pelo Sistema de Registro de Prenos, por meio de 
licitando na modalidade Pregáo Eletrónico, no tipo menor preño, pelo critério de julgamento 
por item.
3.2. A licitando e a contratando reger-se-ao pelas disposinóes da Lei Federal n° 14.133/2021, 
do Decreto n° 11.462/23, bem como pela Lei Ordinária n° 2.015/24, a Resolunao n° 001/2024, 
e, no que couber, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alteranoes, 
aplicando subsidiariamente demais normas regulamentares pertinentes á espécie.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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4. DOS ÓRGÁOS PARTICIPANTES
• CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

5. DESCRIQÁO DA SOLUQÁO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICACÁO DO PRODUTO
5.1. Tem como objetivo propiciar o provimento do Poder Legislativo Municipal com os 
equipamentos de refrigerando necessários á climatizanao de ambientes ainda desprovidos de 
centráis de ar, garantindo a modernizando da infraestrutura predial da administrando, bem como 
o conforto térmico, a eficiencia energética e a qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas 
dependencias do órgao. Desse modo, considerando a necessidade exposta e o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público, fundamenta-se o prosseguimento dessa 
contratado de modo a dar continuidade, viabilidade e condinoes á prestando dos servidos 
públicos á cargo do Poder Legislativo Municipal.
5.2. A describo da soludo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referencia.

6. REQUISITOS DA CONTRATAQÁO
6.1. Para a contratado será observado os seguintes requisitos:
6.1.1. A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou 
indiretas a fim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as 
especificades e preño;
6.1.2. Os bens deveráo ser entregues no prazo máximo definido na proposta de presos 
apresentada, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de servido ou 
documento equivalente;
6.1.3. A Contratada deverá providenciar a imediata correnao de deficiencias, falúas ou 
irregularidades constatadas, referentes as condinoes firmadas;
6.1.4. A contratada será responsável pela entrega do produto, devendo oferecer garantía 
mínima de 12 (doze) meses em relanao aos produtos entregues;

6.1.4. LA contratada deverá prestar assisténcia técnica de manutengo preventiva e 
corretiva durante todo o período de garantía, valendo-se de técnicos credenciados 
que efetuaráo os consertos.

6.2. Sustentabilidade:
6.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na describo do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratares Sustentáveis.

6.2.1.1. Providencias a serem tomadas:
6.2.1.1.1. Aplicar as normas técnicas da Associanao Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e 
recicláveis.

6.2.1.1.2. Visar economía na utilizare de máquinas, equipamentos e ferramentas 
contribuindo para a redundo do consumo de energía, bem como na utilizado de 
tecnologías e materiais que reduzam o impacto ambiental, em conformidade 
com a Lei de Eficiencia Energética n° 10.295/01 e o decreto n° 10.779/2021, que 
estabelece medidas para a redundo do consumo de energía elétrica no ámbito da 
administrando pública federal.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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6.2.1.1.3. Fornecer aos empregados os equipamentos de seguranza necessários á execugáo 
dos servidos e realizar programas internos de treinamento de seus empregados, 
nos primeiros meses de execugáo contratual, para as práticas de sustentabilidade, 
observadas as normas ambientáis vigentes.

6.2.1.1.4. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998 e Resolugao CONAMA n° 267, de 
14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faga 
uso de qualquer das Substancias que Destroem a Camada de Ozónio - SDO 
abrangidas pelo Protocolo de Montreal.

6.3. Subcontratagáo
6.3.1. Nao é admitida a subcontratagáo do objeto contratual.

6.4. Garantía da contratagao
6.4.1. Nao haverá exigencia da garantía da contratagao dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21, pelas razóes abaixo justificadas:
6.4.1.1. A garantía contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da 

contratagao importar em consideráveis riscos de prejuízos á Administragáo em razao 
do inadimplemento do contratado, o que nao é o caso dos autos.

7. TRATAMENTO DIFERENCIADO DA CONTRATAGAO
7.1. Em atendimento ao artigo 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 
regulamentou o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME, Empresas 
de Pequeño Porte - EPP e Microempreendedores Individuáis - MEI, ñas licitagoes públicas no 
ámbito da Administragáo Pública, fica estabelecido:

7.1.1. Fica reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratagao 
de Microempresas - ME, Empresas de Pequeño Porte - EPP e Microempreendedores 
Individuáis - MEI.

7.1.2. Para os itens cujos valores estimados sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
será realizada licitagáo exclusiva as microempresas, empresas de pequeño porte e 
microempreendedores individuáis, nos termos do disposto no art. 48, I da Lei 
Complementar acima mencionada.

8. MODELO DE EXECUGÁO DO OBJETO
8.1. O modelo de execugáo do objeto do Termo de Referencia se dará da seguinte forma:

8.1.1. O objeto será executado de forma parcelada, conforme as necessidades da 
administragáo, a contar da data da emissáo da Ordem de Fornecimento, conforme 
quantitativos nela descritos;

2.1.1. O objeto deverá ser entregue na sede da Cámara Municipal de Imperatriz/MA, 
situada á Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz/MA, conforme Ordem 
de Fornecimento emitida pela Contratante;

8.1.2. O prazo de execugáo do objeto nao pederá ser prorrogado, salvo fato superveniente 
devidamente compro vado, e formalmente justificado antes de esgotado o prazo 
acima estabelecido, e/ou a critério da Administragáo, com as devidas justificativas;

8.1.3. A simples execugáo do objeto da Ordem de Fornecimento náo implica na sua 
aceitagáo definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovagao da conformidade 
pelo servidor especialmente designado, na forma deste item 5 e do item 8;

8.1.4. O aceite/aprovagao do objeto da licitagáo pela Contratante náo excluí a 
responsabilidade civil do Contratado por vicios de quantidade ou qualidade, 
disparidade com as especificagóes estabelecidas, verificadas posteriormente,

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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garantindo-se a Contratante as faculdades previstas no art. 18, da Lei Federal n° 
8.078/1990 (Código do Consumidor)

8.1.5. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordó com as 
especificagóes constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser 
corrigido no prazo estabelecido no item 10.1.2.

9. MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
aventadas e as normas da Lei n° 14.133/2021 e cada parte responderá pelas consequéncias de 
sua inexecugáo total ou parcial.
9.2. As comunicagóes entre o órgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrónica 
para esse fim.
9.3. O órgao ou entidade poderá convocar representante da empresa para adogáo de 
providencias que devam ser cumpridas de imediato.
9.4. A execugáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, e/ou pelos respectivos substitutos.
9.5. Da fiscalizagao e acompanhamento do contrato:

9.5.1. O fiscal do contrato acompanhará a execugáo, para que sejam cumpridas todas as 
condigóes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administragáo e realizará o recebimento provisorio do objeto mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigencias de caráter técnico e 
administrativo;

9.5.2. Identificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificagóes para a corregáo da execugáo do contrato, determinando prazo para a 
corregáo;

9.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situagáo que 
demandar decisáo ou adogáo de medidas que ultrapassem sua competencia, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

9.5.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugáo do contrato ñas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

9.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovagáo tempestiva ou á 
prorrogagáo contratual;

9.5.6. O fiscal do contrato verificará a manutengáo das condigóes de habilitagáo da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantías, as glosas e a 
formalizagáo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatorios pertinentes, caso necessário;

9.5.7. Caso ocorra descumprimento das obrigagóes contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solugáo do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua competencia;

9.5.8. Cabe ainda ao fiscal do contrato:
9.5.8.1. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergencias que 

surgirem na execugáo do objeto contratado;
9.5.8.2. Expedir por meio de notificagóes e/ou relatório de vistoria as ocorréncias e fazer as 

determinagóes e comunicagóes necessárias á perfeita execugáo contratual;
9.5.8.3. Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medigóes referentes á

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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execugáo contratual;
9.5.8.4. Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensáo da entrega de bens, e da realizando de servidos acessórios, se 
for o caso;

9.5.8.5. Conferir e certificar as faturas relativas as aquisigóes, e se for o caso, dos servidos 
acessórios;

9.5.8.6. Proceder as avaliagóes dos servigos executados pela contratada;
9.5.8.7. Exigir o uso correto dos equipamentos de protegao individual e coletiva de 

seguranga do trabalho;
9.5.8.8. Determinar a substituigáo, mediante justificativa, de empregado subordinado a 

contratada, inclusive de empregados de eventuais subcontratados, ou a própria 
subcontratada, que, a seus critérios comprometam o bom andamento dos servigos;

9.5.8.9. Receber designagao e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promover reunióes periódicas ou especiáis para a resolugáo de 
problemas na entrega dos bens ou se for o caso, dos servigos acessórios;

9.5.8.10. Dar parecer técnico nos pedidos de alteragoes contratuais;
9.5.8.11. Conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, documentos exigidos 

para o pagamento bem como verificar a manutengao das condigóes de habilitagáo 
da contratada e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para ratificagáo.

9.5.9. A fiscalizagao do contrato será realizada pelo(a) servidor(a) Irajá Pinto da Silva, 
PORTARIA/DIVERSAS/PR n° 027/2025 que acompanhará a execugáo do objeto 
pelo contratado, anotando em registro próprio todas as ocorréncias relacionadas com 
a execugáo do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos e determinando o que for necessário á 
regularizagáo de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á 
autoridade competente para as providencias cabíveis;

9.5.10. A fiscalizagao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeigóes técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorréncia desta, nao 
implica em corresponsabilidade da Administragáo ou de seus agentes e prepostos;

9.5.11. 0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto as obrigagóes e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicagáo de sangóes administrativas, previstas no instrumento convocatorio e na 
legislagáo vigente, podendo culminar em extingáo do contrato, conforme disposto 
no Capítulo VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal n° 
14.133, de 2021.

9.6. Da gestao do contrato:
9.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualizagáo do processo de acompanhamento e 

fiscalizagao do contrato contendo todos os registros formáis da execugáo no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro 
de ocorréncias, das alteragoes e das prorrogagóes contratuais, elaborando relatório 
com vistas á verificagáo da necessidade de adequagóes do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administragáo;

9.6.2. O gestor do contrato acompanhará a manutengao das condigóes de habilitagáo da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidagáo e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais;
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9.6.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorréncias relacionadas á execugáo do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, á autoridade superior áquelas que ultrapassarem a sua 
competencia;

9.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliagao realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigagóes assumidas pelo contratado, com 
mengáo ao seu desempenho na execugáo contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagóes;

9.6.5. O gestor do contrato tomará providencias para a formalizagao de processo 
administrativo de responsabilizagao para fins de aplicagáo de sangóes, a ser 
conduzido pela comissao de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competencia para tal, conforme o caso;

9.6.6. Caberá ao gestor do contrato sugerir á autoridade competente a renovagao, a 
prorrogagáo ou alteragáo dos contratos, ou sugerir a realizagáo de novo 
procedimento licitatório ou de contratagáo direta, de acordo com as necessidades da 
Administragáo;

9.6.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informagóes sobre a 
consecugáo dos objetivos que tenham justificado a contratagáo e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragáo;

9.6.8. O gestor do contrato analisará os pedidos de reequilíbrio económico-financeiro do 
contrato, analisará eventuais alteragóes contratuais, após ouvido o fiscal do contrato, 
decidirá provisoriamente a suspensáo da entrega de bens ou a realizagáo de servigos, 
e decidirá os requerimentos e reclamagóes relacionadas á execugáo contratual;

9.6.9. O gestor do contrato analisará os documentos referentes ao recebimento do objeto 
do contrato;

9.6.10. Ao gestor do contrato caberá aínda, quando necessário, convocar e coordenar 
reunióes, registradas em Ata, com a participagáo da contratada e dos fiscais, a fim 
de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execugáo contratual, 
da forma de apresentagáo dos documentos exigíveis para realizagáo do pagamento 
e conclusáo da execugáo contratual;

9.6.11. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentagáo pertinente ao setor competente 
para a formalizagáo dos procedimentos de liquidagáo e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalizagáo e gestáo nos termos do contrato.

9.7. A execugáo dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle que compreendam a mensuragáo dos seguintes aspectos, quando for 
o caso:

9.7.1. Os resultados alcangados em relagáo ao contratado, com a verificagáo dos prazos de 
execugáo e da qualidade demandada;

9.7.2. Os recursos humanos empregados em fungáo da quantidade e da formagáo 
profissional exigidas;

9.7.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta 
vencedora, observando-se as respectivas quantidades e especificagoes técnicas, tais 
como marca, qualidade e forma de uso;

9.7.4. A adequagáo dos servigos prestados á rotina de execugáo estabelecida;
9.7.5. O cumprimento das demais obrigagóes decorrentes do contrato; e
9.7.6. A satisfagáo do público usuário.
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9.8. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência dos servidores designados 
para a gestâo e fiscalizaçâo do contrato deverâo ser comunicadas à autoridade superior imediata, 
em tempo hábil, com as respectivas anotaçôes dos fatos, para a adoçâo das medidas cabíveis.
9.9. Caberá ao gestor e fiscal do contrato, e aos seus substitutos a estreita observáncia da Lei 
Ordinária n° 2.015, de 05 de abril de 2024.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÂO E DE PAGAMENTO
10.1. Do recebimento do objeto:

10.1.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da execuçâo, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato, para efeito de 
posterior verificaçâo de sua conformidade com as especificaçôes constantes no 
Termo de Referência e na proposta;

10.1.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisorio, quando em desacordó com as especificaçôes constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 07 (sete) dias, a 
contar da notificaçâo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo das 
penalidades;

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administraçâo, após a verificaçâo da qualidade e quantidade dos serviços e do 
material e conséquente aceitaçâo mediante termo detalhado;

10.1.4. Para as contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 3 (très) dias úteis;

10.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferiçâo do atendimento das exigéncias contratuais;

10.1.6. No caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensâo, qualidade 
e quantidade, a contratada será comunicada para emissâo de Nota Fiscal no que 
tange à parcela incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidaçâo e 
pagamento;

10.1.7. O prazo para a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execuçâo do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administraçâo durante a análise prévia à liquidaçâo de despesa, nâo 
será computado para os fins do recebimento definitivo;

10.1.8. O recebimento provisorio ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço, e nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execuçâo do contrato, e nâo excluí a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execuçâo do contrato.

10.2. Da liquidaçâo
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidaçâo, na forma deste item, prorrogáveis por 
igual período;

10.2.2. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogaçâo, no caso de contrataçôes decorrentes de despesas cujos 
valores nâo ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°
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14.133/2021;
10.2.3. Para fins de liquidando, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobranza equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:
10.2.3.1. O prazo de validade;
10.2.3.2. A data da emissáo;
10.2.3.3.
10.2.3.4.
10.2.3.5.
10.2.3.6.

10.2.4. Havendo

Os dados do contrato e do órgao contratante;
O período respectivo de execu^ao do contrato;
O valor a pagar; e
Eventual destaque do valor de retennóes tributárias cabíveis.
erro na apresentanáo da nota fiscal ou instrumento de cobranza

equivalente, ou circunstancia que impela a liquidando da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovanao da regularizando da situando, sem ónus ao contratante;

10.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobranza equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovanao da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta online ao Sistema de Cadastro de Fornecedores adotado para a realizando 
da contratando tal como SICAF ou, na impossibilidade de acesso aos referidos 
Sistemas, mediante consulta aos sitios eletrónicos oficiáis ou á documentando 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021;

10.2.6. A Administrando deverá realizar consulta aos sistemas supramencionados para: a) 
verificar a manutennáo das condinoes de habilitando exigidas no edital; b) identificar 
possível razao que impena a participando em licitando, no ámbito do órgao ou 
entidade, que implique proibinao de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorréncias impeditivas indiretas;

10.2.7. Constatando-se, junto a tais sistemas, a situando de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificando, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situando ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério do contratante;

10.2.8. Nao havendo regularizando ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizando da 
regularidade fiscal quanto á inadimpléncia do contratado, bem como quanto á 
existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

10.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á 
rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampia defesa;

10.2.10. Havendo a efetiva execunáo do objeto, os pagamentos seráo realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado nao 
regularize sua situando junto aos sistemas (SICAF).

10.3. Prazo de pagamento
10.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalizanáo da liquidando da despesa.
10.4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agéncia e conta corrente indicados pelo contratado.
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10.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

10.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenido tributária prevista na legislando 
aplicável.
10.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serao retidos na fonte, quando da realizando do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislando vigente.

10.4.4. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrerá a retennao tributária quanto aos 
impostos e contribuinóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado á apresentanáo de comprovando, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO
11.1. Forma de seleçâo e criterio de julgamento da proposta

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizando de procedimento de 
LICITAÇÀO, na modalidade PREGÀO, sob a forma ELETRÔNICA, com adondo 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

11.2. Regime de execuçâo
11.2.1. O regime de execundo do contrato será na modalidade FORNECIMENTO E 

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO ASSOCIADO.
11.3. Exigências de habilitando:

11.3.1. Para fins de habilitando, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
11.3.1.1. Habilitando jurídica:
11.3.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificando em todo o territorio 
nacional;

11.3.1.1.2. Empresário individual: inscrindo no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.3.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condindo de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitando ficará condicionada à 
verificando da autenticidade no sitio 

;
https://www.gov.br/empresas-e- 

negocios/pt-br/empreendedor
11.3.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrindo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;

11.3.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaría de autorizando de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrundo 
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;

11.3.1.1.6. Sociedade simples: inscrindo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de
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seus administradores;
11.3.1.1.7. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscricáo do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbacáo no Registro onde tem sede 
a matriz;

11.3.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundando e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971;

11.3.1.1.9. Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as alterares 
ou da consolidaba© respectiva.

11.3.1.2. Habilitado fiscal, social e trabalhista:
11.3.1.2.1. Prova de inscricáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;
11.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a FazendaNacional, mediante apresentacáo 

de certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federáis e á Divida Ativa da Uniáo (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da 
Portaría Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

11.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantía do Tempo de Servido (FGTS);
11.3.1.2.4. Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justina do Trabalho, 

mediante a apresentacáo de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidado das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943;

11.3.1.2.5. Prova de inscribo no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

11.3.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.3.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condicáo mediante a 
apresentacáo de declaracáo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;

11.3.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscricáo nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal;

11.3.1.2.9. Declaracáo de que cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa com 
deficiencia e para reabilitado da Previdencia Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.

11.3.1.3. Qualificacáo Economico-Financeira:
11.3.1.3.1. Certidáo negativa de insolvencia civil expedida pelo distribuidor do domicilio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participacáo na licitacáo (art. 5o, inciso II, alinea “c”, da Instrucáo Normativa
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Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;
11.3.1.3.2. Certidao negativa de falencia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

(Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
11.3.1.3.3. Balando patrimonial, demonstrando de resultado de exercício e demais 

demonstrares contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
11.3.1.3.3. 1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvencia 

Geral (SG) superiores a 1 (um);
11.3.1.3.3. 2. Os documentos referidos acima limitar-se-ao ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;
11.3.1.3.3. 3. Os documentos referidos acima deveráo ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissao da Escriturare 
Contábil Digital - ECD ao Sped.

11.3.1.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitando patrimonio líquido mínimo 
de 10% do valor total estimado da contratando;

11.3.1.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitando deverao atender a todas 
as exigencias da habilitando e poderao substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanno de abertura (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°);

11.3.1.3.6. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declarando assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor.

11.3.1.4. Qualificanao Técnica:
11.3.1.4.1. Declarando de que o licitante tomou conhecimento de todas as informanoes e 

das condinóes locáis para o cumprimento das obriganóes objeto da licitando;
11.3.1.4.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderao á exigencia por meio da 

apresentanao, no momento da assinatura do contrato, da solicitando de registro 
perante a entidade profissional competente no Brasil.

11.3.1.4.3. Comprovanao de aptidao para o fornecimento de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratando, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentanao de certidao(óes) ou atestado(s), por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

11.3.1.4.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderao ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial da empresa licitante.

11.3.1.4.3.2. O licitante disponibilizará todas as informanoes necessárias á 
comprovanao da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administrando, copia do contrato que deu suporte á contratando, endereno 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.

11.5. Os critérios de aceitabilidade de prenos serao aqueles descritos no edital respectivo.
11.6. As regras de desempate entre propostas sao aquelas discriminadas no edital.

12. DA ADESÁO Á ATA DE REGISTRO DE PRESOS
12.1. É vedada a adesdo (carona) á Ata de Registro de Prenos oriunda da presente licitando.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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13. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subséquente à data de divulgaçâo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuéncia do fornecedor. desde que compro vado o preço vantajoso.
13.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigéncia estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contrataçâo e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentârios, bem como a previsáo no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. Na formalizaçâo do contrato ou do 
instrumento substituto deverá haver a indicaçâo da disponibilidade dos créditos orçamentârios 
respectivos.
13.3. A contrataçâo com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissâo de nota de 
empenho de despesa, autorizaçâo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lein014.133, de 2021.
13.4. O instrumento contratual de que trata o item 13.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.
13.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderâo ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

14. ALTERAÇÂO OU ATUALIZAÇÂO DOS PREÇOS REGISTRADOS
14.1. Os preços registrados poderâo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual 
reduçâo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situaçôes:
14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorréncia de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequéncias incalculáveis, que inviabilizem a 
execuçâo da ata tal como pactuada. nos termos da alinea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

14.1.2. Em caso de criaçâo, alteraçâo ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos 
legáis ou a superveniência de disposiçôes legáis, com comprovada repercussâo sobre os 
preços registrados;

14.1.3. Na hipótese de previsâo no éditai ou no aviso de contrataçâo direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, 
de 2021.

14.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice 
previstos para a contrataçâo;
14.3. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contrataçâo.

15. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PRESOS REGISTRADOS
15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
15.1.1. Descumprir as condinóes da ata de registro de presos, sem motivo justificado;
15.1.2. Nao retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administrando sem justificativa razoável;
15.1.3. Nao aceitar manter seu pre^o registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do 

Decreto n° 11.462, de 2023; ou

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz- MA
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15.1.4. Sofrer sançâo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021.

15.1.5. Na hipótese de aplicaçâo de sançâo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nao ultrapasse o 
prazo de vigéncia da ata de registro de preços, o órgáo ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisáo fundamentada, decidir pela manutençâo do registro de preços, 
vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançâo.

15.2. O cancelamento de registros ñas hipóteses previstas no item 15.1 será formalizado por 
despacho do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da 
ampia defesa.
15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificaçâo.
15.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, ñas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
15.4.1. Por razâo de interesse público;
15.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
15.4.3. Se nâo houver éxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, S 3° e 27, S 4o, ambos 
do Decreto n° 11.462, de 2023.

16. DAS PENALIDADES
16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçâo das penalidades 
estabelecidas no éditai ou no aviso de contrataçâo direta.
16.1.1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, nâo honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.

16.2. E da competéncia do gerenciador a aplicaçâo das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), exceto ñas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes 
dos órgáos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a 
aplicaçâo da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).
16.3. O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das 
ocorréncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçâo de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

17. DA ANTICORRUPCÁO
17.1. Em demonstrado de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer 
e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispóe sobre a 
responsabilizábalo administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administrando pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus 
subcontratados, se admitida subcontratado, o mais alto padrao de ética durante todo o processo 
de contratando e de execunao do objeto contratual.
17.2. Sendo assim, na execunao do presente contrato, é vedado á requisitante e ao contratado 
e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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A) Ao longo da vigencia deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou 
indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada, ou a quem quer que seja;

B) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013;

18. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÂO
18.1. O valor estimado da contrataçâo é de R$ 270.825,24 (duzentos e setenta mil, oitocentos 
e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos), conforme cusios unitários apostos na tabela 
constante no item 1.2.1.

19. ADEQUA^ÁO ORNAMENTARIA
19.1. A indicando da disponibilidade de créditos ornamentários somente será exigida para a 
formalizando do contrato ou de outro instrumento hábil, (art. 17 do Decreto n° 11.462/2023).

Imperatriz/MA, 23 de julho de 2025

A^’é^tLCXAXAX^

Danyelle Walkiria Flor da Conceiçâo
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaría n° 001/2025

APROVO o Termo de Referéncia nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no
referido documento.

ADHEMAR AL VES DE FREITAS JÚNIOR 
Presidente da Cámara Municipal

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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Apéndice
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR /^ ^^^'^

ETP n° 021/2025 - DAAC/CMI ! ?rOc O^/^^-

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planej amento e apresenta 

os devidos estudos para a contratado de soludo que melhor atenderá á necessidade descrita 

abaixo. O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a melhor soludo 

para supri-la, em observancia as normas vigentes e aos principios que regem a Administrado 

Pública.

Este documento visa auxiliar o Departamento Administrativo e Atividades 

Complementares no planejamento da contratado de empresa especializada no fornecimento de 

equipamentos de centráis de ar tipo SPLIT, a fim de prover esta Casa de Leis no tocante a 

climatizado de ambientes ainda desprovidos dos referidos equipamentos de refrigerado, 

garantindo a modernizado da infraestrutura predial da administrado, bem como o conforto 

térmico, a eficiencia energética e a qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas dependencias 

do órgáo.

Ademáis, como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

contratado, este instrumento tem por finalidade caracterizar o interesse público envolvido, 

identificar a melhor soludo dentre as possíveis e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda que consta no Documento de Formalizado de Demanda - DFD n° 005/2025 - 

DAAC/CMI, Processo Administrativo n° 033/2025, bem como demonstrar a viabilidade técnica 

e económica das solu?óes identificadas, fomecendo as informaqoes necessárias para subsidiar 

o respectivo Termo de Referencia ou Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da 

contratado.

1. INFORMALES BÁSICAS

1.1. Objeto: Contratado de empresa especializada no fornecimento de equipamentos de 
centráis He ar tipo SPLIT.

1.2. Modalidade de licitado a ser adotada: Pregäo, na forma eletronica.

1.3. Criterio de julgamento: Menor pre^o.

1.4. Criterio de adjudicado: P°r Item. X x
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1.5. Registro de presos: Sim.

2. JUSTIFICATIVAS

2.1. Para a contratado:

2.1. A aquisido de novos equipamentos de centráis de ar e cortinas de ar para a Cámara 

Municipal de Imperatriz/MA se justifica por diversos fatores, visando garantir a 

modernizado da inffaestrutura predial, o conforto térmico, a eficiencia energética e a 

qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas dependencias do órgáo.

2.1.1. Conforto Térmico e Produtividade:

2.1.1.1. O clima quente e úmido de Imperatriz (MA) exige um sistema de climatizado 

eficiente para manter o conforto térmico dos vereadores, servidores e visitantes.

2.1.1.2. Um ambiente com temperatura inadequada pode causar desconforto, fadiga, 

irritabilidade e queda na produtividade, prejudicando o desempenho das atividades 

legislativas e administrativas.

2.1.2. Eficiencia Energética e Sustentabilidade:

2.I.2.I. Equipamentos modernos de centráis de ar sao projetados para consumir menos 

energia, reduzindo os cusios operacionais da Cámara Municipal de Imperatriz/MA 

e contribuindo para a sustentabilidade ambiental.

2.1.2.2. A substituido de equipamentos antigos e ineficientes por modelos mais recentes 

pode gerar economía significativa na conta de energia elétrica.

2.1.3. Qualidade do Ar e Saúde:

2.I.3.I. Centráis de ar equipadas com filtros de alta qualidade removem poeira, alérgenos 

e outros poluentes do ar, melhorando a qualidade do ar interno e prevenindo 

problemas de saúde respiratoria.

2.1.3.2. Um ambiente com ar limpo e fresco contribuí para o bem-estar e a saúde dos 

ocupantes desta Casa.

2.1.4.1. A aquisi^ao de novos equipamentos de centráis de ar permite que a Cámara 

Municipal se adeque as normas e legislares vigentes relacionadas á qualidade do 

ar interno, seguranza e eficiencia energética.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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2.I.4.2. 0 cumprimento dessas normas garante a conformidade do órgao com as 

exigencias legáis e evita possíveis san^oes.

2.1.5. Modernizarán e Melhoria da Infraestrutura:

2.I.5.I. A renovando do sistema de climatizarao faz parte do processo de modernizarlo e 

melhoria da infraestrutura da Cámara Municipal, demonstrando o compromisso 

do órgao com a qualidade dos servidos prestados á populando.

2.I.5.2. Equipamentos modernos e eficientes valorizam o patrimonio público e 

proporcionam um ambiente de trabalho mais agradável e funcional.

2.1.5.3. Profissionais qualificados: Nao se aplica.

2.1.5.4. Equipamentos adequados: Ferramentas e equipamentos modernos para realizar 

os servidos com eficiencia e seguranra.

2.I.5.5. Agilidade no atendimento: A empresa deve ser capaz de atender as demandas da 

Cámara Municipal com rapidez.

2.2. Previsáo no Plano Anual de Contratarles:

Face o exposto e em observancia ao que aduz o inciso IX da IN/SEGES n° 40/2020 a 

contratarao pretendida está em conformidade com os ditames legáis, urna vez que encontra 

previsáo no Plano Anual de Contrataróes para o exercício de 2025.

3. DESCRIQÁO DOS REQUISITOS DA CONTRATAQÁO

3.1. Sugere-se como requisitos da contratarao:

3.1.1. O objeto do presente estudo abrange a contratarao de empresa especializada no 

fornecimento de equipamentos de centráis de ar tipo SPLIT, a fim de prover esta 

Casa de Leis no tocante a climatizaráo de ambientes ainda desprovidos dos referidos 

equipamentos de refrigerando, garantindo a modernizaráo da infraestrutura predial 

da administraráo, bem como o conforto térmico, a eficiencia energética e a 

qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas dependencias do órgao.
3.1.2. O objeto deverá ser entregue na sede da Cámara Municipal de Imperatriz/MA, 

situada á Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz/MA, conforme Ordem 

de Fornecimento emitida pela Contratante;

Página 3 de 21
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3.1.3. A contratada será responsável pela entrega do produto, devendo oferecer garantía 

mínima de 12 (doze) meses em relado aos produtos entregues;

3.I.3.I. A contratada deverá prestar assisténcia técnica de manutengo preventiva e 

corretiva durante todo o período de garantía, valendo-se de técnicos credenciados 

que efetuaráo os consertos.

3.1.4. Nao será necessária a disponibilizado de máo de obra para a instalado dos 

aparelhos, fícando a instalado a cargo da contratante.

3.1.5. O objeto será executado pela empresa vencedora, nao se admitindo recusa da parte 

daquela sob o fundamento de sobrecarga na sua capacidade.

3.1.6. Para fins de formulado da proposta comercial, as empresas licitantes deverao 

observar as particularidades e dificuldades inerentes á execudo do objeto.

3.2. Os critérios de qualifícado técnica a serem atendidos pelo fornecedor serao:

3.2.1. A habilitado dos interessados deverá compreender a documentado relativa á 

habilitado jurídica, á qualificacao técnica, á qualificado económico-financeira, á 

regularidade fiscal e trabalhista, á regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas 

federal e municipal, além do cumprimento do disposto no artigo 7o, XXXIII da 

Constituido Federal. Esses requisitos estáo previstos nos artigos 62 e 63 da Lei n° 

14.133/2021.

3.2.2. Considerando que a contratando de urna empresa sem experiencia pode 

comprometer a qualidade do fornecimento, recomenda-se que seja adotada, para fins 

de comprovad0 da capacidade técnica da contratada, a apresentado de atestados 

de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprovem a experiencia do Fornecedor na execudo de objeto semelhante ao 

da contratado, nos termos do artigo 67 da Lei n° 14.133/2021.

3.2.2.I. Somente serao aceites atestados expedidos após a conclusáo do contrato ou se 

decorrido pelo menos um ano do inicio da sua execudo, exceto se firmado para 

ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG n° 5/2017.
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3.3. Do regime de execuçâo ______^

3.3.1. A presente contrataçâo adotará como regime de execuçâo o Fomecimento e 

Prestaçâo de Serviço Associado, nos termos do artigo 6o, inciso XXXIV da Lei n° 

14.133/2021.

3.3.2. No Fomecimento e Prestaçâo de Serviço Associado (art. 6o, XXXIV, Lei n° 14.133, 

de 2021) o regime de contrataçâo engloba, além do fomecimento do objeto, a 

responsabilidade do contratado por sua operaçâo, manutençâo ou ambas, por tempo 

determinado;

3.3.3. No caso concreto analisado neste Estudo, a escolha do regime de execuçâo 

“Fomecimento e Prestaçâo de Serviço Associado " se deve ao seguinte fator;

a) A contratada deverá prestar assisténcia técnica de manutençâo preventiva e 

corretiva durante todo o período de garantía, valendo-se de técnicos 

credenciados que efetuaráo os consertos, preservando o interesse público na 

integridade, conservaçâo e vida-útil dos equipamentos.

4. DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

As quantidades a serem contratadas, inicialmente foram estimadas em consonancia com 

a última aquisigao do objeto, com especial énfase ao contrato n° 20230927C.001/2023 firmado 

com a empresa HIDROZON - COMÉRCIO E SERVIAOS LTDA. (CNPJ n° 11.189.144/0001 - 

54). (ANEXO II).

Considerando que pela natureza do objeto nao é possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administracáo. recomenda-se que seja adotada a licitado 

para registro de presos, na modalidade pregáo, na forma eletrónica, visto que se adequa as 

hipóteses previstas no artigo 3o do Decreto n° 11.462, de 31 de mar^o de 2023.

Tabela 01: Levantamento consolidado do objeto

ITEM OBJETO UND QTD
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigeracao: 9.000 BTU; Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio _______________________________

UND
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2
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 12.000 BTU; Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio________

UND 4

3
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 18.000 BTU; Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

UND 16

4
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 24.000 BTU Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

UND 8

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 30.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

UND 4

6
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Teto/Piso Capacidade 
Refrigerado: 60.000 BTU/H Tensáo: 220 V Freqüéncia: 60 HZ 
Características Adicionáis: Com Controle Remoto Sem Fio

UND 4

7

Cortina Ar 
Material: Metal E Plástico; Comprimento: 120 CM; Potencia: 210 W; Tensao: 
220 V; Aplicado: Fluxo Laminar; Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto

UND 16

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

As solu^óes de mercado disponíveis apresentadas neste ítem e que atendam aos 

requisitos da contratado foram pesquisadas considerando o parámetro IV do artigo 5o da 

Instruyo Normativa SEGES/ME N° 65, de 7 de julho de 2021 e suas alterares.

5.1. Análise das solu?óes:

5.1.1. Consultando-se os modelos utilizados por outros órgáos e entidades da 

Administrado Pública, bem como as práticas atuais do mercado privado para 

execudo do objeto em questáo, identificou-se as seguintes solu?6es para 

atendimento da necessidade a que se refere o presente estudo.

5.1.2. Contrataqao de empresa especializada no fornecimento de centráis de ar tipo SPLIT, 
a fim Cíe prever esta Casa He Leis no tocante aos equipamentos de refrigeraQao 

necessários á garantía da modernizado da inffaestrutura predial da administrado, 

bem como o conforto térmico, a eficiencia energética e a qualidade do ar no

ambiente de trabalho e ñas dependencias do órgao.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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5.12.1. Eo modelo mais adotado por instituidos públicas e privadas na aquisido de 

equipamentos, posto tratar-se de bens comuns cujo fornecimento nao implica 

em elevado grau de complexidade.

Vantagens Desvantagens Riscos

• Transferencia de riscos

de atividade a terceiros;

• Maior

vulnerabilidade ao

comportamento do

mercado.

• Nao se aplica.

5.2. Identificado das sofaldes:

5.3. Análise comparativa das soludes:

DESCRIBO DA SOLUTO (OU CENÁRIO) |

1
Abertura de processo licitatório para a contratado de empresa especializada no 
fornecimento de centráis de ar tipo SPLIT para atender as demandas da Cámara
Municipal de Imperatriz/MA.

®U||BHBHHi

SOLUCjíg NAO NAO SE APLICA

A Soluto encontra-se implantada em 

outro órgáo ou entidade da 

Administrado Pública?

Soludo 1 X

A Soludo está disponível no Portal do 

Software Público Brasileño? (quando se 
tratar de software}.

Soludo 1 X

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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A Soludo é composta por software livre 

ou software público? (quando se tratar 

de software).
Soludo 1 X

A Soludo é aderente as políticas, 

premissas e especificades técnicas 

definidas pelos Padroes de governo 

ePing, eMag, ePWG? (quando se tratar 

de software).

Soludo 1 X

A Soludo é aderente as 

regulamentades da ICP-Brasil? 

(quando houver necessidade de 

certificado digital).

Soludo 1 X

A Soludo é aderente as orientades, 

premissas e especificades técnicas e 

funcionáis do e-ARQ Brasil? (quando o 

objetivo da soludo abranger 

documentos arquivísticos).

Soludo 1 X

Haverá a necessidade de capacitado de 

servidores para a execudo da 

contratad0?

Soludo 1 X

i
Haverá a necessidade de adequado do 

espado físico da instituido para 

execudo da soludo?

Soludo 1 X

Haverá necessidade de aquisid° de 

bens pela instituido para execudo da 

soludo?

Soludo 1 X

\1
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5.4. Pesquisa de mercado:

5.4.1. Para realizar a pesquisa de mercado e a definido dos presos foram verificados 

presos públicos decorrentes de licitares realizadas, a busca de contratos vigentes 

de objeto similar. Os documentos relativos á pesquisa de presos estao contidos no 

Anexo II.

5.4.2. Nos quadros a seguir, apresenta-se as propostas recebidas para a Soluto 1 e a média 

dos valores totais por item:

5.5. Sofaldes identificadas como inviáveis:

Nao houve solu^des consideradas inviáveis.

5.6. Análise comparativa de custos:

A Soludo 1 - A contratado de empresa especializada no fornecimento de centráis de 

ar tipo SPLIT, para atender as demandas da Cámara Municipal de Imperatriz/MA, apresentou 

a seguinte pesquisa de mercado, sendo:

ITEM OBJETO P. UNT.

1

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 9.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

3.561,91

2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 12.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

4.483,33

3

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigera^áo: 18.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

4.680,83

4

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 24.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

6.862,50

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigera^áo: 30.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

7.905,68

6
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Teto/Piso Capacidade 
Refrigera^áo: 60.000 BTU/H Tensáo: 220 V Freqüéncia: 60 HZ 
Características Adicionáis: Com Controle Remoto Sem Fio

15.522,67

7
Cortina Ar
Material: Metal E Plástico; Comprimento: 120 CM; Potencia: 210 W; Tensáo: 946,10

Página 9jaq2I
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220 V; Aphcaçào: Fluxo Laminar; Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto

Pesquisa: O valor obtido na pesquisa 01 é proveniente da consulta realizada junto ao Banco de 

Preços, o quai trouxe à baila mais de très contratos firmados, conforme tabela supra.

Conclusáo: O valor total estimado para a contratado, considerando o prego médio resultante 

da pesquisa, totaliza R$ 270.825,24 (duzentos e setenta mil, oitocentos e vinte e cinco reais 

e vinte e quatro centavos), conforme planilha abaixo:

PágmálWdMl

ITEM OBJETO UND QTD P.UNT. P. TOTAL

1

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigeracáo: 9.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 3.561,91 14.247,64

2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigeracáo: 12.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 4.483,33 17.933,32

3

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerado: 18.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 16 4.680,83 74.893,28

4

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigeracáo: 24.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 8 6.862,50 54.900,00

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerado: 30.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 7.905,68 31.622,72

6

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo; 
Teto/Piso Capacidade Refrigeracáo: 60.000 
BTU/H Tensáo: 220 V Freqüéncia: 60 HZ 
Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto Sem Fio

UND 4 15.522,67 62.090,68

7
Cortina Ar
Material: Metal E Plástico; Comprimento: 120 UND 16 946,10 15.137,60
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CM; Potencia: 210 W; Tensao: 220 V; 
Aplica?áo: Fluxo Laminar; Características 
Adicionáis: Com Controle Remoto

TOTAL 270.825,24

DESCRIÇÂO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO

6.1. Considerando o estudo realizado e levantamento das soluqóes possíveis para o 

suprimento da necessidade em questao, considerou-se a mais adequada e económicamente 

viável, a(s) seguinte(s) solu9ao(óes):

6.1.1. O objeto da contratado abrange o fornecimento de centráis de ar tipo SPLIT e 

cortinas de ar para atender a Cámara Municipal de Imperatriz/MA.

6.1.2. Para esse tipo de objeto optou-se por urna solu^ao que remunere o fornecimento 

efetivamente executado, cuja demanda deverá ser previamente ordenada pela 

fiscalizábalo do contrato. Essa modalidade tem demonstrado eficácia para o processo 

de pagamento e controle da execu^ao contratual.

6.1.3. Considerando tratar-se de bens comuns. o prazo de vigencia da contratado será de 

até 31.12.2025, na forma do artigo 105, daLei n° 14.133, de 2021.

6.1.4. O Decreto 11.462/2023 estabelece em seu artigo 3o, inciso V, que o SRP (Sistema 

de Registro de Presos) poderá ser adotado quando a Administrado julgar pertinente, 

em especial quando, pela natureza do objeto, nao for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado.

6.1.5. Conforme demonstrado na tabela 01 deste Estudo Técnico Preliminar, consta a 

quantidade de bens estimados. No entanto, essa quantidade considera as aquisigoes 

eventuais e futuras. Portanto, constata-se que nao há urna precisao acerca da 

quantidade demandada visto que a necessidade da aquisi?ao dos equipamentos é 

atrelada a fatos diversos que podem ou nao implicar na execu?áo do objeto do 

presente Estudo Técnico Preliminar.

6.1.6. Diante do exposto no item anterior, recomenda-se que seja adotado o SRP para o 
presente cortamente licitatório, com fundamento no artigo 3o do Decreto 

11.462/2023.
6.1.7. Considerando as particularidades relativas á Cámara Municipal de Imperatriz/MA 

nao será permitida a participa^áo do qualquer outro Órgao da Administra^áo Pública
Página
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no Pregao, bem como nao será concedida a Adesáo (carona) á ata de registro de 

prenos.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS

7.1. O parcelamento da solunao é recomendável ante a divisibilidade do objeto por itens. 

Com efeito, tal op^ao nao implicará em prejuízo ao fornecimento do objeto, resultando em 

maior economicidade e possibilidade de controle por parte da administrando, concentrando a 

responsabilidade e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica por ítem.

7.2. Desta feita, pelas razóes expostas, recomendamos que a contratando seja parcelada, por 

ser mais vantajoso e económico para a administrando, nao implicando em prejuízo ao conjunto 

do objeto a ser contratado.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS OBTIDOS

8.1. Dentre os beneficios a serem alcannados com a contratando, podemos destacar o 

seguinte:

a) Modernizando da infraestrutura predial do Poder Legislativo Municipal, o conforto 

térmico, a eficiencia energética e a qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas 

dependencias do órgao;

9. PROVIDENCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

9.1. Para melhor execunao do objeto contratado a administranao deverá garantir previamente 

que todos os elementos necessários, a saber, o espano físico, a infraestrutura elétrica e 

autorizanóes estejam disponíveis, sob pena de ocorréncia de atrasos injustificados.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATADO

10.1. O valor total estimado para a contratando da solunao 1 é de R$ 270.825,24 (duzentos e 
setenta mil, oitocentos e vinte c cinco reais e vinte e «juatro centavos), conforme planilha 

abaixo:

Página 12
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ITEM OBJETO UND QTD P.UNT. P. TOTAL

1

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigerando: 9.000 BTU 
Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 3.561,91 14.247,64

2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigeranáo: 12.000 BTU 
Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 4.483,33 17.933,32

3

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigeranáo: 18.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 16 4.680,83 74.893,28

4

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigeranáo: 24.000 BTU 
Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 8 6.862,50 54.900,00

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigeraba©: 30.000 BTU 
Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 7.905,68 31.622,72

6

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Teto/Piso Capacidade Refrigerando: 60.000 BTU/H 
Tensáo: 220 V Freqüéncia: 60 HZ Características 
Adicionáis: Com Controle Remoto Sem Fio

UND 4 15.522,67 62.090,68

7

Cortina Ar
Material: Metal E Plástico; Comprimento: 120 CM; 
Potencia: 210 W; Tensáo: 220 V; Aplicando: Fluxo 
Laminar; Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto

UND 16 946,10 15.137,60

___________ ___________________________________________________ TOTAL 270.825,24

11. CONTRATALES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Nao há contratabóes que guardam relacáo/afinidade com o objeto da contrataba© 

pretendida, sejam elas já realizadas ou contratacóes futuras.
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12. IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. O principio do desenvolvimento nacional sustentável está previsto na nova Lei de 

Licitares (14.133/2021), em seus artigos 5o e 11:

"Art. 5o Na aplicado desta Lei, seráo observados os principios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiencia, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparencia, da eficácia, da 

segregado de fundes, da motivado, da vinculacáo ao edital, do julgamento objetivo, da 

seguranza jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposides do 

Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdujo as Normas do Direito 

Brasileiro).

Art. 11.0 processo licitatório tem por objetivos:

I-...

IV - Incentivar a inovado e o desenvolvimento nacional sustentável."

12.2. A Administrado Pública deve seguir diretrizes previstas no Guia Nacional de 

Contratares Sustentáveis (6a edi^áo, link 

), de setembro de 

2023, da Advocacia Geral da Uniáo.

https://www.gov.br/agu/pt- 

br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf

12.3. Nesse sentido, após a devida consulta do Guia Nacional de Contratares Sustentáveis 

destacamos a inexistencia de quaisquer recomendares específicas acerca da contratare do 

objeto, sem prejuízo de que a contratada deverá contribuir para a promodo do desenvolvimento 

nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e criterios de sustentabilidade ambiental, de 

acordo com o art. 225 da Constituido Federal/88, e em conformidade com os artigos 5° e 11 

da Lei n° 14.133/2021.

12.4. Aplicar as normas técnicas da Associado Brasileña de Normas Técnicas -ABNT NBR, 

referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis.
12-5. Visar economía na utiliza<^ao He máquinas, equipam^HtOS © fvrrumcnt&5 COntribUÍIldO paiü 

a redudo do consumo de energía, bem como na utilizado de tecnologías e materiais que 

reduzam o impacto ambiental, em conformidade com a Lei de Eficiencia Energética n°
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10.295/01 e o decreto n° 10.779/2021, que estabelece medidas para a redudo do consumo de 

energía elétrica no ámbito da administrado pública federal, aplicável subsidiariamente in casu. 

12.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de seguranza necessários á execudo dos 

servidos e realizar programas internos de treinamento de seus empregados, nos primeiros meses 

de execudo contratual, para as práticas de sustentabilidade, observadas as normas ambientáis 

vigentes.

12.7. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998 e Resoludo CONAMAn0 267, de 14/11/2000, 

é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faqa uso de qualquer das 

Substancias que Destroem a Camada de Ozónio - SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal.

13. DECLARADO DE VIABILIDADE

A viabilidade da contratado se justifica, pois ao longo do estudo verificou-se que a 

solucáo proposta se mostra mais adequada, económica e eficiente para o atendimento da 

necessidade apresentada.

X| Esta equipe de planej amento declara viável esta contrataçâo com base neste

Estudo Técnico Preliminar.

Esta equipe de planej amento declara inviável esta contrataçâo com base

neste Estudo Técnico Preliminar.

13.1. Aprova^ao e assinatura:

Em vista das informagóes apresentadas neste documento e considerando que foram 

cumpridos todos os requisitos para sua elaborado, estáo de acordo com as solugoes os agentes 

públicos signatários. <■'<>—\
- ’ TV . \ Imperatriz-MA, 17 de julho de 2025

Deivon de Aguiar Santos
Assessor do Departamento Administrativo

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar
PORTARIA/GRAT/PR n° 001/2025
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Aprovagao da Autoridade Competente:

Considerando a declaragáo de viabilidade de contratagao dos setores técnicos, 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar, na forma da Lei.

Imperatriz-MA,£¿ de O^ de 2025

Adhemár Alves de Freii
Presidente da Cámara Municipal
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ANEXO I

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

(X) Planejamento da Contratado e Selecto do Fornecedor
(X) Gestao do Contrato

ANÁLISE DE RISCOS

Aumentos da e

□ Baixa □ Média □ Alta

Impacto: □ Baixa □ Média 13 Alta

ID f|fÍl|l|M

1. Impugnado do edital; atraso no processo licitatório; anulado da 
licitado; prejuízo financeiro e daños á imagem do órgao

iva Responsável Período

1.

Revisáo do edital por 
equipe multidisciplinar; 
utilizanao de modelos de 
editáis atualizados; 
consulta aos órgaos de 
controle; treinamento da 
equipe responsável pela 
elaborando do edital

Equipe de planejamento Fase 
preparatoria

íiOiOg^ ;g^
sínodo

1.

Corredo imediata do 
edital, se possível; 
suspensao do processo 
licitatório para revisao do 
edital; divulgando de

Agente de Contrataçâo

Fase 
preparatoria ou 

imediato à 
identificando da 

falha
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comunicado esclarecendo 
as corre^óes

RISCO 02: Impugnado do edital por licuantes

Probabilidade: □ Baixa 3 Média □ Alta

Impacto: □ Baixa 13 Média □ Alta

.—

1. Atraso no processo licitatório; necessidade de revisao do edital; aumento 
dos custos do processo

Ando Preventiva Responsável Período

i.

Elaborando de edital claro 
e objetivo; divulgando do 
edital com antecedencia; 
disponibilizanao de canal 
para esclarecimentos de 
dúvidas

Equipe de planej amento/ 
Agente de Contratando

Fase 
preparatoria/ 
Selenao do 
Fornecedor

ID A(;ao de Contingencia \ |ResponsáveI Período

l.

Análise criteriosa da 
impugnando; decisao 
fundamentada sobre a 
impugnando; divulgando 
da decisao aos licitantes.

Agente de Contratando Selenao do 
Fornecedor
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1. Atraso no processo licitatório; necessidade de contrataçâo de 
remanescente; possibilidade de reabertura da licitaçâo

ID Ad° Preventiva Responsável P o

1.

Análise criteriosa da 
documentado de 
habilitado; verificado 
da capacidade técnica e 
financeira dos licitantes.

Agente de Contrataçâo Seleçâo do 
Fornecedor

ID Ado de Contingencia Responsável Período

1.

Convoca^ao do próximo 
licitante classificado; 
reabertura da licitacáo. se 
necessário

Agente de Contrataçâo Seleçâo do 
Fornecedor

□ Baixa 13 Média □ Alta

11 Oí □ Baixa □ Média 13 Alta

ID 1 ^/M
p|W í|||oi*§í^^

1.
Prejuízo financeiro; Daños à imagem do órgáo; Necessidade de nova 

licitaçâo

. Aeáo Preventiva Responsável Período

1.

Análise criteriosa das 
propostas dos licitantes; 
verificado da capacidade 
técnica e financeira dos 
licitantes; elaborado de 
contrato detalhado e com 
cláusulas claras; 
acompanhamento da 
execudo do contrato.

Gestor do Contrato Execuçâo 
contratual

ID Ado de Contingencia Responsável ||l^l$ltsO$RIW^^
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1.

Aplicado de penalidades 
previstas em contrato; 
rescisao do contrato, se 
necessário; abertura de 
nova licitado;

Gestor do Contrato Execu^äo 
contratual

Imperatriz-MA, 17 de julho de 2025

Deivon.de ^uiar Santos

Assessor do Departamento Administrativo
Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar 

PORTARIA/GRAT/PR n° 001/2025
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ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DA PRESIDÉNCIA

DESPACHO

Tratam-se os autos de solicitando de registro de presos para contratando de empresa 

especializada no fornecimento de centráis de ar tipo SPLIT, conforme condinóes, quantidades e 

exigencias estabelecidas.

APROVO o Termo de Referencia (fls. 72-104), na forma da lei, cujo valor total 

estimado é de R$ 270.825,24 (duzentos e setenta mil, oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e 

quatro centavos).

Ante o exposto, demonstrada a oportunidade e a conveniencia da contratando, 

AUTORIZO a formalizando do procedimento licitatório no valor total anual de R$ 270.825,24 

(duzentos e setenta mil, oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos), estando o 

presente processo em condinóes da Diretoria Administrativa dar inicio aos procedimentos 

licitatório na modalidade PREGÁO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei.

Á vista das informanóes trazidas aos autos, DECLARO o cumprimento dos incisos I 

e II do art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 

está adequada á Lei Ornamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Ornamentárias e 

aínda com o Plano Plurianual.

Encaminhem-se os autos do processo ao Departamento Administrativo Atividades 

Complementares para providencias necessárias ao prosseguimento do feito.

Imperatriz - MA, 24 de julho de 2025

Adhemar Alves de Freitas Júnior
Presidente da Cámara Municipal
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PREGÁO ELETRÓNICO N°_ /2025 
(Processo Administrativo n° 033/2025)

DADOS DO CERTAME

Órgáo Solicitante: Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Órgáo Licitante: Cámara Municipal de Imperatriz/MA

UASG: 931458

Objeto: Contratapáo de empresa especializada no fornecimento de centráis de ar tipo split, 
conforme condipóes, quantidades e exigencias estabelecidas neste instrumento.

Esclarecimentos: Até / / ás 23:59hrs para o enderezo eletrónico:
dl.itz.aqentedecontratacao2025@qmail.com

Impugnapóes: Até / / ás 23:59hrs para o enderepo eletrónico
dl.itz.aqentedecontratacao2025@qmail.com

Inicio da Sessáo Eletrónica:__/ / ás____ hrs

Sistema Eletrónico Utilizado: Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov.br

Enderezo Eletrónico: www.comprasgovernamentais.gov.br

Enderezo para retirada do Edital: www.comprasgovernamentais.gov.br;
https://pncp.gov. br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 e
https://www.camaraimperatriz.ma.qov.br/editais-licitacoes

VALOR ESTIMADO, 
MÍNIMO, DE 
REFERÉNCIA OU 
SIGILOSO

Valor: R$ 270.825,24 (duzentos e setenta mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais e vinte e quatro centavos).

|^ Estimado

□ Mínimo

□ Referencia

□ Ornamento Sigiloso

NATUREZA DO
OBJETO

S Aquisipáo

□ Servipo

O Obras e Servidos de Engenharia

PARTICIPACÁO -
MEI / ME / EPP

N Licitapáo Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Leí 

Complementar n° 123/2006.

O Licitapáo com ¡tens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / 

ME / EPP - Art. 48, III da Lei Complementar n° 123/2006.

□ Licitapáo de Ampia Participapáo.

Q Licitapáo de Ampia Participapáo, com itens de participapáo exclusiva 
reservadas para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n° 
123/06.
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MODO DE DISPUTA
K Aberto

O Aberto e Fechado

CRITÉRIO DE 
JULTAMENTO E 
INTERVALO DE 
LANCES

K Menor Prepo - Intervalo mínimo: R$ 30,00 (trínta reais)

O Maior Descontó

CRITÉRIO DE
ADJUDICAÇÀO

O Global

K Item

□ Por Grupo, para o(s) grupo(s): LOTE e ITEM, observada as condipóes 
definidas neste Edital e anexos.

Prazo para envio da proposta/documentaçâo: conforme os ¡tens 6 22 5 e 8 12 1 deste Editai

INFORMAÇÔES

Pregoeiro: Victor Gabriel Aquino da Silva

Matrícula n° 01769

e-mail:
dl.itz.agentedecontratacao2025@gmail.com

Endereço: Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA

Referência de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o horário de 
Brasilia - DF.

OBS: Na hipótese de náo haver expediente na data fixada, ficará a sessâo adiada para o primeiro 
día útil subséquente, no mesmo site e hora, salvo as disposiçôes em contrário.

APRESENTAÇÀO DE 
AMOSTRAS:

□ NÄO

□ SIM, na forma do Termo de Referência

VISITA TÉCNICA:
□ NÄO

□ SIM, na forma do Termo de Referência

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

mailto:dl.itz.agentedecontratacao2025@gmail.com


ESTADO DO MARANHÁO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E AT1VIDADES COMPLEMENTARES

/‘°OSH lEBISC»«®
03.

PREGÀO ELETRÓNICO N°_ /2025 
(Processo Administrativo n° 033/2025)

MINUTA DO EDITAL

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Cámara Municipal de Imperatriz - MA, 
por meío do Departamento Administrativo e Atividades Complementares, Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, designados pela Portaría n° 076, de 18 de novembro de 2024, sediada na Rúa Simplicio 
Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, realizará licitagáo, na modalidade PREGÁO, na forma 
ELETRÓNICA, com criterio de julgamento menor prego por ítem, nos termos da Leí n° 14.133, de 1o 
de abril de 2021, do Decreto n° 11.462/23 bem como pela Leí Ordinaria n° 2.015, de 5 de abril de 
2024 e a Resolugáo n° 001 de 17 de abril de 2024 e as exigencias estabelecidas neste Edital.

Data da sessáo:
Horário:
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasqovernamentais.qov.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitagáo é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de 
pregos destinado a contratagáo de empresa especializada no fornecimento de centráis de ar tipo split, 
conforme condigóes, quantidades e exigencias estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor prego por item, observadas as exigéncias 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás especificagóes do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREGOS
2.1. As regras referentes ao órgáo gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesóes 
sáo as que constam da minuta de Ata de Registro de Pregos.

3. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
3.1. A indicagáo da disponibilidade de créditos orgamentários somente será exigida para a 
formalizagáo do contrato ou de outro instrumento hábil, (art. 17 do Decreto n° 11.462/2023)

4. DA PARTICIPAQÁO NA LICITAQÁO
4.1. Poderáo participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto da licitagáo e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
( ).www.qov.br/compras

4.1.1. Os interessados deveráo atender ás condigóes exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior á data prevista para recebimento das propostas.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagóes efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgáo ou entidade promotora da licitagáo por eventuais daños decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela 
informagáo, devendo proceder, imediatamente, á corregáo ou á alteragáo dos registros táo logo 
identifique incorregáo ou aqueles se tornem desatualizados.

4.4. A náo observáncia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificagáo no momento 
da habilitagáo.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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4.5. Neste certame a participaqäo é exclusiva a microempresas e empresas de pequeño porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.5.1. A obtenqäo do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada äs microempresas e 
äs empresas de pequeño porte que, no ano-calendário de realizaqäo da licitapäo, ainda 
nao tenham celebrado contratos com a Administrando Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeño porte.

4.6. Näo poderäo disputar esta licitapäo:

4.6.1. aquele que näo atenda äs condipóes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitapäo;

4.6.3. empresas estrangeiras que näo tenham representapäo legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citapáo e responder administrativa ou judicialmente;

4.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitapäo versar sobre servidos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.6.5. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaborapäo do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitapäo versar sobre servipos ou 
fornecimento de bens a ela necessários;

4.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontré, ao tempo da licitapäo, impossibilitada de 
participar da licitapäo em decorréncia de sanpäo que Ihe foi imposta;

4.6.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe funpäo na licitapäo ou atue na fiscalizapäo ou na gestäo do contrato, ou 
que deles seja cónjuge, companheíro ou párente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;

4.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Leí n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.6.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgapäo do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com tránsito em julgado, por explorapäo de trabalho 
infantil, por submissäo de trabalhadores a condipóes análogas ás de escravo ou por 
contratapäo de adolescentes nos casos vedados pela legislapäo trabalhista;

4.6.10. Organizapóes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condipäo;

4.6.11. Näo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitapäo ou da execupäo do contrato 
agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situapóes 
que possam configurar conflito de Interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislapäo que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o 
da Lei n° 14.133, de 2021.

4.7. O impedimento de que trata o ítem 4.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituipáo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanpäo a ela
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilizagáo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.8. A critério da Administragáo e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3. poderáo participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratagáo, de execugáo da licitado ou de gestáo do contrato, desde que sob supervisáo 
exclusiva de agentes públicos do órgáo ou entidade.

4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo económico.

4.10. O disposto nos itens 4.6.4 e 4.6.5 nao impede a licitagáo ou a contratagáo de servido que 
inclua como encargo do contratado a elaboragáo do projeto básico e do projeto executivo, ñas 
contratagóes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execugáo.

4.11. Em licitagóes e contratagóes realizadas no ámbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agencia oficial de cooperagáo estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nao poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidónea nos termos da Leí n° 14.133/2021.

4.12. A vedagáo de que trata o ítem 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condugáo da 
contratagáo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5. DA APRESENTAQÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQÁO
5.1. Na presente licitagáo, a fase de habilitagáo sucederá as fases de apresentagáo de propostas 
e lances.

5.2. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrónico, a proposta com o 
prego ou o percentual de descontó, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública.

5.3. Caso a fase de habilitagáo anteceda as fases de apresentagáo de propostas e lances, os 
licitantes encaminharáo, na forma e no prazo estabelecidos no ítem anterior, simultáneamente os 
documentos de habilitagáo e a proposta com o prego ou o percentual de descontó, observado o 
disposto nos itens 9.1.1 e 9.12.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:

5.4.1. está cíente e concorda com as condígóes contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigáo Federal, ñas leis trabalhistas, ñas 
normas infralegais, ñas convengóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitagáo definidos no instrumento convocatorio;

5.4.2. náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigáo de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituigáo;

5.4.3. náo possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituigáo Federal;
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5.4.4. cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa com deficiencia e para 
reabilitado da Previdencia Social, previstas em leí e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrónico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeño porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrónico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §¿ 1o ao 3o 
do art. 4o, da Lei n.° 14.133, de 2021.

5.6.1. no ítem exclusivo para participagáo de microempresas e empresas de pequeño porte, a 
assinalaQao do campo “nao” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele ítem;

5.6.2. nos itens em que a participagáo nao for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeño porte, a assinalaQao do campo “nao” apenas produzirá o efeito de o licitante nao 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeño porte ou sociedade cooperativa.

5.7. A falsidade da declaragáo de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante ás sangóes 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.8. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitagáo 
anteceder as fases de apresentagáo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitagáo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

5.9. Nao haverá ordem de classificagáo na etapa de apresentagáo da proposta e dos documentos 
de habilitagáo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessáo 
pública e da fase de envío de lances.

5.10. Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compóem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentagáo de propostas, após a fase de envío de lances.

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalídade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu porcentual de descontó máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá ás seguintes regras:

5.11.1. a aplicagáo do intervalo mínimo de diferenga de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relagáo aos lances intermediários quanto em relagáo ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e

5.11.2. os lances seráo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.12. O valor final mínimo ou o porcentual de descontó final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor prego; e

5.12.2. porcentual de descontó inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior descontó.
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5.13. O valor final mínimo ou o porcentual de descontó final máximo parametrizado na forma do 
ítem 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgáo ou entidade 
promotora da licitagáo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgáos de 
controle externo e interno.

5.14. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagáo acompanhar as operagóes no 
sistema eletrónico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ónus decorrente da perda 
de negocios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragáo ou de sua 
desconexáo.

5.15. O licitante deverá comunicar ¡mediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a seguranza, para ¡mediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrónico, dos 
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitario e total do Ítem;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Quantidade cotada.

6.2. Todas as especificagóes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante NÁO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contrataçâo.

6.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciáis e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execugáo do objeto.

6.4. Os prepos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva 
responsabilidade do licitante, nao Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragáo, sob alegagáo 
de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotagáo adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.

6.6. Independentemente do porcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislagáo vigente.

6.7. Na presente licitagáo, a Microempresa e a Empresa de Pequeño Porte poderáo se beneficiar 
do regime de tributagáo pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentagáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigóes nelas 
contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Referencia, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á 
perfeita execugáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigáo.

6.8.1. O prazo de validade da proposta nao será inferior a 90 (noventa) días, a contar da data
de sua apresentagáo
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6.8.2. Caso o critério de julgamento seja o menor prego, os licitantes devem respeitar os precos 
máximos previstos no Termo de Referencia.

6.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior descontó, o prego já decorrente da 
aplicagáo do descontó ofertado deverá respeitar os pregos máximos previstos no Termo 
de Referencia.

6.9. O descumprimento das regras supramencíonadas pela Administragáo por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilizagáo pelo Tribunal de Contas da Uniáo/Tribunal de Contas 
do Estado do Maranháo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: 
assinatura de prazo para a adogáo das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituigáo; ou condenagáo dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorréncia de 
superfaturamento por sobreprego na execugáo do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÁO, CLASSIFICAQÁO DAS PROPOSTAS E FORMULAQÁO DE 
LANCES
7.1. A abertura da presente licitagáo dar-se-á automáticamente em sessáo pública, por meio de 
sistema eletrónico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagáo, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrónico, sendo ¡mediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ítem.

7.6. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou porcentual de descontó superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relagáo aos lances intermediários quanto em relagáo á proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 30,00 (trinta reais).

7.9. O licitante poderá, urna única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envío de lances no pregáo eletrónico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogagóes.

7.11.1. A etapa de lances da sessáo pública terá duragáo de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automáticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duragáo da sessáo pública.
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7.11.2. A prorrogagáo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogagáo, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública 
encerrar-se-á automáticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificagáo.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagáo á proposta classíficada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definigáo das demais 
colocagóes.

7.11.5. Após o reinicio previsto no ítem supra, os licitantes seráo convocados para apresentar 
lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envío de lances no pregáo eletrónico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessáo pública terá duragáo inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento ¡mínente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automáticamente encerrada a recepgáo de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunídade para que o 
autor da oferta de valor mais baíxo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) 
superiores áquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.4. Nao havendo pelo menos trés ofertas ñas condigóes definidas neste ítem, poderáo os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificagáo, até o máximo de 
trés, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrónico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderáo participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor prego/ maior porcentual de descontó e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores áquela, em que os licitantes apresentaráo 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessáo e eventuais prorrogagóes.

7.13.1. Náo havendo pelo menos 3 (trés) propostas ñas condigóes definidas no Ítem 7.13, 
poderáo os licitantes que apresentaram as trés melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessáo pública terá duragáo de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automáticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duragáo da sessáo pública.
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7.13.3. A prorrogagáo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogagáo, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13.4. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública 
encerrar-se-á automáticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificagáo.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagáo á proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definigáo das demais 
colocagóes.

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes seráo convocados para apresentar 
lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Nao seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificagáo do licitante.

7.17. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o 
sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepgáo dos lances.

7.18. Quando a desconexáo do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicagáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrónico utilizado para 
divulgagáo.

7.19. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relagáo a itens náo exclusivos para participagáo de microempresas e empresas de 
pequeño porte, urna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificagáo automática, junto á 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeño porte participantes, procedendo á comparagáo com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.20.1. Nessas condigóes, as propostas de microempresas e empresas de pequeño porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar urna 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicagáo 
automática para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeño porte melhor classificada desista ou náo 
se manifesté no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeño porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
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(cinco por cento), na ordem de classificapáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeño porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nao seguidas de lances), ou entre lances 
fináis da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo apresentar nova 
proposta em ato continuo á classificapáo;

7.21.1.2. avaliapáo do desempenho contratual previo dos licitantes, para a qual deveráo 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigapóes previstos nesta Lei;

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de apóes de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientapóes dos 
órgáos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e 
servipos produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou 
entidade da Administrapáo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitapáo 
realizada por órgáo ou entidade de Municipio, no território do Estado em que este se 
localize;

7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnología no País;
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigapáo, nos termos da Lei n° 12.187, de 29

de dezembro de 2009.

7.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes seráo convocados.

7.23. Encerrada a etapa de envío de lances da sessáo pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do prepo máximo ou inferior ao descontó definido para a contratapáo, o 
pregoeiro poderá negociar condipóes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7 23.1. Nao será admitida a previsáo de pregos diferentes em razáo de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7.23.2. A negociapáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificapáo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociapáo, for desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do prepo 
máximo definido pela Administrapáo.
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7.23.3. A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

7.23.4. O resultado da negociaçâo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

7.23.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envíe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçâo realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmaçâo daqueles exigidos neste Editai e já apresentados.

7.23.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçâo 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.24. Após a negociaçâo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçâo e julgamento da 
proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO
8.1. Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de participaçâo no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Leí n° 14.133/2021, legislaçâo correlata e no ítem 3.7 do éditai, especialmente quanto à 
existência de sançâo que impeça a participaçâo no certame ou a futura contrataçâo, mediante a 
consulta aos seguintes cadastras:

8.1.1. SICAF;
8.1.2. Cadastra Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controiadoria-Geral da Uniâo ( ); ehttps://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis
8.1.3. Cadastra Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controiadoria-Geral da 

Uniâo ( )https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep

8.2. A consulta aos cadastras será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
socio majoritário, por força da vedaçâo de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situaçâo do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outras. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).

8.3.2. O licitante será convocado para manifestaçâo previamente a urna eventual 
desclassificaçâo. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°).

8.3.3. Constatada a existência de sançâo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condiçâo de participaçâo.

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido ás ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com os itens 4.5.1 e 5.6 deste éditai.

8.5. Verificadas as condiçôes de participaçâo e de utilizaçâo do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado para contrataçâo neste Editai e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.
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8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.6.1. contiver vicios insanáveis;
8.6.2. nao obedecer ás especificapóes técnicas contidas no Termo de Referencia;

8.6.3. apresentar prepos inexequíveis ou permanecerem acima do prepo máximo definido para 
a contratapáo;

8.6.4. nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administrapáo;

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigencias deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.

8.7. No caso de bens e servipos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orpado pela Administrapáo.

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligencia 
do pregoeiro, que comprove:

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.8. Em contratapáo de servipos de engenharia, além das disposipóes acima, a análise de 
exequibilidade e sobreprepo considerará o seguinte:

8.8.1. Nos regimes de execupáo por tarefa, empreitada por prepo global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterizapáo do sobreprepo se dará pela superapáo do 
valor global estimado;

8.8.2. No regime de empreitada por prepo unitário, a caracterizapáo do sobreprepo se dará pela 
superapáo do valor global estimado e pela superapáo de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital

8.8.3. No caso de obras e servipos de engenharia, seráo consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orpado pela Administrapáo, independentemente do regime de execupáo.

8.8.4. Será exigida garantía adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orpado pela Administrapáo, equivalente á diferenpa 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantías exígíveis de 
acordo com a Leí.

8.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prepo, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta.

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formapáo de Prepos elaborada pela Administrapáo, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de náo aceitapáo da 
proposta.

8.10.1. Em se tratando de servipos de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar á Administrapáo, por meio eletrónico, as planilhas com indicapáo dos
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quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administragáo, 
bem como com detalhamento das Bonificagóes e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Soclals (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilizagáo dos pregos unitários, no caso de empreitada por prego 
global, empreitada integral, contratagáo semi-integrada e contratagáo integrada, 
exclusivamente para eventuais adequagóes indispensáveis no cronograma físico- 
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.11. Erros no preenchimento da planilha nao constituem motivo para a desclassificagáo da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que nao haja majoragáo do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratagáo;

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao alterem a 
substancia das propostas;

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de corregáo a indicagáo de 
recolhimento de impostos e contribuigóes na forma do Simples Nacional, quando nao 
cabível esse regime.

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificagóes do objeto, 
poderá ser colhida a manifestagáo escrita do setor requisitante do servigo ou da área especializada 
no objeto.

8.13. Caso o Termo de Referencia exija a apresentagáo de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referencia, sob pena de nao 
aceitagáo da proposta.

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horárío de realizagáo do 
procedimento para a avaliagáo das amostras, cuja presenga será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.

8.15. Os resultados das avaliagóes seráo divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.16. No caso de nao haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificagóes previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nao for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- 
se-á com a verificagáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificagáo de urna que 
atenda ás especificagóes constantes no Termo de Referencia.

9. DA FASE DE HABILITAQÁO
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referencia, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagáo, seráo exigidos para fins de habilitagáo, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.1. A documentagáo exigida para fins de habilitagáo jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
económico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participagáo de empresas estrangeiras que náo funcionem no País, as 
exigencias de habilitagáo seráo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradugáo livre.
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9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de precos, os documentos exigidos para a 
habilitagáo seráo traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto n° 8.660, de 29 de ¡aneiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participagáo de consorcio de empresas, a habilitagáo técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habiiitacáo económico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado.

9.4.1. Se o consorcio nao for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeño porte e o termo de referencia exigir requisitos de habiiitacáo económico- 
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consorcio em relagáo ao valor exigido 
para os licitantes individuáis.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habiiitapáo poderáo ser apresentados em original, por 
copia ou por qualquer outro meio previsto em lei específica.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitagáo poderáo ser substituidos por registro 
cadastral emitido por órgáo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediencia 
ao disposto na Lei n° 14.133/2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaragáo de que atende aos requisitos de 
habilitagáo, e o declarante responderá pela veracidade das informacóes prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021)

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagáo, a declaragáo 
de que cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa com deficiencia e para reabilitado da 
Previdencia Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificagáo, declaragáo de que suas 
propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituido Federal, ñas leis trabalhistas, ñas normas infralegais, ñas 
convengóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.

9.10. A habilitagáo será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovagáo do preenchimento de requisitos 
mediante apresentagáo dos documentos origináis náo-digitais quando houver dúvida em 
relagáo á integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 
3/2018, art. 4o, §1° e art. 6°, §4°).

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais no SICAF e 
manté-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informagáo, devendo proceder, 
¡mediatamente, á corregáo ou á aiteragáo dos registros táo logo identifique incorregáo ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 7o, caput).

9.11.1. A nao observancia do disposto no ítem anterior poderá ensejar desciassificacáo no 
momento da habiiitacáo. (IN n° 3/2018, art. 7o, parágrafo único).

9.12. A verificagáo pelo pregoeiro, em sitios eletrónicos oficiáis de órgáos e entidades emissores de 
certidóes constituí meio legal de prova, para fins de habiiitacáo.
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9.12.1. Os documentos exigidos para habilitagáo que nao estejam contemplados no SICAF seráo 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitagáo do pregoeiro.

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitagáo anteceder a fase de apresentagáo de propostas e 
lances, os licitantes encaminharáo, por meio do sistema, simultáneamente os 
documentos de habilitagáo e a proposta com o prego ou o percentual de descontó, 
observado o disposto no § 1o do art. 36 e no § 1o do art. 39 da InstruQao Normativa 
SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

9.13. A verificagáo no SICAF ou a exigencia dos documentos nele nao contidos somente será feita 
em relagáo ao licitante vencedor.

9.13.1. Os documentos relativos á regularidade fiscal que constem do Termo de Referencia 
somente seráo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2. Respeitada a excegáo do subitem anterior, relativa á regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitagáo anteceder as fases de apresentagáo de propostas e lances e de 
julgamento, a verificagáo ou exigencia do presente subitem ocorrerá em relagáo a todos 
os licitantes.

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitagáo, nao será permitida a substituigáo ou a 
apresentagáo de novos documentos, salvo em sede de diligencia, para (Leí 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4°):

9.14.1. complementagáo de informagóes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame; e

9.14.2. atualizagáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

9.15. Na análise dos documentos de habilitagáo, a comissáo de contratagáo poderá sanar erros ou 
falhas, que nao alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisáo 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitagáo 
e classificagáo.

9.16. Na hipótese de o licitante náo atender ás exigencias para habilitagáo, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagáo, até a apuragáo de urna 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

9.17. Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitagáo do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitagáo, após concluidos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior.

9.18. A comprovagáo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeño porte somente será exigida para efeito de contratagáo, e náo como condigáo para 
participagáo na licitagáo (art. 4o do Decreto n° 8.538/2015).

9.19. Quando a fase de habilitagáo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, náo caberá 
exclusáo de licitante por motivo relacionado á habilitagáo, salvo em razáo de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento.
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10. DOS RECURSOS
10.1. A interposigáo de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitagáo ou inabilitagáo 
de licitantes, á anulagáo ou revogagáo da licitagáo, observará o disposto no art. 165 da Leí n° 14.133, 
de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (très) dias úteis, contados da data de intimaçâo ou de 
lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitaçâo ou inabilitaçâo do licitante:

10.3.1. a intençâo de recorrer deverá ser manifestada ¡mediatamente, sob pena de preclusáo;

10.3.2. o prazo para a manifestaçâo da intençâo de recorrer será de 10 (dez) minutos.

10.3.3. o prazo para apresentaçâo das razóes recursais será iniciado na data de intimaçâo ou de 
lavratura da ata de habilitaçâo ou inabilitaçâo;

10.3.4. na hipótese de adoçâo da inversáo de fases prevista no § 1o do art. 17 da Leí n° 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentaçâo das razóes recursais será iniciado na data de 
intimaçâo da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deveráo ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisáo recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (très) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo nâo seráo conhecidos.

10.7. O prazo para apresentaçâo de contrarrazóes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(très) días úteis, contados da data da intimaçâo pessoal ou da divulgaçâo da interposiçâo do recurso, 
assegurada a vista ¡mediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus intéresses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideraçâo terâo efeito suspensivo do ato ou da decisáo 
recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerá© com vista franqueada aos interessados no sitio 
eletrónico www.camaraimperatriz.ma.qov.br

11. DO TERMO DE CONTRATO
11.1. Após a homologaçâo e adjudicaçâo, caso de conclua pela contrataçâo, será firmado 

termo de contrato, ou outre instrumento equivalente.

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocaçâo, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 
decairo direito à contrataçâo, sem prejuízo das sançôes previstas neste Editai.

11.3. Alternativamente à convocaçâo para comparecer perante o órgáo ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administraçâo poderá: a) 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento 
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da data
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de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrónico para que seja 
assinado digitalmente em até 05 (cinco) días úteis; ou c) outro meio eletrónico, assegurado o 
prazo de 05 (cinco) días úteis para resposta após recebimento da notificagáo pela 
Administragáo.

11.4. Os prazos dos itens 11.2 e 11.3 poderáo ser prorrogados, por igual período, por 
solicitagáo justificada do adjudicatario e aceita pela Administragáo.

11.5. O prazo de vigencia da contratagáo é o estabelecido no Termo de Referencia.

11.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido comprovagáo das 
condigóes de habilitagáo e contratagáo consignadas neste Edital, que deveráo ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigencia do contrato.

12. DAS INFRAQÓES ADMINISTRATIVAS E SANQÓES
12.1. Comete infragáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentagáo exigida para o certame ou nao entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, nao mantiver a 
proposta em especial quando:

12.1.2.1. nao enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociagáo;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordó com as especificagóes do edital;

12.1.3. nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentagáo exigida para a contratagáo, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragáo;

12.1.5. apresentar declaragáo ou documentagáo falsa exigida para o certame ou prestar 
declaragáo falsa durante a licitagáo

12.1.6. fraudar a licitagáo

12.1.7. comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.8. praticar atos ¡lícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagáo

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administragáo poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sangóes, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:
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12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicaçâo das sançôes serâo considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infraçâo cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. os daños que delà provierem para a Administraçâo Pública
12.3.5. a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaçôes dos órgaos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicaçâo oficial.

12.4.1. Para as infraçôes previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infraçôes previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado

12.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou nâo, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicaçâo da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) días úteis, contado da data de sua intimaçâo.

12.7. A sançâo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infraçôes administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando nâo se justificar 
a imposiçâo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no ámbito da 
Administraçâo Pública direta e indireta do municipio, pelo prazo máximo de 3 (très) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, .12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sançâo de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duraçâo observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Leí n.° 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no 
ítem 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeitará ás penalidades 
e à ¡mediata perda da garantía de proposta em favor do ôrgâo ou entidade promotora da licitaçâo, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

12.10. A apuraçâo de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de licitar e 
contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçâo de 
processo de responsabilizaçâo a ser conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avallará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) días úteis, contado da data de sua intimaçâo, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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12.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) días úteis da aplicaçâo das sançôes de advertencia, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâo, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisáo recorrida, que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
días úteis, encaminhará o recurso corn sua motivaçâo à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentaçâo de pedido de reconsideraçâo da aplicaçâo da sançâo de declaraçâo 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimaçâo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) días úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideraçâo terâo efeito suspensivo do ato ou da decisáo 
recorrida até que sobrevenda decisáo final da autoridade competente.

12.14. A aplicaçâo das sançôes previstas neste edita! nâo excluí, em hipótese alguma, a 
obrigaçâo de reparaçâo integral dos daños causados à administraçâo pública municipal.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Homologado o resultado da licitaçâo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 
(très) días, contados a partir da data de sua convocaçâo, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataçâo, sem 
prejuízo das sançôes previstas na Leí n° 14.133, de 2021.

13.2. O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, mediante 
solicitaçâo do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitaçâo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administraçâo.

13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços.

13.4. Serâo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, corn a indicaçâo do licitante vencedor, 
a descriçâo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçôes.

13.5. O preço registrado, corn a indicaçâo dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de preços

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçôes 
estabelecidas, mas nâo obrigará a Administraçâo a contratar, facultada a realizaçâo de licitaçâo 
específica para a aquisiçâo pretendida, desde que devidamente justificada.

13.7. Na hipótese de o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e ñas 
condiçôes estabelecidas, fica facultado à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes do 
cadastra de reserva, na ordem de classificaçâo, para fazé-lo em igual prazo e nas condiçôes 
propostas pelo primeiro classificado.

14. DA FORMAÇÀO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. Após a homologaçâo da licitaçâo, será incluido na ata, na forma de anexo, o registro:

14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto corn preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificaçâo na licitaçâo; e

14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
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14.2. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificaçâo dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.

14.2.1. A apresentaçâo de novas propostas na forma deste item nâo prejudicará o resultado do 
certame em relaçâo ao licitante mais bem classificado.

14.2.2. Para fins da ordem de classificaçâo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto corn preço igual ao do adjudicatario antecederâo aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

14.3. A habilitaçâo dos licitantes que comporâo o cadastra de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contrataçâo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

14.3.1. quando o licitante vencedor nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condiçôes estabelecidos no éditai; ou

14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto corn preço igual 
ao do adjudicatário concordar corn a contrataçâo nos termos em igual prazo e nas condiçôes 
propostas pelo primeiro classificado, a Administraçâo, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualizaçâo na forma prevista no éditai, poderá:

14.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçâo, na ordem 
de classificaçâo, corn vistas à obtençâo de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou

14.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificaçâo, quando frustrada a negociaçâo de melhor condiçâo

15. DA IMPUGNAÇÀO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15.1. Quaiquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editai por irregularidade na aplicaçâo 
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (très) días úteis antes da data da 
abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnaçào ou ao pedido de esciarecimento será divulgado em sitio eletrónico 
oficial no prazo de até 3 (très) días úteis, limitado ao último día útil anterior à data da abertura do 
certame.

15.3. A impugnaçào e o pedido de esciarecimento poderáo ser realizados por forma eletrónica, pelo 
envio ao e-mail dl.itz.aqentedecontratacao2025@qmail.com

15.4. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no 
certame.

15.4.1. A concessâo de efeito suspensivo à impugnaçào é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contrataçâo, nos autos do processo de licitaçâo

15.5. Acolhida a impugnaçào, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame.

16. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrónico.
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16.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagáo 
do certame na data marcada, a sessáo será automáticamente transferida para o primeiro día útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunicagáo em 
contrario, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observaráo o 
horário de Brasilia - DF.

16.4. A homologagáo do resultado desta licitagáo nao implicará direito á contratagáo.

16.5. As normas disciplinadoras da licitagáo seráo sempre interpretadas em favor da ampliagáo da 
disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administragáo, o principio 
da isonomia, a finalidade e a seguranza da contratagáo.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparagáo e apresentagáo de suas propostas e a 
Administragáo nao será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condugáo ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o día do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em días de expediente na 
Administragáo.

16.8. O desatendimento de exigencias formáis nao essenciais nao importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do 
interesse público.

16.9. Em caso de divergencia entre disposigóes deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 
que compóem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estáo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratagóes 
Públicas (PNCP) e enderego eletrónico www.camaraimperatriz.ma.qov.br

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referencia

16.11.1.1. Apéndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

16.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

16.11.3. ANEXO III - Modelo de Carta Proposta;

16.11.4. ANEXO IV - Modelo de Ata de Registro de Pregos;

Imperatriz (MA), xx de julho de 2025

Danyelle Walkiria Flor da Conceigáo
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares
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PREGAD ELETRÓNICO N° _/2025 
(Processo Administrativo n° 033/2025)

ANEXO I

TERMO DE REFERÉNCIA
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TERMO DE REFERENCIA
tRATRIZ - MA
-2ñ¿__

1. DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para a contrataçâo de empresa especializada no fornecimento de 
centrais de ar tipo SPLIT, a fim de prover esta Casa de Leis no tocante a climatizaçâo de 
ambientes ainda desprovidos dos referidos equipamentos de reffigeraçâo, garantindo a 
modernizaçâo da infraestrutura predial da administraçâo, bem como o conforto térmico, a 
eficiência energética e a qualidade do ar no ambiente de trabalho e nas dependências do ôrgâo, 
conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. Especificaçôes e quantitatives do objeto:

1.2.1. Os itens do presente Termo de Referência possuem as seguintes especificaçôes, 
apresentaçâo e quantitatives:

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL

1

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerado: 9.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 3.561,91 14.247,64

2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerado: 12.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frío, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 4.483,33 17.933,32

3

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerado: 18.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 16 4.680,83 74.893,28

4

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerado: 24.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 8 6.862,50 54.900,00

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerado: 30.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 7.905,68 31.622,72

6

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Teto/Piso Capacidade Refrigerado: 60.000 
BTU/H Tensao: 220 V Frequéncia: 60 HZ 
Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto Sem Fio

UND 4 15.522,67 62.090,68

7

Cortina Ar; Material: Metal E Plástico; 
Comprimento: 120 CM; Potencia: 210 W; 
Tensao: 220 V; Aplicad«: Fluxo Laminar; 
Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto

UND 16 946,10 15.137,60

________________________________________ VALOR TOTAL 270.825,24

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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1.3. Os bens objeto desta contratagao sao caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. 0 prazo de vigencia da contratagao é de até 31.12.2025, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável na forma do art. 105, da Lei n° 14.133/21.

2. FUNDAMENTADO E DESCRIGÁO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATADO
2.1. A contratagao do objeto tem por finalidade o provimento desta Casa de Leis com os 
equipamentos necessários á climatizagao de ambientes aínda desprovidos de centráis de ar, 
garantindo a modernizagáo da infraestrutura predial da administragao, bem como o conforto 
térmico, a eficiencia energética e a qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas dependencias 
do órgao.
2.2. Para a adogáo do Sistema de Registro de Pregos:

2.2.1. A opgáo pelo Sistema de Registro de Pregos - SRP para a presente licitagao tem 
como um de seus objetivos principáis o principio da Economicidade, pois 
diferentemente da licitagao convencional, nao há o compromisso assumido de 
contratagao, nem mesmo de utilizagao dos quantitativos totais estimados. O SRP 
constituí um importante instrumento de gestao, onde as demandas sao incertas, 
frequentes ou de difícil mensuragao.

2.2.2. Em consonancia com a Resolugao n° 001/2024 e o Decreto Federal n° 11.462/2023 
que regulamenta o Sistema de Registro de Pregos, verifica-se a viabilidade de 
realizagao de licitagao sob o regime de Registro de Pregos por prazo fixo e 
determinado para os bens e servigos comuns que se pretende adquirir.

2.2.3. Em síntese, as vantagens do SRP, sao os seguintes: otimizagao dos processos de 
compras, maior flexibilidade em contratagóes, houver expectativa de crédito 
orgamentário futuro, eliminagao de casos de fracionamento de despesas, permite a 
compra do quantitativo exato e necessário para atender as necessidades da 
administragao, reduzindo assim o desperdicio de materiais em estoques 
desnecessários, atendendo as necessidades da administragao na quantidade certa e 
no momento exato, além de permitir maior agilidade ñas contratagoes, coadunando 
com o objetivo da pretensa contratagao.

2.3. Previsao no Plano de Contratagoes Anual:
2.3.1. Face o exposto e em observancia ao que aduz o inciso II do § Io do art. 18 da Lei 

14.13 3/21 e Art. 7o, inciso IX da IN 40/2020 da SEGES a contratagao pretendida 
está em conformidade com os ditames legáis, urna vez que encontra previsao no 
plano anual de contratagoes.

2.4. A Fundamentagao da Contratagao e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referencia.

3. DA MODALID ADE FUNDAMENTADO LEGAL DA CONTRATAGAO
3.1. A contratagao do objeto se dará pelo Sistema de Registro de Pregos, por meio de 
licitagao na modalidade Pregáo Eletrónico, no tipo menor prego, pelo critério de julgamento 
por ítem.
3.2. A licitagao e a contratagao reger-se-áo pelas disposigoes da Lei Federal n° 14.133/2021, 
do Decreto n° 11.462/23, bem como pela Lei Ordinaria n° 2.015/24, a Resolugao n° 001/2024, 
e, no que couber, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alteragóes, 
aplicando subsidiariamente demais normas regulamentares pertinentes á espécie.
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4. DOS ÓRGÁOS PARTICIPANTES
• CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

5. DESCRIQÁO DA SOLUQÁO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICACÁO DO PRODUTO
5.1. Tem como objetivo propiciar o provimento do Poder Legislativo Municipal com os 
equipamentos de refrigeranao necessários á climatizanao de ambientes aínda desprovidos de 
centráis de ar, garantindo a modernizando da infraestrutura predial da administrando, bem como 
o conforto térmico, a eficiencia energética e a qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas 
dependencias do órgao. Desse modo, considerando a necessidade exposta e o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público, fundamenta-se o prosseguimento dessa 
contratando de modo a dar continuidade, viabilidade e condinoes á prestando dos servinos 
públicos á cargo do Poder Legislativo Municipal.
5.2. A descrinao da solunao como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referencia.

6. REQUISITOS DA CONTRATAQÁO
6.1. Para a contratando será observado os seguintes requisitos:
6.1.1. A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou 
indiretas a fim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as 
especificanóes e preño;
6.1.2. Os bens deveráo ser entregues no prazo máximo definido na proposta de prenos 
apresentada, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de servino ou 
documento equivalente;
6.1.3. A Contratada deverá providenciar a imediata correnao de deficiencias, falúas ou 
irregularidades constatadas, referentes as condinoes firmadas;
6.1.4. A contratada será responsável pela entrega do produto, devendo oferecer garantía 
mínima de 12 (doze) meses em relanao aos produtos entregues;

6.1.4. LA contratada deverá prestar assisténcia técnica de manutennao preventiva e 
corretiva durante todo o período de garantía, valendo-se de técnicos credenciados 
que efetuarao os consertos.

6.2. Sustentabilidade:
6.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrinao do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratanóes Sustentáveis.

6.2.1.1 .Providencias a serem tomadas:
6.2.1.1.1. Aplicar as normas técnicas da Associanao Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e 
recicláveis.

6.2.1.1.2. Visar economía na utilizanao de máquinas, equipamentos e ferramentas 
contribuindo para a redunáo do consumo de energía, bem como na utilizanao de 
tecnologías e materiais que reduzam o impacto ambiental, em conformidade 
com a Lei de Eficiencia Energética n° 10.295/01 e o decreto n° 10.779/2021, que 
estabelece medidas para a redundo do consumo de energía elétrica no ámbito da 
administrando pública federal.
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6.2.1.1.3. Fornecer aos empregados os equipamentos de seguranza necessários á execunao 033táo¿ 
dos servidos e realizar programas internos de treinamento de seus empregados, 
nos primeiros meses de execunao contratual, para as pláticas de sustentabilidade, 
observadas as normas ambientáis vigentes.

6.2.1.1.4. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998 e Resoluto CONAMA n° 267, de
14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou fana 
uso de qualquer das Substancias que Destroem a Camada de Ozónio - SDO 
abrangidas pelo Protocolo de Montreal.

6.3. Subcontratado
6.3.1. Nao é admitida a subcontratado do objeto contratual.

6.4. Garantía da contratado
6.4.1. Nao haverá exigencia da garantía da contratado dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21, pelas razóes abaixo justificadas:
6.4.1.1. A garantía contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da 

contratando importar em consideráveis riscos de prejuízos á Administrando em razao 
do inadimplemento do contratado, o que nao é o caso dos autos.

7. TRATAMENTO DIFERENCIADO DA CONTRATADO
7.1. Em atendimento ao artigo 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 
regulamentou o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME, Empresas 
de Pequeño Porte - EPP e Microempreendedores Individuáis - MEI, ñas licitanóes públicas no 
ámbito da Administrando Pública, fica estabelecido:

7.1.1. Fica reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratando 
de Microempresas - ME, Empresas de Pequeño Porte - EPP e Microempreendedores 
Individuáis - MEI.

7.1.2. Para os itens cujos valores estimados sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
será realizada licitando exclusiva as microempresas, empresas de pequeño porte e 
microempreendedores individuáis, nos termos do disposto no art. 48, I da Lei 
Complementar acima mencionada.

8. MODELO DE EXECU^ÁO DO OBJETO
8.1. O modelo de execunao do objeto do Termo de Referencia se dará da seguinte forma:

8.1.1. O objeto será executado de forma parcelada, conforme as necessidades da 
administrando, a contar da data da emissao da Ordem de Fornecimento, conforme 
quantitativos nela descritos;

2.1.1. O objeto deverá ser entregue na sede da Cámara Municipal de Imperatriz/MA, 
situada á Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz/MA, conforme Ordem 
de Fornecimento emitida pela Contratante;

8.1.2. O prazo de execunao do objeto nao poderá ser prorrogado, salvo fato superveniente 
devidamente comprovado, e formalmente justificado antes de esgotado o prazo 
acima estabelecido, e/ou a criterio da Administrando, com as devidas justificativas;

8.1.3. A simples execunao do objeto da Ordem de Fornecimento nao implica na sua 
aceitando definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovanao da conformidade 
pelo servidor especialmente designado, na forma deste item 5 e do item 8;

8.1.4. O aceite/aprovanáo do objeto da licitando pela Contratante nao excluí a 
responsabilidade civil do Contratado por vicios de quantidade ou qualidade, 
disparidade com as especificanoes estabelecidas, verificadas posteriormente,
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garantindo-se a Contratante as faculdades previstas no art. 18, da Lei Federal n° 
8.078/1990 (Código do Consumidor)

8.1.5. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordó com as 
especificaçôes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser 
corrigido no prazo estabelecido no item 10.1.2.

9. MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acorde com as cláusulas 
aventadas e as normas da Lei n° 14.133/2021 e cada parte responderá pelas consequéncias de 
sua inexecudo total ou parcial.
9.2. As comunicares entre o órgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrónica 
para esse fim.
9.3. O órgao ou entidade poderá convocar representante da empresa para adodo de 
providencias que devam ser cumplidas de imediato.
9.4. A execudo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, e/ou pelos respectivos substitutos.
9.5. Da fiscalizado e acompanhamento do contrato:

9.5.1. O fiscal do contrato acompanhará a execudo, para que sejam cumplidas todas as 
condides estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administrado e realizará o recebimento provisorio do objeto mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigencias de caráter técnico e 
administrativo;

9.5.2. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificares para a corredo da execudo do contrato, determinando prazo para a 
corredo;

9.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situando que 
demandar decisáo ou adodo de medidas que ultrapassem sua competencia, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

9.5.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execudo do contrato ñas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

9.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovado tempestiva ou á 
prorrogado contratual;

9.5.6. O fiscal do contrato verificará a manutenido das condides de habilitado da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantías, as glosas e a 
formalizado de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatorios pertinentes, caso necessário;

9.5.7. Caso ocorra descumprimento das obrigades contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na soludo do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua competencia;

9.5.8. Cabe aínda ao fiscal do contrato:
9.5.8.1. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergencias que 

surgirem na execudo do objeto contratado;
9.5.8.2. Expedir por meio de notificades e/ou relatório de vistoria as ocorréncias e fazer as 

determinados e comunicades necessárias á perfeita execudo contratual;
9.5.8.3. Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medides referentes á
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execugao contratual;
9.5.8.4. Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensao da entrega de bens, e da realizagáo de servidos acessórios, se 
for o caso;

9.5.8.5. Conferir e certificar as faturas relativas as aquisigóes, e se for o caso, dos servidos 
acessórios;

9.5.8.6. Proceder as avaliagóes dos servidos executados pela contratada;
9.5.8.7. Exigir o uso correto dos equipamentos de protejo individual e coletiva de 

seguranza do trabalho;
9.5.8.8. Determinar a substituido, mediante justificativa, de empregado subordinado a 

contratada, inclusive de empregados de eventuais subcontratados, ou a própria 
subcontratada, que, a seus critérios comprometam o bom andamento dos servidos;

9.5.8.9. Receber designando e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promover reunioes periódicas ou especiáis para a resolugao de 
problemas na entrega dos bens ou se for o caso, dos servidos acessórios;

9.5.8.10. Dar parecer técnico nos pedidos de alteragóes contratuais;
9.5.8.11. Conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, documentos exigidos 

para o pagamento bem como verificar a manutengáo das condigóes de habilitagao 
da contratada e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para ratificagao.

9.5.9. A fiscalizagao do contrato será realizada pelo(a) servidor(a) Irajá Pinto da Silva, 
PORTARIA/DIVERSAS/PR n° 027/2025 que acompanhará a execugao do objeto 
pelo contratado, anotando em registro próprio todas as ocorréncias relacionadas com 
a execugao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos e determinando o que for necessário á 
regularizagáo de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á 
autoridade competente para as providencias cabíveis;

9.5.10. A fiscalizagao de que trata este item nao excluí nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aínda que 
resultante de imperfeigoes técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorréncia desta, nao 
implica em corresponsabilidade da Administragao ou de seus agentes e prepostos;

9.5.11. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto as obrigagóes e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicagao de sangóes administrativas, previstas no instrumento convocatorio e na 
legislagáo vigente, podendo culminar em extingao do contrato, conforme disposto 
no Capítulo VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal n° 
14.133, de 2021.

9.6. Da gestáo do contrato:
9.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualizagao do processo de acompanhamento e 

fiscalizagao do contrato contendo todos os registros formáis da execugao no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro 
de ocorrencias, das alteragóes e das prorrogagoes contratuais, elaborando relatório 
com vistas á verificagao da necessidade de adequagóes do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administragao;

9.6.2. O gestor do contrato acompanhará a manutengao das condigóes de habilitagao da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidagao e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais;
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9.6.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos físcais do contrato, 
de todas as ocorréncias relacionadas á execugáo do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, á autoridade superior áquelas que ultrapassarem a sua 
competencia;

9.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliagáo realizada pelos 
físcais quanto ao cumprimento de obrigagoes assumidas pelo contratado, com 
mengao ao seu desempenho na execugáo contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagoes;

9.6.5. O gestor do contrato tomará providencias para a formalizagáo de processo 
administrativo de responsabilizagáo para fins de aplicagáo de sangóes, a ser 
conduzido pela comissao de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competencia para tal, conforme o caso;

9.6.6. Caberá ao gestor do contrato sugerir á autoridade competente a renovagáo, a 
prorrogagao ou alteragao dos contratos, ou sugerir a realizagáo de novo 
procedimento licitatório ou de contratagáo direta, de acordo com as necessidades da 
Administragáo;

9.6.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informagoes sobre a 
consecugao dos objetivos que tenham justificado a contratagao e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragao;

9.6.8. O gestor do contrato analisará os pedidos de reequilíbrio económico-financeiro do 
contrato, analisará eventuais alteragbes contratuais, após ouvido o fiscal do contrato, 
decidirá provisoriamente a suspensáo da entrega de bens ou a realizagáo de servigos, 
e decidirá os requerimentos e reclamagbes relacionadas á execugao contratual;

9.6.9. O gestor do contrato analisará os documentos referentes ao recebimento do objeto 
do contrato;

9.6.10. Ao gestor do contrato caberá ainda, quando necessário, convocar e coordenar 
reunibes, registradas em Ata, com a participagao da contratada e dos físcais, a fim 
de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execugao contratual, 
da forma de apresentagáo dos documentos exigíveis para realizagáo do pagamento 
e conclusáo da execugao contratual;

9.6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentagáo pertinente ao setor competente 
para a formalizagáo dos procedimentos de liquidagao e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalizagáo e gestáo nos termos do contrato.

9.7. A execugáo dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle que compreendam a mensuragáo dos seguintes aspectos, quando for 
o caso:

9.7.1. Os resultados alcangados em relagáo ao contratado, com a verificagáo dos prazos de 
execugáo e da qualidade demandada;

9.7.2. Os recursos humanos empregados em fungáo da quantidade e da formagao 
profissional exigidas;

9.7.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta 
vencedora, observando-se as respectivas quantidades e especificagbes técnicas, tais 
como marca, qualidade e forma de uso;

9.7.4. A adequagáo dos servigos prestados á ratina de execugáo estabelecida;
9.7.5. O cumprimento das demais obrigagoes decorrentes do contrato; e
9.7.6. A satisfagáo do público usuário.
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9.8. As decisoes e providencias que ultrapassarem a competencia dos servidores designados 
para a gestao e fiscalizado do contrato deveráo ser comunicadas á autoridade superior imediata, 
em tempo hábil, com as respectivas anotares dos fatos, para a adopao das medidas cabíveis.
9.9. Caberá ao gestor e fiscal do contrato, e aos seus substitutos a estreita observancia da Lei 
Ordinária n° 2.015, de 05 de abril de 2024.

10. CRITÉRIOS DE MEDI^ÁO E DE PAGAMENTO
10.1. Do recebimento do objeto:

10.1.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da execudo, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranza equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalizad0 do contrato, para efeito de 
posterior verificado de sua conformidade com as especificades constantes no 
Termo de Referencia e na proposta;

10.1.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisorio, quando em desacordó com as especificades constantes no Termo de 
Referencia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 07 (sete) dias, a 
contar da notificado da contratada, as suas cusías, sem prejuízo da aplicad0 das 
penalidades;

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranza equivalente pela 
Administrado, após a verificado da qualidade e quantidade dos servidos e do 
material e consequente aceitad0 mediante termo detalhado;

10.1.4. Para as contratares decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 3 (tres) dias úteis;

10.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligencias para 
a aferido do atendimento das exigencias contratuais;

10.1.6. No caso de controvérsia sobre a execudo do objeto, quanto á dimensáo, qualidade 
e quantidade, a contratada será comunicada para emissao de Nota Fiscal no que 
tange á parcela incontroversa da execudo do objeto, para efeito de liquidado e 
pagamento;

10.1.7. O prazo para a soludo, pelo contratado, de inconsistencias na execud° do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranza equivalente, 
verificadas pela Administrado durante a análise prévia á liquidado de despesa, nao 
será computado para os fins do recebimento definitivo;

10.1.8. O recebimento provisorio ou definitivo nao excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela seguranza do servido, e nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execudo do contrato, e nao excluí a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execudo do contrato.

10.2. Da liquidado
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranza equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidado, na forma deste item, prorrogáveis por 
igual período;

10.2.2. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido á metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogado, no caso de contratares decorrentes de despesas cujos 
valores nao ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°
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14.133/2021;
10.2.3. Para fins de liquidando, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobranza equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:
10.2.3.1. O prazo de validade;
10.2.3.2. A data da emissao;
10.2.3.3.
10.2.3.4.
10.2.3.5.
10.2.3.6.

10.2.4. Havendo

Os dados do contrato e do órgáo contratante;
O período respectivo de execu^ao do contrato;
O valor a pagar; e
Eventual destaque do valor de retentes tributarias cabíveis.
erro na apresenta?áo da nota fiscal ou instrumento de cobranza

equivalente, ou circunstancia que impela a liquidando da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovanao da regularizando da situando, sem ónus ao contratante;

10.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobranna equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovanao da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta Online ao Sistema de Cadastro de Fornecedores adotado para a realizando 
da contratando tal como SICAF ou, na impossibilidade de acesso aos referidos 
Sistemas, mediante consulta aos sitios eletrónicos oficiáis ou á documentando 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021;

10.2.6. A Administranáo deverá realizar consulta aos sistemas supramencionados para: a) 
verificar a manutennao das condinóes de habilitando exigidas no edital; b) identificar 
possível razao que impena a participando em licitando, no ámbito do órgao ou 
entidade, que implique proibinao de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorréncias impeditivas indiretas;

10.2.7. Constatando-se, junto a tais sistemas, a situando de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificando, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situando ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério do contratante;

10.2.8. Nao havendo regularizando ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgaos responsáveis pela fiscalizando da 
regularidade fiscal quanto á inadimpléncia do contratado, bem como quanto á 
existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

10.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á 
rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampia defesa;

10.2.10. Havendo a efetiva execunáo do objeto, os pagamentos seráo realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado nao 
regularize sua situanao junto aos sistemas (SICAF).

10.3. Prazo de pagamento
10.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

fínaliza^áo da liquidado da despesa.
10.4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agencia e conta corrente indicados pelo contratado.
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10.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

10.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenido tributária prevista na legislado 
aplicável.
10.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, seráo retidos na fonte, quando da realizando do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislado vigente.

10.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrerá a retenido tributária quanto aos 
impostas e contribuinóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
fícará condicionado á apresentanáo de comprova^áo, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO
11.1. Forma de seleçâo e critério de julgamento da proposta

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de 
LICITAÇÂO, na modalidade PREGÂO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçâo 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

11.2. Regime de execuçâo
11.2.1. O regime de execuçâo do contrato será na modalidade FORNECIMENTO E 

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO ASSOCIADO
11.3. Exigências de habilitaçâo :

11.3.1. Para fins de habilitaçâo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
11.3.1.1. Habilitaçâo jurídica:
11.3.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificaçâo em todo o território 
nacional;

11.3.1.1.2. Empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.3.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçâo de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçâo fícará condicionada à 
verificaçâo da autenticidade no sitio 

;
https://www.gov.br/empresas-e- 

negocios/pt-br/empreendedor
11.3.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscriçâo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;

11.3.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portarla de autorizaçao de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da Uniâo e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instruçâo 
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;

11.3.1.1.6. Sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de
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seus administradores;
11.3.1.1.7. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscrigáo do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbagáo no Registro onde tem sede 
a matriz;

11.3.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundagao e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971;

11.3.1.1.9. Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as alterares 
ou da consolidadlo respectiva.

11.3.1.2. Habilitadlo fiscal, social e trabalhista:
11.3.1.2.1. Prova de inscrigáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;
11.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagao 

de certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributarios federáis e á Divida Ativa da Uniáo (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da 
Portaría Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

11.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantía do Tempo de Servigo (FGTS);
11.3.1.2.4. Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justina do Trabalho, 

mediante a apresentagao de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidarán das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943;

11.3.1.2.5. Prova de inscrigáo no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

11.3.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.3.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condigno mediante a 
apresentagao de declaragáo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;

11.3.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n° 123, de 2006, estará dispensado da pro va de inscrigáo nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal;

11.3.1.2.9. Declaragáo de que cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa com 
deficiencia e para reabilitado da Previdencia Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.

11.3.1.3. Qualificagáo Económico-Financeira:
11.3.1.3.1. Certidao negativa de insolvencia civil expedida pelo distribuidor do domicilio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participagao na licitagáo (art. 5o, inciso II, alinea “c”, da Instrugáo Normativa x
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Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;
11.3.1.3.2. Certidáo negativa de falencia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

(Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
11.3.1.3.3. Balando patrimonial, demonstrando de resultado de exercício e demais 

demonstragóes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
11.3.1.3.3. 1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvencia 

Geral (SG) superiores a 1 (um);
11.3.1.3.3. 2. Os documentos referidos acima limitar-se-áo ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;
11.3.1.3.3. 3. Os documentos referidos acima deveráo ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissao da Escrituragáo 
Contábil Digital - ECD ao Sped.

11.3.1.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitagáo patrimonio líquido mínimo 
de 10% do valor total estimado da contratagáo;

11.3.1.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitagao deverao atender a todas 
as exigencias da habilitagáo e poderáo substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balango de abertura (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°);

11.3.1.3.6. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaragáo assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor.

11.3.1.4. Qualificagao Técnica:
11.3.1.4.1. Declaragao de que o licitante tomou conhecimento de todas as informagóes e 

das condigoes locáis para o cumprimento das obrigagóes objeto da licitagao;
11.3.1.4.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderáo á exigencia por meio da 

apresentagáo, no momento da assinatura do contrato, da solicitagáo de registro 
perante a entidade profissional competente no Brasil.

11.3.1.4.3. Comprovagao de aptidao para o fornecimento de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagáo, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentagáo de certidáo(óes) ou atestado(s), por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

11.3.1.4.3. 1. Os atestados de capacidade técnica poderáo ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial da empresa licitante.

11.3.1.4.3. 2. O licitante disponibilizará todas as informagóes necessárias á 
comprovagao da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administragáo, copia do contrato que deu suporte á contratagáo, enderego 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.

11.5. Os critérios de aceitabilidade de pregos seráo aqueles descritos no edital respectivo.
11.6. As regras de desempate entre propostas sao aquelas discriminadas no edital.

12. DA ADESÁO Á ATA DE REGISTRO DE PRESOS
12.1. É vedada a adesáo (carona) á Ata de Registro de Pregos oriunda da presente licitagao.
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13. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRESOS
13.1. A validade da Ata de Registro de Presos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente á data de divulgando no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuencia do fornecedor, desde que comprovado o preño vantajoso.
13.2. O contrato decorrente da ata de registro de presos terá sua vigencia estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratando e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos ornamentários, bem como a previsáo no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. Na formalizando do contrato ou do 
instrumento substituto deverá haver a indicando da disponibilidade dos créditos ornamentários 
respectivos.
13.3. A contratando com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de 
empenho de despesa, autorizando de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lein014.133, de 2021.
13.4. O instrumento contratual de que trata o item 13.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de prenos.
13.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de prenos poderáo ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

14. ALTERAÇÂO OU ATUALIZAÇÂO DOS PREÇOS REGISTRADOS
14.1. Os prenos registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual 
redundo dos prenos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos servinos registrados, nas seguintes situanoes:
14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorréncia de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequéncias incalculáveis, que inviabilizem a 
execundo da ata tal como pactuada, nos termos da alinea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

14.1.2. Em caso de criando, alterando ou extinndo de quaisquer tributos ou encargos 
legáis ou a superveniéncia de disposinóes legáis, com comprovada repercussáo sobre os 
prenos registrados;

14.1.3. Na hipótese de previsdo no éditai ou no aviso de contratando direta de cláusula de 
reajustamento ou repacíuanao sobre os prenos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, 
de 2021.

14.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratando;
14.3. No caso da repactuando, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratando.

15. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS
15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
15.1.1. Descumprir as condinoes da ata de registro de prenos, sem motivo justificado;
15.1.2. Nao retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administrando sem justificativa razoável;
15.1.3. Nao aceitar manter seu preño registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do 

Decreto n° 11.462, de 2023; ou
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15.1.4. Sofrer sançâo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021.

15.1.5. Na hipótese de aplicaçâo de sançâo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nâo ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, o ôrgâo ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisâo fundamentada, decidir pela manutençâo do registro de preços, 
vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançâo.

15.2. O cancelamento de registros ñas hipóteses previstas no item 15.1 será formalizado por 
despacho do ôrgâo ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da 
ampia defesa.
15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o ôrgâo ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificaçâo.
15.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, ñas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
15.4.1. Por razâo de interesse público;
15.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
15.4.3. Se nâo houver éxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4o, ambos 
do Decreto n° 11.462, de 2023.

16. DAS PENALIDADES
16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Presos ensejará aplicagáo das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratado direta.
16.1.1. As sangóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

presos que, convocados, nao honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.

16.2. É da competencia do gerenciador a aplicagáo das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), exceto ñas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratagoes 
dos órgáos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a 
aplicagáo da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).
16.3. O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das 
ocorréncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauragáo de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

17. DA ANTICORRUPCÁO
17.1. Em demonstragáo de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer 
e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispóe sobre a 
responsabilizagao administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administragáo pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus 
subcontratados, se admitida subcontratagáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo 
de contratagáo e de execugáo do objeto contratual.
17.2. Sendo assim, na execugáo do presente contrato, é vedado á requisitante e ao contratado 
e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:
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A) Ao longo da vigencia deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou 
indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada, ou a quem quer que seja;

B) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013;

18. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATADO
18.1. O valor estimado da contratado é de R$ 270.825,24 (duzentos e setenta mil, oitocentos 
e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos), conforme custos unitários apostes na tabela 
constante no item 1.2.1.

19. ADEQUACÁO ORNAMENTARIA
19.1. A indicado da disponibilidade de créditos ornamentónos somente será exigida para a 
formalizado do contrato ou de outro instrumento hábil, (art. 17 do Decreto n° 11.462/2023).

Imperatriz/MA, 23 de julho de 2025

Danyelle Walkiria Flor da Concei^áo
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n° 001/2025

APROVO o Termo de Referencia nos moldes delineados, á vista do detalhamento descrito no
referido documento.

ADHEMAR ALVES DE FREITAS JÚNIOR 
Presidente da Cámara Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ETP n° 021/2025 - DAAC/CMI

/ OmíMáaÁ Müñsv 
iMPERATL^Z

*°®6a iE6tstRTN° 
ESTADO DO MARANHÀO

¿^

os devidos estudos para a contratad0 de soludo que melhor atenderá á necessidade descrita 
abaixo. O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a melhor soludo 
para supri-la, em observancia as normas vigentes e aos principios que regem a Administrado

CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENT

Pública.
Este documento visa auxiliar o Departamento Administrativo e Atividades 

Complementares no planejamento da contratado de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos de centráis de ar tipo SPLIT, a fim de prover esta Casa de Leis no tocante a 
climatizado de ambientes aínda desprovidos dos referidos equipamentos de refrigerado, 
garantindo a modernizado da infraestrutura predial da administrado, bem como o conforto 
térmico, a eficiencia energética e a qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas dependencias 
do órgao.

Ademáis, como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
contratado, este instrumento tem por finalidade caracterizar o interesse público envolvido, 
identificar a melhor solud° dentre as possíveis e analisar os cenários para o atendimento da 
demanda que consta no Documento de Formalizado de Demanda - DFD n° 005/2025 - 
DAAC/CMI, Processo Administrativo n° 033/2025, bem como demonstrar a viabilidade técnica 
e económica das soludes identificadas, fomecendo as informades necessárias para subsidiar 
o respectivo Termo de Referencia ou Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da 

contratad0 •

1. INFORMANTES BÁSICAS

1.1. Objeto: Contratad0 de empresa especializada no fornecimento de equipamentos de 
centráis de ar tipo SPLIT.

1.2. Modalidade de licitad» * ser adotada: Pregao, na forma eletrónica.

1.3. Criterio de julgamento: Menor prc^o.

1.4. Criterio de adjudicado: Por Item. ^

Página 1 da2r
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1.5. Registro de presos: Sim. /?/«,n.

2. JUSTIFICATIVAS

2.1. Para a contratadlo

2.1. A aquisi?ao de novos equipamentos de centráis de ar e cortinas de ar para a Cámara 
Municipal de Imperatriz/MA se justifica por diversos fatores, visando garantir a 
modernizadlo da infraestrutura predial, o conforto térmico, a eficiencia energética e a 
qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas dependencias do órgao.

2.1.1. Conforto Térmico e Produtividade:

2.1.1.1. O clima quente e úmido de Imperatriz (MA) exige um sistema de climatiza^áo 
eficiente para manter o conforto térmico dos vereadores, servidores e visitantes.

2.1.1.2. Um ambiente com temperatura inadequada pode causar desconforto, fadiga, 
irritabilidade e queda na produtividade, prejudicando o desempenho das atividades 
legislativas e administrativas.

2.1.2. Eficiencia Energética e Sustentabilidade:

2.I.2.I. Equipamentos modernos de centráis de ar sao projetados para consumir menos 
energía, reduzindo os cusios operacionais da Cámara Municipal de Imperatriz/MA 
e contribuindo para a sustentabilidade ambiental.

2.I.2.2. A substituido de equipamentos antigos e ineficientes por modelos mais recentes 
pode gerar economía significativa na conta de energia elétrica.

2.13. Qualidade do Ar e Saúde:

2.13.1. Centráis de ar equipadas com filtros de alta qualidade removem poeira, alérgenos 
e outros poluentes do ar, melhorando a qualidade do ar interno e prevenindo 
problemas de saúde respiratoria.

2.13.2. Um ambiente com ar limpo e fresco contribuí para o bem-estar e a saúde dos 
ocupantes desta Casa.

2.I.4.I. A aquisicao de novos equipamentos de centráis de ar permite que a Cámara 
Municipal se adeque as normas e legislares vigentes relacionadas á qualidade do 

ar interno, seguranza e eficiencia energética.
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2.I.4.2. 0 cumplimento dessas normas garante a conformidade do órgao com as 
exigéncias legáis e evita possíveis sanróes.

2.1.5. Modernizarán e Melhoria da Infraestrutura:
~ . . . ' 03B/&&

2.I.5.I. A renova^ao do sistema de clunatizarao faz parte do processo de modernizará© e 
melhoria da infraestrutura da Cámara Municipal, demonstrando o compromisso 
do órgao com a qualidade dos serviros prestados á popularáo.

2.I.5.2. Equipamentos modernos e eficientes valorizam o patrimonio público e 
proporcionam um ambiente de trabalho mais agradável e funcional.

2.1.5.3. Profissionais qualificados: Nao se aplica.

2.1.5.4. Equipamentos adequados: Ferramentas e equipamentos modernos para realizar 
os serviros com eficiencia e seguranra.

2.I.5.5. Agilidade no atendimento: A empresa deve ser capaz de atender as demandas da 
Cámara Municipal com rapidez.

2.2. Previsáo no Plano Anual de Contratares:

Face o exposto e em observancia ao que aduz o inciso IX da IN/SEGES n° 40/2020 a 
contratará© pretendida está em conformidade com os ditames legáis, urna vez que encontra 
previsáo no Plano Anual de Contrataróes para o exercício de 2025.

3. DESCRIQÁO DOS REQUISITOS DA CONTRATAQÁO

3.1. Sugere-se como requisitos da contratado:

3.1.1. O objeto do presente estudo abrange a contratara© de empresa especializada no
fornecimento de equipamentos de centráis de ar tipo SPLIT, a fim de prover esta 
Casa de Leis no tocante a climatizarao de ambientes aínda desprovidos dos referidos 
equipamentos de refrigerarao, garantindo a modernizara© da infraestrutura predial 
da administrará©, bem como o conforto térmico, a eficiencia energética e a 
qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas dependencias do órgao.

O objeto devera ser entregue na sede da Cámara Municipal de Lmperatriz/MA, 
situada á Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz/MA, conforme Ordem 

de Fornecimento emitida pela Contratante;
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3.13. A contratada será responsável pela entrega do produto, devendo oferecer garantía i^
mínima de 12 (doze) meses em relajo aos produtos entregues; FrOf ^33/¿a^^

3.1.3. 1. A contratada deverá prestar assisténcia técnica de manutenbáo preventiva e 
corretiva durante todo o período de garantía, valendo-se de técnicos credenciados 
que efetuarao os consertos.

3.1.4. Nao será necessária a disponibilizabáo de máo de obra para a instalado dos 
aparelhos, ficando a instalaban a cargo da contratante.

3.1.5. O objeto será executado pela empresa vencedora, nao se admitindo recusa da parte 
daquela sob o fundamento de sobrecarga na sua capacidade.

3.1.6. Para fins de formulaban da prnpnsta comercial, as empresas licitantes deverao 
observar as particularidades e dificuldades inerentes á execubao do objeto.

3.2. Os critérios de qualificabáo técnica a serem atendidos pelo fornecedor serao:

3.2.1. A habilitabáo dos interessados deverá compreender a documentabáo relativa á 
habilitabao jurídica, á qualificabáo técnica, á qualificabao económico-financeira, á 
regularidade fiscal e trabalhista, á regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas 
federal e municipal, além do cumprimento do disposto no artigo 7o, XXXIII da 
Constituibao Federal. Esses requisitos estao previstos nos artígos 62 e 63 da Lei n° 
14.133/2021.

3.2.2. Considerando que a contratabao de urna empresa sem experiencia pode 
comprometer a qualidade do fornecimento, recomenda-se que seja adotada, para fins 
de comprovabao da capacidade técnica da contratada, a apresentabáo de atestados 
de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprovem a experiencia do Fornecedor na execubao de objeto semelhante ao 
da contratabao, nos termos do artigo 67 da Lei n° 14.133/2021.

3.2.2.1. Somente serán aceitos atestados expedidos após a conclusáo do contrato ou se 
decorrido pelo menos um ano do inicio da sua execubao, exceto se firmado para 
ser executado em prazo inferior, conforme Ítem 10.8 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG n° 5/2017.
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3.3. Do regime de execudo \.______ ^

3.3.1. A presente contratado adotará como regime de execudo o Fornecimento e 
Prestado de Servido Associado, nos termos do artigo 6o, inciso XXXIV da Lei n° 
14.133/2021.

3.3.2. No Fornecimento e Prestado de Servido Associado (art. 6o, XXXIV, Lei n° 14.133, 
de 2021) o regime de contratacäo engloba, além do fornecimento do objeto, a 
responsabilidade do contratado por sua operado, manutendo ou ambas, por tempo 
determinado;

333. No caso concreto analisado neste Estudo, a escolha do regime de execudo 
“Fornecimento e Prestado de Servido Associado " se de ve ao seguinte fator: 
a) A contratada deverá prestar assisténcia técnica de manutendo preventiva e 

corretiva durante todo o período de garantía, valendo-se de técnicos 
credenciados que efetuaräo os consertos, preservando o interesse público na 
integridade, conservado e vida-útil dos equipamentos.

4. DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

As quantidades a serem contratadas, inicialmente foram estimadas em consonancia com 
a última aquisido do objeto, com especial énfase ao contrato n° 20230927C.001/2023 firmado 
com a empresa HIDROZON - COMERCIO E SERVIAOS LTDA. (CNPJ n° 11.189.144/0001- 
54). (ANEXO II).

Considerando que pela natureza do objeto nao é possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administrado, recomenda-se que seja adotada a licitado 
para registro de presos, na modalidade pregäo, na forma eletrónica, visto que se adequa as 
hipóteses previstas no artigo 3o do Decreto n° 11.462, de 31 de margo de 2023.

Tabela 01: Levantamento consolidado do objeto

ITEM OBJETO UND QTD
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo; Mi Wall Capacidad® 
Refrigerado: 9.000 BTU; Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio __ __________ —---------------------

UND

Págin¡
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 12.000 BTU; Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

UND 4 £

754 ‘

55/^2

3
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 18.000 BTU; Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frío, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

UND 16

4
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 24.000 BTU Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

UND 8

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 30.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

UND 4

6
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Teto/Piso Capacidade 
Refrigerad0-’ 60.000 BTU/H Tensáo: 220 V Freqüéncia: 60 HZ 
Características Adicionáis: Com Controle Remoto Sem Fio

UND 4

7

Cortina Ar 
Material: Metal E Plástico; Comprimento: 120 CM; Potencia: 210 W; Tensáo: 
220 V; Aplicado: Fluxo Laminar; Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto

UND 16

As solu?6es de mercado disponíveis apresentadas neste item e que atendam aos 
requisitos da contratado foram pesquisadas considerando o parámetro IV do artigo 5o da 
Instruyo Normativa SEGES/ME N° 65, de 7 de julho de 2021 e suas alterares.
5.1. Análise das solu^oes:

5.1.1. Consultando-se os modelos utilizados por outros órgaos e entidades da 
Administrado Pública, bem como as práticas atuais do mercado privado para 
execudo do objeto em questao, identificou-se as seguintes solugoes para 
atendimento da necessidade a que se refere o presente estado.

5.1.2. Contratado de empresa especializada no fornecimento de centráis de ar tipo SPLIT, 
a fim de prover esta Casa de Leis no tocante aos equipamentos de refrigera^ao 

necessários á garantía da modernizado da infraestrutura predial da administrado, 
bem como o conforto térmico, a eficiencia energética e a qualidade do ar no
ambiente de trabalho e ñas dependencias do órgáo.
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5.I.2.I. É o modelo mais adotado por instituipóes públicas e privadas na aquisigao de 
equipamentos, posto tratar-se de bens comuns cujo fornecimento nao implica 
em elevado grau de complexidade.

Vantagens Desvantagens Riscos

• Transferencia de riscos
de atividade a terceiros;

• Maior
vulnerabilidade ao
comportamento do
mercado.

• Nao se aplica.

5.2. Identificado das sofaldes:

Abertura de processo licitatório para a contratado de empresa especializada no 
1 fornecimento de centráis de ar tipo SPLIT para atender as demandas da Cámara

Municipal de Imperatriz/MA.

5.3. Análise comparativa das solicites:

A Solu^ao encontra-se implantada em 
outro órgao ou entidade da 
Administrado Pública?

Solucao 1 X

A Solu?áo está disponível no Portal do 
Software Público Brasileiro? (quando se 
tratar de software^.

SoluQáo 1 X
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A Solu?ao é composta por software livre 
ou software público? (quando se tratar 
de software).

Solumao 1

A Soluto é aderente as políticas, 
premissas e especifícameles técnicas 
definidas pelos Padroes de governo 
ePing, eMag, ePWG? (quando se tratar 
de software).

Solumao 1

A Solu?ao é aderente as 
regulamentamoes da ICP-Brasil? 
(quando houver necessidade de 
certifica?áo digital).

Solumao 1

A Soluto é aderente as oriéntameles, 
premissas e especificamóes técnicas e 
funcionáis do e-ARQ Brasil? (quando o 
objetivo da solumao abranger 
documentos arquivísticos).

Solumao 1

Haverá a necessidade de capacitado de 
servidores para a execumao da 
contratapao?

Solumao 1 X

Haverá a necessidade de adequamao do 
espamo físico da instituimao para 
execumao da solumao?

Solumao 1 X

Haverá necessidade de acpxisi^So de 

bens pela instituimao para execumao da 
solumao?

Solumao 1 X
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5.4. Pesquisa de mercado:

5.4.1. Para realizar a pesquisa de mercado e a definido dos presos foram verificados 4’3^S 
presos públicos decorrentes de licitares realizadas, a busca de contratos vigentes 
de objeto similar. Os documentos relativos á pesquisa de presos estao contidos no 
Anexo II.

5.4.2. Nos quadros a seguir, apresenta-se as propostas recebidas para a Soluto 1 e a média 
dos valores totais por item:

5.5. Solu^óes identificadas como inviáveis:

Nao houve soludes consideradas inviáveis.
5.6. Análise comparativa de custos:

A Soludo 1 - A contratado de empresa especializada no fomecimento de centráis de 
ar tipo SPLIT, para atender as demandas da Cámara Municipal de Imperatriz/MA, apresentou 
a seguinte pesquisa de mercado, sendo:

ITEM OBJETO P. UNT.

1

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 9.000 BTU Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

3.561,91

2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 12.000 BTU Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

4.483,33

3

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 18.000 BTU Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

4.680,83

4

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 24.000 BTU Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frío, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

6.862,50

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 30.000 BTU Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

7.905,68

6
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Teto/Piso Capacidade 
Refrigerado: 60.000 BTU/H Tensao: 220 V Freqüéncia: 60 HZ 
Características Adicionáis: Com Controle Remoto Sem Fio

15.522,67

7
Cortina Ar
Material: Metal E Plástico; Comprimento: 120 CM; Potencia: 210 W; Tensao:

946,10
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220 V; Aplicaçâo: Fluxo Laminar; Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto j^ _

~ ~----------- -- ---^Bá/Á

Pesquisa: O valor obtido na pesquisa 01 é proveniente da consulta realizada junto ao Banco de 
Preços, o quai trouxe à baila mais de très contratos firmados, conforme tabela supra.

Conclusao. O valor total estimado para a contratacao, considerando o preco médio resultante 
da pesquisa, totaliza RS 2 70.825,24 (duzentos e setenta mil, oitocentos e vinte e cinco reais 

e vinte e quatro centavos), conforme planilha abaixo:

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL

1

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigeracáo: 9.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frío, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 3.561,91 14.247,64

2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigeracáo: 12.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frío, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 4.483,33 17.933,32

3

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigeracáo: 18.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frío, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 16 4.680,83 74.893,28

4

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigeracáo: 24.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 8 6.862,50 54.900,00

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigeracáo: 30.000 BTU 
Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frío, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 7.905,68 31.622,72

6

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo; 
Teto/Piso Capacidade Refrigeracáo: 60.000 
BTU/H Tensao: 220 V Freqüéncia: 60 HZ 
Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto Sem Fio

UND 4 15.522,67 62.090,68

7 Cortina Ar
Material: Metal E Plástico; Comprimento: 120 UND 16 946,10 15.137,60
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CM; Potencia: 210 W; Tensao: 220 V;
Aplica?áo: Fluxo Laminar; Características
Adicionáis: Com Controle Remoto

TOTAL 270.825^4

DESCRIÇÂO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO

6.1. Considerando o estudo realizado e levantamento das soluqoes possíveis para o 
suprimento da necessidade em questao, considerou-se a mais adaguada e económicamente 
viável, a(s) seguinte(s) solu^ao/oes):

6.1.1. O objeto da contratado abrange o fornecimento de centráis de ar tipo SPLIT e 
cortinas de ar para atender a Cámara Municipal de Imperatriz/MA.

6.1.2. Para esse tipo de objeto optou-se por urna soluqao que remunere o fornecimento 
efetivamente executado, cuja demanda deverá ser previamente ordenada pela 
fiscalízaselo do contrato. Essa modalidade tem demonstrado eficacia para o processo 
de pagamento e controle da execusao contratual.

6.1.3. Considerando tratar-se de bens comuns, o prazo de vigencia da contratado será de 
até 31.12.2025, na forma do artigo 105,daLein° 14.133, de 2021.

6.1.4. O Decreto 11.462/2023 estabelece em seu artigo 3o, inciso V, que o SRP (Sistema 
de Registro de Presos) pederá ser adotado quando a Administrado julgar pertinente, 
em especial quando, pela natureza do objeto, nao for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado.

6.1.5. Conforme demonstrado na tabela 01 deste Estudo Técnico Preliminar, consta a 
quantidade de bens estimados. No entanto, essa quantidade considera as aquisiqóes 
eventuais e futuras. Portanto, constata-se que nao há urna precisao acerca da 
quantidade demandada visto que a necessidade da aquisi?ao dos equipamentos é 
atrelada a fatos diversos que podem ou nao implicar na execu^áo do objeto do 
presente Estudo Técnico Preliminar.

6.1.6. Diante do exposto no item anterior, recomenda-se que seja adotado o SRP para o 
presente certamente llcitatório, com fundamento no artigo 3” do Decreto 
11.462/2023.

6.1.7. Considerando as particularidades relativas á Cámara Municipal de Imperatriz/MA 
nao será permitida a participaqáo do qualquer outro Órgáo da Administraqao Pública
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no Pregao, bem como nao será concedida a Adesao (carona) á ata de registro de 
presos.

>160

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS ^^ÉÉ

7.1. O parcelamento da soludo é recomendável ante a divisibilidade do objeto por itens. 
Com efeito, tal opdo nao implicará em prejuízo ao fornecimento do objeto, resultando em 
maior economicidade e possibilidade de controle por parte da administrado, concentrando a 
responsabilidade e a garantía dos resultados numa única pessoa jurídica por item.
7.2. Desta feita, pelas razóes expostas, recomendamos que a contratado seja parcelada, por 
ser mais vantajoso e económico para a administrado, nao implicando em prejuízo ao conjunto 
do objeto a ser contratado.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS OBTIDOS

8.1. Dentre os beneficios a serem alcancados com a contratado, podemos destacar o 
seguinte:

a) Modernizado da infraestrutura predial do Poder Legislativo Municipal, o conforto 
térmico, a eficiencia energética e a qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas 
dependencias do órgáo;

9. PROVIDENCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

9.1. Para melhor execudo do objeto contratado a administrad0 deverá garantir previamente 
que todos os elementos necessários, a saber, o espado físico, a infraestrutura elétrica e 
autorizadas estejam disponí veis, sob pena de ocorrencia de atrasos injustificados.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATADO

10.1. O valor total estimado para a contratacáo da soludo 1 é de R$ 270.825,24 (duzentos e 
setenta mil, oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos), conforme planilha 

abaixo:
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ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL -I6-< 

&¿5.
1

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigeragáo: 9.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frío, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 3.561,91
' l-rcc O^i/a.

14.247,64

2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigeragáo: 12.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 4.483,33 17.933,32

3

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigeraba©: 18.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 16 4.680,83 74.893,28

4

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigeragáo: 24.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 8 6.862,50 54.900,00

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigeragáo: 30.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 7.905,68 31.622,72

6

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Teto/Piso Capacidade Refrigeragáo: 60.000 BTU/H 
Tensao: 220 V Freqüéncia: 60 HZ Características 
Adicionáis: Com Controle Remoto Sem Fio

UND 4 15.522,67 62.090,68

7

Cortina ^
Material: Metal E Plástico; Comprimento: 120 CM; 
Potencia: 210 W; Tensao: 220 V; Aplicagao: Fluxo 
Laminar; Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto _______________

UND 16 946,10 15.137,60

_____________TOTAL 1 270.825,24

11. CONTRATALES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Nao há contratagóes que guardam relagao/afinidade com o objeto da contratagao
pretendida, sejam elas já realizadas ou contratacoes futuras.
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12. IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. O principio do desenvolvimento nacional sustentável está previsto na nova Lei de 
Licitares (14.133/2021), em seus artigos 5o e 11:

"Art. 5o Na aplicado desta Lei, serao observados os principios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiencia, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparencia, da eficácia, da 
segregacao de funcóes, da motivacao, da vinculacáo ao edita!, do julgamento objetivo, da 
seguranza jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 
da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposigóes do 
Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdujo as Normas do Direito 
Brasileiro).

Art. 11.0 processo licitatório tem por objetivos:
I-...
IV - Incentivar a inovagao e o desenvolvimento nacional sustentável."

12.2. A Administragao Pública deve seguir diretrizes previstas no Guia Nacional de 
Contrata^ces Sustentáveis (6a edicáo, link 

), de setembro de 
2023, da Advocacia Geral da Uniao.

https://www.gov.br/agu/pt- 
br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf

12.3. Nesse sentido, após a devida consulta do Guia Nacional de Contratagóes Sustentáveis 
destacamos a inexistencia de quaisquer recomendagóes específicas acerca da contratagao do 
objeto, sem prejuízo de que a contratada deverá contribuir para a promogáo do desenvolvimento 
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de 
acordo com o art. 225 da Constituigao Federal/88, e em conformidade com os artigos 5o e 11 
daLein0 14.133/2021.
12.4. Aplicar as normas técnicas da Associacáo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT NBR, 
referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis.
12.5. Visar economía na utilíza^ao de máquinas, «quipamentos c ferramentas contribuindo para 

a redugao do consumo de energía, bem como na utilizadlo de tecnologías e materiais que 
reduzam o impacto ambiental, em conformidade com a Lei de Eficiencia Energética n
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10.295/01 e o decreto n° 10.779/2021, que estabelece medidas para a redugao do consumo de ^^¿r
energía elétrica no ámbito da administrado pública federal, aplicável subsidiariamente in casu.

12.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de seguranza necessários á execuqáo dos
servidos e realizar programas internos de treinamento de seus empregados, nos primeiros meses
de execuqao contratual, para as práticas de sustentabilidade, observadas as normas ambientáis
vigentes.
12.7. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998 e Resoluqao CONAMAn0 267, de 14/11/2000, 
é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faqa uso de qualquer das 
Substancias que Destroem a Camada de Ozónio - SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal.

13. DECLARARÁ© DE VIABILIDADE

A viabilidade da contratado se justifica, pois ao longo do estado verificou-se que a 
solucáo proposta se mostra mais adequada, económica e eficiente para o atendimento da 
necessidade apresentada.

K Esta equipe de planej amento declara viável esta contratado com base neste

Estado Técnico Preliminar.

Esta equipe de planej amento declara inviável esta contratado com base

neste Estado Técnico Preliminar.

13.1. Aprovad0 e assinatura:
Em vista das informaqóes apresentadas neste documento e considerando que foram 

cumpridos todos os requisitos para sua elaborado, estao de acordo com as soluqóes os agentes
públicos signatarios.

'\ Imperatriz-MA, 17 de julho de 2025

Deivon dé\Águiar Santos
Assessor do Departamento Administrativo

Responsável pelo Estudó Técnico Preliminar
PORTARIA/GRAT/PR n° 001/2025
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Aprovapáo da Autoridade Competente: —— ---- —-
033Á^¿£__

Considerando a declaraban de viabilidade de contratará© dos setores técnicos, 
APROVO o Estudo Técnico Preliminar, na forma da Lei.

Imperatriz-MA,£? de O^ de 2025

Adhemár Alves
Presidente da Cámara Municipal
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ANEXO I

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

(X) Planejamento da Contrataçâo e Seleçâo do Fornecedor
(X) Gestáo do Contrato

ANÁLISE DE RISCOS

□ Baixa □ Média □ Alta

□ Baixa □ Média 13 Alta
• ; ■ ■- ■ ,/ '—x,- -«vv.. , — , ^ „^,.

1. Impugnaqáo do edital; atraso no processo licitatório; anulando da 
licitado; prejuízo financeiro e daños á imagem do órgao

- ■>, x'-z -í..^ ^"-Z-/ , '„ .'--^ï.

1.

Revisao do edital por 
equipe multidisciplinar; 
utilizaqáo de modelos de 
editáis atualizados; 
consulta aos órgaos de 
controle; treinamento da 
equipe responsável pela 
elaboraqao do edital

Equipe de planejamento Fase 
preparatoria

......  - ’_

1.

Correçao imediata do 
edital, se possível; 
suspensao do processo 
licitatório para revisao do 
edital; divulgaçâo de

Agente de Contrataçâo

Fase 
preparatoria ou 

imediato à 
identificaçâo da 

falha
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comunicado esclarecendo 
as correçôes

... /^

SU ,'-. □ Baixa ® Média □ Alta

□ Baixa K Média □ Alta

1. Atraso no processo licitatório; necessidade de revisâo do éditai; aumento 
dos custos do processo

â^fg^**^^ T ^ -^^íáílii^^Siií^^

1.

Elaboraçâo de éditai claro 
e objetivo; divulgaçâo do 
éditai com antecedência; 
disponibilizaçâo de canal 
para esclarecimentos de 
dùvidas

Equipe de planej amento/ 
Agente de Contrataçâo

Fase 
preparatória/ 
Seleçâo do 
Fornecedor

1.

Análise criteriosa da 
impugnaçào; decisâo 
fundamentada sobre a 
impugnaçào; divulgaçâo 
da decisâo aos licitantes.

Agente de Contrataçâo Seleçâo do 
Fornecedor

® Baixa □ Média □ Alta

□ Baixa 13 Média □ Alta

US*'
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1. Atraso no processo li 
remanescente; po

Análise criteriosa da 
documentando de 
habilitando; verificando 
da capacidade técnica e 
financeira dos licitantes.

1.
Convocando do próximo 
licitante classificado; 
reabertura da licitando, se 
necessário

icitatório; necessidade de contratando de ¿6¿ 
ssibilidade de reabertura da licitaçâo

Agente de Contratando Selendo do
Fornecedor

Agente de Contratando Selendo do 
Fornecedor

Página 19 de 21
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□ Baixa El Média □ Alta

□ Baixa □ Média 8 Alta

1.
Prejuízo financeiro; Daños à imagem do órgdo; Necessidade de nova 

licitando

1.

Análise criteriosa das 
propostas dos licitantes; 
verificando da capacidade 
técnica e financeira dos 
licitantes; elaborando de 
contrato detalhado e com 
cláusulas claras; 
acompanhamento da 
execunao do contrato.

Gestor do Contrato Execundo 
contratual

_J3^^^
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Imperatriz-MA, 17 de julho de 2025 ^Z§

1.

Aplicagáo de penalidades 
previstas em contrato; 
rescisao do contrato, se 
necessário; abertura de 
nova licitado;

Gestor do Contrato Execu?ao 
contratual

Deivo iár Santos
Assessor do Departamento Administrativo 

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar 
PORTARIA/GRAT/PR n° 001/2025
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PREGÁO ELETRÓNICO N°___/2025
(Processo Administrativo n° 033/2025) 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE SERVIQO N° ....... /....,
QUE FAZEM ENTRE SI A CÁMARA MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ (MA) E A EMPRESA

A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, 
neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado, 
agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e a, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ/MF sob o n°, com sede na, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a), portador(a) da Carteira de Identidade 
n° e do CPF n°, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 
033/2025 e em observância às disposiçôes da Leí n° 14.133, de 1o de abril de 2021, Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais iegislaçôes aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregâo Eletrónico n°__ /2025, mediante as cláusulas e 
condiçôes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de centrais de ar tipo split, conforme 
especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referéncia, anexo do Editai.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editai do Pregâo Eletrónico n°___/2025, identificado no 
preámbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcriçâo.
1.3. Discriminaçâo do objeto:

ITEM DESCRIÇÂO/ESPECIFICAÇÂO IDENTIFICAÇÂO 
CATSER UND QTD V. UNT.

1.4. Vinculam esta contratagáo, independentemente de transcriQáo:
1.4.1. O Termo de Referéncia;
1.4.2. O Edital da Licitagáo;
1.4.3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÉNCIA
2.1. O prazo de vigencia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referéncia, com 
inicio na data de / /e encerramento em 31.12.2025, na forma do art. 105, da Lei n°
14.133/2021.
2.1.1. O prazo de vigéncia será automáticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto nao for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providéncias cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUQÁO E GESTÁO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
Vil e XVIII)
3.1. O regime de execupáo contratual, os modelos de gestáo e de execugáo, assim como os prazos e 
condigóes de conclusáo, entrega, observapáo e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referéncia, anexo a este Contrato.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAQÁO
4.1. Nao será admitida a subcontratado do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREQO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$()
5.2. No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 
execugáo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciáis incidentes, taxa de administrado, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratado.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependeráo dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condigóes a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referencia, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preds inicialmente contratados sao fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do ornamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciáis 
seráo reajustados, mediante a aplicagáo, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigagóes iniciadas e concluidas e concluidas após a ocorréncia da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou nao divulgagáo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importáncia calculada pela última variagáo conhecida, liquidando a diferenga 
correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Ñas aferigóes fináis, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s) 
definit¡vo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituigáo, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislagáo entáo em vigor.
7.7. Na ausencia de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAGÓES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Sao obrigagóes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condigóes estabelecidas no Termo de Referencia;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregóes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas 
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execugáo do contrato e o cumprimento das obrigagóes pelo 
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condigóes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia.
8.7. Aplicar ao Contratado as sangóes previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adogáo das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigagóes pelo Contratado;
8.9. Explícitamente emitir decisáo sobre todas as solicitagóes e reclamagóes relacionadas á execugáo 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execugáo do ajuste.
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8.10. A Administragáo terá o prazo de dois días úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogagáo motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio económico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de cinco días úteis.
8.12. A Administragáo nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, aínda que vinculados á execugáo do contrato, bem como por qualquer daño causado a 
terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAQÓES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagóes constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execugáo do objeto, observando, aínda, as obrigagóes a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com urna versáo em portugués, e da 
relacáo da rede de assisténcia técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vicios e daños decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Leí n° 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagáo;
9.5. Atender ás determinagóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagáo poreles 
solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregóes 
resultantes da execugáo ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e daños decorrentes da execugáo do objeto, bem como por todo 
e qualquer daño causado á Administragáo ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizagáo ou o acompanhamento da execugáo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantía, caso exigida, o valor correspondente aos daños 
sofridos;
9.8. Quando náo for possível a verificagáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizagáo do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social;
2) certidáo conjunta relativa aos tributos federáis e á Divida Ativa da Uniáo;
3) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 
sede do contratado;
4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagóes trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciáis e as demais previstas em legislagáo específica, cuja inadimpléncia náo transiere a 
responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 
anormal ou acídente que se verifique no local da execugáo do objeto contratual.
9.11. Parallsar, por determínagáo do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagóes assumidas, 
todas as condigóes exigidas para habilitagáo na licitagáo;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execugáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislagáo (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicagáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informagóes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;
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9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legáis vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnología deverao atender às recomendaçôes 
de boa técnica e a legislaçâo de regéncia;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execuçâo deste contrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislaçâo pertinente, cumprindo 
as determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuçâo do objeto e 
nas melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito ao contratante, para análise e aprovaçâo, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou 
instrumento congénere.
9.22. Nao permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo 
de aprendiz para os majores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÂO (art. 92, XII)
10.1. Nao haverá exigéncia de garantía contratual da execuçâo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave daño à Administraçâo ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execuçâo do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.
11.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sançôes: 
i. Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que náo se 
justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
¡i. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ñas alineas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposiçâo de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4o, da Lei n° 14.133, de 2021);
iii. Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ñas 
alineas “e”, “f’, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como ñas alineas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iv. Multa:
1. Moratoria de 0,1% (zéro vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2. Moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçâo, 
suplementaçâo ou reposiçâo da garantía.
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i. atraso superior a 30 (trinta) días autoriza a Administragáo a promover a extingáo do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatoria, para as infragóes descritas ñas alineas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% do valor 
do Contrato.
4. Compensatoria, para a inexecugáo total do contrato prevista na alinea “c” do subitem 11.1, de 20% 
do valor do Contrato.
5. Para infragáo descrita na alinea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
6. Para infragóes descritas na alinea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
7. Para a infragáo descrita na alinea “a” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infragóes:
11.3. A aplicagáo das sangóes previstas neste Contrato nao excluí, em hipótese alguma, a obrigagáo 
de reparagáo integral do daño causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.1. Todas as sangóes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicagáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
días úteis, contado da data de sua intimagáo (art. 157, da Leí n° 14.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizagóes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga será 
descontada da garantía prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento á cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicagáo enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicagáo das sangóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampia defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaragáo de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicagáo das sangóes seráo considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infragáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;
d) os daños que déla provierem para o Contratante;
e) a implantagáo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagóes 
dos órgáos de controle.
11.6. Os atos previstos como infragóes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitagóes e contratos da Administragáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, seráo apurados e juigados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sangóes 
aplicadas á pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de 
administragáo, á pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relagáo de coligagáo 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampia defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) días úteis, contado da data de aplicagáo 
da sangáo, informar e manter atualizados os dados relativos ás sangóes por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei n° 14.133, de 2021).
11.9. As sangóes de impedimento de licitar e contratar e declaragáo de inidoneidade para licitar ou 
contratar sáo passíveis de reabilitagáo na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administragáo contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizagóes, náo inscritos em divida ativa, poderáo ser compensados, total ou
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante, na 
forma da Instrugáo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINQÁO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigagóes de ambas as partes, aínda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigagóes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a 
conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administragáo providenciar a readequagáo do 
cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a náo conclusáo do contrato referida no ítem anterior decorrer de culpa do 
contratado:
a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sangóes administrativas; e
b) poderá a Administragáo optar pela extingáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execugáo contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigagóes nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampia defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteragáo social ou a modificagáo da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a 
extingáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operagáo implicar mudanga da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteragáo subjetiva.
12.4. O termo de extingáo, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relagáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizagóes e multas.
12.5. A extingáo do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio económico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenizagáo por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado fungáo na licitagáo ou atue na 
fiscalizagáo ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cónjuge, companheiro ou párente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAQÁO ORQAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratagáo correráo á conta de recursos específicos 
consignados no Orgamento da Cámara Municipal deste exercício, na dotagáo abaixo discriminada:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposigóes contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federáis aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposigóes 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais 
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAQÓES
15.1. Eventuais alteragóes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, ñas mesmas condigóes contratuais, os acréscimos ou 
supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
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15.3. As alterares contratuais deveráo ser promovidas mediante celebragáo de termo aditivo, 
submetido á prévia aprovacáo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipagáo de seus efeitos, hipótese em que a formalizagáo do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mes (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15.4. Registros que nao caracterizam alteracáo do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebracáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAQÁO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagóes 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 
oficial na Internet, em atengáo ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da cidade de Imperatriz (MA) para dirimir os litigios que decorrerem da execugáo 
deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela conciliagáo, conforme art. 92, §1° da 
Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Imperatriz (MA),__ de de

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2 -
CPF:
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Frezados Senhores,

PREGÁO ELETRÓNICO N°___/2025
(Processo Administrativo n° 033/2025) 

ANEXO III
(Proposta de Presos)

______________de de

(empresa), com sede na cidade de á Rúa, n.°
, inscrita no CNPJ/MF sob o número, neste ato representada por 

, portador do CPF n.° e R.G. n.°, abaixo 
assinado propóe á Cámara Municipal de Imperatriz - MA os prepos infra discriminados para o registro 
de prepos para a contratapáo de empresa especializada no fornecimento de centráis de ar tipo split, 
conforme condipóes, quantidades e exigencias estabelecidas, objeto do PREGÁO ELETRÓNICO N° 

/2025 - CPL:

ITEM OBJETO CATMAT UND QTD P. UNT. P. TOTAL

1

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split 
Modelo: H¡ Wall Capacidade 
Refrigerapáo: 9.000 BTU 
Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 
57 DB Características Adicionáis 1: 
Ciclo Frío, Selo Procel, Controle 
Remoto Sem Fio

355743 UND 4

2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split 
Modelo: H¡ Wall Capacidade 
Refrigerapáo: 12.000 BTU 
Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 
57 DB Características Adicionáis 1: 
Ciclo Frió, Selo Procel, Controle 
Remoto Sem Fio

355742 UND 4

3

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split 
Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerapáo: 18.000 BTU 
Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 
57 DB Características Adicionáis 1: 
Ciclo Frió, Selo Procel, Controle 
Remoto Sem Fio

355744 UND 16

4

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split 
Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerapáo: 24.000 BTU Tensáo: 
220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo 
Frió, Selo Procel, Controle Remoto 
Sem Fio

355741 UND 8

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split 
Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerapáo: 30.000 BTU Tensáo: 
220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo 
Frió, Selo Procel, Controle Remoto 
Sem Fio

355745 UND 4

6 Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split 
Modelo: Teto/Piso Capacidade 372039 UND 4
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Refrigeraqáo: 60.000 BTU/H Tensáo: 
220 V Freqüéncia: 60 HZ 
Características Adicionáis: Com 
Controle Remoto Sem Fio

7

Cortina Ar; Material: Metal E Plástico; 
Comprimento: 120 CM; Potencia: 210 
W; Tensáo: 220 V; Aplicaqáo: Fluxo 
Laminar; Características Adicionáis: 
Com Controle Remoto

614483 UND 16

TOTAL

OBS: A descriçâo mínima do objeto deverá observar a especificaçâo constante no termo de 
referéncia e planilha acima, que prevaleceráo sobre a identificaçâo CATMAT

a) Prazo de validade da proposta, que nao poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir 
da data de sua abertura;
b) O objeto deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) días corridos a contar da data da emissáo da 
“Ordem de Fornecimento” expedida pelo setor competente;
c) O valor total da proposta é de R$().

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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PREGÁO ELETRÓNICO N°__/2025 
(Processo Administrativo n° 033/2025) 

ANEXO IV 
(Minuta Ata SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREQOS

A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, 
neste ato representada por seu Agente de Contratagáo Sr. Víctor Gabriel Aquino da Silva, brasileiro, 
casado, agente político, considerando o julgamento da licitagáo na modalidade de pregáo, na forma 
eletrónica, para REGISTRO DE PREQOS n° ___/2025, publicada no Diário Oficial do Estado do
Maranhao de _/_/____ , processo administrativo n° 033/2025, RESOLVE registrar os pregos
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificagáo por ela(s) 
alcangada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condigóes previstas no Edital de 
licitagáo, sujeitando-se as partes ás normas constantes na Leí n° 14.133, de 1o de abril de 2021, no 
Decreto n° 11.462, de 31 de margo de 2023, bem como pela Lei Ordinária n° 2.015, de 5 de abril de 
2024 e a Resolugáo n° 001 de 17 de abril de 2024, e em conformidade com as disposigóes a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para o eventual fornecimento de centráis de 
ar tipo split, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referencia, anexo I do Edital de Licitagáo 
n° _./2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido 
registrados, independentemente de transcrigáo.

2. DOS PREQOS, ESPECIFICAQÓES E QUANTITATIVOS
2.1. O prego registrado, as especificagóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
¡tem, fornecedor(es) e as demais condigóes ofertadas na(s) proposta(s) sao as que seguem:

ITEM OBJETO UND QTD P. UNIT P. TOT
1

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a 
esta Ata.

3. ÓRGÁO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3 10 órgáo gerenciador será o Departamento de Licitagóes e Contratos.
3 .2. Nao há órgáos e entidades públicas participantes do registro de pregos.

4. DA ADESÁO Á ATA DE REGISTRO DE PREQOS
4.1. É vedada a adesáo (carona) á Ata de Registro de Pregos oriunda da presente licitagáo.

5. VALIDADE, FORMALIZAQÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREQOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro día útil 
subsequente á data de divulgagáo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuencia do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigencia estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratagáo e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orgamentários, bem como a previsáo no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalizagáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicagáo da 
disponibilidade dos créditos orgamentários respectivos.
5.2. A contratagáo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de
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despesa, autorizagáo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Leí n° 14.133, de 
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o ítem 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de pregos.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de presos poderáo ser alterados, observado o 
art. 124 da Leí n° 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologagáo da licitagáo ou da contratagáo direta, deveráo ser observadas as seguintes 
condigóes para formalizagáo da ata de registro de pregos:
5.4.1. Seráo registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou nao proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratagáo direta e se obrigar nos límites déla;
5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servigos com pregos iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificagáo da licitagáo; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, ñas contratagóes, a ordem de classificagáo dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o ítem 5.4.2 tem por objetivo a formagáo de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificagáo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o prego do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitagáo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refere o Ítem 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratagáo dos licitantes remanescentes, ñas 
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de pregos, no prazo e ñas condigóes 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratagáo direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos ñas hipóteses 
previstas no ¡tem 9.
5.8. O prego registrado com indicagáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigencia da ata de registro de pregos.
5.9. Após a homologagáo da licitagáo ou da contratagáo direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratagáo direta, será convocado para assinar a ata de registro de pregos, 
no prazo e ñas condigóes estabelecidos no edital de licitagáo ou no aviso de contratagáo direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sangóes previstas na Leí n° 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocagáo poderá ser prorrogado 1 (urna) vez, por igual período, mediante 
solicitagáo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administragáo.
5.10. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Pregos.
5.11. Quando o convocado náo assinar a ata de registro de pregos no prazo e ñas condigóes 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratagáo, e observado o disposto no ítem 5.7 e subitens, 
fica facultado á Administragáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificagáo, para fazé-lo em igual prazo e ñas condigóes propostas pelo primeiro 
classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o ítem 5.4.2.1, aceitar a contratagáo nos termos 
do ítem anterior, a Administragáo, observados o valor estimado e sua eventual atualizagáo nos 
termos do edital ou do aviso de contratagáo direta, poderá:
5.12.1. Convocar para negociagáo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos 
foram registrados sem redugáo, observada a ordem de classificagáo, com vistas á obtengáo de prego 
melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato ñas condigóes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociagáo de melhor condigáo.
5.13. A existencia de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento ñas condigóes 
estabelecidas, mas náo obrigará a Administragáo a contratar, facultada a realizagáo de licitagáo 
específica para a aquisigáo pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÂO OU ATUALIZAÇÀO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual reduçâo 
dos preços praticados no mercado ou de tato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situaçôes:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorréncia de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequéncias incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo da ata tal 
como pactuada, nos termos da alinea “d” do inciso II do caputdo art. 124 da Leí n° 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criaçâo, alteraçâo ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legáis ou a 
superveniência de disposiçôes legáis, corn comprovada repercussâo sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsâo no éditai ou no aviso de contrataçâo direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Leí n° 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice 
previstos para a contrataçâo;
6.1.3.2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contrataçâo.

7. NEGOCIAÇÀO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçâo do 
preço registrado.
7.1.1. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao ítem registrado, sem aplicaçâo de penalidades 
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no ítem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastra de 
reserva, na ordem de classificaçâo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se nao obtiver éxito nas negociaçôes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo de 
contrataçâo mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de reduçâo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e ás 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociaçâo com vistas à alteraçâo contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Leí n° 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nao 
poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteraçâo do preço registrado, mediante comprovaçâo de fato superveniente que 
supostamente o impossibilité de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçâo, a 
documentaçâo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relaçâo às condiçôes inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de nâo comprovaçâo da exísténcía de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do ítem 9.1, sem prejuízo das sançôes previstas na Leí n° 14.133, de 2021, e na legislaçâo aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastra de reserva, na ordem de classificaçâo, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se náo obtiver éxito nas negociaçôes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do ítem 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtençâo da contrataçâo mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovaçâo da majoraçâo do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no ítem 7.2 e no ítem 7.2.1, o órgáo ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e ás entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçâo do preço registrado, para
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que avaliem a necessidade de alteraçâo contratual, observado o disposto no art. 124 da Leí n° 
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados ñas atas de registro de preços 
poderâo ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os ôrgâos ou as entidades 
participantes e nao participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade nao participante.
8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade nao 
participante, seráo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
reduçâo do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuéncia do órgáo ou da entidade que sofrer reduçâo dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiario da ata de registro de preços, observadas 
as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou nâo do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, nâo havendo indicaçâo pelo órgáo ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuiçâo das quantidades para a execuçâo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administraçâo sem justificativa razoável;
9.1.3. Nao aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sançâo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicaçâo de sançâo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o prazo de vigéncia da 
ata de registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo 
fundamentada, decidir pela manutençâo do registro de preços, vedadas contrataçôes derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sançâo.
9.2. O cancelamento de registros ñas hipóteses previstas no ítem 9.1 será formalizado por despacho 
do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampia defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compóem o cadastra de reserva, observada a ordem de 
classificaçâo.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, ñas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se nâo houver éxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4o, ambos do Decreto 
n° 11.462, de 2023.

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Iniperatriz- MA
CNPJ 69.5 5 5.019/0001-09



ESTADO DO MARANHÄO
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicagáo das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratagáo direta.
10.1.1. As sangóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de presos 
que, convocados, nao honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.
10.2. É da competencia do gerenciador a aplicagáo das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto 
ñas hipóteses em que o descumprimento disser respeito ás contratagóes dos órgáos ou entidade 
participante, caso no qual cabera ao respectivo órgáo participante a aplicagáo da penalidade (art. 8o, 
inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).
10.3. O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das 
ocorréncias previstas no Item 9.1, dada a necessidade de instauragáo de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIQÓES GERAIS
11.1. As condigóes gerais de execugáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigagóes da Administragáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigóes do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referencia, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicagáo por prego global de grupo de itens, só será admitida a contratagáo de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstragáo de sua vantagem 
para o órgáo ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vías de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Imperatriz (MA)__de de

Victor Gabriel Aquino da Silva 
Agente de Contratagáo 

Órgáo Gerenciador

Empresa 
Representante Legal
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DESPACHO

Em aten^ao ao disposto no artigo 53, da Lei n° 14.133/2021, encaminhem-se os 

presentes autos de registro de presos para a contratado de empresa especializada no 

fornecimento de centráis de ar tipo split, conforme condi^óes, quantidades e exigencias 

estabelecidas no Termo de Referencia, á Procuradoria Geral da Cámara Municipal de Imperatriz 

para emissáo de Parecer.

Imperatriz/MA, 25 de julho de 2025

Danyelle Walkiria Flor da Concei^áo
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares 

Portaría n° 001/2025
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PARECER JURÍDICO LICITATÓRIO N° 27/2025

SOLICITANTE: DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES - 
DANYELLE WALKIRIA FLOR DA CONCEIQÁO

OBJETO: Processo Administrativo 033/2025. Pregáo 
Eletrónico. Registro de Preso. Contratado de empresa 
especializada no fornecimento de centráis de ar tipo split. 
conforme condigóes, quantidades e exigéncias estabelecidas 
no Termo de Referencia.

I - RELATÓRIO

A entáo diretora do departamento administrativo e 
atividades complementares da Cámara Municipal de Imperatriz 
encaminhou os autos administrativos para este procurador, para emissáo 
de parecer jurídico sobre o Processo Administrativo n° 033/2025, que 
trata do processo licitatório de Registro de Prego para a contratagáo de 
empresa especializada no fornecimento de centráis de ar tipo split, 
conforme condigóes, quantidades e exigéncias estabelecidas no Termo de 
Referencia. O Processo encaminhado foi numerado com 183 páginas, 
instruido com os seguintes documentos:

• Documento de Oficializagáo de Demanda - DFD n° 
005/2025 fls. 01/07;

• Ciencia e Autorizagáo do prosseguimento da demanda 
pelo entáo Presidente da Cámara Municipal de Imperatriz 
fl. 07;

• Estudo Técnico Preliminar - ETP n° 021/2025 - 
DAAC/CMI fls. 08/22;
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• Aprovagáo do Estudo Técnico Preliminar - ETP pelo 
Presidente da Cámara Municipal de Imperatriz fls. 23;

• Mapa de Riscos fls. 24/27 - Anexo I;
• Pesquisa de Pregos - Anexo II - contrato

20230927.C001/2023 e demais pesquisas fls. 028/65;
• Despacho solicitando manifestagáo técnica da

Controladoria Geral da Cámara Municipal de Imperatriz fl. 
066;

• Análise e Manifestagáo técnica favorável do estudo 
preliminar pela Controladoria da Cámara Municipal de 
Imperatriz fls. 067/70;

• Despacho pelo entáo Presidente da Cámara Municipal de 
Imperatriz aprovando o Estudo Técnico Preliminar fl. 71;

• Oficio n° 139/2025 da diretora do departamento 
administrativo e atividades complementares, requerendo 
a APROVAQÁO do Termo de Referencia e declarando que 
as despesas do registro de prego se encontram em 
consonáncia com a LDO, LOA e PPA fl. 72

• Termo de Referencia fl. 73/87;
• Aprovagáo do Termo de Referencia pelo Presidente da 

Cámara Municipal de Imperatriz fl. 87;
• Estudo Técnico Preliminar fls.88/108;
• Despacho aprovando o Termo de Referencia, e 

autorizando a formalizagáo do procedimento licitatório no 
valor total de R$270.825,24 (duzentos e setenta mil 
oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos) 
fl. 109;

• Copia da minuta do Pregáo eletrónico - Processo 
administrativo n° 33/2025, termo de referencia, estudo 
técnico preliminar, mapa de risco, contrato, proposta de 
prego, ata fls. 110/182;

• Despacho solicitando parecer jurídico fl. 183.

É o que há de mais relevante para relatar.

II - DO CARATER OPINATIVO DO PRESENTE PARECER

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa 
Procuradoria, única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este 
parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, nao 
Ihe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniencia e oportunidade 
da prática dos atos administrativos, que estáo reservados á esfera 
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco
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examinar questöes de natureza eminentemente técnica, administrativa 
e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser
verificado que a condujo da análise técnico jurídica é vinculada á 
atividade prevista legalmente da fungáo da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto 
da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para confecgäo do presente instrumento, é de
ser observada a isengao do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, 
§ 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou nao seguir a 
opiniáo técnica segundo sua conveniencia e finalidade. Reitera-se a 
liberdade de opiniáo do profissional, conforme o entendimento 
jurisprudencial que segue, assim como a desvinculará© do profissional á 
opiniáo, cabendo ao gestor sua vinculagáo ou náo, conforme sua 
conveniencia.

O presente parecer, por esséncia, é um instrumento de
opiniáo náo passível de vinculado á decisáo da administragáo pública, 
assim entende a jurisprudencia:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. 
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 
89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE 
TRANCAMENTO DA AQAO PENAL. CABIMENTO. 
INEXISTENCIA D EINDICAQÁO DO DOLO NA CONDUTA DO 
CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. Nao 
se pode deixar de considerar que sendo o ato do 
parecerista um ato opinativo, a manifestadlo 
jurídica náo se constituí como ato 
administrativo em si, podendo apenas ser usada 
como elemento de fundamentadlo de um ato 
administrativo posteriormente praticado. 2. 
Precedente: STF - MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL

Relator (a): Min. Joaquim Barbosa 
Julgamento: 09/08/2007 - Órgáo Julgador:
Tribunal Pleno - Publicadlo: DJ 01-02-2008.

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e económicos
que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os 
elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. Neste sentido 
cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condujo da 
Administragáo Pública, subordinando-se, contudo, as vertentes das
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normas de regencia, em especial, os Principios Constitucionais do Direito 
Administrativo.

Sem desclassificar a presente pega como opiniáo técnica 
quanto á regularidade legal do procedimento, desvinculadas das 
finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento, 
incluso as declaragóes, autorizagóes, determinagóes e demais atos nele 
presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua 
conveniencia.

III - FUNDAMENTAQÁO

Embora haja nos autos oficio assinado pela entáo Diretora 
do Departamento Administrativo e Atividades Complementares 
constatando que as despesas se encontram em consonancia com a LDO, 
LOA e PPA, isso, por si só, nao pode substituir a previsao de dotagáo 
orgamentária, expedida pelo setor competente da Cámara Municipal de 
Imperatriz.

É necessário, que ainda na fase preparatoria, seja incluido a 
previsao de dotagáo orgamentária, expedida pelo setor competente da 
Cámara Municipal de imperatriz, qual seja, a contabilidade, para verificar 
se há orgamento disponível para contratagáo, o que representa o 
PLANEJAMENTO orgamentário do órgáo.

Cabe ressaltar, inclusive, que a indisponibilidade 
orgamentária frente aos valores estimados pode levar a organizagáo a 
adiar ou desistir da contratagáo, trazendo enormes prejuízos a 
administragáo pública. A falta de indicagáo dos créditos orgamentários 
pode resultar, inclusive, na nulidade do contrato, conforme estabelece o 
artigo 150 da Leí 14.133/2021, abaixo colacionado.

Art. 150. Nenhuma contratagáo será feita sem a 
caracterizarse adequada de seu objeto e sem a 
indicagáo dos créditos orgamentários para 
pagamento das parcelas contratuais vincendas no 
exercicio em que for realizada a contratagáo, 
sob pena de nulidade do ato e de 
responsabilizará© de quem Ihe tiver dado causa. 
(Grifo Nosso).

A Leí 14.133/2021 prevé que o momento da previsáo da 
indicagáo do crédito orgamentários é na fase preparatoria; o planejamento
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de compras deverá atender, entre outros pontos ao principio da 
responsabilidade fiscal, mediante a comparado da despesa estimada com 
a prevista no ornamento, conforme os artigos abaixo descritos.

Art. 18. A fase preparatoria do processo 
licitatório é caracterizada pelo planejamento e 
deve compatibilizar-se com o plano de 
contratapóes anual de que trata o inciso VII do 
caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis ornamentarias, bem 
como abordar todas as considerapóes técnicas, 
mercadológicas e de gestáo que podem interferir 
na contratapáo, compreendidos: 
[. ..] 
Art. 40. O planejamento de compras deverá 
considerar a expectativa de consumo anual e 
observar o seguinte: 
V - Atendimento aos principios: 
c) da responsabilidade fiscal, mediante a 
comparará© da despesa estimada com a prevista 
no orpamento. (Grifo Nosso)

Apesar da ausencia de dotagáo orgamentária nao impega a 
realizagáo da licitagáo ou o registro de pregos, a formalizagáo do contrato 
ou emissáo de nota de empenho dependerá, obrigatoriamente, da 
existencia de crédito orgamentário compatível.

Assim, recomenda-se á autoridade competente que 
determine a juntada da comprovagáo de dotagáo orgamentária antes da 
formalizagáo contratual, sob pena de nulidade do ajuste e 
responsabilizagáo administrativa, civil e criminal dos agentes envolvidos.

Dessa forma, o documento de dotagáo orgamentária 
expedido pelo setor competente é necessário para instruir o processo, 
aínda na fase preparatoria, pois representa o planejamento orgamentário 
do órgáo e garante que náo haja futura nulidade, trazendo prejuízo a 
administragáo pública.

IV - CONCLUSÁO

Isso posto, arrimado no acervo fático e normativo 
apresentado, OPINA a Procuradoria da Cámara Municipal de Imperatriz, 
por este Procurador Legislativo que a esta subscreve, pela legalidade do 
prosseguimento do certame, condicionando-se a adiudicacáo e
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formalizacap do contrato á regularizacao orcamentária mediante 
juntada da comprovacáo da dotacáo correspondente.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente 
jurídico, nao competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da 
conveniencia e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos, 
ou mesmo, conferencia da validade da documentagao apresentada, que 
deverá ser realizada pelo setor/servidor competente.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Imperatriz/MA, 29 de julho de 2025.

LUCAS ALVES
MITOU RA

Assi nado de forma digital 
por LUCAS ALVES MITOURA 
Dados: 2025.07.29 15:38:56 
-03’00'

LUCAS ALVES MITOURA
Procurador Legislativo da Cámara 

Municipal de Imperatriz 
Matrícula 1535 

OAB/MA 16.089
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PREGÁO ELETRÓNICO N° 008/2025 
(Processo Administrativo n° 033/2025)

DADOS DO CERTAME

Órgáo Solicitante: Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Órgáo Licitante: Cámara Municipal de Imperatriz/MA

UASG: 931458

Objeto: Contratapáo de empresa especializada no fornecimento de centráis de ar tipo split, 
conforme condipóes, quantidades e exigencias estabelecidas neste instrumento.

Esclarecimentos: Até 15/08/2025 ás 23:59hrs para o enderezo eletrónico:
dl.itz.aqentedecontratacao2025@qmail.com

lmpugna?óes: Até 15/08/2025 ás 23:59hrs para o enderezo eletrónico
dl.itz.aqentedecontratacao2025@qmail.com

Inicio da Sessáo Eletrónica: 20/08/2025 ás 09:00 hrs

Sistema Eletrónico Utilizado: Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov.br

Enderezo Eletrónico: www.comprasgovernamentais.gov.br

Enderezo para retirada do Edital: www.comprasgovernamentais.gov.br;
https://pncp.gov. br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 e
https://www.camaraimperatriz.ma.qov.br/editais-licitacoes

VALOR ESTIMADO, 
MÍNIMO, DE 
REFERÉNCIA OU 
SIGILOSO

Valor: R$ 270.825,24 (duzentos e setenta mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais e vinte e quatro centavos).

Estimado

□ Mínimo

□ Referencia

O Ornamento Sigiloso

NATUREZA DO
OBJETO

Rl Aquisipáo

□ Servipo

□ Obras e Servipos de Engenharia

PARTICIPAQÁO -
MEI / ME / EPP

K Licitapáo Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei 

Complementar n° 123/2006.

□ Licitapáo com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / 
ME / EPP - Art. 48, III da Lei Complementar n° 123/2006.

Q Licitapáo de Ampia Participapáo.

Q Licitapáo de Ampia Participapáo, com itens de participapáo exclusiva 
reservadas para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n° 
123/06.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

mailto:dl.itz.aqentedecontratacao2025@qmail.com
mailto:dl.itz.aqentedecontratacao2025@qmail.com
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
https://pncp.gov
https://www.camarai
ma.qov.br/editais-licitacoes
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MODO DE DISPUTA
K Aberto

□ Aberto e Fechado

CRITÉRIO DE 
JULTAMENTO E 
INTERVALO DE 
LANCES

S Menor Prego - Intervalo mínimo: R$ 30,00 (trinta reais)

O Maior Descontó

CRITÉRIO DE
ADJUDICAÇÂO

□ Global

S Item

Q Por Grupo, para o(s) grupo(s): LOTE e ITEM, observada as condigóes 
definidas neste Edital e anexos.

Prazo para envio da proposta/documentaçâo conforme os itens 6.22.5 e 8 12.1 deste Editai

INFORMAÇÔES

Pregoeiro: Victor Gabriel Aquino da Silva

Matrícula n° 01769

e-mail:
dl.itz.agentedecontratacao2025@gmail.com

Endereço: Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 
Brasilia - DF.

OBS: Na hipótese de nao haver expediente na data fixada, ficará a sessáo adiada para o primeiro 
dia útil subséquente, no mesmo site e hora, salvo as disposiçôes em contrário.

APRESENTAÇÀO DE 
AMOSTRAS:

□ NÂO

□ SIM, na forma do Termo de Referência

VISITA TÉCNICA:
□ NÄO

O SIM, na forma do Termo de Referência

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5 5 5.019/0001-09
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PREGÁO ELETRÓNICO N° 008/2025 
(Processo Administrativo n° 033/2025)

EDITAL

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Cámara Municipal de Imperatriz - MA, 
por meio do Departamento Administrativo e Atividades Complementares, Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, designados pela Portaria n° 076, de 18 de novembro de 2024, sediada na Rúa Simplicio 
Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, realizará licitapáo, na modalidade PREGÁO, na forma 
ELETRÓNICA, com critério de julgamento menor prego por ítem, nos termos da Lei n° 14.133, de 1o 
de abril de 2021, do Decreto n° 11.462/23 bem como pela Lei Ordinaria n° 2.015, de 5 de abril de 
2024 e a Resolupáo n° 001 de 17 de abril de 2024 e as exigencias estabelecidas neste Edital.

Data da sessáo: 20.08.2025
Horario: 09:00 hs (nove horas) - Horario de Brasilia - DF
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasqovernamentais.qov.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitapáo é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de 
prepos destinado a contratapáo de empresa especializada no fornecimento de centráis de ar tipo split, 
conforme condipóes, quantidades e exigencias estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor prego por item, observadas as exigencias 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás especificapóes do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREQOS
2.1. As regras referentes ao órgáo gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesóes 
sao as que constam da minuta de Ata de Registro de Prepos.

3. DOS RECURSOS ORQAMENTÁRIOS
3.1. A indicapáo da disponibilidade de créditos orpamentários somente será exigida para a 
formalizapáo do contrato ou de outro instrumento hábil, (art. 17 do Decreto n° 11.462/2023)

4. DA PARTICIPARÁ© NA LICITAQÁO
4.1. Poderáo participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto da licitapáo e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
( ).www.qov.br/compras

4.1.1. Os interessados deveráo atender ás condipóes exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior á data prevista para recebimento das propostas.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transapóes efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgáo ou entidade promotora da licitapáo por eventuais daños decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, aínda que por terceiros.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no ítem anterior e manté-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela 
informapáo, devendo proceder, ¡mediatamente, á correpáo ou á alterapáo dos registros táo logo 
identifique incorrepáo ou aqueles se tornem desatualizados.

4.4. A náo observáncia do disposto no ítem anterior poderá ensejar desclassificapáo no momento 
da habilitapáo.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5 5 5.019/0001-09
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4.5. Neste certame a participado é exclusiva a microempresas e empresas de pequeño porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.5.1. A obtendo do beneficio a que se refere o Ítem anterior fica limitada as microempresas e 
ás empresas de pequeño porte que, no ano-calendário de realizado da licitado, aínda 
nao tenham celebrado contratos com a Administrado Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeño porte.

4.6. Näo poderäo disputar esta licita?áo:

4.6.1. aquele que näo atenda ás condipóes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitare;

4.6.3. empresas estrangeiras que näo tenham representaqäo legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citapäo e responder administrativa ou judicialmente;

4.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licita?äo versar sobre servidos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.6.5. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboragäo do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitapáo versar sobre servidos ou 
fornecimento de bens a ela necessários;

4.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontré, ao tempo da licitagäo, impossibilitada de 
participar da licitapáo em decorréncia de san?äo que Ihe foi imposta;

4.6.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe funpäo na licitare ou atue na fiscaliza?äo ou na gestäo do contrato, ou 
que deles seja cónjuge, companheiro ou párente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;

4.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.6.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgare do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com tránsito em julgado, por explorapäo de trabalho 
infantil, por submissäo de trabalhadores a condigóes análogas ás de escravo ou por 
contratagäo de adolescentes nos casos vedados pela legislare trabalhista;

4.6.10. Organizares da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiro;

4.6.11. Näo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitado ou da execu?äo do contrato 
agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situares 
que possam configurar conflito de Interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislaro que disciplina a matéria, conforme $ 1o do art. 9o 
da Lei n° 14.133, de 2021.

4.7. O impedimento de que trata o ítem 4.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituigäo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sangäo a ela

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5 5 5.019/0001-09
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
¡lícito ou a utilizagáo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.8. A critério da Administragáo e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3. poderáo participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratagáo, de execugáo da licitagáo ou de gestáo do contrato, desde que sob supervisáo 
exclusiva de agentes públicos do órgáo ou entidade.

4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo económico.

4.10. O disposto nos itens 4.6.4 e 4.6.5 nao impede a licitagáo ou a contratagáo de servigo que 
inclua como encargo do contratado a elaboragáo do projeto básico e do projeto executivo, ñas 
contratagóes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execugáo.

4.11. Em licitagóes e contratagóes realizadas no ámbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agencia oficial de cooperagáo estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nao poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidónea nos termos da Leí n° 14.133/2021.

4.12. A vedagáo de que trata o ítem 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condugáo da 
contratagáo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5. DA APRESENTAQÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQÁO
5.1. Na presente licitagáo, a fase de habilitagáo sucederá as fases de apresentagáo de propostas 
e lances.

5.2. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrónico, a proposta com o 
prego ou o percentual de descontó, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública.

5.3. Caso a fase de habilitagáo anteceda as fases de apresentagáo de propostas e lances, os 
licitantes encaminharáo, na forma e no prazo estabelecidos no ítem anterior, simultáneamente os 
documentos de habilitagáo e a proposta com o prego ou o percentual de descontó, observado o 
disposto nos itens 9.1.1 e 9.12.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:

5.4.1. está cíente e concorda com as condigóes contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigáo Federal, ñas leis trabalhistas, ñas 
normas infralegais, ñas convengóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitagáo definidos no instrumento convocatorio;

5.4.2. nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigáo de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituigáo;

5.4.3. náo possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituigáo Federal;
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5.4.4. cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa com deficiencia e para 
reabilitado da Previdencia Social, previstas em leí e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrónico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Leí n° 14.133, de 2021.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeño porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrónico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Leí Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o 
do art. 4°, da Leí n.° 14.133, de 2021.

5.6.1. no ítem exclusivo para participagáo de microempresas e empresas de pegueno porte, a 
assinalagáo do campo “nao” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele ítem;

5.6.2. nos itens em que a participagáo nao for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeño porte, a assinalagáo do campo “nao” apenas produzirá o efeito de o licitante nao 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeño porte ou sociedade cooperativa.

5.7. A falsidade da declaragáo de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante ás sangóes 
previstas na Lei n° 14,133, de 2021, e neste Edital.

5.8. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitagáo 
anteceder as fases de apresentagáo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitagáo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

5.9. Nao haverá ordem de classificagáo na etapa de apresentagáo da proposta e dos documentos 
de habilitagáo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessáo 
pública e da fase de envio de lances.

5.10. Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compóem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentagáo de propostas, após a fase de envío de lances.

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de descontó máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá ás seguintes regras:

5.11.1. a aplicagáo do intervalo mínimo de diferenga de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relagáo aos lances intermediários quanto em relagáo ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e

5.11.2. os lances seráo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de descontó final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor prego; e

5.12.2. percentual de descontó inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior descontó.
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5.13. O valor final mínimo ou o porcentual de descontó final máximo parametrizado na forma do 
ítem 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgáo ou entidade 
promotora da licitagáo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgáos de 
controle externo e interno.

5.14. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagáo acompanhar as operagóes no 
sistema eletrónico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ónus decorrente da perda 
de negocios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragáo ou de sua 
desconexáo.

5.15. O licitante deverá comunicar ¡mediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para ¡mediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrónico, dos 
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitario e total do Item;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Quantidade cotada.

6.2. Todas as especificagóes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante NAO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contrataçào.

6.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciáis e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execugáo do objeto.

6.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva 
responsabilidade do licitante, nao Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragáo, sob alegagáo 
de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotagáo adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.

6.6. Independentemente do porcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislagáo vigente.

6.7. Na presente licitagáo, a Microempresa e a Empresa de Pequeño Porte poderáo se beneficiar 
do regime de tributagáo pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentagáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigóes nelas 
contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Referencia, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á 
perfeita execugáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigáo.

6.8.1. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 90 (noventa) días, a contar da data
de sua apresentagáo
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6.8.2. Caso o critério de julgamento seja o menor prego, os licitantes devem respeitar os pregos 
máximos previstos no Termo de Referencia.

6.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior descontó, o prego já decorrente da 
aplicagáo do descontó ofertado deverá respeitar os pregos máximos previstos no Termo 
de Referencia.

6 9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragáo por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilizagáo pelo Tribunal de Contas da Uniáo/Tribunal de Contas 
do Estado do Maranháo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: 
assinatura de prazo para a adogáo das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituiqáo; ou condenagáo dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorréncia de 
superfaturamento por sobreprego na execugáo do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÁO, CLASSIFICAQÁO DAS PROPOSTAS E FORMULAQÁO DE 
LANCES
7.1. A abertura da presente licitagáo dar-se-á automáticamente em sessáo pública, por meio de 
sistema eletrónico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagáo, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrónico, sendo ¡mediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ítem.

7.6. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou porcentual de descontó superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relagáo aos lances intermediarios quanto em relagáo á proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 30,00 (trinta reais).

7.9. O licitante poderá, urna única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envío de lances no pregáo eletrónico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogagóes.

7.11.1. A etapa de lances da sessáo pública terá duragáo de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automáticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duragáo da sessáo pública.

0
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7.11.2. A prorrogagáo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogagáo, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública 
encerrar-se-á automáticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificagáo.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagáo á proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definigáo das demais 
colocagóes.

7.11.5. Após o reinício previsto no ítem supra, os licitantes seráo convocados para apresentar 
lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envío de lances no pregáo eletrónico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessáo pública terá duragáo inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento ¡mínente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automáticamente encerrada a recepgáo de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) 
superiores áquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.4. Nao havendo pelo menos tres ofertas ñas condigóes definidas neste ítem, poderáo os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificagáo, até o máximo de 
tres, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrónico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderáo participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor prego/ maior percentual de descontó e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores áquela, em que os licitantes apresentaráo 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessáo e eventuais prorrogagóes.

7.13.1. Náo havendo pelo menos 3 (tres) propostas ñas condigóes definidas no ítem 7.13, 
poderáo os licitantes que apresentaram as tres melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessáo pública terá duragáo de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automáticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duragáo da sessáo pública.
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7.13.3. A prorrogagáo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogagáo, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13.4. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública 
encerrar-se-á automáticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificagáo.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagáo á proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definigáo das demais 
colocagóes.

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes seráo convocados para apresentar 
lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Nao seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificagáo do licitante.

7.17. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o 
sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepgáo dos lances.

7.18. Quando a desconexáo do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicagáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrónico utilizado para 
divulgagáo.

7.19. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relagáo a itens náo exclusivos para participagáo de microempresas e empresas de 
pequeño porte, urna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificagáo automática, junto á 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeño porte participantes, procedendo á comparagáo com os 
valores da prímeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Leí Complementar n° 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.20.1. Nessas condigóes, as propostas de microempresas e empresas de pequeño porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance seráo consideradas empatadas com a prímeira colocada.

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar urna 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da prímeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicagáo 
automática para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeño porte melhor classificada desista ou náo 
se manifesté no prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeño porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
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(cinco por cento), na ordem de classificagáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeño porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nao seguidas de lances), ou entre lances 
fináis da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo apresentar nova 
proposta em ato continuo á classificagáo;

7.21.1.2. avaliagáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deveráo 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigagóes previstos nesta Lei;

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de agóes de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagóes dos 
órgáos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e 
servigos produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou 
entidade da Administragáo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagáo 
realizada por órgáo ou entidade de Municipio, no territorio do Estado em que este se 
localize;

7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnología no País;
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigagáo, nos termos da Lei n° 12.187, de 29

de dezembro de 2009.

7.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes seráo convocados.

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao descontó definido para a contratagáo, o 
pregoeiro poderá negociar condigóes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.23.1. Nao será admitida a previsáo de presos diferentes em razáo de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7.23.2. A negociagáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificagáo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociagáo, for desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do prego 
máximo definido pela Administragáo.
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7.23.3. A negociado será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

7.23.4. O resultado da negociapáo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

7.23.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envíe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociapáo realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á 
confirmapáo daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

7.23.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitapáo 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.24. Após a negociapáo do prepo, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitapáo e julgamento da 
proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO
8.1. Encerrada a etapa de negociapáo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende ás condipóes de participapáo no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Leí n° 14.133/2021, legislapáo correlata e no ítem 3.7 do edital, especialmente quanto á 
existencia de sanpáo que impepa a participapáo no certame ou a futura contratapáo, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Uniáo ( ); ehttps://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

Uniáo ( )https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
socio majoritário, por forpa da vedapáo de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situapáo do licitante a existencia de Ocorréncias Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, capul)

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°).

8.3.2. O licitante será convocado para manifestapáo previamente a urna eventual 
desclassificapáo. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°).

8.3.3. Constatada a existencia de sanpáo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condipáo de participapáo.

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido ás ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com os itens 4.5.1 e 5.6 deste edital.

8.5. Verificadas as condipóes de participapáo e de utilizapáo do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequapáo ao objeto e á 
compatibilidade do prepo em relapáo ao máximo estipulado para contratapáo neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.
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8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.6.1. contiver vicios insanáveis;
8.6.2. nao obedecer ás especificapóes técnicas contidas no Termo de Referencia;

8.6.3. apresentar prepos inexequíveis ou permanecerem acima do prepo máximo definido para 
a contratapáo;

8.6.4. nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administrapáo;

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigencias deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.

8.7. No caso de bens e servipos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orpado pela Administrapáo.

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligencia 
do pregoeiro, que comprove:

8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.7.1.2. inexistirem cusios de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.8. Em contratapáo de servipos de engenharia, além das disposipóes acima, a análise de 
exequibilidade e sobreprepo considerará o seguinte:

8.8.1. Nos regimes de execupáo por tarefa, empreitada por prepo global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterizapáo do sobreprepo se dará pela superapáo do 
valor global estimado;

8.8.2. No regime de empreitada por prepo unitário, a caracterizapáo do sobreprepo se dará pela 
superapáo do valor global estimado e pela superapáo de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital

8.8.3. No caso de obras e servipos de engenharia, seráo consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orpado pela Administrapáo, independentemente do regime de execupáo.

8.8.4. Será exigida garantía adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orpado pela Administrapáo, equivalente á diferenpa 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantías exigíveis de 
acordo com a Leí.

8.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prepo, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligencias, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta.

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Cusios e Formapáo de Prepos elaborada pela Administrapáo, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de náo aceitapáo da 
proposta.

8.10.1. Em se tratando de servipos de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar á Administrapáo, por meio eletrónico, as planilhas com indicapáo dos
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quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administrapáo, 
bem como com detalhamento das Bonificapóes e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilizapáo dos prepos unitários, no caso de empreitada por prepo 
global, empreitada integral, contratapáo semi-integrada e contratapáo integrada, 
exclusivamente para eventuais adequapóes indispensáveis no cronograma físico- 
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.11. Erros no preenchimento da planilha nao constituem motivo para a desclassificapáo da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que nao haja majorapáo do prepo e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratapáo;

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao alterem a 
substancia das propostas;

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correpáo a indicapáo de 
recolhimento de impostos e contribuipóes na forma do Simples Nacional, quando nao 
cabível esse regime.

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificapóes do objeto, 
poderá ser colhida a manifestapáo escrita do setor requisitante do servipo ou da área especializada 
no objeto.

8.13. Caso o Termo de Referencia exija a apresentapáo de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referéncia, sob pena de nao 
aceitapáo da proposta.

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizapáo do 
procedimento para a avaliapáo das amostras, cuja presenpa será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.

8.15. Os resultados das avaliapóes seráo divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.16. No caso de nao haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificapóes previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada.

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nao for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- 
se-á com a verificapáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificapáo de urna que 
atenda ás especificapóes constantes no Termo de Referéncia.

9. DA FASE DE HABILITARÁ©
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitapáo, seráo exigidos para fins de habilitapáo, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.1. A documentapáo exigida para fins de habilitapáo jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
económico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participapáo de empresas estrangeiras que náo funcionem no País, as 
exigencias de habilitapáo seráo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradupáo livre.
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9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nao funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a 
habilitagáo seráo traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto n° 8.660, de 29 de ¡aneiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participagáo de consorcio de empresas, a habilitagáo técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitagáo económico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado.

9.4.1. Se o consorcio nao for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeño porte e o termo de referencia exigir requisitos de habilitagáo económico- 
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consorcio em relagáo ao valor exigido 
para os licitantes individuáis.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitagáo poderáo ser apresentados em original, por 
copia ou por qualquer outro meio previsto em leí específica.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitagáo poderáo ser substituidos por registro 
cadastral emitido por órgáo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediencia 
ao disposto na Leí n° 14.133/2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaragáo de que atende aos requisitos de 
habilitagáo, e o declarante responderá pela veracidade das informagóes prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021)

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagáo, a declaragáo 
de que cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa com deficiencia e para reabilitado da 
Previdencia Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificagáo, declaragáo de que suas 
propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituigáo Federal, ñas leis trabalhistas, ñas normas infralegais, ñas 
convengóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.

9.10. A habilitagáo será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovagáo do preenchimento de requisitos 
mediante apresentagáo dos documentos origináis náo-digitais quando houver dúvida em 
relagáo á integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 
3/2018, art. 4° §1°, e art. 6o, §4°).

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais no SICAF e 
manté-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informagáo, devendo proceder, 
¡mediatamente, á corregáo ou á alteragáo dos registros táo logo identifique incorregáo ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 7o, caput}.

9.11.1. A náo observáncia do disposto no ítem anterior poderá ensejar desclassificagáo no 
momento da habilitagáo. (IN n° 3/2018, art. 7o, parágrafo único).

9.12. A verificagáo pelo pregoeiro, em sitios eletrónicos oficiáis de órgáos e entidades emissores de 
certidóes constituí meio legal de prova, para fins de habilitagáo.
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9.12.1. Os documentos exigidos para habilitagáo que nao estejam contemplados no SICAF seráo 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável 
por igual periodo, contado da solicitagáo do pregoeiro.

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitagáo anteceder a fase de apresentagáo de propostas e 
lances, os licitantes encaminharáo, por meio do sistema, simultáneamente os 
documentos de habilitagáo e a proposta com o prego ou o porcentual de descontó, 
observado o disposto no § 1o do art. 36 e no § 1o do art. 39 da Instrupao Normativa 
SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

9.13. A verificagáo no SICAF ou a exigencia dos documentos nele nao contidos somente será feita 
em reiagáo ao licitante vencedor.

9.13.1. Os documentos relativos á regularidade fiscal que constem do Termo de Referencia 
somente seráo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2. Respeitada a excegáo do subitem anterior, relativa á regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitagáo anteceder as fases de apresentagáo de propostas e lances e de 
julgamento, a verificagáo ou exigencia do presente subitem ocorrerá em reiagáo a todos 
os licitantes.

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitagáo, nao será permitida a substituigáo ou a 
apresentagáo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para (Lei 14,133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4°):

9.14.1. complementagáo de informagóes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame; e

9.14.2. atualizagáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

9.15. Na análise dos documentos de habilitagáo, a comissáo de contratagáo poderá sanar erros ou 
falhas, que nao alterem a substancia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisáo 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitagáo 
e classificagáo.

9.16. Na hipótese de o licitante náo atender ás exigencias para habilitagáo, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagáo, até a apuragáo de urna 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

9.17. Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitagáo do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitagáo, após concluidos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior.

9.18. A comprovagáo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeño porte somente será exigida para efeito de contratagáo, e náo como condigáo para 
participagáo na licitagáo (art. 4o do Decreto n° 8.538/2015).

9.19. Quando a fase de habilitagáo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, náo caberá 
exclusáo de licitante por motivo relacionado á habilitagáo, salvo em razáo de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento.
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10. DOS RECURSOS
10.1. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçâo ou inabilitaçâo 
de licitantes, à anulaçâo ou revogaçâo da licitaçâo, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (très) días úteis, contados da data de intimaçâo ou de 
lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitaçâo ou inabilitaçâo do licitante:

10.3.1. a intençâo de recorrer deverá ser manifestada ¡mediatamente, sob pena de preclusáo;

10.3.2. o prazo para a manifestaçâo da intençâo de recorrer será de 10 (dez) minutos.

10.3.3. o prazo para apresentaçâo das razóes recursais será iniciado na data de intimaçâo ou de 
lavratura da ata de habilitaçâo ou inabilitaçâo;

10.3.4. na hipótese de adoçâo da inversáo de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei n° 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentaçâo das razóes recursais será iniciado na data de 
intimaçâo da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deveráo ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisáo recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (très) días úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de 10 
(dez) días úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo nao seráo conhecidos.

10.7. O prazo para apresentaçâo de contrarrazóes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(très) días úteis, contados da data da intimaçâo pessoal ou da divulgaçâo da interposiçâo do recurso, 
assegurada a vista ¡mediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus intéressés.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideraçâo terâo efeito suspensivo do ato ou da decisáo 
recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados no sitio 
eletrónico www.camaraimperatriz.ma.qov.br

11. DO TERMO DE CONTRATO
11.1. Após a homologaçâo e adjudicaçâo, caso de conclua pela contrataçâo, será firmado 

termo de contrato, ou outra instrumento equivalente.

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocaçâo, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 
decair o direito à contrataçâo, sem prejuízo das sançôes previstas neste Editai.

11.3. Alternativamente à convocaçâo para comparecer perante o órgáo ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administraçâo poderá: a) 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento 
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da data
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de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrónico para que seja 
assinado digitalmente em até 05 (cinco) días úteis; ou c) outro meio eletrónico, assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificagáo pela 
Administragáo.

11.4. Os prazos dos itens 11.2 e 11.3 poderáo ser prorrogados, por igual período, por 
solicitagáo justificada do adjudicatario e aceita pela Administragáo.

11.5. O prazo de vigencia da contratagáo é o estabelecido no Termo de Referencia.

11.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido comprovagáo das 
condigóes de habilitagáo e contratagáo consignadas neste Edital, que deveráo ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigencia do contrato.

12. DAS INFRAQÓES ADMINISTRATIVAS E SANQÓES
12.1. Comete infragáo administrativa, nos termos da leí, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentagáo exigida para o certame ou nao entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, nao mantiver a 
proposta em especial quando:

12.1.2.1. nao enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociagáo;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordó com as especificagóes do edital;

12.1.3. nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentagáo exigida para a contratagáo, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragáo;

12.1.5. apresentar declaragáo ou documentagáo falsa exigida para o certame ou prestar 
declaragáo falsa durante a licitagáo

12.1.6. fraudar a licitagáo

12.1.7. comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:

12.1.7.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagáo

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administragáo poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangóes, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:
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12.2.1. advertencia;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaragáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punigáo ou até que seja promovida sua reabilitagáo perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicagáo das sangóes seráo considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infragáo cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto
12.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes
12.3.4. os daños que déla provierem para a Administragáo Pública
12.3.5. a implantado ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgaos de controle.

12.4. A multa será recolhida em porcentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicaçâo oficial.

12.4.1. Para as infraçôes previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infraçôes previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado

12.5. As sançôes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou nâo, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicaçâo da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) días úteis, contado da data de sua intimaçâo.

12.7. A sançâo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorréncia 
das infraçôes administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando nâo se justificar 
a imposiçâo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no ámbito da 
Administraçâo Pública direta e indireta do municipio, pelo prazo máximo de 3 (très) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorréncia da prática das infraçôes dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, .12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sançâo de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duraçâo observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Leí n.° 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no 
ítem 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeitará ás penalidades 
e à ¡mediata perda da garantía de proposta em favor do ôrgâo ou entidade promotora da licitaçâo, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.

12.10. A apuraçâo de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de licitar e 
contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçâo de 
processo de responsabilizaçâo a ser conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avallará fatos e circunstáncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) días úteis, contado da data de sua intimaçâo, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09



''OniK lESISUS’1''

ESTADO DO MARANHÀO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATI VID ADES COMPLEMENTARES

12.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das sançôes de adverténcia, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâo, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisáo recorrida, que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
días úteis, encaminhará o recurso corn sua motivaçâo à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentaçâo de pedido de reconsideraçâo da aplicaçâo da sançâo de declaraçâo 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) días úteis, contado da data da 
intimaçâo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) días úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideraçâo terâo efeito suspensivo do ato ou da decisáo 
recorrida até que sobrevenda decisáo final da autoridade competente.

12.14. A aplicaçâo das sançôes previstas neste edita! nao excluí, em hipótese alguma, a 
obrigaçâo de reparaçâo integral dos daños causados à administraçâo pública municipal.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Homologado o resultado da licitaçâo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 
(très) dias, contados a partir da data de sua convocaçâo, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataçâo, sem 
prejuízo das sançôes previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

13.2. O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, mediante 
solicitaçâo do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitaçâo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administraçâo.

13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços.

13.4. Serâo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, corn a indicaçâo do licitante vencedor, 
a descriçâo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçôes.

13.5. O preço registrado, corn a indicaçâo dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de preços

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisse de fornecimento nas condiçôes 
estabelecidas, mas nâo obrigará a Administraçâo a contratar, facultada a realizaçâo de licitaçâo 
específica para a aquisiçâo pretendida, desde que devidamente justificada.

13.7. Na hipótese de o convocado nao assinar a ata de registro de preços no prazo e ñas 
condiçôes estabelecidas, fica facultado à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes do 
cadastra de reserva, na ordem de classificaçâo, para fazé-lo em igual prazo e nas condiçôes 
propostas pelo primeiro classificado.

14. DA FORMAÇÀO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. Após a homologaçâo da licitaçâo, será incluido na ata, na forma de anexo, o registro:

14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto corn preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificaçâo na licitaçâo; e

14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
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14.2. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificaçâo dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.

14.2.1. A apresentaçâo de novas propostas na forma deste item nâo prejudicará o resultado do 
certame em relaçâo ao licitante mais bem classificado.

14.2.2. Para fins da ordem de classificaçâo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto corn preço igual ao do adjudicatario antecederâo aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

14.3. A habilitaçâo dos licitantes que comporâo o cadastra de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contrataçâo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

14.3.1. quando o licitante vencedor nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condiçôes estabelecidos no éditai; ou

14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto corn preço igual 
ao do adjudicatário concordar corn a contrataçâo nos termos em igual prazo e nas condiçôes 
propostas pelo primeiro classificado, a Administraçâo, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualizaçâo na forma prevista no éditai, poderá:

14.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçâo, na ordem 
de classificaçâo, corn vistas à obtençâo de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou

14.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificaçâo, quando frustrada a negociaçâo de melhor condiçâo

15. DA IMPUGNAÇÀO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editai por irregularidade na aplicaçâo 
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (très) días úteis antes da data da 
abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrónico 
oficial no prazo de até 3 (très) días úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.

15.3. A impugnaçâo e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma eletrónica, pelo 
envio ao e-mail dl.itz.agentedecontratacao2025@qmail.com

15.4. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no 
certame.

15.4.1. A concessâo de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contrataçâo, nos autos do processo de licitaçâo

15.5. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame.

16. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessâo pública no sistema eletrónico.
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16.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizaQáo 
do certame na data marcada, a sessáo será automáticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunica?áo em 
contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observaráo o 
horario de Brasilia - DF.

16.4. A homologagáo do resultado desta licitagáo nao implicará direito á contratagáo.

16.5. As normas disciplinadoras da licitagáo seráo sempre interpretadas em favor da ampliagáo da 
disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administragáo, o principio 
da isonomia, a finalidade e a seguranza da contratagáo.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparagáo e apresentagáo de suas propostas e a 
Administragáo nao será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condugáo ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administragáo.

16.8. O desatendimento de exigencias formáis náo essenciais náo importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do 
interesse público.

16.9. Em caso de divergencia entre disposigóes deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 
que compóem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estáo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratagóes 
Públicas (PNCP) e enderego eletrónico www.camaraimperatriz.ma.qov.br

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referencia

16.11.1.1. Apéndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

16.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

16.11.3. ANEXO III - Modelo de Carta Proposta;

16.11.4. ANEXO IV - Modelo de Ata de Registro de Pregos;

Imperatriz (MA), 04 de agosto de 2025

Danyelle Walkiria Flor da Conceigáo
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares
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PREGÁO ELETRÓNICO N° 008/2025 
(Processo Administrativo n° 033/2025)

ANEXO I

TERMO DE REFERÉNCIA
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO
1 • 1 • Registro de Presos para a contratado de empresa especializada no fornecimento de 
centráis de ar tipo SPLIT, a fim de prover esta Casa de Leis no tocante a climatizaqao de 
ambientes aínda desprovidos dos referidos equipamentos de refrigerado, garantindo a 
modernizacáo da infraestrutura predial da administrado, bem como o conforto térmico, a 
eficiencia energética e a qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas dependencias do órgao, 
conforme condipóes, quantidades e exigencias estabelecidas neste instrumento.
1.2. Especificares e qúantitativos do objeto:

1.2.1. Os itens do presente Termo de Referencia possuem as seguintes especifica^oes,
apresentado g qúantitativos:

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL

1

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerado: 9.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 3.561,91 14.247,64

2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerado: 12.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 4.483,33 17.933,32

3

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigeracáo: 18.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 16 4.680,83 74.893,28

4

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigerado: 24.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 8 6.862,50 54.900,00

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigeracáo: 30.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frío, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 7.905,68 31.622,72

6

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Teto/Piso Capacidade Refrigeracao: 60.000 
BTU/H Tensao: 220 V Frequéncia: 60 HZ 
Características Adicionáis: Com Controle 

Remoto Sem Fio

UND 4 15.522,67 62.090,68

7

Cortina Ar; Material: Metal E Plástico; 
Comprimento: 120 CM; Potencia: 210 W; 
Tensao: 220 V; Aplicado: Fluxo Laminar; 
Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto

UND 16 946,10 15.137,60

_______________________ VALOR TOTAL 270.825,24
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1.3. Os bens objeto desta contrataçào sâo caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estado Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigéncia da contrataçào é de até 31.12.2025, contados da assinatura do contrato 
prorrogável na forma do art. 105, da Lei n° 14.133/21.

2. FUNDAMENTADO E DESCRICÁO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATADO
2.1. A contratacáo do objeto tem por finalidade o provimento desta Casa de Leis com os 
equipamentos necessários á climatizacao de ambientes aínda desprovidos de centráis de ar, 
garantindo a modernizacao da infraestrutura predial da administracáo, bem como o conforto 
térmico, a eficiencia energética e a qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas dependencias 
do órgáo.
2.2. Para a adocáo do Sistema de Registro de Presos:

2.2.1. A opcao pelo Sistema de Registro de Presos - SRP para a presente licitacáo tem 
como um de seus objetivos principáis o principio da Economicidade, pois 
diferentemente da licitacáo convencional, nao há o compromisso assumido de 
contratacao, nem mesmo de utilizacáo dos quantitativos totais estimados. O SRP 
constituí um importante instrumento de gestáo, onde as demandas sao incertas, 
frequentes ou de difícil mensuracao.

2.2.2. Em consonancia com a Resolucáo n° 001/2024 e o Decreto Federal n° 11.462/2023 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preces, verifica-se a viabilidade de 
realizacáo de licitacáo sob o regime de Registro de Presos por prazo fixo e 
determinado para os bens e servicos comuns que se pretende adquirir.

2.2.3. Em síntese, as vantagens do SRP, sao os seguintes: otimizacáo dos processos de 
compras, maior flexibilidade em contratacoes, houver expectativa de crédito 
orcamentário futuro, eliminacáo de casos de fracionamento de despesas, permite a 
compra do quantitativo exato e necessário para atender as necessidades da 
administracáo. reduzindo assim o desperdicio de materiais em estoques 
desnecessários, atendendo as necessidades da administracáo na quantidade certa e 
no momento exato, além de permitir maior agilidade ñas contratacoes, coadunando 
com o objetivo da pretensa contratacao.

2.3. Previsáo no Plano de Contratacoes Anual:
2.3.1. Face o exposto e em observancia ao que aduz o inciso II do § Io do art. 18 da Lei 

14.133/21 e Art. 7o, inciso IX da IN 40/2020 da SEGES a contratacao pretendida 
está em conformidade com os ditames legáis, urna vez que encontra previsáo no 
plano anual de contratacoes.

2.4. A Fundamentacáo da Contratacao e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referencia.

3. DA MODALIDADE FUNDAMENTACÁO LEGAL DA CONTRATACAO
3.1. A contratacao do objeto se dará pelo Sistema de Registro de Bréeos, por meio de 
licitacáo na modalidade Pregáo Eletrónico, no tipo menor preco, pelo critério de julgamento 
por ítem.
3.2. A licitacáo e a contratacao reger-se-ao pelas disposicóes daLei Federal n° 14.133/2021, 
do Decreto n° 11.462/23, bem como pela Lei Ordinaria n° 2.015/24, a Resolucáo n° 001/2024, 
e, no que couber, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alteracóes, 
aplicando subsidiariamente demais normas regulamentares pertinentes á espécie.
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4. DOS ÓRGÁOS PARTICIPANTES
• CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

5. DESCRICÁO DA SOLUCÁO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICACÁO DO PRODUTO
5.1. Tem como objetivo propiciar o provimento do Poder Legislativo Municipal com os 
equipamentos de refrigeracáo necessários á climatizacáo de ambientes ainda desprovidos de 
centráis de ar, garantindo a modernizado da infraestrutura predial da administracao, bem como 
o conforto térmico, a eficiencia energética e a qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas 
dependencias do órgáo. Desse modo, considerando a necessidade exposta e o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público, fundamenta-se o prosseguimento dessa 
contratacáo de modo a dar continuidade, viabilidade e condicóes á prestacao dos servicos 
públicos á cargo do Poder Legislativo Municipal.
5.2. A descricáo da solucáo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referencia.

6. REQUISITOS DA CONTRATACÁO
6.1. Para a contratacáo será observado os seguintes requisitos:
6.1.1. A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou 
indiretas a fim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as 
especificares e preco;
6.1.2. Os bens deveráo ser entregues no prazo máximo definido na proposta de presos 
apresentada, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de servico ou 
documento equivalente;
6.1.3. A Contratada deverá providenciar a imediata correcáo de deficiencias, falhas ou 
irregularidades constatadas, referentes as condicoes firmadas;
6.1.4. A contratada será responsável pela entrega do produto, devendo oferecer garantía 
mínima de 12 (doze) meses em relacao aos produtos entregues;

6.1.4. LA contratada deverá prestar assisténcia técnica de manutencáo preventiva e 
corretiva durante todo o período de garantía, valendo-se de técnicos credenciados 
que efetuaráo os consertos.

6.2. Sustentabilidade:
6.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricáo do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratacóes Sustentáveis.

6.2.1.1. Providencias a serem tomadas:
6.2.1.1.1. Aplicar as normas técnicas da Associacao Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e 
recicláveis.

6.2.1.1.2. Visar economía na utilizacáo de máquinas, equipamentos e ferramentas 
contribuindo para a reducáo do consumo de energía, bem como na utilizacáo de 
tecnologías e materiais que reduzam o impacto ambiental, em conformidade 
com a Leí de Eficiencia Energética n° 10.295/01 e o decreto n° 10.779/2021, que 
estabelece medidas para a reducáo do consumo de energía elétrica no ámbito da 
administracáo pública federal.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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6.2.1.1.3. Fomecer aos empregados os equipamentos de seguranza necessários á execucao 
dos servicos e realizar programas internos de treinamento de seus empregados, 
nos primeiros meses de execucao contratual, para as práticas de sustentabilidade, 
observadas as normas ambientáis vigentes.

6.2.1.1.4. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998 e Resoluto CONAMA n° 267, de 
14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou fa^a 
uso de qualquer das Substancias que Destroem a Camada de Ozónio - SDO 
abrangidas pelo Protocolo de Montreal.

6.3. Subcontratacao
6.3.1. Nao é admitida a subcontratacao do objeto contratual.

6.4. Garantía da contratarán
6.4.1. Nao haverá exigencia da garantía da contratando dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21, pelas razoes abaixo justificadas:
6.4.1.1. A garantía contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da 

contratado importar em consideráveis riscos de prejuízos á Administrando em razao 
do inadimplemento do contratado, o que nao é o caso dos autos.

7. TRATAMENTO DIFERENCIADO DA CONTRATACÁO
7.1. Em atendimento ao artigo 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 
regulamentou o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME, Empresas 
de Pequeño Porte - EPP e Microempreendedores Individuáis - MEI, ñas licitares públicas no 
ámbito da Administracáo Pública, fica estabelecido:

7.1.1. Fica reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratacao 
de Microempresas - ME, Empresas de Pequeño Porte - EPP e Microempreendedores 
Individuáis - MEI.

7.1.2. Para os itens cujos valores estimados sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
será realizada licitando exclusiva ás microempresas, empresas de pequeño porte e 
microempreendedores individuáis, nos termos do disposto no art. 48, I da Lei 
Complementar acima mencionada.

8. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO
8.1. O modelo de execucao do objeto do Termo de Referencia se dará da seguinte forma:

8.1.1. O objeto será executado de forma parcelada, conforme as necessidades da 
administracáo, a contar da data da emissáo da Ordem de Fornecimento, conforme 
quantitativos nela descritos;

2.1.1. O objeto deverá ser entregue na sede da Cámara Municipal de Imperatriz/MA, 
situada á Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz/MA, conforme Ordem 
de Fornecimento emitida pela Contratante;

8.1.2. O prazo de execucao do objeto nao pederá ser prorrogado, salvo fato superveniente 
devidamente comprovado. e formalmente justificado antes de esgotado o prazo 
acima estabelecido, e/ou a critério da Administracáo, com as devidas justificativas;

8.1.3. A simples execucao do objeto da Ordem de Fornecimento nao implica na sua 
aceitando definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovapáo da conformidade 
pelo servidor especialmente designado, na forma deste item 5 e do item 8;

8.1.4. O aceite/aprovacáo do objeto da licitando pela Contratante nao excluí a 
responsabilidade civil do Contratado por vicios de quantidade ou qualidade, 
disparidade com as especificacoes estabelecidas, verificadas posteriormente,

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz — MA A)
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garantindo-se a Contratante as faculdades previstas no art. 18, da Lei Federal n° 
8.078/1990 (Código do Consumidor)

8.1.5. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordó com as 
especificades constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser 
corrigido no prazo estabelecido no item 10.1.2.

9. MODELO DE GESTÁO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avencadas e as normas da Lei n° 14.133/2021 e cada parte responderá pelas consequéncias de 
sua inexecudo total ou parcial.
9.2. As comunicacóes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrónica 
para esse fim.
9.3. O órgao ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoqáo de 
providencias que devam ser cumpridas de ¡mediato.
9.4. A execucáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, e/ou pelos respectivos substitutos.
9.5. Da fiscalizado e acompanhamento do contrato:

9.5.1. O fiscal do contrato acompanhará a execucáo. para que sejam cumpridas todas as 
condicóes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administrado e realizará o recebimento provisorio do objeto mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigencias de caráter técnico e 
administrativo;

9.5.2. Identificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificacoes para a correcáo da execucáo do contrato, determinando prazo para a 
correcáo;

9.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situacáo que 
demandar decisáo ou ado^áo de medidas que ultrapassem sua competencia, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

9.5.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucáo do contrato ñas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

9.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovadlo tempestiva ou á 
prorrogacáo contratual;

9.5.6. O fiscal do contrato verificará a manutencáo das condicóes de habilitado da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantías, as glosas e a 
formalizado de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatorios pertinentes, caso necessário;

9.5.7. Caso ocorra descumprimento das obrigades contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na soludo do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua competencia;

9.5.8. Cabe ainda ao fiscal do contrato:
9.5.8.1. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergencias que 

surgirem na execudo do objeto contratado;
9.5.8.2. Expedir por meio de notificacoes e/ou relatório de vistoria as ocorréncias e fazer as 

determinacóes e comunicacoes necessárias á perfeita execucáo contratual;
9.5.8.3. Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medides referentes á
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execunao contratual;
9.5.8.4. Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensáo da entrega de bens, e da realizado de servidos acessórios, se 
for o caso;

9.5.8.5. Conferir e certificar as faturas relativas as aquisinoes, e se for o caso, dos servidos 
acessórios;

9.5.8.6. Proceder as avalianóes dos servicos executados pela contratada;
9.5.8.7. Exigir o uso correto dos equipamentos de protenao individual e coletiva de 

seguranca do trabalho;
9.5.8.8. Determinar a substituicao, mediante justificativa, de empregado subordinado a 

contratada, inclusive de empregados de eventuais subcontratados, ou a própria 
subcontratada, que, a seus critérios comprometam o bom andamento dos servidos;

9.5.8.9. Receber designando e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promover reunióes periódicas ou especiáis para a resolunao de 
problemas na entrega dos bens ou se for o caso, dos servicos acessórios;

9.5.8.10. Dar parecer técnico nos pedidos de alteranoes contratuais;
9.5.8.11. Conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, documentos exigidos 

para o pagamento bem como verificar a manutennáo das condinoes de habilitando 
da contratada e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para ratificando.

9.5.9. A fiscalizando do contrato será realizada pelo(a) servidor(a) Irajá Pinto da Silva, 
PORTARIA/DIVERSAS/PR n° 027/2025 que acompanhará a execunao do objeto 
pelo contratado, anotando em registro próprio todas as ocorréncias relacionadas com 
a execunao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos e determinando o que for necessário á 
regularizando de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á 
autoridade competente para as providencias cabíveis;

9.5.10. A fiscalizando de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aínda que 
resultante de imperfeinóes técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorréncia desta, nao 
implica em corresponsabilidade da Administrando ou de seus agentes e prepostos;

9.5.11. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto as obriganoes e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicando de sannóes administrativas, previstas no instrumento convocatorio e na 
legislando vigente, podendo culminar em extinnao do contrato, conforme disposto 
no Capítulo VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Leí Federal n° 
14.133, de 2021.

9.6. Da gestao do contrato:
9.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualizanáo do processo de acompanhamento e 

fiscalizando do contrato contendo todos os registros formáis da execunao no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servino, do registro 
de ocorréncias, das alteranoes e das prorrogacoes contratuais, elaborando relatório 
com vistas á verificando da necessidade de adequanóes do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administranáo;

9.6.2. O gestor do contrato acompanhará a manutennáo das condeces de habilitando da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o flux o normal da liquidando e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais;

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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9.6.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos físcais do contrato, 
de todas as ocorréncias relacionadas á execugáo do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, á autoridade superior áquelas que ultrapassarem a sua 
competencia;

9.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliagao realizada pelos 
físcais quanto ao cumprimento de obrigagóes assumidas pelo contratado, com 
mencáo ao seu desempenho na execugáo contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagóes;

9.6.5. O gestor do contrato tomará providencias para a formalizagáo de processo 
administrativo de responsabilizagáo para fins de aplicagáo de sangóes, a ser 
conduzido pela comissáo de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competencia para tal, conforme o caso;

9.6.6. Caberá ao gestor do contrato sugerir á autoridade competente a renovagáo, a 
prorrogagao ou alteragáo dos contratos, ou sugerir a realizagáo de novo 
procedimento licitatório ou de contratagáo direta, de acordo com as necessidades da 
Administragáo;

9.6.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informagoes sobre a 
consecugáo dos objetivos que tenham justificado a contratagáo e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragáo;

9.6.8. O gestor do contrato analisará os pedidos de reequilíbrio económico-financeiro do 
contrato, analisará eventuais alteragoes contratuais, após ouvido o fiscal do contrato, 
decidirá provisoriamente a suspensáo da entrega de bens ou a realizagáo de servigos, 
e decidirá os requerimentos e reclamagoes relacionadas á execugáo contratual;

9.6.9. O gestor do contrato analisará os documentos referentes ao recebimento do objeto 
do contrato;

9.6.10. Ao gestor do contrato caberá ainda, quando necessário, convocar e coordenar 
reunióes. registradas em Ata, com a participagáo da contratada e dos físcais, a fim 
de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execugáo contratual, 
da forma de apresentagáo dos documentos exigíveis para realizagáo do pagamento 
e conclusáo da execugáo contratual;

9.6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentagáo pertinente ao setor competente 
para a formalizagáo dos procedimentos de liquidagáo e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalizagáo e gestáo nos termos do contrato.

9.7. A execugáo dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle que compreendam a mensuragáo dos seguintes aspectos, quando for 
o caso:

9.7.1. Os resultados alcangados em relagáo ao contratado, com a verificagao dos prazos de 
execugáo e da qualidade demandada;

9.7.2. Os recursos humanos empregados em fungáo da quantidade e da formagáo 
profissional exigidas;

9.7.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta 
vencedora, observando-se as respectivas quantidades e especificagóes técnicas, tais 
como marca, qualidade e forma de uso;

9.7.4. A adequagáo dos servigos prestados á rotina de execugáo estabelecida;
9.7.5. O cumprimento das demais obrigagóes decorrentes do contrato; e
9.7.6. A satisfagáo do público usuário.
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9.8. As decisoes e providencias que ultrapassarem a competencia dos servidores designados 
para a gestao e fiscalizado do contrato deverao ser comunicadas á autoridade superior imediata. 
em tempo hábil, com as respectivas anotacoes dos fatos, para a adocao das medidas cabíveis. ’ 
9.9. Caberá ao gestor e fiscal do contrato, e aos seus substitutos a estreita observancia da Lei 
Ordinaria n° 2.015, de 05 de abril de 2024.

10. CRITERIOS DE MEDIÇÂO E DE PAGAMENTO
10.1. Do recebimento do objeto:

10.1.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da execuçâo, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçâo do contrato, para efeito de 
posterior verificaçâo de sua conformidade com as especificaçôes constantes no 
Termo de Referência e na proposta;

10.1.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisorio, quando em desacordó com as especificaçôes constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 07 (sete) dias, a 
contar da notificaçâo da contratada, às suas cusías, sem prejuízo da aplicaçâo das 
penalidades;

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administraçâo, após a verificaçâo da qualidade e quantidade dos serviços e do 
material e conséquente aceitaçâo mediante termo detalhado;

10.1.4. Para as contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 3 (très) dias úteis;

10.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferiçâo do atendimento das exigéncias contratuais;

10.1.6. No caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensâo, qualidade 
e quantidade, a contratada será comunicada para emissâo de Nota Fiscal no que 
tange à parcela incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidaçâo e 
pagamento;

10.1.7. O prazo para a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execuçâo do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administraçâo durante a análise prévia à liquidaçâo de despesa, nâo 
será computado para os fins do recebimento definitivo;

10.1.8. O recebimento provisorio ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço, e nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execuçâo do contrato, e nâo excluí a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execuçâo do contrato.

10.2. Da liquidaçâo
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidaçâo, na forma deste item, prorrogáveis por 
igual período;

10.2.2. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogaçâo, no caso de contrataçôes decorrentes de despesas cujos 
valores nâo ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°
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14.133/2021;
10.2.3. Para fíns de liquidado, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobranza equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:
10.2.3.1. O prazo de validade;
10.2.3.2. A data da emissáo;
10.2.3.3. Os dados do contrato e do órgáo contratante;
10.2.3.4. O período respectivo de execugáo do contrato;
10.2.3.5. O valor a pagar; e
10.2.3.6. Eventual destaque do valor de retengóes tributárias cabíveis.

10.2.4. Havendo erro na apresentagáo da nota fiscal ou instrumento de cobranza 
equivalente, ou circunstáncia que impega a liquidagáo da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovagáo da regularizagao da situagáo, sem ónus ao contratante;

10.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovagáo da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta online ao Sistema de Cadastro de Fomecedores adotado para a realizagáo 
da contratagáo tal como SICAF ou, na impossibilidade de acesso aos referidos 
Sistemas, mediante consulta aos sitios eletrónicos oficiáis ou á documentagao 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021;

10.2.6. A Administragáo deverá realizar consulta aos sistemas supramencionados para: a) 
verificar a manutengáo das condigoes de habilitagáo exigidas no edital; b) identificar 
possível razáo que impega a participagáo em licitagáo, no ámbito do órgáo ou 
entidade, que implique proibigáo de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorréncias impeditivas indiretas;

10.2.7. Constatando-se, junto a tais sistemas, a situagáo de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificagao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situagáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério do contratante;

10.2.8. Náo havendo regularizagáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizagáo da 
regularidade fiscal quanto á inadimpléncia do contratado, bem como quanto á 
existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

10.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á 
rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampia defesa;

10.2.10. Havendo a efetiva execugáo do objeto, os pagamentos seráo realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado náo 
regularize sua situagáo junto aos sistemas (SICAF).

10.3. Prazo de pagamento
10.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalizagáo da liquidagáo da despesa.
10.4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária. para crédito em banco, 
agencia e conta corrente indicados pelo contratado.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

10



ESTADO DO MARA 
CÁMARA MUNICIPAL DE

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

10.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

10.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retengo tributária prevista na legislacao 
aplicável.
10.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serao retidos na fonte, quando da realizacao do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislacao vigente.

10.4.4. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrerá a retencao tributária quanto aos 
impostos e contribuicoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado á apresentacáo de comprovaqao, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO
11.1. Forma de seleçâo e criterio de julgamento da proposta

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de 
LICITAÇÀO, na modalidade PREGÀO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçâo 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

11.2. Regime de execuçâo
11.2.1. O regime de execuçâo do contrato será na modalidade FORNECIMENTO E 

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO ASSOCIADO.
11.3. Exigencias de habilitaçâo:

11.3.1. Para fins de habilitaçâo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
11.3.1.1. Habilitaçâo jurídica:
11.3.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificaçâo em todo o territorio 
nacional;

11.3.1.1.2. Empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.3.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçâo de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada à 
verificaçâo da autenticidade no sitio 

;
https://www.gov.br/empresas-e- 

negocios/pt-br/empreendedor
11.3.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscriçâo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;

11.3.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaría de autorizaçâo de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da Uniâo e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia. sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instruçâo 
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;

11.3.1.1.6. Sociedade simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de

Rúa Simplicio Moreira. n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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seus administradores;
11.3.1.1.7. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscrigáo do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbagáo no Registro onde tem sede 
a matriz;

11.3.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundagáo e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971;

11.3.1.1.9. Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as alterares 
ou da consolidagao respectiva.

11.3.1.2. Habilitado fiscal, social e trabalhista:
11.3.1.2.1. Prova de inserido no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;
11.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagáo 

de certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos 'tributarios federáis e á Divida Ativa da Uniáo (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da 
Portaría Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

11.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantía do Tempo de Servido (FGTS);
11.3.1.2.4. Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justina do Trabalho, 

mediante a apresentagáo de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidado das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943;

11.3.1.2.5. Prova de inscrigáo no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

11.3.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.3.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condigáo mediante a 
apresentagáo de declaragao da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;

11.3.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrigáo nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal;

11.3.1.2.9. Declaragao de que cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa com 
deficiencia e para reabilitado da Previdencia Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.

11.3.1.3. Qualificagao Económico-Financeira:
11.3.1.3.1. Certidao negativa de insolvencia civil expedida pelo distribuidor do domicilio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participagáo na licitagao (art. 5o. inciso II, alinea “c”, da Instrugao Normativa
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Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;
11.3.1.3.2. Certidáo negativa de falencia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

(Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
11.3.1.3.3. Balanco patrimonial, demonstrado de resultado de exercício e demais 

demonstracóes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
11.3.1.3.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvencia 

Geral (SG) superiores a 1 (um);
11.3.1.3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ao ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos;
11.3.1.3.3.3. Os documentos referidos acima deverao ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissao da Escrituracáo 
Contábil Digital - ECD ao Sped.

11.3.1.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitacáo patrimonio líquido mínimo 
de 10% do valor total estimado da contratacáo;

11.3.1.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitacáo deverao atender a todas 
as exigencias da habilitado e poderao substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balando de abertura (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°);

11.3.1.3.6. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaracáo assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor.

11.3.1.4. Qualificacáo Técnica:
11.3.1.4.1. Declaracao de que o licitante tomou conhecimento de todas as informacóes e 

das condicóes locáis para o cumprimento das obrigacóes objeto da licitado;
11.3.1.4.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderáo á exigencia por meio da 

apresentacáo, no momento da assinatura do contrato, da solicitacao de registro 
perante a entidade profissional competente no Brasil.

11.3.1.4.3. Comprovacao de aptidáo para o fornecimento de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratacáo, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentacáo de certidáo(óes) ou atestado(s), por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

11.3.1.4.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderao ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial da empresa licitante.

11.3.1.4.3.2. O licitante disponibilizará todas as informacóes necessárias á 
comprovacao da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administracao, copia do contrato que deu suporte á contratacáo, endereco 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.

11.5. Os critérios de aceitabilidade de precos seráo aqueles descritos no edital respectivo.
11.6. As regras de desempate entre propostas sao aquetas discriminadas no edital.

12. DA ADESÁO Á ATA DE REGISTRO DE PRESOS
12.1. É vedada a adesáo (carona) á Ata de Registro de Precos oriunda da presente licitacáo.
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13. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRESOS
13.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente á data de divulgando no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuencia do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.
13.2. O contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigencia estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratagáo e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orgamentários, bem como a previsáo no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fínanceiro. Na formalizagáo do contrato ou do 
instrumento substituto deverá haver a indicagáo da disponibilidade dos créditos orgamentários 
respectivos.
13.3. A contratagáo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de 
empenho de despesa, autorizagáo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lein014.133, de 2021.
13.4. O instrumento contratual de que trata o item 13.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de pregos.
13.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderao ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

14. ALTERAÇÂO OU ATUALIZAÇÂO DOS PREÇOS REGISTRADOS
14.1. Os pregos registrados poderao ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual 
redugao dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos servigos registrados, nas seguintes situaçôes:
14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorréncia de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequéncias incalculáveis, que inviabilizem a 
execuçâo da ata tal como pactuada, nos termos da alinea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

14.1.2. Em caso de criaçâo, alteraçâo ou extinçào de quaisquer tributos ou encargos 
legáis ou a superveniência de disposiçôes legáis, com comprovada repercussâo sobre os 
pregos registrados;

14.1.3. Na hipótese de previsào no éditai ou no aviso de contratagáo direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuaçào sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, 
de 2021.

14.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice 
previstos para a contratagáo;
14.3. No caso da repactuaçào, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contrataçào.

15. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PRECOS REGISTRADOS
15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
15.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de pregos, sem motivo justificado;
15.1.2. Nao retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administraçào sem justificativa razoável;
15.1.3. Nao aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do 

Decreto n° 11.462, de 2023; ou
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15.1.4. Sofrer sançâo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14 133 de 
2021.

15.1.5. Na hipótese de aplicaçâo de sançâo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nao ultrapasse o 
prazo de vigéncia da ata de registro de preços, o órgáo ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisáo fundamentada, decidir pela manutençâo do registro de preços, 
vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sançâo.

15.2. O cancelamento de registros ñas hipóteses previstas no item 15.1 será formalizado por 
despacho do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da 
ampia defesa.
15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastra de reserva, observada a 
ordem de classificaçâo.
15.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, ñas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
15.4.1. Por razâo de interesse público;
15.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
15.4.3. Se nâo houver éxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos 
do Decreto n° 11.462, de 2023.

16. DAS PENALIDADES
16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Presos ensejará aplicado das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratacáo direta.
16.1.1. As sancóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

precos que, convocados, nao honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.

16.2. É da competencia do gerenciador a aplicacáo das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), exceto ñas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratacóes 
dos órgáos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a 
aplicagao da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).
16.3. O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das 
ocorréncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauracáo de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

17. DAAMTCORRIPCÁO
17.1. Em demonstracao de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer 
e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispóe sobre a 
responsabilizacáo administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de aros contra a 
administragáo pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus 
subcontratados, se admitida subcontratacáo. o mais alto padrao de ética durante todo o processo 
de contratagáo e de execucáo do objeto contratual.
17.2. Sendo assim, na execugao do presente contrato, é vedado á requisitante e ao contratado 
e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:

V
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A) Ao longo da vigencia deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou 
indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada, ou a quem quer que seja;

B) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013;

18. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÂO
18.1. O valor estimado da contrataçâo é de R$ 270.825,24 (duzentos e setenta mil, oitocentos 
e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos), conforme cusios unitários apostos na tabela 
constante no item 1.2.1.

19. ADEQUACÁO ORNAMENTARIA
19.1. A indicacao da disponibilidade de créditos orgamentários somente será exigida para a 
formalizagáo do contrato ou de outro instrumento hábil, (art. 17 do Decreto n° 11.462/2023).

Imperatriz/MA, 23 de julho de 2025

Danyelle Walkiria Flor da Conceiçâo
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares 

Portaría n° 001/2025

APROVO o Termo de Referencia nos moldes delineados, á vista do detalhamento descrito no 
referido documento.

ADHEMAR AL VES DE FRÉITAS JÚNIOR 
Presidente da Cámara Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ETP n° 021/2025 - DAAC/CMI

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de pianejamento e apresenta 
os devidos estudos para a contratapáo de solupáo que melhor atenderá á necessidade descrita 
abaixo. O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a melhor solupáo 
para supri-la, em observancia as normas vigentes e aos principios que regem a Administraran 
Pública.

Este documento visa auxiliar o Departamento Administrativo e Atividades 
Complementares no pianejamento da contratacáo de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos de centráis de ar tipo SPLIT, a fim de prover esta Casa de Leis no tocante a 
climatizapao de ambientes ainda desprovidos dos referidos equipamentos de refrigerapáo, 
garantindo a modernizapáo da infraestrutura predial da administracáo, bem como o conforto 
térmico, a eficiencia energética e a qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas dependencias 
do órgao.

Ademáis, como documento constitutivo da primeira etapa do pianejamento de 
contrataran, este instrumento tem por finalidade caracterizar o interesse público envolvido, 
identificar a melhor solupáo dentre as possíveis e analisar os cenários para o atendimento da 
demanda que consta no Documento de Formalizapao de Demanda - DFD n° 005/2025 - 
DAAC/CMI, Processo Administrativo n° 033/2025, bem como demonstrar a viabilidade técnica 
e económica das solupoes identificadas, fomecendo as informapóes necessárias para subsidiar 
o respectivo Termo de Referencia ou Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da 
contratacáo.

1. INFORMAPÓES BÁSICAS

1.1. Objeto: Contratacáo de empresa especializada no fornecimento de equipamentos de
contaráis de ar tipo SI?LITC-

1.2. Modalidade de licitapáo a ser adotada: Pregao, na forma eletrónica.

1.3. Criterio de julgamento: Menor prepo.
1.4. Criterio de adjudicapao: Por Item.

Página 1 de 2
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1.5. Registro de preços: Sim.

2. JUSTIFICATIVAS

2.1. Para a contrataçâo:

2.1. A aquisigao de novos equipamentos de centráis de ar e cortinas de ar para a Cámara 

Municipal de Imperatriz/MA se justifica por diversos fatores, visando garantir a 

modernizagao da infraestrutura predial, o conforto térmico, a eficiéncia energética e a 

qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas dependencias do órgáo.

2.1.1. Conforto Térmico e Produtividade:

2.I.I.I. O clima quente e úmido de Imperatriz (MA) exige um sistema de climatizaqao 

eficiente para manter o conforto térmico dos vereadores, servidores e visitantes.

2.1.1.2. Um ambiente com temperatura inadequada pode causar desconforto, fadiga, 

irritabilidade e queda na produtividade, prejudicando o desempenho das atividades 

legislativas e administrativas.

2.1.2. Eficiéncia Energética e Sustentabilidade:

2.I.2.I. Equipamentos modernos de centráis de ar sao projetados para consumir menos 

energia, reduzindo os cusios operacionais da Cámara Municipal de Imperatriz/MA 

e contribuindo para a sustentabilidade ambiental.

2.I.2.2. A substituicáo de equipamentos antigos e ineficientes por modelos mais recentes 

pode gerar economia significativa na conta de energia elétrica.

2.1.3. Qualidade do Ar e Saúde:
2.I.3.I. Centráis de ar equipadas com filtros de alta qualidade removem poeira, alérgenos 

e outros poluentes do ar, melhorando a qualidade do ar intemo e prevenindo 

problemas de saúde respiratoria.

2.I.3.2. Um ambiente com ar limpo e fresco contribuí para o bem-estar e a saúde dos

ocupantes desta Casa.
2.1.4. ^.«Secj'M.a.^S.o ias lNTox*ma.s c J^egaslü.cocs:

2.I.4.I. A aquisigao de novos equipamentos de centráis de ar permite que a Cámara 
Municipal se adeque as normas e legislagóes vigentes relacionadas á qualidade do 

ar intemo, seguranca e eficiéncia energética.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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2.I.4.2. 0 cumplimento dessas normas garante a conformidade do órgao com as 
exigencias legáis e evita possíveis sangóes.

2.1.5. Modernizagao e Melhoria da Infraestrutura:

2.I.5.I. A renovacao do sistema de climatizacao faz parte do processo de modernizagao e 
melhoria da infraestrutura da Cámara Municipal, demonstrando o compromisso 
do órgao com a qualidade dos servicos prestados á populagáo.

2.I.5.2. Equipamentos modernos e eficientes valorizam o patrimonio público e 
proporcionam um ambiente de trabalho mais agradável e funcional.

2.1.5.3. Profíssionais qualificados: Nao se aplica.

2.1.5.4. Equipamentos adequados: Ferramentas e equipamentos modernos para realizar 
os servidos com eficiencia e seguranga.

2.I.5.5. Agilidade no atendimento: A empresa deve ser capaz de atender as demandas da 
Cámara Municipal com rapidez.

2.2. Previsao no Plano Anual de Contratares:

Face o exposto e em observancia ao que aduz o inciso IX da IN/SEGES n° 40/2020 a 
contratado pretendida está em conformidade com os difames legáis, urna vez que encontra 
previsao no Plano Anual de Contratacoes para o exercício de 2025.

3. DESCRICÁO DOS REQUISITOS DA CONTRATACÁO

3.1. Sugere-se como requisitos da contratacáo:

3.1.1. O objeto do presente estudo abrange a contratacáo de empresa especializada no 
fornecimento de equipamentos de centráis de ar tipo SPLIT, a fim de prover esta 
Casa de Leis no tocante a climatizagao de ambientes aínda desprovidos dos referidos 
equipamentos de refrigeragao, garantindo a modernizagáo da infraestrutura predial 
da administragáo, bem como o conforto térmico, a eficiencia energética e a 
qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas dependencias do órgao.

3.1.2. O objeto deverá ser entregue na sede da Cantara Municipal de Imperatriz/MA, 
situada á Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz/MA, conforme Ordem 

de Fornecimento emitida pela Contratante;
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3.1.3. A contratada será responsável pela entrega do produto, devendo oferecer garantía 
mínima de 12 (doze) meses em relacáo aos produtos entregues;

3.1.3.1. A contratada deverá prestar assisténcia técnica de manutenpao preventiva e 
corretiva durante todo o período de garantía, valendo-se de técnicos credenciados 
que efetuarao os consertos.

3.1.4. Nao será necessária a disponibilizado de máo de obra para a instalaran dos 
aparelhos, ficando a instalado a cargo da contratante.

3.1.5. O objeto será executado pela empresa vencedora, nao se admitindo recusa da parte 
daquela sob o fundamento de sobrecarga na sua capacidade.

3.1.6. Para fins de formulario da proposta comercial, as empresas licitantes deverao 
observar as particularidades e dificuldades inerentes á execudo do objeto.

3.2. Os critérios de qualificado técnica a serem atendidos pelo fornecedor seráo:

3.2.1. A habilitado dos interessados deverá compreender a documentado relativa á 
habilitacáo jurídica, á qualificado técnica, á qualificado económico-financeira, á 
regularidade fiscal e trabalhista, á regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas 
federal e municipal, além do cumprimento do disposto no artigo 7o, XXXIII da 
Constituicao Federal. Esses requisitos estao previstos nos artigos 62 e 63 da Lei n°
14.133/2021.

3.2.2. Considerando que a contratacao de urna empresa sem experiencia pode 
comprometer a qualidade do fornecimento, recomenda-se que seja adotada, para fins 
de comprova^ao da capacidade técnica da contratada, a apresentado de atestados 
de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprovem a experiencia do Fornecedor na execudo de objeto semelhante ao 
da contratado, nos termos do artigo 67 da Lei n° 14.133/2021.

3.2.2.I. Somente serao aceites atestados expedidos após a conclusáo do contrato ou se 
decorrido pelo menos um ano do inicio da sua execudo- exceto se firmado para 
ser execorado em prazo inferior, conforme Ítem 10.8 do Anexo "VII-A da IN 
SEGES/MPDG n° 5/2017.
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3.3. Do regime de execucáo \ Proc.<

3.3.1. A presente contratado adotará como regime de execucáo o Fornecimento e 
Prestacao de Servido Associado, nos termos do artigo 6o, inciso XXXIV da Lei n° 
14.133/2021.

3.3.2. No Fornecimento e Prestacao de Servico Associado (art. 6o, XXXIV, Lei n° 14.133, 
de 2021) o regime de contratacao engloba, além do fornecimento do objeto, a 
responsabilidade do contratado por sua operapáo, manutenpao ou ambas, por tempo 
determinado;

3.3.3. No caso concreto analisado neste Estado, a escolha do regime de execucáo 
“Fornecimento e Prestacao de Servido Associado " se deve ao seguinte fator:
a) A contratada deverá prestar assisténcia técnica de manutencao preventiva e 

corretiva durante todo o período de garantía, valendo-se de técnicos 
credenciados que efetuaráo os consertos, preservando o interesse público na 
integridade, conservapáo e vida-útil dos equipamentos.

4. DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

As quantidades a serem contratadas, inicialmente foram estimadas em consonancia com 
a última aquisipáo do objeto, com especial énfase ao contrato n° 20230927C.001/2023 firmado 
com a empresa HIDROZON - COMÉRCIO E SERVIAOS LTDA. (CNPJ n° 11.189.144/0001 - 
54). (ANEXO II).

Considerando que pela natureza do objeto nao é possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administracáo, recomenda-se que seja adotada a licitapao 
para registro de prepos, na modalidade pregáo, na forma eletronica, visto que se adequa as 
hipóteses previstas no artigo 3o do Decreto n° 11.462, de 31 de marco de 2023.

Tabela 01: Levantamento consolidado do objeto

ITEM OBJETO ITND QTD

1

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Mi Wall Capacidad© 
Refrigerapao: 9.000 BTU; Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem

Fio ______ ___________________ _______ ________________ ____________

UND 4
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2
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 12.000 BTU; Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio_______

UND 4

3
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigeracao: 18.000 BTU; Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

UND 16

4
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigerado: 24.000 BTU Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

UND 8

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigeracao: 30.000 BTU Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frío, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

UND 4

6
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Teto/Piso Capacidade 
Refrigeracao: 60.000 BTU/H Tensao: 220 V Freqüéncia: 60 HZ 
Características Adicionáis: Com Controle Remoto Sem Fio

UND 4

7

Cortina Ar 
Material: Metal E Plástico; Comprimento: 120 CM; Potencia: 210 W; Tensao: 
220 V; Aplicado: Fluxo Laminar; Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto

UND 16

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

As solucóes de mercado disponíveis apresentadas neste ítem e que atendam aos 

requisitos da contratado foram pesquisadas considerando o parámetro IV do artigo 5o da 

Instruyo Normativa SEGES/ME N° 65, de 7 de julho de 2021 e suas alterares.

5.1. Análise das sofaldes:
5.1.1. Consultando-se os modelos utilizados por outros órgaos e entidades da 

Administrado Pública, bem como as práticas atuais do mercado privado para 

execuqao do objeto em questao, identificou-se as seguintes solu^oes para 

atendimento da necessidade a que se refere o presente estudo.

5.1.2. Contratado de empresa especializada no fomecimento de centráis de ar tipo SPLIT, 
a fim de prover esta Casa de Leis no tocante aos equipamientos de refrigeracao 

necessários á garantía da modernizado da infraestrutura predial da administracao, 

bem como o conforto térmico, a eficiencia energética e a qualidade do ar no 

ambiente de trabalho e ñas dependencias do órgáo.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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5.I.2.I. É o modelo mais adotado por instituicoes públicas e privadas na aquisifao de 
equipamentos, posto tratar-se de bens comuns cujo fornecimento nao implica 
em elevado grau de complexidade.

5.2. Identificará© das soluróes:

Vantagens Desvantagens Riscos

• Transferencia de riscos
de atividade a terceiros;

• Maior
vulnerabilidade ao 
comportamento do 
mercado.

• Nao se aplica.

1
Abertura de processo licitatório para a contratacáo de empresa especializada no 
fornecimento de centráis de ar tipo SPLIT para atender as demandas da Cámara
Municipal de Imperatriz/MA. _______ _______________________

5.3. Análise comparativa das soluróes:

SOLVÍ APLICA i

A Solu?ao encontra-se implantada em 
outro órgáo ou entidade da 
Administrapao Pública?

Solucáo 1 X

A Solu?ao está disponível no Portal do 
Software Público Brasileiro? (quando se 
tratar do ^cyí^w^»-^)-

Solucao 1 X

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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A Solucao é composta por software livre 

ou software público? (quando se tratar 

de software).

Soluqao 1 X

A Solucáo é aderente as políticas, 

premissas e especificacóes técnicas 

definidas pelos Padroes de governo 

ePing, eMag, ePWG? (quando se tratar 

de software).

Solucáo 1 X

A Solucáo é aderente as 

regulamentacoes da ICP-Brasil? 

(quando houver necessidade de 

certificacao digital).

Soluqao 1 X

A Solucáo é aderente as orientacóes, 

premissas e especificacóes técnicas e 

funcionáis do e-ARQ Brasil? (quando o 

objetivo da solu^ao abranger 

documentos arquivísticos).

Solucáo 1 X

Haverá a necessidade de capacitacao de 

servidores para a execucáo da 

comratacáo?

Solucao 1 X

Haverá a necessidade de adequacáo do 

espaco físico da instituicao para 

execucáo da solucáo?

Solucáo 1 X

Haverá necessidade de aquisi^ao de 

bens pela instituicao para execucáo da 

solucáo?

Solucáo 1 X

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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5.4. Pesquisa de mercado:

5.4.1. Para realizar a pesquisa de mercado e a definigao dos pregos foram verificados 
presos públicos decorrentes de licitares realizadas, a busca de contratos vigentes 
de objeto similar. Os documentos relativos á pesquisa de presos estao contidos no 
Anexo II.

5.4.2. Nos quadros a seguir, apresenta-se as propostas recebidas para a Solugáo 1 e a média 
dos valores totais por item:

5.5. Solugóes identificadas como inviáveis:

Nao houve solugoes consideradas inviáveis.
5.6. Análise comparativa de custos:

A Solugao 1 - A contratacao de empresa especializada no fornecimento de centráis de 
ar tipo SPLIT, para atender as demandas da Cámara Municipal de Imperatriz/MA, apresentou 
a seguinte pesquisa de mercado, sendo:

Página 9jgq¡21

ITEM OBJETO P. UNT.

1

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigeragáo: 9.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

3.561,91

2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigeracao: 12.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem
Fio____________ __________ ____________________________________

4.483,33

3

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigeragáo: 18.000 BTU Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

4.680,83

4

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigeracao: 24.000 BTU Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frío, Selo Procel, Controle Remoto Sem 
Fio

6.862,50

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigeracao: 30.000 BTU Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB
Características Adicionáis 11 Ciclo Frío, Selo Procel, Controle R.emoto Sem
Fio __________

7.905,68

6
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Teto/Piso Capacidade 
Refrigeracao: 60.000 BTU/H Tensao: 220 V Freqüéncia: 60 HZ 
Características Adicionáis: Com Controle Remoto Sem Fio

15.522,67

7
Cortina Ar
Material: Metal E Plástico; Comprimento: 120 CM; Potencia: 210 W; Tensao:

946,10

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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VA

220 V; Aplicaçâo: Fluxo Laminar; Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto

Pesquisa: O valor obtido na pesquisa 01 é proveniente da consulta realizada junto ao Banco de 

Preços, o quai trouxe à baila mais de très contratos firmados, conforme tabela supra.

Conclusao: O valor total estimado para a contratagao, considerando o prego médio resultante 

da pesquisa, totaliza RS 270.825,24 (duzentos e setenta mil, oitocentos e vinte e cinco reais 

e vinte e quatro centavos), conforme planilha abaixo:

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL

1

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigeracao: 9.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 3.561,91 14.247,64

2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigeracao: 12.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frío, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 4.483,33 17.933,32

3

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigeracao: 18.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 16 4.680,83 74.893,28

4

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigeracao: 24.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 8 6.862,50 54.900,00

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Hi Wall Capacidade Refrigeracao: 30.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 7.905,68 31.622,72

6

Aparelho Ar Condicionado Tipo. Split Modelo; 
Teto/Piso Capacidade Refrigeracao: 60.000 
BTU/H Tensao: 220 V Freqüéncia: 60 HZ 
Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto Sem Fio

UND 4 15.522,67 62.090,68

7 Cortina Ar
Material: Metal E Plástico; Comprimento: 120

UND 16 946,10 15.137,6.0

/
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CM; Potencia: 210 W; Tensáo: 220 V; 
Aplicacáo: Fluxo Laminar; Características 
Adicionáis: Com Controle Remoto

-----------------------—______________________ ______ _________________ TOTAL 270.825,24

6. DESCRICÁO DA SOLU^ÁO COMO UM TODO

6.1. Considerando o estudo realizado e levantamento das soluqoes possíveis para o 

suprimento da necessidade em questao, considerou-se a mais adequada e económicamente 

viável, a(s) seguinte(s) solucao(oes):

6.1.1. 0 objeto da contrataqáo abrange o fornecimento de centráis de ar tipo SPLIT e 

cortinas de ar para atender a Cámara Municipal de Imperatriz/MA.

6.1.2. Para esse tipo de objeto optou-se por urna solucao que remunere o fornecimento 

efetivamente executado, cuja demanda deverá ser previamente ordenada pela 

fiscalizacáo do contrato. Essa modalidade tem demonstrado eficacia para o processo 

de pagamento e controle da execucáo contratual.

6.1.3. Considerando tratar-se de bens comuns, o prazo de vigencia da contratacáo será de 

até 31.12.2025, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.4. O Decreto 11.462/2023 estabelece em seu artigo 3o, inciso V, que o SRP (Sistema 

de Registro de Precos) poderá ser adotado cuando a Administraqaojulgar pertinente, 

em especial quando, pela natureza do objeto, nao for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado.

6.1.5. Conforme demonstrado na tabela 01 deste Estudo Técnico Preliminar, consta a 

quantidade de bens estimados. No entanto, essa quantidade considera as aquisiqdes 

eventuais e futuras. Portanto, constata-se que nao há urna precisáo acerca da 

quantidade demandada visto que a necessidade da aquisiqao dos equipamentos é 

afielada a fatos diversos que podem ou nao implicar na execucáo do objeto do 

presente Estudo Técnico Preliminar.

6.1.6. Diante do exposto no ítem anterior, recomenda-se que seja adotado o SRP para o 
presente cortamente licitatório, com fundamento no artigo 3o do Decreto 

11.462/2023.
6.1.7. Considerando as particularidades relativas á Camara Municipal de Imperatriz/MA 

nao será permitida a participacao do qualquer oufio Órgao da.

Rúa Simplicio Moreira, n0 1185, Centro, Imperatriz - MA
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no Pregao, bem como nao será concedida a Adesáo (carona) á ata de registro de 

precos.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS

7.1. O parcelamento da soludo é recomendável ante a divisibilidade do objeto por itens. 

Com efeito, tal opcáo nao implicará em prejuízo ao fornecimento do objeto, resultando em 

maior economicidade e possibilidade de controle por parte da administrado, concentrando a 

responsabilidade e a garantía dos resultados numa única pessoa jurídica por ítem.

7.2. Desta feita, pelas razóes expostas, recomendamos que a contratado seja parcelada, por 

ser mais vantajoso e económico para a administrado, nao implicando em prejuízo ao conjunto 

do objeto a ser contratado.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS OBTIDOS

8.1. Dentre os beneficios a serem alcanzados com a contratacao, podemos destacar o 

seguinte:
a) Modernizacáo da infraestrutura predial do Poder Legislativo Municipal, o conforto 

térmico, a eficiencia energética e a qualidade do ar no ambiente de trabalho e ñas 

dependencias do órgáo;

9. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO
9.1. Para melhor execudo do objeto contratado a administrado deverá garantir previamente 

que todos os elementos necessários, a saber, o espaco físico, a infraestrutura elétrica e 

autorizacoes estejam disponíveis, sob pena de ocorréncia de atrasos injustificados.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATADO

10.1. O valor total estimado para a contratacao da solucao 1 é de RS 270.825,24 (duzentos e 

setenta mil, oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos), conforme planilha 

abaixo:
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ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL

1

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigeracáo: 9.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 3.561,91 14.247,64

2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigeracáo: 12.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 4.483,33 17.933,32

3

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigeracao: 18.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 16 4.680,83 74.893,28

4

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigeracáo: 24.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 8 6.862,50 54.900,00

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi 
Wall Capacidade Refrigeracao: 30.000 BTU 
Tensao: 220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo 
Procel, Controle Remoto Sem Fio

UND 4 7.905,68 31.622,72

6

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo: 
Teto/Piso Capacidade Refrigeracao: 60.000 BTU/H 
Tensao: 220 V Freqüéncia: 60 HZ Características 
Adicionáis: Com Controle Remoto Sem Fio

UND 4 15.522,67 62.090,68

7

Cortina ^
Material: Metal E Plástico; Comprimento: 120 CM; 
Potencia: 210 W; Tensao: 220 V; Apíicacao: Fluxo 
Laminar; Características Adicionáis: Com Controle 
Remoto ___________

UND 16 946,10 15.137,60

____________________________________________ TOTAL 270.825,24

11. CONTRATALES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Nao há contratacóes que guardam relacao/afinidade com o objeto da contratacao
pretendida, sejam elas já realizadas ou contratacoes futuras.
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12. IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. O principio do desenvolvimento nacional sustentável está previsto na nova Lei de 

Licitacóes (14.133/2021), em seus artigos 5o e 11:

"Art. 5o Na aplicacao desta Lei, serao observados os principios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiencia, do interesse público, da 

probidade administrativa, da iguaidade, do planejamento, da transparencia, da eficácia, da 

segregacao de fúncóes, da motivacao, da vinculacao ao edita!, do julgamento objetivo, da 

seguranca jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposicóes do 

Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdujo as Normas do Direito 

Brasileiro).

Art. 11.0 processo licitatório tem por objetivos:

I-...

IV - Incentivar a inovado e o desenvolvimento nacional sustentável."

12.2. A Administrado Pública deve seguir diretrizes previstas no Guia Nacional de 

Contratacoes Sustentáveis (6a edicao, link 

), de setembro de 

2023, da Advocacia Geral da Uniao.

https://www.gov.br/agu/pt- 

br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf

12.3. Nesse sentido, após a devida consulta do Guia Nacional de Contratacoes Sustentáveis 

destacamos a inexistencia de quaisquer recomendacoes específicas acerca da contratado do 

objeto, sem prejuízo de que a contratada deverá contribuir para a promodo do desenvolvimento 

nacional sustentável no cumplimento de diretrizes e criterios de sustentabilidade ambiental, de 

acordo com o art. 225 da Constituido Federal/88, e em conformidade com os artigos 5o e 11 

daLein0 14.133/2021.

12.4. Aplicar as normas técnicas da Associacao Brasileña de Normas Técnicas - ABNT NBR, 

referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis.
12-5 Visar economía na utilizacao de máquinas, «quipamentOS C ferramentas COntlíbuindO para 
a redundo do consumo de energía, bem como na utilizado de tecnologías e materiais que 
reduzam o impacto ambiental, em conformidade com a Lei de Eficiencia Energética n
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10.295/01 e o decreto n° 10.779/2021, que estabelece medidas para a reducao do consumo de 
energía elétrica no ámbito da administracáo pública federal, aplicável subsidiariamente in casu. 

12.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de seguranca necessários á execucao dos 
servicos e realizar programas internos de treinamento de seus empregados, nos primeiros meses 
de execucao contratual, para as práticas de sustentabilidade, observadas as normas ambientáis 
vigentes.
12.7. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998 e Resoluto CONAMAn0 267, de 14/11/2000, 
é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faqa uso de qualquer das 
Substancias que Destroem a Camada de Ozónio - SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal.

13. DECLARA^ÁO DE VIABILIDADE

A viabilidade da contrataqáo se justifica, pois ao longo do estudo verificou-se que a 
solucáo proposta se mostra mais adequada, económica e eficiente para o atendimento da 
necessidade apresentada.

Esta equipe de planej amento declara viável esta contratado com base neste

Estudo Técnico Preliminar.

_ ¡Esta equipe de planejamento declara inviávei esta contratado com base 

neste Estudo Técnico Preliminar.

13.1. Aprovad0 e assinatura:
Em vista das informacóes apresentadas neste documento e considerando que foram 

cumpridos todos os requisitos para sua elaboracáo, estao de acordo com as solu5óes os agentes 
públicos signatarios.

\ Imperatriz-MA, 17 de julho de 2025

Dewon de.Aguiar Santos
Assessor do Departamento Administrativo

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar 
PORTARIA/GRAT/PR n° 001/2025
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Aprovacáo da Autoridade Competente:

APROVO o Estudo Técnico Preliminar, na forma da Lei.

Imperatriz-MA,2?_ de 0 7- de 2025

..Hh^_ ,
Adhemar Alves de Freii 
Presidente da Cámara Municipal
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ANEXO I

MAPA DE RISCOS

Fis._JáJL2______ -/-=.

/S

FASE DE ANÁLISE

(X) Planejamento da Contrataçâo e Seleçâo do Fornecedor
(X) Gestáo do Contrato

ANÁLISE DE RISCOS

□ Baixa □ Média □ Alta

□ Baixa □ Média 13 Alta

1. Impugnaçâo do éditai; atraso no processo licitatório; anulaçâo da 
licitaçâo; prejuízo financeiro e daños à imagem do órgao

ÍlS8Si!S^^ •
Revisâo do éditai por 
equipe multidisciplinar; 
utilizaçâo de modelos de 
éditais atualizados; 
consulta aos ôrgâos de 
controle; treinamento da 
equipe responsável pela 
elaboraçâo do éditai

Equipe de planejamento Fase 
preparatoria

i.

Correçâo imediata do 
éditai, se possivel; 
suspensâo do processo 
licitatório para revisâo do 
éditai; divulgaçâo de

Agente de Contrataçâo

Fase 
preparatoria ou 

imediato à 
identificaçâo da 

falha

Página 17 de 21\N
Rúa Simplicio Morena, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.019/0001-09



^SRi.ESISLKW1®

ESTADO DO MARANHAO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERA 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES CO

comunicado esclarecendo 
as correcóes

1. Atraso no processo licitatório; necessidade de revisao do edital; aumento 
dos cusios do processo

Elabora?ao de edital claro 
e objetivo; divulgacao do 
edital com antecedencia; 
disponibilizacao de canal 
para esclarecimentos de 
dúvidas

Equipe de planej amento/ 
Agente de Contratacao

Fase 
preparatoria/ 
Selecáo do 
Fornecedor

^’ “' Á^U^^®5^ 'i^' Á?"' ftsiiteii^ Ppríodfl

Análise criteriosa da 
impugnacao; decisao 
fundamentada sobre a 
impugnacao; divulgacao 
da decisao aos licitantes.

Agente de Contratacao Selecao do
Fornecedor
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1. Atraso no processo licitatório; necessidade de contrataçâo de 
remanescente; possibilidade de reabertura da licitaçâo

1.

Análise criteriosa da 
documentapao de 
habilitacáo; verificacáo 
da capacidade técnica e 
financeira dos licitantes.

Agente de Contrataçâo Seleçâo do 
Fornecedor

Respoasávei BB^^

1.
Convocacáo do próximo 
licitante classificado; 
reabertura da licitacáo, se 
necessário

Agente de Contrataçâo Seleçâo do 
Fornecedor

□ Baixa 3 Média □ Alta

□ Baixa □ Média 13 Alta

Prejuízo financeiro; Daños à imagem do órgao; Necessidade de nova 
licitaçâo

Análise criteriosa das 
propostas dos licitantes; 
verificacáo da capacidade 
técnica e financeira dos 

1. licitantes; elaboracáo de 
contrato detalhado e com 

cláusulas claras;
acompanhamento da 
execupáo do contrato.

Gestor do Contrato Execuçâo 
contratual

^i
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Imperatriz-MA, 17 de julho de 2025

1.

Aplicado de penalidades 
previstas em contrato; 
rescisáo do contrato, se 
necessário; abertura de 
nova licitapao;

Gestor do Contrato Execupäo 
contratual

Deivok d ^guiar Santos 
amento AdministrativoAssessor do Depá

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar
PORTARIA/GRAT/PR n° 001/2025
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PREGÀO ELETRÓNICO N° 008/2025 
(Processo Administrativo n° 033/2025) 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE SERVIQO N° ....... I....,
QUE FAZEM ENTRE SI A CÁMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ (MA) E A EMPRESA

A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, 
neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado, 
agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e a, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ/MF sob o n°, com sede na, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a), portador(a) da Carteira de Identidade 
n°e do CPF n°, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 
033/2025 e em observância às disposiçôes da Leí n° 14 133, de 1o de abril de 2021, Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislaçôes aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregâo Eletrónico n° 008/2025, mediante as cláusulas e 
condiçôes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de centrais de ar tipo split, conforme 
especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referéncia, anexo do Edita!.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editai do Pregâo Eletrónico n° 008/2025, identificado no 
preámbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcriçâo.
1.3. Discriminaçâo do objeto:

ITEM DESCRIÇÂO/ESPEC1FICAÇÂO IDENTIFICAÇÀO 
CATSER UND QTD V. UNT.

1.4. Vinculam esta contratagáo, independentemente de transcrigáo:
1.4.1. O Termo de Referéncia;
1.4.2. O Edital da Licitagáo;
1.4.3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÉNCIA
2.1. O prazo de vigencia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referéncia, com 
inicio na data de //e encerramento em 31.12.2025, na forma do art. 105, da Leí n° 
14.133/2021.
2.1.1. O prazo de vigéncia será automáticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto nao for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUQÁO E GESTÁO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
Vil e XVIII)
3.1. O regime de execupáo contratual, os modelos de gestáo e de execugáo, assim como os prazos e 
condigóes de conclusáo, entrega, observagáo e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referéncia, anexo a este Contrato.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATADO
4.1. Nao será admitida a subcontratagáo do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREQO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$()
5.2. No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 
execugáo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciáis incidentes, taxa de administragáo, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratado.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependeráo dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condigóes a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referencia, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os pregos inicialmente contratados sao fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do ornamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os prepos iniciáis 
seráo reajustados, mediante a aplicagáo, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigagóes iniciadas e concluidas e concluidas após a ocorréncia da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou nao divulgagáo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importancia calculada pela última variagáo conhecida, liquidando a diferenga 
correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Ñas aferigóes fináis, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituigáo, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislagáo entáo em vigor.
7.7. Na ausencia de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAQÓES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Sao obrigagóes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condigóes estabelecidas no Termo de Referencia;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregóes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas 
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execugáo do contrato e o cumprimento das obrigagóes pelo 
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condigóes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia.
8.7. Aplicar ao Contratado as sangóes previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adogáo das medidas cabiveis 
quando do descumprimento de obrigagóes pelo Contratado;
8.9. Explícitamente emitir decisáo sobre todas as solicitagóes e reclamagóes relacionadas á execugáo 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execugáo do ajuste.

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09



ESTADO DO MARANHÁO
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

*•»«» LEGISl.«'^

8.10. A Administragáo terá o prazo de dois días úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogagáo motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio económico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12. A Administragáo nao responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados á execugáo do contrato, bem como por qualquer daño causado a 
terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAGÓES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagóes constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execugáo do objeto, observando, ainda, as obrigagóes a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com urna versáo em portugués, e da 
relagáo da rede de assisténcia técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vicios e daños decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagáo;
9.5. Atender ás determinagóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagáo por eles 
solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregóes 
resultantes da execugáo ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e daños decorrentes da execugáo do objeto, bem como por todo 
e qualquer daño causado á Administragáo ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizagáo ou o acompanhamento da execugáo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantía, caso exigida, o valor correspondente aos daños 
sofridos;
9.8. Quando náo for possível a verificagáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizagáo do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social;
2) certidáo conjunta relativa aos tributos federáis e á Divida Ativa da Uniáo;
3) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 
sede do contratado;
4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagóes trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciáis e as demais previstas em legislagáo específica, cuja inadimpléncia náo transiere a 
responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 
anormal ou acídente que se verifique no local da execugáo do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinagáo do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagóes assumidas, 
todas as condigóes exigidas para habilitagáo na licitagáo;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execugáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislagáo (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicagáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informagóes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;
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9.16. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitatives de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Leí n° 14.133, de 2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legáis vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnología deverao atender às recomendaçôes 
de boa técnica e a legislaçâo de regéncia;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execuçâo deste contrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observâneia ás normas da legislaçâo pertinente, cumprindo 
as determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuçâo do objeto e 
nas melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâo, quaisquer 
mudanças nos métodos executives que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou 
instrumento congénere.
9.22. Náo permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÂO (art. 92, XII)
10.1. Nâo haverá exigêneia de garantía contratual da execuçâo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao intéresse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execuçâo do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.
11.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sançôes: 
i. Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que nao se 
justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ñas alineas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposiçâo de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4o, da Lei n° 14.133, de 2021);
¡ii. Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas ñas 
alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subítem acíma deste Contrato, bem como ñas alineas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iv. Multa:
1. Moratoria de 0,1% (zéro virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) días;
2. Moratoria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservancia do prazo fixado para apresentaçâo, 
suplementaçâo ou reposiçâo da garantía.
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i. atraso superior a 30 (trinta) días autoriza a Administrapáo a promover a extinpáo do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do 
art. 137 da Leí n. 14.133, de 2021.

3. Compensatoria, para as infrapóes descritas ñas alineas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% do valor 
do Contrato.
4. Compensatoria, para a inexecupáo total do contrato prevista na alinea “c” do subitem 11.1, de 20% 
do valor do Contrato.
5. Para infrapáo descrita na alinea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
6. Para infrapóes descritas na alinea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
7. Para a infrapáo descrita na alinea “a” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrapóes:
11 .3. A aplicapáo das sanpóes previstas neste Contrato nao excluí, em hipótese alguma, a obrigapáo 
de reparapáo integral do daño causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Leí n° 14.133, de 2021)
11.3.1. Todas as sanpóes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicapáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
días úteis, contado da data de sua intimapáo (art. 157, da Leí n° 14.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizapóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenpa será 
descontada da garantía prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento á cobranpa judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicapáo enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicapáo das sanpóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampia defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declarapáo de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicapáo das sanpóes seráo considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infrapáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;
d) os daños que déla provierem para o Contratante;
e) a implantapáo ou o aperfeipoamento de programa de integridade, conforme normas e orientapóes 
dos órgáos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrapóes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitapóes e contratos da Administrapáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanpóes 
aplicadas á pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de 
administrapáo, á pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relapáo de coligapáo 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampia defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicapáo 
da sanpáo, informar e manter atualizados os dados relativos as sanpóes por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei n° 14.133, de 2021).
11.9. As sanpóes de impedimento de licitar e contratar e declarapáo de inidoneidade para licitar ou 
contratar sáo passíveis de reabiiitapáo na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administrapáo contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizapóes, náo inscritos em divida ativa, poderáo ser compensados, total ou
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratante, na 
forma da Instrugáo Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINCÁO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigagóes de ambas as partes, aínda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigagóes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficará prorrogada até a 
conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administragáo providenciar a readequagáo do 
cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a nao conclusáo do contrato referida no ítem anterior decorrer de culpa do 
contratado:
a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sangóes administrativas; e
b) poderá a Administragáo optar pela extingáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execugáo contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigagóes nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampia defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteragáo social ou a modificagáo da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a 
extingáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operagáo implicar mudanga da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteragáo subjetiva.
12.4. O termo de extingáo, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relagáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizagóes e multas.
12.5. A extingáo do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio económico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenizagáo por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado fungáo na licitagáo ou atue na 
fiscalizagáo ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cónjuge, companheiro ou párente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAQÁO ORQAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratagáo correráo á conta de recursos específicos 
consignados no Orgamento da Cámara Municipal deste exercício, na dotagáo abaixo discriminada:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposigóes contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federáis aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposigóes 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais 
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAQÓES
15.1. Eventuais alteragóes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, ñas mesmas condigóes contratuais, os acréscimos ou 
supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
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15.3. As alterares contratuais deveráo ser promovidas mediante celebrapáo de termo aditivo, 
submetido á prévia aprovagáo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipagáo de seus efeitos, hipótese em que a formalizagáo do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mes (art. 132 da Leí n° 14.133, de 2021).
15.4. Registros que nao caracterizam alteragáo do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebragáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leí n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAQÁO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagóes 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Leí 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 
oficial na Internet, em atengáo ao art. 91, caput, da Leí n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da cidade de Imperatriz (MA) para dirimir os litigios que decorrerem da execugáo 
deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela conciliagáo, conforme art. 92, §1° da 
Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Imperatriz (MA),__ de de

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 -____________________
CPF:_______________

2-
CPF:
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Prezados Senhores,

PREGÁO ELETRÓNICO N° 008/2025
(Processo Administrativo n° 033/2025)

ANEXO III
(Proposta de Pregos) 

_____ de de

(empresa), com sede na cidade de á Rúa, n.°
, inscrita no CNPJ/MF sob o número, neste ato representada por 

, portador do CPF n.°e R.G. n.°, abaixo 
assinado propóe á Cámara Municipal de Imperatriz - MA os pregos infra discriminados para o registro 
de pregos para a contratagáo de empresa especializada no fornecimento de centráis de ar tipo split, 
conforme condigóes, quantidades e exigencias estabelecidas, objeto do PREGÁO ELETRÓNICO N° 
008/2025 - CPL:

ITEM OBJETO CATMAT UND QTD P. UNT. P. TOTAL

1

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split 
Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigeragáo: 9.000 BTU 
Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 
57 DB Características Adicionáis 1: 
Ciclo Frió, Selo Procel, Controle 
Remoto Sem Fio

355743 UND 4

2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split 
Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigeragáo: 12.000 BTU 
Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 
57 DB Características Adicionáis 1: 
Ciclo Frío, Selo Procel, Controle 
Remoto Sem Fio

355742 UND 4

3

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split 
Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigeragáo: 18.000 BTU 
Tensáo: 220 V Nivel Ruido Interno: 
57 DB Características Adicionáis 1: 
Ciclo Frió, Selo Procel, Controle 
Remoto Sem Fio

355744 UND 16

4

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split 
Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigeragáo: 24.000 BTU Tensáo: 
220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo 
Frío, Selo Procel, Controle Remoto 
Sem Fio

355741 UND 8

5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split 
Modelo: Hi Wall Capacidade 
Refrigeragáo: 30.000 BTU Tensáo: 
220 V Nivel Ruido Interno: 57 DB 
Características Adicionáis 1: Ciclo 
Frío, Selo Procel, Controle Remoto 
Sem Fio

355745 UND 4

6 Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split 
Modelo: Teto/Piso Capacidade 372039 UND 4
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Refrigerado: 60.000 BTU/H Tensáo: 
220 V Freqüéncia: 60 HZ 
Características Adicionáis: Com 
Controle Remoto Sem Fio

7

Cortina Ar; Material: Metal E Plástico; 
Comprimento: 120 CM; Potencia: 210 
W; Tensáo: 220 V; Aplicado: Fluxo 
Laminar; Características Adicionáis: 
Com Controle Remoto

614483 UND 16

TOTAL

OBS: A descriçâo minima do objeto deverà observar a especificaçâo constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerào sobre a identificaçâo CATMAT

a) Prazo de validade da proposta, que nao pederá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir 
da data de sua abertura;
b) O objeto deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da emissáo da 
“Ordem de Fornecimento” expedida pelo setor competente;
c) O valor total da proposta é de R$().

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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PREGÁO ELETRÓNICO N° 008/2025 
(Processo Administrativo n° 033/2025) 

ANEXO IV 
(Minuta Ata SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREQOS

A CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, 
neste ato representada por seu Agente de Contratagáo Sr. Víctor Gabriel Aquino da Silva, brasileiro, 
casado, agente político, considerando o julgamento da licitagáo na modalidade de pregáo, na forma 
eletrónica, para REGISTRO DE PREQOS n°___/2025, publicada no Diario Oficial do Estado do 
Maranháo de / / processo administrativo n° 033/2025, RESOLVE registrar os pregos 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificagáo por ela(s) 
alcangada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condigóes previstas no Edital de 
licitagáo, sujeitando-se as partes ás normas constantes na Leí n° 14.133, de 1o de abril de 2021, no 
Decreto n° 11.462, de 31 de margo de 2023, bem como pela Lei Ordinaria n° 2.015, de 5 de abril de 
2024 e a Resolugáo n° 001 de 17 de abril de 2024, e em conformidade com as disposigóes a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para o eventual fornecimento de centráis de 
ar tipo split, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referencia, anexo I do Edital de Licitagáo 
n° 008/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido 
registrados, independentemente de transcrigáo.

2. DOS PREQOS, ESPECIFICAQÓES E QUANTITATIVOS
2.1. O prego registrado, as especificagóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
¡tem, fornecedor(es) e as demais condigóes ofertadas na(s) proposta(s) sao as que seguem:

ITEM OBJETO UND QTD P. UNIT P. TOT
1

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a 
esta Ata.

3. ÓRGÁO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3 1.0 órgáo gerenciador será o Departamento de Licitagóes e Contratos.
3 .2. Nao há órgáos e entidades públicas participantes do registro de pregos.

4. DA ADESÁO A ATA DE REGISTRO DE PREQOS
4 1. É vedada a adesáo (carona) á Ata de Registro de Pregos oriunda da presente licitagáo.

5. VALIDADE, FORMALIZAQÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREQOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente á data de divulgagáo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuencia do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigencia estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratagáo e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orgamentários, bem como a previsáo no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalizagáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicagáo da 
disponibilidade dos créditos orgamentários respectivos.
5.2. A contratagáo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de
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despesa, autorizagäo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Leí n° 14.133, de 
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o Ítem 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de pregos.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderáo ser alterados, observado o 
art. 124 da Leí n° 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologagäo da licitagäo ou da contratagäo direta, deverao ser observadas as seguintes 
condigoes para formalizagáo da ata de registro de pregos:
5.4.1. Seráo registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou nao proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratagäo direta e se obrigar nos limites déla;
5.4.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servigos com pregos iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificagäo da licitagao; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5,4.3. Será respeitada, ñas contratagöes, a ordern de classificagäo dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o Ítem 5.4.2 tem por objetivo a formagáo de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordern de classificagäo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o prego do adjudicatário antecederäo aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitagäo dos licitantes que comporäo o cadastro de reserva a que se refere o ítem 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratagäo dos licitantes remanescentes, ñas 
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor näo assinar a ata de registro de pregos, no prazo e ñas condigoes 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratagäo direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos ñas hipóteses 
previstas no ¡tem 9.
5.8. O prego registrado com indicagäo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigencia da ata de registro de pregos.
5.9. Após a homologagäo da licitagäo ou da contratagäo direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratagäo direta, será convocado para assinar a ata de registro de pregos, 
no prazo e ñas condigoes estabelecidos no edital de licitagäo ou no aviso de contratagäo direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sangóes previstas na Leí n° 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocagäo poderá ser prorrogado 1 (urna) vez, por igual período, mediante 
solicitagäo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administragäo.
5.10. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Pregos.
5.11. Quando o convocado näo assinar a ata de registro de pregos no prazo e ñas condigoes 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratagäo, e observado o disposto no ítem 5.7 e subitens, 
fica facultado á Administragäo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordern de classificagäo, para fazé-lo em igual prazo e ñas condigoes propostas pelo primeiro 
classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o ¡tem 5.4.2.1, aceitar a contratagäo nos termos 
do item anterior, a Administragäo, observados o valor estimado e sua eventual atualizagäo nos 
termos do edital ou do aviso de contratagäo direta, poderá:
5.12.1. Convocar para negociagäo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos 
foram registrados sem redugäo, observada a ordern de classificagäo, com vistas á obtengäo de prego 
melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato ñas condigoes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordern classificatória, quando frustrada a negociagäo de melhor condigäo.
5.13. A existencia de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento ñas condigoes 
estabelecidas, mas näo obrigará a Administragäo a contratar, facultada a realizagäo de licitagäo 
específica para a aquisigäo pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÀO OU ATUALIZAÇÀO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderâo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçâo 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situaçôes:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos 
imprevisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo da ata tal 
como pactuada, nos termos da alinea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criaçâo, alteraçâo ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legáis ou a 
superveniência de disposiçôes legáis, com comprovada repercussâo sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsâo no éditai ou no aviso de contrataçâo direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
6.1.3 1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice 
previstos para a contrataçâo;
6.1.3. 2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contrataçâo.

7. NEGOCIAÇÀO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçâo do 
preço registrado.
7.1.1. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao ítem registrado, sem aplicaçâo de penalidades 
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no ítem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastre de 
reserva, na ordem de classificaçâo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se náo obtiver éxito nas negociaçôes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo de 
contrataçâo mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de reduçâo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e ás 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniencia e a oportunidade de diligenciarem negociaçâo com vistas à alteraçâo contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor náo 
poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteraçâo do preço registrado, mediante comprovaçâo de fato superveniente que 
supostamente o impossibilité de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçâo, a 
documentaçâo comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relaçâo às condiçôes inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de nâo comprovaçâo da existéncia de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do ítem 9.1, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislaçâo aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do ítem anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastra de reserva, na ordem de classificaçâo, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no ítem 5.7.
7.2.4. Se nao obtiver éxito nas negociaçôes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do ítem 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtençâo da contrataçâo mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovaçâo da majoraçâo do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no ítem 7.2 e no item 7.2.1, o órgáo ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e ás entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçâo do preço registrado, para
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que avaliem a necessidade de alterapáo contratual, observado o disposto no art. 124 da Leí n° 
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS CUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREQOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com prepos registrados ñas atas de registro de prepos 
poderáo ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades 
participantes e nao participantes do registro de prepos.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade náo participante.
8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade náo 
participante, seráo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgáo ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redupáo do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuencia do órgáo ou da entidade que sofrer redupáo dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de prepos, observadas 
as condipóes nela estabelecidas, optar pela aceitapáo ou náo do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicapáo pelo órgáo ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do ítem 8.3, a 
distribuipáo das quantidades para a execupáo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREQOS 
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condipóes da ata de registro de prepos, sem motivo justificado;
9.1.2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administrapáo sem justificativa razoável;
9.1.3. Náo aceitar manter seu prepo registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanpáo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicapáo de sanpáo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o prazo de vigencia da 
ata de registro de prepos, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo 
fundamentada, decidir pela manutenpáo do registro de prepos, vedadas contratapóes derivadas da 
ata enguanto perdurarem os efeitos da sanpáo.
9.2. O cancelamento de registros ñas hipóteses previstas no ítem 9.1 será formalizado por despacho 
do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampia defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificapáo.
9.4. O cancelamento dos prepos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de prepos, total ou parcialmente, ñas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forpa maior; ou
9.4.3. Se náo houver éxito ñas negociapóes, ñas hipóteses em que o prepo de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao prepo registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto 
n° 11.462, de 2023.
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10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicagáo das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratagáo direta.
10.1.1. As sangóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos 
que, convocados, nao honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.
10.2. É da competencia do gerenciador a aplicagáo das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto 
ñas hipóteses em que o descumprimento disser respeito ás contratagóes dos órgáos ou entidade 
participante, caso no qual cabera ao respectivo órgáo participante a aplicagáo da penalidade (art. 8o, 
inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).
10.3. O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das 
ocorréncias previstas no ítem 9.1, dada a necessidade de instauragáo de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIQÓES GERAIS
11.1. As condigóes gerais de execugáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigagóes da Administragáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigóes do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referencia, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicagáo por prego global de grupo de itens, só será admitida a contratagáo de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstragáo de sua vantagem 
para o órgáo ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vías de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Imperatriz (MA)__de de

Víctor Gabriel Aquino da Silva 
Agente de Contratagáo 

Órgáo Gerenciador

Empresa 
Representante Legal

Rúa Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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RELAQÁO DE ITENS - PREGÁO ELETRÓNICO N° 90008/2025-000

1 - Itens da Licitacáo

|1 - Aparelho Ar Condicionado I
Descrigao Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split, Modelo: H¡ Wall, Capacidade Refrigeragao: 9.000BTU, Tensáo: 220V, Nivel Ruido Interno: 

57DB, Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem Fio
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participagáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Nao

4

Menor Prego 

14.247,64 

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 30,00

Local de Entrega (Quantidade): Imperatriz/MA (4)

|2 - Aparelho Ar Condicionado

Descrigao Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split, Modelo: Hi Wall, Capacidade Refrigeragao: 12.000 BTU, Tensáo: 220 V, Nivel Ruido 
Interno: 57 DB, Características Adicionáis 1: Ciclo Frío, Selo Procel, Controle Remoto Sem Fio

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participagáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):
Unidade de Fornecimento:

Nao

4

Menor Prego 

17.933,32 

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 30,00

Local de Entrega (Quantidade): Imperatriz/MA (4)
3 - Aparelho Ar Condicionado ~

Descrigao Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split, Modelo: H¡ Wall, Capacidade Refrigeragao: 18.000 BTU, Tensáo: 220 V, Nivel Ruido 
Interno: 57 DB, Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem Fio

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participagáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Nao

16

Menor Prego 

74.893,28 

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 30,00

I

Local de Entrega (Quantidade): Imperatriz/MA (16)
|4 - Aparelho Ar Condicionado ~

Descrigao Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split, Modelo: Hi Wall, Capacidade Refrigeragao: 24.000 BTU, Tensáo: 220 V, Nivel Ruido 
Interno: 57 DB, Características Adicionáis 1: Ciclo Frío, Selo Procel, Controle Remoto Sem Fio

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participagáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):
Unidade de Fornecimento:

Nao

8

Menor Prego 

54.900,00 

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 30,00

Local de Entrega (Quantidade): Imperatriz/MA (8)

PREGAO ELETRÓNICO N° 90008/2025-000 UASG 931458 04/08/2025 11:02 (1/2)



|5 - Aparelho Ar Condicionado

Descrigáo Detalhada: Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split, Modelo: Hi Wall, Capacidade Refrigeragáo: 30.000 BTU, Tensáo: 220 V, Nivel Ruido 
Interno: 57 DB, Características Adicionáis 1: Ciclo Frió, Selo Procel, Controle Remoto Sem Fio

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participagáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: 

Quantidade Total:

Nao

4

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Prego 

31.622,72 

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 30,00

proc '

^^' 
i^pE’

Local de Entrega (Quantidade): Imperatriz/MA (4)

|6 - Condensador Aparelho Ar Condicionado

Descrigáo Detalhada: Condensador Aparelho Ar Condicionado Tipo Aparelho: Split Hitachi, Tensáo Alimentagáo: 220 V, Referencia: 
Rca00506ax26xppp, Potencia Nominal: 60.000 BTU

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participagáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Nao

4

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):
Unidade de Fornecimento:

Menor Prego 

62.090,68 

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 30,00

Local de Entrega (Quantidade): Imperatriz/MA (4)

[7 - Cortina Ar ,

Descrigáo Detalhada: Cortina Ar Material: Metal E Plástico, Comprimento: 120 CM, Potencia: 210 W, Tensáo: 220 V, Aplicagáo: Fluxo Laminar, 
Características Adicionáis: Com Controle Remoto

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participagáo Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):
Unidade de Fornecimento:

Nao

16

Menor Prego 

15.137,60 

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 30,00

Local de Entrega (Quantidade): Imperatriz/MA (16)
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Comissâo Permanente de Licitaçâo

AVISO DE PREGÂO ELETRONICO

AVISO DE LICITAÇÂO PREGÂO ELETRÔNICO n'

Proc

¡.MARA MUNlC/ 
IM8F.RAJR!7

Fls.

008/2025 SISTEMA DE REGISTRO DE PRESOS
(SRP)
ESTADO DO MARANHÁO CÁMARA MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ (MA) DEPARTAMENTO DE 
LICITACÓES AVISO DE LICITADO PREGÁO 
ELETRONICO n° 008/2025 SISTEMA DE REGISTRO 
DE PRESOS (SRP) A Cámara Municipal de Imperatriz 
(MA), por seu Agente de Contratado, torna público para 
conhecimento de todos que realizará licitaqao na 
MODALIDADE: Pregao Eletrónico. TIPO: Menor Preqo. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preqo por Item. 
OBJETO: Contrataqáo de empresa especializada no 
fornecimento de aparelhos de centráis de ar. CÓDIGO 
UASG: 931458 BASE LEGAL: Lei n° 14.133/21 e as 
condiqóes do Edital. Data de Abertura: 20 de agosto de 
2025 as 09:00 h (nove horas), horário de Brasilia - DF. O 
Edital e seus anexos poderío ser consultados e obtidos no 
enderezo eletrónico www.gov.br/compras/pt-br, 
camaraimperatriz.ma.gov.br, podendo ainda ser obtido por 
meio de solicitado no e-mail cpl.cmitz2025@gmail.com e, 
por fim, consultado, lido e obtido em sua versao imprcssa 
mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através 
do Documento de Arrecadado próprio, na sede do setor de 
licitades da Cámara Municipal de Imperatriz (MA) sito na 
Rúa Simplicio Moreira n° 1185, Centro, nos dias úteis, no 
horário das 08:00 horas as 12:00 horas. Imperatriz (MA) 01 
de agosto de 2025. VICTOR GABRIEL AQUINO DA 
SILVA - AGENTE DE CONTRATADO

Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva 

Chefe do Departamento de Licitares 

Código identifícador: qoa9rzpwvxt20250804100800

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padráo ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisoria N° 2.200-2, de 2001, garantíndo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/3
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Programaçâo é apresentada à comunidade imperatrize

o progresse
Terça, OS de agosto de 2025

Paróquia Sâo Francisco de Assis lança festejo
Joâo Rodrigues A programaçâo

Lançado em solenidade 
bastante concorrida, na manhâ 
desta segunda-feira, no Solar 
Eventos no complexo da pa­
róquia Franciscana, o festejo 
em honra a Sâo Francisco de 
Assis 2025. A festa católica 
ocorrerá entre os dias 25 de 
setembro e 4 de outubro na 
igreja matriz da Rúa Luís Do- 
mingues, Praça Brasil, Centro.

Em sua fala na abertura da 
solenidade, Frei Deusivan dos 
Santos, pároco da igreja de 
Sâo Francisco de Assis, dei- 
xou urna profunda mensagem 
sobre a vida do homem Fran­
cisco, que na sua humildade, 
e vida humanitaria, se dedicou 
aos irmâos doentes e pobres. 
“Queridos irmâos, festejare­

mos o Padroeiro de nossa 
Paróquia, Sao Francisco de 
\ssis. Nas celebraçôes fre­
nos meditar o tema : Obras 

do Senhor, bendizei o Senhor 
(Dn3,57). A Igreja está reuni­
da para viver em comunhâo e 
em estado permanente de mis- 
sâo. A temática busca inspi­
rar a devoçâo a Sâo Francis­
co e celebrar os 800 anos do 
Cántico das Craturas”, disse 
Frei Deusivan.

COMUNICADO
A. A. DASILVA JÚNIOR COMÉRCIO LTDA, CNPJ 08.923.291/0002- 

82, toma público que REQUEREU junto á Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMMARH, a renovará© de licenga opera- 
gao para a atividade de Comércio atacadista de residuos e sucatas metálicos, 
conforme o processo n° 5603/2025, com sede localizado na Rúa Estácio de Sá, 
n° 200, Bairro Vale do Sol, CEP 65901-660, municipio de Imperatriz - MA.

ESTADO DO MARANHÁO 
CÁMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ (MA) 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES 
AVISO DE LICITAÇÂO

PREGÁO ELETRÓNICO n° 008/2025 SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREQOS (SRP) A Cámara Municipal de Imperatriz (MA), por seu Agente 
de Contratagao, toma público para conhecimento de todos que realizará 
licitagáo na MODALIDADE: Pregáo Eletrónico. TIPO: Menor Prego. CRI­
TERIO DE JULGAMENTO: Menor Prego por Item. OBJETO: Contratagao 
de empresa especializada no fomecimento de aparelhos de centráis de 
ar. CÓDIGO UASG: 931458 BASE LEGAL: Lei n° 14.133/21 e as condi- 
goes do Edital. Data de Abertura: 20 de agosto de 2025 ás 09:00 h (nove 
horas), horário de Brasilia - DF. O Edital e seus anexos poderáo ser 

1 consultados e obtidos no enderezo eletrónico www.gov.br/compras/pt- 
br, camaraimperatriz.ma.gov.br, podendo aínda ser obtido por meio de 
solicitagao no e-mail cpl.cmitz2025@gmail.com e, porfim, consultado, lido 
e obtido em sua versáo impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 
(vinte reais) através do Documento de Arrecadagáo próprio, na sede do 
setor de licitagóes da Cámara Municipal de Imperatriz (MA) sito na Rúa 
Simplicio Moreira n° 1185, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 
horas ás 12:00 horas. Imperatriz (MA) 01 de agosto de 2025. VICTOR 
GABRIEL AQUINO DA SILVA - AGENTE DE CONTRATADO

AIU90 para eventos, 
sal ño climatizado 
com capacidad© 
para 200 pessoas.

Incluso:
Cozíuha, 
Mesas 

es detrás 
Área gourmet

Contato: (99) 9 9985-7306

o progressa 
03 DE MAIO DE 1970-

REPRESENTANTES
Imperatriz (MA) e Araguaina (TO)
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Telefones: (99) 98118-0558 e 99989-0404
Sao Paulo (SP) - ESSIÉ Public daae e Comunicacáo S/C Ltda. • R. Apeninos,429 Conj. 
609 • Paraíso • Cep: 01533000 • Foned 1)32799400 • Foned 1)3887-0071
Rio de Janeiro(RJ) - ESSIÉ Publicidade e Comunicando S/C Ltda. • Praia do 
Flamengo, 66, Salo 913 - 81. ’B’ • Pork Towers • Cep: 22020002 • Fone (21) 22754141 
Brasíía(DE-ESSIÉPubícidaoeeCornunicacáoS/CLlda,»SRTVS-Quadra 70' BI.'O" 
-Sala 745 • Asa Sul • Cep: 70340000 • Fone (61) 3039-1902

Editado por OPROGRESSONET Sistema Integrado de 
Comunicacdo Digital Ltda. Rúa Amazonas, 55 

Centro • imperatriz • MA • Cep 65.901-520 
Rej^stro no INPI sob o n! 823142337

O progres so náoassume a responsabilidade por ccnceitos emitidos em 
colanas ou artigas assinados, como também nao devolve origináis de artigos, fotos ou 

outros documentos arquivados por meio magnético, aínda que nao publicados.

O festejo em honra a Sao 
Francisco de Assis terá urna 
intensa programado espiritu­
al (a partir da qual os fiéis vi- 
venciam sua fé e devogáo ao 
seu Padroeiro), todos os dias 
a celebrado da santa missa 
com a novena, dia 04 de outu­
bro, teremos a missa dos en­
fermos e béndos das criatu­
ras pela parte da manhá e pela 
tarde/noite, a procissáo em 
honra ao Santo Padroeiro e 
Santa Missa.

Programado cultural
A programad0 cultural 

terá a presenta do Centro 
TATAJUBA, com a feira de 
artesanato no ginásio, a expo- 
sid° de artes, telas da artista 
plástica CHRIS D’SOUSA, 
além das atragóes musicais e 
comidas típicas da regiáo, num 
grande ambiente de confrater­
nizado para toda a familia.

Este ano, mas urna vez, a 
Paróquia vai realizar o tradi­
cional leiláo, das doagóes de 
prendas, incluindo animáis 
vivos(caprinos e bovinos), 
como também o festival de 
premios, que tem um carro 
Mobil (Fiat), como premio

Loja é condenada a indenizar
cliente por cobranzas indevidas

Em sentenga proferida no 
2o Juizado Especial Cível e 
das Relagóes de Consumo de 
Sao Luís, o Judiciário decidiu 
pela condenado de urna loja, 
que deverá pagar indenizagao 
por daños moráis a urna cli­
ente. Deverá a loja, aínda, 
declarar a inexistencia do dé­
bito em questao, haja vista que 
a autora comprovou que as 
cobranzas eram indevidas. O 
caso tratou-se de agáo decla­
ratoria de inexistencia de dé­
bito e indenizagao por daños 
moráis, ajuizada por urna mu- 
Iher, tendo como parte deman­
dada a loja Casas Bahía.

A autora alegou que com- 
prou urna geladeira na loja

demandada, cujo valor foi de 
R$3.799,00, parcelado no cre- 
diário em 24 vezes de R$ 
366,93, com vencimento men- 
sal todo dia 13, iniciando em 
13 de janeiro de 2022 e previ- 
sao de término em 13 de de- 
zembro de 2024. Afirmou que 
sempre pagou as prestares 
de modo antecipado, mas foi 
surpreendida com a negativa- 
gao de seu nome referente á 
parcela com vencimento em 
13 de margo de 2024. Desta- 
cou que realizou o pagamento 
da prestado em 7 de feve- 
reiro de 2024, nao havendo 
motivo para a negativagáo. 
Por esses motivos, resolveu 
entrar na Justina. Em contes-

tagao, a loja requerida alegou 
que a autora nao comprovou 
ter pago a prestado, pedindo 
pela improcedencia dos pedi­
dos.

“Destaca-se que o proces­
so deverá ser resolvido á luz 
do Código de Defesa do Con­
sumidor, pois a relagao jurídi­
ca deduzida é oriunda de con­
trato envolvendo, de um lado, 
um destinatario final de servi­
dos e, de outro, o fomecedor 
desse servido (...) Assim sen­
do, sabe-se que o fomecedor 
de servidos responde, inde- 
pendentemente da existencia 
de culpa, pela reparadäo dos 
daños causados aos consumi­
dores por defeitos relativos á 
sua prestadäo, bem como por 
informagoes insuficientes ou 
inadequadas sobre sua fruidäo 
e riscos”, observou o juiz Ales­
sandro Bandeira, titular da 
unidade judicial.

COMPROVANTE DE 
PAGAMENTO VERDA- 
DEIRO

E prosseguiu: “Analisando 
o processo, verifico que o de­
mandante anexou os respec­
tivos comprovantes de paga­
mento das parcelas referen­
tes á compra da geladeira (...) 
Destaco que a parcela refe-

rente ao mes de mardo de fato 
foi paga em 7 de fevereiro de 
2024 (...) Assim, apesar das 
telas sistémicas apresentadas 
pelo demandado, estas nao 
sao suficientes para informar 
a ausencia de pagamento, pois 
os documentos apresentados 
pelo demandante demonstram 
de modo cabal o real cumpri- 
mento da obrigagao financei- 
ra (...) Importante mencionar 
que com reladáo aos compro­
vantes de pagamento apre­
sentado nao há nenhuma de- 
claragao de falsidade”.

E decidiu: “Diante de tudo 
o que foi demonstrado, julgo 
procedente, cm parte, os pe­
didos, para declarar a inexis­
tencia do débito referente á 
parcela com vencimento em 
13 de margo de 2024, deven­
do a parte requerida abster­
se de efetuar novas cobran- 
gas a esse título, sob pena de 
multa de R$ 500,00 (quinhen- 
tos reais) por cobranga inde- 
vida, limitada a R$ 10.000,00 
(dez mil reais) (...) Deverá a 
loja demandada, aínda, pagar 
á autora o valor de R$ 
4.000,00”, a título de indeni- 
zagáo por daños moráis”. 
(Michael Mes quita - Ass- 
com/CGJ)

CGJ-MA fará correiçào em quatro varas de Imperatriz
Por meio da Portaria-CGJ N° 2.340, de 30 de julho, a Corre- 

gedoria Geral da Instiga do Maranhao (CGJ-MA) determinou a 
realizagáo de Correigao Ordinária ñas Ia, 2a e 3a Varas da Familia 
e na 4a Vara Cível da Comarca de Imperatriz, no período de 25 a 
29 de agosto de 2025.

A correigao se destina a dar continuidade á fiscalizadlo e mo- 
nitoramento da produtividade das unidades de primeiro grau., vi­
sando ao alcance das metas de desempenho estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Justina.

Durante a correigao urna equipe da CGJ-MA irá consultar os 
sistemas eletrónicos de tramitagao processual, selecionar urna 
amostra representativa de processos em tramitagao em cada uni­
dade e verificar a regularidade dos atos processuais e o cumpri- 
mento das normas da CGJ e do Judiciário nacional.

ATIVIDADE CORREICIONAL
A atividade correcional será acompanhada pelo juiz titular de 

cada unidade a ser fiscalizada, que deverá prestar os esclareci- 
mentos solicitados e colaborará com a realizagáo dos trabalhos.

Na condugáo dos trabalhos da correigao a juíza Lavínia Mace- 
do Coelho, auxiliar da Corregedoria da Justiga, contará com o

auxilio de urna equipe de quatro assessoras jurídicas que analisa 
os processos mais antigos, as caixas mais congestionadas dos 
sistemas e a duragao dos processos, dentre outros indicadores. 
(Asscom - Corregedoria Geral da Justina)

egiona
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ô ) Eoitui.

M q Á Êntrar

CAtl:,;,;.,
llyl p f: ti, Dr,i rriEdital no 9OOOB/2A25 Fts.

tz-VA

Proc. __o_11tlo
,4rossar üontratação

U I tima ohnli2aÇào O5/O8,/2O25

Local: lmperatriz/MA Orgão: MUNICIPIO DE IMPERATRIZ - CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 931458 - CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZIMA

Modatidade da contratação: Pregão - El"etrônico Âmparo LegaL Lei 14.733/2OZl, Art. 28, I Tipor Editat

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: O5/O8/2O25 §ituação: DivuLgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: A5/O8/2A25 O8:OO (horário de Brasília)

Data fm de recebimento de propostas:2Q/O8/2O25 09:00 (horário de Brasítia)

ld contratação PNCP: ô9555O19OOO1O9-1-OOOO12 /2c.25 Fonte: Compras.gov.br

Objeto;

Contratação de empresa especiatizada no fornecimento de centrais de ar tipo sptit

lnformação comptementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste editaL acesse o [ink:

6ttps://cnetmobite.estal.eiro.serpro.govbr/comprasnet-web/public/tanding?destino'quadro-
i nformativo&compra-931458059OOO82025

VALOR TOTAL ESNMADO DA COMPRA

R$270,825,24

Itens Arquivos Historico

Nome t' Data : Tipo;

93145805900082025000 05/08/202s EdltaL

1-1 de 1 itens Págim: 1 ()

Criecro pelã i-êi no t4:i3ii/21. n Portai Nâcionâl de ContralaÇoes Públjces {PNCp} é

c sít.icl eitlt.r'*r':ico cÍ1cl*l cl+siirraclo à iivr,:içaçáo cernl.ralizada o obrigatória do§ êto§

exigiclos çl": §Çüíi de iir:iioçÕes ê conlíatos âcmini§trâlivos abarcados pelo novei

CiFrlsnlã

I gendo pelo Corni're Gestor da Rede Nacional de Contratações Púbiicas, unt

colegiadcr rJeiitrsr'ati.rç: c.rm .st.{a§ *tribr-riçÔes estobeteciclas no Deçreto nç 1.0,764.
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CÂMARA MTINICIPAL DE IMPERATRIT- MA

ESTADO DO MARÂNHÃO CÂMARAMI'I\üCTPALDE IMPE-
K.A*TRIZ (MA) DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔESAVISO DE
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO n" 00t/2025 SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) A Câmara Municipal de

Imperatriz (MA), por seu Agente de Contratação, torna público para

coúecimento de todos que realizaní licitação na MODALIDADE:
Pregão Eletrônico. TrPo: Menor Preço. CRITÉRIO DE JITLGA -
MENTO: Menor Preço por Item. OBJETO: Confttâção de empresa

especializada no fomecimento de aparelhos de centrais de ar. CóDIGO
UASG: 931458 BASE LEGAL: l*i n' l4.l33l2l e as condições do

Editat. Data de Abertura: 20 de agosto de 2025 às 09:00 h (nove horas),

honirio de Brasília-DF. O Edital e seus anexos poderão ser consulhdos

rnaEov.h podÉndo airda ser üido pr meio de soliiaÉo rn o+uil g[
qriúfiS@glwil.wt q por frr, cmulado, lido e útido em sua versão

irryressa rnediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte Í€ai$ arraves do

Documerúo de Anecadaçao pn@o, na sede do setor de licitações da

Câmara Municipat de lmperatriz (MA) sito na Rua Simplício Moreira
n' 1185, Centro, nos dias úteis, no honirio das 08:00 horas às 12:00

horas. Imperatriz (MA) 01 de agosto de2025. VTCTOR GABRIEL
AQUINO DA SILVA-AGENTE DE CONTRÂTAÇAO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APICUM . AÇU/IVIA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N" 021/2025-SRP,

PROCESSO ADMINISTRATryO N' 078.0 I /2025. A Prefeitura Mu-
nicipal de Apicum-AçuÀ,ÍA, por interrnédio da Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, toma público que promoverá Licita-

ção na modalidade Pregão Eletrônico, Sistema Registro de Preços,

do tipo menor preço por lote, modo de disputa aberto, em carater de

orçamento sigiloso, para execução indireta por empreitada por preço

r.rnitário, com participação exclusiva de ME/EPP nos itens que não

ultrapassem o valor estimado de R$ 80.000,00, e para os demais itens

cola de 25yo exclusivos para ME/EPP, tendo por objetivo o Registro

de Preços para fuhra e evenfual contrâtação de ernpresa especializa-

da em fornecimento de peças de veículos leves e pesados para atender

as necessidades da prefeitura de Apicum-Açu,/MA, conforme dispo-

siçõcs previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal no

14.133121, com fulcro no art. 187, fundamentada naLei 14.770 de

22 de dezembro de 2023 e demais legislação correlata e Lei Com-

plementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Data de abertura:

1910812025 as 09h (Horário de Brasília). O Edital e seus anexos po-

derá ser examinado ou retirado no Portal de licitações www.portal-

decomprasapicumacu.com.br, assim como no partal da transparencia

www.aoicumacu.ma.qov.br e no Portal Nacional de Contatações

Públicas (PNCP). Os pedidos de esclarecimento e impupações se-

rão realizados na forma disposta no Edital. Apicum-Açu/MA, 0l de

agosto de 2025. Werley Santos Monteiro, Secretiírio Municipal de

Adrninistração e Finanças.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N' 02212025-

SRP, PROCESSO ADMIMSTRATIVO N' 079.0 I /2025. A Prefeitura

Municipal de Apicum-AçüMA, por intermédio da Secretaria Muni-

cipal de Administração e Finanças, toma público que promovení Lici-
tação na modalidade Pregão Eletrônico, Sistema Registro de Preços'

do tipo menor preço por lote, modo de disputa aberto, ern carater de

orÇamento sigiloso, para execução indireta por empreitada por preço

unitário, com participação exclusiva de ME/EPP nos itens que não

ultrapassem o valor estimado de R$ 80.000,00, e para os demais itens

cotz de 25Yo exclusivos para ME/EPP, tendo por objetivo o Registro

de preços para futura e eventual conmtação de empresa paÍa pres-

tação de sewiços de manutenção preventiva e coÍretiva em veículos

automotores leves e pesados para atender as necessidades das secreta-

rias municipais de Apicum-açu./MA, conforme disposições previstas

no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n" 14.133/21, com

fulcro no aÍ. 187, fundamentada naLei 14.770 de22 de dezembro

QUARTA - FETRA, 06 - AGOSTOD.O. PUBLICAÇÔES DE TERCEIROS

JE

S 6> útaü
de 2023 e demais legislação correlata e Lei 123

de 14 de dezembro de 2006, Data de aberhra: 15:00h
(Holírio de Brasília). O Edital e seus anexos podera ser

ou retirado no Portal de licitações www.portaldecomprasapicumacu.
com.br. assim como no partal da Fansparencia www.aoicumacu.ma.
sov.br e no Porlal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Os
pedidos de esclarecimento e impugnações serâo realizados na forma
disposta no Edital. Apicum-AçuÀ,ÍA, 0l de agosto de 2025. Werley
Santos Monteiro, Secretário Municipal de Administração e Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO: ITENS EXCLUSTVOS PARA ME/
EPP E ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELE-
TRÔNICO N" 021/2025. PROCESSO ADMIMSTRATIVO N"
04312025. A PREFEITURA MLINICIPAL DE ARAGUANd por

MEiO dC SUA COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO _ CPL,
toma púb1ico que realizará sob a égide da Lei no 14.133/2021 e suas

alterações posteriores e de outras normas aplicáveis ao objeto deste

certame, licitação na modalidade Pregão sob a forma Eletrônica, n'
o2ll2o25, cujo objeto trata dâ AQLnSIÇÃo DE COMBUSTTVEL,
PARAATENDER AS NECESSIDADES DO MI.]NICTPIO DE ARA-
GUANA - MA. Data da disputa: dia 21 de Agosto dc 2025 às 08:00

min honirio de Brasília, no Portal de Compras do Município - www.
comprasarasuana.com.br. O Edital e seus anexos estão à disposição

dos interessados na sala da Comissão Central de Licitação de 2" a 6"

feira das 08h00min as 12h00min, onde podení ser consultado e/ou

obtido gratuitamente em mídia removivel (pendrive ou cd), adquirido

de forma fisica (em papel) mediante ao Íecolhimento da importância

de R$ 20,00 (vinte reais) através de DAM (documento de arrecadação

municipal), pelo portal da transparência do município: http://trans-
parencia.araguana.ma.gov.br ou no Portal de Compras do Municipio

- www.comprasaraguana.com.br. Esclarecimentos adicionais deve-

rão ser protocolados na Comissão Central de Licitâção, no horário

de expediente ou por e-mail, no endereço eletrônico: cplaraguana@

hoEnail.com. Daüd Dantas - Pregoeiro.

AVISO DE LICTTAÇÃO: ITEN§ EXCLUSTVOS PARA IVID/

PP E ITENS PÂRAAMPLA PARTICIPAÇÃO. PREGÃO ELE-
TRÔNICO N' 02212025. PROCESSO ADMIMSTRÃTIVO N"
04412025. A PREFEITURA MLINICIPAL DE ARAGUANA, POT

meio de sua coMISSÂo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL,
torna púbüco que realizani sob a égide da Lei n' 14.133/2021 e suas

alterações posteriores e de outras normas aplicáveis ao objeto des-

te certame, licitação na modalidade Pregão sob a forma Eletrônica,

n" 02112025, cujo objeto hata da AQLISIÇÃO DE PNEUS, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO MLINICIPTO ON ARAGUA-
NA - MA. Data da disputa: üa22 de Agosto de 2025 às 08:00 min
horiirio de Brasília, no Portal de Compras do Município - W
comprasarasuana.com.br. O Editâl e seus anexos estão à disposi-

ção dos interessados na sala da Comissão Central de Licitação de

2" a 6" feira das 08h00min as 12h00min, onde podeni ser consulta-

do e/ou obtido gratr:.itamente em mídia rernoüvel (pendrive ou cd),

adquirido de forma fisica (em papel) mediante ao recolhimetrto da

importância de R$ 20,00 (vinte reais) através de DAM (documen-

to de arrecadação municipal), pelo portal da transparência do mu-
nicípio: http://transoarencia.araguana.ma.gov.br ou no Portal de

Compras do Município - wtvw.comprasâraguana.com.br Esclare-

cimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão Central
de Licitação, no honá,rio de expediente ou por e-mail, no endereço

eletrônico: colaraguana@.hotnaail.com, David Dantas - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO: ITENS EXCLUSTVOS PARAMEIEPP
E ITENS PARAAMPLA PARTICIPAÇÃO CONCORRÊNCIA
ELETRÔMCA N' OO4/2025 PROCESSO ADMINISTRÀTIVO
N' 045/2025. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANA, por

MEiO dC SUA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL,

9
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PREGÃO ELETRÔNICO NO OO8I2O25

Home / Transparência / Licitaçoes / Licitação

DADOS DA LlClrAÇÃo

Nome

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO8/2025

No Processo

00812025

Modalidade Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Licitação

Menor Preço

Data de AbeÉura

2010812025

Valor Estimado:

270.825,24

Objeto

"t

J



Contratação de empresa especializada no fornecimento de centrais de ar tipo split, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento

tror.*e3

DOCUMENTOS

Nome Data Envio Arquivo

EDITAL PE 008/20025 0610812025 10:21.,21 BaixarArquivo

z
'R/. IPAL

Àt4
DÊ

o

Ê por Ê rxcel § lmprimir

ü Endereço: Rua Simplício Moreira, 1185 - Centro - lmperatriz - MA, CEP: 65901-490,

CNPJ :69.555.0 1 9/000 I -09.

g E mai I : contato@camaraimperatriz.ma. gov. br

J Telefone: 99 3525-3452

O Horário de atendimento:

Segunda a Sexta, das 7:30h às 13:30h

Links

t Home

r Mesa Diretora

* Vereadores

r Notícias

t Fale Conosco

I
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X Froced*mento Licitatório

{

§m pr*c*s*amentç

CNPJ

Procedimento

rd

Procedimento

lD da

Contratação

Pncp

Número do

Procedimento

Ano do

Procedimento

Tipo de

Procedimento

Número do

Processo

Á,no do

Processo

Data

Publicação

6955501 90001 09

PE0082025

6955501 90001 09-1 -000012/2025

a6/08/2A25

Fundamentação Artigo 28, inciso l, da Lei Federal no 14.133/2O21

Critério

Finalidade 2

Sistema Pregão COMPRAS GOV

Regime

Execução

Objeto

CPF da

Autoridade

Data Sessão 20/08/2025

I

2025

PE

033

xArquivo carregadol

1

2

Contratação de empresa especializada no fornecimento de centrais de ar tipo split, t

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento

6363601 8353
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cnpj
procedimento

id
procedimento

numêro
procedimento

ano
procodimsnto
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procedimonto cpf envio data envio cpf

gxclusao
data

exctusao
status

6955501 90001 09 PE0082025 I 2025 PE 03330894300 07n8DO25 ENVIADO
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CAMARA MUNICIPA LDE
IMPERATRIZ

Fls

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE IMPE QlaLA
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COM ENTARES LIC

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA CNPJ 69. -09

PREGÃO ELETRÔNICO Ng OO8/2025

(Processo Administrativo n" O33 I 20251

PROPOSTÁ DE PREçO

Prezados Senhores, DANIELA DIB SILVA, com sede na cidade de ASSIS/SP à Rua YOUSSEF SALIBA SABEH, n.s

190, inscrita no CNPJ/MF sob o número 60.782.256/OOAL-20, neste ato representada por DANIELA DIB

SILVA, portador do CPF n.e 313.121.428-7L e R.G. n.s 32.140.085-9, abaixo assinado propõe à Câmara

Municipal de lmperatriz - MA os preços infra discriminados para o registro de preços para a contratação

de empresa especializada no fornecimento de centrais de ar tipo split, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas, objeto do PREGÃO ELETRÔNtCO Ne 008/2025 - CPL:

ITEM QTD UND ESPCCTFTCAçÃO
MAREA/ MODELO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

1 a4 UND

Aparelho Ar Condicionado
Tipo: Split Modelo: Hi Wall

Capacidade Refrigeração:

9.000 BTU Tensão: 22O V
Nível Ruído [nterno: 57 DB

Características Adicionais 1:

Ciclo Frio, Selo Procel,

Controle Remoto Sem Fio

Ar Condicionado
Split HQ HiWall
9.000 BTU/h Frio

Monofásico Branco

vrHTgKCO3S2S13 -

220V

Rs 1670,00
Rs 6680,00

Condições da Proposta Comercial:

Validade da Proposta: 90 dias

0 objeto deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da emissão

da "Ordem de Fornecimento" expedida pelo setor competente

Local de entrega: Conforme o aviso de dispensa de licitação.

a. Email: dlsolucoesestrategicas@gmail.com

b. Telefone: (L8) 99705-0263 I (18) 99624-7959

c. Falar com: Daniela ou Ligia

Dados bancários:
- Banco: 0260 - Nubank
- Agência: 0001
- Conta Corrente: 234677578'2
- CNPJ: 60.782.256/0001'20 - DANIELA DIB SILVA

A:sis/SP, 2S de agsste 2025,

IÉLÁ ,VA

8-s$

Meios de comunicação disponíveis para contato:
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r - saioe
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sÉ:nre

Tãõiõõõ-S-Ãuowrçm úio
nullRemêssa para industriali zaÇão

CNFJ

71.052.559/0004-56
' : ! I i:

c83245859

CAMARA MUNICIPAL DE

MPERATRIZ . MA

Identificação do Enitênts
BEIJ,TICRO IECNOIóGTA S/À - ÀTÀCâDISTÀ ES

Passagem TuliPa N.SN
BÀIRRO CamPj-nho da Serra i,Serra-ES

FoNE : 3i-2532-0301 CEP : 29178050

DEsrruÍÁÀro/MtEw

VENDÀ - DEPoSITO cc I Dup-O-o ve^c-z1/08/2025 salee'1|,212'Q0

-M)MElFÀzÀo soclÀi
6A.182.256 DÀNIELA DIB SILVÀ

aN:.-, -:i

60.782.256/00AL-24 2A-08-2025

Rua Youssef Saliba Sabeh N" 190
BTtIRRQ/ lI:rTPIlO
Rêsidenciar Park Bambu

CE?

19.807-284 2A-48-2425
MuNrcÍ?ro
Assis l8-99624-1 959 CD

ÍNSCRIÇÀO ESTÀDUÀI

189.359.644.118

0,00 0 0 t2.212,00t.4t2,64
\/MR TOTE DÀ XOÍÀ

L2.272,O0
VÀ:OR M IPI

0, 00
ouTus trEsfE5À5 ÀcEssoRrÀ5

0,000, 000, 00

c@ m ,msro

12 .212,00

rNsrcRrDOE/VOlmS tNSrcRlM9
ffi
VENKON EXPRESS TRÀNSPORTES L?DÀ

OE

17.619.009/0001-88

AVENÍDA PAPA JOÀO P}.ULO I 5963, Guarufhos
INSCRIÇÀO ESTÀ'UÀ:

1 9607 3552 !12
Es?ÉCIE 6RCÀ NUYERC

242,400 kg
Prso lroulrc

242,400 ks

DDOS DOS PrcD@OS,/SERVICOS

841 51 01 i 0.00i

0 ur.l
_J-

1.599,00 0,00 0,00 767 0.0084151011 400 J

<d

5.876,00

I

o.ool 5.876,000,00

6.396.00 I o'*1"*6.306.00

@@ DO
-úaitn rota; ms soRvrÇcs GIsi-;Fci,c::i:m ireoN )o r:;;0N

rNroryâqoEs coM?lErt§rÀEs

<58!' OBSERVACÀO>

REgERVÀÚ ÀO EISCO
DMS ÉlCrOWS

0

SPLIT HO HW 9K 22011 F INtseóu Lnit. o.oo Ped.: -

88881

VlHT9KCO3S2Sl3 Pêso

,,, 1 ,,",, 1, ,' .i___.

400 0 UN 705,121

3PL|T iro HW 12K 22011 F lN V|HT12KCO3S2S13
)eso unit. 0.00 Ped.: -
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PROPOSTA DE PRECO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO8/2025
(Processo Administrativo n' 033/2025)

empresa no ar qua
nestê instrumento,

DADOS BANCARIOS

Banco: 748 Cooperativa Sicredi

Agência:0730

Conta: 88612-1

{/

vale comércio de Materiais Ltda. cNPt:49,287.699/0@7-07|E: 394.A44.269,777

Endereço: Rua Baboçu, N24, lordim Botuiuru, lacupiranga/SP - CEP: 77940-000
Telefone: (73) 9962s-0140 / (13) 99775474s

E- mo i I : co me rci o I @vo I eco merci o. com

FI

Proc
( .,r,

CÀMARA
IMPER

MUNICIPAL DE

lÀÍRlZ'MA

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: Vale Comercio de Materiais Ltda

CNPJ: 49.287.699/0001-01

lE:394.044.269.tLL

Endereço: Rua Babaçu, ne 24, Bairro Botujuru

Cidade: Jacupiranga/SP

CEP: 11940-000

Telefone: (13) 99625-0140

E-mail: comercial@valecomercio.com I juridico@valecomercio.com lcomercio.valem@gmail.com

DADOS DO RESPONSAVET PARA ASSINATURA DE
CONTRATOS

Nome Completo: André Felipe Estevam de Lima

RG Ns 56.890.317-1

cPF N'461.021.058-42

Nacionalidade: Brasileiro

Estado Cívil: Solteiro

Profissão: Empresário

Cargo que Ocupa na Empresa: Proprietário

Endereço Residencial: Rua Babaçu, Ns 24, Bairro Botujuru

Cidade: Jacupiranga/SP

CEP: 11940-000

Telefone: (13) 99625-0140

E-mail: comercial@valecomercio.com I juridico@valecomercio.com I comercio.valem@Smail.com
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29170-740

DANFE tilfliltil]ll
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NAÍUREZA DA OPERÁçÃO

NF-e

Fls

suro

cuvE

tr

DEP E R
Àr

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

N.00í007782

sÉRrE oo2

Documento Auxiliar de
Nota Fis@l Eletrôni€

0 - Entrada
í - Salda

CNPJ
09.3í 6.í051000í -29

PRoTocoLo DE AUToRIzAçÁo
232250095579265 1 5.07.2025'1 5: 1 0:03

rr'lscRrÇÁo EsÍaouar
0Â25laa0l

Ittsc. Esr. suBsr. TRIB.

8080t179ííí6

DEsrrNAÍÁRto/REMETENTE

NorE/RAzÂo socra|-
VALÉ COMERCIO DE MATERIAIS LTDA 2935789

CNPJ / CPF

49.287.699/0001-01
DATA oA EMtssÂo
't5 07 2025

ENOEREÇO

R BABACU 24

BÀRRO/DISTRITO

JAROIM BOTUJURU
CEP
t.t940.{100

DATA DE SÀDA./ENTRÁDA

15 07 2025

MurÍlciPro
JACUPIRAilGA

TELEFONE]FAX
13 997154745

UF

SP
tNscRtÇÃo ESÍAouAL
3940/Í4269 t í t

HoRA oE sÂIDA
1 5:08:20

FATURA BOLETO

VL.
I 14.08.2025 01 6.240.00

CALCULO DO IMPOSTO
VALOR DO ICMS ST

0.00
VÀOR TOÍA PROruTOS

6.000,00
BASÉ CALCULO ICMS ST

0,00
VÂLOR OO ICMS

VALOR DO IPI

0.00
VALOR ÍOTAL OÂ NF

6.240.000,00
DESCONIO OUTMS DESPESÂS

0,00
VALOR OO SEGURO

0,00

6.240
aÁr cuLo tcMS

DO FREfE

1029059

r029161

TRANSPORTADORA/OLUMES TRANSPORTADOS

R{ÃO SOCTAL

LOGPLACE TRANSPORTE E LOGISTICA LTD
FRETE POR COMA

0 - oor conta do emitente
côorcoÂNr CNPJ

20.352.049/001 849

ENDEREÇO

ROD GOVERNADOR MARIO COVAS S/N
MUNtclPro

VIANA
UF

ES
INScRIÇÂo ESTADUA

083800735

OUANTIDADE

ô0000
ESPÊcIE NUMEMÇÃO PESO BRUTO

139 000 KG
PEso Llourm

123.000 KG

cóD.
PROD

DEscRrÇÂo Do PRoDuro/sERvlÇo NCU/SH csT CFOP UN QÍDE vlr uNlT Vlr TOTAL Bc. ICUS Vlr ICMS Vlr lPl al.
rcMs tPr

sPLtT VrX HW 1 8K 220 F DCuO24 1 1 46221 295 ÂS-1 8C&SXÂOK03 VIX

sPLrT VrX HW 30K 220 F mm241633m §-&CÍ2SOKOKS-V|X

400

400

6118

6118

UN

UN

1 2.300,00

3.7m,00

2.300,00

3.7m,00

2.392,00

3.ru,00

287,U

461.76

0,00

0,00

12,00

12,m

0,00

0.00

cÁLcuLo
INSC, MUilICIPÂL
3499847

v[oR sERvrços sAsE cÁLculo rss
0.00

VIOR DO ISS

0,00

DAOOS ADICIONAIS
RESERVADO AO FISCOtNFoRtrÂÇôEs corPLErEI{TARES

Sujeno a ICMS
Valor âprot lnbutos,lei 12.741/201 2Jonte IBPT: RS2e7,95 (3S,23 %)

OBSERVACAO.: VENDA VIA INTÊRNET/NÂO PRESENCIAL

senhorês clientêst Fâvor @nfedr es mêr@doris§ no slo da entrêg€. nâo â@ibremos €dâmeçé€s poslsriores

Nr OV: 0192005697 / Nr FatuÍa: OOgí960474 NôO@.NF€: 0005364625 i Pedido cliontsi 801N400000X0kXu|tu / ZVCl - Vênde 6nE e ordem

qd

&15.10.11

&15.10.11



IMPERATRECEBEMOS DE FRIOVIX COI\,{ÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ABAIXO

E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IZ.MA
DATA DE RECEBIMENTO

DANFE
Documento Auxiliar de

Nota Fiscal Eletrônaca
1

o-Entradâ m
í -Saida 1--J

FL-1l',lN.00t00239r
SÉR|E OO2

,."",,,,rBlpPEçA*",,
FRIOVIX COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO 4007-2565
AV crvrr I 'r2e5 0800 200 6550
BARRo BRANco 27-3089-7950
SERRA / ES
29170-740

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www. nfe.fazenda.§ov.br/portal

ililililllilrililtilll illllilfl
CHAVE DE ACESSO

NATUREa DA oPERAçÃO

CNPJ PRorocoLo DE AuroRtzAçÃorNscRlÇÃo ESTADUAL INSC. EST. SUBST. TRIB,

DESTlNATÁRro/REMETENTE

NoMEiRAzÂo soclal
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE 3089883

CNPJ / CPF

05.91 0.642/0001 -4'1

DATA DA EMrssÃo
09.07.2025

ENDEREÇO

CENTRO ADMINISTRATIVO DO GOV BR 364
BARRO/DISÍRITO
BR 364

CEP

699í5-900
DAÍÀ DE sÂJDÀENmmÂ
09.07.2025

MUNtciPro
RIO BRANCO

TELEFONgF§
I 39S625014t)

UF

AC
tNScRtÇÃo ESTaDUAL HoRA DE sÀDA

09:37:20

FATURA BOLETO

v LoR oo tcMs BASÉ CÁLCULO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALORTOTA! PRODUTOS

37.200,00

0.00
DESCONTO OUTMS DESPESAS

0.00
VÂLOR DO IPI

0.00
VÂLOR ÍOÍÂL DÂ NF

40.920.00

.ALCULO ICMS

OO FRETE VALOR DO SEGURO

0,00

Venc.
I 00.00.0000 o1 40.920,00

CÁLCULO DO

TRANSPORTADOR/VOLUMES
'iÀZAi) SOCIAL

FAVORITA TRANSPORTES LTOA MATRIZ
FRE]E POR CONÍA

0 - oor conta do emitente
côotGo ANn CNPJ

01 .743.404i 0001 -38

FNDERÉÇO

VIA DE ACESSO JOAO DE GOES 2285
MUNrclPro
JANDIRA SP

TNSCRIÇÃO ESTADUAL

398'14681 91 í I
.r!itlTlDADE
ooa24

EsPÉCIE NUMEMÇÃO PESO BRUTO

924.000 KG
PESo LloutDo

822.000 KG

cóD.
PROD

DEScRTçÃo oo PRoDUTo/sERVtço NCM/SH csT CFOP UN QÍDE vlr UNIT Vlr TOÍAL Bc. lcMS Vlr lclts Vlr lPl AI,

ICMS

At.

tPt

spLtr vlx Hw 24K 220 F DcR20241438%171 AS-24CroSABDKo1 VIX

SPLIT VtX HW 30K 220 F DCR2024163330 AS-3oCT2SDKDX& VIX

&15.10-11

&15.10.11

40
&0

6923

6923

UN

UN

6

6

2.600,00

3_600,00

,5.600,00

21.600,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

T029160

1029161

DO ISSQN

INSC, MUNICIPAL

3499847
varoR sERVIÇos BsE cÁrcuLo tss

0,00
v[oR Do tss

0.00

INFoRMAçÔEs coTPLEMENTARES
lsento ou náo sul€ilo a ICMS
Valor aprox.ribulos,lei 1 2.741 /201 2,fonte IBPÍ: R$16052,92 139,23 %l
ENDEREÇO DE ÉNÍREGATTR|AUML REGTONAL ÊLE|TORÂL DO ACREÁLAMEDA MTNTSTRO MIGUEL FERmNT 224,PORÍAL DA AMMONlA,69915-632,R|O BRANCO-

OBSERVACAO,: VENDAVIA INTERNET/NAO PRESENCIÂL

Senhorês Cli6nles: Fâvor@nfêriras mêEdoies no ato da entrêga, não aéibrêmN Eclamaçôês poslêiores

Nr OV: 01 9i994897 / Nr Fârura: 0091951432 NoDc.NF4: 000534101 / Pedido clienb:80'! M00000WdRE6|AN / ZRCI - Rem 6nh ê ordem

RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

0e lflônêssaom i[

é&'



REcEBEMoS DE FRIoVIx COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ABAIXO

Fx,IopEçAÇ*._,ldentificaçáo do Emitente
rnrovrx'coruÉncro oE REFRTGEFÁÇÃo 4007-2565
Avcrvrr r i2s5 0800 200 6550
BARRo BRANco 27-3089-7950
SERRA / ES
29170-740

ilililIlfiilrilil ilr

CHAVE DE ACESSO

FL-1 I 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www. nfe. f azenda.§ov. br/portal

NAÍUREZA oA oPERAçÀO

DATA DE RECEBIMENTO

DANFE
Documento Auxiliar de

Nota Fiscal Eletrônica
1

0 - Entredã fí1
1 -seldâ L!

t{o 00í01í797
sÉRlE oo2

CNPJ
09.3í 6.1 05/000í -29

PRorocolo DE AUToRIzAÇÁo
232250098584646 21 .07 2025 15:46:07

INSC, EST, SUBST, TRIB,

8080í 1791 í1 6
rNScRtÇÃo ESTaDUAL

082514801

DESTINAÍÁRIO/REMETENTE

No[,tE/RAzÃo soctAL
VALE COMERCIO DE I\,4ATERIAIS LTDA 293s789

CNPJ / CPF

49.287.699/0001 -01
DATA DA EHlsSÃO
2',t.07.2025

ENOEREÇO BÀRRO/DISÍRITO
JARDIM BOÍUJURU

CEP

íí940-000
DATA oE SÂIDÀENTRADA
21.O7.2025

MUNrciPro
JACUPIRANGA

TELEFONE,/FAX

í3 997í54745
UF

SP
rNScRçÂo esÍaDUAL
3940,14269í í í

HoRA DE sÀDA
1 5:44:30

FATURA BOLETO

Venc.

DO IMPOSTO

mzÁo socrÂL
FL BRASIL HOLDING LOGISTICA E TRANS

FRETE POR CONTA

0 - oor conta do emitente
CÔoIGo ÂNÍ CNPJ

18.233.2111OOO2-10

ENDERÉÇO

AV TALi,4A RODRIGUES RIBEIRO 5175

MUNICIPIO

SERRA ES
INSCRIçÁO ESTADUAL

833'18321

OUANTIDADE

00000
ÉSPÉcIE NUMEMÇÀO PESO BRUTO

270.000 KG
PESO LIOUIDO

242.500 KG

côD.
PROD

DEscRçÀo Do PRoouro/sERvlço NCM/SH csT CFOP UN QTDE Vlr uNlT Vlr TOTAL Bc. ICMS VlÍ ICMS Vlr lPl A',
tcMs

at.
tPt

sPLtr vrx Hw 18K 220 F DCWO241146221295 ÂS-18CruSUDK03 VIX &15.10.11 400 61 18 UN

I

5 2.300,00 11.i0,00 11.902,50 1.428,30 0,00 12,OO 0,00
1029059

ADORA/OLUMES

VÂLOR TOTAL PRODUTOS

1 1.500.00
VALOR OO ICMS ST

0,00
MSE cÀLcuLo tcMS sr

0,00
VALOR DO ICMS

VALORTOTAL DA NF

1 1.902.50
VALOR OO IPI

0,00
oEscoNTo

0,00
OUTMS DESPESAS

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00

^ÁLcULo ICMS

FRETE

cÁLcuLo Do tssQN

INSC, MUilICIPAL
349S847

varoR sERvlços BsE cÁLcuLo rss
0,00

VALOR DO ISS
0,00

OADOS ADICIONAIS
RESERVÂM AO FISCO

INFoRMAçôES COMPLEMENTARES
Sule lo a ICMS
va or apíox.rnbutos,lêr 1 2 74112012,Íonte IBPÍ:R$4669.35 (39,23 7o)

oBSÉRVACAO.: VENDAVIA lNÍERNET/NAO PRESENCIAL

Senhoíes C lentes: Favor coníêií as mercâdorias ho âb da ênrega, não aoibremG rêclameçôes rcstêdoEs

Nr OV: 01 9201 3510 / Nr Fatura: 0091967587 N.De.NF€:0005383550 / Pêdido cliênb: 801 MO0O00XJiRjlAL i zvcl - vendâ @nta ê ordêm

d@'

E ASSINATURA DO RECEBEDOR

20 .o8 .2025 01 1 1 .902 ,50

P'
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DECLARAGÃO DE PRECO

q Jacupiranga/SP, 19 de agosto de 2025

Andre Felipe Estevam de Lima

RG ne 56.890.3I7-1
CPF: 461.021.058-42

Vdle Comércio de Moteriois Ltda.

CNPI : 49.287.699/0007-07 I E: 394.044.269.777

Endereço: Ruo Babaçu, N24, lardim Botujuru, tocupirongo/SP - CEP: 77940-000Telefone: (13) 99625-0140 / (13) 99775-4745

E- m o i I : co me rci o.vol e m @ g ma i l. co m

R$ 2.820,00 R$ 3.267,36R$ 2.300,00 R$ 736,00 R$ 4.316,64UN 16

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split
Modelo: Hi Wall Capacidade

Refrigeração: 18.000 BTU Tensáo: 220

V Nírel Ruído lnterno: 57 DB

Características Adicionais 1. Ciclo

Frio, Selo Procel, Controle Remoto
Sem Fio

3

R$ 4.720,00 R$ 2.957,80R$ 280,00 R$ 1.642,20UN 4 R$ 3.500,005

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split
Modelo: Hi Wall Capacidade

Refrigeração: 30.000 BTU Tensão: 220

V Nírel Ruído lnterno: 57 DB

CaracterÍsticas Adicionais 1 : Ciclo
Frio, Selo Procel, Controle Remoto

Sem Fio

e_)§
c-)

!
I
o
Í,

z
a)
'o

-

i-
!
mr

C)

v
=r -.1r

N-

>r

\

DETALHAMENTO DE CUSTO PREçO
MlNlilro

UNITARIO
LUCRO

LOTE DE$CruçÃO UNIDADE QTDE VALOR UNIT FRETE IMPOSTO
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A) Valor Total: RS 64.0(X),(X) (Sessenta e quatro mil reais)

B) Validade da Proposta: Conforme Edital/Termo de Referência.

C) Prazo de Entreta: Conforme Edital/Termo de Referência.

D) Prazo de Garantia: Conforme Edital/Termo de Referência.

E) Os preços apresentados na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, marca, tributos incidentes, fretes para

entrega do objeto no orgão solicitante, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seturos, lucro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

F) para fins do disposto no Edital da presente licitação, o representante Legal da participante declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código

^-nal Brasileiro, que: A proposta apresentada para participar da presente licitação foi elaborada de maneira independente pelo participante, e o conteúdo

- proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato\/'
ãa presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

G) Declaro ainda que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta ügentes

na data de entrega das ProPostas

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

Jacupiranga/SP, 20 de agosto de 2025

ANDRE FELIPE Assinado de forma
ESTEVAM DE digital por ANDRE

LIMA:461021058 FELIPE ESTEVAM DE

42 LIMA:4610210í842

André Felipe Estevam de Lima

RG ns 56.890.317-1
CPF: 461.021.058-42

s-
vale comércio de Materiais Ltdo. cNPt:49.287.699/0001-07lE: 394.0t14.269.777

Endereço: Ruo Baboçu, N24, Jordim Botuiuru, tocupirongo/sP - cEP: 77940'000

Telefone: (73) 99625-0140 / (13) 99775-4745

E- m o i I : co m erci al @ v o I eco me rci o. co m

VATOR TOTAI
MARCA/
MODETO

VALOR ÜT.ITT.QTDE UND DESCRTçÃOITEM

Vix

MODELO:

ON/OFF

Rs 2.820,00 Rs 4s.120,00
"Aoarelho Ar-Condicionado Tipo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade Refrigeração: 18.000
BTu Tensão: 220 V Nível Ruidó lnteino: 57 DB Características Adicionais 1: Ciclo Frio, Selo

Procel, Controle Remoto Sem Fio"
16 und

Rs 4.720,00 Rs 18.880,00

Vix

MODELO:

ON/OFF
4 und

"Aoarelho Ar-Condicionado Tioo: Split Modelo: Hi Wall Capacidade Refrigeração: 30.000
BTu Tensão: 220 V Nível Ruídd lnterno: 57 DB Características Adicionais 1: Ciclo Frio, Selo

Procel, Controle Remoto Sem Fio"

64.úOO,0O
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PROPOSTA DE PRECO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO8/2025

(Processo Administrativo n' 033/2025)

empresa no at e

neste instÍumento.

BÃNGRIOS

Banco: 748 Cooperativa Sicredi

Agência: 0730

Conta: 88612-1

s9
vale comércio de Materiois Ltda. cNPt:49.287.699/0007-07[E:394.(M4.269,777

Endereço: Ruo Boboçu, N24 lardim Botuiuru, Jacupironga/SP - CEP: 77!140-000

Telefone: (13) 99625-0140 / (13) 997754745
E-moil : com e rci al @vo I eco me rci o. com

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: Vale Comercio de Materiais Ltda

CNPJ: 49.287.699/0001-01

lE:394.OM.269.LtL

Endereço: Rua Babaçu, ne 24, Bairro Botujuru

Cidade: Jacupiranga/SP

CEP: 11940-000

Telefone: (13) 99625-0140

E-mail: comercial@valecomercio.com I juridico@valecomercio.com lcomercio.valem@gmail.com

DADOS DO RESPONSÃVETPÃRA ASSINATURA DE
CONTRATOS

Nome Completo: André Felipe Estevam de Lima

RG Ne 56.890.317-1

cPF N" 461.021.058-42

Nacionalidade: Brasileiro

Estado Cívil: Solteiro

Profissão: Empresário

Cargo que Ocupa na Empresa: Proprietário

Endereço Residencial: Rua Babaçu, Ne 24, Bairro Botujuru

Cidade: Jacupiranga/SP

CEP: 119zlO-O00

Telefone: (13) 99625-0140

E-mail: comercial@valecomercio.com I dico@valecomercio.com I comercio.valem@gmail.com





* I+;.?rnc:r.

A) ValoÍ Total: R$ 98.320,m (Noventa e oito mil trezentos e vinte reis)

B) Validade da Proposta: Conforme Edital/Termo de Referência.

C) Prazo de Entrega: Conforme Edital/Termo de Referência'

D) Prazo de Garantia: ConÍorme Edital/Termo de Referência.

E) Os preços apresentados na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, marca, tributos incidentes, fretes para

entreta do objeto no ortão solicitante, taxa de administraÉo, serviços, encartos sociais, trabalhistas, seturos, lucro e outros necessários ao cumprimento

rtegral do objeto deste Edital e seus Anexos.

v.) para fins do disposto no Edital da presente ticitação, o representante Legal da participante declara, sob as penas da lei, em especial o art.299 do Códito
penal grasileiro, que: A proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independentê pelo participante, e o conteúdo

da proposta não foi, no todo ou em partê, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potêncial ou de fato

da presente [icitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

G) Declaro ainda que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta ügentês

na data de entrega das ProPostas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a pÍesente

iacupiranga/SP, 25 de agosto de2025

ANDRE FELIPE

ESTEVAM DE

LIMA:461 02105842

Assinado de forma
digital por ANDRE
FELIPE ESTEVAM DE

LIMA:461 02105842

André Felipe Estevam de Lima
RG ns 56.890.317-1
CPF:461.021.058-42

vole comércio de Materiais Ltdo. GNPJ:49.287.699/0007-07 lE: 394.(M4.269.777

Endereço: Ruo Babaçu, N24, Jardim Botuiuru, tocupironga/sP - cEP: 7794O-OO0

Telefone: (13) 99625-0140 / (13) 99775474s
E- m o i I : co m e rci ol @ v o I e co mer ci o. co m

d

MARCA,/

MODETO
,o.à---
UNIT

)!&o*tírxITEM QTDE UND DESCmçÃO

Vix

CONVENCIONAL
Rs 1.940,q) Rs 7.760,004 und

ffit
BTU Tensão: 220 V Nível Ruído lnterno:
Procel, Controle Remoto Sem Fio"

Modelo: Hi Wall Capacidade Refrigeração: 12.000
: 57 DB Caracteristicas Adicionais 1: Ciclo Frio, Selo2

Vix

CONVENCIONAL
R5 2.820,@ Rs 45.120,00und

ffi;delo: Hi wall Capacidade Refrigeração: 18.000
BTIJ Tensão: 220 V Nível Ruidci lnteino: 57 DB Características Adicionais 1: Ciclo Frio, Selo

Procel, Controle Remoto Sem Fio"
3 1b

Rs 3.320,00 Rs 26.560,00
Vix

CONVENCIONAL

Wãll Capacidade Refrigeração: 24.000
BTU Tensão: 220 V Nível Ruídó lnteino: 57 DB Características Adicionais 1: Ciclo Frio, Selo
Procel, Controle Remoto Sem Fio"

4 8 und

Vix

CONVENCIONAL
Rs 4.720,q) Rs 18.880,00und

'Toarelhõ Ai{ondicionado Tipo: Split Modelo: Hi wall Capacidade Retrigeração: 3o.qx)
BTU Tensão: 220 V Nível RuÍdó lnterno: 57 DB Características Adicionais 1: Ciclo Frio, Selo

Procel, Controle Remoto Sem Fio"
5 4

85 98,32{I,{r{'TOTAI
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DECLARACÃ O DE PRECO

Jacupiranga/SP, 25 de agosto de 2025

ANDRE FELIPE Assinado de forma
ESTEVAM DE digital por ANDRE

LIMA:4610210584 FELIPE ESTEVAM DE

2 LIMA:46102105842

Andre Felipe Estevam de Lima

RG ns 56.890.317-L
CPF: 461.021.058-42

Vale Comércio de Moteriois Ltda.

CN Pt : 49. 287. 699/0007-0 7 t E : 394. 0tM. 2 69. 7 7 7

Endereço: Ruo Boboçu, N24, tardim Botujuru, tacupirango/SP - CEP: 77940-00oTelelone: (13) 99625-0140 / (13) 99775'4745

E-ma i I : co me rci o.val e m @ g moi l. co m

R$ 1.086,96R$ 497,16 R$ 1.940,004 R$ 1.499,00 R$ 179,88UN2

Aparelho Ar Condicionado Tipo. Split
Modelo: Hi Wall Capacidade

Refiigeração: 12.000 BTU

R$ 6.043,30 R$ 2.820,00 R$ í.540,70R$ 2.300,00 R$ 736,00UN 163

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split
Modelo: Hi Wall Capacidade

Reftigeração: 1 8.000 BTU

R$ 1.686,74R$ 3.449,26 R$ 3.320,00I R$ 2.600,00 R$ 624,00UN4

Aparelho Ar Condicionado Tipo. Split
Modelo: Hi Wall Capacidade

Refrigeração: 24.000 BTU

R$ 2.300,92R$ 2.299,08 R$ 4.720,004 R$ 3.500,00 R$ 280,00UN5

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split
Modelo: Hi Wall Capacidade

Reftigeração: 30.000 BTU

!
o*-

i,

la
l$\l\§l-
la5
lc
FJ
l.r.
I

TI
I -

-0
m n
I
-tI
N_

=Cz.

õ
-o
rn

((

ç

N

;ÃO DE CUSTO PRrcO mrNrMO
UN!TARIO

LUCRO
LOTE UHIDADE OTDE VALOR UNIT FRETE IMPO§TO



ltyl rnlz -
Ut

lúA

oesrrHarÁntoneMETENTE
tlorE/R zÂosoctat
VALÉ COMERCIO DE MATERIAIS LTDA 2935789

CI{PJ / CPF
49 287 6S9/000í4í

DAÍA oA EtatssÀo
21.07.2025

ENDÊREçO

R BABACU 24

BAIRRO/OISTRITO

JARDIM BOTUJURU
CEP

Í í9/O400
DAÍA DE SAJDA/ENTRADA

21.O7.2025

MUNrciPlo
JACUPIRAtrGA

TELÊFONE/FAX

13 997í54745
UF
SP

rt{scRtÇÃo ESTaDUAL

39/l{)44269í íí
HORA DE SAIOA

16:24:42

FATURÂ BOLEÍO

p,:ceaeN,toSbe FRtovtx COMÉRcto DE REFRTGERAÇÃO OS PRoDUTOS CoNSTANTES DA NoTA FISCAL ABA|xo

FRIOPEçA*"_
ldentiÍicação do Emltente
rqrovrx bovERcro DE REFRTGERAÇÃo 4007-2565
AV crvrr r 12s5 0800 200 6550
BARRo BRANco 27-3089-7950
SERRA / ES
29170-740

NF-e

DANFE ililfl]1ililililililililffiilil

da NF-eFL-1/1 oortal nacional
gov.br/portal

1

NATUREZA DA OPERAçÁO

DATA DE RECEBII/ENTO IDENTIFICAÇAO E ASSINATURA DO RÉCEBEDOR

Documento Auxiliar dê
Nota Fis€l ElêtÍôni€

1

0 - Entrada

í - Saida

tr.00í01 1828

sÉRtE oo2

CUVE DE ACESS
3225.0709.3í61.0í10.0129.55{m.2001.01 í 8.28í7.,t023.0502

Consulta de autenticidade no
www. nfe.fazenda.,

CI{PJ PRorocoLo DE AuÍoRtzaÇÃo
2322500986127 82 21.07.2025 16:26:09

It{sc. EsÍ. suBsT. TRla.
8080í í791íí5

tNscRrçÀo ESTADUaL
0825í4801

Venc.
| 20.08.2025 01 13.520,00

CALCULO DO IMPOSTO

BASE CÂLCULO ICMS

A DO FRETE

TRANSPORTADORA/OLUMES
RIÀO SOCIAL

FD TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA
FREÍE POR CONfA

0 - oor conta do emitente
côotGo N[ UF CNPJ

o8.273.0341000242

ENDEREÇO

AV SAO JOSE 199

MUNrclPro

SERRA ES
INSCRIÇÃO ESTÂOUAL

08/-511117

OUANTIDADE

00000
ESPÊcIÊ NUMEMÇÃO PESO ERUTO

345.000 KG
PEso LloutDo

312,500 KG

cóD.
PROD

DEscRtqÂo oo PRoouro,sERvlÇo NCÍrl/SH csÍ CFOP UN OTDE Vlí UNIT Vlr TOÍA! Bc. ICMS vlr ICMS Vlr lPl At.
tcMs

Al.
tPt

spLlÍ vtx Hw 24K 220 FDCP2024143AU171 §24CpS8BOK01-VlX &15.10.11 400 61 18 UN 5 2.ô00,00 13.000,00 13.520,00 1.62,40 0,00 12,00 0,00
1029160

VÂLOR TOTÂL PRONÍOS
13.000.00

VALOR M ICMS SÍ
0,00

usE cÀlcuLo rcMs sr
0,00

VALOR M IilS
1

VALOR OO IPI

0,00
VALORTOTAL DÂ NF

'13.520,00
DESCONÍO

0,00
OUÍUS DESPESAS

0,00
VÂIOR DO SEGURO

0,00

INSC. MUNICIPAL
3499847

vALOR SERVIÇOS BASE cÁLcuLo rss
0,00

v[oR oo rss
0,00

It{FORIAçôES COTPLEUE|ÍÍARES
Suleilo a ICMS
Valorâprcx.tibulos,lâ 12.741/2012,fonb IBPÍ: RS5303.90 (39,23%)

OBSERVACAO,: VENDA VIA INTERNET/NÂO PRESENCIAL

S6nhores Cliênles: Favor@níêir âs m€@&ns no ab da 6ntr€gá. nâo aelErom6 Dclamaçó€s postêrcGs

Nr ov: o1S2Oi3556 / Nr FaluÉ:00g1967663 NoDG.NF+: 0005383665 / Pedido cli6nle: 801M0O0O0XK0S0|AD / ZVCI - Vênda @nb â ordàm

RESERVAM AO FISCO

DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

d





RECEBEMOS OE FRIOVIX COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ABAIXO

No.001011797
Série 002

DANFE
ililil]ilr tililililtilililt]l

,.*,,,F,;.BjPPEçAÇ,"."-,
FRIOVIx COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO

FL-1/1 Consulta de autenticidade no Dortal nacional da NF-e
www. nfe. íazenda. §ov. briportal

NF-e

P 1

&rc

tr4007-2565
0800 200 6550
27-3089-7950

NATUR% DA oPEuçÀo

DATA DE RECEBIMENTO E ASSINATURA OO RECEBEDOR

3225.0709.3í 6í .0í)0.0í 29.5500.2001 .01 1 7.S7 í 7.,a28í .í 068

cMvE m acEsso

Documento Auxiliar de
Nota Fiscal Eletrônica

,|

0 - Enlrâda
í - Salda

N.00í011797
sÉRE oo2

AV CIVIT I ,1295

BARRO BRANCO
SERRA / ES
29170-740

tNscRtÇÀo ESTADUAL

0825í4801

INSC- EST. SUBST. ÍRIB,
80801 í79ííÍ6

CNPJ

09.316.í 0í000í -29
PRorocoLo DE AuroRtzAÇÀo
23225OO985U646 21.07.2025 1 5.46:07

CAMARA MUNICIPA L

DESTINATÁRIo/REMETENTE

NonE/R zÃo socrÂL
VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA 2935789

CNPJ / CPF

49.287.699/000í 41
oara DA ErrssÂo
21.07.2025

ENDEREçO

R BABACU 24
BÀRRO/DISTRITO

JARDIM BOTUJURU
CEP

íí940400
DATA DE sÀoA,rEt{ÍRÁDA
2't.07.2025

MuNrciPro
JACUPIRÂNGA

TELEFONE,/FÀX

13 597154745
UF

SP
tilscRtçÃo ESTADUAL

3940/í4269í 1 I
HoRA oE sÀDA
15:44:30

FATURA BOLETO

| 20.08.2025 01 1 1.902,50

CÁLcULo Do IMPoSTo
VÂLOR DO ICMS BÂSE CÁLCULO ICMS SÍ

0.00
vÂLoR oo rcMs §T

0,00
VÂLORTOTAL PROOU]OS

11.500.00
VALOR DO SEGURO

000

B§E CÁLCULÔ ICMS

f,O FRETE DESCONTO

0,00
OUTUS DESPESAS

0,00
VALOR DO IPI

0.00
VALORÍOTAL DÂ NF

í 1.902.50

TRANSPORT. KAN§T'UX IAUU|
RAzÃo soctAL
FL BRASIL HOLDING LOGISTICA E TRANS

FRETE POR CONÍA

0 - por contâ do emitente
cô0rGoÂNI CNPJ

'1a.233.21110002-10

ENDEREÇO

AV TALMA RÔDRIGUES RIBEIRO 5í75
MUNrclPro
SERRA ES

tNsRtÇÁo EsÍÂN[
83318321

OUANTIDAOÊ

00000
ÊSPÊCIE NUMEMÇÃO PESO BRUTO

270.000 KG
PESo LIoUIoo

242.500 KG

cóD.
PROO

DEScRtçÃo Do PRoouro/sERvtço NCM/SH csT CFOP UN QTDE Vlr UMT Vlí ÍOTAL Bc. ICMS VlÍ ICMS Vlr lPl AI,

tcMs
À.
tPt

102905S sPLtT VtX HW 18K 220 F DCn024114621293 ÂSí8CruSUDK03 VrX &15.10.11 400 6118 UN 5 2.300,00 11.S0,00 11.902,50 1.428,30 0,00 12,00 0,00

cÁLcuLo oo rssoN

3499447
v&oR sERvlços BsE cÁrcuLo rss

000
v[oR m tss

0,00

oAoos ADrcroNArs

If, FoRfl Açô€s coTPLEIENTARES
Suieito a ICMS
Valor aprox.tabutos,lei í 2.7 41 l2O12,lontê IBPI I R§4669,35 (39,23 %)
OBSERVACAO.T VENDA Vn INTERNEÍ/NAO PRESENCIAL
SênhoÉs Cli€ntes: Fercr óníêdrás mê@dodê no abda ênt€€6, nfu e@ibrcmos ÉdâmeÉês postedoÉs
Nr OV: 01 9201 3510 / Nr FatuÉ: 0091967587 N.D@.NÊ3: 0m5383550 / Pêdklo clionb: 801 M@oooXJiRjlAL / ZVC1 - V6nde @nE e odem

RESERVADO AO FISCO

§9



DÊ FRtOVtX COMÉRCtO DE REFRTGERAÇÃO OS PRODUTOS CONSTANÍES DA NOTA FISCAL ABAIxO
RECEBEMOS

NF-e

Proc.E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

Documênto Auxiliar de
Nota Fiscl EletrôniG

1

o-Effida E]
í -sald. I 'l

DANFE

FL-í/íN.001007782

sÉRlE oo2

ÊR_!oPEçAç,.""",
ldentificaçâo do Emltente'inrõvii'cãutncro 

DE REFRTGERAÇÀo 4qgz-?§Qs^
AV ovrr I 12e5 0800 2Q0-E550
BARRo BRANCo 27-3089-7950
SERRA / ES

29170-740

3225.0709.31 6í .0$0.0 1 29.5500.200 í .0077.82t 7 931 9.3345

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www. nf e. f azenda. gov. br/Portal

lillililllllllllllllililil|il1
cuvE oE acEsso

[aruREzA DA oPÉRAÇÂo

PRorocoLo DE auroRlzaçÃoCNPJI}{SC. EST, SUBSÍ, TRIB.rNscRrçÁo ESTaDUAL

Ct{PJ / CPF
NoME/RAzÁo soclaL

CEP
1

oAÍA DE SÀDÀEf,TRÂDA
SÀRRO/DISTRITO

R HoRÂDE saioAINscRçÃO ESTADUIUFELEFONAFAX

DEsTlNATÁRto/REMETENTE

BOLETO
FATURA

c.
I M.OA.2O25 01 6.240,00

8ÂSÉ CÀLCULO ICMS ST VALOR OO ICMS SÍ VÂLOR TOTAL PrcWÍOS
BASE CALCULO ICMS VALOR DO ICMS

OUÍMS DESPESAS v[oRDo lPl VAORÍOTÂL OÂ NF

\ . DO FEÍÉY z4o
VAOR DO SEGURO OESCONÍO

0

RAZÃO SOCIAL

LOGPLACE TRANSPORIE tr lôêtsÍlca LTD
FRETE POR CONÍÂ

0 - oor conta do êmitentê
CÔDIGO ANN UÊ CNPJ

20.352.049/001 8-69

ENDEREÇO
MUNrclPto

ES

INSCRIÇÀO ESTÂDUAL

083800735

OUÂNÍIOÂOE

00000

ESPÉCIE
NUMEMÇÁO PESO BRUTO

139.000 KG
PEso LIoUIDO

côo.
PROO

DEscRtçÃo oo PRoouÍo,sERvlÇo NCÍú/SH csT CFOP UN QTDE Vlr UNIT Vlr TOTAL gc. ICMS Vlr ICMS Vlr lPl Al.

rci,!s
Al.
tPt

sprf vtx nw tax zzo r rcruo2411162212i5 §18CmSnDKo3-VlX

sPLrÍvlx Hw 30K 220 FOCru024163330 A9SCÍ2SDKOKS-V|X

&15.10.11

&15.10-11

400

400

6118

61 18

UN

UN

I

1

2 3S.00

3.700,00

2.3m.00

3.7m,00

2.392,00

3.m,00

87,U
61,76

0,00

0,00

12,m

1 2,00

0.00

0,00

LO DO

1029059

1029Í61

DO ISSQN

rr{sc. tuf,lclPAr
3499U7

VALOR SERVIçOS BASE cÂrculo lss
0,00

vAIoR DO ISS
0,00

DADOS ADICIONAIS
RESERVADO AO FISCO

rxFoRrAçÔES COXPLEtETaÍaREs
súÉno a ICMS
Veioí6poxtdbutos.161 12.7412012.íonto IBPT R$2'{7,S5 (3S'23 %)

OBSERVACAo.: VENDA VIA INTERNEÍNAO PRESENCIAL

óJÃão" cri"it"",iruor ónfedr as moedoriss no ab dâ entrêga' não s@ibÉme redamsç& pctádore§

Nr OV: 0192005697 / Nr Fatue: OO919ruZiN-õe.Ni-., OmSSãaôZS I p"dido ctionr€: SoIl,.l4OOOOOXOkXuH / ZVCl - Vênda @nb € odêm

s/

27)? 5009557 9265

oaÍA DA EutssÃo

iauntciPto r 5.ôa.2Ô



CÀÀ,lARÁ

L

DESTINAT

NOilE/RAZÃO SOCI,AL

VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA 2935789

CTiPJ / CPF

49.287.699/000141
DATA DA EMISSÁO

21.07.2025

ENDEREÇO

R BABACU 24

BAIRRO/DISTRIÍO

JARDIM BOTUJURU
cÊP

íí940.000
DAÍA DE SÀDA/ENTRADA

21.07.2025

MuNtciPro
JACUPIRANGA

ÍELEFONE/FAX
í3 997í54745

UF

SP
rNscRçÃo Esra)uaL
39Ái14269111

HORÂOE SA|DA

16:15:48

FATURÂ BOLETO

RECEBEMoS de TRIovIx coI,IÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ABAIXO

FR.IOPEçAÇ,"""",
ldentiÍicaçâo do Emltente
rnrovrx-couERcro oE REFRTGERAÇÀo 4007-2565
AV crvrr l '12e5 0800 200 6550
BARRo BRANco 27-3089-7950
SERRA / ES
29170-740

I

DANFE
ililililfl ll|ililtffi1]l

FL-í/í Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www. nfe.fazenda. gov.br/portal

wrc

,|

NF-e

NAÍuRa oA oPERAçÀo

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFIcAÇÃO E ASSINATURA OO RECEBEDOR

3225.0709.3r6í.0500.0í29.5500.2001.0í18.20í3.í 770.63(x
clrÂvE oE AcESao

Documento Auxtliar de
Nôtâ Fiscel ElêtrôniÉ

1

0 - Enkadâ
í - Sãide

N0 00í0í1820
sÉRtE oo2

CNPJ PRoÍocolo oE auroRrzAÇÁo
232250098606840 21.07.2025 16:1 7:06

tilsc. EsÍ. suBST. ÍRlB.
8080ít79ílí6

rNscRtçÃo ÊsraDUAL
08251480 1

CÁLCULO DO I

TRANSPORTADOR/VOLUMES

| 20.08.2025 O',t 29.3',15,00

ME CALCULO ICMS VALOR OO tCMS ffiE cÂLcuLo tcMs sf VÂLOR OO ICMS ST VALOR ÍOTÀ PROUIOS

29.315 3.517

. DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONÍO OUÍMS DESPESAS VALOR DO IPI VÂLOR TOTÂL OA NF

R ZÀO SOCTAL

TRILOG EXPRESS LTDA
FRETE POR CONTA

0 - por conta do emitente
côDrGo ÁNn CNPJ

58.578.490/0001-98

ENOEREçO

R FIORAVANTE MANCINO 1560
MUNtclPto
SUMARE

INSCRIÇÀo ESÍAOUÂL

67'1718735'119

OUÂNÍIOÂDE

00000
ESPÉcIÉ NUMEMÇÃO PESO BRUÍO

759.000 KG
PESo LIaUIT

687.500 KG

coD.
PROD

DÉscRtçÀo Do PRoDUÍo/sERvlÇo NCr{/SH csr CFOP UN QTOE Vlr UNIT Vl. TOTAL Bc. lCilS Vlr ICMS Vlr lPl
tcMs

Al.
tPt

SPLIT VrX HW 24K 220 F OCW024143AU177 A924CpSS8DK01,V|X &15.10.11 400 61 18 UN 11 2.600,00 28 600.00 29.315,00 3.517.80 0,00 12,00 0,00
1029160

DO ISSQN

INSC, MUNICIPAL
3499847

vÀoR sERvrços BASE cÁrculo tss
0,00

vAroR DO ISS
0,00

IilFoRIúaçôEs cotlPLEuEt{ÍAREs
Sujêito a ICMS
valor aprcx.tibubs,lsi 1 2.741t20l2,lonta IBPÍt R$1 í500,27 (3S 23 %)

oBSERVACAO.: VENDA VlÂ INTERNET/NAO PRESÉNCIAL

senhoros cli€ntês: Favor @ríeíres morédonas no ato da enhegs, não âeibremos €clamaÉes postedoPs

Nr OV: O1 92013498 / Nr FatuE: 0091967&0 N.O@.NF4: 0005383635 / Pedido cliêntê: 801M00000xJnJrlAL / zvcl Venda @nb e ordem

RESERVADO AO FISCO
DADOS ADICIONAIS

E9

0.000.00

000ooo 0.00000





REgEBEMos oE rntOvrx couÊRcto DE REFRIGERAÇÃO oS PRODUToS CONSTANTES DA NOTA FIScAL ABAlxo [,A

E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO
No. 00'1002391

Série 002P

I Rtz

Documento Auxiliar de
Nota Fiscâl Eletrônie

1

DANFE

0

1

FL-í/1

trEntâda
Saidâ

N.001002391

sÉRtE oo2

FruoPEçAÇ,".""
ldentiÍicação do Emitente
rnrovrxbouencto DE REFRTGERAÇÃo 4007-?r05-
AV crvtr I 12e5 0800 200 0550
BARRo BRANCo 27-3089-7950
SERRA / ES

29170-740
ÍÍÊíiín^Fê.àq,^ôrn br @&oleúâsúosúr

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www. nfe.fazenda.§ov.br/Portal

ilililllffilllllllllillt ililtI
CHAVE DE ACESSO

I{ATUREZA DA OPERAçÃO
Remessa mêrc.@nta ord.terc.em

PRoTocoLo DE AUToRIZAçÃO
2 32 2 5on92397 562 09.07.2025 09:39:04

CNPJtNscRrçÀo ESTaDUAL

082514801

CAMARA

NoME/RÁzÂo soctaL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE 3089883

CNPJ / CPF

05.91 0.64210001-41

DATA oA EMEsÃo
09 07.2025

ENOEREÇO
BAIRRO/DISTRITO
BR 364

CEP

699í5-900
oarA oE saiDÀENÍRADA
09.07.2025

MUNICIPIO
RIO BRNCO

TELEFONE/FÀX
.t 39962í)t40

UF
AC

tNscRçÃo ESTADUAL HoRA DÊ sÀDA
09:37:20

FATURA
BOLETO

VALOR TOfAL PRODUTOS

37.200,00
VALOR DO ICMS SÍ

0,00
BASE CALCULO ICMS ST

0,00
VÂLOR OO ICMS

VALOR ÍOTAL DA NF

40.920,00
OUÍMS DESPÉ$S

0,00
VALOR DO IPI

0,00
OESCONTO

0,00
VALOR M SEGURO

0,00

BASE CÁLCULO ICMS

DO FRETE

1029160

102916r

Venc.
| 00.00.0000 01 40.920.00

DO IMPOSTO

TRANSPORT,ADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÀO SOCUL

FAVORITA TRANSPORTES LTDA MATRIZ
FREÍE POR CONÍA

0 - Dor conta do emitente
cóDtGo ANn UF CNPJ

01.743.404/0001 -38

ENDEREçO
MUNrclPro

JANDIRA

UF

SP
tNsRrÇÁo EsTÂouaL

3981 46819't 1 9

OUÀNÍIOAOE

00024
ÉSPÊCIE NUMEMçÀO PESO ARUTO

924,000 KG
PESo Llauroo

822.000 KG

cóD.
PROD

oEscRlçÁo oo PRoDUTO/SERVIÇO NCM/SH csÍ CFOP UN QÍDE Vlr TOTAI Bc. lcMS Vlr ICMS Vlr lPl At.

ICMS

Al.
tPt

SPLTTVIX HW 24K 220 F DCm02414389177 B24CruS88DK01-UX

sPLtT VtX HW 30K 220 F DCP024163330 AS-SCT2SOKDKS,VIX

&15-10.11

8415.10.11

40
440

6923

6923

UN

UN

6

6

2.600.00

3.600,00

15.6m.m

21.600,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DÔ ISSON

rxsc. rauilclPAt
3459M7

v[oR sERVIÇOS BASE cÁLcuLo tss
0,00

valoR m tss
0,00

IxFoRxÂcÔES COTPLEUEI{TAREA
lsenlo ou nào sulêrb a ICMS
vator aprcx.tdbutos,lei 1 2.741/2012,font6 IBPT: R$16052,92 (3S,23 o/o)

eNóedeço oe etraeGA:TRtBUML REctoNlL eLetroÀlL oo ncnE,ALNEDA MlNIsrRo MTGUEL FERMNÍ 224,PoRÍAI oAAMAzoNlÀ.69sí5-632,R1o BmNCo-

OASERVACAo.: VENDA VlÂ INTERNET/NAO PRESENCIAL

senhoÉs Cliêntês: Favor Órúgiras mêEódas no abde êntr4á' não a@ibrêm6 @dsmâçôes pdgiocs
Ní OV: 01 91 994897 / NÍ Fâtura: 0091g51432 N"D@.NF+: 000534101 / Podido cla6nt6r SolM0000oWdREG|AN / ZRC1 - Rem enb ê odêm

RESERVADO AO FISCO
DADOS ADICIONAIS

§$

NF-e

Vl. UNIT





;
SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

R JOSE DEEKE, 197 - SALA 01 - CEP: 89.031-400 - ESCOLA AGRíCOLA - BLUMENAU - SC

CNPJ : 51.659. 136/0001-49

lE: 263410781 lM: L77946

PROPOSTA

A/C
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

Pregão Eletrônico: 90008/2025

UASG:931458

TNFORMAçõES PARA CONTATO E ENVIOS:

EMPENHOS:

PROPOSTAS: propostas3@ portaldasatas.com.br

Em atendimento ao orçamento supramencionado, apresentamos nossa proposta de preços:

\i. ltem Qtde Material Marca

UND

Aparelho Ar
Condicionado TiPo:

Split Modelo: Hi

WallCapacidade
Refrigeração:
12.000 BTU

Tensão: 22OV
NívelRuído

lnterno: 57 DB
Características

Adicionais 1: Ciclo
Frio, Selo Procel,
Controle Remoto

Sem Fio

R$ 2.239,98 R$ 8.959,92

Cortina Ar;
Material: Metal E
Plástico;
Comprimento: 120
CM, Potência:210

Tensão: 220

2 4 AGRATTO

AGRATTO

WS.L12F
INVT /

LCST12F.O2I

t--
I

UND

IProc.

CÁÀ,ARÁ

/ltíPER

RazãO SOCiAI: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Endereço: R Jose Deeke, n" L97 - Sala 01 - 89031-400

CN PJ : 5 L.659. 136/0001-49

Cidade I frtudo' Blumenau - SC

Telefone: (47) 3057-3902 I 3903

o Munici l:177.946I nscriln Estadual: 2634t}78t

E-mail: sou l@souldistribuidora.com.br

ContanciaBanco

0001 2663-8 34T97-5 BANCO DO BRASIL

Responsável: Viviane LoPes Fraga

CPF: 890.525.440'34

Fu nção Cargo: Gerente

RG: SJS - RS - 6093036967

atas@souldistribuidora.com. brATAS E CONTRATOS:

empenhos@souldistribuidora.com.br

Preço TotalPreço Unit.Modelo

R$ 9.636,32CARí2 /
2323 I 220V

R$ 602,277 16

E-mail: soul@souldistribuidora.com.br I Telefone (47) 3057- 3902 / 3903 --')

s,\ k

- 
^rA

UN



CAMARA MUNICIPAL
IMPE TRIZ. MA

0
Proc. i /o oníSOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

R JOSE DEEKE, 197 - SALA 01 - CEP: 89.031-400 - ESCOLA neRíCOte - BLUMENAU - SC

CNPJ : 51.659. 136/0001-49

lE:263410781 lM:177946

Aplicação: Fluxo
Laminar;
Características
Adicionais: Com
Controle
Remoto

Total R$ 18.596,24

Valor Total: Dezoito mil e quinhentos e noventa e seis reais e vinte e quatro centavos.

Validade da Proposta de Preços: 90 (NOVENTA) Dias.

Pagamento: 30 (Trinta) Dias.

Prazo de Entrega: 30 (Trinta) Dias

Locais de Entrega: (Constar no empenho )

Garantia: 12 (Doze) Meses.
v 

Frete: lncluso no valor da proposta.

I mpostos: Todos inclusos'

2. SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA AICTTA qUE O SCTV|çO dC

entrega do produto não engloba o transporte de produtos por escadas ou guindastes, em locais que

dificultem a entrega ou que possam acarretar danos à mercadoria, salvo instrução acerca destes casos

constante no edital.

3. lnformamos aos Clientes para se atentarem as dimensões dos produtos. É responsabilidade do Cliente

caso o produto tenha dimensões superiores ao local de acesso da entrega, dificultando ou impossibilitando

que a mesma seja concluída.

4. Não realizamos entregas em endereço diferente do daquele inerente ao CNPJ de faturamento, conforme

legislação vigente. caso houver diferença entre o endereço de entrega e o do o CNPJ de faturamento,

solicitaremos tempestivamente os dados necessários para emissão da NFe de transporte.

5. para garantir uma entrega mais rápida e eficaz, gostaríamos de reforçar a necessidade de que a

voltagem solicitada seja devidamente especificada no empenho. lsso evitará qualquer confusão ou atrasos

no processo de entrega e permitirá que atendamos às necessidades de forma precisa e eficiente'

SOUL Assinado de forma digital

DISTRIBUIDORA DE por souL DlsrRlBUlDoRA

PRODUTOS E DE PRODUTOS E

EQUtPAMENTos'^i:r,ffi::?:.,*
lN D:51 6591 360001 Dados: 2025.0e.03

49 1 1:18:32 -03'00'

Representa nte ResPonsável

Viviane LoPes Fraga

890.525.440-34

Blumenau, 20 de Agosto de 2025

-T--

s

-____21

E-mail: soul@souldistribuidora.com.br I Telefone (47) 3057- 3902 / 3903

&



/QProc.

'MA

Cortina de ar 120 cm 190 watts - CARI2 - 22OV

'uescrição do Produto

A Cortina de ar 120 cm 190 watts CAR12 da Agratto mantém ambientes comerciais clÍmatizados e refrigerados

por mais temPo.

Sua barreira de ar impede a saída do ar refrigerado e a entrada de insetos e odores desagradáveis, tornando o

ambiente muito mais agradável e confortável.

Além disso, a CAR12 possui controle remoto e dois níveis de velocidade

Características:

. Para ambientes com portas abertas

. Mantém a temperatura estável

Vom controle remoto

. Fácil instalação.

Característicos do Produto

Código 2323

Modelo:

Quantidade(s): 1 peça

Especificações Técnicas: Potência: 170 watts

s

CAR12



Tamanho: 120 cm

Frequência: 60 hz

Ruído:< 67 dB

Vazão de ar: 175O m3/h

Velocidade do ar: 11.5 ms/s

7.50 kg

124.50 cm

25.00 cm

2L.00 cm

12 meses

À/s.

oto..q
ls

Peso

Profundidade

Altura:

Largura:

Garantia do fabricante:

(m/

v
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ilÂNO§ LilGISTICOS NEO INV§RT§R

Ar Condicionado Split lnverter NEO Frio Hi-Wall - Agratto

ElP. PEsornu. PEsoda. c,{xÀ-tm

IIITERNÀ

ÊXTERNÂ

7,000 Ko

R4 02 r9,5mKg r7,5mK9

76Ox!aSx273

6&5101460 0,15014

ExIERNÂ tcst8FE R{-02

sxu DEscnçÃo cóorco uNtoÀDÊ

11069 CONOTCTONAOOÊ DEAâSPLITNVEffiERNEOTPrcSEfR{-o2gKBTU 7898{619671679

1T072 CÔNDICIOMDORDEARSPLITINV€NTEiNTOTOPICSTIzFR''O2 7ô98{61971693

coNDrcloNADonDEARSPL|ÍlNVÊÊTEnNÉOlCSlSFRa-02l€(BÍU 789&61961030
INTÊRNÂ

l0a5w

:

r62âW: A

7S5 CONDTCTONADOR OEAn SPLIÍINVERTER NEO lCS2aFR402-24X8

7Sa CONDICIONADOR trAR SruTlMmEt NEO ICSSFiaU -50X4

|i.{TERNA lCS24FlRr02
7898{61967672, i

EXTERNA. ICS24FER{02

: lMÍERflA: lcs3ofiRaoz! 7&61967655
: i ExrEiNÀ lcs3oF2i.a02

r§ERM ICSTgoFtRaO2

'90FE R1 02

120n Rlozj

lAQFE R4 02

3

6

3

6'.
zt,
I

16,000K9 32.60x9

17,000l(9 1!,500X9

4..OOOK9 4O,Ooot(g

1?.roox9 IaJOO&

49,O0OKg 15.0m(q

9,([0 Xg 7,000 K9

{ 20,000K9 18,@Kg

920§95ú95: 0,21622

1r4sr395r!00 0.13568

95h433r705 O.?gmO

U55xaS5{G 0,U9t{

2170w A

2715W Â
0,t5700

1085W

1628W A

1 1075 CONDTCIONÀDOR OE ÂR SPLIÍ INVETTER NEO IOP ICSÍ120rR4-02 r2KgrUS$.619?1709
ÉNERNA ICST

INTERNÂ
7552 CONOTCTONADOi DE AR SPLIT INVERTER NtO lC5180F R{-O2 1ê|(BTU 7898161967009

EXTÊRNA

tcslSQFI Ra-02 :

tcsl80FER4-02

4 21,00«9 19.0&Kg 6e51ora60 O-15O1{4

7 , 15,()0ôK9 t3.omKg 96sx377x29J 0,t06s9

, l6.mK9 r2.mÍ9 92oxi95rs95 o,21622

rcs21ôn n40? 6 17,OOO,(9 ta,cOOXg 1145x395x100 0,11568

2640W 3517W 5275W

12(m BtuA

5.0À

1G5W

7866 coNDrcroNADoa'EARspLrrTN'ERT.Rr{Êotcsz{of R(oz-2ax' : ragau.rset.Bg,*o*f ,. 
EXTERNÂ :

I}AilÜ§ TTCNICOS HEO INVTHT§N

trEO - rCSTgÊ"Rr

220Vl60H,

§EO- rCSlSFl-Rl

220Vl60H:

tüo . tcs24F-n4

22OVI&Hz

I€O - rcs3ofi-i1

?20v/6,oH.

NEO, ICSTgQF-R{ NEO - CST12ÔFI-R4 NEO - lCSlSOn-R4

22OVl6Otlz 220Vl6OHz 22OVlmHr

2170W
rcs2{oFr R{02 45,0m(9 {1,ClO0 X9 9501433x705 o.2gmo

Á Â9íô& re9êrvÀ-* odkêibdep.c@i sO.ááoâvho, à5fiodtilcáçó6 técdca§ q@ julgs csüMlqntê. Os p6Gemadldasdo§píoártoaaeíôdloaEPodmt$E üçãôd. *lB

UilIDADÊ IXERXA MÕ-§12FtsM

2zovl6OH2 22OVl6OHz

7033W

13,74

50w

3uF

Capàcidàded€
refri9eçãô

Caplcidôde &
Íêfrl9êmçãô

7033W

24O0o 8tu/h

9.184

2170W

4792W

3moo Btu/h

12,27 A

?7 l3W

9O0O 8tu/h

I,aA

814W

16mO gtu/h

7.O94

1628W

2{000 Btu/h

9,12A

2 170W

26/OW 3517W s275W

9OOO Btu/h t2ooo6tu/h l8OÔOBtu/h

5.OÀ 7,05À

lffi5W

Corrente

Potêíci6 máxlma 814W

5.5À

1,5uF

?,54

18W

1.5uF

104

30w

3uF

Cdroôb 6áximá

Potênclô dô
fiobídowtnâdor

CapêctoÍ &
moto. do ventllsdoí

Robção(RPHI do
ffibí downtllâdo.

10,s4

50w

3uF

r3.54

90w

3uF

l8A

45W

3!f

5.5À

18W

l,5uF

7,SA

1aw

1.5uF

r150 1320 1150 1â80

550m'/h530m'/h

.1 dB {A)

Cobre , Bluê Fin

!3 dB lÂ)

C&ê + Ble nô CoBc

,8O mtlh

46 d8 tÂl

r::"'

1150 m'/h

sl dBtÀ,

Cobre 1 8t@ Fh

NÉO - |CS24FE-R4

5!O rf/h

4t dB l^l

Coà.ê + 8iúo fh

€da(Â)

Cobre r BIue ãn

; SOOm'ât

: 46 d6 t^l

: CobE.6lwFin

1150 r320 1 150

550m'ô

lzao 1310
rhin rÍskr

Nivêldê ruído

l3mlnr/h

sl d8 (A)

Cobre r Elue Hn

NEO. |CSSofE-R4

85W

a3O r/min

51 dblA,

11Smr1h

Matêr1dl 5€rpentrü

UilIDAOE E(ÍERNÂ NEO. ICSTgFÉ.R.

51 dA lÀ)

Cobíê I Bluô Êin

*ro, *rrora-aa **- lcsl2TQfE-Rl NEO - ICSISQFE-R4 NEO -IC§ãOFE-R4

25W ?5W 31W 60w
?5W

2,5uFCàpâcitoÍ do

Rob(ão {RPM) do
n,ôk'r dô vê^tllàdôr

Ntuêlde ruido

G.is rêfriqêrentê

Prê!3ão de projêb
(Àb / hib)
t,tulaç&&
ês@ÍgE / sucç&

Cômpdrunb
máximod. tubulâçiro

Bsnfoelmâilmo
dãlubulaçâo

minlmo& Ubulôçào

2,5uÊ

860Í/mrn

s4 dblÀ

R4104/53o§

2JuF

TSOrinin

60w

duF

83O r/min

2SW

2m

860 Í/ilin

s4dbtA) a6dblAl

R4roÂ/65o€ Ê4104/8509 R41OA/l§509

4.r5/1.15 MPà

46.f,s+Ol5,ahü
fila" t5!a'l

15m

8m

5r db(Al

Ra10À/1d209

2,suF 2,5uf

860./tnin 780 í1úln

54 db{Á) 54 dbtrÀ)

R4loA/s209 R4IoÂ/65O9

4.15/1.1s MPã {-i5/1.15 MPô

O6.35.O9.53mm 06.15.012.?ún(r/{"x3/8'l l1l4'x1/z'l

15m

5m

2,5uF i aur 
:

860 r/min 8JO rhin 
.

46 db(Al , 51 dblA,

R4roA-/goog R{1o^/166O9

4.15/1 15 MPÀ 4.15/1,r5 HPa

O63s+Ot2.7 mn O6.35+O15.67mm
l1l1'xttz\ (1/4'r518"1

15h l5m

8ô Êm

2m 2m

4,15/l-15 MP8

lóe.1s.69.s:..
lr/4't!lô'l

4-1rl1.15 MF. a.15/1-15 MPô 4.15/1 15 MFb

Oô.35+612.7mô 06.35.0\2.76n O9-53+@l5.a7mm
l1l.'\112") lllÀ'xll?"l (1/4" x 5/8")

Ev@dd. € ÉvãPdâddà ê
ffdm3&ra aoffi3&G

15m

5m

15m

5m

15m

am

2m 2m

Ew.d6.

Meteí.| erpentim CobÍe " 8fuêfin Cobre +Bla Fh Cob.€ +BÍEFtô CobÍe. Blre Fln Cobrê + Bl0€ nô C#e. BüJeFin Cobr€ + glú Fh Cobre'BlúeFh Cobre + Bl€ Êm

A AFto rcffi-Ee o dh6tu d? prccedêi iffi 9r&o ills, à mdí6ôçóês técnicà§ quê julgâr ÕNsbd.- or @s € m€<üdatdos rdubs e emhlâ9á3

s

CAMARA I,IUNI':PA!
ÍMPERATRIZ . MA

Frs. 4-q 3
p,o.. o3lltraa,

I 10.mKg , 8,m[q AZN45r27i. 0,47678

i 2o.5€ú K9 16.5mX9 úH1ü4S 0,15o14

965x377r29: a7 l5,0o0Kg r0,50oKg

https.//www.ag ratto.com.br/ar-condicionado/ar-condicionado-spliUar-condicionado-split-inverter-neo-frio-hi-wall

pds tff wd.{ft de 15%.

2t5

54Or510xl6o 0,15014

do- rcÍ- sM
1

Ngo-rcs2.Qn-Â4

N€O-rC5Í12fE-n; i NEO-ICS18FE-R!

ttw

l5m

2m

15m

5m

Zfr

5m





INVERTER
12.000 BTUs

Tcroas as imagens rj*sta f;cha
5ãô mêÍirm€nte Ílustr:rtivas.

§ó

Ar Condicionado

| { {t{ítlff

Â6R.1\TTO

,Ü

t

Atecnologia lnverter supera as expectativas de climatização'

,!

FRro *

4
?

MUNICIPAL

MA





/\GRATTO
LCSTl2F-O2l

Md.lo dâ Unidâd. l^t.mâ LCSÍ12FL021

Môdêto da Unddê Êíérna LCSÍ12FE.021

I

Gí.u dê Sêguránp Unrdade rnlema

Grâu d! Slgúra^É Unrd.d. Eíêóâ lPX4

cápâdd.dé de R.ínsGr.do

eoaddád6 d6 Roídserâdo

Nlv.l d€ Ruldo lnt6ród Eí6ho 37-48d8(Â)

R32/45O9

P6do Máíõa (D@€â)

Pr6so Mánmá (SucÉo)

7.5k9

Po& dá Unidad. Eíêmã I akg

IE:r,P,Jgr*^"

E*- H=

@
@

@
@

a

528,0
-l;;i:Hsi*

5,50
whIilr

aiE

ffi
ffi@A

R32at ffi

Ar Condicionado SPIIT
Circuito inteligente para c matização, INVERTER
mantém a temperatura mais constante e
enitapicosdeenergia'

Modernos bonitos e econômicos, como toda a

linha de splits Agratto, conseguem ir ainda mais
, alem na economia. Seu ciclo de climatização

inverter pode gerar ate 607o mais economia.

Tecnologia lnverter com inversor de
fr:equência que ajusta a velocidade do

$nt".sor ao diagnosticar se o ambiente

[recisa de menos refrigeração ou
aquecimento. lsso regula o fluxo de energia do
sistema, evitando picos de energia e reduzindo
o consumo. O aparelho fica mais silencioso
devido a pouca variação na rotação do
compressor e gera um ambiente confortável,
ao alcançar a temperatuftp desejada
rapidamente. ,iii w,aoratto.com.hr

/
scoLóctco

pn@ir:aDot«,
PO.I' naOUSÍAlÀf,

DEllÂta lrsrffi
i'{l\ najA r Ài1i,lNlÂ

/\t5R713TO

c

o200oBTUÀ)

ECONÔMICO: Classificação eneigetica A

SERPENTINA: Tubos 100Yo em cobre

GAS ECOLOGICO: Gás R32

B

tlvl50R

BACKLIGHÍ

rINEL DE LED: lluminação suaYe

UNIDADE EVAPORADORA

ü§
rqrlilffi

,f r.

CONTROLEREMOTO CONDEN§ADORATOP





cN PJ 80.70 6.492 I OOOL-7 4

SUL AR E AGUA EQUIPAMENTOS LTDA IE 251686205

tM 32213

ATEsTADo DE cAPActDADE rÉcucA

Atestamos que a empresa SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS, inscrita sob o CNPJ ns 51.659.136/0O0t-49, sediada na RUA JOSE

DEEKE, N" 197 - SALA 01- ESCOLA aCníCOm - BLUMENAU - SC - CEP: 89.031-400 nos

forneceu os materiais referentes a NF ne l-6 conforme lista abaixo:

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone

comercialmente ou tecnicamente.

Blumenau, 17 de Fevereiro de 2025

Emerson Luis Koch

CPF: 932.595.229-72

RG: 2210119 SSP/SC

Responsável Legal

coNTATO (47) 3057-8200

RUA BAHTA, N" 1447 - SALTO - BLUMENAU/SC- CEP:89.031-001

4)

il\4 P

FIs

MUNICJPAL

-MA

Proc

AR CONDIONADO SPLIT AGRATTO 12.OOOBTU 20 Rs 30.177,20

REFRIGERADOR DOMEST 1 PORTA 3OOL 22OV

BR
4 Rs 7.276,00

w



CAMARA lííUNtCipÁ LJÊIMP
- À,rA

RECEBEMOS DE SOUL DISTRIBUII)ORA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

SOUL DISTRIBUIDORA

RUA JOSE DEEKE, I97

ESCOLA AGRICOLA

BLUMENAU/SC
(5r) 999r0-8405 89031400

l tlllililffiililrilil

1410212025 l0:57:58242250058129099

Data Idmtificação e assirratum do recebedor

Nota Eletrônicg
.{uriliar da

0 - Entrada
I - Saída

Num. 16

Serie | 5

Folhrr I de I

\atureza da Opeaçào
5|0l Venda de Mercadoriaadquirida

lnscriçào Estadual

263410781

lnsc. Esradul do Subst Trib. cnpj

51.659.136/0001-49
Chave da acesso da Nf-e

4225.0251.659I .3600.0 r 49.5501.5000.0000.I6r 3.823 l.5 r I6

(.N PJi (]PF

80.706.492t0001-74SUL AR E AGUA EQUIPAMENTOS LTDA
Nonrc Ruâo Social

cep

8903 l -00 rRUA BAHIA 1.447 Nao Informado
Endereço

DO SALTO
Baino,/Distrito

BLUMENAU 47) 3323-4992 251SC

Fatura

t
N Doc Vencimênto Valor

Data Emrssão

14t0212025
Ilata Sarda

t41022025
Hora Sarda

I I :03:00

N Doc Vencimento l'alor

àíícuro
Valor lcms Substituiçâo

000
Valor total dos produtos

37.453.20
Base Calculo lcms

0.00
Valor do Icms

0,00

Base Cálculo Icms Substituição

0,00
Desconto

0,00

Uutms despesas Acessonas

0,00
Valor do lPl

0,00
Yalor Total da Nf

37.153,20
Valor Êete

0.00

Valor do seguo

0,00

Razào Sociai

CONSUMIDOR
lrete Côütâ
0-Emitente

Código Antt Placa Veiculo UF Cnpl/Cpf

99.999.999/0001-91
Inscriçâo Estadml

ISENTO
i\,1unici pio

GASPAR
LIF

SC
Endereço

VLM
hspecre i\larca Nurlero (Volume$)

0
Peso tsruto

192,000
Peso l.iquido

184.000
Quantidade

0

Cod. Prod Descrição produto ou serviço Ncm CST Cfop Un Qtd Valor Subtotal Base.lCMS Vl. Icms VI. IPI

VTS.L3872
CRB36ABE

,{R CONDIONADO SPLTT AGILATTO I2.OOOBTU

REFRICER,{DOR DOMEST I PORTA 3OOL 22OV B
R

8415101t

84 I 82 100

, 02

a2I

5102
5 t02

PC

PC

20

4

1.508,86

1.8 19,00

30.177,20
'7.?'76,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.cr0

0,00

0,00

0,00
000

Cálculo do
Valor Total Cos Seruiços Base Cálculo do ISSQN Valor do ISSQNlnscriçáo Municipal

Empresa Optante Pelo Simples Nacional
Obs Cfop 5102: Venda de Mercadoria adquiridas

W
Cemdo por Rz ERP rvrvw.rzsisternas.com.br Fone: (47) 3332-9066





SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

R JOSE DEEKE, 197 , SALA 01 - CEP: 89.031-400 - ESCOLA AGRíCOLA - BLUMENAU - SC

cNPJ : 51.659.136/0001-49

lE:2634L078L lM: t77946

Planilha de Custo

AIC

CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

PE: 90008/2025

UASG:931458

DESRrçÃO

ITEM 2

IMPOSTOS

FRETE Rs 137,68

CUSTO TOTAL

VALOR DE VENDA

LUCRO Rs 343,08

ITEM

CUSTO

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo:

HiWall Capacidade Refrigeração: 12.000 BTU

Tensão: 22OV Nível Ruído lnterno: 57 DB

Características Adicionais 1: Ciclo Frio, Selo

Procel, Controle Remoto Sem Fio

DESRrçÃO

Cortina Ar; Material: Metal E Plástico;

Comprimento: 120 CM; Potência: 210 W;

Tensão: 22OV; Aplicação: Fluxo Laminar;

Características Adicionais: Com Controle
Remoto

7

Assinado de forma digital

SOUL DISTRIBUIDORA por SoUL DlsrRlBUlDoBA

DE PRODUTOS E DE PRODUTOS E

EQUTPAMENToS i#r,:s]::?:.,*
IND:51 6591 3ó0001 49 Dados: 2025.0e.03

1 1:18:43 -03'00'

IMPOSTOS

CUSTO TOTAL

VALOR DE VENDA

LUCRO

Blumenau, 03 de Setembro de 2025

Representante ResPonsável

Viviane Lopes Fraga

890.525.440-34

ú

JI
CÁ,1.rARA

IMPE

FIs.

OJç

- Â1A

pr".. O)Z

Rs 1.529,76CUSTO

Rs 229,46

Rs 1.896,90

Rs 2.239,98

MARCA /
MODELO

AGRATTO VTS-

L12F INVT

MARCA /
MODELO

AGRATTO CAR12

2323

Rs 389,65
Rs 120,79

Rs 58,45FRETE

Rs 568,89
Rs 602,27

RS 33

E-mait: soul@souldistribuidora.com.br I Telefone (47) 3057-39O3 I 3902

L-

t-





CAMARA MUNICtPAL lr
II\4PE IZ-MA

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

RJOSE DEEKE,197 - SALA 01 - CEP:89.031-400 - ESCOLA AGRíCOLA - BLUMENAU - SC

CNPJ : 51.659. 136/0001-49

lE:26341078t lM: 177946

Fls.

PROPOSTA

A/c
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

Pregão Eletrônico: 90008/2025

UASG:931458

TNFORMAçÕES PARA CONTATO E ENVIOS:

ATAS E CONTRATOS:

PROPOSTAS:

Em atendímento ao orçamento supramencionado, apresentamos nossa proposta de preços

4 UND

Aparelho Ar
Condicionado TiPo:

Split Modelo: Hi

WallCapacidade
Refrigeração:
12.000 BTU

Tensão: 220V
NÍvel Ruído lnterno:

57 DB
Características

Adicionais 1: Ciclo
Frio, Selo Procel,
Gontrole Remoto

Sem Fio

2

valor Total: oito mil e novecentos e cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos.

s0,

RAZãO SOCiAI: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Endereço: R Jose Deeke , n" L97 - Sala 01 - 89031-400

Telefone: (47) 3057-3902 I 3903

177.946Municlno Estadual: 263470787

E-mail: soul@souldistribuidora.com.br

CN PJ : 51.659. 136/0001-49

Cidade I rrtrdo, Blumenau - SC

ContaBanco
34T97-5 BANCO DO BRASIL0001 2663-8

Responsável: Viviane LoPes Fraga Fu nção Cargo: Gerente

RG: SJS - RS - 6093036967CPF: 890.525.440-34

atas@souldistribu idora.com.br

empenhos@sou ldistribuidora.com.brEMPENHOS

propostas3@ portaldasatas.com. br

Item Qtde UN Material Marca Modelo Preço Unit. Preço Total

AGRATTO

WS-112F
INVT /

LCSTl2F-O2I

R$ 2.239,98 R$ 8"959,92

Total R$ 8.959,92

E-mail: soul@souldistribuidora.com.br I Telefone {471 3057- 3902 / 3903

p,"".el1leal1

@



SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

R JOSE DEEKE, 197 - SALA 01 - CEP: 89.031-400 - ESCOLA AGRíCOLA - BLUMENAU - SC

CNPJ : 51.659. 136/0001-49

lE 2634L078L lM: L77946

Validade da Proposta de Preços: 90 (NOVENTA) Dias.

Pagamento: 30 (Trinta) Dias.

Prazo de Entrega: 30 (Trinta) Dias

Locais de Entrega: (Constar no empenho )

Garantia: 12 (Doze) Meses.

Frete: lncluso no valor da proposta'

Impostos: Todos inclusos.

2. SOUL DISTRTBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA AICTTA qUE O SETViçO dC

entrega do produto não engloba o transporte de produtos por escadas ou guindastes, em locais que

dificultem a entrega ou que possam acarretar danos à mercadoria, salvo instrução acerca destes casos

constante no edital.

3. lnformamos aos Clientes para se atentarem as dimensões dos produtos. É responsabilidade do Cliente

caso o produto tenha dimensões superiores ao local de acesso da entrega, dificultando ou impossibilitando

que a mesma seja concluída.

4. Não realizamos entregas em endereço diferente do daquele inerente ao CNPJ de faturamento, conforme

legislação vigente. Caso houver diferença entre o endereço de entrega e o do o CNPJ de faturamento,

solicitaremos tempestivamente os dados necessários para emissão da NFe de transporte.

5. para garantir uma entrega mais rápida e eficaz, gostaríamos de reforçar a necessidade de que a

voltagem solicitada seja devidamente especificada no empenho. lsso evitará qualquer confusão ou atrasos

no processo de entrega e permitirá que atendamos às necessidades de forma precisa e eficiente.

SOUL

DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS

IND:516591 36000149

Assinado de forma digital
por SOUL DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS
IND:51659136000149
Dados: 2025.08.29
'I 

1 :25:10 -03'00'

Blumenau, 20 de Agosto de 2025

Representante ResPonsável

Viviane Lopes Fraga

890.525.440-34

U

CAMARA MUNICIPAL ]i
IMPERATRIZ - MA

Fls. 3U)

E-mail: soul@souldistribuidora'com.br I Telefone (471 3057- 3902 / 3903

p,".o111)o?, _

o



A MUNICIPAL ]i
RATRIZ. MA

IFts. q
CAMAR.

ITúPE
SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

R JOSE DEEKE, 197 - SALA 01 - CEP: 89.031-400 - ESCOLA AGRíCOLA - BLUMENAU - SC

CN PJ : 51.659. 136/0001-49

lE: 263410781 lM: t77946

Planilha de Custo

AIC

CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

PE: 90008/2025

UASG:931458

IMPOSTOS

SOUL Assinado de forma

DrsrRrBUIDo*o 3'I?TãlJi"o"
DE pRoDUTos, o*orri'J??*o" Blumenau, 20 de Agosto de 2025

EOU IPAMENTOS EQUIPAMENToS

I N D : 5 1 65 e 1 3 600 §:':::;ij,1333'r' 
*

0149 11:29:24-03'oo'

Representante Responsável

Viviane Lopes Fraga

890.s25.440-34

sg

DESRrçÃO
MARCA /
MODELO

ITEM 2

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split Modelo:

Hi Wall Capacidade Refrigeração: 12'000 BTU

Tensão: 22OV Nível Ruído lnterno: 57 DB

Características Adicionais 1: Ciclo Frio, Selo

Procel, Controle Remoto Sem Fio

AGRATTO VTS-

L12F INW

CUSTO Rs 1.529,76

R5229,46

FRETE Rs 137,68

CUSTO TOTAL Rs 1.896,90

VALOR DE VENDA Rs 2.239,98

LUCRO R5 343,08

E-mail : sou l@sou ldistribu idora.com.br I Telefone (47) 3057 -3903 I 3902

,,o..Oj1_l?ayi_

P



CAMARA MUNICIPA:- ]
IMPERATRIZ MA

RECEBEMOS DE SOUL DISTRIBUIDORA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

Idfltifi€ção e rsinatm do rseb€dorData Recebimento

ltilt ililtil1

. DANI'E
Documento.Auriliar da

r-ota Eletrônica
0 - Entrada
I - Saída

Num. 16

Serie I 5

Folha I de I

I

TJalõilltNf-e
1410212025 l0:57:58242250058129099

SOUL DISTRIBUIDORA

RUA JOSE DEEKE, I97

ESCOLA AGRICOLA

BLUMENAU/SC
(5r) 99910-8405 89031400

Natureza da Operação
i 102 \'enda de Mercadoria adquirida

Inscriçio Estadual

26i,t 10781

lnsc. Estadual do Subst Trib. cnpj

51.659.r3610001-49

Chave da acesso da Nf-e

4225.025 I .659 I .3600.0 I 49.550 I .5000.0000. I 6 I 3.823 I .5 I I 6

\otrre
80.706.49210001-74SUL AR E AGUA IPAMENTOS LTDA

RUA BAHIA 1.,147 Nao Informado ALTO 8903 r -00 I
Inrcriçâo Estadual

2s1686205
--Múialpio

BLUMENAU 4 3323-4992

Fatu ra
N Doc Vêncimento Valor

sm000 r 6- I 16i03/2025 37.453.20

N Doc Vencimento Valor

Data Ernissâo

14102t2025
Data Saida

14t02t2025
Hora Sarda

I I :03:00

N Doc Vencimcíto Valor

Valor total dos produtos

37.453,20
Valor lcms Substituiçâo

0.00
Base Cálculo Icms Subslituição

0.00
Valor do lcms

0.00
Base Calculo lcms

0,00
Valor do IPI

0.00

Valor Total da Nf
37.453,200,00

DescontoValor do seguo

0,00
Valor fiete

0,00

lo

--RAãõSõaiãr

CONSUMIDOR
Frete Conta
0-Emitente

Código Antt Placa Veiculo UF Cnpl/Cpf

99.999.99910001-91

Endereço Municipio

GASPAR
UF

SC
Inrcriçâo Estadul

ISENTO

Quantidade

0
Effi
VLM I*"

Numero (Volmes)

0

Peso Bruto

r92.000
Peso Liquido

184,000

-õãIçao ptoOuto oui*iço Ncm CST Ctbp Un Qtd Valor Subtotal Base.lCMS Vl. Icms VI. IPI
Cod. Prod

VTS-13872
CR836A8E

AR CONDIONADO SPLIT AGRATTO 12 .OOOBTU

REFRIGERADOR DOMEST I PORTA 3OOL 22OV B

R

84l5l0l I

84182 100

102

102

5 102

5 102

PC

PC

20

4

t.508,86
1.819,00

30.177,20

7.276,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Cálculo do
Inscriçâo Municipal Valor Total dos Sen'iços Base Cálculo do TSSQN Valor do ISSQN

Clbp 5 102: Venda de Mercadoria adquiridas
Optante Pelo

Gerado por Rz ERP www.zsistemm.com.br Fone: (47) 3332-90ó6

\9



Ar Condicionado Split lnverter NEO Frio Hi-Wall - Agratto

HooELo EP. ?ÊsoBRt. EsodQ. cúra-ffi

CAMARA MUNICIPAL )iIMPER,ATRIZ - À1A

la

sxu DEscRlçÂo

11069 CONDICIONADORDÉARSPLITINVERTÊRNEOrcPlcSEFR{-O2gKBN

cotGo

7a9&61967r679

11072 CONDTCTONADOROÊÁRSPLITINV€nÍERNEOÍOPICST1?FR,-{a12K§rlJ 789a461971633

7{55 CONDTCIONÂOORDEARSPLITINERTERNgOICSXaFRI-021«AÍtJ 789&61967030

Fls.

P

9Fl Ra02 8 g.mKq ,.m(e 760da5c7r

rcsTgFE R4 02 r9,5@lq 17,500(g 6aor51ox46ô 0,1501t

36,000x9 32,000K9 920r195x595 0,2t6?2

ÜÂilÜS LüüISTICOS NEO INV§RT§R

UXIDADE

IMERNA

EXTERNA

7ss CONDICIONAOOROEARSPLITINVEtrTERNEOICS2IFR4O2-2418 I 7898a61967672

7s4' CONOICIONADO§OEARSruTS'{VÊnTERNEOICS3OFRaO2-,Ota 7898'61s7ss

:

11070 coNDlcloNADoRDEÁiSPUTINVÉRTERNEOÍOP|CST9QfR4-O2gXBTU 78984619?1586

INÍERNÀ ICSÍ1?QFIR4
1107tcôNDTCToNADORDEÀRSPLITINVEQTEnNEÔTOPICSTI2OFRd-o212K9TÚ898161971',On a-ra*o tcsrl2QFER4

7552 CONOICIONÁOOR DÊ ÂR SPLIT INVERÍÉR NÉO ICS1SOF R4'O2 18KBTU

7866 CONDICIONÂDOR DE AR SPLIÍ IN\ERTÉN NEO ICS2{OF R' 02 - 2'ÍB

UHIDrcE If,ftRXÂ

ilAilO§ TETNIIOS NEO INVEHT§R

NEO - rCSTgfl-R4

22ovl6*tt

N€O . ICSTI2FFR4

220,t160H2

§Êo- rs18Fr-R4 I{cO . rcS24n-R4 NEO - lc$ffi-na

22ovl(óHz za§\ttwl,

15,5o0l(g : l1{5*95r!m 0,13568

to.mKg 95&.1fx705 0,29000

1{J0Ol(9 1155s95r3o5 0,11914

49.moKg aS,crooKg 1120x425x75o o,357oo

9.@Kg 7.mK9 76ox5{5r271 0,0715E

20,000(9 18,OOO K9 ilOxslotl€O 0,15014

r1,000í9 9.000&

19,üm 6&51&460

15.000K9 t3.0mK9 965x377r?95 0.10659 I

NEO.ÉSTgQFI.M NEÔ.8S712Ofl.R4 NEO-ESl8OR.R1

220Vt&H2 220Y16o*+ 220Vl60H:

ÉXTgRNA

IMERNÀ

EXTERNA

INTÊRNÀ

EXTERNA

IMERNA

ÉXÍERNÂ

tcs3oFl R4 02

rcsloF2 R402

tcsÍ9QFl R402 '

tcstgortRoozl

INTÊRNA ICS18OFIR{.02
7698451967009

EXTERNÀ IC518QFER1-02

f.frÊ§NÀ lcs2aoRn402
7898a61 96 r 689

EXÍÉRNA |CS2{OBR402

tcsrsFE R4-02

rcs24FtR402

lcs24FE R402

17,mX9

44.0OOK9

17.iôôK9

2t70w

271JW

Slaw

16,000K9 52,oooK9 920x395r59t 0,21622 1

17,0O0 Xq l4,mx9 11t5x395ú0ô: 0,13568 1

a5,000K9 {1,0@K9 950r433x705 029000 I

ÂÂgrattoresÉ-*odb€útôdêpíc&isp.á oavls,àsmodlficaçó6t4cnlcêsq€iulgôrcmvênlenb.05pe!erÍÉddâsdosprodutoaombd496podêmkwl,çlodêrl%'

?170w

NEO - tcsz.Ofi-nr

Capôcidadede
rêí.igffiçào

Capâcl&dê dê
rêííigd4&

Cdr€nbmáxlmt

Potêncla do
rcrdôBtllàdor

CâF&rdo
môtoÍdo ventllador

RotâClo (RPMldo
lmbr doffitllâdor

Môtêilalserrntim

UXIDAtr EIÍEiXA

Potência &
mobr entllldd

CâpâcnoÍ do
mobrvêntilâdor

RoÊcão IRPM) do
mÕb.downtllâdoí

Nivelde ruldo

Gás rêtrigêEntê

Pres*aepojo
(ôb /bim)

TuDslaçtu_& -descarG / sucçáo

máriino da tubuLtào

ksnivclfiárimo

mrnlmo & tubulâçào

Ponb de força

HâtedâlsFntlm

2640W

?zov/soH:

3517W 5275W

r2m Atu/h 18m Bb/h

2640W 3517W s27 5W

22OVl60A2

7033W

CoÍrêhte

tutência márima

9o0O Btu/h

9.184

2 170W

13,54

50w

!uF

a792W

3ooOO Btu^r

12.27 A

271f,W

4,aa toÀ 7.@A

81{W 1@5W , 1628W

7033W

240004u/h gmBb^ l2o@Btrr/h rEOoOBtu/h

5.OÀ 7,054

1G5W 1628W

?,5A 10,5À

18W 3OW

1,5UF 3UF

7,5\F 2'5aF

7&r/min 6@ ímrn

s{dbtÂ) 46dbÍA}

R41OÂ/65O9 k41oÀ/8509

184

45W

3uF

5,5À 1,54

1AW 18W

1,5uF 1.5uF

5,5À

1,5uF

10Â

10w

3uF

1150 1320
r/min t/tnin

1150 1 JJO 1150 1120Írmin r/Htr
11s0 : re80
r/mh t/hh

. 90 m'/h
5:Om'/h

41 da IAI

5506'/h TAOm'À

13d8{A} 46d8{Al

1lSOm'À

s1 ds (À

Cobíe * 8l@ Fin

l50Omr/h

s1 ds (A)

Cob.ê + BlueRn

5!O m'lh

41 dB lA)

co&.:B::Fh

5SOm,/h

43 dA [À] 46 dB (Â.)

Cobrê . Bluê Fh Cdrc ] BlueFin

1l50 m'/h

§r dalÀ)

BluêHn

4uF

830 r/min

NEO- tCS24fÉ-R4

60w

4uF

830 r/mín

sl db(A)

NEO - |CSSofE-R4

a5w

8f0 Í/mh

NEO - rcST9QFÊ-R1 NEO - lCSl2TOfÊ-n1 NEO rcSr8QFE R4 N€O-IC524OFE-R4

frw 60w

2,suF

860 r/mio

25W

2,5uF

?sW

z,tuç :

a6O Í.hin

54 db{A)

RótoA/53O9

860 r/min 780Íhln

51 db{^)

RÁrOAl16609R41OA/l42Og

4.15/1.15 MPa

51 dbtAl

R4lOA/t5509

54 drlÁ)

R!1OA-/52O0

54 dbtA)

R4tOÂ/65O9

46 db{Al

Rdl0À/90ô9

4,r5/1.15 MPâ 4.15/1.rS MPa 4-15/1-15 HP3

66.35.69.5f,hm
lrl4'x]ia'\

ô6.35a672.?frn Q635.Oa2 7nn
tt|^,r1t2-1 Ítrt7t2")

Oe.53+O1s.A7ãn OdJ5+6l53h 06.15+O9.53ltn-- lúaí,its.l l1t4'rsl81 (1/4"x5l8'l

r5m 15m

8m

zfr

5m

d.15/1.15MPa 4.15/1.15Mh a.15/l-15MPa : l.rSlr.rSUA . 15/1,15 th

ôG.ss+A|z.7ôm 06.35+O15 ôhó
lt/4"xu2"1 Í111'rsl8'l

15m 15m

5m 5m

O6.35.O\z.7nd
l1l1'x 112"1

15m

5m

l5m

8m

1rm

Aô

2m

CúdêÉdof,a

l5m i

8m
5m

2m zfr

Evaporadqà ê
@ôds9doÍa

Evôporadorô e
@dcnsa&ra

ÉEgdndsa e
c@<len5ôdorô

2m 2m 2m

C@densrd@

dê. BlrE Fh

condeôsdorâ
E€Fradoí. e C#ndoEco@ôs&ora

Cór€. &@ tu Coürc r BtuêFn Ooàrê +BkEtu Cobrê ' B[ê Fh CobcrAtueFI. CoàírlBl*Fh CóerBluêHn iCoàb. $re Fh

A Â@nô rêsm-se o dirêb de prtrede( sêm prêüo diso, às fiodfficãçõês técnicâs quê ju{gEr @nvenieôtê. os pesos ê m€drdã3 dos rcdubs e êmblâgsr p*m td c'bÉo & ri%'

https://www.agratto.com.br/ar-condicionado/ar-condicionado-spliUar-condicionado-split-inverter-neo-Írio-hi-wall

d&
215

01t10t2024, 11.17

10,üoK9 B,omxg 8rhr4Jx27J 0,07678

20,5úüKg 18.5co(q 640x510r46o , 0,15014

INTERNÂ IS,@OK9

9.324

50w

3uF

Cúrc r Slue Frn

NEO . ICSTgTE.R{

?5W

Zm



INVERTER
1,2,000 BTUs

Todas as irri*gens iestx f;cha
sáô meramente ÍluslÍ^iiva5.

q9

FRIO

Ar Condicionado

,',ry1írffi

ji t:::,::,i.,,1

Atecnologia lnverter suPera as expectativas de climatização.

31t:ft/iTTn ts.,i:t,

$

&





PAL
MA

AIIllAR,

ü PE

/\GRATTO
LCSÍ12F{2t

Modêlo da Unidade Eíêma LCSTl2FE-02t

Grâu dê Sêguran@ Un'dâdê lntêrna

Grãu d6 SogurânF U^idád6 ÉÍêmã

60Hz

àpàddãdê dê RêídgôrâÉô

GpácidãdódaRêtigêraÉo (120008TU4)

37-48d8(Â)

R32/4509

Prósó Máxima (D66@rga)

Prcsso MáÍma (Sucção)

7,5k9

Pe$ da Unidadê Eíêmâ 1akg

Energia &m
coNorcro&^ooRoÊÁF V V

:*-* lH @@

a

5,50
(,

í,5528,0

E.tE

ffi-l
ffi@a

a
I. ffi

Ar Condicionado SPLIT
r, Circuito inteligente para clímatizaçâo,
,,, mantém a temperatura mais constante e
i' evitapicosdeenergia,

INVERTER

Modernos bonitos e econômicos, como toda a
.. linhadesplitsAgratto, conseguern irainda mais

alám na economia. Seu ciclo de climatização
inverter pode gerar até 607o mais economia.

'' TEcnologia lnverter com inversor de
frequência que ajusta a velocidade do
compressor ao diagnosticar se o ambiente

fecisa de menos refrigeração ou
aquecimento. lsso regula o fluxo de energia do
sistema, evitando picos de energia e reduzindo
o consumo. O aparelho fica mais silencioso
devido a pouca varíação na rotação do
compressor e gera um ambiente confortável,
ao alcançar a temperatura desejada
rapidamente. www.agÍatto,com.br
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AERATTO

ECONÔMICO: Cflassificação energética À

SERPENTINA: Tuh*s 1ü0Yn em cobre

PAINEL DE LED: lluminaçãp §üave

GAS ECOLOGICO: Gás R3â
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UNIDADE EVAPORADORA CONTROLE REMOTO CONDENSADORA TOP DISCHARGE





cNPJ 80.706.492/OOOL-7 4

suL AR E AGUA EqUIPAMENTOS LTDA lE 2s168620s

lM 32213

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS, inscrita sob o CNPJ ne 51.659.1-36/OO0L-49, sediada na RUA JOSE

DEEKE, N" 197 - SALA 01- ESCOLA AGRÍCOLA - BLUMENAU - SC - CEP: 89.031-400 NOS

forneceu os materiais referentes a NF ne 16 conforme lista abaixo:

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos

Satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone

comercialmente ou tecnicamente.

Blumenau, 17 de Fevereiro de 2025

Emerson Luis Koch

CPF: 932.595.229-72

RG: 221-0119 SSP/SC

Responsável Legal

CoNTATO (47) 30s7-8200

RUA BAHIA, N'1447 - SALTO - BLUMENAU/SC- CEP:89.031-001

oJ

CAMARÂ
IMPER

II,IUNICIPAL

ÁTRlz - À,tA

AR CONDIONADO SPLIT AGRATTO 12.OOOBTU 20 Rs 30.177,20

REFRIGERADOR DOMEST 1 PORTA 3OOL 22OV

BR
4 Rs 7.276,00
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cÂulm MUNICIPAL DE TMPERATRIz

REF.: PREGÃO tI-rTnÔNtCO ll." 90008/2025 - SRP - PROCESSO: 033/2025

lNicto o.r DtsPl rA: 20/08/2025 Às oghoo-in

PROPOSTA COMERCIAL

crigências do Edital supracitado.

VEM OFERECER PROPOSTA DE ACORDO COM AS EXIGÉNCIAS DO EDITAL SUPRACITADO

Alcance Vibe
Â

CAtíARA MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ. MA

VALOR TOTAL (R$)MARCA /
MODELO uNrrÁRro (R$)

VALOR
I-O'I'E QTD UND DESCRICAO

VIX / Hi Wall lnverter R$ 1.919,00 R$ 7.676,004 UND
Apaelho Ar Condicionado Tipor Split Modelor Hi Wall Capacidade Refrigeraçào: 9 000 BTLI Tensào;

220 V Nível Ruido títemo: 57 DB Cdacteristicm Adicionais l: Ciclo Frio, Selo Procel, ContÍole Remoto

Sem Fio

0t

VALIDADE DA PROPOSTA:
o przo de validade da proposta não strá infuior a 90 (noventa) di6, a contü da data de sua apresentação.

PRAZO DE ENTREGA:
Confome Edital.

CONDIÇóES DE ENTREGA:
CIF

LOCAL DE ENTREGA:
Contbrme Edital

GARANTIA E ASSISTÊNCIÀ TÉCMCA:

ofe[adô deverá ter garmtia minima de | 2 (doze) mescs.

Í.ORMA DE HABILITAÇÀO:
[)()ctrn]entos- conforme solicitados.

DADOS BANCÁRIOS:
Banco do Broil
Agêncra:8087-X

Coilta Correrte 540G3

IMPOSTOS E TAXAS:

r\FoRlrr.rÇÕES GERA]Sr

---LARO:

ãmais errcagos incidentes, constituindGse. portanto, na única remmaação devida pelo contrddlte pda execuçào completa do Instrumento Contrffal a ser fimado:

eue os produtos cotados atendm tod6 õ exigências do Edital relativre à especificaçâo e cuactcristicc, incluslve técnicd:

Contrato Sociâl;

a) aceito as condições esttpuladu neste Edital;

b; entregaei os produtos de acordo com õ direrizes e nomro técnicre adotadc pelo CONTRATANTE,

c) obedecerei às ordens expedidc pelo CONTRA.TANTE, durele a mrêga dos produtos;

d) entre seu diretores, gerentes, sôcios e demais profissionais não figum swidores ou dirigentes de órgão ou entidade do CONTRATANTE;

e) concordo plenmente com 6 cláusula§, temos e @exos do referido Edital'

Atenciosmrente,

Brasilia/DF,20 de agosto de 2025

*is:{.lr* _

ALC-ANdE VIBE LTJA
Alcimu Guena de Melo Vitorino

Diretora-Eoprietária
CPF:310.960.261-M

@

üuacIr;* e§ I Ru.r )l? Lot4rs tB/23 Bl(}eç ü S**a ltt? Farte A-65§ t!^Vfv!Tü1l Êelif. Ceirtrrect lows}rs,

Áre;r* {Águ;r* ctarat} * §rasillrr-ÜF - {:EF }§.§SS-55t} * Tel*:f*ns: {Çrâ} Ê*}88!i $l}18

Frs. qO?
e,"".o?71Jo J5

ÀI. §f,TE MIL, §EI§C'E§T$§ E SÊTENTÀ T: §EI§ pt í;7Í ffê

é



.- -t' 20.819.3291000í-96
{.i:Áiicr viBE Li}n

L t!ftasil.ta DF I
Rf,F.: PREGÃO - SRP - PROCESSO: 033/2025

NÍcIo DA DISpfirA: 2otogt2o25 Às 09h00-in

Brasília,/DF, 20 de agosto de 2025.

a.a"r^
'l':l#&L'":

,
I

ALCANCE VIBE LTDA
Alcimr Guena de Melo Vitorino

Diretora-Proprietária
CPF:310.960.261-04

SJ &

CAMARA IíUNICIPAL
IMPERATRIZ - MA

Fls

/tLr:ür'.r s.g tJ Í [:.rlt

RS 1.580,50CTISTO DO PRODT]TO
R§ 129,90FRETE
R$ I02,73TRIBUTOS (6,s%)
RS 3t,6tTAXA OPERACTONÂL (2"Á)

RS 3r,6rTAXA ADMINISTRATIVA (2%)

R§ t.E76,35strBToTAL (t A 5)

R$ 42,65NTARGEM DE LTICRO
RS t.919,00PREÇO DE \'ENDA

ütrrrJr;r e§ 'l Rr:;r ?1? t *t<.q 1Q113 BlÔr:o í) §.:!,} 11.12 Farfr: ,1 $§S pÀVMTü11 Lí*ii. Cortrect furver

Àre*t {Ágr**s {-laras} ^ &r;rsÍli*-ttF . C§P /1".950-55O - Icieforre: {6}} t}938S9'9^318

JKE Prcc._o111)óJç



lnÍ'ormações §iliglde Faturamento es do Clientelnlbrma

válido por 2 dias ou

enquanto durarem os estoques.

Filial: 1005

CINPJ:09.316.105/0001-29 lns(riçiii:rFsril(liül:082514801

Endcrcço: AV CIVIT I, N" 1295

Ilairro: BARRO BRANCO cidade: SERRA - ES

Nrin:cr,r rlc {-'otução: 038231 15 l)rla Valirlatle : 30/0812025

Pl;rn' pugiuttento: CARTAO CREDITO - 3X - CD

venderlor: JANAINA MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA

Nomc: ALCANCE VIBE LTDA

CNPIlí,'PIr : 20.8 I 9.329 I 000 I -9 6

CEP: 71950550

Esrado: DF

Endcrcço: Q QS I RUA 212 LOTES

Tclcli:no: 8136213385

r-mâil : contato@carpina.pe. gov.br

t iitartç: BRASILIA

IJATTO: AREAL (AGUAS CLARAS)

Nimrero: l9123

ê

Infor do0 cnto

0.00% 0.00% R$ 15ti0.501.00 Rs 1580.50 12.00% 1.6s0% 7.60%
SPLIT VIX HW
9K 220 F IN
DCR2024 1 78698

841 5.10. I I AS-O9TW2RLDDKOO-VIX
0001 Livre
LJtilização1029162

Preço
Unitário

I TCITIS S1'
j rcPICMS STICIISi N.o. DcpósitoNC]V QttlcCódigo ! Dcscrição COFINS

ostaTotal da

'l'otal rlos lror.luros: RS 
.l580.50 'I'otal Co Frete: R$ 129.90 Valor Total Orçamento: R$ 1710.40

Iiriopeças Cliente

Recomend (}es

E.lja o roltiMl! úbcirato .L lcMs. d. dih coE r Ggi.lo{to €íadú|.

tr ))

Prcço Total
i1iPI§ }1it;

,



RÂ MUNICIPAL
IIÚFÊRATRIZ. MA
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ARA MUNICIPAL DE

p,"..OJ1llLot7

IMPERATRIZ MA

CAM

UASG 931458 - CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

Pregão Eletrônico N" 90008/2025

Senhor Pregoeiro,

Seguindo os ditames do Pregão Eletrônico N" 90008/2025apresento a V.Sa. a nossa proposta de

preços para o(s) ltem(ens) do Pregão Eletrônico N" 90008/2025, conforme a seguir

relacionados.

Declaramos ainda que:

1. Valor da proposta para cada item 1: RS 41.239,96 (quarenta e um mil e duzentos e trinta e

nove reais e noventa e seis centavo ).

2. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua

entrega.

3. Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), estão inclusos todos os

custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc'

4. Declaramos, ainda, que os preços de nossa proposta estão de acordo com os preços praticados

no mercado, e que estão incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as despesas com

mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no cumprimento do contrato.

Dados da empresa:

Empresa/Razão Social: GLOBAL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

C N PJ : 5420 234461 0OO 1 42
Endereço: Avenida Rio Formoso, Quadra 13 Lote 08 Luzimangues

CÉP 77502-000

Especificação Marca Und Preço
Unitário R$

Preço Globa!

RS

6 Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split
lVlodelo: Teto/Piso CaPacidade
Refrigeração: 60.000 BTU/H Tensão:
220 V Frequência: 60 HZ
Características Adicionais: Com
Controle Remoto Sem Fio

Midea/Carrier 4 10.309,99 4t.239,96

§d

Ite
m

TOTAL MÁXIMO ESTIMADO Rs 41.239,96



Cel u la r. (63)99235-241 2
E-mail. glabal.adrianaadm@gmail.com

Dados bancários. Agência í 867-8 Conta corrente 85056-X Banco do Brasil
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições esta

dispensa eletrônica.

Adriana Carvalho Barroso Nascimento
GLOBAL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

54.203.44610001-42

Palmas -T0,26 de agosto de2025

G LoBAL pRoDuros E âil?'^'|-",i:t3[l]à3':HllL,
SERVICOS LrDA:54203,146000142

LTDA:54203 4460001 42 Daf os: 2025 08'26 1 4:43: I 5

cÂMARA MUNIcIPAL
IMPERATRÍZ. MA

rrs. Q/9-
e,"". Q77l Joa5

na

sc



RECEBET,IOS DE CIiMAZON INdUSINAI LtdA OS PROOUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL AO LADO - TFIANSFORTAOOR IMPERA

694
t0

No. 00
MA

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RrcEBEDORDATA DE RECEBI[,4ENTO

_ ._v. v u, rlUrl9
RECEBEMOS DE Climazon lndustnal Ltda OS PROOUTOS CONSTANTES DA NOÍA FISCAL AO LADO - CIJENTE

Série t 0
39 í 694IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DOCUMENTO A

Iil1ilil il ll ll ll l l lil il l llllll ll llll ll l ll lll I l ll l lll l ll l lll ll ll lll llll ll
CHAVE DE ACE;SO P' CONSULÍA DE AUTT{TICIDAOE
1 325 080 4 22293 1 00 0 1 9 5 550 1 0 00 0 3 I 1 6 94 1 4 2 9206 55 7

CdEdtâ d. a(dicid.dê rc poíal @hl da NF{
www.íío.taerúe.p.brrFílal d m dle d. S.Íd Aúdiz.de

DANFE
Documento Auxiliar de
Nota Fiscal Eetrônica

No 000391694

0

1

ht&
Saida tr

smtE tu1/01

Ctirnazon lnduslrial Ltda
Av. Torquato Tapaj 7937, Lote14,148
Tarumã
Manaus / AM
6904 1 -02s
T€1.: 92-31865714 I Fd: 92-3639-5262

FROÍOCOLO DE AUÍOflZAÇÂO
1 1 3253320830605 1 3.08.2025 22:20:07

NAÍUM DA OMÇÃO
vênda oroducâo do estabelffimento

OATA DA EITI ISSÃOcilPJ

INSCRIÇAO 6TADUAL

NOME/RÂZÃO SOCIAL

CNPJ

CP
7750240t

DATA OE SAiDÀi EÍRADASAIRRO/DISÍRJÍO
LUZIMANGUES

anoEREço
AV RO FORilOSO OD í3 LT S/N, SL 02

HORÂ DE SAIOAUF
TO

NsRçÂo EsrÂouaL
29s419í56

TELEFOf,gFAX
63Aia7 9438 3

MUf,tciHo
FORTO NACIONAL

ETENTE

FATURA
39 1 694-1 0/0 39.495,80 À VISTA

DO IMPOSTO
BASE CALCULO ICUS

39.495,80
VALOR DO ICMS

4-Z!9Éq_
BASE CÁLCULO ICMS ST

0.00
vÀLoR DO tcirs sT

0,00
VALOR ÍOTAL PROOUTOS

37.995,00

VALOR OO FRETE

1.500,80
VALOR OO SEGURO

0,00
oESCOt{ÍO

0,00
OUTMS DESEAS

0,00
VALOR DO ITI

0.00
VALOR TOTAL OA I{F

39.4 95,80

TRANSPORTADOR/VOLUM ES TRANSPORTADOS
uzÃo soclaL
BT'IATTE TRANSPORÍES E LOGISTICA

FREÍE POR COT{TA

0 - EÍnitênte
cóotco a[TT PIáCA UF CiIPJ

41 .420.423tO016-24

ENDEREçO

R

MUNICiPIO

MANAUS
UF

AM
INSCEçÃO ESÍADUAL
0539't 0460

QUAilÍIOAOE
0001 0

ESPÉCrE

AP
MARCA IUil ENAçÃO

AP
P€SO BRUTO

558,500 KG
PESO ÚOU|OO

497,000 KG

DADOS DOS

38CCW060235MC

côD. PRoD. DESCFIÇÂO OO PRODUTO/SER\,IÇO t{cM/sH csÍ CFOP UN OÍDÉ VL UNIÍ VL TOTAL Bc.lCMS VL ICMS 8c lClúS ST %tcMs ./.tPl

UN|DAOE COtlD. 60K FR 380-3-60

R{1 OA

UNIDAOE EVAPORAOORA TETO 6OK

o/F

84 1 5.90.20

8415.90.í0

400

400

6101

61 01

5 o zae rrl

3.365,86

,1 .1 65,6S 

I

1 6.829.32 ;t,r.rl

2.610,21
0,00

2.O99,29
0,00

0,00
0.00

0,00
0,00

;,1 ,,,1
12ZOm0C5

CÁLCULO DO
INSC MUNICIPAL VALOR SEm/çOS BASE cALcuLo tss

0,00
VALOR DO ISS

DADOS ADICIONAIS
INFoffi AÇÔES COM RI,,ENTARES

DcumeÍrto de Foreircnto: 800600í975 lÍúmamc qE 6ta NF lem mo
praÇa de pagamento a cidade de São Paulo Ún caso de sinistÍo, comunicâÍ

irediâtemnte a Brasil ftk fm: 0800.600.74.75 DEumento de VeÍdas :

1005659464 Vtrdedor/Representante I 81Q Rssolução Suframa 294 dê 1993

e/ou 381 de 2OO4 - DCI MENSAL lH is€nto conforme Art 81 lnc ll do

o*.7.21212010 RIH COFINS Aliq. direrflciada CÍ. Le' '10 833/03 Art 2o

,§5", l(3,0) ou ll(6,0 PIS Aliq. diÍersciada Cf Lei '10.637/02 Art 2"

.§4", l(0,65) ou ll(1,3) LOCAL DE ENTREGA: Predio do Anexo ll, s'tuado

na 412 SUL. AV. NS10, APMO3B, PLANO OIRETOR SUL, Palmas-To Telefone:

63-32'184391tgz Valor Total ICMS 4.739,50 Fbsoluçáo da Suframa n-o

2s2t2oo7. DCI IVlENSAL, DCR-E N o 2O251O15024 - 2025101654-3 Lei da

Transparência dos Tributos Federais' Êstaduais ê Municipais Total de

Ííbutos por ltem:38CCWO6O235MC: R$ 4053'60 / 42ZQB60C5: RS 3'223"11

Íotal de Tributos por NFe: RS 7.276,71

RESEFr'ADO AO HSCO

g

GTOBAL PRODUTOS & SERVICOS LTOA

ü
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Função Swing: climatiza o ambiênte de marreíra uniforme, deixando o clima aínda mais agradávei.

controle rêmoto com display LCD: praticidade para operar todas as funçÕes,

Flecha de ar de longo alcance

Design moderno: instalaÇõo underceíling enr harnroni<l com o ambiente.

Direcionador de fluxo: controla o defletor direcionando o fluxo de ar para a posiÇão deselada, maior
confortr: para todos.

6

O Split Teto Xperience é a opção perfeita para quem busca conforto, seguranÇ4, qualidade
e soluÇôes econômicas para espaços comerciais ou grandes ambientes, com excelente
desempenho e sustentabilidade, proporcionando maior conforto térmico.

Conta com fluído refrigerante ecológico R-41O4, atoxico, não inflamável e que não agride
a Camada de Ozônio e está disponível nas capacidades 3O.OOO, 36.OOO, 46.OOO, 57.OOO

e 70.OOO BTU/h no ciclo so Frio.

-l
ÍnlNovo design italiano:

formas minimalistas e comPactas

(br"rfsr
Condensadora com tubo
de cobre e aleta em alumínio:
previne corrosÕes e aumenta a durabilidade

4 velocidades:
baixa, alta, turbo e automático

Gold Fin:
proteÇõo extrâ na unidade externã que
garante maíor resistência à oxidaÇão e
corrosão, promovendo maior durabilidade
e incremento da vida útil.

sl

Carrier

!TIJNI(IPÂl.
,MÂ

c,



DADOS TÉCNICOS

Nome

Capacidade (BTU./h)

Tênsão (V)

Modelo

código

Código EAN

Mêdldas do PÍoduto
(LxAxP cm)

Peso Líquido (kg)

Madidas do Prcduto
Embâlado (LxAxP cm)

Peso Bruto (kg)

Câpâcldade (kW)

clôssiÍicação EnerEéticà

Con6umo kWh/ano

rDRS (Wh/wh)

consumo Modo EspêE (standby) (w)

corrente NOM (A)

cofÍêntê MAX (A)

consumo Declarado (w)

Consumo Máximo (W)

Carga dê íluído (g)

Frequência (Hz)

Vazão (m!,/h)

conaxôês dG
Tubulàçôes (mm)

Comprim.nto Irlóximo Equivalota da
Tubulôçâo (m)

Dêsnível Máximo (m)

Fluldo ReÍÍlgerante

Conêxão Wi-li

CompÍessol

SPLIT XPERIENCE

CAMARA MUNiCIPAL Jc
IMPERATRIZ. MA

a". à15
Proc. üt 6'.2 Ç

70.ooo

380V Ph

42ZOA80C5

38CC1090235f4C

7898554875136

'1a9a62657§67

62,3x96,2x62,3

7A

67.3x'|01,2x67,3

40,3

80

20.515

"t7,40

7.600

10.260

3.800

Frio

Xperiencê

60

e,52 G/A)

30

165x23x7o

40,3

2.380

13,1

r9,o5 (3/4)

'lo

R-4104

Não

Scroll

GARANTIÂ
Utilize uma emprêsa credenciada ou tecnico/
instaladcr certrficado do Grupo Midea Carrier para

instalação deste eqLliframento e tenha assegurada
a garanlia total coÍ'lstantê no manual do produto
Vccê .iá possui a gararitia de 3 meses de acordo
com o Codigo de Defesa do Consumidor. lnstalando
côm uma de nossas credencíadas, você terá mais
33 meses de garantia estendida pela fabrlcante
Midea Carrier, totaiizando 3 anos de garantta.

Consulte a Rede Credenciada de Assistências Técnicas
https:,/./carr ierdobrasrl.com.br.rapoio-ao-ccnsu miclor

Atendimento ao Consumidor
Capitais e regiôes met:'opoiitanas: 3OO3 1CC5

Dêmârs localidades: OEOO 648 lO05

46.OOO 57.OOO30.ooo 36.OOO

22OV / 3P'l Ph

42ZOB36C542ZOB30C5

/ 3Ph220Y / 3 Ph 38oV / 3 Ph

427AB4Ac5Evâpoíadoía

38CCW048235f,1C 38CCW0605l5f4C 38CCW060235f1C 38CC1090535t'1C38TFCB30515l',1C 38CCWo365t5MC 38CCW04853514CCondênsadora

789A945167.23 78989451671307898554879004 7898945167116EYàporâdoÍa

7A9A554474342 7898945167161 7898945167t54 789A6265756747898554879073 7898945167147 7898554878135Condênsadota

Evâporadorâ 12ox23x7o

62,3x76x62,362,3x75,9x62,3 62.3x96,2x62,3Condensãdora 47,1x7O,7x55

24,7Evâporâdota

60,4 59,rCondensadora 38 49

]28x33Jx8OEvaporadoE

67,3x]01,2x67,3 67,3x81x67,349,8x74,3x58 64x86,6x64CondensâdoÍa

45,8EvaporadoÍâ 33,1

65,965,73A,7 55,4Condensâdora
't3.481 '16.705

8.792 10.55r

F

4.395,13.541,62.315 2.776,4

3,14

6,O

la,9 1t,oI5,3 8,813,6 16,3

'14,8 30,7020,6 11,9 25,5't8,4 22,O

5.6253.553 4.5392.962

7.5934.796 6.1283.999

2.425 2.5002.AOO 2.825

r.450

1.650 2.300

Líqui.lo
(ExFaÉão)

r5,87 (5/8)Gás

AC - Twin RotaryAc - Rotary

Carrier

Àbr !l/:i)'.1.i ss a

165x23x70

42ZO860C5
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Â TCONOMICA COIVIERCIO

CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ MA
REF.: PREGÃO ELETRôNrCO N.o 9OOO8/2O25
uAsG N.o 931458

1. DADOS DA LICITANTE:

RAzÃo SoCIAL: A EcoNÔMlcA coMÉRclo / cNPJ:rt4.8s4.ss1/0001-98

TNSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.883.e33-B

El 
__:REÇO: 

SHS quadra 6 conjunto A, bloco A S/N, sala 501 e 512, Asa Sul, Brasilia-DF Cep:70316-102

CONTATO. THALES PIRES FERREIRA/FELIPE TAVARES FERREIRA

C ELU LAR : (621 e8207 -s8r';â

EN DEREÇO ELET RONIGO : AECONOM ICACOM ERCIO@G MAI L.COM

2. PROPOSTA COMERCIAL:
Prezados Senhores,
Após, cuidadosoexame e estudo das condições e obrigações presentes no Editale seus anexos do pregãoem referência, comos quais concordamos,

rao ma

ITEM/LOTE

o2

Valor Total da ProPosta. ..........: Rl 8.239,92 ( OITO MIL DUZENTOS E TRI NTA E NOVE REAIS NOVENTA E DOIS CENTAVOS)

conotcÕrs ernlts oa PnoPosta

3. VALIDADE DA PROPOSTA:

VALOR

TOTAL
(R$)

VALOR
UNITÁRIO

(R$)
DESCRTçÃOQTD. UND.

2.059,98 8.239,92UND

AR CONDICIONADO'I2OOO BTU, INVERTER, CICLO FRIO,

MARCA/MODEIO: ELGINIT 2OOO BTU INV FRIO

*(sEM TNSTAIÁçÃO)
o4

. CONFORME O EDITAL

4. coNDIçóES DE ENTREGA:

CIF

5. PRAZO DE ENTREGA:

CONFORME O EDITAL

6. LOCATDE ENTREGA:

- CONFORME O EDITAL

7. GARANTTA e assrsrÊrucrA TÉcNrcA:

Data de fabricação e validade mínima de 12 meses a partir da entrega,

estampada na embalagem;

8. FORMA DE HABILITAçÃO:

- Documentos, conforme solicitâdos.

9. DADOS BANCÁRIOS;
q9



- Banco do àrasil
- Agencia: 1269-6
- Conta Corrente: 49352-X

10, IMPOSTOS E TAXAS:

O preço cotado inclui todas as despesas com custo, seguro e frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, ou
sobre a venda s) produto(s) ofertado(s) nesta proposta.
11. IN ES GERAIS:

- Declaramos que aceitamos todas as condições do presente Edital, bem como as condições da Lei no. 8.666/93 de 20/0611993, cumulada com a Lei no.

LO.52O/O2 de 17/07/2002 e suas alterações subsequentes, como também a formecer os materiais acima relacionados de acoldo com seus respectivos

descritivos, os quais estão perfeitamente iguais ao Edital do refrido Pregão, entregá-los dentro do prazo, no local indicado no Contrato.

Atenciosamente;

BRASÍLIA/DF, 27 de AGOSTO de 2025

i"art.rall* I-i;,,i 'r','iÍ 
'li "f ;ç"r''*s;

A Econômica Comércio

lsabela Resende F.Peixoto

Sócio Diretor

qd

cÀuaRa MUNICIPÂL DE

IMPERATRIZ . MA

Frs. al>

qualquer natureza,



r,.laalBrjMos Drt ELGrN s/À os PRoDmôs coNsTNEs DA NoTÀ FISCú ÀO ]:m

I
PERATRIZ

Fls

lroerrrprclÇÂo E NsrNAmu Do rucEBmoR
le ecmoxrg couERcro LmÀ - 44.gs4.sslloool-98
I

DÀTÀ DE RECEBIMENTO
P.oc.O ;)

NF-e
000.596.840

SÉRIE: ].

ÀuaRa nunL

DÀIVFE
DOCI'IíENTO ÀI'XILIÀR

DÀ NOTÀ FISCÀÍJ

elernôrtcL

0 - Entrada
1 - SaÍda
N' 000.596.840
SÉRIE 1

Q SHS 6 CON.] A BL A SN sL s01 6

ELGIN S/À

,e I &

I n
Av. Ver. Dante Jordão Stopa,47

Jardim CínEia
Mogi das cruzes - São Paulo

SP

CHÀVE DE ÀCESSO

3525 0752 5555 7800 0122 5500 1000 5968 4019 1185 a597

Con6ulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
M.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz

ÀuEorizadora

NÀTUREzÀ DÀ oPEucÃo
006 - vendâ p/ Conta e ordem Terceiro

PRorocolo DE AWoRrzAÇÃo DE uso
135252115890573 29 .O7 .2025 13:19:19

]NSCFlcÁo EsTmUÀL
454.030.240

ESTPUE DO SMST mrBmÀRto
1-1_2 2.556.578 o00t-22

I

A ECONOMTCA COMERCIO LTDA 44.854.551- 0001--98
DÀTÀ DÀ BrrssÃo

7 .202529.O
BAIRRO/DlSTRITO

SUL 70316-102
DÀTÀ DB sAÍDÀ/mNÀ
29.07 .2025

rln: l'I p: a
BRÀSTI,]A

l*.""or"/"* lr.
le zaztsze gt lor

rNscRrÇÃo EsrDUr
0818700300159

Hôu DE sÀÍDÀ
13:18:54

FÀ"

0\ 1088 001

BASE cÁLculo rcMs
L3.772,4L

lvlrop oo rcus
I es3,46

BÀSE MCÚO IfrS ST

lveror 
oo rcus sr 

o, oo l'*o*
TOTI PRODUTÔS

0,00 L2.817,4L
VIOR DO FREM M SEGRO OUTUS DESPESÀS DO IPI mT&mm

901 00 0 00 0 00 0 00 t3.772 4t

mzÃo scrN
TRÀNSPORTES BERTOLINT I,TDA

POR COmÀ NM
0 -Remetênte

PIACÀ
o4 6 0 l4 0

ENDEREÇO

R NOVA GUATAPORANGA 366
wNIcÍ Pro
GUARULHOS

UF

SP
rNscRrÇÃo Esrmue
336647 47 0LL0

QUNTIDSE I es pÉc: E

lvolumes5
MRCA WEBÇÂO PESO BRMO

22L,335 KG
PEso LÍourm

186,330 KG

t4 .oa .2025 t3 .172,4L

DEsmrçÀo m PRoDm/sERvrF Nd/sl N, T/
w

QTD TRI B/

VLR, N, Cd

r.rcT& gc. tG /
BC. ICMS §T

wrds/
W IGS ST

@. tPt ÀLIO.

tds
&t0.

I9I

45PVFI 36C2DÀ

4 5PVFE36C2VÀ

4 5XVE I 36C2NA

4 !KV F FI36C2VÀ

. ! r IN2DA

NC052500298 306
Itêm:000020 -Lot
ÀRC042500309618
Item:000030 -Lot
8C0525 00234 74 8

IEem:000040 -bt
ARC0s2500245438
rtem:000050 -Lot
1

os bolêtos devem
Em caso de pâgâma

Em caÉô de negatj
ÀÉ mercadoriaê E(

JOSE IWS DE OL]

IE:40?.945.635.11

IM PT ECO IW 36K FR 22OV 1F R32

EXT WRT PT ECO IW ]6K FR 22OV 1F R32

TNT Kf ECO IW 36K ER 22OV TF R32

EXT VERT K7 ECO IW 36K FR 22OV lF R32

PÀJNEL PÀU CÀSSETE ECO INERTER

e ELGIN n's dê aérie

e ÊLGIN ln'ê dê série

e ELGIN In'a de Êérie

e ELGIN In's de série

ser retiradoÉ no Portel de 8o1êtoÊ, so
nto em âErâ6o serão cobradââ multa de
vação/protseBtos, todaÊ eê cuBtas gerad
rão reE.iradaÊ do noaso depóêito fêchâd
WIU, 300- Àl{üO mB DF-CEP:13.213-t
9 CNpJ:52.556. 578l0035-71 confome arE

8415.10.11

8415.10.11

8415.10.11

8415.10.11

8415.90.90

icitê aceaê
t e juros d
ê ê juroa d
situado na

5 -JüdiaÍ -s
go 30, inci

400

400

400

400

200

) pari
| 3t i

) per.

ro Ív

6119

61 19

6119

6119

6119

bo1(
o mêr

ôdo !

PC

PC

PC

PC

PC

to§@l

erao l

1, 000

1, 000

1.000

1, 000

1, 000

gin. coú.br

epaaaadoÊ

1 . 877,250000

4.380,240000

1.653,480000

4.629,140000

330,700000

L.811 ,25

4.3AO,24

r.653,48

4.529,1 4

310,70

2.008,66

4.686,86

L.169 ,22

4,953,42

3s3,85

140. 61

0,00

328. 0S

0.00

123, 85

0,00

345,77
0,00

14, 15

0.00

0, 00

0, 00

0,00

0, oo

0 00

7.00

?,00

7,OO

00

0, o0

0,00

0,00

0, 00

0, 00

lwo" """rrço" luse 
clrcwo rss

lvaron 
oo rssINSC. MWICI PÀL

4 -t)-2-2 0, 00 0, 00

rsroMÇÕBs coMPLmmREs
Faturâ venda a ordem
Mercadoriâ que Ihe foi vendide tEt
À ECONOMIS COMCIO LDÀ
O SHS QD6 CONJ À 81 SN, SL 501 QD6 BUAIIIÀ ÀSÀ SÚ DF

cNpJ: 44.854.551/0001-98 InÉCr.Ested. : 0818?00300159,
EMITIDÀS NCS TBMOS M NT. 129, 2" E 3' M R

Pedidô 1382
ordem saP: ooo1o9oo22 | N' Pêdido cliente: 00214282 | Rereaaa
NF cÍF { Entrega ' ClienE€
DII1ENSOES : \,10941 m3 PESO CUBM: 341,882 KG

NMEFOS DE SERIE E LOTES

ilÉr.: o00olO LoLe ELGIN ln's dê sériê
mcc52500298 306
Ilem: oooo2o -Lote ELGIN ln"É de sériê
NCo4250030961 I
rten: o0oo3o -Lote ELGIN In's de sár1ê

0081708?70 0091633088 ( zvTl )

REStnV@ ÀO FrS@

@

MA

ililillillIilililIililil]t

7.0c

&



DANFE
DOCI'üE!ÍTO ÀSXILIÀR

DÀ NOTÀ FISCÀL

ELETRôNICÀ
lil r lilill il il illl I illllilil]il lilill illt til il ll ilil r

0 - Entrada
1 - Saída
N" 000.596.840
SÉRIE 1

2 2

aóD DsscucÃo m pioD@/sERvrço Nft/SH cst NT/
w.c

orc lRIB/ W, TRIB / W. rcTÚ BC_ ICMS / WI«S/ 4. lEI À1I0. IIQ,

RIOS/SP

üE DE ÀCESSO

4525 0152 5565 7800 0122 5500 1000 59

consulta de autenEicidade no portal
w.nfe. fazenda. gov.br/portal ou

Autorizadora

I

NF
site
Proc'

Av. ver. Dante ,Jordão Stopa,47
.Tardim Cínti-a

Mogi das Cruzes - são Paulo
SP

EI,GIN S/À
a

I
,e ng

PRorocolo DÉ ÀmoRrzaÇÃo DE uso
135252115890573 2 9.07.2025 13:006

NÀ'IUREZA 'i/ãmã"p/ conta e ordem Terceiro
ÍNSCR. ESTPUI DO SGST. TRIBWNIO

000L-22q,) 7
ESTDU&,0.240.LL2i NscRiÇÀo

454.03

W

, do Mexc vrr aL

tr
F



êlgin
((

FICHA CADASTRAL DE PRODUTO

1. DADOS DO PRODUTO

Razão Social do tabricanter

Nome Fãhtasia do Fâbrlcante:

CNPJ do Fabricante (AM):

cNPJ do Fabricante {SP}:

2. DADos sÁstcos Do PRoDUTo

Nome do Produto:

MaÍcer

3. DADOS FISCAIS DO PRODUTO

Origem do Produto:

Produto Nâcional ou lmportado:

Classificação Fiscâl - NCM (internal:

Classificação Fiscal - NCM {externa):
rPt:

ELGIN 5/A

ELGIN

14.200,166/0001-66

52.\s6.\78/OOO7-22

Ar-condicionado High Wall Eco Invêrter ll WlFl

ELGIN

BRASIL

NACIONAL

8415.1011

84 15.101 1

o%

m

lmogens ilustrotivds

4. cARACTERíslcAs Do PRoDUTo

A linha Split High Wall lnverter Eco ll atende nas capacidades de 9.000 a 30.000 Btu/h, nas versões Frio e Quente-Frio

crAsslrrcAçÃo A

O Eco lnvertêr ll dã Elgin conta com umâ altíssima eficiência energética com classe A no lnmetro e selo Procel trazendo mâis economia, de acordo com a nova portària*.

GA Eco!.óGrco R32 A

(G.w.P), sendo este potencial de aquecimento

f crupoetgin @ grupo-etgin Grupo Etgin
o
[][fl etsin s.A. (Brazit)

ê DiÍerenciàis
Competitivos:

«)M WI.FI INTEGRAOO

Com o aplicativo AC Elgin Air você pode controlar seu Eco lnverter 2 via Wi-Fi.

Aiuste a temperatura, ligue ou desligue o seu aparelho de onde estiver, até mesmo por comando de voz com a Alexa e o Google Assistente.

GATÂiMA I{A MEDIOÁ CÊTTÀ

@ndiçó6 edrbêlúid.5 no EÍtifiodo dê i.r.nli. e no5 respe.lrvo3 m6trwl5 dG produtos.

DlsPtAY INVISíVEr

CONTROTE REMOTO ILUM]NADO

Controle remoto sem fio com design moderno e visor iluminado, que facilita o uso em ambientes com baixa luminosidade.

tDê acordo com a nova portaíiâ de classificação energética do lnmetro ns269, de 22 de,unhô de 2021 (baseada nã ISO 16,358)
=C,z
Õ-o
r

=nm
n
in
N

3

tã
c

3
J:
.5i

t§
L)
§-,

@
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ÍÉ(NlcÀs tco tNVEtrsR fi wrFr

TF

Uf,idôde Exlúõâ

lsru/hl

Unidàde Efrfrà

hld.d! lntm.

Íp

thhs d. líquido

Itàh. d! 9q&

P.dtu(ml

MÍni@(n)

Máúm(ml

Unld.d. lntêma

unidadê lx6r

Unid.d. tnma

Unldadê lntemâ

undâd. En€m

Uoid.de lnEmr

Uold.dê Enm.

hld.d! lntêm.

h6dê k@.

Vh

,o32

24m

zzovllÍ l60àz

22ovl1Íl6oHt

14,6

20

2336

713

3

t.092,7 |

50

56

B2

rl4"

sl8'

5

2

20

10

32Ox1OSx225

555x845x325

39ü11Sr3m

700x93ü4S

12,8

19,05

40,ss

7908412SS1r

7908412SmU

1,68

apll.Í

Sim

slm

6brê | Alctárâruis

6bf€ | Âla.r.ruls

Nlo

Sim

Sim

Slm

§lm

Sim

8790

3m0

22Ovllt l6oqt

22oul7Fl5oâl

1E,8

2S

za57

1.026

3

1.045,63

50

58

R32

sl8"

5

7

20

10

320x10Sr225

705x925x345

190x1150x3m

735x10101420

13,5

42,4

76,1

45.35

7904412$&59

790E41250&6

4,04

Câpilrr

Sim

Sim

Cobe | Âlêtàr azuis

&bÍ. lAlêbr àrult

Não

5im

Sim

sh
Sim

Sim

2537

9m

72Ov/rÍ/@Hz

220U l7í I @Ht

7,3

l0

El3

zat

3

674,24

47

5t

i32

3lE',

5

I
15

7

280r714195

a55x650x235

355x765x275

510x75fr315

7,3

17,35

19,05

7908412S7878

7908412976E5

0,68

odlrr
Sim

5im

Cobre I Aldâ5.ruú

cobÉ I Aldeg à!ui!

NãO

5im

Sim

5im

sh
sh

10ánoscompíds

2631

9@O

72Ovl\Íl60Bt

22OYltt l6OH2

10,5

16

810

292

3

490,55

41

52

R32

3/8'

5

2

1§

7

280x71m195

45565h235

365x765x27S

510x76U315

7,3

18,1

8,9

20.2

790A412507A97

790841&798

o,97

Opilàr

Sim

Sim

Cobíê | Alet.s âruh

Nylon

il!o

Sim

Sin

Slm

Sm

Sim

3515

120m

z2NlrÍI50H,
2zN/lFl60A.

6,7

10

10m

382

3

943,85

42

R32

3/8"

5

2

1S

7

295x75§x2@

455r65&235

355rE2O2ro

510x76ft315

8,25

17,4

9,8

19,1

7S8412S79ls

7WU\2fi7922

0,23

âpll.r

Sim

Slm

Cobc I Alátâ3 âlut

Cobr. I Aletâ3 ôel.

N'O

5lm

Sim

SIm

Sim

slm

l0 ônscomprasr

3516

lZO@

Quêntê ê ÍÍio

22OVlrFl@Hl

220vl1l l6ON.

10,6

16

l22E

411

3

619,8!

43

52

R32

l/8'
5

2

l5

7

295x755x20

455x65U235

355x82u2ro

510x76&36

8,25

18,3

9,8

20

790E412$839

790&129D6

0,98

Oplltr
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Slm

Cobrr | 
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bbr. I 
^l€tàÍ 

euls

NãO

Slm

Sim

Slm
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SIm
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5274

18@
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15,7

20

1750

52E

3
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47

s2
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CAIíÂRA I,íUNICIPÂL DF,MPE R,ATRI.Z. MA
Fls.

t

i\ âcüNol\it lcA cot\fl ÉRClo

CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ MA
REF.: PREGÃO ELETRôNrCO N.o 9OOO8/2025
uAsG N.o 931458

1. DADOS DA LICITANTE:

RAáO SOCIAL. A EcoNÔMlcA cOMÉRclo / CNPJ:44.8s4.ssy0001-98

rNscRlçÃo ESTADUAL: 10.883.933-8

Ei EREÇO: SHS quadra 6 conjunto A, bloco A S/N, sala 501e 512, Asa Sul, Brasilia-DF Cep:70316-102

GONTATO: THALES PIRES FERREIRA/FELIPE TAVARES FERREIRA

CELULAR: (62) e8207-5846

EN DEREÇO ELET RONICO : AECONOM ICACOM ERCIO@G MAI L.eOM

2. PROPOSTA COMERCIAL;
Prezados Senhores,
Apos, cuidaclosoexame e estudo das corúi@es e obrigações presentes no Edital e seus anexos do pregãoem referência, com os quais concordamos,

vrmos a rao is aba

ITEM/LOTE

06

Valor Total da Proposta...........: 39.200,00 ( TRINTA E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS)

coNotcôes eeners oe PnoPosre

VALOR

UNITÁilO
(R$)

VATOR
TOTA!.

(R$)
DESCRTçÃO

lllol o rr

QTD. UND.

39.200,009.800,00UND

AR CONSICIONADO 58OOO BTU, INVERTER,

BTU INV FRIO

CICLO FRIO, MODELO PISO TETO

r(sEM INSTALAçÃO)
ODEto: ELG

o4

3. VALIDADE DA PROPOSTA:

. CONFORME O EDTTAL

4. CONDIçôES DE EiITREGA:

CIF

5. PRAZO DE ENTREGA:

CONFORME C EDITAL

6. LOCALDE ENTREGA;

. CONFORME O EDITAL

7. GARANTIA E ASSI§TÊNçIÂ TÉENIEÂ:

Data de fabricação e validade mínima de 12 meses a partir da entrega,

estampada na embalagem;

A. FORMA DE HABILTTAçÃOI

- Documentos, conforme solicitados'

9. DADOS BANCÁRIOS:





- Banco dc Brasil
- 'Agencia:t1269-6
- Conta Corrente: 49352-X

10. IMPOSTOS E TAXAS:

- O preço cotado inclui todas as
sobre a venda do(s) produto(s)
11. rN FORMAçôeS eenlrs:

- Declaramos que aceitamos todas as condições do presente Edital, bem.como as condições da Lei no. 8.666/93 de 20/061L993, cumulada com a Lei no.

to.52O/O2 de t7lo7l2oo2 e suas alteraçõei subsequentes, como também a formecer os materiais acima relacionados de acordo com seus respectivos

descritivos, os quais estão perfeitamenteiguais ao Edital do refrido Pregão, entregá-los dentro do prazo, no local indicado no Contrato.

despesas com custo, seguro e frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, ou

ofertado(s) nesta proposta.

tsRASÍLIA1DF, 20 dC AGOSTO dC 2025

Atenciosamente;

A Ecenômica eomércio

lsabela Resende F.Peixoto

Soçio Diretor

MUNICIPAL DF
ATRIZ. MA

Fls. aq â
-ar

CAMARA
IMPER
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FICHA CADA§TRAL DE PRODUTO al

lmogens ilustrotivos

1. DADOS DO PRODUTO

Razáo Social do Sabricantê:

Nome Fantâ9ia do Fabricante:

cNP, do FabÍicânte {AM}:
CNPJ do FabÍicâotc {§P}:

z. oloos aÁstcos Do PRoDUTo

Nome do Produto:

Martâ:

3. DADOS FISCAIS DO PRODUTO

Origem do Produto:

ErGIN S/A

ETGIN 24/30/36.000
14.200.166/0001-66

52.556,5781m,O1-22

Ar-condicionado Piso Teto Eco lnverter R32

ELGIN

I
BRASIT

NACIONAL

8415.1011

8415.101 1

48/s8.OAO

a dia muito mais agradável e

.iunho de
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f orupoEtgin (ôl grupo-etgin crupo Etgin fiüt ,rs,n s.A. (Brazit)

tl
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N

COIITROLE R€MOTO ILUMIIdADO

Controle remoto sem fio com design moderno e visoí iluminado, que facilita o uso em amblcntes oom baixa luminosidade.

GARANTIA NA MEDIDA,CERTA
possui garantia de 3 anos válida para instalaçfus rcalizada§ por parceiros credenciados Elgin. A garantia é válida em compras conr ernissão da nota fiscal para o consumidor e respeitadas as condiçóes estabelecidas no

certiÍicado de garantia e nos respectivcs mânuais dos produto§.



((

Piso Teto Eco lnverter (PV)

Unidodes externos

(b
\À

\

35/48/s8.ooo
(Saída de ar Vertical)

Í).

"algin

!
o-ô

,b
I§J

FJl§
t9._,

(J

(-,

lmogens ilustrotivos

.ffi
#
s*qdt
{#
drçíf
mÉ
GlrcÇÉ:É
8i#
@§
É4rtr-
i:!'tlp
.*#)
rtrêtfiP
ü#
*#
r;fi*f
#
M
áE lar
trrÍfl
d
fidl##
d*
{!*§p

F

24130.000

{Saída dá ar Horizontali

;l

'"\.qaí'

r
t,



Tlp

Unldâdê lnte.ôâ

Unldà& Eernâ

7032

2m

1,,!17ç I @*
Il(il/ 1r ./ fÉ Hr

CoÍldaffa&rô

AJ
r
,,6

Â

!

tln

87S

3m

22Nl tç lg Nr

2NllF /oH.

L.7

ú
lB6

llr2

10s
ro
ftu

zl§il tÍ I @w

2264 tÍ I ç,O x.

Côndanadorr

t5,
:o

1540

E

lru

r0fl
m

22ü,/ lÍ | oHt
zwllt l&à.
ôrír&$adda

ú,3

T
gt

I
,512

:6S4

sm

DNlrÍ | &tu
2Nl1í lill2
andêm.do[

24,a

32

!3Ê

3

B'5

Isru/hl

thhà dê suqáo

hHdr lGrn.

Unidrd€ hrna

rip
Unh. de lhddo

i-32

3Ê',

s/E"

R-32

118'

s/E'

P.drãoÍml

Mlnho(ml

Éimo(ml

UnU.à kdnã

Unidà& t&rÉ
Uddâ.ra lntN
UnU.d. hêÍB

Udd.d. ffiôB

m12SCl27

ffiITilg
mPum

h
(rôÊ

th
rtrc

ilIo

5h

5fÍl

xlo

rlo
S&r

t.n
3lÊ

?lf rré 15rn

l" tté 2h
r'VE".ta h

5

2

30

15

615 r lffir235

&3r7r0r?D

31Sr Urst75S

ffir70tr{O
qt
71,4

5t"2

í,À7

7g1216Éar

mu§úls

^cofúm
9ft

obÉ

sh
xb
Xlo

h
sh
É
i|I0

Sin

3E@

5

z

s
15

ó75x168r235

ón r9úr 3l!

755x lll5 x 118

7{r9Sxl98

42,3S

33,25

a5

7$gtzffi35
mE41Zffi2

vÁwuü EttrnÔxla

§h

Sin

&
Mo

9m

Não

NãO

gm

5

2

30

15

615x168x135

ó73x910ral5

755r1145r3D

7N \995 x Z*

27Á

42,õ

33,25

45

7mu56659

7m12ffi
vÁLvuu ÉuBÔrla

Sm

Sinr

xb
Uo

5im

9m

xb
t;o
90

B'32

,li
3/d.ú&
/a'DÊ 3h

!o

15

6E x 1285r 235

&l r7lO r TlO

315 t 1§t 759

865 r7§x 70

tl,5

59,1

,13

[,6

7ffil2Sn3

7S&12S10

rcmrc
§h

&bre

9im

&
&
Sin

Sm

flb
Nb

Sim

i-r,
,,3',

,lr iré th
t,né2h

1.V8'.té ron

s

2

T
15

575r1650x235

&3 r 7r0r7ú

3I5x1125 t 75S

65r7Srru
{,9
15)

5t"t

sl

?,
!"

{
9

€

á

Ê

É

e
.;

-,.b,

=ã
§
D
rn

2. As tubulações devem ser de cobre (espessuÍe mínima de o,8mm) e estar em tonformidade com a norma l'lBR 7541'

3. os cabos de alimentação e interligação devem obedecer às especificaçõB do manual de instalação Ê estar em conformidâde com a noÍma 6O245|EC 57 ou norma NBR equivâlente' CJ
),
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Â ãCONOINICA COMERCIO

CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ MA

REF.: pneeÃo elernônlco N.o 9ooo8/2o2s
uAsG N.o 931458

CA MARA lIUNl3lPÂl- )r

p,o".o37lAaeS

1. DADOS DA LICITANTE:

RAZÃO SOCIAL: A EcoNÔMlcA CoMÉRClo / CNPJ:44.8s4.ss1l0001-98

TNSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.883.e33-B

El,/:REçO: SHS quadra 6 conjunto A, bloco A S/N, sala 501e 512, Asa Sul, Brasilia-DF Cep:70316-102

CONTATO: THALES PIRES FERREIRA/FELIPE TAVARES FERREIRA

CELULAR . (62\ e82}7-s8/;6

EN DEREÇO ELET RONICO : AECONOM ICACOM ERCIO@G MAI L.COM

2. PROPOSTA COMERCIAL:
Prezados Senhores,
Após, cuidadosoexam ee estudo das condiSes e obrigações presentes no Edital e Seusanexosdo pregãoem referência, comos quais concordamos,

ixovi nta r

ITEM/LOTE

01

Valor Total da Proposta...........: R$ 7.2ffi,fi) ( SETE Mlt E DUZENTOS REAIS)

CONDICõES GERAIS DA PROPOSTA

VALOR
TOTAL

(R$)

VATOR

UNlTÁruO
(R$)

UND. DESCRTçÃOQTD.

7.200,00í.800,00

MARCA/MODELO: ELGIN/gooo BTU lNv FRlo

AR CONDICIONADO 9OOO BTU, INVERTER, CICLO FRIO,

t(sEM TNSTAUçÃO)
04 UND

3. VALIDADE DA PROPIOSTA:

- CONFORME O EDITAL

4. coNDrçô ES DE ENTREGA:

. CIF

5, PRAZO DE ENTREGA

CONFORME O EDITAL

6. LOCAL DE ENTREGA:

- CONFORME O EDITAL

7. GARANTTA e lssrsrÊncrarÉcrrcl:

Data de fabricação e validade mínima de 12 meses a partir da entrega'

estampada na embalagem;

8. FoRMA or xaeltrraçÃo:

- Documentos, conforme solicitados.

9. DADOSBANCÁRIOS:





- Banco do Brasil
-, Agencir' 1269-6
- Conta Corrente: 49352-X

1(). IMPOSTOSETAXAS:

- O preço cotado inclui todas as despesas com custo, seguro e frete, encargos fiscais, comerciais, sociais etrabalhistas,

sobre a venda s) produto(s) ofertado(s) nesta proposta.

11. ES GERAIS:

- Declaramos que aceitamos todas as condições do presente Edital, bem como as condições da Lei no. 8.666/93 de 20/06/

LO.'IO/OZ de 1710712002 e suas alterações subsequentes, como também a formecer os materiais acima relacionados de

descritivos, os quais estão perfeitamente iguais ao Edital do refrido Pregão, entregá-los dentro do prazo, no local indicado no

Atenciosamente;

BRASÍLIA/DF, 26 de AGOSTO de 2025

À"r"t.u-s-o 
^?,ti't t",4.í l: T i];,r*x

A Econômica Comércio

lsabela Resende F.Peixoto

Socio Diretor

po,

CAMARA tíuN
MP AER

Fls.
e
Proc.

cumu lada
COM SEUS
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FICHA CADASTRAL D§ PRODUTO

1. DADOS DO PRODUTO

Rariio Social do Fabricante:

Nome tantasia do Fabrlcante:

CNPI do Fâbricante (AMl:

CNP,I do tebricantê {§P}:

2. OADOS BÁSICOS DO PRODUTO

Nome do Produto:

Marcaa

3. DADOS TISCAIS DO PRODUTO

Origem do Produto:

Produto Nacionãl ou lmPortado:

Classificação Fiscal - NCM (internall

Clasrificação Fiscal " NCM (externa):

tPr:

ETGIN S/A

ELGIN

14.200.166/0001-66

52.ss6.s7810001-22

Ar-condiciônâdo HiEh wàll Eco lnvêrter u WlFl

ELGIN H

lmogens ílustrotivos

4. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO

A linha Split High Wall Inverter Eco ll atende nas capacidades de 9.000a 30.000 Btu/h, nas versões Frio e Quente-Frio'

e selo Procel trazendo mâis economia, de acordo com a nova portàriâ*'

gás ecológico R32. Este fluído refrigerante não agride a camada de ozônio e tem baixo potencial de aquecimento Slobal

válida de 10 anos

f crupoetgin fd) grupo-etgin
o
Ufl eLgin s.A. (Brazit)

C)

Diíerenciais
Competitivos:

BRASIL

NACIONAL

8415.1011

8415.1011

oo/"

€

DISPTAY TNVISÍVEL

A unidade inteÍna possui

CONTROLE REMOTO ITUMINADO

Controle remoto sem fio com design moderno e visor iluminado, que facilita o uso em ambientes com baixã luminosidade'

*De acordo com a nova portaria de classiflcação energética do lnmetro n-'269, de 22 dÊ iunho de 2021 (baseada na lSo 16'358)

aI
6

.o

ô
5
10
í71

-jn
N

(-i-) crupo Etgin





ÍÀ8[i.h lNF RMÁT|VÀ - CÀXAClEftíST|íÁS Í cÀs [co rNvr*"rgk la ?J,Í,

(Be/h)

Unidadê lnierna

26r1

9m0

z29ul7Fl60Ht

220V/1fl6oHr

1,3

10

813

247

3

674,24

4l

5t

R32

rl4'

'18"
5

2

15

7

280x71ü195

455x65ü235

365x765x275

510x76ü31S

7,t

17,35

9,3

19,05

790t41297878

7908412S7EE5

0,68

âpll.r

Sim

Sim

@bre I Aletas aruis

Não

Sim

Sim

Sim

sim

5lm

10 ànos compres§or

8790

3@00

22Ovl\F 160flt

22OVltÍl@H,

Condensôdora

20,2

25

2638

1.035

3

1090,12

50

59

R32

s18"

5

2

20

10

320x10sx225

705$2513{5

390x1198m

73Sx101fr420

13,5

40.,

16,1

43,5

7S8412SS35

7rE412il92
4,30

câpil.Í

5im

Sim

Cobrê I Alêtes âtuis

N50

Sim

Sim

5im

8790

3@

22Ovl7Fl60á.

22oYlltl6otz

18,8

25

za57

1.026

3

r.045,63

so

5E

R32

114"

5lE"

5

7

20

10

120x10sx225

705ú251345

!90r1150x3m

735x10101420

13,5

42,4

16,1

45.35

79084129S59

79084129&66

4,O4

c.pll.r

5im

Sim

6bê | 
^lêl.r.ruts

bbre I Alêbs.rul,

xro

slm

5im

Sim

unld.d!lil.m.

unld.dr &têmr

np
Unhã d! lhu ldo

tlnhad. úç!o

P.dá (m)

Mlnimo(m)

Máfu(mI

Unldâde lntêÍne

Unid* &snâ

Unldãdc lhtêÍnâ

Uoid.dê En.ru

Unldâdc lnlême

Unidâde &ma

Unldd. htêrn.

Unld.de &!rnô

6dàd.lntcm.

Unlda& a*dnã

l/h

7637

!000

z2OVlLF l6,et
2zovllt l6oàL

10,s

15

810

292

3

490,55

41

52

R32

3ls"

5

2

15

1

280x71m195

45565e2r5

35sx765x27s

510176u3r5

1,1

1a,l

8,9

20,2

7908412507892

790841250798

o,97

c.pll.r

9im

5im

cobr€ I A16: eluis

&bê | alêbr à.uts

Nyloô

táo

§lm

Si6

Slm

Sim

Sim

10ân6compres$r

3515

120@

?zOVl1ç/@8,

22ovllrl@Ht

6'7

10

1080

382

3

943,85

42

51

À32

3/8"

5

2

15

7

295x755x2m

455x65&235

355x820x270

5 10176&315

8,25

17,1

9,8

19.1

7908412S7915

790a4!2fi7922

o,2l

CrPiltr

5im

SIm

Cobr. I Atdâs aruis

cobE I Ald.r.rult

N'O

5lm

5im

Sim

Sim

Slm

l0 ânoscompr€rsoí

3516

12000

22Ovl7tl60Ar

220v/1Fl60H.

10,6

16

1228

411

l
619,83

43

5Z

R32

3/8',

s

z

15

7

295x7SSx2m

4556se235

155x82&2rc

510x76fr315

8,2S

18,3

9,8

20

790t41á839

79084tffi796

0,98

CàPlltí

Sih

slm

cobrê I A]€t.sâruis

Cobrê | alêt.Í e.ulç

trylon

rão

5lm

Stm

Slm

sim

Sim

l0 anoscomprês$Í

s274

1Aom

27Ovl7ÍlÉo{t

22oUl1ç/60Bz

15,7

20

1750

t28

3

897,11

47

52

B2

!la"

5

2

20

8

310x96ü225

540r73&2rc

370x1010r3@

S75x82&34

11

23.75

13,1

2S,3

79m4r2S7953

790E412Í79&

1,ff

OPil.í

Sim

Sim

CobÍe | Âldasàluit

tã0

Sim

Siil

sim

Sim

Slm

10 ,nor com prêrror

s174

l8@

z70vlltl6o1t
zzovlltl6oaz

16,3

20

1817

548

3

833,68

55

R32

114"

318"

5

2

20

8

310r96ü225

540173&270

370x1010xm

975182&3{

11

24,55

13,1

26,9S

790A1t2SO79n

790841É079U

1,68

C.Pll.r

5im

Sim

6bre I Alêtes atuis

Cobre I Al.lài à:uls

[ylôn

N,o

slfi

Sim

Sim

Slm

Sim

10 anotíompror$r

7032

24000

22O\/1Í /60A2

22ov/7Íl60Ht

13,4

20

2341

769

3

1.O32,13

50

sl
R32

s/8,,

5

2

70

10

l20x1OSr22S

655xa45i325

390x1l5Ox3m

70ü93ü4S

36,1

15,1

39,3

7908412S7991

790E41250&B

1,68

&Pihí

Sim

Sim

cobre | Âlêtâr arut

NáO

Slm

5im

Sim

Sim

sim

1O ànoscompíe55or

7032

24@0

22OvllFl&H.

220V/ 1r / &H,

condlnsadoÍa

14,5

20

2336

713

3

7§92,71

50

56

f,32

Ll4"

5/8'

5

2

20

10

32tulmx225

65Sú4Sr325

39Ox11Sxm

700193üaS

12,8

37,35

15,05

@,55

79084129U1

790E41ãm2a

1,6t

OPll.r

§im

Sim

CobE I Al.leri.uis

ebrê l^ld.3.ruls
Nylon

xro

Sim

sim

Sim

Sim

Sim

10 ãn6@mprcssor

5im

,'

E

E

E

e
,=

!
op

§l
\)-)

dà;í'6.pldd.róníd-..."qDido.@m6nplá,..Í!rd.ftÚdo[rltíiíE",Úmrurd'lieDhçro'
2. Â, rutJraçô6 i.6 s .L óba l!,p6uÍ. Ía hr lb o,lmm). Bl.Í á.Úíohld.d! m 

' 
mhr N'i 7s41'

i. o' .,ü i.r*.*çr" ",""rtü; 
dw ob.déÍ à' épemoÉé do mrMr i,! iienlaçlo . Étr 

'm 
6nrohrd'd! d 

' 
mrd 6o24erEc D

U
\,\

âlri18*{'3

stüt1i0t{Br.f

j.'.' ,C ," '

'}.. l]' ' . :]l . ,i I... '..1.1.

!!iÍ;!;.i ,. | !,(r

I





\

CAMARA MUNICIPAL
IMPERATRIZ - MA

4íFls. a
Proc. a I AoJç

II

iü

-t
LICIM§P
DISTRIBUIDOR

PROPOSTA DE PREÇOS

(Processo Administrativo n' 033/2025)
PREGÃO ELETRÔNICO N' 9OOO8/2025

Prezados Senhores.

A empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA inscrito no

CNpJ n. 4g.277 .4l7lOO0l -22, sediada Rua Vicente Soares da Costa I 32 ANEXO 136 Jardim Primavera São Paulo SP

CEp 02755-000, Telefone: (l l) 3932-4518 e email: liç-rfaqpdrSrLturcior4outluokcun-por intermédio do

representante legal o Sr Jefenon Aparecido da Costa Pessoa portador (a) da Carteira de Identidade n" 40'142369-2 e

do cpF n. 351.g17.62g-59, abaixo assinado propõe à Câmara Municipal de Imperatriz - MA os preços infra

discriminados para o registro de preços para a contratação de empresa especializada no fornecimento de centrais de ar

tipo split, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N"

008/2025 - CPL:

Item Especifica@o fIND QTD Marca / Modeh i
Procedência

Vahr tlnitárb Vâlor Totâl

7 Cortina Ar, Material:
Metal E Plástico:

Comprimento: 120 CM:
Potência: 210 W; Tensão:

220 Vr Aplicação: Fluxo
Laminarl Características
Adicionais: Com Controle
Remoto

Und l6 Agatro l20cM

Nacional

Rs 5 r2.00 R$ 8.192.00

ValorTotal: R$ 8.192,00 (Oito mil cento e noventa e dois reais)

ENTREGA
30 (Trinta) dias

VALIDADE DA PROPOSTA
90 (Noventa) dias

GARANTIA
l2 (Doze) meses

§T

DECLARO que nos valores acima estão compreendidos todos os custos e despesas, tais como (e sem se limitar a):

custos diretos e indiretos, seguros, tributos inúdentes, despesas de entrega, materiais, serviços, encargos sociais,

trabalhistas, treinamento, luãro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

DECLARO que essa empresa se encontra apta e regular para contratar.com a Administração Pública, e que temos

pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço;

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Endereço Rua Vicente soares da costa 132 ANEXO 136 Jardim Primavera São Paulo sP cEP 02755-000

F'one (l l) 3932-4518 e Cel ((l l) 98608-81 l2
E-mail : liçittspdj sUrl..lsidsri4eullQtú-cen
cNPJ 48.277. 417 lOO0l-22 I.E 138.023.67 6.116

g



CÀMARÂ MUNICIPÁ.! )
ITúPERATRIZ - MA

DECLARO que a empresa acima informada não possui vínculo de natureza técnic4 comercial, econômic4

financeir4 t.u-bulhirta ô, civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

funçâo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parónte em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

DECLARO que a empresa acima informada não foi, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, condenada

.iudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍàntil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ãu poicontratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista'

Dados da ProPonente:

Responsável pela assinatura da ata:

DECLARO que essa empresa não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

empregamenorde l6 anós, salvo menôr, àpartirde l4 anos, nacondição de aprendiz, nos termos do artigo 7''

XXXIII, da Constituição;

Sâo Paulo,26 de Agosto de2025.

TEFERSoN i:lr,1x!ãlifliil,CBf
APARECIDO DA DACosrA

-- DISTRIBUIDOR

LIC T]NIPESSOAL LTDA

CN PJ,t8.277.4 17 tüCfl -22 LE 138.023.676.1 t6
JeÍ'erson Aparecido Costa Pessoa

cPF- 3s 1.817.628-59
Sócio Proprietirio

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Endereço Rua Vicente Soares da Costa 132 ANEXO 136 Jardim Primavera São Paulo SP CEP 02755-000

Fone (l l) 3932-4518 e Cel ((l l) 98608-81 l2
E-maiI : IicitasodistribuidortíiloutIook.com
CNPJ 48.277. 417 l}00l -22 I.E 13E.023.67 6.t16

(r
!I

-a
LICIIA§P

2

LICITASP DISTRIBI,]IDOR DE SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDAEQUIPAMENTOSEmpresa:

Rua Vicente Soares da Costa 132 ANEXO 136 Jardim himavera Sâo cEP 0275s-000
Endereço:

76.116417n001-22CNP
(ll)98608-8112(il ) 39324518Telefone.

SSP.SPI351 RG:PessoaRepresantante Legal:
95M-3Agencia:7015-7Código: 001Banco: Banco BrasilDados Bancários:

48277 .417 n10l-z2Pix;Sim

I:mail

Jeferson Aparecido Costa PessoaNome:

sP cEP 02760-001 0Vila Ramos SãoMatoso Maia. IRua A
40142.869-235t -81 7.628-59CPF / RG
(ll) |2(lr)39324518T

SócioSolteiroEstado Civil /

iel ersort apcoessoaíile.mail. comEmail

q5

F|s. 339^
p,o". O\1/aorç

CPF

Optante Simples:
--tl.i,*rrAltriU,,
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If DI§TRIBUIDOR

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

São Paulo, 26 de Agosto de2025.

JEFERSON

APARECIDoDA i,?â""""-TJi[ll''#;l%"^
cosrA 3::':1ülX',Jt:11"0:,7 03,00

PESSOA:351 81762859
:DADE T]NIPESSOAL LTDAÍrcmAsp DIsTRIBUDo« ur, oQuplurENTos soclt

cNPJ 48.277.417m001-22 LE r38.02r.676.116

Jeferson Aparecido Costa Pessoa

cPF 351.8t7.628-59
Sócio Proprieario

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Endereço Rua Vicente Soares da costa 132 ANEXO 136 Jardim Primavera São Paulo sP cEP 02755-000

Fone (l l) 3932-4518 e Cel ((l l) 98608-81 l2
E-m ai I : jiçrtotpdistrrbu-liqr(r,autlask.çoln
CNPJ 48.277. 417 tOO0l-22 I.E 138.023.676.1 l6

I

rf Ltctt{§p

Item EspeciÍicaSo Cuío Frtte 5 7o Imposto 87o Lucro Final

7 Cortina Ar; Material:
Metal E Plastico;
Comprimento:120
CM; Potência:210 W;
Tensão: 220 V;
Aplicação: Fluxo
Laminar;
Características
Adicionais: Com
Controle Remoto

409,90 RS 20,49 R$ 32,79 R$ 48,82 RS s 12.00

@

I
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CAR 72-720 CM

Íodrs as im*gets desta lichr
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A solução ideal Para ambientes comerciais climatizado
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CONTROLE REMOTOCORTINA DE AR

Mantém ambientes
comerciais climatizados e

i*igera dos por ma i s tem Po.

Fr*t*ção cnntra perda de ar refrigeradc:

Mantánn a temp*ratura dç arnbiente interno

V*raambientes erfi que a porla permanêce aberta
,§ua barreira de ar impede a
'iaída do ar refrigerado e a
ütraaa de inseto e odores
desagradáveis, tornando o
ambiente muito mais
agradável e confortável.

EcCInorniâ: nos prajet*s de clirrratização

Classifrcação A no Pnrcel

Assistêi'rcia técnica especia I izada

§g
o

al

NO PROCEL

AGRATTC]



TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERAçÃO LTDA
Avenida Oitocentos, S/N

Bairro: Terminal lntermodal da Serra
CEP:2916í-389
CNPJ: 21613975000165

VALIDADE DA PROPOSTA:

PRAZO DE ENTREGA:

Serra - ES

Fone/Fax: 4730412832
E-mail:

Proposta Gomercial No: 3536

CÂnAane MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. MA

PREGÃO ELETRONICO: PE/9OOO8I2O25 UASG 931458

JULGAMENTO: MENOR PREÇO

objeto: - LtctTAÇÃo ELETRÔN|CA. CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NO FORNECTMENTO DE
CENTRAIS DE AR TIPO SPLIT

DADOS DA PROPONENTE
Nome: TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA

-CNPJ 
no: 21.613.975/0001-65 lnsc. Estadual: 083351027

Endereço: AVENIDA OITOCENTOS

CEP: 29í61-389 Cidade: SERRA

Fone:4730412832 E-mail: comercialtecnoforte@gmail.com

lnsc. Municipal: 47561 1 1

UF: ES

DADOS BANCÁRIOS
BANCO BRASTL / 0095-7 I 125.448-0

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO
TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA

CNPJ: 21.613.97 510001 -65
GUSTAVO BAGATOLI
ADMINISTRADOR
RG No 118.660.659-20
cPF No 118.660.659-20

PROPOSTA DE PREçOS

Valor Total da Proposta é de: R$ 40'040,00
QUARENTA MIL E QUARENTA REAIS

90 (noventa)dias.

30 (trinta) dias

iQI.}AR[:NTÂ MII. E AUAÊÊNTA REAIS)
R$ 4C.040.00R$ 10.010.0ü

{Dr:Í MIL E DEZ REÀl§)
4Aparelho Ar Condicionado Tipo Split Madelo TetoPiso

Capacidade Refrigerao 60.000 BÍUH Tenso 220 V Frequncia
60 HZ Caractersticâs Adicionais Com Controle RemÔlo Sem

Fio MARCA MIDEA IIODELO Pl§O TETO l§VERTER
42ZOVD60r\r5 3BCCVD605 1 5MM 1

6

v

r* Descrição Qtd. Vlr Unitário Vlr Total

0



PRAZO DE PAGAMENTO:

PRAZO DE GARANTIA:

PRAZO OE INSTALAçÃO:

PRAZO DE VIGÊNCIA:

30 (trinta) dias

12 (doze) meses

CONFORME EDITAL

12 (doze) meses

CAMÂRA MUNICIPAL 

'EIMPERÀTRIZ - MA

Observação:

Serrâ/ES, 26 de agosto de 2025

Assinado de foÍmâ digital por GUSTAVO

GUSTAVO BAGATOLI:1 1 866065920 BAGAToLT:r 1866065s20

Dad os: 2025.08-26 09r28i43 03'00'

TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERAçÃO lroa
CNPJ:216í3975000'165

GUSTAVO BAGATOLI

\DMINISTRADOR

-nG N" 7o.BB+.85---

cPF N" 118.660.6s9-20

a". ?VO
e,"".01) lJoe5 *

aô



TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA
Serra - ES

FoneiFax: 4730412832

E-mail

CÀMARA MUNICIPAL DÉ

IMPERATRIZ. MA

a41

Proc. üq lcôll

lnsc. Municipal: 47561 1 1

UF: ES

Avenida Oitocentos, S/N

Bairro: Terminal lntermodal da Serra

CEP:29161-389
CNPJ:21613975000165

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO
TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA

CNPJ: 21 .613.97 510001 -65
GUSTAVO BAGATOLI
ADTMINISTRADOR

191:l 18_699-6?9-29-

DECLARAÇÃO

ins

Proposta Gomercial No: 3536

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. MA

PREGÃO ELETRONICO: PE/9OOO8I2O25 UASG 931458

JULGAMENTO: MENOR PREÇO

objeto: . LtctrAÇÃo ELETRôN|CA. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

CENTRAIS DE AR TIPO SPLIT

DADOS DA PROPONENTE
Nome: TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA

GNPJ no: 21.613.975t0001-65 lnsc. Estadual: 083351027

Endereço: AVENIDA OITOCENTOS

CEP: 29161-389 Cidade: SERRA

- Fone:4130412832 E-mail: comercialtecnoforte@gmail.com

DADOS BANCARIOS
BANCO BRASIL / 0095-7 I 125.448-0

A empresa TECNOBLU COMERCTO DE REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ no 21613975000165'

sediada Avenida Oitocentos, CEP 29161-389, Serra/ES, por intermédio de seu representante abaixo

. _ assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de participação no(a) PREGÃO ELETRONICO no

'PE/90008/2025 UASG 931458', que:

. Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomamos conhecimento de

todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade para o fornecimento e entrega dos produtos

a serem fornecidos. Concordamos com todas as condiçÕes desta licitação de pregão, sem restrições de

qualquer natureza e de que, vencedor desta licitação, executará o objeto desta licitação pelo preço

proposto e de acordo com as normas deste certame licitatorio, inclusive com relação a documentação,

que está sendo apresentada para fins de habilitação'

. Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal'

. lnexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores'
. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega

menor de .16 (dezesseis) anos (artigo 7", inciso XXX|ll, da C.F), para fins do inciso V, do artigo 27, da Lei

8.666/93.
. Não é impedido de transacionar com a Administração Pública, independentemente de sua natureza e

esfera governamental.

@



. Não possui em seu quadro funcional, servidores pÚblicos exercendo Íunções de gerência, admini

ou tomada de decisão nesta administraçáo;
. O ato constitutivo apresentado é o vigente;
. concorda e submete-se a lodas e cada uma das condiçÓes impostas pelo referido edital e subm

ao disposto pela Lei 8.666/93 e Diplomas

Complementares;
. ocorrerão por conta, quaisquer outras despesas náo incluidas na cotação dos preços nos produtos

licitados;
. Está ciente e cumpre plenamente todos os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a

documentaçáo comprobatória exigida nos itens e anexos do referido edital, ciente de obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

. Conhece a aceita o teor completo do edital da licitação, ressalvando-se o direito recursal, bem como

recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento intêgral das obrigaçóes

objeto da licitação;
. Tem pleno, total, amplo e irrestrito conhêcimento da natureza, escopo e objeto da licitaçao. Declara

ainda conhecer toda a legislação relativa a presente licitação, bem como os termo e condiçÔes

estabelecimentos do edital e seus anexos, com as quais concorda;

_ . Cumpre plenamente as condiçóes estabelecidas para efeito de habilitaçáo e encontra-se em situação

regular peranle as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a seguridade social (FGTS e INSS) e a

justiça do trabalho (CNDT), atendendo a todas êxigências de habilitação nos termos de disposto no inciso

Vll, do artigo 4 da Lei 10.5201021
. Está empresa na presente data se enquadra na condição de ME/EPP, nos termos do art. 3 da LC

1231200ô e que não está inserida nas excludentes hipÓteses do parágraÍo 4 do artigo em comento, parâ

Íins do exêrcício do direito de favorecimento.
. São autenticas as cópias e as assinaturas dos documentos apresentados'

. Não possui pÍoprietário, sócios ou funcionários que sejam seryidores ou agentes políticos do órgáo ou

entidade contratante ou responsável pela licitaçáo;
. Náo possui proprietário ou sÓcio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por aÍlnidade, até o terceiro grau, e por aÍinidade até o segundo grau de agente político do órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitaçáo'

Serra/ES, 26 de agosto de 2025

TECNOBLU COMERCIO OE REFRIGERAçÃO LTDA

GNPJ:21613975000í65

GUSTAVO BAGATOLI

ADMIN ISTRADOR

RG N" 70.884.85_-_

cPF No í 18.660.659-20

GUsrAVo âi,11x'"'"1Í:'#àliitã:H:,,,.
BAGATOLI:1 1 866065920 Dados: 2025.08.26 oe:2e:t s -03'oo'

P,"c. O41 lidaE

CAUAR
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MIDEA TETO INVERTER

O Midea Teto lnverter Connect é o equipamento ideal para quem precisa climatizar
grandes ambientes residenciais, salâs ar:nplas e conjuntos comerciais com distribuição
Iniforme no ambiente. O sistema conta com a tecnologia inverter que proporciona

economia de energia e fluido refrigerante ecológico R32. O Midea Teto lnverter Connect
está disponível nas capacidades 36.CIOO BTU/h e 6O.OOO BTU/h, no ciclo Frio e conta

com conectividade sem fio nativa.

idr,a
CONNECT G

Conectividade êm qualquêr lugar: controle
seu âr-conclicionado e regule a tempeíaturâ
idêal à dist;ância via aPP

§

Flecha de Ar de longo alcance: com alcance
de ate 15m

@
db

a Climâtizâção de grandes ambientes com
fácil instalação

"'
PÍotêção extÍâ nâ placa inverter para

maior durabilidacle

ô
:*il

Gold Fin; garante maior resiutência a corrosão e oxidaçào

Tecnologia Invertêri temperatura constante, com eficiêrrcia e maior economia d

Operação silenciosa: aproveite o frescor sem rL'rídos

Conforto com 4 diferentes modos de climatização

Climatização am todo o ambíente com a Função O§§ila:

Filtro de tela lavável parã uma iimpeza completa e descomplicada

Programa o i:orário de ligar e desligar com ã Funçâo Timer

Praticidade com controle remoto LCD

Gârantiâ de 1 ano, csntrâ defeitos de fabriçação (desde qrie instalado pÇr umê

do grutro Midea carrier ou técnico certificado atravós cio aplicativo Midea play)
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e energia.

en"!presa credenciada
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36 000

42ZAVD36M5EvepoÍadoía

Condensadorô 38CCVD36515MM

7898945167253EvâpoÍâdora

7A9A9a516741r'condênsadora
'I2Ox23x7OÉvaporâdoÍâ

57,2\76\57,2Candensadora

2A.7EEpoÍ.dd.
43Côndênsâdorâ

124x33.'lx80Evâporaddâ

59,4x88.8x59,4condênsadora

33,1EYôpoÍadtrâ

Condensâdorâ

to.55r

52

r585,3

21.6

3417.7

t+477

1700

'i5,87 (5/8)

1450

L{quido (Êxpan3ão}

Gás

MIDEA TETO INVERTER CONNECT

Teto lnvertêr Mideâ

22O'J /'"t Ph

Frio

60 000

42ZGyD60M5

38CCVD60515f,lM1

7895945167277

'173x33,1x80

64x1O8x64

45.4

17.554

2642.4

2450

Nome

Câpacidàde (BTu,/h)

Tensão (V)

Modelo

código

Código EAN

ltêdlda5 do
(LxAxP cm) 62,6x97.2x62.6

60Peso Líquido (k9)

tiladldar do Prcduto Émbllado
(LxAxP cm)

Peso BÍuto (kg)

nenovâção dê Ár

capacídadê (kw)

Clâssificação Energétlca

consumo kwh,/ano

rDRS (Wh,/wh)

consumo Modo EsPera (stândbY) (W)

corênte NoM (A)

Corrente HAX (A)

Consumo Declatado (\^/)

Consumo Máximo (W)

solicitâção Tê§tê

côíga de fluído (9)

Frêquênclâ (Hz)

vêzão (m'lh) - Evaporadora

Conerões dê Tubulãçõês (mm)

Comprim€nto Máximo Equivalênte da Tubulação (m)

DêsnÍvêl

Fluido ReÍrigerôntê

2600

9,s2 (3/8)

19,O5 <3/4)

GARANTIA
Utilize semprê umê empresa credenciâda do 6RUPO
MIDEA CARRIEti ou técnico certiíicado' pera instalôção
deste equioêmento e tenha assegurada a gôrantia total
do produto.
A MIDE.À CARRIER concede a você' a parlir da data da
Nota Fiscal de compra deste equipamento, os seguintes
beneficios: gêrêntia pelo periodo cle 3 meses, garôntidô
por iei, estend;dâ por mai§ 9 meses, totalizando l2 meses

de garantia. contrâ defêitos de fabricação e de mâterial'

70

5im

5,50

6.O

28,3

34.4

5722.õ

7497

60

R-32

30

10

conexão wl'Íi

Ê

Cansulte a Redê Credenciada de l\ssistências Técaicas
htt ps:.7www.midea.com/br/assistencia-tecnica

Atendimento ao Con§umidor
Capitais e regiÕes nletropolitanas: 3OO3 1OO5

Demais localiciacles: OBOO 648 lOOs

lusho,'2O2á

U 0
Gidea

Wi-Êi Nativo

789894516726O

i65x23x70

295-2.022252-2C22
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1I ALTERAÇÃO DO EMPRESÁRIO IIIIOIVIDUAL FARA

TRANSFOHMAçÃO ÊM SOCIEDADE EMPRE§ÁRIA LTDA

54.203.446 ADRIÂNA CARVALHO BARROSO NASCIMENTO

CNPJ : 54.203.446/000142, NIRE: 17801980628

ADRIANACARVALHO BARROSO NASCIMENTO, brasileíra, casada em comunhão parcÍalde

bens, empresária, natural de Colinas - MA, nascída em 7AlA9/1984, Carteira de

identidade Profissional: 11.684 - OAB/IO e CPF ns 007.390.851-74, residente e

domiciliado na Avenida Príncipal, Chácara 29, Casa 79,sfn, Luzimangues, Porto Nacional

- Tocantins, CEP 77502-000. Empresário individual sob o nome ernpr:esarial de

54.203.446ADR|ANA CARVALHO BARROSO NASCIMENTO, corfl sede na Quadra Arno 32,

Rua 22, ns 01, Plano Diretor Norte, Palmas - Tocantins, CtP 77.001-348, inscrito na Juntâ

Comercial do Estado do Tocantins sob o NIRE 17801980628 em 06103/2024 e no

CNPJ/MF sob o número í.203.446/AWt-41 fazendo o uso do que permite o 3" do art.

958 da Lei n" 10.406/2A02, ora transforma seu registro de EMPRESARIO INDIVIDUAL para

SOCI EDÀDE EMPRESÁRIA LIM ITADA.

cúusulÁ PRIMEIRA- Âlterar o Endereçq para:

Avenida Rio Formoso, Quadra 13, Lote 08, Palmares, s/n, Sala 02, Luzlmangue§, Porto

Nacional - TO Cep 77502-00CI.

CúUSULA SEGUNDA-Alterar o Norne Empresarial, para:

GLOBAL pRODUTOS & SERVIçOS LTDA.

cúusul-A TERCEIRA * Aherar o Objeto para:

O objeto da Sociedade é composto das seguintes atiÚdades

Comércio varejÍsta de equipanrentCIs para escritório, Serviços de acabamentos gráficos.

Fabrícação de estruturas metálicas. Serviços de usinagem, tornearia e solda. Manutenção

e reparação de máquinas e equipamentcs para uso. Obras de acabamento em Sesso e

estuque. Serviços de texturização em paredes. Comércio a varejo de peças e acessórios

novos para veícutos automotores. Comércio a varejo de pneumátícos e câmaras-de-ar.

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas. Comércio

varejista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios - minimercados,

rnercearias e arrnazéns. Comercio varejista de bebidas. Comércio varejista de ferragens

e ferramentas. Comércio varejista de madeira e ãrtefatos. Comércio varejista de

materiais hÍdráulicos. Comércio varejista de materiais de construção. Comércio varejista

especializado de equipamentos e suprimentos de informática. Comércio varejista

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. Comércio va§ista

de móveis. Comêrcio varejista de artigos de iluminação. Comércio varejista de tecidos.

Comércio varejista especializado de instrumentos rnusicais e acessórios. Cornércio

varejista especialízado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos parâ uso

doméstico. Cornércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico. Cornércio varejista

Proc.

cÀÍr{ARÁ
lrurpeRÀ;

- IrlA

qj t



CAMARA MUNICiPAL

brinquedos

qpr"".0171,

IMPERATRIZ
2de 11

de livros. Comércio varejista de artigos de papelaria' Comércio

artigos recreativos. Comércio varejista de artigos esportivo§'

cosméticos, Produtos de Perfumaria e de higiene pessoal. Comércío varejista de artigos

do vestuário e acessórior. Comércio varejista de calçados. Comércio vareiista de artigos

de viagem. Comércio varej ista de produtos saneantes domissanitários. comércio de

Embalagens. TransPorte escolar. Depósitos de mercadorias para terceiros' Carga e

descarga. Organização logística do transporte de carga. Serviços de aloiamer'to e

hospedaria. Fornecimento de alimentos preparados para consumo domiciliar' Locação

de automóveis sem condutor' Alugu el de ônibus, motocicletas, trailers, caminhões'

reboques, semi-reboques. Aluguel de eq uipamentos recreatívos e e§portivos- Aluguel de

palcos, coberturas e outras estruturas de uso remporário. Obras de fundações- Aluguel

de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e Pessoal

parágrafo único: Ern estabelecimento eleito como Sede {Matriz) será {ão) exercida(s} a(s}

atividadets) de:

- minimercados, mercearias e armazéns;

vídeo;

acessórios Parã aParelhos

eietroeletrônicos pira uso domÉstico;

*

musicais e acessórios;

@ e
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> Aluguelde palcos, coberturas e outras estruturas de usotemporário;

E exercerá as seguintes atÍvidades:

418jg-O1CI7 - comércio Vareiista de equipamentos para Ê§critÓrlo.

77].|g-2/A7- Aluguel de móveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal;

instrurnentos musicais;

1BZ2-glgg- serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação;

4723-7lOO- Comércio varejista de bebidas;

4761-0/A7- Comércio varejista de livros;

2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas;

3174-7fiA- Manut€nção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não

especifi cados anteriormente;

433o.4103 - Obras de acabamento em gesso e estuque;

4330-4/gg- Outras obras de acabamento da construção;

4391-6/00 - Obras de fundações;

4fiA-71A3- ComérCiO a varejo de peças e acessÓrios novos para veículos automotores;

4530-7/05: comércio a vareio de pneumáticos e câmaras-de-ar;

4772-tlp - comérciO varejista de mercadorias ern geral, com predorninância de

produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

4744-AlOl- Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

4744-OlA7- Comércio varejista de madeira e artefatos;

47d/-A]O3- Comércio varejista de materiais hidráulicos;

4744-A/9g- Comércio vareiísta de materiais de construção em geral;

ICIPÁLUN JTRAT
A

CÀMÂRA M
IMPE 'Ríz 
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4753-9/OO - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos

áudio e vídeo;

4754-7|CIL- Comércio varejista de móveis;

4754-7/A3 - Comércio varejista de artigos de iluminação;

4755-5/ü1- Comércio varejista de tecidos;

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;

4751-t/W - Comércío varejísta especializado de peças e acessórios parã aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4763-6101- Comércío varejista de brinquedos e artigos recreativos;

4763-6/02 - Comércio varejistã de artigos esportivos;

4772-5/AO - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaría e de higiene

pessoal;

4787-4lAA - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;

4782-2lM- Comércío vareiista de calçados;

4782-2/ü2 - Comércio varejista de artigos de viagem;

47894/A5 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente;

4924-81& - Transportê escolar;

5271-V/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto arrnazéns gerais e guarda-

móveis;

5272-5lAO - Carga e descarga;

525G8/04 - Organização logística do transporte de carga;

559&6/99 - Outros alojamentos não especificados antêriormente;

562O-t/O4- Fornecimento de alimentos preparados preponderantementÊ para consumo

domiciliar;
7771-AIAA - Locação de automóveis sem condutor;

7779-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,

sem condutor;

7721-7IOO - Alugue|de equipamentos recreativos e esportivos;

?73g-A/A3 - Aluguel de palcos, coberturas Ê outras estruturãs de uso temporário, exceto

andaimes;

2539-0101- 5erviços de usinagem, tornearia e solda;

47't-zriol - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática;

471g-SÍgg - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteri0rmente;

454L-Z/A6 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e

motonetas.

cúusutt QuARTA - DA THANSTORMAÇÃO DO TIPO JURíDICO: Fica transformada a

natureza jurídica desta Empresa indÍvidual em Sociedade Empresária Limitada sob a

Nome Empresarial de GLOBAL PRODUTOS & SERVIçOS LTDA e adotará a expressão

.i

^,o{'

)/,ó.

Fls.
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Fantasia de GLOBAL ASSESSORIA, conforme faculta a Lei

doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e

tipo jurídico ora transformado.

*
ao

CúUSULq QUTNTA - o acervo desta Empresa lndividual, no valor de RS 80.000 (oitenta

mil reais), passa a constituir o Capital da Sociedade Empresária.

Para tanto, firma em ato contÍnuo, o Contrato Social por transformação de EmpresárÍo

individual em Sociedade Limitada.

CONTRATO SOCIÂL DE SOCIEDADE EMPAESÁRN UUTAON

poR TRANSTORMAÇAO DE EMPREúRIO INDIVIOUAL

ADRTANA CARVALHO BARROSO NASCIMENTO, bi-ãsileiro, casada em comunhão parcial

de bens, empresárío, natural de Colinas - MA, nascido em 10/09/1984, Carteira de

ldentidade Profissional: 11.684 - OABfl"O e CPF nB 007.390.851-74, residente e

domíciliado na Avenida Principal, Chácara 29, Casa t9,sf n, Luzimangues. Porto Nacional

- Tocantins, CEP 77502-000. Resolve constituir uma Sociedade Empresária Limitada.

Clausula Primeira: A Sociedade adotará o nome empresarial de GLOBAL PflODUTOS &

SERVIÇOS LTDA, e adotará a expressão Fantasia de GLOBALÀSSESSORIA.

Clausula Segunda: A Sociedade tern sua sede na Avenida Rio Formoso, Quadra 13, Lote

08, Palmares, sln, Sala 02, Luzimangues, Porto Nacional-TO, Cep 77502-m0,

Clausula Terceira: O Objeto Social da Sociedade é composto das seguintes atividades:

O objeto da Sociedade é composto das seguintes atividades:

Comércio varejista de equípamentos parâ escrítório. Serviços de acabamentos gráficos.

Fabricação de estruturas metálicas. Serviços de usinagem, tornearia e solda. Manutenção

e reparação de máquinas e equiparnentos para uso. Obras de acabamento em gÊsso e

estuque. Serviços de texturização em paredes. Ccmércio a varejo de peças e acessórios

novos para veículos automotores. Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar.

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e lÍotonetâs. Comércio

varejista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios - minímercadss,

mercearias e armazéns. Comércio varejrsta de Lrebidas. Comercio varejista de ferragens

e ferramentas. Cornércio varejista de madeira e artefatos. Cornércio va§ista de

materiâis hidráulicos. Comércio varejista de materiais de construção. Comércio vareiista

especializado de equipamentos e suprimentos de informática. Comércio varejista

do de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. ComércÍo varejista

ÀMaR,l ltuNl:lPl: )
IMPERATRIZ . MA
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de móveis. Comércio varejista de artigos de iluminação.

Comércio varejista especiaiízado de instrumentos musicais e

varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eleFoeletrônicos para uso

doméstíco. Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico. Comércio varejista

de livros. Comércio varejista de artigos de papelaria. Comércio varejista de brinquedos e

artigos recreativos. Comércio varejista de artigos esportivos. Comércio varejista de

cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. Comércío varejista de artigos

do vestuário e acessórios. Comércio varejista de calçados. Cornércío varejista de artigos

de viagem. Comércío varejista de produtos saneantes domissanitários. Comércio de

Embalagens. Transporte escolar. Depósitos de mercadorias para terceiros. Carga e

descarga. Organização logística do transporte de carga. Serviços de alojamento e

hospedaria. Fornecimento de alimentos preparados para consumo domiciliar. Locação

de automóveis sem condutor. Aluguel de ônibus, motocícletas, treilers, caminhÕes,

reboques, semi-reboques. Alugueide equipamentos recreâtivos e esportivos. Aluguelde

palcos, coberturas e ouras estruturas de uso temporário. Obras de fundações. Aluguel

de móveis, utensílios e aparelhos de usc doméstico e pessoal.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede {Matriz) será (ão) exercida(s)a{s}

atividade{s)de:

- minimercados, merceârias e armazéns;

vídeo;

sta especializaCo de instrumentos musícais e acessórios;

I
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eletroeletrônicos para uso doméstico;

F Aluguelde ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semi-reboques;

E exercerá as seguintes atividades:

4789-A/A7 - Comércio varejistâ de equipamentos para escritóÍlo.
v729-2/A2 - Aluguel de móveís, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal;
instru mentos musicais;

1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráfico§, exceto encadernação e plastificação;
4723-7lOA - Comércio varejista de bebidas;
476L-A|U - Comércio va§ísta de livros;

2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas;
33L4-7/1O - Manutenção e reparação de máquinas e equípamentos para uso geral não
especificados anteriormente;

4330-41A3 - Obras de acabamento em gesso e estuque;
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção;
4391-6100 - Obras de fundaçôes;
4*A-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores;
4*A-71O5 - Comércío a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;
4772't/@ - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, rnercearias e armazéns;
4744-'A/A1- Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

t

a§



cÂMARÀ I,IUNICIPAL DT

IMPERATRIZ . MA

Fls

roc-P

8de11

4744-A/A2 - Comercio vareii§ta de madeira e artefatos;

4744-ü/A3 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;

4744-O/gg - comércio varejista de materiai§ de construção em geral;

4?53-g1/OO - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

áudio e vÍdeo;

4754-7l}t- Comércio vareiista de móveis;

4754-71ü3 - Comércío varejista de artigos de iÍuminação;

4755-5/01 - Comércio varejísta de tecidos;

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;

4757-1/@ - ComérCio varejísta especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicaçâo;

4761-0/03 - Comércio varejista de artígos de papelaria;

4763-6l1t- Comércio vareii§ta de brinquedos e artigos recreãtivos;

4763-6/A2 - Comércio varejista de artigos e§portivos;

4772-S/OO - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene

pessoal;

4781-4lW- Comércio vareiista de artigos do vestuário e acessórios;

4782-2/OL - Comércio varejista de calçados;

4782-ZlA2- Comércio varejista de artigos de viagem;

478941A5- Comércio varejista de produtos §aneantes domissanitários;

47gg-A/gg- Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente;

4924-8lOO - TransPorte escolar;

5211-7lgg- Depósitos de mercadorias para tercêíros, exceto armazÉns gerais e guarda-

móveis;

5272-5/Oa - Carga e descarga;

5250-8/04 - Organização logística do transporte de carga;

559&6/99 - Outro§ alojamentos não especificados anteriormente;

5620-u04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente pare consumo

domicíliar;
77fl-AIOO- Lccação de automóveis sem condutor;

771g-5/gg - Locação de outros meios de transporte não especificados ànteriormente,

sem condutor;
7727-7lC0 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos;

773g-a/ü- Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto

andaímes;

2539-0/01- Serviços de usínagem, tornearia e §olda;

4751-UOL - Comércio vareiista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática;

475g-g/gg - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especif Ícados anteriormente;

4547-2106- Comércio a varejo de peças e acessÓrios novos para motocicletas

e motonêta§.

t
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Clausula Quarta: A empresa iniciou suas âtividâdes em 06/03/2024,
de duração índeterminado.

Oausula Quinta: O Capital Social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) divididos em
300000 (trezentas mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 {Um real} cada, tCItalmente
subscritas e integralizada em moeda corrente do país pelo sócio que ficam assim

distríbuídas:

Sócios Quotas Capital(RS) Percentual
ADRIANA

NASCIMENTO

CARVALHO BÂRROSO 300.000 300"000,00 100,0096

Total 300.000 300.000,00 100,0096

Clausula Sexta: A responsabílidade do sócio é, na forma da lei, limitada ao valor de suas

quotas sociais, e responde solidariamente pela integralização do capital social.

Clausula Sétima - DAADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida pela sócia administradora ADRIANA

CARVALHO BARROSO NASCIMEÍ{TO, que assina de forma isoladamente, com os poderes

e atribuições de administrar os negóctos sociais, administrativos, financeiros e bancários

da sociedade, única e exclusivamente para assuntos de interesse da sociedade, sendo-
lhe autorizada o uso do norne empresarial, vedado no entãnto, atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, podendo os mesmos nomearem a qualquer tempo, Procuradores, com
poderes determinados em instrumento próprio.

clausula oitava - DA DEclÁRAçÃo DE DÊ§EMPEDIMENTO

A sócia declara sob as penas da lei, que não estar impedida, por lei especial, ê nem

condenado ou que se encontra sob os efeitos cie condenação, que o proíba de exercer a
administração desta, bem como não estar impedida, ou em virtude de condenação

crirninal, ou por se encôntrar sob os efeitos dela, a penâ que vede, ainda que

temporaríamente, o acesso a cârgos públicos ou críme falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concu§§ão, peculato, ou contrâ a economia popular, contra o si§têma

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrêncb, contra as relaçôes de
consuíno, fé pública ou a propriedade.

Clausula Nona - Do EXERCíCIo soclAl

O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano será

elaborado ínventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo a

titular os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Décima: A sócia poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o

sócio administrador, observadas as disposiçôes regulamentares pertinentes.
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Cláusula Décima Primeira: A Sociedade poderá abrir e fechar filiais,

de representaçâo, depósitos e outros estabelecimentos em qualquer

nacional ou no exterior"

Cláusula Décima Segunda: A sócia declara que a sociedade se enquadra corno

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacíonadas no §
4e do art. 3e da mencionada lei. (art. 3s, l, LC ne 123, de 2006).

Ctáusula Décima Terceira: Fica eleito o fóro da comarca de Porto Nacional - Tocantins,

para dirimir quaisquer dúvidas, com renúncia de qualquer outrô por mais privilegiado

que seja.

A sócia assina o presente instrumento, em 1" (uma) via de igualteor, que será lanado a

registro perante a Junta Comercial do Estado do Tocantins, para que a mesma adquira
personalidade jurídÍca, de acordo com a legíslação em vigor.

Porto NacionallT}, 14 de Novembro de 2A24

ADRIANA BARROSO NASCIMENTO

t
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MINISTÊRIO DA ECONOMIA

SecrêtâÍie Especialde Desburocratizaçâo, Gestilo e Govemo Digital
Secretaria de Govemo Digital

Departanento Nacional de Registro Empresarial e lntegnação

11de íí

A§§INATURA ELETRÔMCA

Certificamos que o ato da ernpresa GLOBAL PRODUTOS A SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPFICNPJ Nome
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2O22.

Emitido no dia 0211212021 às 21:41:06 (data e hora de Brasília).
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DATA DE ABERÍURA

06103t2021coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SIrUAÇÃO
CADASTRAL

NUr\,tERO DE tNSCRIÇAO

54.203.4/,61000',142
MATRIZ

dA*
ffiar.w

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDIGA

GLOBAL PRODUTOS & SERVIGOS LTDA

LO DE FANTASIA)

GLOBAL ASSESSORIA
PORTÉ

ME

DA ATIVIOADE

47.89-O-07 - Gomércio varejista de equipamentos para escritório

É

I 8.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, excêto encadêrnaçáo e plastificação
25.1í-0-00 - Fabricação de êstruturas metálicas
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornêarla e solda
33.1,f-7í0 . Manutenção e reparaçáo de máquinas e equipamentos paÍa uso geral nâo especificados antêriormente
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30.4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de íundaçÕes
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotorês
45,30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras'de'ar
4S.4í-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motociclêtas e motonêtas
47,12-1-OO - Comércio varejista de mercadorias em geÍal, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
17.23.7-O0 - Comércio varejista de bebidas
47.41-0-01 - Comércio varêjista de ferragens ê ferramentas
47.44-0-02 - Comércio vaÍejista de madeira e aÍtefatos
47.4/t-0-03 - Comércio varejista de materiais hidÉulicos
47.44-0-99 - Comércio varqista de materiais dê construção em geral
47.51-2-01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-OO - Comércio varelista especializado de elêtrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47,54-7-O1 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV RIO FORMOSO, QUADRA 13, LOTE 08, PALMARES
NUMERO

SN
COMPLEMENTO

SALA 02

CEP

77.502-000
BAIRRO/DISTRITO

LUZIMANGUES PORTO NACIONAL

E

GLOBAL.ADRIANAADM@GMAIL.COM (63) 8,179.í383

(ÉFR)

ATIVA

DÂTA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/031202'l

DATA DA SIIUAÇÃO ESPÊCIAL

UF

TO

about:blank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

EIUPRESARIAL

GLOBAL PRODUTOS & SERVICOS LTDA

CODIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURiDICA

206-2 - Sociedade EmpÍesária Limitada

LOGRADOURO

AV RIO FORMOSO, QUADRA í3, LOTE 08, PALMARES
NUMERO

SN
COMPLEi,llENTO

SALA 02

CEP

77.502-000
BAIRRO/DISTRITO

LUZITI'lANGUES
t\ruNtclPto
PORTO NACIONAL

ENDEREÇO

cLoBAL.ADRIANAADM@GMAIL.COM
TELEFONE

(63) 8,{79-4383

(EFR)

ATIVA
OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06t03t2024

OAIA bA SITÚAÇÃO ESPECIAL

NUr\rERO DE TNSCRIÇAO

54.203.446/0001 -42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCR|ÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06to3t2021

47.55-5-0í - Comércio vareiista de têcidos
47.56-3-00 - Comércio vareiista espêcializado dê instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-OO - Comércio vaÍêjista especiatizado de peças e acessórios para aparelhos êletÍoeletrônicos para uso
doméstico, exceto infonnática e comunicaçáo
47.59-8-99 - Comércio va§ista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anterioÍmente
47.6í-0-0'l - Comércio varejista de livros
47.6í-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de bÍinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos êsportivos
17J2-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.814-00 - Comércio verejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-O'l - ComéÍcio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varêiista de artigos de viagem
47.89-0-05 - Comércio vaÍejista de produtos saneantes domissânitários
47.89-0-99 - Comércio vaÍejista de outros produtos náo especificados anteriormente
49.24-8-00 - Transporte escolar
52.'11-7-99 - Depósitos de mercadorias para teÍceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
52.í 2-5-00 - Carga e descarga
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga
55.90-6-99 - Outros alojamentos não especificados anteriormente
56.20-1-04 - Fomecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

UF

TO

0211212024, 21:44 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0211212024 às 21:.44:06 (data e hora de BrasÍlia).
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Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dêzembro de 2022.

Emitido no dia 0211212024 às 2í :,14:06 (data c hora de BrasÍlia). Página: 3/3
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OATADEABERÍI]RA
o510312021

NúúERo DE rNscRrÇÃo
5,1.203,,a,46/0001 42
T,ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

t REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRE§ÂRIÀL

GLOBAL PROOUTOS & SÉRVICOS LTDA

C IGO E DES O OÂSÀTIVIDAD€S ECON SECi] RtÁs

77.11-0-00 - Locação dê automóveb som condutor
7?,19-5-99 , Locação dê outros meios de tEnsporte não espêcificados anteÍiomonle, som condutor
77.2í-7.00 - Aluguel de squlpamêntos rscrêalivos ê 6gportivos
77.29-2.02 - Aluguel dê móvêis, utênsílios ê ãparêlhos de uso domé§tico ê pessoal; inBtÍumohto§ musicâi§
77.39-0.03 . Alrrguel de palcos, cobêrtu.as e outÍas estruturas de uso têmporário, etcato andalmo6

c GO E DESCRI DANATUREZA

206-2 - Sociedâde Emprêsária Limitada

LOGRADOURO

AV RIO FORMOSO, QUAORÂ t3, LOÍE 08, PALMARES
NUMERO

SN
COMPLEMENIO

SALA 02

CEP

77.502.000
EAIRRO/DISTRITO

LUZIÍIIANGUES
MUNIC PIO

PORTO NACIONAL

ENDÉREÇO E

GLOBAL.ADRIANAADi'l@GMAIL.COM
TELEFONE

(63) 8,179-{383

ENTÊ FEDERÁTIVO RES

ATIVA
OAÍA OA SITUAÇÀO CADASÍRAL

06103/202,t

MOTIVO DE 5IÍ CADÂSÍRAL

stT ESPECIÀL DAÍA OA SITUAÇÁO ESPECIAL

TO
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MINTSTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E A D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ADRTANA CARVALHO BARROSO NASCIMENTO
CPF: 007.390.851-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

P rocu radoria-Geral da F azenda Nacional (PG FN ).

Esta certidáo se refere à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuiçóes sociaisprevistas nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>'

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 14:58:26 do dia 3010612025 <hora e data de Brasília>.

Válida até2711212025.
Código de controle da certidáo: í08F.E50C.2C72.6613
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNClA DE GESTÃO TRIBUTÁRN
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS

COORDENADORIA DA DíVIDA ATIVA

Certidão

Validador
35003509 1 78888276870688860555362

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITO . PESSOA JURíDICA

TDENTTFICAçÃO DO CONTRIBUINTE:

RAZÃO SOCTAL: GLOBAL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ : 54.203.44610001-42 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ATIVIDADE ECONÔMICA: comércio varejista de equipamentos para escritório

ENDEREçO: AV RIO FORMOSO, QUADRA 13, LOTE 08, PALMARES, S/N, LUZIMANGUES - ZONA URBANA

MUNICíPIO: PORTO NACIONAL - TO

FINALIDADE:
LrcrrAÇÃo

HISTORICO:

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima,

que vier a ser apurada.

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via lnternet, no endereço http:/lwww.to.gov.brisefaz

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

DataEmissão:Terça-feira. 5 de Agosto de 2025 - 1lh 10m 07s Emitida Via INTERNET

v Atenção:

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão está vinculada ao número do CPF, GNPJ ou lnscrição Estadual.
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Esta Cêrtidão foi emitida no sitc da SêcÍêtaria da Fâzenda do Estado do Tocantins httpr/ www'to.gov.br13ofaz
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CERTIDÃO TTEOATIVA DE DÉBITOS TRIBUTARIOS E DíVIDAA A
MUNICIPAL

CERTIDÃO CONTRIBUINTE NUMERO 2653íO

DADOS DO CONTRIBUINTE:

SUJEITO PASSIVO: GLOBAL PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA

cpF/cNPJ: 54209446000142 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0

ENDEREÇO. AVENIDA PRINCIPAL No SN SALA 02, LUZIMANGUES, PORTO NACIONAL / TO, CEP 77502000

CERTIDÃO E FUNDAMENTO

A Fazenda Pública Municipal, atendendo requerimento do contribuinte acima identificado,

CERTIFICA que, revendo seus arquivos, até a presente data, não tem pendência em seu nome, cuja

responsabilidade tributaria e/ou fiscal e ao mesmo atribuída.

Ressalva-se a Fazenda Publica no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidade
possa ser igualmente atribuída ao contribuinte ou lmóvel acima identificado e que, porventura, venham a
ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão, ressalvando-se, mais, no direito de

consolidar a inscrição municipal acima epigrafada os débitos porventura vinculados a outras inscrições

municipais, em decorrência da não atualização dos dados cadastrais.

por ser verdade, firma o presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Ressalva: LICITAÇÃO

PREFETTURA MUNtctpAL DE poRTO NACIONAL, TERÇA-FEIRA 05 AGOSTO DE2025.

SEGURANÇA:

VALIDADE ATÉ: Quinta-feira 04 Setembro de 2025-

EMITIDA: Terça-feira 05 Agosto de 2025 às 11:14:27

Código de Validaçã o: 1 177 226531 0

Certidão emitida gratuitamente.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade no

portal da Prefeitura e/ou através do QRCode.

QRCode

IMPRESSÃO: SSE."OSONLINE.

1.0-w.G.s.06/06/2013 g
ú
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: GLOBAL PRODUTOS & SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ z 54 -203 -446/000L-42
Certidão n': 215]-2057 /2025
Expedição: L6/04/zozs, às 16:15:07
Vatidade z t3/to/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GLOBÀL PRODUTOS & SERVICOS IJTDÀ (UatnrZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 54.203.446/OIOL-42, NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 1-2.440/20LL e

1,3.467/20t7, e no Ato Ol/2022 da CG,fT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimenLos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORITIÀçÃO TUPONTAIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória trransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos Qüê, por
disposição legal, contj-ver força execuEiva.

g
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CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRI-

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

54.2O3.4461O001-42
ADRIANA CARVALHO BARROSO NASCIMENTO

Q ARNO 32 RUA 33 17 / PLANO DIRETOR NORTE / PALMAS / ÍO / 77OOL-374

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de L1 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade:2 2/A7 / 2025 a 2O / 08 I 2025

Ce rtif icação N úmero z 2A25O7 2209 t5 6202437 7 22

Informação obtida em 06/08/2025 10:34:08

A utilizaSo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregadorjsf
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t. tttstÂNcte

cERTTDÃO DE DTSTRTBUtçÃO

relÊncn, REcu pERaçÃo J u DtctAL E/ou REcunenaçÃo EXTRAJ uDtctAL

N. ceb0c2d8

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo indicado,

NÃO COiISTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o
Anexo lV da da Portaria Conjunta n.o 0212023 do Tribunalde Justiça do Estado do Tocantins

contra:

GLOBAL PRODUTOS & SERVICOS LTDA

CNPJ n. 54.203.446140U -42

Certidão ernitida em: 06/08/2025, às 10:26:32 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A presente certidão judicial se destina a identiflcar os termos circunstanciados, inquáritos ou

processos em que a pessoa a respeito da quai é expedida, Íigura no pólo passivo da relação processual

originária;

b) Consulta públíca realizada no sistema e-Prsc;

c) A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo; que tenham
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI, SPROC e SEEU; que tenham como classe processual

falência, concordata, recuperação judicial e insolvência civil para os casos em que o devedor figurar no

pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente.

d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo processos

de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais
e processos de competência da Justiça Miiitar.

e) Certidão emitida gratuitamente às pessoas Íísicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das

despesas processuais, conforme disposto no Provimento no 1 112019, Portaria no 9412015, bem como
suas alteraçÕes;

f) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias, por qualquer

interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço

https://eproc'1 .tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=cj_online&acao-origem=&
acao_retorno=cj

g) Certidáo expedida nos termos da Resolução n.o 12112010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.a A212CI23

do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins;

h) Válida por 60 (sessenta)dias - Provimento no 0212023 e suas alteraçÕes;

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 06/0812025, 10:26:33

Página 1
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NIRE:

EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:

gü:*{k

BALANçO DE ABERTURA

GLOBAL PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA - ME

54.203.4461000142

Avenida Rio Formoso, Quadra 13, Lote 08, Palmares, s/n, Sala 02,

Luzimangues, Porto Nacional- TO, Cep 77502'000

1 720091 0498

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONíVEL

CAIXA GERAL

Caixa

PASSIVO

PATRIMÔNIO LíOUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

ADRIANA CARVALHO BARROSO NASCIMENTO

Porto Nacional - TO, 13 de Março de 2025.

300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

ââüudênto â!rinddo dititàlm€nte

ÀDtl,A}A clilrAltto aAnnOSO rlAs§xEllTo
Dábi l3/o3l2o2s 15:D5:0 l{30o
veririque eil hltpí:/lvàlid.t-iri.8ov.t)í

flFruk
õôaumento dÉÉinado digitelrcnte

ÁD^rrlOrnoolüGlrÉ 3 rÍÍAraA
úêrà: t3/03/2025 10:19;2+{soo
\reÍ ilique em http5://vãlüâí.it,.8o!.br

ADRIANA CARVALHO BARROSO NASCIMENTO

CPF/MF - 007.390.851 -74

Sócio Administrador

ADAILTON RODRIGUES SANTANA

Contador CRC-TO 003541 /0-6

$§1 c



inal de2

EMPRESA:

CNPJIMF:

ENDEREÇO:

NIRE:

BALANÇO DE ABERTURA

GLOBAL PRODUTOS & SERVTÇOS LTDA

54.203.446t00A142

Avenida Rio Formoso, Quadra 13, Lote 08, Palmares, s/n, Sala 02,

Luzimangues, Porto Nacional- TO, Cep 77502-000

1 720091 0498

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONíVEL

CAIXA GERAL

Caixa

PASSIVO

PATRIMÔNIO LíOUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

ADRIANA CARVALHO BARROSC NASCI MENTO

Porto Nacional ' TO, 26 de Novembro de 2024

300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

Proc. 01)41 aoaç

CÀMARA
IMPER

Fls

IíUNICIPAL Ji
ATRIZ - MA

ADRIANA CARVALHO BARROSO NASCIMENTO

CPFIMF - 007.390.851 -74

Sócio Administrador

ADAILTON RODRIGUES SANTANA
Contador CRC-TO 003541 /0-6

só &



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

2de2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GLOBAL PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

Proc. a aJ9

C erorT - MAÀurn,r
IMPER

01498333346

NomeCPF/CNPJ

ADRIANA CARVALHO BARROSO NASCIMENTO00739085174

ADAILTON RODRIGUES SANTANA

#{y§F:t*§

CERTIFICO O REGISTRO EtÁ 2L/03/2025 10,06 SOB !I' 20250158612'
PROTOCOIJO: 250158512 DE L8 / 03 /2025.
cóoreo or vrnrrrclçÃor 12504841883. cNpJ DÀ sEDE: 54203446000142.
NÍRE: 17200910498. cou EFEITOS DO REGÍSIRO E,r,z L3/03/2O25
GLOB,ÀL PRODUTOS e SERVrçOS LrDA wé/ERIÀN SOUZÀ MILHOMEM

SECRETÁRro-cERÀL
sw. siepli fica. to. gov. br

À validade deste docunento, ae impiêsso, fica sujeito à conprovaÇão de sua autenticidade noa
respectivo6 portais, ltrfolnedo seus !êspectivoÉ códigos de vêrificação.

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASS| N,âNTE(S)
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IiNPERATRIZ. MA

37t
Pro".O71Poe9EMPRESA: GLOBAL PRODUTOS & SERVICOS LTDA - ME

CNPJ N' il.203.4/,610001 42
END.: AV RIO FORMOSO, QUADRA 13, LOTE 08, PALMARES,

SALA 02, LUZIMANGUES . TO, CEP 77.502.000

RELAçÃO DE FATURAMENTO DOS ÚLTIMOS 12 MESES

sell24 6.994,07

agol24 6.004,61

jull24 5.849,07

iunl24 5.952,73

------trl"-tlu-- 6.209,19

marl24 6.859,55

ADRIANA CARVALHO BARROSO NASCIMENTO

CPF: 007.390.851-74
Representante Legal

TOTAL DE FATURAMENTO ===>>> 58.059,11

Adailton Rodriguee §ahtsna
CRC No 003541,6-0 - TO

Era(umato at6iIàdo diEii.(m6nt!

^DA|LíOX 
COOtlg{E§ §â,lTt {

oàfu : 20J lli 202a 17::7;§&,94ogwk'

LUZ! MANG U CS, 20 t 1 2t 2024

s

vêriÍiguÊ Br h$pe:l/!rúd.r.iri.!ov.bÍ

- 

novt24 6'885'14

-- ouV24 6.729'80
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DECLARACoES DE HABILITACÃO em licitacões públicas

A Empresa GLOBAL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o GNPJ

S4.2O3.2O3.446|OOOL-42, por intermédio de sua representante legal Adriana Carvalho Barroso

Nascimento, CPF n'007.390.851-74, declara sob as penas da lei, que:

1 - Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os

requisitos estabelecidos no Art. 3e da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006,

sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida

Lei Complementar.

2 - Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

3 - Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

4 - Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei ne 8,666, de 21 de iunho de 1993,

acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos,

salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll,

do art. 7e da Constituição Federal.

5 - Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de manelra

independente, de acordo com o que é estabelecido na lnstrução Normativa Ne 2 de 16 de

setembro de 2009 da SLTI/MP.

6 - Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto

s



CÀMARA M.J}II:.
IMPERATRIZ

PÁ-}
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Proc o1't lJ OJE

nos incisos llle lV do art.1s e no inciso lll do art.5s da Constituição Federal.

7- Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei ne 8.213, de 24 de julho de 1991, estou

ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8 - Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos

no art. 429 da CLT.

9 - Utilizo produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

10 - Adota medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto

ns 48.138, de 8 de outubro de 2003;

11- Observa a Resolução CONAMA ne 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos

de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

12 - Fornece aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para

a execução de serviços;

13 - Realiza programa interno de treinamento de seus empregados, para redução de consumo

de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas

as normas ambientais vigentes;

Palmas-TO 06 de agosto de 2025

G Lo B A L p R o D uro s E êl'C['^i",i""8ilài'Eg i?iiiJ",
SERVICOS LrDA:54203446000142

LTDA:542034 46o}O'.l 42 Dados: 2025'08'06 1 7:47:22

GLOBAL PRODUTOS E SERVIçOS LTDA

CN PJ : 54.203.446 I 0OOL-42

Adriana Carvalho Barroso Nascimento
CPF: 007.390.85t-74

as
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DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

A empresa GLOBAL PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA, com sede à AV RIO

FORMOSO, QUADRA 13, LOTE 08, PALMARES. Sala 02 LUZIMANGUES PORTO

NACIONAL - TO, CEP 77502-000,t nscrito no CNPJ sob o númeÍo 54.203.44610001-42,

DECLARA, sob as penas da lei e para os fins do disposto no inciso III, do art. lo da Lei no

8.124t2006 (alterada pela Lei n 12.27212014). QUE NÃO gÁ DENTRE SEUS SOCIOS

cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por

afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e políticos definidos no inciso I da referida

lei, a seguir descritos: Governador do Estado, Vice-Governador do Estado e dosservidores

investidos em cargos de Secretário de Estado, Secretário Executivo ou equivalentes a estes,

Gerências de Áreas Instrumentais e Gerências Executivas e Regionais de Áreas Finalísticas,

além dos ocupantes de cargos de Direção superior, Diretoria de Sociedades de Economia Mista

e de Gerências Executivas e Regionais ou equivalentes da Administração Indireta, inclusive

de Sociedades de Economia Mista.

Palmas-TO, 07 de agosto de2025.

GLOBAL PRODUTOS E Assinadodeformadisitalpor

sERvrcos tci3iâ:ii,?yffiEsERvrcos
LTDA:542034460001 42 Dados: 202s.08.07 08:26:50 -03'00'

Adriana Carvalho Barroso Nascimento
CPF:00739085174

GLOBAL PRODUTOS & SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 54.203.44610A0r -42

=sc



RECEBEMoS DE cllmazon Industrial Ltda Os PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL AO LADO - TFIANSPORTADOR NF-e

No. í 694
0

1

|DENTTFTCAÇÂo E ASSTNATURA Do RECEBEDoR

/'''-3âtDATA DE RECEBIMENTO

-o,^^t:)Zh-lA b-:
RrcEBEMOS DE CI'MZON INdUSINAI LtdA OS PRODUTOS CONSTANTES OA NOTA FISCAL AO LADO - CUENTE NF-e

00039í 694
SéÍb 10

DATA DE RrcEBIMENTO IDÉNTIFICAÇÀO É ASSINATURA DO RECEBEDOR

\
:00-NADSILVA

llilililt I lt il lill il il lll I I illl il llll lr I il lll I il I l]l lll lll ll il lll llll lll
CXAVE DE ACESSO B COTISULTA DE AUTE{TICIOADE
13250804222931000 1 95550 1 000039 16941429206557

CdEJt. dê attdicidâd. rc podel miml dâ NF+

www.do.t&anda.gov.Mpo.lal @ m aitê de S€tu Aúdtada

DANFE
Oocumento Auxiliar de
Nota Fiscal Eetrônica

N" 00039í694
sÉRtE I o FL 1/01

0-Edú
I - SeÍra

Climazon lndustrial Llda
Av. Torquato Tapaj 7937, Lote14,148
Tarumâ
i/anaus / AM
6904 1 -02 5
Tel.: 92-3186$7'14 / Fil: 92-3639-5262

PRorocoro DE auÍoEzaÇÃo
1 1 3253320830605 1 3.08.2025 22:2O:O7

IATUREA DA oPCNAÇÃO

Venda DroduÇão do estab€l@im9üq
CNPJ
0/t-222.93í/000í-95

rtrsceçÂo ESTaDUAL

062 000438

o esrt ultÁ Rto/ REM ErENT E

NoME/RAzÀo soctAl
GLOBAL PRODUTOS & SERVICOS LTDA

CNPJ
54.203.4461OOO142

DATA oA EúrssÂo
13 08 2025

BAI RRO/ OI ST ruTO

LUZIMANGUES
CP
77502{}00

DATA DE saiDA,lE{ÍRADA

MUNICIHO
PORTO NACIONAL

ÍffiONEFAX
6384794383

UF

TO
rf,sEçÀo esrADual
2954í9í 56

Hou oE saloa

-qTURA
i 694-1 0/0 39.495,80 VISTA

IMPOSTO
VÂTOR ÍOTÂL PRODUÍOS

37.995.00
VALOR DO ICMS ST

0,00
BASE cÁLcuLo tcMs sr

0,00
VALOR DO ICUS

4.739,50
BASE cÁLcuro tcus

39.495,80
VALOR DO Iã

0.00
VALOR TOTAL DA NF

39.495,80
OUÍRÀS DESPÉSAS

0.000,00
DESCONTOVALOR DO SEGURO

0,00
VALOR DO FRÊTE

1.500,80

ES

MzÁo socraL FRETE POR CONTA

O - Emitente
cóorm Âxn PrácÂ UF CNPJ

t1 Á)o L?3too16-24

ENOEREçO

R DONA ENÉDITA CASTEO BRANGO í
MUNrclHo

MANAUS
UF

AM
tNscRÇÃo EsÍaDuÂL
05391 0'160

OUANTIDADE
0001 0

EsÉcrE
AP

MArcÂ NUMEAÇÂo
AP

PESO tsRUTO

558.500 KG
PEso úourDo

497,000 KG

DADOS
cóD. moD. oEscBçÃo Do PnoDuTorsERlrlÇo NCM/SH csÍ CF()P UN QTDE VL UNIÍ VL ÍOTAL Bô.lCMs VL ICMS Ec ICMS 3Í %tcMs ,.tPl

uNtDÂDE CO!{D. 60K FR 380-3-60
R{1OA

UNIDADE EVArcRADORA TETO 6OK

o/É

8{15 90.20

84 15.90. í C

400

400

6 1 01

61 01

4.233,14

;:,,,".1

22.A01 ,12 2.610,21
0,00

?.0e9.29
0.00

0.00
0,00

0,00
0.00

12.OO

o,rl

I

0.00 |

38CCW0ô0235MC

42ZCB60C5

cÁlcuuo oo
INSC. MUNICIPAL VALOR SEruçOS EA§E cÁLcuLo lss

0.00
VALOR DO I3S

0.00

DICIONAIS
tNFoRilAÇôEs colt PLEilE {ÍaREs
DcumeÍÍo de Fmclmnto: 800800í975 lnfmname quê ê8ta NF tem cmo
praça de pagamfrto a cidadê de São Paulo Em ca§o de sinistro, comuni@r

ircdlatamnte a BÍasll RLek Ímr 0800.600.74'75 D$umaiúo dê VcÍtda! :

1005659464 Vendedor/Representante : 81Q Rêsoluçáo SuÍrama 294 dê 1993

e/ou 381 de 2004 - DCI MENSAL lPl isento confoms Aít 8í lnc ll do

Dú.7.2121201O RlPl COFINS Aliq. difersciada Cf Lei 10.833/03 Art 2"

.§5o, l(3,0) ou ll(6,0 PIS Alíq. diferênciada CÍ. Lei 10 637/02 Art 2'

,§4ô. t(0.65) ou ll(í,3) LOCAL DE ÉI\ITREGA: Predio do Anexo ll, situedÔ

na 412 SUL. AV. NS10, APMO3B, PIANO DIRErOR SUL, Pelmas-To Telsfonsi

63-3218-4391/92 ValoÍ Total ICMS 4.739,50 Fbsolução da SuÍrame n ô

2s2l2OO7. DCI MÉNSAL. DCR-É N.o 20251O15024 - 2025/01654'3 Lei da

TÍansparência dos Tributos Fêderais, Estaduais e MunicipâiÉ Total de

Tnbutos por ltem:38CCW06O235MC: RS 4.053'60 / 42ZOB50C5: R§ 3223'11

Totel do Tíibutoô por NFo: Rl§ 7 276,71

RESE§/AOO AO FISCO

=§9

tr

âDEREÇO
ÀV Bô FÔPMÔSô ÔD í3 LT S/N. SL 02

17
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SI

Relatório Nível V - Qralificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: s4.203.446/00o142

Razão Social: GLOBAL PRODUTOS & SERVICOS LTDA

Nome Fantasia: GLOBÂL ASSESSORIA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível:

- Entidades de Classe

tribunal de justiça Tocantins

IFTO-Tocantins

Certificação Técnica

,OZIÂS O DOS SANTOS"

E

v

Nl 80 / 2024

2323sO767592024-31

006.00117983/2024-39

DSPC tr/2024delegacia seccional de Polícia de

Venceslau

presidente

Emitido em:01/09/2025 13:14

CPF:067.)Ofi)OCX47 Nome: VICTOR GABRIEL AqUINO DA SiLVA
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Frs. \>á-í
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Cadastrado

CertificarJora

Data de ValidadeEntidade e UF

Data de ValidadeN3 Certificado



PUBEa

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMET.JTO DE LlClrAÇÕES E CONTRATOS

HABTLITAÇÃO
EMPRESA

SOUL DISTRIBUIDORA
CNPJ: 51.659.136/0001-49

§4
Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lntperatriz - MA

cNPJ 69.555.019/0001-09
Fone: (99) 3524-3359



Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
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. (da sêde ou
Íot em oulrá UF) pro..O37No dee

do Comércio

2062432101 05831

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do
SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EOUIPAI\,,|ENTOS INDUSÍRIAIS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V-Sa o deÍerimento do seguinte ato:

N" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃODOATO/EVENTO

N" FCN/REMP

ill I llilr I lt llililtililt ilil ilt il lll
RSE2500007564

Nome:

ALTERACA()1 o02

Representante Legal dã Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

1

1

Telefone de Contato:

051

o3a

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF

BLUMENAU
Local

15 Janeiró 2025
Data

Nome:
Assinatura:

DECISÃO COLEGIADA

l--l sru

! r.rÃo Responsávell--l r.rao
ResponsávelData Responsável

)ECISÃO SINGULAR

[--l srr.a

s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
Processo em Ordem

À decisáo

Data

_-J_t_
Dalâ

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anêxa)

Processo deferidô. Publique-se e arquive-se'
Processo indefeÍido- Publique-se.

DECISÃÔ SINGULAR 5. Exigência3r Exigéncia 4' Exigência2' Exigência

E EEEEE
ResponsávelData

OBSE

DECI COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeÍerido. Publique-se.

2" Exigência 3a Exigância 4" Éxigêncra 5'Exigência

Vogal

Presidente da 

- 

Íurma

Vogal Vogal

l'ixl Junta Comercral, lndustraal e Seruiços do Rio Grande do Sul
!§&:.& <:errifico reoistro sob o no 10435'135 em 15tO112C.25 da Empresa S()UL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
ry ;;E;". ;NÉ"jlr-oãõrsooool4s e protocolo 2sooe45a4 - oslo1t2o2s- Autenticaçáo: 5c72743DE.a7osEA1CEE4E2AE91BAesc37FDDí2E8. José

Tadeu Jacoby - sêcretário-Gêral. para vâlidar este documento, acesse http://jucisrs-rs-gov.brlvãlidacao e inÍorm6 no do protocolo 25loo9'4584 e o

côdigodesegurançazvNgEstacópiafoi autenticadadigitalmenteeassinadaem2lto'll2o25porJoséTadeuJacoby secretáriccera 
pág.,1/g
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Data
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 2st0tt202s

Certifico o Registro em 2510112025 Dam dos Efeiros 2110112025

Arquivamento 42208967359 Protocolo 259996270 de 07 l0l 12025 NIRE 42208967359

Nome da empresa SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Este documento pode ser verificado em htç://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 5 I 92569 I 73ó I 985

Esta cópia foi autendcada digitalmente e assinada em 25/0lI2OZiLUCLANO LEITE KOWALSKI - Secretario-Geral
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇ
RlO GRANDE D() SUL

Registro Digital

Capa de Processo

'cÀuanr 
r.ruNlaiPÁL

IMPEÊATRIZ. MA

vts,- ?Y
P,," CÍbllJz7q

DataNúmero do Processo Módulo lntegradorNúmero do Protocolo
ogto1t2025RSE250000756425tOO9.458-4

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF
15101 t2025VIVIANE LOPES FRAGA890.525.440-34

9..,,9b,,.r,r-Tj.,,..nado utilizando

l"lrl Junta Comercial, lndustrial e Seryiços do Rio Grande do Sul
tüii§ á..iiti.. reoistro sob o n" roessiss em 1sto1t2o25 da Empresa SOUL DISTRIBUIDoRA DE PRODUT()S E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

aiDÀ. õNÉi srossfsooo6.t49 e protocoto 2soog45a4 - oglo1l2o25. Autenticação: 5c72743oÉa7ogEA1CEE4E2AE9íBA95C37FDD'12EEt- José
Tâdeu Jacoby - Secretário-Geral- Para validar este documento, acêssê hitp://jucisrs.rs.gov.brlvalldacao ê informê no do protocolo 25lOO9-45a-4 6 o
código de segurança ZvNg Êsta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 211O112c25 por José Tadeu Jâcoby SecretáriGceral-

;Lil;,,,.,,,; Páe' 2ta

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 2sl0tl2025

Certifico o Registro em 25101 12025 Data dos Efeitos 2 I /0 I /2025

Arquivamento 42208967359 Protocolo 259996270 de 07 10112025 NIRE 42208967359

Nome da empresa soul- DISTRIBUIDOLA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 5 I 92569 I 73ó I 985

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em25l0l1Z12SLUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretario-Geral
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A.LTERAÇÃO CONTRATUAL N' I DA SOCIEDADE SOUL DISTRIBUID
DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

031aa]Ç

VMANE LOPES FRAGA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteira, nascido
OA/lo/1973. profissão: EMPRESÁRIA, no do CPF: 89O.525.440-34, identidade
6093036967. órgão expedidor: SJS/II-RS, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RI-IA
LA'GUNENSES, número lOl, bairro NOSSA SENHORA DAS GRACAS, BLOCO: D;
AI,T: lOl; município CANOAS - RS, CEP:.92.025-360, na qualidade de representante
legal da sociedade SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, situada no(a): RUA RUA
LAGUNENSES, número lOl, bairro NOSSA SENHORA DAS GRACAS, BLOCO: D;
APT: lOl; município CANOAS - RS, CEP:.92-025-360, corn contrato social registrado
na Junta Cornercial do Rio Grande do Sul, sob Nire n'43210105831, CNPJ n"
5 I .659. I 36IOOO I -49, resolve promover as seguintes alterações:

Cláusula Prirneira - A sociedade passa a ter sua sede na Rua José Deeke, n" 197, Sala
O I , Bairro Escola Agrícola, ern Blumenau, Santa Catarina, CEP no 8903 I -4OO-

Sern mais alterações, decidem fzzer a consolidação do contrâto social, conforme
cláusulas descritas a seguir:

DO NOME EMPRESARIAL (ART.997,II, DO CC)
Cláusula Prirneira A sociedade gira sob o norÍre ernpresarial SOIJL
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

DA SEDE (ART- 997,11, DO CC)
Cláusula Segunda - A sociedade tem a sua sede na Rua José Deeke, n' 197. Sala Ol,
Bairro Escola Agrícola, ern Blurnenau, Santa Catarina, CEP n" 8903 I -4O0.

DO OBJE,TO SOCTAL (ART.997,ll, DC) CC)
Cláusula Terceira - O seu objeto social é: COMERCIO ATACADISTA DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, COMERCIO POR
/\TACADODE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES. CO|MERCIO A VAREJO DE PECAS EACESSORIOS NOVOS
PARA VEICULOS AUTOMOTORES, REPRESENTANTES COMERCIAIS E
AGENTES DO COMERCIO DE MADEIRA, MATERIAL DE CONSTRT]CAO E
FERRAGENS, COMERCIO ATACADISTA DEINSTRIJMENTOS E MATERIAIS
PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS,
C()MERCIOATACADISTA DE EQIJIPAMENTO|S ELETRICOS DE USO PESSC)AL
E DOMESTICO. COMERCIO ATACADISTA DET}ICICLETAS, TRICICLOS E
OUTROS VE,ICULOS RECREATIV()S, CC)MERCIO ATACADISTA DE
EQIJIPAMENTOS DEINFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE
SUPRIMENTOS PARA TNFORMATICA, COMERCI() ATACADISTA
DEMAQUINAS, APARELHOS E EQUTPAMEN-I-OS PARA IJSO ACROPECUARIO,
PARTES E PECAS. COMERCIOATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQT]IPA]\4ENTOS PARA USO ODONTO I\ÃE[)ICO FIOSPITALAR, PARTES E
PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
USO COMERCIAL. COMERCIOATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E

Junta comercial, lndustrial e ServiÇos do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n" 1<1435135 em 151u.112025 da Empresa SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUÍOS E EOUIPAMENTOS INOUSTRIAIS
LTDA, CNpl S1659136000149 e protocolo 25OO945A4-o9/O112025- Autenticação: 5C72743OÉA7O9EA1CEE4E2AEg1BA95C37FDD12EB. José
Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informe nÔ do protocolo 251OO9.45A4 e o
código de segurança ZvNg Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 211O112025 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.

t.,4 : "... pá9. 3/A
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 2510112025

Certifico o Registro em 25101/2025 Data dos Efeitos 2'll01/2025

Arquivamento 42208967359 Protocolo 259996270 de 0710112025 NIRE 42208967359

Nome da empresa soul- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Este documento pode ser verificado em htç://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDmumentos/âutenticacao.aspx
Chancela 5 I 92569 17 361985

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em25l}l12025LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretario-Geral
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EQUIPAMENTOS, COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRA
PRODUTOSDERIVADOS. COMERCI() ATACADISTA DE MATERIAIS
CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS,
ATACADISTA DE PRODIJTOS DT] HIGIENE. LIMPEZA. E CONSERVACAO
DOMICILIAR,COMERCIO ATACADISTA DE TÍNTAS" \/ERNIZES E SIMILARES.
COMERCIO VARE,JISTA DE ARTIGOS DOVESTUARIO E ACESSOzuOS.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART.53, III, F, DO DECRE,TO
N" r.8OO, DE 1996)
Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em l" agosto de 2023 e seu
prazo de duração é indeterrninado.

DO CAPTTAL SOCTAL (ART. 997,ttt E M ARTS- 1.052 E r.O55 DO CC)
Cláusula Quinta - O capital social é de RS 2O.OOO,OO (vinte mil reais), dividido em
2O.OOO (vinte mil) quotas de valor nominal RS l,OO (um real) cada uma, integralizadas
ern moeda corrente nacional do País.
parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da
seguinte forma:

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997,Y1:1.O13; r.015; 1.064 DO CC)
Cláusula Sexta - A administração da sociedade é exercida:

pela sócia \/MANE LOPES FRAGA, que representa legalmente a sociedade e pode
praticar todos os
atos pertinentes à gestão da sociedade, em norrle dapessoa jurídica, dentre ele(s):
A) atrir, movimentar e encerrar contas coÍ'rentes e/ou contas de pagamento, inclusive
por rneio de cartão de crédito e/ou débito:
b) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio;
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos;
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos:
E) contratar ou cancelar seguros;
F) outorgar procurações que contenhaln os poderes previstos acima;
C) prestar garantias;
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros;
I) todo e qualquer ato de gestão pertinente ao oLrjeto social não expressamente previsto
nas alíneas
anteriores.

parágrafo lJnico- Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens
irnóveis depende de autorização da maioria'

DC) BALANÇO PATRIMONIAL (ART. T.065 DO CC)

Prcc. O1)

-W É;srád1"J,"J;?."J;ii:ti?:3fi?8y"".*r"bsffá,::iiil"":ã::vg?m&?!i"B?x,'BÊ=:=1?"=';,àx5lJ;?$?!:Jliâl:
Tadeu Jacoby - secretário-Geral, Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs-gov.br/validacão e infomê n" do protocolo 25lOO9.458-4 e o

côdigo de segurânça ZvNg Esta cópiâ foi autenti€dâ digitalmente e assinada em 211o112025 por José Tadeu Jâcoby Secrelário-çerâl-
..'j':;,.J: Pás' 4ta

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 2stott202s

CeÍifico o Registro em25l0ll2025 Data dos Etbitos 2ll01/2025

Arquivamento 42208967359 Protocolo 259996270 de07l01l2o25 NIRE 42208967359

Nome da empresa soul- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 5 I 925ó9 I 736 I 985

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25l}ll2O25Ll-lClANO LEITE KOWALSKI - Secretario-Geral
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Sócio N'de Quotas Valor
VTVIANE, LOPE,S FRAGA 20.ooo Rs 20.ooo,oo

Total ,o.000 RS 20.OOO.OO
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Cláusula Sétirna - Ao térrnino de cada exercício. em 3l de dezembro, o admini
prestará contasjustificadas de sua adrninistração. procedendo à elaboração do
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econôrnico, cabendo ao(s) sócio(s),
lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso).

DA DECLARAÇÃO DE, DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRA'DOR (ART.
l.ol l, § l" DO cC E ART. 37,11, DA LEI N'8.934, DE r994)
Cláusula Oitava - O(s) adrninistrador(es) da ernpresa declara(rn), sob as penas dar lei,
que não está(ão) impedido(s) de exercer a adrrrinistração da empresa, por lei especial, ou
em virtude de condenação crirninal. ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Íàlirnentar,
de prewaricação, peita ou suborno. concussão, peculato, ou contra a econornia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra noÍTnas de defesa da concorrência. contra as

relações de consurno, fe pública, ou a propriedade.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)
Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa
- ME. nos termos da Lei Cornplementar no 123. de l4 de dezernbro de 2006, e que não
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do art. 3" da
mencionada lei. (art. 3'. I. da Lei Complementar n" 123, de 2OO6)-

Cláusula Décirna - A(s) parte(s) elege(m) o foro de Blumenau - SC para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser-

E,, por estar assim, assina(m) o presente instrurnento particular, em via única.

Blumenau, O7 de janeiro de 2025

VIVI ANI1 LOPES F-RAGA: Sócio/Adrnin istrador

Ll.l Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
iE ál.i,rr-.";;i; sob o no 1OB3Si35 em 15tl1t2o25 da Empresa SOUL DISTRIBUIDC)RA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

*T*à LTDA. CNpl s1659i36000149 e protocoto 250094544 - Oglo1t2O25. Autenticaçáo: 5C72743DÊ.a7ogEA'lCEE4E2AE91BA95C37FDDí2EB- José
Tadeu Jacoby - Secretário-ceral. Para validar este documento, acêsse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e inÍoÍme no do protocolo 25,/009.454-4 ê o
código de segurânça ZvNg Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 211O112c25 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 25loll2o25

Certifico o Registro em25l0l12025 Data dos EfeitosZll0ll2025
Arquivamento 42208967359 Protocolo 259996270 de07l0l/2025 NIRE 42208967359

Nome da empresa soul DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.Írspx

Chancela 5 19256917361985

Esta cópia foi autenticarla digitalmente e assinada enr 25lOll2025LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretario-Geral
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CAMA

Identifi cação do Processo
DataNúmero do Processo Ívlodulo lntegradorNúmero do Protocolo
09to1t2025RSE25000075642stoog.45a-4

ldentiÍicação do(s)
Data AssinaturaCPF
15/O1t2025a90.525.440.34

kíÍ Junta Comercial, lndustrial e Seruiços do Rio Grandê do Sul

-Wk§1 certifico registro sob o no toassigs em 15lo'll2o25 da Empresa SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUToS E EQUIPAMENToS INDUSTRIAIS
s',-, LTDA. cNF,J 5í6s9136000.149 e protocoto 25)og.45a4 - Og/o112025. Autenticaçáo: 5372743DEa7O9EA'lCEE4E2AEg1BA95C37FDDí2EB' José

Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Êara validar êste documento, acêsse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informê no do protocolo 25loo9 458-4 ê o

códago de segurança zvNg Esta cópia foi autenti€da digitalmente e assinada em 2'lto1l2o25 por José Tad€u Jacoby secretário-(;er1 
pág. 6/a
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 2sl0ll2025

Certifi co o Registro em 25l}l 12025 Data dos Efeitos 2 l/0 I /2025

Arquivamento 42208967359 Protocolo 25999627O de O7/Ol;2025 NIRE 42208967359

Nome da empresa soul DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 5 I 925ó917361985

Esra cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/01lZlZSLtJClANO LEITE KOWALSKI - Secretario-Geral

Nome

VIVIANE LOPES FRAGA

ffiavançadas qr.s,l, r-Í!-.



Sistema Nacionâl de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estâdo do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolviillênto EconÔmico e Turismo
Juntâ Cornercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE, AIJTENTICAÇÃO - RE,GISTRO DIG
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SOIJL DISTRIBIJIDORA DE SE
EeLIPAMENTC)S INDUSTRIAIS LTDA, de CNPJ 51.659. 136/000^7-49 e protocolado sob o número 25/OO9.45a-4

cm O9/Ol/2025, encontra-se rcgistrado na Junta Comercial sob o número 10835135, em l5/Ol/2025. O ato foi deferido
cletronicamentc pelo examinador Amo Martins Osdcberg.
CertiÍica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validaçâo, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do portal de Seruiços / Validar Documentos (https://portalseruicosjucisrs-rs-gov.brlPortal/pages,/imagenlProcesso/
viaUnicajsÍ) e infomar o número de protocolo e chave de segurança.

Data dc início dos efeitos do registro (art. 36, Lei a-934/1994): 07/O7 /2C.25

@

Á",,{ní
&,-$ffiffi

Documeoto assina«lo eletronicamente por Amo Martins Osdeberg, Serwidor(a) Público(a), em
l5/Ol/2025, às 2l:51.

A autencidade desse docuruento pode ser conÍêrida no portal dc seraico infomando o
número do protocolo ?5/OO9.45A-4-ffi

fui{t Lunta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
r*#;*i certifico resistro sob o no lo63si3s em 15to112c25 da Empresa SC)UL DISTRIBUIDORA DE PRODUT()S E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
.ry- ;iil,-ó5rÉf Grããõisooool4e e protocolo 2soos4sa4 - ostol/2025. Autenticaçáo: sC72743oEa7o9EA1CEE4E2AE91BA95C37FDD12EB' José

Tadeu Jacoby - Seeretáriô-Geral, t ara validar êste documento, acesse http://iucisrs.rs.gov,brlvalidacao e informê no do protocolo 25lOO9'4584 e o

código de segurança ZvNg Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 211o1/2025 por José Tadeu Jacoby SecretáriGçeral-

":::,:;::r;. 
oás' 7ta

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 2stoltzo2s

Certifico o Registro em 25 /01 /2025 Data dos Efeitos 2l /O | /2025

Arquivamento 42208967359 Protocolo 259996270 de07l0l12025 NIRE 42208967359

Nome da empresa soUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Este documento pode ser verificado em htç:/ireginjucesc.sc.gov.br/au1€nticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 5 19256917 361985

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assina<la em 25lOlI}OZlLUCLANO LEITE KOWALSKI - Sôcretario-Geral

aagIQProc. ô 31

CÂI,IARA
íII,!PER

IIUNIJ;.DÁi.-J
AÍRIZ - MA

Fls.

CPF Nome Data Assinarura

a90.525.4.40-34 FRAGA 15/O1/2025

Assinado utilizando assinaturas avangadas g ub ll!,..

Nome
VIVIANE LOPES FRAGA

Data Assinaf,ura
/2025

CPF
890.525.440-34
Assinado utilizando assinatul:a§ avançadas *: k"t, i!r.!''.'

$

Âssirrarrte(s)
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato Íoi assinado digitalmente por

Porto Alegre. quarta-Íeira, 15 de janeiro de 2025

ül*l Junta comercial, tndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
f,lID c.*ifi.o Íeoistro sob o no roegSiSS em 15101t2O25 da Empresa SOUL DISTRIBUID()RA DE PRODLJTOS E ÉOUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
# LrOe. 6Np-J 51659i36000i49 ê proto@lo 250094544 - O9.tol/2025- Autenticaçáo: 5C72743DEA7O9EA1CEE4E2AE9íBA95C37FDO12EB- José

Tádêu Jacoby - SecrêtáricGeral. Eara validar este documênto, acesse http://jucisrs.re.gov.brlvalidacao e informs no do protocolo 25loo9-45ti-4 ê o
códigodesegurançaZvNgEstacópiafoi autenticadadigitalmenteeassinâdaem21/Q1l2O25porJoséTadeuJacoby Sêcrelário-GeÍal.

íí"i;:.,; Pás' a/a

Junta Comerciai do Estado de Santa Catarina 2sl0tl202s

Certifico o Registro em 2510 I /2025 Data dos Efeitos 2 I /0 I /2025

Arquivamento 42208967359 Protocolo 259996270 de 0710112025 NIRE 42208967359

Nome da empresa SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Este documento pode ser verificado em htç:i/reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentoslãutenticacao.aspx
Chancela 5 19256917361985

Esta cópia foi autenticada digitalnrente e assinada ern2510|I2025LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretario-Geral

@

RÂ lIUtJi3l?Ál lc.
IMPFRATRIZ. MA

t,,rr,.O?àtJtOJ\

._ --

Fi';

CAMA

ldentificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

J()SE TADEU JACOBYo54.744.500.87



ffi JUGE§C
{uâ:. G.ffii.t *Õ Íraada dr
§Jr]a?À sâ?ântxÂ 259996270

TERMO DE AUTENTICACAO

\t |l Rtz_

REPRESENTANTES QUE, 
^§SINARAM 

DIGITAI,MENTE.

CÀIIÀRA II'JNI::PÂ: ]i
IINi-tÊRAIRIZ. MA

ç
DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDANOME DA EMPRESA

e,..^()rô1.,1259996270 - 07 tO1t2025PROTOCOLO
ATO ÍERACAO
EVENTO 039 - INSCRICAO DE

NIRE 4220n967359
CNPJ 51.659.136/000r-49
CERTIFICO O REGISTRO EM 25/O'1,'2025

SOB N: 42208967359

8905254.10.1.1 - VIVIANE LOPES FRÂGA - em 2l /Ol 12025 às O9:37:2 I

N,
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 25101/2025

Certifico o Registro err. 25101 12025 Data dos Efeitos 2 I i0 I /2025

Arquivamento 42208967359 Protocolo 259996270 de 07 l0l 12025 N IRE 42208967359

Nome da empresa SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Este documento pode ser verificado ern http://reginjucesc.sc.gov.br/aurenlicacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 5 I 92569 I 7361985

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada ern 25i01/2025LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretario-Geral
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conÍormidade
com a Medida ProvisóÍia no 22OO-2120OL. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa AssinadoÍ serpro.

As oÍientações para instalaÍ o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital est lo disponíveis em:

https:/ rvww.serpro.gov.br/assinador-digital.
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
Fls.

"ffiW
Proc

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

DO ESTABELECIMENTO

SOUL DISTRIBUIDORA

PORTE

ME

E DAATIVIDADE

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R JOSE DEEKE 197
cot\rPLEl\,1

SALA Oí

CEP

89.03'1400
BAIRRO/DISTRITO

ESCOLA AGRICOLA
tV

BLUMENAU

sou L@sou LDISTRIBUIDORA.COM.BR
TELEFONE

(5í) 9910-840s

CADASTRAL

ATIVA

onrl ol struÀÇÁo oADASTRAL

o21o812023

NÚMERo DE INSCRIÇÃO

5í.659.1 36/000í.49
MATRIZ

COMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO e Oe StrUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02t08t2023

E ICAS

45.30-7-0'l
45.30-7 -03
46. 1 3-3-00 ferragens
46.45-1-0í ê dê laboratórios
46.49-4-0í
46.49-4-03
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de inÍormática
46.5í-5-02 - Comércio atacadista de suprimêntos para informática
46.6{-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

46.64-g-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partês ê
peças
ie.-eS-e-OO - Comércio atacadista de máquinas ê equipamêntos para uso comercial; partes ê pêças

46.69-9-99. Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e pêças

46.7í-'l-OO - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos náo especiÍicados antêriormente
46.49-4-0g - Comércio atacãdista de produtos de higiene, limpêza e conservação domiciliar
46.79-6-0í - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
47.81-4-OO - Comércio varejista dê artigos do vestuário e acessórios

IJF

SC

01107125,18:01 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2o22

Emitido no dia 01/07/2025 às 18:01 :í1 (data e hora de Brasília).

AMARA I,1U}IICIPA: f,i
C

RATRIZ. MA

about:blank

s

Página: 1/í

1t1

NUIVERO

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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PRÊFEITURÀ
DE BLUMENAU

Secretaria Municipal da Fazenda
Diretoria de Receita

www. blumenau.sc.gov.br

cÀMARA tÁullta:PÁ:
IMPERATRIZ - MA

FI

Proc.

Com rovante de o e de Situa OC tral

CMC

t77946

CPF/CNPJ

51.659.136/0001-49

Data de Abertura

02/08t2023

Data Encerramento

Nome Empresarial

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EOUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Nomc Fantasia

SOUL DISTRIBUIDORA

Código Auxiliar e Descriçào da Atividade Econômica Principal

,t663000-EA-COMERCIO ATACADISTA DE MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIÂL: PART

Código e Descrição da Natureza Jurídica

2062 . SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

[,ogradouro
JOSE DEEKE

Número
t97

Complemento

SALA OI

Bairro

ESCOLA AGRICOLA

CEP

89031400

Caixa Postal

UF
SC

lr,Íunicípio

BLI-IMENAU

Regime de Tributação
Normal

Situacào do Alvará
ATIVOAIORMAL

§ü
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Secretaria Municipal da Fazenda
Diretoria de Receita

www.blumenau.sc. gov.br

rr
PREFEITURÂ
DE BLUMEtttAu

Código Auxiliar e Descrição da Atividade Econômica Secundárias

4s30701 - EA - coMÉRCro poR ATACADo DE rEÇAS E ACESSóRIos Novos PARA vEÍcur-os
AUTOMOTORES
4sJ0703 - EA - COMÉRCIO AvAREJO DE PEÇAS E ACESSORJOS NOVOS PARA VEICULOS
AUTOMOTORES
4613300 - EA. REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MADEIRA, MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS
4645101 - EA - CoMERCIo ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,

CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
ITIsaos - ea - cougRclo ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS

RECREATIVOS
4649408 - EA - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇAO
DOMICILIAR
4651601 - EA - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
4651602 - EA - CoMÉRCIo ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFoRMÁTICA
46ó1300 - EA - coMÉRCIo ATACADISTA DE MÁeuINAS, APARELHoS E EQUIPAMENToS PARA uso
,{GROPECUÁRTO; PARTES E PEÇAS
4664800 - EA - coMÉRCIo ATACADISTA DE MÁeuINAS, APARELHoS E EQUIPAMENTOS PARA uso
ODONTO-MÉOICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS
466s600 - EA- coMÉRCro ATACADISTA DE MÁeuINAS E EQUIPAMENToS PARA uso coMERCIAL;
PARTES E PEÇAS
467I IOO - EA - COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS
4619601- EA - COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES
4679699 - EA - C0MERCIO ATACADISTÀ DE MATERTAIS DE CONSTRUÇÃO BIVT GERAL

+zri+oo - EA - coMERCro vAREJrsrA DE ARTIGos Do vESTtlÁRIo E ACESSóRIos
47lg0s9 - EA - coMÉRCIo vAREJrsrA DE ourRos pRoDUTos NÃo ESPECIFICADoS ANTERIoRMENTE

Emitido dia 1010212025 às l1:48

arlaaol trrllií^'Ô.r \-'

IMPERATRIZ . MA

7'Proc.

Fls.

§4
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Fls

10t02t2025, 13.55 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Sr(a). contribuinte,
Conúra os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, provid

Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualizaçáo cadastral.

ffi
ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

CNPJ/CPF

5í 659í 360001,19
coMPRoVANTE OE INSCRIÇÃO ESTADUAL E

DE slruAÇÃo cADASTRAL
tNicto ATtvtDADE coM lcMs

1010212025

INSCRIÇÁO ESTADUAL

263410781

NOtüE EMPRESARIAL

SOUL OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SOUL DISTRIBUIDORA

REGTME DE APURAÇÁo Do tcN,!s

SIMPLES NACIONAL

Go E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE PRINCIPAL

4663000 - Comércio atacadista de urnas e uso industrial e

SOBRE DOCUMÉNTOS

- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a nft de 1010212025

E DA NATURÊZA JURIDICA

2062. SOCIEDADE EMPRESÁRN LIMITADA

LOGRADOURO

RUA JOSE DEEKE

NÚMERo

í97
COI.,!PLEI\,IENTO

SALA Oí

CEP

8903í 400
BAIRRO/DISTRITO

ESCOLA AGRICOLA BLUMENAU

ENDEREÇO

sou LDISTRIBUIDORA.COM.BR

TELEFONE

5'l 99í 08405

CADASTRAL

ATIVO desde 1010212025

E DAS ATIVIDADES

varejista de artigos do vestuário e acessórios

453070í - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46i 33OO - Reprêsentantes tomeiciais e agentes do comércio de madeira, matêÍial de construção e Íerragens

45,í51Oí - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar ê de laboratórios

464940i - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
4649403 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos ê outros veículos recreativos
46.{9408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaçáo domiciliar
4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
465í602 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
466i3OO - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; parte.s ê peças

4664g00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédicohospitalar; partes e

ffffirr - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças

4669999 - comércio atacadista de outias máquinas e êquipamentos não especificados anteriormente; partes e pêças

4671íOO - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
4679601 - Gomércio atacadista de tintas, vernizes e similares
4679699 - Comércio atacadista de materiais dê construçáo em geral

4781400 - Comércio
4789099 - Comércio de outÍos utos náo anteriormente

UF

SC

tt/odelo aprovado pela Portaria SEF no 375, de 2610812003
Emitido en 1O10212025 í3:55:15 (data e hora de Brasília)'

s
https://sat.seÍ.sc.gov.br/tax.NET/Sat.Cadasko.\Â/eb/ComprovantelE/Resultado.aspx?rq=6hDasS6lSkTTbJwFyE%2BSnNDQ6XhDPE6VPdMOTm

1t1
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
SêcretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 5í.659.136/000149

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

A acêitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endeÍeços <http://rÍb.gov.be ou <http://www.pgfn gov.br>

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1ODO14.

Emitida às 1ô:40:17 do dia 09105120?5 <hora e data dê Brasília>.

Válida até 0511112025.

Código de controle da certidão: 46C8.8DcA.3912.c628
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Bra§il (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para flns de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públacos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212' de 24 de julho de 1991 .

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos efeitos da certidão

negativa.

s

ü



ffi ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social): SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

cNPr/cPF: 51.659.136/0001-49

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:

Número da certidão:
Data de emissão:
Validade (Lei ne 3938/66, Art. 158):

Lei ne 3938/65, Art. 154

250140235588406

3r,1O71202510:50:22
27lOrl2026

\./

A autenticidade destâ certidão deverá ser conÍirmada na página da secretaria de Estado da Fazenda nâ lnternet, no endereço:

http ://www.seÍ.sc.gov.br

Estê documento Íoi rssinado digitalmente
lmpresso em: o7lO8/2025 08:57:31
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IMPERATRIZ - MA

Fls. aqt/
Proc. o)b ç

azenda

Diretoria dê Recêita
PREFÊITURA DE
BLUMENAU Gerência de Cobrança

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

NOME: SOUL DTSTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

CPF/CNPJ : 5í.659.1 36/0001 49
CMC:

Endereço: JOSE DEEKE í 97, sala 01, ESCOLA AGRICOLA
JOSE DEEKE 197, SAIA O'I, ESCOLA AGRICOLA, BLUMENAU - SC, CEP 8903í'4OO

Para fins de LICITAÇÃO.

Certiticamos, nos termos do Artigo 2o do Decreto N" 9. l0 I de 2910112010, que inexiste débito impeditivo para a expedição desta

Certidão em nome do contribuinti acima identificado, ressalvado ao Município de Blumenau o direito de cobrar qualquer

irnportância que venha a ser apurada.

A presente Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, contados da data de sua

expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais.
\./

Número de Certidão: 170015108250

Assinatura Digital: 6F54402968D75C4840F83602A31 0E46F

Data/Hora Emissão: 07 10812025 08:49: 1 7

Data Validade. 0310212026

Atençáo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no endereço http:/lwww.blumenau.sc.gov.br/cidadao

\y

www.blumenau.sc. gov.br
\*t i,l I Sêcrêtâr
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉETTOS TR,ABATHISTÀS

Nome: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 51. 659.136/ 0001-49
Certidão n": 45529687 /2025
Expedição: 07 /08/2025, às 08:48:30
Validade: 03/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPÀUENTOS

INDUSTRIÀIS LTDA (MATRIZ E EILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no

51.659.136/OOO1-119, UÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20II e

73.461 /2Ol'7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022-
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fj-1iais.
A aceitação desta certidão condicíona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / /www. tst. lus.br) -

Certidão emitida grat.uitamente.

TNEORMAÇÃO TMPORTÀIIÍE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhístas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabel-ecidas em sentença condenatoria transitada em lulgado ou em

acordos ludiciais trabalhistas, incluslve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, Por
disposição Iega1, contiver força executiva.

SO

iJ(.)i.ji:,S rl(ll-) -i.r :1r\!-l r i.,)

.; r:1 ,' i i.. iit i.")(l '.1.'iirililii:::.r,iiÍ.)
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

Valldader 18/08 I 2025 a L6 / 09 / 2025

Certificação Número: 2025081814256212868550

Informação obtida em 22/08/2A25 18: 13:59

51.659.136/0001-49

SOUL DIST DE PROD E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAS LTDA

- RUA ]OSE DEEKE I97 / ESCOLA AGRICOLA / BLUMENAU / SC / 89031-
400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe conÍere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

A utilização deste Certificado parà os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa,gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-cícáixa.govbr/consultací/pages/ÇonsultaEmpregadorjsí
1i1

Proc.O

§c
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Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e lntegração

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documêntos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

NIRE(sede)

42208967359

MERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, COMERCIO POR ATA EP CAS E

ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO A VAREJO DE PECAS EACESSORIOS NOVOS PARA

VEICULOS AUTOMOTORES, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DOCOMERCIO DE MADEIRA, MATERIAL DE

CONSTRUCAO E FERRAGENS, COMERCIO ATACADISTA DEINSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO,

HOSPITALAR E DE LABORATORIOS. COMERCIOATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO, COMERCIO ATACADISTA DEBICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS, COMERCIO
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DEINFORMATICA, COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA,

COMERCIO ATACADISTA DEMAQUINAS, APARELHOS E EOUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO, PARTES E PECAS,

COMERCIOATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO HOSPITALAR, PARTESE

PECAS, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL, COMERCIOATACADISTA DE

OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOSDERIVADOS, COMERCIO

ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROSPRODUTOS, COMERCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR,COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E

COM ERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DOVESTUARIO E ACESSORIOS.

R$ 20.000,00

VINTE MIL REAIS

R$ Capital integralizado

20.000.00

VINTE MIL REAIS

SOCIOS E

página:112

256064946

A AUTENTTCIDADE DESSE DOCUMENTO pODE SER VERIFICADA EM http://regin jucesc.sc.gov.brlautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Nome Empresarial: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

iR ltutrRoR

lnicio da atividâde

utaa2023
Arquivamento do ato

Constituitivo

01t0812023

CNPJ

51 .659.1 36/0001 -49

ÊndereÇo:
RUA JOSE DEEKE, 197 SALA 01, ESCOLAAGRICOLA, BLUMENAU' SC - CEP: 89031400

Término do mandatoCond./Administrador

xxxxxxMicroempresa

Participação R$Nome/CPF
SOCIO XX/XX/)«XX20.000,00

890.525.440-34

VIVIANE

X)UXX,0«XX0,0c ADMINISTRADOR

890.525.440-34

VIVIANE LOP

SÍÂTIJ§SITUAÇÃO
TRANSFERIDA DE OUTRA UF

REGISTROATIVO
Número

2025789724016t05t2425

223 . BALANCO

223. BALANCO

SD

IMPERATRIZ . MA

F,.. 47

OBJETO SOCIAL

PRAZO DE DURAÇÁOPORTECAPITAL SOCIAL
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Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e SimplificaÇão

Departamento de Registro Empresarial ê lntegração

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

CNPJ: XXXXXX

J{Jfg§r
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nêsta Junta Comercial ê são vigêntês na data de sua

NIRE: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

FLORIANOPOLIS - SC, 13 deAgosto de2025

ASSINADA ELETRONICAMENTE POR

LUCIANO LEITE KOWALSKI
SECRETARIO-GERAL

pÉgine: ?2

256064946

A AUTENTICTDADE DESSE DOCUMENTO pODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

ios r routPnMENTos INDUSTRIAIS LTDA

NAIUTEZA JUrídiCA: SOCIEDADE EMPRESÁRIALIMITADA

lnicio da atividade

01108t2023

Arquivâmento do ato
Constituitivo

01t08t2023

CNPJ

51.659.1 36/0001-49

NIRE(sêde)

42208967359

EndereÇo:
RUAJOSE DEEKE, 197 SALA01, E§COLAAGRICOLA, BLUMENAU, SC - CEP:8903í400

§D

0bservação



PODER IUDICIÀRIO

TRIBUNAL DE IUSTIÇA
dô Santa Catarina

Número do pedido: 4887036
FOLHA; 1 / 1

cATIARA uullt3;?Á! fr
ÍMPERÂTRIZ . MA

Fls 4qq

v

p,o,.o7) reaJl

CERTIDAO RECUPERAçáO JUDICIAL, EXTRA'UDICIAL E. FALêNCIA NS:
Comarcas ê Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIF|CAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÂo GoNSTAM em

tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AçOES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Raiz do CNPI: 51.659.136
País endereêo da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : BLUMENAU
Êráã;áCõ àaiéOã, Rúa1ose Deeke, 197 - Sala 01 - CEP 89031-400 - Escola Agrícola - Blumenau

Certidão emitida às l-4:4L de 19/08i2025.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de

responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição

pública para autenticação das informaÇões presta6as, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)

sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. l2Ll2O70 e Resolução Conjunta

GPiCGJ n.612023.

@

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço httos://certidoes.tisc.ius.bridownload - Solicitado por: Viviane Lopes Fraga - CPF:

***.525.440-** ![ .qih' 9up6
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MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

srsrEMA PUBLICO DE ESCRITURAÇÃO DlGlrAL.* Sped Versão: 10.2.2

RÊCIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

NIRE CNPJ

51 .659.1 36/0001 -49

NOME EMPRÉSARIAL

SOUL DISÍRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

DA ESCRTTURAÇÃODA ESCRITURAçÀO CONTÁBIL

DO LIVRODO LIVRO
1

26179857091 
KOL

665248221492076639
7

0510612024 a
05/06/2025

DELCI NâoContador

Procurador

Contador/Contabilista Responsável

665248221492076639
7

O51O612024 a
Sim

pelo Termo de Verificação Fins 261 79857091
de Substituiçáo

Êscrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 0310412025 às 10:22:22

EC.7A.9A. 1 1 .2C.E4.60.48
B1 .55.51.F3.2F. E2.95.48

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto no 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma

de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.

DELCI
KOLVES:261 79857091

665248221492076639
7

0510612024 a
05to6t2025

NÚMERO DO REGIBO:

03.8D.E5.E1 . 1 B.9F.F7.73.ED.C7.A6.70
c5.cE. 1 8.91 .FB.32.DF.AC-1

ad

iüer",)TrilcAÇÀü DCI TITULAR DA E§CRITURAÇÃO

\Y IorrqII rICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

03.8D.E5 E1.1 8.9F.F7.73.ED.C7,A6.70.C5.CE,1 8-,9'1,F8,-32,DF,AC

auALrfi cAçÃo Do §IGHÂTAÊ|O tioMÊ VALIOAOE
RE§PONSÁVEL

LEGAL
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Contâ Cód. Centrô Custs Centrô dê

417

470

473

475

479

BALANCETE MENSAL DE VERIFICA

Sâldô Antêrior

R$ 0,00

Código Contâ

245

188

191

Crádito Movimênto Saldô Finâl

c

C

c

C

&

D

D

D

L

D

272

266

332

361

408

c

L

D

D

480

5

504

522

c

c

506

í1
Ií

oo 1
rn
F
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F.l

v

\$
§l

z.Ç
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Entidade: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 3111212024 CNPJ: 5'1.659.136/0001-49

Data de Emissão: O3lO4l2O2510:51:04 Competência'. 1212024

R$ 2.824,00 R$ 2.513,s6DR$ 2.513,36 CPRÓ.LABORE A PAGAR

R$ 1.242,56c

R$ 2.824,00

R$ 0,00 R$ 310,64

R$ 0,00

R$ 310,64R$ 931,92 CINSS A RECOLHER

R$ 0,00 o R$ 20.000,00R$ 20"000,00 c R$ 0,00 R$ 0,00CAPITAL SOCIAL

R$ 34.196,38 R$ 34.'196,38 c R$ 34.196,38R$ 0,00 C R$ 0,00LUCROS ACUMULADOS

R$ 0,00DD R$ í.581,47 R$ 1.581,47 R$ 0,00R$ 0,00MATÉRIA.PRIMA

R$ í 1.296,00 R$ 8.472,00 R$ 0,00R$ 8.472,00 D R$ 2.824,00PRO-LABORE

R$ 0,00cD R$ 275,00 R$ 800,00 R$ 525,00R$ 525,00ASSISTÊNCIA
CONTÁBIL

R$ 31.087,57 R$ 32.570,83 R$ 0,00DR$ 32.570,83 C R$ 63.658,40

R$ 2.407,90 R$ 519,90 R$ 0,00CD

VENDA DE
MERCADORIAS

(.)DEVOLUÇÃO DE
VENDA DE
MERCADORIAS

D

R$ 1.888,00

R$ 6.361,09 R$ 11.695,60

R$ 519,90

R$ 5.334,51
CUSTOS DAS
MERCADORIAS
VENDIDAS

R$ 63.658,40 R$ 63.658,40

R$ 5.334,s1

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00DR$ 0,00 DRESULTADO DO
EXERCiCIO

R$ 0,00CD R$ 0,00 R$ í04,41 R$ 104,41R$ 104,41MULTA

c R$ 0,00 R$ 770,87 R$ 770,87 R$ 1.576,64cR$ 805,77SIMPLES NAGIONAL A
RECOLHER

R$ 0,00LD R$ 770,87 R$ 1.576,64 R$ 805,77R$ 805,77(.) SIMPLES NACIONAL

R$ 2.788,36 R$ 2.788,36 R$ 6.221,00cR$ 9.009,36 D R$ 0,00CAIXA GERAL

D R$ 61.250,50D R$ 1.888,00 R$ 29.199,57R$ 32.050,93CLIENTES DIVERSOS

R$ 0,00 R$ 7.942,56 R$ 7.942,56 R$ 7.942,56CR$ 0,00 CFORNECEDORES
DIVERSOS

R$ 0,00C R$ 34.196,38 R$ 34.196,38 R$ 0,00LUCRO ACUMULADO
DO EXERCICIO

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1

D

R$ s1.087,57

D



BALANCETE IMENSAL DE VERIFI

Entidade:

Período da Escrituração

Data de Emissão:

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

01tO1t2o24a31t12l2O24 CNPJ: 51.659.136/000149

O3tO4t2O2510:51:04 CompetÔncia'. 1212024

6

Presidente:

Tesoureiro:

Contador:

Assinatura

Assinatura

Assinatura

z)'-
» a.,

R)

À-

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped Versão 1 0.2.2 do Visualizador Página 2 de

1
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Entidade: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

Período da Escrituração: 01/01/2024 a3111212024 CNPJ: 51.659.136/0001-49

Núnrero de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

otsporuivel

CAIXA

CAIXA GERAL

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDORÉS DIVERSOS

osntonÇôes TRtBUTARtAS

IMPoSTOS E CONTRIBUIÇÔES A
RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

oBRIGAÇÕES TRABALHISTA E

PREVIDENCIARIA

oBRrcAÇÕES coM o PESSoAL

pnó-rneoRE A PAGAR

oBRTGAÇÕES soctAts

INSS A RECOLHER

PATRTMôNro Lioutoo

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUcRoS OU PREJUíZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRo ACUMULADO DO EXERCíCIO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

03.8D.ES.E1 .1B..9F.F7.73.ED.C7.46.70.C5.CE.18.91.FB.32.DF.AC-1, nos termos do Decreto no 9.555/2018.

Este relatório foigerado pelo sistema Público de Escrituração Digital- sped

Versão l}.2.2doVisualizador Página 1 de 1

BALANÇO PATRIMONIAL

LTDA

R$ 0,00 Rs 67.471,50

R$ 67.471,50R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 6.221,00

R$ 6.221,00R$ 0,00

R$ 6.221,00R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 61 .250.50

R$ 0,00 R$ 61 .250,50

R$ 61 .250,50R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 67.471,50

R$ 0,00 R$ 13.275,12

R$ 0,00 R$ 7.942,56

R$ 7.942,56R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 7.942,56

R$ 1.576,64R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 1.576,64

R$ 1.576,64R$ 0,00

R$ 3.755,92R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 2.513,36

R$ 2.513,36R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 1.242,56

R$ 1.242,56R$ 0,00

R$ 54.196,38R$ 0,00

R$ 20.000,00R$ 0,00

R$ 20.000,00R$ 0,00

R$ 20.000,00R$ 0,00

R$ 34.196,38Rs 0,00

R$ 0,00 R$ 34.196,38

R$ 0,00 R$ 34.196,38

R$ 0,00R$ 0,00

§ô

Descrição Nota Saldo lniciai Saldo Final
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Entidade SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDU

Período da Escrituração: 01/01/2024 a3111212024 CNPJ: 51.659.136/000149

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 0't de janeiro de2024 a 31 de dezembro de2024

üescrição Saldo alual

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

(-) DEDUÇÔES DA RECEITA BRUTA

(-)(-) DE VENDA DE
MERCADORIAS

(-) (-) STMPLES NACTONAL

(-) cusros
(-) MATERTA-PRTMA

REcErrA t-ieutoa

(-) cÀ/v

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS

LUCRO BRUTO

(.) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

1-; enó-meone

1-1 nssrsrÊrucrA coNTABtL

(-) RECETTAS FTNANCEIRAS

(.) MULTA

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

r-ucRo r-ieuroo Do ExERcÍclo

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçâo se comprova pelo recibo de número

03.8D.E5.E1 .18.9F.F7.73.ED.C7.A6.70.C5.CE.18.91.F8.32.DF.4C-1 , nos termos do Decreto n' 9.555/2018.

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 1

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERC|CIO

R$ 63.6s8,40R$ (0,00)

R$ 0,00 R$ 63.658,40

Rs (3.984,s)R$ (0,00)

R$ (0,00) R$ (2.407,s0)

R$ (1.576,64)R$ (0,00)

R$ (0,00) R$ (1.581,47)

Rs (o,oo) R$ (1.581,47)

R$ (0,00) R$ s8.092,39

R$ (1í.6e5,60)R$ (0,00)

R$ (0,00) R$ (11.695,60)

R$ 46.396,79R$ (0,00)

R$ (0,00) R$ (12.096,00)

R$ (12.096,00)R$ (0,00)

R$ (0,00) R$ (11.296,00)

R$ (0,00) R$ (800,00)

R$ (0,00) R$ (104,41)

R$ (0,00) R$ (104,41)

R$ 34.196,38R$ (0,00)

R$ (0,00) R$ 34.196,38

RS (0,00) R$ 34.196,38

s

Nota §aldo anterior



SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

CNPJ: 5 I 659. 13610001-49

Rua JOSE DEEKE. I97 SALA OI - ESCOLA AGRiCOLA . BIUMENAU - SC - 89.03I-4OO

Período: 0l I 01 /2024 a 3 I I 1212024

DEMONSTRATIVO DOS ÍNDICES
Valores expressos em Reais (R$)

000 I

CÀMÂRA tl!lt;3,?ÁL ir
IMPERÂ-rr<ii'r,

Fls. u05
P,"..0.72f)oJq

Liquidez Correnúe

AC = 67.471.50

= R$ 5.082

PC= 13.275,12

Conclue-se que a empresa dispõe de R$ 5,082 conversiveis em curto pÍazo etn dinheiro, para cada R$ 1,00 de díüdas a curto pfilzo.

Liquidez Geral

AC+ RLP = 67 .471.50

R$ 5,082

PC+ELP = 13.275.12

Observamos neste índice que a empresa possui R$ 5,082 para saldar cada R$ I,00 de suas dívidas vencileis a longo prazo.

indicc de Solvencia Geral

AT = 67.471,50
: R$ 5,082

PC+ELP = 13.275.1?

Assinado de forma

VIVIANE LOPES disital porVIVIANE

F RAGA:890525 f ff:sA,8, oszs44o34

4y',034 Dados:2025.07.21
1 1 :10:53 -03'00'

VIVIANE LOPES FRAGA

Sócia

CPF: 890.525.440-34

DELCI

KOLVES:26

179857091

Assinado de forma
digital por DELCI

KOLVES:261 79857
091

Dados:2025.03.'l 7

09:19:1 1 -03'00'

DELCI KOLVES

CRC: 1-RS-040918iO-8 - Tecnico Contabil

CPF: 261.798.570-91

§)



BALANCETE I\íENSAL DE VÊR

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

O1l\gl2024 a3111212024 CNPJ: 51.6s9.136/0001-49

271021202516:07:26 Competência: 1212024

I

Entidade:

Período da Escrituração

Data de Ernissão:

L]J

188

191

245

266

408

417

470

473

C

c

C

D

D

D

c

L

D

272

332

361

D

475
C

Ç

D

C

Z\>
479

480
D

504

506

C
522

!
o, (.)

]J
o

),ã
),
),

:-à
^{

.!,

,R)

§
9. I

(r

R$ 2.824,00 R$ 0,00 R$ 2.513,36DR$ 2.513,36 U

L'.()C. Cer"rl!"o CUslc)

PRO-LABORE A PAGAR

D/C Debito Crédit0 Movimênto

R$ 1.242,56CC

R$ 2.824,00

R$ 0,00 R$ 310,64 R$ 310,64R$ 931.92INSS A RECOLHER

R$ 0,00 Rg o,oo o R$ 20.000,00R$ 20.000,00 C R$ 0,00

c R$ 34.196,38R$ 34.196,38 R$ 34.'196,38R$ 0,00 c
CAPITAL SOCIAL

LUCROS ACUMULADOS

R$ 0,00 R$ 0,00DD

R$ 0,00

R$ 1.581,47 R$ 1.581,47R$ 0,00MATÉRIA-PRIMA

R$ 11.296,00 R$ 8.472,00 R$ 0,00cR$ 8.472,00 D R$ 2.824,00PRÓ.LABORE

R$ 525,00 R$ 0,00cD R$ 275,00 R$ 800,00R$ 525,00ASSISTÊNCA
CONTÁBIL

R$ 0,00DR$ 63.658,40 R$ 31.087,57 R$ 32.570,83R$ 32.570,83VENDA DE
MERCADORIAS

R$ 2.407,90D R$ 1.888,00 R$ s19,90

R$ 5.334,51

R$ 0,00

R$ 0,00

C

cR$ 6.361,09 R$ 11.695,60

G) DEVOLUÇÂO DE
VENDA DE
MERCADORIAS

CUSTOS DAS
MERCADORIAS
VENDIDAS

R$ 0,00R$ 63.658,40 R$ 63.658,40 R$ 0,00

R$ 519,90

R$ 5.334,s1

R$ 0,00

R$ 104,41 R$ 0,00R$ 104,41

D

D

D R$ 104,41MULTA

RESULTADO DO
EXERCiCIO

R$ í.576,64cc

R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 770,87 R$ 770,87R$ 805,77SIMPLES NACIONAL A
RECOLHER

R$ 1.576,64 R$ 805,77 R$ 0,00CR$ 805,77 R$ 770,87(-) SIMPLES NACIONAL

c R$ 6.221,00D R$ 0,00 R$ 2.788,36 R$ 2.788,36R$ 9.009,36CAIXA GERAL

R$ 29.199,57 D R$ 61.250,50R$ 32.050,93 D R$ 31.087,57 R$ 1.888,00

c R$ 7.942,56R$ 0,00 R$ 7.942,56 R$ 7.942,56R$ 0,00

CLIENTES DIVERSOS

FORNECEDORES
DIVERSOS

R$ 34.196,38 R$ 0,00 R$ 0,00DR$ 0,00 R$ 34.196,38LUCRO ACUMULADO
DO EXERCíCIO

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped Versão 10.2.2 do Visualizador Página I de 2
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BALANCETE MENSAL DE VERIFICAÇÃO

AssinaturaPresidente:

Tesoureiro:

Contador:

Assinatura

Assinatura

Entidade: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Período da Escrituraç:ão: 01/09/2024 a3111212024 CNPJ: 51.659.136/0001-49

Data de Emissão: 271021202516:07:26 Competência', 1212024

(-)
l,
),
ia),
(:

ii't]
),Í-
LJ

\!l
$J

=

-L)
N

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.2.2 do Visualizador Página 2 de 2
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CÂt,,IARA IIIJH I J:PAL )r
IMPERÂTRIZ. MA

Entidade SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS I

Período da Escrituração: 01/09/2024 a3111212024 CNPJ: 51'659.136/000149

Número de Ordem do Livro: 1

Período Selecionado: 01 de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Descríção

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

orsporuivel

CAIXA

CAIXA GERAL

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDORES DIVERSOS

oBRIGAÇÔES TRIBUTARIAS

rMPosros E coNTRtBUlÇÔES A
RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

oBRIGAÇÕES TRABALHISTA E

PREVIDENCIARIA

oenrcnçôes coM o PESSoAL

PRÓ.LABORE A PAGAR

oBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

petRltttÔNto t-íQutoo

\/ CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCRoS ou pRrluizos ACUMULADoS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO ACUMULADO DO EXERC|CIO

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

34.27.CC.77.03.EF.68.DE.D-6.38.DD.88.48.85.3A.16.AD.17.8E.9C-3, nos termos do Decreto no 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão lO.2.2doVisualizador Página 1 de 1

BALANÇO PATRIMONIAL

R$ 67.471,50R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 67.471 ,50

R$ 6.22í,00R$ 0,00

R$ 6.221,00R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 6.221,00

R$ 0,00

R$ 61 .250,50R$ 0,00

R$ 61.250,50R$ 0,00

Rs 0,00 R$ 67.471,50

R$ 13.275,12R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 7.942,56

R$ 7.942,56R$ 0,00

R$ 7.942,56R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 1.576,64

R$ 1.576,64R$ 0,00

R$ í.576,64R$ 0,00

R$ 3.755,92R$ 0,00

R$ 2.513,36R$ 0,00

R$ 2.513,36R$ 0,00

Rs 1.242,56R$ 0,00

R$ 1.242,56R$ 0,00

R$ 54.196,38R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 20.000,00

R$ 20.000,00R$ 0,00

R$ 20.000,00R$ 0,00

R$ 34.196,38R$ 0,00

R$ 34.í96,38R$ 0,00

R$ 34.196,38R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

as. 4W

l{ota Saloo lnicial Saldo Final

R$ 61.250,50

-t

=sJ
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCT{t
\

roc.

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS IN

Período da Escrituraçáo: 0110912024 a3111212O24 CNPJ: 51.ô59.'136/000149

Núnrero de Ordem do Livro: 1

Paríodo Selecionado: 01 de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Entidade

Descrição

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS

(.) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(.)(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE
MERCADORIAS

(-) (-) STMPLES NACTONAL

(-)cusros
(-) MATERTA-PRIMA

RECETTA r-íeuroe

C) CMV

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS

LUCRO BRUTO

(.) DESPESAS OPÊRACIONAIS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

1-1enô-ueone

1-1 nssrsrÊrucrR corurÁat

(-) RECETTAS FTNANCETRAS

(-) N/ULTA

RESULTADO OPERACIONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUcRo LioutDo oo pxrRcicto

R$ (0,00) R$ 63.658,40

R$ 0,00 R$ 63.658,40

R$ (0,00) R$ (3.e84,s4)

R$ (0,00) R$ (2.407,90)

R$ (1.576,64)R$ (0,00)

R$ (0,00) R$ (í.581,47)

R$ (o,oo) R$ (1.581,47)

R$ 58.092,39R$ (0,00)

R$ (0,00) R$ (11.695,60)

R$ (0,00) R$ (11.695,60)

R$ (0,00) R$ 46.396,79

R$ (0,00) R$ (12.096,00)

R$ (12.096,00)R$ (0,00)

R$ (0,00) R$ (11.296,00)

R$ (800,00)R$ (0,00)

R$ (0,00)I

I
R$ (104,41)

R$ (0,00) R$ (í04,41)

R$ 34.196,38R$ (0,00)

R$ (0,00) R$ 34.196,38

R$ 34.196,38R$ (0,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
34.27.CC.77.03.EF.68.DE.D6.38.DD.88.48.85.3A.16.AD.17.BE.9C-3, nos termos do Decreto n" 9.555/2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.2 do Visualizador

@

Página 1 de 1

Nota $aldo anteríor Saldo atual



Proc.

c:táÀRA

MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

§rsrEMA PUBLTCO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

NIRÊ

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 51659136000149

Contador 2617985709'l

NUMERO DO RECIBO:

34.27 .CC.77.03. EF.6B. DE.D6.38.DD. B
8.48.85.3A. 1 6.4D. 1 7.BE.9C-3

VIVIANE LOPES Assinadodeformadisital
por VIVIANE LOPES

F RAGA:B 945254 FRAGA:8e05252I4034

4034 ?ffi'0,''o''21 
11:10:18

665248221492076639 0510612024 a
Não7 05t06t2025

Escrituração recebida via lnlernet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2710212025 às 15:55:42

E3.AD.B7.AF.71 .D8.40.31
cE.cc.D 1 .34.48.2C.68.61

SOUL DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS

IND:516591 36000149

DELCI
KOLVES:261 79857091

871672733388236853 0210412024 a
1 02104t2025

Sim

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto no 9.55512018, dispensando-se qualquer outra forma

de autenticaçâo. Este recibo comprova a autenticação.

CNPJ

51.659.136/0001-49

NOME EMPRESARIAL

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

FORMA DA ESCRITUR,AçÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituraÇão Auxiliar)

lprniooo DA EscRrruRAÇÃo

01 10912024 a 31 I 1 212024

DO LIVRODO LIVRO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO {HASH)

34.27 .CC.77.03.EF.68.DE.D6.38.DD.88.48.85.34.1 6.AD. 1 7.BE.9C

@

tilEr{írFrcAÇÃü Do TTTULAR DA ESCRITURAÇÃO

I DENTI FICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃCI

Livro Diário

QUALIFICAÇÃODOSIGNATÂRIO CPFICNPJ

_l

t'roMÊ
NO §ÉHE DO

CERflFIÜADO
VALI§ÂDE RESPON§AVEL

LEGAL



Empresa: soul- DISTRIBUTDORÀ DE PRODUTOS E EQUIPAMENTO§ TNDUSTRIAIS LTDA
C.N.P.l.: 51.659.136/0001-49
8âlanÇo encerrado em: 3L/12/2A23

BALANçO PATRIMONIAL

Fôlhâ 0001

ATÍ.VO
ATIVO C]RCULANTE

DISPONIVEL
CAIXÂ

CA]XA GERAL

20.ooo,ooD
20.oo0,ooD
20.oo0,00D
20.oo0,ooD
20.ooo,o0D

20,OOO,OOC

20.000,0oc
2O.O0O,OOC

20.ooo,ooc
20.oo0,ooc

PASSIVO
pATRTMôNIo úouroo

CAPTTAL SOCIAL
CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

l-AN0À5, 02 de Setembro de2024
VIVIANE A"inâoodêíoímà

diôitàl DorVlVlANÉ
LOPES .oirs'
FRAGA:89052 FRÂG^:8m52t&034

Dados: 202 5.07.2 1

544034 urs:21-03'oo'

VIVIANE LOPES FRAGA
ADMINISTRADOR
CPF: 890.525.440-34

]OSÉ CHANDELIER NETO
CONTADOR CRC/RS 36038
CPF:294.268.8O0-97

w
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina l6!05t2o25

Clertifico o Registro err 16i0512025 Data dos Et'eitos I 60512025

Arquiyamenro:025'7891240 Protocolo 257897?40 de 08i05/1015 NIRE 422C8967359

Nonre da empresa SOUL DTSTRIBUIDORA DE PRODUI-OS E EQUIPAI\.IENTOS L."DUSTRIAIS LTDÂ
Este dGumento pode ser veriflcado em htap://reginjuccsc.sc.gov.brlautcnticacsoDocumento§/eutenticacao,aspx

Chancela 365894 565424920

Estacópiatbi aúentica<latligilahrlenteÊassinadaenr I6;05il0l5FÀBiANAEVERLING- Secretaria-6eral

s!
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SOUL DISTRTBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAI§ LTDANOME DA EMPRESA
257A97240 - OAlO5l2025PROTOCOLO

ATO 223. BALANCO
223 . BÂLANCOEVENTO

CÂI/ÁRÂ IIUIJ] v,rÀ! JfIMPERAT] R.tZ - tl

sôâ JUcEsc
ü § \-da ,ünt. ieôü.rcaal riâ G3lláo daEr§ sÃxrA cÀTÀRrrÂ

ffiProc.

257897240

TERMO DE

§1A',|-Rlz

NtRE "1120r,t9f'7359
cNPJ ,í i (r51r.l l6i0O0 t-J9
LF.RIIFICC) O RECI§TRO EV 16i05i2025
s( )l.l N: 20:5?8972-10

REPRESE}ÍTAN'I'ES QUE ASSIN.{R,\W DI(;ITAI,}IEFiTE

ttogg?212928 - CÁROLINE LUSTOZÁ BOOS - r\ssinado crn I íi,i05i?025 à§ l0;4íi:()t)

@
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina l6io5!2025

CçrtiÍico o Rcgistro e,l 16i05i2025 Data dos Efei«rs ló,'05i2025

.A.rquivanrernto 2025789724ü Prorocolo 257897240 de 08,'05/2025 NlRtl 42208967359

Nome da empresa SOUL DISTRIUUIDORA DE PRODLII'OS E EQL]lPAIV{ENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Este doc'umento pode ser verifioado en! http:/ilcgin.luccsc.sc.gov.br.rautenticacaoDocumentos/âutenticocâo.aspx

Chrncela 16589,15ó5414930
Esta cópia Í'oi autenticada digitalnente e assinada em i6i05i2025t'ABIANA EVERLING - Secretaria-Geral
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MINISTERIO DO TRABALHO E EIVIPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 51 .659.1 36/0001 -49

CERTIDÃO EMITIDA em 1010212025, às 11:45:26

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 06/02/2025, DESOBRIGADO de reservar
percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput, da CLT.

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendizlverificar com o codigo de verificação
XaSJt4TaZd29hEH.
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo proprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de lnspeção do
Trabalho.
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 06/02/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este ptazo aumentar em razâo de atraso no processamento dos
dados.
4. Eventuais retificações nos dados enviadas apos 06/02/2025 podem não se
refletir nesta certidão.
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem
Profissional, conforme art. 429, caput, da CLT.
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei no 14.133, de 2021, esta certidão terá validade
exôlusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma
empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato
administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ completo.
7. Esta certidão não é válida para os estabelecimentos dos Serviços Nacionais
de Aprendizagem (SENAC, SENAI, SENAR, SENAT e SESCOOP).

s
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TVIINISTERIO DO TRABALHO E EIUPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 51 .659.1 36/0001 -49

CERTIDÃO EMITIDA em 1010212025, às 1',l:41:30

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 06/02/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipotese legal prevista

no art. 93, caput, da Lei no 8.213 de 1991.

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o codigo de verificação
Oqlotn)GCl8ffij4.
2.'Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo proprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de lnspeção do
Trabalho.
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 06/02/202í Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregãdor e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendó este praza aúmentar em razáo de atraso no processamento dos
dados.
4. Eventuais retificações nos dados enviadas apos 06/02/2025 podem não se
refletir nesta certidão.
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e

decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vaga9 com pessoas com
deficiênciá ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei no 8.213 de 1991.
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da lnstruÇão Normativa 02 de I de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez).'O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro suirerior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota.aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
coritraiâdos na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez).

\ú



SOUL DISÍRIBUIOORA DE PROOUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LÍDA
R ]OSE OEEKE, 197 ' SATA 01 . CTPI 89,031.400 ESCOLA AGRÍCOLA-BLUMENAU'SC
CNPI: S1.659.136/0001'49

l/F'S a
p,"".4?7lÀo2i

tEt 263470787 lM: 177946

Declarações Unificadas

Pelo presente instrumento, a empresa Soul Distribuidora De Produtos E Equipamentos lndustriais LTDA,

CNPJ 51-659.136 /OOO7-49, com sede na R. Jose Deeke, 197 - Sala 01 - CEP: 89.031-400 - Escola Agrícola -

Blumenau - SC, por intermédio do seu representante legal a Sra. Viviane Lopes Fraga, portador do CPF ne

890.525.440-34 através do seu representante legal infra-assinado, que:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de, empresa de

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar ne 123/06, alterada pela Lei Complementat ne L47174,

bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

DECLARA, sob as penas da Lei, que não foi declarada lNlDÔNEA para licitar ou contratar com, a

Administração Pública, nos termos do § 5e do artigo 14 da Lei ne 74.733/2021, bem como que comunicarei

qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual

situação quanto à capacidade jurídica e técnica de regularidade fiscal e idoneidade econômico- financeira.

DECLARA para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei ne 14.733/2OZt, acrescido do inciso XXXlll do

art. 7e da Constítuição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra

direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos (conforme Lei ns 9.854/99).

DECLARA que não há parentesco com agente ou servidor público que exerça cargo em comissão ou função

de confiança de órgão ou entidade da administração pública contratante, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade,

conforme art. 12 da Constituição do Estado de Rondônia.

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social.

DECLARA, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados por este Órgão, que o(a) responsável legal da empresa é a Sra. Viviane Lopes Fraga, portadora

do CpF ne 89A.525.440-34, cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela assinatura da Ata de

Registro de Preços/Contrato Viviane Lopes Fraga (Assinatura Digital).

DECLARA, que compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concorda que a Ata de Registro de

Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

soul@souldistribuidora.com.br a5

E-mail: sou l@souldistribuidora.com. br I Telefone (47) 3057-3915 /3903 /3902

c;r,tÁRA t !|1ia;2-.._ fr
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SOUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENÍOS INDUSTRIÂIS ITDA

R ]05E DÉÉKÉ, 197 . 5ÂLA O1 . CEP:89.031-400. €SCOTA AGRÍCOLA.BLUMENAU . SC

CNPI: S1.659.136/0001-49

CÁIJARÂ I,IJ
IMPERÁTI

lE:263410781 lM:177946 c,"..0_ 3![2tJ!
Telefone: (47) 3057 -3902 /3903 13976

DECLARO que, caso altere o citado e-mail ou telefone, compÍometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos

dados anteriormente fornecidos.

Nomeamos e constituímos a senhora Viviane Lopes Fraga, portadora do CPF ns 890.525.440-34, para

ser a responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, e todos os atos

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata

de Registro de Preços/Contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Blumenau, 01 de Agosto de 2025
SOUL
DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS

IND:5165913600
0149

Assinado de formà
digitalpor SOUL

DISTNIBUIDORA DE

PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS

IND:5'16591 36000149
Dado5: 2025.08.01
11i01:34 -03'00'

Representante Responsável

Viviane Lopes Fraga

890.525.440-34

@

E-mail: soul@souldistribuidora.com.br I TeleÍone (47\ 3057-3976 / 39Ol / 39Oz
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SUL AR E AGUA EQUIPAMENTOS LTDA IE 251686205

rM 32213

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS, inscrita sob o CNPJ np 51.659.136/O0O7-49, sediada na RUA JOSE

DEEKE, N" 197 - SALA 01- ESCOLA AGRíCOLA - BLUMENAU - SC - CEP: 89.031-400 nos

forneceu os materiais referentes a NF ne 16 conforme lista abaixo:

AR CONDIONADO SPLIT AGRATTO 12.OOOBTU 20 RS 30.177,20

4 Rs 7.276,00REFRIGERADOR DOMEST 1 PORTA 3OOL 22OV

BR

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone

comercialmente ou tecnicamente.

Blumenau, 17 de Fevereiro de 2025.

Emerson Luis Koch

CPF: 932.595.229-72

RG: 2210119 55P/SC

Responsável Legal

coNTAro (47) 3057-8200

RUA BAHIA, N'1447 - SALTO - BLUMENAU/SC- CEP:89.031-001

@
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RFCÊBEIVTOS DE SOTjL DISTRIBUIDORA OS PRODUTOS CONSTANTES D.{ NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

t5

NF-E

Proc,
Nló

Data Recebimento ldeutificaçâo e msinatum do reçebedoÍ

ililil

/ DANI,'E
Documento Auxiliar dâ

Nota Eletrônicâ
0 - Entrada
I - Saída

Num. 16

Serie l5
Folha I de I

I

Lrados da Nt-e
1410212025 l0:57:58242250058129099

SOUL DISTRIBUIDORA

RUA JOSE DEEKE, I97

ESCOLA AGRICOLA

BLUMENAU/SC
(5 r ) 99910-8405 8903 1400

\atureza da Operaçâo
5 102 Venda de Mercadoria adquiridm

lnscriçào Estadual

263410781
Inrc. Estadual do Subst Trib. Cnpj

5r.659.136/0001-49
Chave da aesso da Nf-e

4225.025 1.659 1.3600.0 I 49.550 I .5000.0000. I 6 I 3.823 I .5 I I 6

ffi
SUL AR E AGUA EQUIPAMENTOS LTDA

( ]N PJICPT

80.706.49210001-74
Endereço

RUA BAHIA 1.447 Nao Informado
Bairo/Distnto

DO SALTO
cep

8903 I -00 I
-.\4,rn 

ic ip; o

BLUMENAU
Fone/Fax

(47) 3323-4992
U

SC

lnscnção trstadul

251686205

Fatu
fti Doc !'encimento Valor

sru00016- r t6t03i2025 37.453.20

N Doc \'€ncimento Valor

Data Emissão

14t02t202s
Data Saida

14102/2025
fiora Sarda

I l:03:00

N Doc Vencimento Valor

álculo
Bre Calculo lcms Valor Icms Substituição

0-00

Valor total dos produtos

37.453.20
YaloÍ Icms Base Cálculo tcms §ubstrturção

0,00
Outms despesas Acessónõ

0,00
Vâlor do lPl

0,00
Valor ToQrl dr Nf

37.453,20
Valor do seguro

0,00 0,00

DescontoValor fiete

0,00

--RuioToõEf
CONSUMIDOR

Frete Clonta

0-Emitcltc
Código Aní Placa Veiculo UF Cnpj/Cpf

99.999.999/000 l -91

Endereço Mmicipio
GASPAR

UF

SC
lnscriçâo Estadual

ISENTO
Quantidade

0

bspccle

VLM
§Írca Numero (Volmes)

0
Peso Bruto

192,000
Peso Liquido

r 84,000

Cod. Prod Descrição produto ou serviço Ncm CST Cfop Un Qtd Valor Subtotal Base.ICMS Vl. lcms VI, IPI
)t§
-Tpr

ws-13872
CRB36ABE

AR CONDIONADO SPLIT AGRAT-TO I2.OOOBTU

REFRIGERADOR DOMEST I PORTA 3OOL 22OV B
R

84t5l0l I

84 I 82 t00

102

t02
5 102

5 102

PC

PC

20

4

r.s08,86
r .819,00

30.r'7'7,20

7.276.00

0,00
0,00

0.00
0.00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

Cálculo do I
Inscrição Mmcipal ValoÍ Total dos Seniços Base Cálculo do ISSQN Valor do ISSQT"

Empresa Optante Pelo Simples Nacional
Obs Cfop 5102: Venda de Mercadoria adquiridas

Cerado por Rz ERP www.Ízsistemas.com.br Fone: (4?) 3332-9066

ru

0.000"00
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ESTADO DO MARANHÃO

cÂuaRA MUNIICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAçÕES E CONTRATOS

HABILITAÇÃO
BIVTFRE§A

V,ALE COMERCIO DE MATERIAI§ LTI}A
CNPJ: 49.287 .69910001-01

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz * MA
cNPJ 69.s55.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359 s4
I

I

i
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O infra-assinado, ANDRE FELIPE ESTEVAM DB LIMA, brasileiro,
solteiro, empresário, nascido em 08 de Agosto de 1.996, natural de

Registro/SP, portador do CPF n". 461.02Í.058-42 e da cédula de identidade
RG no. 56.890.317-1, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do
Estado do Paraná em 25 de Outubro de 2012, residente e domiciliado na Rua
Babaçu, no 24 - Bairro Jardim Botujuru em Jacupiranga/SP, CEP I1940-000,
único sócio componente da sociedade empresária limitada VALE
COMERCIO DE MATERIAIS LTDA, com sede na Rua Babaçu, no 24 -
Bairro Jardim Botujuru em Jacupiranga/SP, CEP 11940-000, devidamente
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o NIRE n'
35.260.593.019 em sessão de 23 de Janeiro de 2.013 e alteração posterior
arquivada na mesma Junta Comercial, sob o no I .146.540123-1 em sessão de

li de Agosto de 2023, inscrita no CNPJ sob o n'.49.287.699/0001-01,
resolvem de pleno e comum acordo alterar o contrato social e a alteração
posterior, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O único sócio resolve alterar o objeto social para Comércio atacadista de
mercadorias em geral, comércio varejista de material elétrico, de
materiais hidráulicos, de materiais de construção em geral, de
equipamentos e suprimentos de informática, de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo, de artigos de iluminação, de artigos de
armarinho, de artigos de papelaria, de artigos esportivos, de artigos do
vestuário e acessórios, de equipamentos para escritório, de móveis, de
produtos saneantes domissanitários e de artigos médicos e ortopédicos,
comércio atacadista, importação de eletrodomésticos e de ar condicionado
para residências e para uso comercial.

oRGANIZAçÃO GOilTÁBtL HAITNEMANN
Av. Presidente Kennedy n". I .200 - Centro - CF-P I I 940-000 - Jacupiranga/SP
Telefax: (13) 3864-2006 / 3864-2007

t/7

Úvvb*' 
visualizado dir€tamente no portal www'jucesPonline'sp'gov'br'
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E
coNSoLrDAÇÃO Op SOCTEDADE

EMPRE§ÂRIA LIMITÀBA
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CLÁUSULA SEGUNDA
O sócio ANDRE FELIPE ESTEVAM DE LIMA, anteriormente qualificado,
possuidor de 280.000 (duzentas e oitenta mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalizando R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais),

cedendo e transferindo parte de suas cotas ou seja 140.000 (cento e quarenta

mil) cotas para o sócio ora admitido NELSON GROTHE NETTO,
brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 0l de Janeiro de 1.996, natural de

Registro/SP, poftador do CPF n". 451.614.608-81 e da cédula de identidade
RG no. 40.807.289-1, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do

Estado de Sào Paulo em 0l de Agosto de 2.017, residente e domiciliado na

Rua Frutuoso Moreira Lima, n" 27 - Centro etn Jacupiranga/SP, CEP 11940-

000, do qual o cedente declara neste ato haver recebido todos os seus direitos
e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar seja a que título for,
nem da cessionária e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e

irrevogável quitação, referente às cotas ora cedidas

CLÁUSULA TERCEIRA
Em virnrde da admissão de sócio e transferência de cotas, o capital social
anterior totalmente integralizado no ato em moeda coffente do país, no valor
de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) dividido em 280.000
(duzentas e oitenta mil) cotas no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma,
distribúdo da seguinte forma entre os sócios:

ANDRE FELIPE ESTEVAM DE LIMA 140.000 corAs R$ 140.000,00

NELSON GROTHE NETTO r40.000 corAs R$ 140.000,00

TOTALIZANDO 280.000 corAS RS 280.000.00

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

CLÁUSULA QUARTA
O capital social que era na importância de RS 280.000,00 (duzentos e oitenta
mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país, fica elevado
para a importância de R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais)
dividido em 560.000 (quinhentas e sessenta) cotas no valor nominal de

R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios:

oRcANtzAçÂo coxtÁsll' HAI{NEMANN
Av. Presidente Kennedy n'. I .200 - Centro - CEP I I 940-000 - Jacupiranga./SP

Telefax: (13) 3864-2006 I 3864-2007
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ANDRE FELIPE ESTEVAM DE LIMA 280.000 cOTAS R$ 280.000,00

NELSON GROTHE NETTO 280.000 coTAS RS 280.000,00

TOTALIZANDO 560.000 corAs R$ 560.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital
Social.

CLÁUSULA QUINTA
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos

de exercerem a adrninistração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
fàlimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contÍa as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

CLÁUSULA SEXTA
A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, com poderes e

atribuições de assinar pela sociedade em conjunto ou isoladamente, autorizado

o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas

ou de terceiros, podendo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SETIMA
Todos os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, em

valor a ser fixado a cada mês, de acordo com os interesses dos sócios, mas

Sempre dentro da legislação do Imposto de Renda a ser levado a uma conta de

DESPESAS ADMINISTRATIVAS.

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se
o contrato social, como segue:

oRGANIZAçÂO COXrÁelL HAI{]{Eil!ANN
Av. Presidente Kennedy n'. 1.200 - Centro - CEP I I 940-000 - Jacupiranga/SP

Telefax: ( I 3) 3864-2006 I 3864-2007
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1- DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
A sociedade gira sob a denominação social de VALE COMERCIO DE

MATERIAIS LTDA.

2. DA SEDE
A sociedade tem a sua sede na Rua BabaÇu, ro 24 - Baírro Jardim
Botujuru em Jacupirânga/sP, cEP 11940-000, podendo abrir filiais ou

sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições

vigentes.

3. DO OBJETIVO
O objetivo da sociedade é o de: Comércio atacadista de mercadorias em

geral, comércio varejista de material elétrico, de materiais hidráulicos, de

materiais de construção em geral, de equipamentos e suprimentos de

informática, de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, de

artigos de iluminação, de artigos de armarinho, de artigos de papelaria,
de artigos esportivos, de artigos do vestuário e acessórios, de

equipamentos para escritório, de móveis, de produtos saneantes

domissanitários e de artigos médicos e ortopédicos, comércio atacadista,
importação de eletrodomésticos e de ar condicionado para residências e

para uso comercial.

4. DO CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais), dividido
em 560.000 (quinhentas e sessenta mil) cotas sociais, no valor nominal de

R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do

País, distribuído da scguintc forma, cntrc os sócios:

5. DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

oRGANIZAçÂO COrrÁetL HAI{NEMANN
Av. Presidente Kennedy n". I .200 - Centro - CI'IP I I 940-000 - Jacupiranga/SP

Tclefax: (13) 3864-2006 I 3864-2007
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validar a autenticidade do registro em httpJ trw-iu@sp.sp.9ov.br/ cm o número do m6mo- MARINÂ CÊNTURIoN DARoANI - Secretária Geral. Esta ópia íoi autentiEda digitalmente e

visualizado diretamente no portal w.jucesponlinê-sp.gov.br.

ANDRE FELIPE ESTEVAM DE LIMA 280.000 coTAS RS 280.000,00

NELSON GROTHE NETTO 280 000 coTAS R$ 280.000.00

TOTALIZANDO 560.000 coTAS R$ 560.000,00

$JCESP
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6. DO PRAZO
A sociedade iniciou suas atividades em 23 de Janeiro de 2023 e seu przlzo de

duração é por tempo INDETERMINADO.

7. DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade caberá a ambos os sócios, com poderes e

atribuições de assinar pela sociedade em conjunto ou isoladamente, autorizado

o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas

ou de terceiros, podendo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

8- DAS COTAS
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

9. DO USO
O uso da firma caberá somente aos sócios administradores, sempre nos

negócios que digam respeito aos interesses sociais, sendo proibido seu uso

para fins estranhos como endosso de favores, cartas de fiança e outros

documentos não análogos que acarretarem responsabilidade para a sociedade.

10- DA RETIRADA DE PRó.LABORE
Todos os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, em
valor a ser fixado a cada mês, de acordo com os interesses dos sócios, mas

sempre dentro da legislação do Imposto de Renda a ser levado a uma conta de

DESPESAS ADMINISTRATIVAS.

11. DO TÉRMINO DO EXERCÍCTO SOCIAL
Ao término de cada exercício social. em 31 de dezembro, os administradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados

oRGANIZAçÃO COrrÁglL HAHNEMANN
Av. Presidente Kennedy n". I .200 - Centro - CF.P I I 940-000 - Jacupiranga/SP

Telefax: ( l3) 38«-2006 I 3864-2007
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SOCIAL
Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o

caso.

13. DO FALECIMENTO
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

14. DAS FORMALIDADES
Os sócios resolvem dispensar as formalidades e as publicações de qualquer

espécie de reuniões ou alterações, bem corno a utilização e registro de livros
de ata da administração, pareceres do conselho fiscal e assembléias conforme

determina o art. 1072 § l" e 2o e 3' da Lei 10.40612002.

15- DO FORO
Fica eleito o FORO DA COMARCA DE JACUPIRANGA/SP, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

16. DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos

de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

MESES SEGUINTES AO TERMINO DO EXERCÍCIO

oRGANIZAçÂO COXTÁSIL I{AHNEMAITIN
Av. Presidente Kennedy n". 1.200 - Centro - CFP I I 940-000 - Jacupiranga/SP

Telefax: (13) 3864-2006 I 3864-200'7

617
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visualizado diretamente no porlal w.iucesponline.sp gov.br.JUCESP
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E assim pôr estarem justos e contratados, somente os sócios assinam o

presente em 3 (três) vias de igual teor e posteriormente para validade ser

registrado e arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO.

Jacupiranga/SP, l7 de Outubro de 2.024.

ANDRE FELIPE ESTEVAM ÂssinadodeÍormadisitalpoíANDRE
FELIPE ESTEVAM DE LIMÂ:461021 05842

DE LIMA:461 02'l 05842 oàdos, 2024 r r.o4 r 6 23:47 {3'oo

ANDRE FELIPE ESTEVAM DE LIMA

NELSON GROTHE

NETTO

fusinado defdma digital poÍ
NELSON GROÍHE NÉTÍO
Dados:2024.1 1.04 1 6:24:10 43'00'

NELSON GROTHE NETTO

oRGANIZAçÂO COXrÁalL HAI{NEMAI{N
Av. Presidente Kennedy nu. 1.200 - Ccntro - CEP I I 940-000 - JacupirangaiSP
Telefax: ( l3) 3861-2006 I 3864-2007

717
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Certifco o registro sob o n' '1.296.843/2+5 em'1211112024 da empresa VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA, NIRE n" 35260593019, protocolado sob o no SPP2431222607. AutentiÉçáo:

visualizado diretamente no portal w.ju6ponline.sp.gov.br.JUCESP



PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA . SP
PREF. MUNIC. DE JACUPIRANGA. SP

AV. HILDA MOHRING DE MACEDO. 777 - VILA ELIAS

CNPJ: 46.582.1 85i0001 -90

FICHA CADASTRAL DO MOBILÉRIO

CONTRIBUINTE
00002í 358

VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

VALE COMERCIO DE MATERIAIS

RUA BABACU

JARDIM BOTUJURU ComPlemento:

JACUPIRANGA EStAdO: SP

ESTABELECIMENTO
00030073í

RUA BABACU

JARDIM BOTUJURU

JACUPIRANGA

153.98

cÁt{Á
I&t P

Fls

P,"..Ojl [doeq
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Código:

Nome:

Nome Fant.

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Cadastro:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Area:

lnsc. Estadual

socros
Código
00002 1 359

00001 9822

CNPJ:

PIS/NIT:

No:

CEP:

49.287.699/0001 -0í

24

í í940-000

No Empregados:

lnsc. Municipal:

0

00030073í

Complemento:

Estado: SP

Região:

Horário de Funcionamento:

NO: 24

CEP: 11940{00

Qualiflcação
SÓCIO

SÔCIO ADMINISTRADOR

DADOS GERAIS
Abertura: 23t02t2023 Processo: 41912023 Dt. Cancel/Suspen.: Processo:

Junta Comercial: Data: No Reg. Pessoa Jurídica:

Escritório: Optante do SimPles: NÃO

Telefone Escritório: E-mail Escritório:

SituaÇão: 0í - Ativo Tipo da Empresa: Emp.lnd.(Com./!ndus)

Tipo tSS: 03 - Sobre Faturamento Capital: 0,00 Tipo de Cadastro: NORMAL Emite NFS-e: Não

Atividade: Comercio varejista de materiais de construcao em geral, Comercio varejista de material eletrico, Comercio vareiista de

madeira e artefatos, Comercio varejista de materiais hidraulicos, Comercio vareiista de materiais de construcao nao
RECEITAS especificados anteÍiormentê, Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica, Comercio

código Tributo Desdobro Descrição da Receita

10 rxgmi$lRüÂrÉfs[tÊnerlirg*éeoururuc 020202 rxloc - ourRos coMÉRctos, LoJAS E

Nome
NELSON

ANDRE

CPF/CNPJ
451 .*..608-..
461 *".058-*

Entrada
23t01t2023

23t0112023

§aída

\y'AE
4742-3100

4744-0102

4744-0t03

4744-0105

4744-0t99

4751-2t01

4753-9/00

4754-7t03

4755-5102

4755-5103

4757-1t00

4761-O102

4761 -0/03

4763-6t01

4763ôl02

47636/03

4763-6/05

4772-5t00

4781-4t00

4782-2102

4783-1tO1

Classificação Nacional de Atividades Econômicas / CNAE

AtlYldade

Comercio varejista de material eletrico

Comercio vareiista de madeira e artefatos

Comercio vâre,iista de materiais hidraulicos

Comercio varejiste de materiais de construcao nao especiÍicados anteriormente

Comercio vaÍejistâ de materiais de construcao em geral

Comercio verêjista especializado de êquipamentos e suprimentos de informatica

Comercio vare.iista êspêcializado de eletrodomesticos e equipamentos de audio e video

Comercio varejista de artigos de iluminacao

Comêrcio varejistâ de artigos dê armarinho

Comêrcio vareiista de artigos de cama, mesa e banho

Comercio varejistra espêcializado de pecas e acêssoÍios para aparelhos eletroeletronicos para uso domêstico, exceto informatica e comunicacao

Comercio varejista de ,omais e revistas

Comercio varejista de artigos de papelaria

Comercio varejista dê brinquedos ê artigos recreativos

Comercio varejista dê artigos esportivos

ComeÍcio varejista de bicicletas e triciclos pecas ê acessorio§

Comercio varejiste dê embarcacoês e outros veiculos recreativos pecas e ecessorios

Comercio vareiista de cosmeticos, produtos de perÍumaria e de higiene pessoal

Comercio vaÍejista de aÍtigos do vestuaÍio e acessorios

ComeÍclo varejista de artigos de viagem

Comercio varejista de aí1igos de joalhêria

.^êd



CNAE

4783-1t02

4785-7t01

4785-7t99

4789-0/01

4789-0/03

4789-0/05

47A9-0107

Atlvld.do

Comercio varejista de artigos de relojoaria

Comercio vareiista de entiguidades

Comercio varejista de outros artigos usados

Comêrcio varejista de suvênires, büutênas e artesanatos

Comercio vareiista de objetos de arte

Comercio varejistra de produtos saneantes domissanitarios

Comêrcio vare.iista de equipamentos para escritorio

cÁt ÁRÁ t,{ulJl
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória no 22O0-2120OI. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As oíientaÇões para instalaÍ o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http:/^/vww.serpro.govbr/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

CAIíARA I.{UÀ
IMPE RÁTR IZ - MA
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QR-CODE ern,r.Q/'l

Documento assinado com certiÍicado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 2200-21200L. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.govbr/assinador-digital >, opção Validar
Assinalura.
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NETSON GROTHE NErrO

JÂIR GÍiOTHI
DORA ILDÂ DÍAS DA §ILVA GROTHE

rÀls$TÉ$6§ÂrÂâ$3À

ti*hat

COMPROVÁNTE CIE IN§CRIÇAO

Númêro
451.614.608-81

NÓÍnC

NELSON GROT,HÊ NETTO

Nascimento
01/01/í996
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DATA DE ABERTURA

23t0'112023COMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

49.287.699/000í -0í
MATRIZ

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOtltE

VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

DO DE FANTASIA)

VALE COMERCIO DE MATERIAIS
PORTE

ME

ATIVIDADE

46.93-1-OO - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários

DAS

47.42-3-00 - Comércio varejista dê material elétrico
47.14-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio vaÍejista de materiais de construção em geral

47.5,1-2-01 - Comércio varelista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio vare3ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
17.54-7-01 - Comércio varejista de móvsis
47.il-7-O3 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-02 - Comercio vareiista de artigos de armarinho
47.61-O-03 - Comércio vaÍejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4?.73-3-00 - Comércio varejista dê artigos médicos e oÉopédicos
47.8í-4-OO - Comércio varejista de aÉigos do vestuário e acessórios
/í7.89-0-05 - Comércio varejista dê pÍodutos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

E

DA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOG

R BABACU
NUIVIERO

24

CEP

11.940-000 JARDIM BOTUJURU
tvl

JACUPIRANGA

coÍrl E Rclo.vALEM@GMAl L.C OM (í 3) 971 5.4745

TIVO

ATIVA

DAÍA DA SITUAÇAO CADASTRAL

23tO112023

MOÍIVO DE

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

UÊ

SP

24t01t2024,15.12 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24t01t2024 às 15:12;13 (data e hora de BrasÍlia).

about.blank

g

Página: 1l'l

1t1
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COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO
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,AL DE

MAARA !.IUNICIPcAi'l
RÀTIMP

rvrtntstÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA
CN PJ : 49.287.699/0001 -0í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua

desconsideraçáo para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscriçóes em DívidaAtiva da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 2OS e2O6 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb. gov.br> ou <http:/iwww.pgfn. gov.b>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2|1A2OM.

Emitida às 16:55:02 do dia 19/0312025 <hora e data de Brasília>'
Válida ate 1510912025.
Codigo de controle da certidão: 6í89.C534.9F5C.9EEs
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

NJ.



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 49.287 .69910001 -01

Ressalvado o da Fazenda e do Estado de São

Paulo de acima

identificada, é constam oua purados

pendentes
matriz/fi

Certidão no

Data e hora da emissão 091081202514:02:38

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www. pfe.faze nd a.sp. gov. b r

N
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CAM,
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Procuradoria da Dívida Ativa c,oc. 
?XJ l&OtÇ

Gertidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 49.287.699

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados e feita por meio do CNPJ Base,

de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuia raiz do CNPJ seja

aquela acima informada.

Certidão no 70979285 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 091081202514.01.22 (hora de BrasÍlia)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.d ividaativa.pge.sp.gov.br

w



Cidade

PREFEITURA MUNTCIPAL DE JACUPIRANGA. SP
PREF. MUNIC. DE JACUPIRANGA - SP

AV. HILDA MOHRING DE MACEDO, 777 .VILA ELIAS. JACUPIRANGA

CNPJ: 46.582.'l 85/0001 -90

CERTIDÃO NEGATIVA
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Código de CadasÍo

00002í358
Contribuinte CPF/CNPJ

49.287.699/0001.01
Número Compiemônto

21
CEP

í1911{}000

UF

SP

VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

LogradouÍo

RUA BABACU

Batrro

JARDIM BOTUJURU

JACUPIRANGA

CERTIF]CO. para os devldos fins, a pedido via internet, güe revendo os assenÍamenÍos existenles nesÍa Seçáo, deles

verífiquei constar que o contribuinte acima descrita, encontra-se quite com o Erária Municipal, até a presente data,

relativamente ao Tributos Municipais.
ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municípat exígir a qualquer tempo, créditas tributários que venham a

ser apurados.

Emitida às 11:14:25 do dia 1310712025

Válida ate 1111012025

Código de Controle da Certidão/Número 69ED714CA9573BCC

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará estg documento.

§Ú
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PO}ER Ji]D]CIÁRÍO
JiJSTIÇA §CI TRABÀLHC

cERTTDÃo NEGATTvÀ DE oÉsrtos TRABALHTSTÀs

NOMC: VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 49.287 .699l0001-01
Certidão n' : 41351596/2025
ExpediÇão: 1,9/o7/2025, às 13:31:30
Validade z t5/OL/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que VÀLE COMERCIO DE !{ATERIÀIS IJTDÀ (!{ATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 49.287 .699/ oool-01, N^ã,o coNsTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arls. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1-2.440/2OlL e
13.467/2OL'1 , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst-jus - br) -

Certidão emitida gratuitamenLe -

INFORIIfAçÃO TUPONTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reColhimentos previdenctários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
d.e execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos 9üê, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.
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CAI''lARÂ IIUNICIPÁL }EIM RIZ. MA

Vaitai iniprimir
p,o..QL g_t;gzs

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão

49.287.6991O001-01

VALE COMERCIO MATERIAIS LTDA

R BABACU 24 / IARDIM BOTUJURU / IACUPIRANGA / SP / 11940-000
t:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7 ,

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 29 I 07 12025 a 27 I 08 /2025

Certificação Nú mero z 202507 290546603 1 1 008 1 B

Informação obtida em 09/08/2025 L4:04:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

qV



09/08/2025 00888581 27

PODER JUDTCIARTO
TRTBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTTDAO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CíVEIS

Esta certidão não
pesquisado figura como auto(a)
referente a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Pau

CAMÀRA I,!UNICIPÂL ]É
IMPERATü{2. t\IA

Frs quÜ

,,"..O1? tMXc

âERTIDÃO No:3523192

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformaçóes Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FE que, pesquisando os registros de distribuições de AÇOES

ciVEIS, FAMíLIA E SUGESSÕES, FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES JUDICIAIS E

EXTRAJUD|C|AIS, EXECUçÔES F|SCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CiVElS, anteriores a

OgtOBt2OzS, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de' ***r******+*'****

VALE COMERCTO DE MATERIA|S LTDA, CNPJ: 49.287 .69910001-01, conforme indicação constante

dO pedidO de CeftidãO,"t***tit*******************************************i********t****t****tt*i*'t********ii*

aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome

São apontados os feitos em tramitação cadastrados no sistema SAJ

SPI no 22!201
data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser

Esta certidão considera os feitos clistribuícjos na 1u instância, mesrno que estejam em

Grau de Recurso.

Não existe conexáo com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A

conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do

destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e as

íiliais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do

nome indicado na certidáo (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEI' LTDA)'

Necessário complementar com a certidâo Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro

Grau) - Cível, exceto nos casos em que o interessado não possuir número de CPF da pessoa

pesquisada.

Esta certidáo só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidáo é sem custas.

São Paulo, I de agosto de 2025

0088858127
5." I

PEDIDO N":
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VAL§ CüM§RTIü I}§ IIJ!ÁTMRIAI§ LT§A

§iário no 1

Termo de ânsêràm*nlo

Çontérn ê*tê livro Diáío §3 Íolhari numçradas elotronicament*
do númsrs I s 33 a serviu para ar lançamentos das oparoçÕes

prÔprias d§ êstâbêl§üiments do contribuinte abaixo deserito:

RAIâO SOCiAI: VALE CÔMHRCIIO DE MÂTERIAI§ LTDA

Endereço: Rua BA§ACU, 24

Gomplamento' t'r'rt"

Baino:JARDIM BOTUJURU

Cidade I UF I CEPr Jacupiranga / SP I 11940400

Registro junla: 352ô05§3019 em 23101/2023

lnscrição estaduall 394.044'?69.1 1 1

CNPJ ; 49.287.899/0001'0í

lnscríção municiPal: 21 358

Data de início das atividades: 21lmn023

PerÍodo de escrituraçáo: 23101 /2023 a 31 I 1212023

Jacupiranga / §P, 31 de Dezembro dê 8023

TEtIPE Llli4Â

TCIÜONTADCIR

CPF; 558"604.789-68

CâÇ: 1.§P'16518310'0 SP

§ÔCIO AüMINISTRAOOR

CPF: 461.Õ21.058-42
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VALE COMERCIO DE MATERI,
- tNoJ : 49.?81"6§{18o01'01

Balanço Parrimorrial em 31112121

Çalha.t

Nome

s
iifif;tIilil

1

8
ÀTiVO CIRCULÁNTÊ

DISPONIVÊL

CÁIXÀ ôERAL
cAlxÂ

SANCÕS CÔNTA IUOVIMENTO

BA§CO COôP§RÁ]]VO SrÂEDt S/Â - r

RÊA:IZÀI/EL A CI,RTO PRAZO

APLiCÀCOES FINAT{CEIRÀS

CÂ}ÊRNETÂ DE ÊOUP,\NÇÀ

ATIVO NÃO CIRCULÂIÚ?Ê

rNf€sTrMEH-ros

'N'./CST'MEhiÍô§
§ UIAO§ lNVESil!,rãNTô§

BÂNCÔ §IC&E§ . CAPITÀL §UBSCRITO

ÊASSIVO
pÁsslvô ciRôulÁÀrrE

EXI6I'{ÊL A CURTÕ PRAZO

BA{Cô C/C^P|T^L OÉ GIRO

3ÁrçCO STCREâ S,,Â

O8ÊIG §OCIÂIS E TRABÂLHIsTAS

:II'PI"E§ A RECTLHER

,3UTÊA§ OBRIGÀCOES A PAGÁR
HÔNORÀRIOS A PÂGÁÊ

ARI§ÍO HÂH N

TC/CÔNTÂDOR

CPF: 558.604.789-68

CRC: 1.SP'1ô51 83rO-0 SP

0,00
0,00

0,co
0,00

0,00

c.00
0,G0

0,00

0,r0

o,c0

c.co
c,00

0,s0

0,ü0

4& ô38.98
480 538.98
474.654.47
474 694.41

5.844,51

5.844.5-.

100,00
100.00
100,00

íoo.00
100,00

100,00

100.00

100.00

480.738,s8
21.U§.§
21.n5.5A
20.000.00

20.000,00

3.925,50

3.925,50

300.00
300,00

456.513.48

280.000.00

2Ít0.000.00

280.@,00

176"513.48

176.513,46

17§.513.48

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,m
0,&]
0,c0
0.@

0,c0

c.00

0,00

0,aó

0,00

0,00

0,00

PÀÍR$.,G'.I!O LIâUIDÔ
CAPITAL SÔCIAL

CAPiTAL sÜCIÂI. REÀLIZÂDO

CÂ.iTAI SOCáL FIEÂLIZAOO

ÍTÊSERVAS

LUC,RÔS/PRÊ-IUiEÔS ACUMULáDOS
Lucnos ÀcuríulÂoo§

Ê.ê.cnrçcemoê 2 êÍariJáo aô púôsônls B$enço PahÍnoniai eln 31/12f2023 â vi$!â dDs docuÍnenros aprtscntados, cr,,o Átivú e pâssiw impoÍtam RS 4&.738,9E -
,Qt;atro;entüs ê aJrtefttâ Mii Sêiêceniôs ê TÍhtâ s Oitâ Reâis e NovénlÂ ê Ottro Cent6voêl

l;+
AI'JDRE IPE DE

SÔC IÔ ADIL.IINI§TRÂD0R

CPF: 461.021.058-42

:ontabil SCt VISUAL §ucessor

ililIil

r)foc 2.072.AA6124-

MA
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VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDÂ
.)lüP.l : 4t.?8?.619l§00í -01

Demonslraçi,o do Resultado dc 6'lÍ0112023 a31l1U2§23
Saldo

2

Nome
COIT,TA§ DE

RÉC61IA§ op€RAclolr§§
RTCEITAS DE VENDAS

vÊNDÂS 0E MERCÀOORIA§
VENOÀS DE IUERCAOOR!ÀS ISEüTAS

oÉaücÂo âEvEitDAS
VE'.IOÂS OÊVOLVIDAS

DEVOLUCAO MERCAOORIAS ISE§TAS

TMPOSÍ(fS lirCORRt$3S
lMpô§Ío uNtco (siMPLEsi

ÔUÍRA§ RECÉffAS OP€RAC IOH§*q

ftEC§ITÂS FINANCãIRAS

APLJCÀCOÉS fl Í{ANCElftÂS

.OI{TAS DE ãÍ\.TRA,ÂS E CUSTOS

cusros oE vEr.loÀ§
CUSTOS MERCÂBORTAS VENDIDÀS

. CU§TifS MERC VENOIDÂS ISE'ITAS
COÀ,IFRÂS OE M€RCADORIAS I§ENTÂS
--"Dr,/OLUCAO COMPFA§ tSEI!ÍTAS

ÉsTooUE rNlCtAL MERC I§ENTAS

CONTA§ DE O€SPE§AS

D E§P€SAS OPERÂCIOIIAIS

DESPE§Â§ ADIiIINISTMTíVÂS
3ÉSPÊSÂ5 AOMIXISTRANVES

Hoirc RÂFIOS COÍ{-rASEIS

:OilIBUSTIIEIS E LUBRIFICÁNTES
TRETTS E üARREÍOS
üEStl ClÀi[ÀTeRLtL P,COfiSUMO

sEsp c7Pã*\GiOS
ôA§TOS G'ALIME$TÂçÀC
TPÍÂ§ É R§GISTRO§
PRÔGRAMÂ§ OE SOÉTW,AfIE

DESPESê.§ TRIAUTÂÊIÀS

3ESgÉ§AS TRIBUTARICS

ÔÜ,ROS IfuIPOSTOS E ÍAXAs

0.00
0.00

0.00

000
G.00

c,00
0.0c

0.0c
0,00

000

003
003
00c
ccc
c0ü
00ü
0,0ü

ccl

c0ú

(1s§,28)

(195.28)

(183,28)

{ô2.670.31
a62.ô70.31

(20.871.6ô)

(4.638.93)

{í.638,S3)

{íô.232.73}
{16.232.73}

(239 789.09)
(239.78S,09)

(230.789.09)
(23e.78S.0e)

(230 s68.38)

3,934.31
(1?.755.02)

0.04

0,04

0,04

0,0ü
000
000
00c
0,00

0.00
0.06

0.o0
0,c0
0.0c

0,00
o,o0

{10.496,12)
{9.§o9.12)

{0.E8r.sgi
t6.88í.59)
(2 100,00)

{255.S4)
(2.4,52t
(15§,43)

<37.7o)
(õ2.38)

t453.25)
í?-§73.27)

contâbil SCI VISUAL Sucesscr

s



VALE COilIERCIO DE MATERIA}S LTDA
cHiJ 4J.2bi"üà3'â00{41

Oemonstmçáe do Re*uÍtaso {'e ü1Í0112023 a 31I{tf2Ü23
Seldo

Ü-',^J*" ( J*"*'

4

§ome

DE§PES"qS FfiÂiICEiRÂS
üESÊr§As FlhlÀl{cÉtRÀs

El,lCÂflG0§ Ft!{Âl{C§lÊú§
,E$F C, INAI*Ç OE CÀP }E âIRÕ
,ôr

âESFE§ÂS'$ÂO OPERÂCIONAI§

DESFE§A§ t'[AO O?ÉRACIONAI§

DÊ.SPÉSÂ§ NÁÔ DÉÜUTIVÊIS

:ÕRTãS!qS E SRIiIOÉS CLIEIüTE§

€Ê:ÊiYr.s 3L) rxEÊ{iolc
TEsPEsAS go gxeacicto
RESUL rÂ§Ô â0 ÊxERClütÔ

cÊc

0,00
0.0s

00*
0.0n

{s34.?§)

{1 391.13}

{106.87)

{887.00)
{987"00)
(s87_00)

(987,08]

{41 198,69
(250.28s,21]

191 .513.48

G.0*

GBü

0.c3

FÊLIPE DE LIMA

TCICONTANOR

CPs: §S8.604.789€8

CRt: 1 .§P-1 65183J0-,3 SP

.SÔüIO ADM1NI$TÊADOR

CPF: 461.0?1.0§8-42

contahil SCI V|§UAL §ucessor

ESTEVAM
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CAMAPA I/!UNICIPÂL ]E

pro".O1-7 fdod I
Fls

MAIMP

1IAL§ COM§R§IÕ OE MATERIÀIS LTOA

t!áfiô n{ t

{smoda ab*rfurn

Ç*ntdr* Êüto Hwa O§árh 33 Í§tÍrôô ni}Ísrrsdrs dúüiÊâmür$
d6 &irvrürs t l §§ r rx*ilá Btr§ 6r lâíçÊlr§rtil d* oprn+Õct

Êr$rÉi*3 d§ *állhdÊÇir"!Éflt& {tô {.#iüià$intn údS d!'tr{ú:

R*ãgô asê*ât: VÀt§ CS[&Rslo 0Ê LàtB§l^ts t?§
êrd*t*ça Êu* S*ô*CU, I{

Ctr!!g*ç,T}661o '-*""
§*irm JÁ§§§l 8ÕÍLr.ItlH*J

Cíúü*ü, UF J C[p: Jââ,]psâr{r§ } §P J ttâa*000

Ê*gir*!r* pnta: §S;l{i*§g:tttt0 âr :lX}&rftrÚI§

lrÊ,âtt*âü setâ{Írrôl: SS4"Ê{d SSS. I 1 t

Ct\lPJ {S-2â7 §âffi}ü01.ôÍ

ItltêrtçlÕ ttr§nrc{B*i: 31 *"1â

õ# d* *títlâ dt* lffidürsds*: }}J*lÉ$?3

& dt mÊ|;rm*'# do ü*.rdM *{rcrâl; stíl*â§tt

Jrm§l*Nry r§,P. 23 ÚÇ,rârl*ss d§ IâS3

\/



VALE COÍIIE&§IO §T MÀTERIÂI§ LTDA
GI{FJ : 4$. 28?.69StS*0{'Ol

f,lemonrtreçáo do ftscultndo dâ ?3fü1r?ü23 a 31l12ll§11
3r6o

§Ê*srl$$ CÊ*fiÂC*Sr{A§
*âü§rIÂ§ âÊ vE *Sâ§

lítr{üÀ§ o€. mÊcÁDüN{tÀ§
ríÉ,{ô,*Ê CÊ âr$fiÇÀ§SRtÀlf sÊil?ríâ

ir{rà§ §t f§"tnÂ! § §cÚôro§
çr$;{)$ ü§ vÊtrüÁ§

Cu§Yr"rs lrÉ*CrDô&á§ tÉiÊ*§
í:{}s1{}., §rt*c !&r0$à* r§f xtÀ§

c*râP§À§ 08 lrtntÁÕ{r§{À§ §ÉxíÂs
,..sÊv0tr,cÁ§ §ffi rÊ §tsrA§
Ê§Íü*{-q $sfiHÂr llGre §GxÍA8

;4I,'TÀS OE Üê§PêS*§
ü€6pt§À§ $9Ê*râ§ê6§

M$pss.4§ Àmael*tÉÀÍft/i§
§0sP§.§Â$ À&áâ.§§ra^ÍrvÂ§

íorsíx^rur8 cont^fGrÉ
co*&uflwÍa r Lun*mÊâüÍr8§
íü}X$6ÊÁ§â§106
0É§Ê 6ÁrÀrtltai. ÊÚÔfÉt s
tr§P*960â&0A
§Aáte üà{.rE$tÀçÀô
fÁrA§ü ft&(rÍ§!*{x
Pfi§ÊMT"À§ SE §ÚFTIY'IíTIÍ

üe§ae&A§ tÊl§Lrí**tl§
t É§PE§Â§ Ía§8rrr^{r §

61rÍp6 qjrorsTfii s Târü{,

Oü§'ttE&l$ Fü r€€rÊÀ9
Dã§PÉ§À3 fS'Â'ã:EfrA§

ElríÀ§êü§ rü{*fifÊffiüà
BI§P Ctffiâl$C 0Ê §^F 0§ §nO
*Í

*.{ts
0.Êc

§.0ü
$9Ê
êúc
c.!0
ô0ê

s.s
s.0*
il.üü
§.*

t0ü
8.*
ú-ôs

§.ue
0.8*

[É§
§.ü
â§
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CÁMARA

VALE COIiiERCIO DE íI,IâTERIAIS LTDÀ
ÇlrlPJ : 4S.?87.699iü001 .$1

Otnon*trrç3o do Ês*ult*da de ?3101120?3 e ?11217023

ü4 $pt§Âs rtl§ *F§n^§ÊiaÀ§
üE §}{*A§ âtl3 SP,ÉXÁC§i$rs

§Í§F€§r5 lrr3 6ç6rr?rvEB
câ*?§.sr^s € 8n§§88 CL|H*rI§
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ô_s0
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VALE COII§RCIO DE MÀTERIÀI§ LTÍ}Â
(HPJ : .8.ãâ?"§t0,{0*t{N

â*l*nço Fatrlmortlal êí!r 31í1il?Sã

P

&$rdó atls,rtôr Ssldo.tr$

I lvl

ARA I,|UNÍCIPAL lÉ
ÂtA

0a5

AIs.í,ilIÕCÍ*ÊrLt t§§
ifllE$rlrlExTOü

rlt/EllÍ,*rÉnr§
cÉrÍ&;avt§§lÊ§râs

8ll§O $ei3B. CiPrT.À §1ãôôA[tS

pr & 6lV§
F.§§$§ e*c{nrr{t§

Ê:x$$itl- 
^ 

Cr$rft' FÊrlO
8r!ÊÔCIâAFYÍÀI, §C ÊE

BâsgÉÔ&c*rEÉ 6lâ

Ê.líni rÕ!$ôLíô&fitxÍ
*Árfr^L $§c.â^r

c.^Ff?rÂ 80êrâr ffl&nr^DÔ
cÀpÍfÂr. sôüÀÀi§Ià§ilo§

eã§&írr' §
L$Ci&tfltcilt!ô[ 

^Ct*lá.r§{xâàucRô§ lctr*Ã"r§ÚÊ

r0,eüMrÀoôR
tPF: §58.6&4"?S{8

CÊÇr 1 .§F-1ê§1üSíO'0 §P

§.0d

s.#,

{r.{o
*.§0
&.&
cIs

a.&ú

{sü
g.s
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vÂLE CCUSRCTO ÊE iiÂTEÊlÂl§ LTDI
CÀlJ :.agJr.3ltlD(0l$1

BrLnço Pâtrlmonts! om 31t12tm'!U

s
il[ffiilfrüfll{om€

ATR/Ô

ANVO CIRCUTÁNTE

DI§PO'{IVEL
CAIXÂ GERÂL

cÂlxA

BAHCOS CONTÀ T,IOV}UENTO

B.ANC(} COOPERAÍIV"O §lCR€Ol SlA' I

NUBA.'.IK

8Â§CC §|COC8

REATIZA\GL A CURTO PRÂZO

APLICACO€S FINAHCEIRAS

FUNOO DÊ APLICAçÂO

CIDERNEIA DE POUPANçA
FUNDO DE ÁPLICACÃO

ATwO HÁOCIRCUTÁ|,IÍE
REALtrÂVELALONGO P8ÂZO

coilsof,cro
cor{§oRCro

IÍ|I\G§?TTENTOS
INVESTIIIENÍÔS

oTJTROS INVE§nU€lrrO§
BANCO SICRED , CAPITAL SUBSCR'TO

PASSIVO
PÂSSVO CIRCUTAI\ITE

EXIGMEL ACURTO PfiA,ZO

BAI'ICO CTCAPII^L DE GIRO

BAírlCÕ SICRED S/Á

BB CAPITAL OE GiRi)

OBRIG SOCIAIS E TRÂBAL'{'SÍÀ§
PRGT,ASOFE A PAGAR

ITJSS A RECOLHÉR

§IMPLÊS À RECOLHÊR

OUTRA§ OBRIGÂCOÊS Â PÂGIJI
HONORARIOS A PAGAR

PASSIVO NÃO CIRCULÂNTE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉ§TIàIO§
EMPRÊSÍI'úO§ A PÂGAR

BANCOS C'/FrNAr,lCICMEI{TOS
8E§ENVOLVÉ SP - ÂGÊNCÉ DÊ FOMÉNTO OO €§Í SP $Â

PAÍRI$OilIO LIOUIDO

CAPITÂL SOCIAL

480.738,S
{80.638.98
480.53E,08

a74.691.17
47{ A94 47

5.8aa.§,l

3 84.0.ôl
o.oo

c.c0

1m,00
í@,00

0.@
100.00

0.00

1@,00
0,00
0,00
0.@

r00.00
r00,0q
100.&
l00.0rl

480.738,e8

24.225.50
21.n,§
u!.000.00
20.000.00

0,00

3.8Ê§.50

0.@
0,00

3 C25,50

300,00
300.ü0

0,8
0,00
o.00
o.00

.15ê.§í3,48

280.000.00

í^216,152.§8

946.230.31

946 ?30 31

n.w).2,
207.610..tI

r.980.00

331.S0

12i8,71
1.ütô,71
1"0r6.27

m^00
19.a7

5.a86,67

4.735,67

4.735.87

1 7SS 87

760,00

760.m
780.00

7§0 00

1n2"97a.99
2?5.0§6.3.

225.008,3{

199 203.67
í49 006.23

50 19?.44

?§.673.70
1.2S6,68

155.3?

21 1A1,76

320.91

3a0 9,

2a1.781,6a

2r1.7ô1.U
ã.435.6.1
e6.35.6.4

25§.3?ô.00
?55 326 00

7r5.015.0r
380.m0,00

0,0c
0.ôc

contábil SCI VISUAL Sucessor

z-À{A
DÊ



YÂLE COilICRCIO D: MÂTER:AIS LTDA
.lNl J : 1!.1Ji .ttííE0rl 'Úl

Brlrnço PâtÍlmonLl êttt 31hA2421

Nome

CAPITAL SOCIAL R€ALiZADO

RESERVA§
LUCROS/PREJUIZOS ÂCUUULADOS

LUCRO§ ACUMULADOS

r76.513,48
í78.513,48
176.513.í8

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 4ô1.021.058-42

156.0r5,01
,,56.015.01

r5ô 01r.01

R.conrrffinoú a êdiüo do pílc.nb 6deírço paüirnoôhil !ín 3t/ lzzo2.t. e !írti do3 docsmüfibr sprÜl.ntâ.loü, qro Allo. Pc.h6 inpoÍt m ftt r '222 474't9 - (t"n

Ulrrlo úcntos c Vir,a c OOi t tl Ol@ítE! ê Sêtãlt c Ousío Raai3 a Nov€ntr . Novr C.nhvos)

(.

TC/CONTADOR

CPF: 558.604.78$§8

CRC: 1,SP-16518310-0 SP

anterioÍ

ia
/,)oProc.

CÀMÀR
IM

4

CIPÂL f,EA !ÁUNI -Stttra:

Fls.

contâUl SCI \,18UAL Sl.§ês§o{

SJ



VALE COM§RCIC D= IITÂTERIAI§ LTDA
cilPJ ' 49.28i.ô9t Ú001.o r

Domonstmção do Rasulbdc i r 0 1 í01 : 2A21 a 31 I 1ilm24

SaldoNome
CONÍAS OE RECEÍ'ÀS E II{GRESAOS

RECÊÍTA§ OPERÂCIONÂI§

RECÊÍTAS DE VENDAS

VENDÂE DE tt ERCAOORIAS

VENOAS OÉ MERCADORIÀ§ ISÊI.gTÂg

DEDUCAO OE VENOA§

VENDA§ DEVOLVIDAS

OÉVOLIJCÁO MERC.AOORIÂS ISÉI'TÁS

tr{posTos lNcoRRtoos
1MPO§T§ UNICO {SIMPL§S)

OUTRAS RÊCEITA§ OPERÂCONAI§

RÊCEITAS FI|üilCEIRAS
APL!CÀCOES ÊINÀNCEIRÂS

OUTRAS RECETIA§

RENOÂS 9IV€RSA§

CONTAS DE E§ÍRÀDÀS € CUSÍOS
CUSTOS OE VÉNOAS

CUSTOS TERCÂDORIAS \IENODAS

CU§TOS ÍGRC \IENODA§ I§E§TA§
COMPRAS DE IiTERCAOORIÀS ISÉNTAS
.. "OÉVÔLUCAO COIFRA6 I§EMIA§

E§TOOU€ IN1CIAL &IERC ISÉNTAS

COilÍA§ DE DESPESAS

DESPE§AS OPÊRACIO'*ÀI§

DESP€SÂS AOT'Ni§TRATIVAS
DESPESÀS ADMMSTRATIVÀS

PR+LÀBOÊE
§ÊGUBOS

SERVICO§ DÉ TEBCEIÊQ§

TESPESAS LEGAI§

HONORÁRiO§ CO''iTASEIS

OASTÔ§ OIVERSOS

COMÊU§TIVEIS E LUBRÍTEANTES
FRET€S € CARREÍOS
COII§ÊRV MANUT VEICULO OÂ FIRIiA

DESPE§''S CJ INFORMATICÀ

ENER§IÁ ELEÍRICA
OÊSP. C/MATEÊIÀL P'CONSUMO

OÊ.§P CrPÊ§AGIOS

sERvtÇos PREsTADo§ - PEssoA iuRiDlcÁ
§ASÍO§ CIÀLIMENTÁÇÂC

TA)(ÂS Ê REGISTROS

PROGRAMAS DE SOFTWÁRE

DÉSPE§Â§ TRIBUTARIA§

DESPESÂS TRtsUTARIAS

Õu"rRos lMposTos E1ÀxÁs
MtItÍAS DÊ MORÁ

,R FO}ITE SíAPLiC À CUR;O PRÂZO

DESPESÂ§ FINÂNCEIíIA§

DÉSPÉSAS FII{ÂNCEIRA§
ENcÂÊ(;os FINÀNcÉlRo§

141

4rt'1.79ô,60

462.§70,31
t1ô2.670.31

462 87C.31

(2O.871,66)

(4.638,93)

14.638.93)

(r6-z3z.13)

r 1ô !32. Í31

(239.789,G)
(ã9.7e,09)
(2s.7ü§.09)
(2§)"7t9.G')
l23C.S8-s8)

3 934.31

í13.755.02)

2.113.625,95

2.1r5.625.9§
2 I l5 625.95

(248.r7ê,5§)

rr.628.G)
(77.ô?8.08)

(í70.5a8,an
(170.í8.47]

237.30
128.30
124.30

129,00

129.m

(Í.292.58831'
(í.292-5§4,.1)
(r.&.5418..1)
(í.292.54,{1)
!1.3m.ü2.66)

16 1\4,25
000

0,oa

o,Ír
0,04

o,Õ
0.00

(í0.$8.r4
(4.í10,12i
(8.a81.§s)

(8.t0r.5e)
o.m
0.00
0.00

0.00

{3 100.00}

0,00
(r55.O{)

{244.521
0.00
0.m
o&

i155.43)
t37.70)

o,m
t62.38)

i4§3.2§)
i3.573.?7)

(ut.71ê,7êl
(222-4t8.3.1)

(1 r7.88ó,31)
(r'r7.885,3r)
(r4 12O.OO)

(l 1 S82 38)
(10 869.18)

(93{.44)

í4.846,83)

{27 971.S)
0.00

(4.849.63)

{4.§25.00}
r468.571

{2.?18.16)
0.00
000

(3.900 00)

0.00

í?8.6á,8;l
í?.9?0.ô5)

{1*r,28)
(í95.28)
( 195"28)

0.00

0.0c

t2.432.25)

12.t32,É'
(93{.25)

(r.1ã.2O)
(1.r2âro)
t1.0?1 ,95,

t4,Ú.5ô)
(13.59)

(rm.4a.1,03)
(1CXr.{a{t3)

i4.!â.56)

cÀMAn^ t{uNl:lF

i:i:, 45s
ô11ta.oa5_

Fplha:

Pror-

contábal SCI VlSuÀL §ucesoor

d



JURO§ PA§§MO§
JURO§ OÉ UORÂ FISCAI§

DE§P CfiFi^NC OÊ CAP DÊ GIRO

DãSP Clr INÁNCIAM€NTOS ÔUTROS

DESPÉ§AS NÃO OPERACIONÀIS

OESPESAS NÀO OPÊRÂCIO}TA§

DESPE§âS NAO OÊDUTIVÊIS

CORIESIÂ§ E BRINDES CLIÉNTãS

RECÉrrAS DO ÊXERCiCIO

OESPESAS DO EXERCiCIO

RESULTAOO DO E)GRCICT3

VALE COII'IERCIC DS II'IÂTERIAIS LTDA
Cr{t J - 4{.28?.599r0ü0'l"{lt

tlemonstÍsçào Ílo R3s ultadc do 01101 l?O24 a § I 1 ?12021

Saldo

ANDRE

RA I.lUNIClPA
AÍRIZ. M

5
cÀtIA A

IM

Proc.'

1r.39í,13)
0.00

r106.87)

(s7,&)
(987.00)

(Ê87,m)

{987.00)

tL1.?94,úO

{2§O.28521)
r91.513,.18

SÓCIO ADÀIINISTRADOR

CPF: a61.021.05842

w)ÃeÉ-

R

Noma

.20i

(2.790.31i

í6 977.55)

e.z78t2l
12.278,121

Q.zn.$'
12278.121

1_857.706.70

(1.§17 265,17)

a50.4?1,53

ú

TC/COMÍAOOR

CPF: 558.60a.789{8

CRC: 1.SP-16518UO{ SP

\1.567/25-0 rrr
lililfiliill§fi llltlilll lilfiflil ffiillililfiiil lIilllil

? n rru ?íI?q

contábil §Cl VISUAL Sucegcor
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índices de dcordo com resumo dds demonstracões contábeis em 37/72/2023.

ILG =

ILG =

tLC =

ILC =

tLC =

tsG

1) íND\CE DE L'QU|DEZ GERAL (tLC) z 1,0

Ativo Circulonte (AC) + Redlizável o Lonqo Prczo (RLP)

Passivo citculonte (PC) + Possivo Não chculdnte (PNc)

480.638,98

24.225,50

79,8

2) íNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) z 1,0

Ativo Circulante [AC)

Possivo Ci rcu la nte ( PC)

480.638.98

24.225,50

79,8

3) ÍNDtcE DE soLvENctA GERAL (ts6) z 1,0

A tivo IAT)

Possivo Circulonte (PC) + Passivo Nõo Circulonte (PNC)

480.738.98

24.225,50

79.8

Jocupirongo(SP), 27 de Moio de 2.024.

André Estevom de Limd

t Sóci o-Ad m i n ist td d o t*

lsG

ts6

w-
Vole Comércio de Mdteúois Ltdd.

CNPI: 49.287.699/0007-07 tE: 394.044.269.777
Endercço: Ruo Boboçu, N24, ladim Botujuru, locupirongd/SP - CEP: 71940-000

TeleÍone: (13) 98187-9873 / (13) 99625-0140 / (13) 997154745
E-mail : comercio.volem @g moil,com

ILG =



'cÀurne

Cadastro de Co ICMS -
Consulta Pública ao Cadastro ICMS

Códi go de controle da consulta : 7 5f2c96A- d57 6- 4l2l' a77 à'b8c7f6d0b7 1 b

Logradouro: RUA BABACU

No: 24

CEP:11.940-000

Município: IACUPIRANGA

Situação Càdastral: Ativo

Ocorrência Fiscal: Ativa

Regime de ApuÍação: SIMPLES NACIONAL

Àtividades Econômicas:

Complemênto:

Bairro: IARDIM BOTUIURU

UF: SP

Data da Situ.ção Cadastral: 2310L/2023

Posto Fiscal3 PF-10 - SANTOS

Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos

agropeçuárics
Cômérclo atacâdista de equipômentos elétricos de uso pessoal e dornéstico
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especlficados anteriormente; pôrtes e peças

Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de materiais hidráulicos
Comércio varejista de materiais de construção em geral
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Comércio vareiista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de móveis
Comércio varejista de aftigos de iluminação
Comercio varejista de artigos de armarinho
Comércio varejista de artigos de papelaria
Comércio varejista de artigos esportivos
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Comércio varejista de equipamentos para escritório

Data de credenciamênto como emissor de NF- 24/olt2oz3
e:

tndicador dê obrigatoriedade de NF'el Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-el Ol/o4/2010

Voltar :

ql
Obseruação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes cadastrados. Não

valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem
excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

IE:

CNPJ:

Nome Empresarial:

Nome Fantasia:

Natureza .Iurídica:

394.044.269.lrL

49.287.699/0001-0 1

VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

VALE COMERCIO DE MATERIAIS

Sociedade Empresária Limitada

Estabelecimento

Endereço

I ntares

NF-e

Secretaria da Fazenda do Estado de 5ão Paulo
VeÍsáai 4.42.tJ
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Proc.
GOYERNO
DO ESIÂDO

ceRrroÃo especírtce

cERTlFlcAMos euE As tNFoRMAçôES ABAlxo CoNSTAM Dos DocuMENTos ARQUtvADos NEsrA JUNTA COMERCIAL E sÃo VIGENTES

NA DATA DE suA EXPEDIÇÃo.

AS TNFORMAÇôES DO CAMPO "OUTROS ARQUTVAMENTOS" SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIoNADoS PELo REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÔES POSTERIORES.

SE HoUVER AROUIVAMENTOS POSTERIORES, ESÍA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃo e R TxIsTÊNcIA DE ALTERAÇÔES PoSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPoNLINE.SP.GoV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

sECRETARtA DE DESENVoLVIMENTo ecoruÔlatco

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRAzo DE uJmçÁo

PRAZO INDETERMINADO
tNlclo DAS ATIVIDADES

23t01t2023
DATA oA coNsTtrutçÀo

23t01t2023
REGISTRO

TrPo JURlDrco

SOCIEDADE LIMITADA (M.E,)
NOME COMERCIAL

VALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA
COMPLEMENTO

RUA BABACU

ENDEREçO

2449.287.699/000',|-0"1

C,N.P,J,

MOEDA

R$

VALOR CAPITAL

560.000,00
UF

SP I 1940-000

CEPMUNrclPto

JACUPIRANGAJARDIM BOTUJURU

BAIRRO

,.RE

o

CoMÉRCIo ATACADISTA DE EOUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

CoMERCIo ATACADISTA DE oUTRAS MÁoUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS

CoMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

coMERCro vAREJtsrA DE MATERIAIS HIDRÁuLlcos

ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOSCOMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PRE ooutttÂtrtcn oe

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

FELIPE ESTEVAIVí DE LIMA

24

NÚMERO

RUA BABACU

ENDEREÇO

RG

5689031 71

UF

SP 1 1 940-000

CEPMUNrclPro

JACUPIRANGAJARDIM BOTUJURU

EAIRRO

QUANÍIDADE COÍAS

280.000,00SOCIO E ADMINISTRADOR

CARGO

461 .021.058-42

CPF

NELSON GROTHE NETTO
NOMÉ

NÚMERo

27

COMPLÉMENÍO

RUA FRUTUOSO MOREIRA LIMA

ENDEREÇO

1 '1940-000
CEP

408072891SP

UF

JACUPIRANGA

MUNICIPIOBÀIRRO

CENTRO
QUANTIDAOE COÍAS

280.000,00SÓCIO E ADMINISTRADOR

CARGO

451 .6 14.608-81

CPF

Documento Gratuito
Proibida a Comercializaçâo

Nd. Página 't de 3
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EMPRT§I\

OBJETO SOCIAL

SÓCIO E ADMINI§TRADOR

/ME

COMPLEMÉNTO

§ÓClo E ADMINISTRADOR

RG



CÁMAí1.
IMPER;

Frs. tL9

P,"".o17 (AôJç

NÃO CONSTAM EM NOSSOS REGTSTROS DENOMINAÇÔES ANTERIORES

12t11t2024

DATA NÚMERo

1.296.843124-5

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 560.000,OO (OUINHENTOS E SESSENTA MIL REAIS).

ALTERAÇÃO DA ATTVTDADE ECONÔMrCA / OBJETO SOCTAL DA SEDE PARA COMÉRC|O ATACADTSTA DE MERCADORTAS EM

GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS, COMERCIO ATACADISTA DE

EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAOUINAS E

EQUTPAMENTOS NÃO ESPECTFTCADOS ANTERTORMENTE; PARTES E PEÇAS, COMÉRC|O VAREJTSTA DE MATERTAL ELÉTR|CO,

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRATS DE ANDRE FELTPE ESTEVAM DE LIMA, NACTONALTDADE BRAS|LEtRA, RAÇ^/COR: NÃO

DECLARADA, CPF:461.021.05&42, RG/RNE: 568903171 - SP, RESIDENTE A RUA BABACU,24, JARDIM BOTUJURU,

JACUPTRANGA - SP, CEP 11940-000, NA S|TUAÇÃO DE SÓCIO E ADM|NTSTRADOR, COM VALOR DE pARTtCtpAÇÃO NA

soctEDADE DE $ 280.000,00.

ADMTTTDO NELSON GROTHE NETTO, NACIONALTDADE BRASTLETRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CpF:45í.614.608-81,
RG/RNE: 408072891 - SP, RESIDENTE A RUA FRUTUOSO MOREIRA LIMA,27, CENTRO, JACUPIRANGA - SP, CEP 1 1940-OOO, NA

s|TUAÇÃO DE SÓC|O E ADMTNTSTRADOR, COM VALOR DE PARTTCTpAÇÃO NA SOCTEDADE DE S 280.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM

GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE

EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMÉRCIOATACADISTA DE OUTRAS MÁOUINAS E

EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO,
COMERCIO VAREJ ISTA DE MATERIAIS Hl DRAU Ll COS.. OATADA DE: 12t 1 1 t2O24.

coNSoLrDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRTZ.

DAÍA

12t1112024

NÚMERo

1.296.843t24-5

CAPTTAL DA SEDE ALTERADO PARA S 560.000,00 (OUTNHENTOS E SESSENTA MrL REATS).

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM

GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS, COMERCIO ATACADISTA DE

EOUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO,
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANDRE FELIPE ESTEVAM DE LIMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO

DECLARADA, CPF:461.021.05842, RG/RNE: 568903171 . SP, RESIDENTE À RUA BABACU,24, JARDIM BOTUJURU,

JACUPTRANGA - SP, CEP 11940-000, NA S|TUAÇÃO DE SÓC|O E ADMTNTSTRADOR, COM VALOR DE pARTtCtpAÇÃO NA

socrEDADE DE $ 280.000,00.

ADMITIDO NELSON GROTHE NETTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CPF: 451.614.608-81,
RGiRNE: 408072891 - SP, RESIDENTE A RUA FRUTUOSO MOREIRA LIMA,27, CENTRO, JACUPIRANGA - SP, CEP I 1940-000, NA

s|TUAÇÃO DE SÓC|O E ADMTNTSTRADOR, COM VALOR DE PARTTC|PAÇÃO NA SOCTEDADE DE $ 280.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM
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ADEGERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS, COMÉRCIO

EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS

EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO,

COMÉRCIO VAREJ ISTA DE MATERIAIS HI DRAULICOS., DATADA DE 'I 21 1 1 I 2024.

CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇOES PARA NIRE: 35260593019

DATA DA ULTIMA DA BASE DE DADOS: 1910112025

CêÍtidão EspacíÍie. D6umento @rtifiedo por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR, Secretário G€ral da JuÉsp. A
Junta Comercial do Estado de Sâo Pâulo, garante a autenticidade deste documênto quando visualizado diretamente no
portal w.jucesponlrne.sp.gov.br sob o númerc de autenticidade 25523899, domingo, 19 de janeiro dê 2025 às

21:16'.27.
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GoVERNo Do ESTADo DE SÃO PAULO

SEcRETARTA DE DESENVoLVTMENTo ecoruôt,trco
JUNTA CoMERCIAL Do ESTADo DE SÃo PAULo

GOVERNO
DO ESIAD'O

ceRtroÃo stMPLlFtcADA

cERTlFtcAMos euE AS tNFoRMAÇÕES ABArxo CoNSTAM Dos DocuMENTos AReutvADos NESTA JUNTA coMERCtAL E sÃo vtcENTES

NA DATA DE suA EXPEDTÇÃo.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃo E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAÍV,IENToS PoSTERIORES, SE HoUVER, PoDERÃo SER CoNSULTADAS No

strE www.JUCESpoNLrNE.sp.Gov.BR, MEDTANTE o côorco DE AUTENTTCTDADE TNFoRMADo Ao FTNAL Do DocuMENTo.

'cÀlirrlr lIUlir:lBAl-
lMPERr.'ÍiilI ' tra

Proc. o771,

Ji

NOME COMERCIAL

\1ALE COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

,J.

49.287.699/000'1-01

352605930í I
NIRE REGISÍRO DATÂ DA coNsÍtrulÇÁo

23t0112023

INICIO DAS AÍIVIDADES

23101t2023

PRAZO D€ DURAÇÁO

PRAZO INDETERMINADO

TrPo JURlDrco

socrEDADE LTMTTADA (M.E.)

ENDEREçO

RUA BABACU

NÚMERo

24

COMPLEMENÍO

JARDIÍÚ BOTUJURU

BAIRRO MUNTIPIo

JACUPIRANGA

UF

SP I 1940-000

CEP MOEDA CAPITAL

R$ 560.000,00

COMERCIO ATACADISTA DE MERCAOORIAS EM GERAL, SEM PREDoMINÂNoIA DE ALIMENToS oU DE INSUMoS RenopecuÁR|os
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO

coMERCto ATAcADISTA DE ourRAS uÁoutruls E EeurpAMENTos NÃo ESpEcrFrcADos ANTERToRMENTE; pARTES E eEÇAS
CoMERCIo VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICo

CoMÉRCIo VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULIcoS
EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

FfloEREÇO

BABACU

ANDRE FELIPE ESTEVAM DE LIMA

NOME

NÚMERo

24

COI,IPLEMÉNTO

JARDIt\, BOTUJURU

BAIRRO

JACUPIRANGA

MUNICIPIO UF

SP 1 í 940-000

CEP

5689031 71

RG

461.021 058-42

CPF

SÓCIo E ADMINISTRADoR

CARGO QUANTIDAOE COTAS

280.000,00

NELSON GROTHE NETTO

NOME

ENDEREÇO

RUA FRUTUOSO MOREIRA LIMA
NÚMERo

27

COMPLEMENTO

CENTRO

AAIRRO MUNICIPIo

JACUPIRANGA

UF

SP 1 1 940-000

CEP RG

408072891

451 614.608-81

C?F

SÓCIO E ADMINISTRADoR

CARGO QUANÍIDADE COT§

280.000,00

Nd
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CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 560.000,00 (OUINHENTOS E SESSENTA MIL REAIS).

ALTERAÇÃo DA ATTvTDADE rcoruôurcR I oBJETo socrAl DA sEDE eARA coMERcto ATACADISTA DE MERoADoRTAS EM

GERAL, SEM PREDoMINÂNCIA DE ALIMENToS oU DE INSUMoS AGRoPECUARIoS, CoMERcIo ATACADISTA DE

EQUIPAMENToS ELÉTRICoS DE USo PESSoAL E DoMESTICo, coMERCIo ATACADISTA DE oUTRAS MÁQUINAS E

EourpAMENTos NÃo rspeoFtcADos ANTERToRMENTE: pARTES E eEÇAS, coMERcro vAREJrsrA DE MATERTAL ELETRtco,
coMERCto vAREJtsrA DE MATERTATS HtDRÁultcos.

ALTERAÇÃo DoS DADos CADASTRAIS DE ANDRE FELIPE ESTEVAM DE LIMA, NACIoNALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/coR: NÃo
DECLARADA, CPF: 461 .021 .05842, RG/RNE: 568903'171 - SP, RESIDENTE A RUA BABACU, 24, JARDIM BOTUJURU,

JACUPTRANGA - sp, cEp 1í940-ooo, NA srruAÇÃo DE sóoo E ADMrNrsrRADoR, coM vALoR DE pARTrcrpAÇÃo NA

SOCIEDADE DE $ 28O.OOO,OO.

ADMtTtDO NELSON GROTHE NETTO, NACTONALTDADE BRASILEtRA, RAÇÂ/COR: NÃO DECLARADA, CpF: 451.614.608-81,
RG/RNE: 408072891 - SP, RESIDENTE A RUA FRUTUOSO MOREIRA LIMA, 27, CENTRO, JACUPIRANGA - SP, CEP 1 1940-OOO, NA

s|TUAÇÃO DE SÓC|O E ADMTNTSTRADOR, COM VALOR DE PARTIC|PAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 280.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATTVTDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCTAL DA SEDE pRRR COUÉRC|O ATACADTSTA DE MERCADORTAS EM

GERAL, SEM PREDOMINÂNCN DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS, COMERCIO ATACADISTA DE

EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
COMERCIO VAREJ ISTA DE MATERIAIS H I DRAULICOS., DATADA DE: 12t 1 I t2024.

coNSoLrDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRTZ.

FtM DAS TNFORMAÇÔES PARA NtRE: 35260593019

DATA DA ULTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 19t01t2025

JLcE§P
IPffi" "§*Ti'

d'q.tiran'nre

CeÍtidào SimplifiÉda. Docum€nto @Ítifi€do pq ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR, S&retário Geral da Ju€sp. A
Junta Comordal do Estado de São Paulo, garante a autenticidads dêste d@umento quando visualiado dir6tamente no
portal Miu6sponline.sp.gov.br sob o númsro ds autenticidade 255234890, domrngo, 19 de janeiro de 2025 às
21175:29.
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA AMAPÁ E 34" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(l' 134" Batalhão de Infantaria/l968)
BATALHÃO VEIGA CABRAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Declaramos para os devidos fins que a empresa VALE COVíERCIO DE MAt'EI{lAlS LI'D.A,
inscrita no CNPJ: 49.287 .69910001-01, sediada à BABAÇU 24 JARDIM BOTUJURU. JACUPIRANGA
- SP. foi fornecedora ativa do Comando 22 Brigada de Infantaria de Selva, tendo prestado no exercício
de 2024 e 2025 os materiais a seguir discriminados, curnprindo com todas as obrigações assumidas com
esta Organização Militar, não existindo, até a presente data, nenhum fato que desabone a conduta da
empresa ou de seu(s) representante(s).

Macapá-AP. 27 de laneiro de 2025.
úo.-urnenlô asginàdo digiblmslic

PfoRoDoss rfiosr.ooATo
Dâta: 27l0lt:C25 18:58:42{300
veíiíique em hatpsi//vÊlidar,iti. gov,bÍ

PEDRO DOS SANTOS LOBATO - lo Ten
Ch da 4' Seção da Cia Esp de Fron de CLNO

gE31{h'

DISCRIMINAÇAO QUANTIDADE NE VALOR (R$)

ITEM COMPRA: 00023 - APARELHO AR
CONDICIONADO, CAPACIDADE

REFRTGERAÇÃO 24.000 BTU, TENSÃO
220

V NÍVEL RUÍDO INTERNo 57 DB, TIPo
SPLIT, MODELO HI WALL,

CARACTERÍSUCNS ADICIONAIS I
CICLO

FRIO, SELO PROCEL, CONTROLE
REMOTO SEM FIO

0l 2024NE00360 R$ 3.440,00

w
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
cÂntlIna MUNIcIPAL DE ITATI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCruICA

Empresa: Vale Comercio de Materiais LTDA.
CNPJ: 49.287 .6991000 1 -0 I

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIRS, empresa regularmente
inscrita no CNPJ sob o n" 05662884/0001-63,localizada na rua Nestor Becker,
2695, Município de ITATI/RS, atestamos para os devidos fins que a empresa
Vale Comercio de Materiais LTDA prestou serviços de acordo com o que segue:

Entrega da Mercadoria que consta na nota fiscal no 000367a

ATESTAMOS, ainda, que a entrega foi feita de forma
satisfatória, não havendo em nossos registros nenhum fato que desabone a
conduta da empresa e sua responsabilidade em relação às tarefas assumidas.

Itati, em 28 de janeiro de 2025

Adriana Rapack
Agente Legislativa

§J

a.rl.n^ rrr r'^ l' '
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8413,9415,
8505, 8497,

8412,5757 e

6988 de 2023

oNPJ 46. 1 51.7 I U0001 -80

ATESTADO DE CAPACIDADE CA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI. após manifestação da
Secretaria requisitante, atesta para os devidos fins que a empresa VALE COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA, com sede e estabelecimento na cidade de Jacupiranga, estado de São
Paulo, à Rua Babacu. no 24, Bairro Jardim Botujuru, CEP: I 1.940-000, inscrita no CNPJ
sob número 49.287.699/0001-01, forneceu os produtos abaixo descritos, e XÂO CONSTA
em nossos arquivos nada que desabone sua conduta na prestação do serviço abaixo
relacionado, tendo assim demonstrado apta para cumprir prazos dentro dos padrões
contratados, sendo uma empresa idônea e cumpridora de seus compromissos até a presente
data.

,lRll,iNO 
^ruLTIUSO, 

I porra, com chm,e, na cot

1590 mnt,

produÍo em mdp; pinturd uv, medidas: altura
largura 3

CORTINA DE .4R - 2 METROS DE COMPRIMENTO
220V, COM CONTROLE RE]IíOTO BAIXO RUÍDO, 2
VELOCIDADES. V-12ÃO DE AR 28OOAí/H, VEL

,{PÁRELTTO DE TELEI/$ÃO LED 50 POLEGÁDÁS
T-ipo S|LíÁRT W, Alimentação Bivolt. Displalt: fgp.
Resolução: Full HD. Tamanho da Tela: 50 polegadas.
Ángulo de l'isão: 178". l(ireless: Sim. Potência mínima
de . udio: 8lY+51y. Outras funções - Conyersor Digitat,
HDTI,' Ready, , Closed Capti.on, SAP, Recepçao de TL' o
cabo,. Entradas: Vídeo, Audio Analógico, Ethernet,
Entrada RF, HDllfi e USB. Saídas; Saída de .iudiorFone
de ouvido, iudio Digitol. Acomponha: Controle remoto,
duas pilhas tipo A.4A, parafusos. manual de instruções.
Garantia: I ano

TENDA GAZEBO 3X3 ARTICULADA - estrutura em
aluminio - coberturo em poliesester com p|oteção solqr
de 60% conü'a raios UV

c^.1t.Y4 DE MEDrÇ.iO P.4DkiO CPFL P.4RA POSTE
CO.V LENTE E SUPORTE PARÁ DISJU*"TOR; conr
garrc$ para poste; lente para fácil leiíura clo medidor;
não comporla disjuntor caixa moldada; grau de proleção:

iipl3; suporta disjuntor tripolar din até l25a e nema em
algumas situações; tipo de ligação: polifásico

"(monofasico, 
bifiisico e triJásico); acompania kit de

',fixaÇão do medidor; suporte parafixação do disjuntor din
e dps..fechamenlo com lacre da concessionária

c.lDEtRA ERGO^'ÔMICA ENCOSTO EM |'.ELÁ QUE
SE.IDAPTÁ A CURTATUL4 DA COLUNA, asseilto em
espuma injetada, base giratória com regulagem de altura
e sislema de regulagem de encosto, e braço digitador
regulável, deve atender as seguintes especificações:

(N

UAI

UN

LN .,

4

20

I

2

I

U\r

§s.

tz - t,l:.
\

Pregôo EleÍrônico n' 75/2ü23

Objeto Quantidcde
Áutorizações de
Fornecimento

Unidade
de

Medida

UN
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poltrona giratória, padrão diretor com sislema regulador
do encosto, com apoia braços reguláveis, fabricada de

acordo com a nbr-l 3962 da abnl.- encosto confeccionado
em sua parte externa de forma injetado em poliamida com
reforço de fibra de vidro na cor preta, na parle inlerna
confeccionado em polipropileno copolímero injetado na
cor preta, revestido em tela 100% poliéster a escolhq no
cqtalogo do fabricante.- assento confeccionado em

compensado multilaminado com 14 mm de espessura,

moldado à quenle com formato anatômico e curyalura na
parte frontal para evitar o estrangulamento da corrente
sanguínea, espuma injetada com 50 mm de espessura e

densidade / 50 kg/ m3, revestido em tecido de poliéster a
escolha no catalogo do fabricanle.- contracapa do
assenlo injetada em polipropileno injetado na cor preta. -

fixação da base ao assenlo/encosto, alrqvés de pm'afusos
sexlqvados com sistema travanÍe e porca gaffa de dupla,
encravados na madeira, evilando que se soltem.-
eslrutura dq bqse giratória com 05 ponlos de opoio, no
centro tudo redondo onde será acoplado pistão classe din
01, ambos revestidos por capa única de polipropileno
copolímero injetada na cor preta, apoiados sobre rodízios
injetados em poliamida 6.0, com calota integrada ao
corpo, eixo de fixação das rodas fabricado em aÇo

lrefilado sae l2I3 com 08 mm de diâmetro, sem presenÇa
de buchas para montagem do mesmo a eslrutura,
lrayamento do eixo das rodas por mola helicoidal de
compressão. dificultando o deslocamento da cadeira
quando sem a presençq do usuário.- destravamento
automático dos rodízios quando do uso do produto pelo
usuário.- pinos que suporÍam os rodízios, encrayados por
pressão no extremidade das hastes e soldados por solda
mig, sem presença de bucha plástica, evitando desgaste e

que se soltem, devido movimento da cadeira. - na ponta
das hastes que se ligam ao tubo redondo cenÍral devera
apresentar expansão, corte de forma atedondada para
melhor acoplamento ao lubo central redondo, soldados
com soldo tipo mig em linha continua e de ambos os
lados, superior e inferior das hastes, sem inlerrupções. -
coluna central desmontável, recoberta por capa
telescópica em polipropileno copolímero injetada na cor
preta, fixada por encoixe cônico, com mola a gás para
regulagem de altura e amortecimento de impaclos
gerados ao sentar na cadeira. - acionamento da
regulagem de altura da coluna atrsvés de alovanca
situada na lateral direila do mecanismo, injetada em
polipropileno copolímero na cor preta. - mecanismo com
sistema regylador do encosto, de esÍr'ulura monobloco,
com assenlo fixo tendo 3" de inclinação e furos com
distância enlre centros de 125 x 125 e 160 x 200 mm. -
sttporte do encosto com regulagem de altura com no
mínimo 09 posições, uma exlra para desarme, sistema do
tipo calraca, lolalizando 80 mm de curso, sem presenÇct

de manipttlo. - inclinação do encosto medianÍe
acionamenlo de uma alavanca no lado direito do
mecanismo, de forma anatômica, podendo-se qssim obter
infiniÍas posições, possui molas para o retorno
automático do encosto, e o ajuste automótico naJrenagem

w-

+-<---

Pregão Eletúníco n" 75nA23
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do reclinador.- pintura q pó lipo híbrido poliéster epóxi,
cor prela semi fosco lisa, com camada de 60 microns e
cura em estuíq à temperatura aproximada de 200' c.-
apóia braços em polipropileno integral skim, com alma
de aço sae 1020, 245 mm de largura e 65 mm de
espessura, pintada na cor preta, regulagem de altura por
botão toÍalizando 07 posições e 85 mm de curso. chapa
para fixação no assenlo com dois furos oblongos,
permilindo regulagem horizonÍal por parafusos.- medidas
aproximadas do produto:- largura tolal da cadeira: 690
mm.- profundidade total da cadeira: 715 mm.- altura
tolal da cadeira: 875-1070 mm.- altura do encoslo: 135
mm.- largura do encosto: 435 mm.- profttndidade do
assenlo: 160 mm.- largura do assenÍo: 175 mm.-
regulagem do braço: 160-244.

Atestamos ainda que essa empresa vem honrando com os pr.vos e
compromissos assumidos, demonstrando possuir CAPACIDADE TECNICA
ADMINISTRATM, não havendo nada em nossos arquivos que possa desaboná-la.

Birigui,23 de junho de2024.

Atenciosamente,

MARCOAURELIO De6tsisdwaÂcoÁuFlroiÁÂ,NÂ

FARTNA P"l;il;;.',';:ni;-ã:?:fr.ff-il

LOP ES:3 02887 1 9808 :$:?ãr'ffi;ffi;,.à'?#ff ,;:*

Marco Aurélio Farina Lopes
Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio

(Prefeitura *Íunicipat fe Birigui ô1? lt 0e9
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ESTADO DO MARANHÃO

cÂuana MUNtctPAL DE tMPERATRIZ

DEpARTAMENTo DE ltctraçôrs E coNTRATos

HABILTTAÇÃO
EMPRESA

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIP,A.MENTOS LTDA
CNPJ: 48.277 .417 10001-22

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA

cNPJ 69.555.019/0001-09
Fone: (99) 3524-3359
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

cenrloÃo DE INTEIRO TEOR

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

IM?EÍ

Frs. q
Proc 6111A

GOVERNO
DO ESIADO

LTMTTADA UNIPESSOAL (E.P.P.)
TrPo JURIDEoNOME EMPRESARIAJ.

LICITASP DISTRIBUIDOR OE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL

LTDA
NÜMERO DO AROUIVAMÉNTO

35260058687

DATA DO ARQUIVAMENTO

13t101202248.277 .41710001-22

CNPJNIRÉ

35260058687

cóDtco oE coNTRoLE

247722227
HoRA DE EXPEDTçÁo

19:38:42

A AUTENTtctDADE Do pRESENTE DocuMENTo, BEM coMo o AReurvo NA FoRMA ETETRôNlcA PoDEM sER vERlFlcADos No

ENDEREÇO WVWV.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

DATA oE ÉXPEDIÇÃO

.9t09t2024

ESTA coptA Fot AUTENTTcADA DIGITALMENTE E ASSTNADA EM 19t09t2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP - MARIA cRlsrlNA

FREI, CONFORME ART. 1" DA MP22OO-2 OÉ24IO8I2OO1, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PUBLICAS BRASILEIRAS - ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C NO32 DE 11IO9I2OO1 M- ART.2O.

ART 1o. FICA INSTITUíDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚALICNS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURiDICA DE DoCUMENTOS EM FORMA ELTTRÔNICR, DAS APLICAÇÓÊS DE SUPORTE E DAS APLICAÇÔES

HABtL1TADAS euE ulLtzEM cERTtFtcADos DtctrAts, BEM coMo A REALtzAÇÃo DE TRANSAÇôES ELETRôNlcAS SEGURAS.

sl
:::. :' i?

n Spp2231'194226. Autenti€Éo; validar a autenticidade do Íegistro em http/ww.ju@sp.sp.gov.bÍ/ @m o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - S*retária GeÍal. Ésta cópia foi

JvvLJ' lnterÍo Teor quando visualizado diretamentê no portal Miu@sponline.sp.gov.br.

DÂDOS DA, EMPRÊ§A

DADO§ OnCemOÃo
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Requerimento Capa
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Protocolo Redesim

sPP22311X226
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DADOS CAOASTRAIS

\/ DICLARO,508Â5 prNÁs DA rg, OUI ÂSlr,,oRMÂçÕ$CONSTAMTIS DO RtOUtf,rMtNÍO/pROCESSO SÃO EXPRCSSÀO OAVERDAOT.

ATO(s)

Constituição Normal; Enquadramento de Empresa Pequeno PoÍte. EPP

NOME EMPRESARIAL

LICITASP DISTRIEUIDOR DE EQUIPAMENÍOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

PORTE

EPP

LOGRAOOURO

RUA VICENTE SOARES DA COSTA

rúrasno

132

COMPTEMENIO

ANEXO 136

EATRRO/0rsTRrTO

JARDIM PRIMAVERA (ZONA NORTE,

CEP

02755000

MUNrcÍPro

sÃo PAUro

UT

SP

E.MAIL

orc@corurúoB.cNr.BR

TELErcNE

NúMERo ExrGÊNcrA (s)

sru gxrcÊncra ANTERIoR

CNP.J . SEDE NIRE. SEOE

tor.rÍrrcr$o oo StGNATÁRlo/ASStNANTE Do REQUERIMENTo CAPA

NOME:

OATA ASSINATURA:

JEFERSOI{ APARECIDO DA COSTA PESSOA. SóciO.AdmInISt.AdOÍ

ÁSSÍNAÍURÂ: EG?

VALORES RECOIHIDOS

DARE

DARF

Rs 1E2,23

lsento

aJ6!.Ê10
to

I 0 *7k OUT 2022

EM arÉ s otÁ

PftOIOCâO

PARA USO

OGUMEIIOS {ÁO

0o EsrADo DE 5Ã0 pAuro (rNcLUsrvE vERsol

oBsfnvaçôrs:

ffir. s7, §5.. o€cREro 1.ú0/96

101o912022 Págin. 1 de 1
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lnteiro Teor quando visualizado diretamente no portal M.ju€sponline.sp.gov.br.JUCESP
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE UNIPESSOAL LIMITADA

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE

UNIPESSOAL LTDA

JEFERSON APARECIDO DA COSTA PESSOA, brasileiro, solteiro, nascido em

06/05/1986, empresário, maior, portador da cédula de identidade RG sob n' 40.142.869-2 -

SSP/SP, expedida em 18/08/2011, inscrito no cadastro de pessoas fisicas CPF/I\4F sob no

351.817.628-59, residente e domiciliado àRuaMirante do Paranapanema, no 156 -Vila
Bancária Munhoz - São Paulo/SP - CEP 02758-040,

Resolve constituir uma sociedade unipessoal, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sôciedade, constituída sob a forma de sociedade limitada unipessoal, adotaráo nome

empresarial de LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE

UNIPESSOAL LTDA, que será regida por este instrumento de constituição e considerando

a disposição constante do parágrafoúnico do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao

contido na INSTRUÇÃO NORUITM DREI N" 63, DE ll DE JUNHO DE 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA SEDE E FILIAL

A sociedade terá sua sede à Rua Vicente Soares da Costa, n" 132 - Anexo 136 -Jardim

Primavera - São Paulo/SP - CEP 02755-000.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO OBJETIVO SOCIAL

O objetivo social da sociedade será: "Comórcio varejista de artigos de papelaria importação

e exportação, comércio varejista especializado em eletrodomésticos e equipamentos de áudio

e video, comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos e informáticq

comércio atacadista de materiais de construção em geral, comércio atacadista de

equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, comércio varejista de equipamentos para

escritório, comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletrodomésticos para uso doméstico, comercio varejista de ventiladores, comércio varejista

d
no 5pp223i1g4226. Autenti€ção: validar a autenticidade do registro em http://M ju@sp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI- S*retária Geral. Esta cópia foi

lnteiro Teor quando visualizado dir€tamsnte no portal MiuGponline.sp.gov.br.JUCESP

I lvl - t,l :,
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de outros produtos não especificados anteriormente, comércio atacadista de materiais de

construção em geral e comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e

doméstico".

CLÁUSULA OUARTA - DO PRAZO DE DURÁCÃO

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado a partir de A311012022.

CLÁUSULA OUINTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser integralizado em moeda

corrente nacional em 3ltl2/2023, divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas sociais, no

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, conforme abaixo indicado:

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do sócio é limitada ao valor do capital social e

responde exclusivamente pela sua integralização.

Parágrafo Segundo - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade a qual não

reconhecerá mais que um titular para cada quota, e não poderá ser alienada ou caucionada.

Parágrafo Terceiro - O capital social poderá ser aumentado mediante a aprovação do sócio.

Parágrafo Quarto - Podení o capital social ser reduzido, havendo perdas irreparáveis na

sociedade, ou na hipótese do mesmo se mostrar excessivo em relação ao objeto social. No

primeiro caso, Írs quotas sociais deverão ter seu valor nominal diminúdo na mesma

proporção da redução verificada; no segundo caso, estando o capital integralizado, restituir-

se-á ao sócio a parte do valor das quotas por ele subscritas.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRACÃO

A administração da sociedade será exercida pelo sócio JEFERSON APARECIDO DA
COSTA PESSOA, o qual assinará isoladamente todos os documentos inerentes aos

interesses sociais, com poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes à gestão da

sociedade.

2

d
n Spp2Z31134,2Z6. Autenti€çào: vatidar a autenticidade do registro êm http:/ ilw.juesp.sp.gov.br/ 6m o nÚmero do msmo. MARIA CRISTINA FREI ' Sffitáfa GoÍal. Esta cófia ioi

JUVC'Jf lnteiro Teor qúndo visualiado diretamênte no portal Mjucosponline.sp.gov.br'

SÓCIO QUOTAS o//o VALOR

JEFERSON APARECIDO DA COSTA PESSOA 50.000 100 R$ s0.000,00

TOTAL 50.000 100 R$ 50.000,00

I
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parágrafo Primeiro - O sócio terá direito a uma retirada mensal a título de "pró-labore", a

ser escriturada como despesas da sociedade e que será fixada nos termos dos limites

pertinentes na legislação em vigor.

Parágrafo Segundo - E vedado ao socio fazer uso da denominação social para fins

estranhos ao objetivo social, ou seja, abonar, endossar, dar carta de fiança, avalizar ou

qualquer outro título de favor e tipo de documento que implique responsúilidades para a

sociedade.

Parágrafo Terceiro - O administrador responde solidariamente perante a sociedade e os

terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções, conforme prevê o Art.

l0l6 do Código Civil.

Parágrafo Quarto - É defero ao sócio fazer-se substituir no exercício de suas funções,

podendo, entretanto, nos limites de seus poderes, constituírem mandatários da sociedade,

por instrumento público, especificando os atos e operações em que tais mandatiários poderão

atuar.

CLÁUSULA SÉTIMA-DO FALECIMENTO DE SÓCIO

Em caso de falecimento do sócio, seus herdeiros poderão integrar a sociedade, se assim o

quiserem.

Parágrafo Único - Não havendo consenso para ingresso dos herdeiros do falecido na

sociedade, os haveres do de cujus serão então apurados e pagos da forma que estiverem todos

de comum acordo.

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O exercício social será encerrado em 3l de dezembro de cada ano, data para a qual serão

levantadas as demonstrações financeiras do exercÍcio, que deverão ser fornecidas ao sócio

no prazo miiximo de 90 (noventa) dias. Por deliberação do sócio, poderão as demonstrações

financeiras da sociedade ser submetidas a um auditor independente.

Parágrafo Primeiro - A sociedade poderá levantar balanços intermediririos em qualquer

mês do exercício, a conta dos lucros apurados em tais balanços, e atentando para a legislação

em vigor, poderá o sócio deliberar a distribuição e/ou capitação, no todo ou em parte.

3
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orcunnçÃo DE DESIMPEDIMENTo

À Junta Comercial do Estado de São Paulo

NOMÉ

JEFERSON APARECIDO DA COSTA PESSOA

NACTONAUOÀDt

BRASILEIRO

ESTÀOO CrVrL

Solteiro {a)

CPF

35181762859

coR ou ÀaçA

sêm Declaração

rDENÍlncAçÃo

401428692

DATA DE EXPEDçÃO

18/08/2011

óicÃo EM§soR

ssP

Uf

SP

DOMTCtLTADO {Al

MIRANTE DO PARANAPANEMA

NÚMERo

156

SATRRO / OTSTRTTO

VILA BÂNCARIA MUNHOZ

CEP

02758040

COMPLEMENTO

MUNtcÍPro

São Paulo

UF

SP

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem

condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia popular, contra o

Sistema tinanceiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a Íé pública ou

a propriedade.

NoME t AsslNAtuRA oo tMpnÉsÁRro/sócto/DtREroREs./aDMlNtsrRADoRts ou REPRTSENTANÍE ttGÂL

TOCATIDADÉ São Paulo DATA ,o1o9t2022

NOM€ JEFERSON APARECTDO DA COSTA PESSOA ASSINAÍURÀ

§l09.no72 Págin. 1 de I

:a.

JvvbJt lntêrro Teor quando visualizado diretamente no portal w.jucesponline.sp.gov.br.
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oecunaçÃo
Eu, JEFERSON APABEC|DO DA COSTA PESSOA, portador do Documento de ldentificação ne 401428692, inscrito no Cadastro

de pessoas Físicas - CpF sob ns 3518U62859, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa LICITASP

DISTRIBUIOOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LÍOA, OECTARO EstAT CiENtE qUE O ESTABET.ECIMENTO sitUAdO

no(a) RUA VTCENTE SOARES DA COSTA, 132 ANEXO 136 - Bairro: JARDIM PRIMAVERA (ZONA NORTE), Sâo Paulo - SP CEP

027550@, ruÃO pOOgnÁ EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua

instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislaçâo de uso e ocupação do solo,

posturasmunicipaiserestriçôesdasáreasdeproteçãoambiental,nostermosdoart.24,§2dooecretoEstadualn9
55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE UCENCíAMENTO INÍEGRAOO VÁUDO, obtido pelo sistema Via Rápida

Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçâo no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certiíicado de Licenciamento lntegrado,

implica na perda de sua vatidade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento lntegrado poderá ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado, presenciâlmente e no eto da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNP.ll

diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licencíamento, mediante uso da respectiva certificação digital.

]EFERSON COSTA PESSOA (Sócio-Administrador)

401428692

.i .. ..

no Spp?231134226. Autanti€çâo: validar a autenticidad€ do regi6tro em http://M.jucêsp.sp.gov.lrr/ @m o número do msmo. MARIA CRISTINA FREI - SBsotária Geral. Esta ópi8 foi

JUL.ÉJl- lnterro Teor qràndo visuatiado diíetrament€ no portâl wjuesponlin6.sp.gov.br.
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-fr.EESP

DECTARAçÃO DE ENQUADRAMENTO. EPP

NOME EMPRESARIAL

LICITASP DISTRIBUIOOR DE EqUIPAMENTOS SOCIEDAOE UNIPESSOAT LTDA

NIRÉ

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial Do Estado de São Paulo,

A Sociedade UCITASP OISTRIBUIOOR DE EQUIPAMEIIITOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, estabelecida na RUA

v,cENÍE soAREs DA cosrA, 132 ANExo 136' Baino: JARDIM PRIMAVERA (zoNA NORTE), São Paulo'SP cEP

O2ZS5OOO, Íequer a Vossa Senhoria o.Íqulvamento do presente instÍumento e declara, sob as penas da Lei, gue se

na de nos têrmos da Lei Com

LOCALIDADE

São Paulo - SP

DAÍA

30l09l2O22

NOME É ASSINATURA DO OU REPRESENTANIE LEGÂI.

NOME

IEFERSON APAREcIOO DA CoSTA PCSSOA (Sócio-Administrador)

ASSINATURA

M?

DtcrARo, sog as pENAS oÀ [Et, euE 
^s 

tNÊoRMAçÕEs coiltrA]tÍrEs Do nEQUERTMtNTo/PRocÉsso 5Ào ExPRESSÃo DA vtRDAot.
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JUCESP

C€rtifico o registro de @nstituição sob o NtRÉ no 35260058697 an 1311012022 da empresa LICITASP olSTRlBUlDoR DE EoUIPAMENTOS SOCIÊDADE UNIPESSOAL LTDA, pÍoto@lãdo sob o

lnterro Teoí quando visualiado diretamênte no portalw.jucêsponline.sp.gov.bÍ.

covttr.o oo lrrâDo ü táo nuro
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GôwHo oo :st Do Dr sÂo PÀuto

TERMO DE CONFEnÊnCre E DTGTTALTZAçÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP2231134226 da

empresa LICTTASP DTSTRTBUTDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL
LTDA e que as imagens digitalizadas deste processo eletrônico são fiéis aos documentos

físicos protocolizados nesta lunta Comercial'

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o

funcionário/empregado público Monique Brandão Gião

Junta Comercial do Estado de São Paulo, tO/tO/2022.

Monique Brandão Gião, CPF: 41933495863

Este docufrentoÍoi ossinodo digitolmente pot Monique Btundão Giõo e é pofte integronte sob o ptotúolo Ne 5PP2237134226.

70/70/2022. Página 1 de1

U
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JUCESP

certm@ o registro de @nstituiÉo sob o N|RE n" 3s260058687 em 13t1ot2022 da empresa LlclTAsP DlsÍRlBUlDoR DE ÉQUIPAMENToS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA' prolo@lado sob o

lnteiro Teo. quando visualizado diretâmênte no portal Mju@sponline.sp.gov.br.

Flr.
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TERMo oe ntÁlrse e oecrsÃo

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2231134226 de Constituição Normal da empresa LICITASP

DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Gerson Alexandre Maragon

Oliveira.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, t3l10/2022.

Gerson Alexandre Maragon Oliveira, CPF: 21461936896

Este documentoÍoi ossinodo digitolmente poÍ Geíson AlexandÍe Morcgon OliveiÍo e é porte integíonte sob o ptotocolo Ns 5PP22311i4226-

I

c&-{ -\v
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1"jfÉ,;f cadm@ o registro de @nstitução sob o NIRE nc 3s2600586a7 en 131'tol2o22 da mpres LICITASP DISTRIBUIDOR oE EOUIPAMENToS SoCIEOADE UNIPESSOAL LTOA, prt@bdo 6ob o

B/lO/2022 Página 1 de 1

lnteiro Teor quando vasualizado diretamente no porlal M.iu6ponlinê sp gov.br'JUC§SP
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Parágrafo Segundo - Em conformidade com o disposto no artigo 1.059 do Código Civil, o

sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas a qualquer título, quando

tais lucros ou quantia se distribuirem com prejuízo do capital.

CLÁUSULA NONA - DA DISSOLUCÃO

A sociedade será dissolvida nos cÍrsos previstos em lei, ou por deliberações do socio.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

Os casos omissos no presente instrumento serão regulados pelas regras aplicáveis àrs

Soc iedades Empresarias Limitada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Elege-se o Foro da Comarca de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências

com relação à redação do presente instrumento.

DECLARACÃO

O administrador declarq sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encgntrar Sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimcntar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contÍa normas

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade (Art.

101 l, § lo, cc 2002\.

E, por estar justo e contratado, assina o presente instrumento particular em via única.

São Paulo, 03 de outubro de2022.

GT
J AP DA COSTA PESSOA
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no 5pp2231,134226. Autenti@Éo: vatidar a autmticidadê do registÍo em httpJ/w.juÉsp.sp.gov.bí/ @m o número do mssmo. MARIA CRISTINA FREI - SeÍeÉria Geral. Esta cópia foi

a'vvuJt lnletro Teor quando visualizado diretamente no portal w.juffiponline.sp gov.br.
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GOWINO DO ESIADO DE SÔ PÀUIO

TERMo DE AUTENTIcaçÃo r REGtsrRo

Certifico que a constituição e enquadramento Empresa de Pequeno Porte, assinado digitalmente, da empresa

LtctTAsp DtsTRtBUtDOR DE EqUIPAMENTOS SOC]EDADE UNIPESSOAL LTDA, e protocolado sob o número

Spp2Z3LLg4Z26 em L3ILO/2O22, encontra-se registrado na Jucesp, sob o NIRE da matriz 35260058687.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral - Gisela Simiema Ceschin.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do nÚmero de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 7311012022.

Gisela Simiema Ceschin, CPF : 3173437 2884

Este docum?ntofoi ossinodo digitolmente po. Giselo Sidiemo Ce{hin e é |ofte integíante sob o prcteolo Ne 5PP2231134226.

I
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no 5pp22311}4226. AutenticeÉo: valider e autsticidadê do registÍo em http://M.juesp.sp.gov.bí/ @m o número óo meamo. MARIA CRlSTltlA FREI - SsBtáÍie GsÉ|. futa cófia Íoi

l3/l1l2}22 Página 1 de 1

lnteirc Teor quando visualizado diÍetamentê no portal M.jucespcnline.sp.gov.br.JUCE§P



w
REPUBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDIGA

NOME

LICITASP OISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

FANTASIA) PORTE

EPP

DAATIVIDADE

47.6í-O-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)

E DA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R VICENTE SOARES DA COSTA
NUl,llERO

132
COIUPLEMENTO

ANEXO í36

CEP

02.755-000 JARDTM PRIMAVERA (ZONA
NORTE)

NIUNICIPIO

SAO PAULO SP

ENDEREÇO
coMLtctTAsPDlSTRlBUl DOR@O UTLOOK. (1í) s93245í8

ENTE

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
,13t1012022

ESPECIAL
ESPECIAL

r.rÚr,,r eno oe tNscntçÁO
48.277.41710001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13t10t2022

É DADES

46.494-0í '
46.79-6-99 -
47.51-2-01 -
47.53-9-00 -
47.89-0-07 -
47.89-0-99 -

Comércio atacadista de êqu ipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
Comércio atacadista de materiais de construção em geral
Comércio varejista especializado de equipamêntos e supri mentos de inÍormática (Dispensada *)

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equi pamentos de áudio e vídeo (Dispensada .)

Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *)

Comércio varejista de outros produtos nao especificados anteriormente

4so
o33lqflgs-

(.) A dispensa de alvarás e ticenças é diretto do empreendedor que atende aos regulsiÍos consrantes na Resoluçáo CGSIM no 51, de 11 de

)rlnnio- ãZ- zotg ou aa bglsíáíii papii 
"i""rirhada 

ao óGs/M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
' 
re spon sa b ilid ade qu anto âs ativrdades drspensadas'

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28t11t2024 às 09:40:33 (data e hora de Brasília)' Página: í/1

a$-
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P,oc.O?ílSoJq _
ESTADO DE SÃO PAULO
SECBETARIA DA SEGURANÇA P

rNSTrruro DE IDENTIFICAÇAO
..RICARDO GUMBLETON DAUNT''

úslrca

EI

&Volid § o@mrf&4úm@
S.cí.rail: ú. S.turanç. PÚblica

RG DIGITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

os OADos BIOGRÁFICOS e biométricos apresentados neíe documento êslão contidos no RG otiginal

Esse é um arquivo assinado digitalmente pela Secrêtaria de Segurança PÚblica do estado de Sáo

paulo em conformidade com o padrâo de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acessê

http://verificador.iti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade.

Você também pode escanear o Código QR ao lado.

EstÀoo D€ 3Áo PÀuLê
: *ctrr^r uw!,@a
i mÍ,lweaí|lffi'-à / {E$ffiGM'

§iJmffim$mUSSli§Á

1'r§**-a;ú& t*â ,li-.

M:§r'N. »itr+

r*r3ff,o i&si ratrr::!Dr ra$lÍa

iào ,.üro§l cÁar vt M, il.Liatlt r?r t. ! aaÍrtttt as

, lú D-(rÀ * tftãt&
.rç tilt1truí as

t0.Í42.Üô|"2

alr! a{H Íii

alxrd4il lwrsil*

\,

IMPERATTTIZ . IttA

". 0{íJ

*I*à-*
l*Àd.rJbHêe



p,o"Qü_!Qo;{S
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Fls.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA
CN PJ : 48.277.417 IOOOI -22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos, e

2.náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral daFazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

en dereços < http ://rfb. gov. br> ou < http : //www' pgfn. g ov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.

Emitida às 06:1 0: 14 do dia 1 3/08 12025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 0910212026.
Código de controle da certidão: 5B73.997F.A05D.36í3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\À



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 48.277 .417 10001 -22

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São

Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima

identificada, é ceftificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscriSo na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identifi cado.

Certidão no 25080475602-14

Data e hora da emissão 121081202510:25:18

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

www.pfe.fazenda.sp. gov.br

Proc, n
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa ,,",,,Q.1!&"q,J5--

Certidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 48.277.417

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão no 71338942 Folha I de 1

Data e hora da emissão 20t081202512:55:27 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.d ividaativa.pge.sp.gov.br
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& Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 48.277 .417 10001 -22

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São

Paulo de apurar debitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima

identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscriSo na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identificado.

Certidão no 25050062383-82

Data e hora da emissão 051051202510:15:57

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítío
www.pfe.faze nda.sp.gov.br
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Certidão Número: 1081049 -2025

CPF/GNPJ Raiz:

Contribuinte:

Liberação

Validade:

48.277.4171

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQLiIPAMENTOS SOCIEDADE

13t0512025

09t1112025

LT

Tributos Abrangidos:

lmposto Sobre Transmissáo de Bens

Unidades Tributárias:

CCM 7.481.873-2- lnicio atv :1311012022 (R

Ressalvado o direito de a Fazenda M
que vierem a ser aPuradas ou qu

documento, relativas a tributos
lVlunicipal, junto à P
aos créditos tributários
REGULAR.

A aceitação desta
http://www.prefeitu
Qualquer rasura i

lmposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de FiscalizaÉo de Estabelecimênto - TFE

Taxa de Rêsíduos Sólidos de Sêrviços de Saúcjê ã pârtir de Jan/201 1 )

DA COSTA, 1 32 - ÇEP: 02755-000 )

e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

a qualquer temPo, inclusive em relação ao período contido neste
pela Secretaria MuniciPal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa

icípio é certiÍicado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente
na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é:

icionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço
ade/secretari asl Íazendal

documento

PREFEITURA DE
sÃoPAULo

FAZE N DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Flr It
Fto,.. Ql-1lJ

Certidão expêdida com base na PoÍtaria Conjunta SF/PGM. n' 4, de 12 de abril de 2017, lnstruçáo-Normativâ-SF/SuREM no 3, de 6 de abril de 20í 5'

Decreto s0.691, dê 29 dejunh;d" ãóoó, o"ór"to st.zt+, o" ts'o"ugo"to o" 2010; Portaria SF no268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n" 182'

de 04 de agosto dê 2021.

certidão emitida às 13:19:03 horas do dia 1210612025 (hora e data de Brasília). I

código de Autenticidade: íA23DE92 
N§' '
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2510812025, 11:2'l Consulta Regularidade do Empregador

Voltar t;:':prin'lir
0d,
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

üÁlxA ECe ICA FEDERAL

Inscrição:
Razão

Endereço:

48.277.4t7 /OOOL-22

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS

RUA VICENTE SOARES DA COSTA / JARDIM PRIMAVERA / SAO PAULO / SP

/ 92755-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 o / OB|2O25 a OBI 09 /2025

CeÉificação Número: 202508 1 0 0222595801 5079

InformaÇão obtida em 25lOBl2O25 lL:20:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crí.caixa. gov. br/consultacrf/pageslconsultaEmpregador'jsÍ

^Aó
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DEBITOS TRABÀLHISTÀS

NOME: LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 48. 277 .41,7 / OOOL-22

Certidão n" : 15503973/2025
Expedição: 17 /03/2025, às 13:34:33
Validade: L3/Og/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, conLados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LICITÀSP DISTRIBUTDOR DE EQUIPÀUENTOS SOCIEDÀDE

uNIpESSOÀIJ IJTDÀ (tdATRIZ E FIr,IÀIS) ' inscrito (a) no CNP'J sob o no

4g.277.4;17/oOoL-22, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20L1 e
L3.467/20L7, e no Ato Ot/2022 da CG,JT, de 21- de janeiro de 2022'

Os dados constantes dest.a Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesLa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais-
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http ; / /www. tsL-jus ' br) '

CerLiCão emitida gratuiLamente.

rNroRMAç.[O rUponTÀ![TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais títulos gue, PoI
disposição tegal, contiver força executiva'

Dúrvicjirs e :;i:E":;ti,*s:: ."rr.jr-(i;l:sitl . )\1§ ' )f 1;

CAITARA I,I'JN I :iPA,* )
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07t0812025 0088794050

ffi PODER JUDIGIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTTDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CíVEIS

CERTTDAO No:3460A56

A autenticidade desta certidáo poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiç

Proc.Qll lA,o
ot9
a

1

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de Sâo Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçôes de PEDIDOS DE

FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÔES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

06t0812025, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de' *r***a**r*****a**

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, CNPJ:

48.277.41710001-22, conforme indicação constante do pedido de certidão.****r*******+************

Esta certidáo náo aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi

pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já

cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do

Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado

SPI no 2212019.

Esta certidão considera os feitos distribuÍdos na 1a Instância, mesmo que estejam em

Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A

conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do

destinatário da certidão.

A certidáo em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às

filiais e poderá apontar feitos de homônimos náo qualificados com tipos empresariais diferentes do

nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, SiS, EPP, ME, MEI' LTDA).

Náo é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc.

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital

Esta certidáo é sem custas.

São Paulo, 7 de agosto de2025.

0088794050
PEDIDO N":
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LTDA

BALANÇO PATRIMONIAL

Êntidade LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNI

Período da Escrituração: OltO1t2O24 a 31112t2O24 CNPJ: 48.277.41710001-22

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de Janeiro de2024 a 31 de Dezembro de2024

Descrição

ATIVO

CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL S/A

REALIZÁVEL CURTO PRAZO

DUPLICATAS A RECEBER

TITULOS A RECEBER

ESTOOUES

PRODUTOS P/REVENDA

ADIANTAMENTOS

FORNECEDORES

DIFERIDO

EMPRÉSTIÍUOS EM GERAL

RICARDO SANTOS OLIVEIRA

PASSIVO

CIRCULANTE

EXIGIVEL A CURTO PRAZO

FORNECEDORES

CONSERCAF INDUSTRIA DE MAQUINAS
E ASSIST

VENTISOL INDUSTRIA E COMERCIO S.

A.

KANGU TRANSPORTES LTDA

ALFA TRANSPORTES LTDA

METALURGICA JL COLOMBO EIRELI

BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

RAPIDO DUTRA LTDA

TAU TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI

RAPIDO FIGUEIREDO LOGISTICA E

TRANSPORTE

TRANSPORTADORA SHAZAN LTDA

METAR LOGISTICA LTDA

Nota

R$ 924.170,47

R$ 924.170,47

R$ 179.619,19

Rs í79.619,19

R$ 179.619,t9

R$ 604.578,21

R$ 'í 14.402,19

R$ 114.402,19

R$ 118.913,94

R$ 118.913,94

R$ 371.262,08

R$ 371.262,08

R$ 139.973,07

R$ 139.973,07

R$ 139.973,07

Rs 924.'r70.47

R$ 1.176.053,95

R$ 1.176.053,95

R$ 115.289,97

R$ 4.476,66

R$ 13.323,45

R$ 155,96

R$ 3.383,59

R$ 12.884,8í

R$ 40.138,71

R$ 605,89

R$ 115,70

R$ 10.296,92

R$ 33,53

Rs 137,10

R$ 1.88í.250,26

R$ 1.881.250,26

R$ 251 .207,13

R$ 251.207,í3

R$ 251 .207,1 3

R$ 1.082.330,23

R$ 21.897,11

R$ 21.897,í'l

R$ 28.í03,95

R$ 28.í03,95

R$ 1.032.329,17

R$ í.032.329,'17

R$ 547.712,90

R$ 547.712,90

R$ 547.712,90

RS 1.88í.2s0,26

R$ 3.920.369,56

R$ 3.920.369,56

R$ 126.069,31

R$ 0,00

R$ 108.932,28

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 8.571,80

R$ 0,00

R$ 239,s2

R$ 1.646,32

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

DA.FE.AE.EA.A7.05.F3.57.rh.gR.Za.os.FA.71.-98.A4-A3.2D.E3.84-2, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador N
Página 1de 2
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LTDA

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNI

PerÍodo da Escrituração: 01lO1t2O24 a 31t12t2124 CNPJ: 48.277.4171OOO1-22

Número de Ordem do Livro: 3

Período selecionado: 01 de Janeiro de2024 a 31 de Dezembro de2024

Descrição

BINNOX METAIS COMERCIO LTDA

CAFNOX EQUIPAMENTOS LTDA

RF BRA TRANSPORTES LTDA

AKI ELETRO IMPORTADORA E

EXPORTADORA EIR

INOVARE ELETRODOMESTICOS
EXPORTACAO E I

METALURGICA CARNEIRO E FREITAS
LTDA

PASSARO TRANSPORTES EIRELI

EBAZARCOMBR LTDA

EXPRESSO RIO VERMELHO
TRANSPORTES LTDA -

FAST-X TRANSPORTES LTDA

L SCHUSSLER E CIA LTDA

MIRA OTM TRANSPORTES LTDA

OBRIGAÇÓES TRIBUTARIAS

SIMPLES A RECOLHER

CONTAS A PAGAR

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES

exroível LoNGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

OFFICE DO BRASIL

(-) PATRTMÔNlO I-íOUtOO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

G) RESERVAS

RESERVA DE LUCROS

RESERVA DE LUCROS

PREJUIZOS ACUMULADOS

(.) PREJUIZOS ACUMULADOS

(-) RESULTADO DO EXERCICIO

(-) PREJUIZO DO EXERCICIO

Salcio lniciai Saldo FinalNota

Rs 0,00

R$2.425,47

R$ 477,96

R$22.073,24

R$ 0,00

R$ 2.579,02

R$ 1.897,73

R$ 284,23

R$ 0,00

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 11.752,81

R$ 1í.752,81

R$ í.049.01í,17

RS 1.049.011,17

R$ 16A.222,72

Rs 168.222,72

R$ 168.222,72

R$ 168.222,72

R$ (420.106,20)

R$ 50.000,00

R$ 50.000,00

R$ 50.000,00

R$ (470.106,20)

R$ 0,01

R$ 0,01

Rs 0,00

R$ 0,00

R$ (470.106,21)

R$ (470.106,21)

R$ 1.890,61

R$ 0,00

R$ 971 ,74

R$ 0,00

R$ 2.044,s0

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ í82,39

R$ 129,98

R$ 603,36

R$ 856,8í

R$ 23.267,3't

R$ 23.267,31

Rs 3.771 .032,94

R$ 3.771.032,94

R$75.226,22

R$75.226,22

R$75.226,22

R$75.226,22

R$ (2.114.345,52)

RS 50.000,00

RS 50.000,00

R$ 50.000,00

R$ (2.164.345,52)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (470.106,20)

R$ (470.106,20)

R$ (1.694.239,32)

R$ (1,694.239,32)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

DA.FE.AE.EA.A7.05.F3.57.ãe.Sn.zA.OS.FA.71.-98.A4.A3.2D.E3.84-2, nos termos do Decreto n' 8.683/2016.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador
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DEI\iiIONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

Descrição

RECEITAS

RECEITAS COM
VE NDAS/SERVIÇOS/LOCAÇÔES

REVENDA DE MERCADORIAS MERCADO
INTERNO
(.)DEVOLUÇÔES DE

PRODUTOS/MERCADORIAS
(.) DEVOLUÇÕES DE

PRODUTOS/MERCADORIAS
v (-) lMposro TNoDENTES s/REcEtrAS

(.) SIMPLES FEDERAL

RECEITAS FINANCEIRAS

RENDIMENTOS S/APLICAÇÓES
FINANCEIRAS

(.) DESPESAS

(-) DESPESAS COM UTILIDADE E SERVIÇOS

(-) ASSESSoRIA CONTABIL

(.) ASSESSORIA INFORMATICA

(-) ASSESSORIA JURICA

(.) TELECOMUNICAÇÔES

G) OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

C) DESPESAS DIVERSAS

(-)SEGUROS

(.) LANCHES E REFEIÇÔES

DESPESAS COIT,I TERUÁCN

(-) DESPESA DE ocuPAÇÃo
v (-) AGUA E ESGoro

(.) ENERGIA ELETRICA

(-) SERVIÇOS OE SEGURANÇA

(.) DESPESAS COM TRIBUTOS E

coNTRrBUlÇoES
(.) IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS

(-) MULTAS NÃo coMPENSltÔRns

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(.) DESPESAS BANCARIAS

(.) DESPESAS C/ CARTORIO

(-) JUROS PASSIVOS

(.) DESPESAS CA/ENDAS E DISTRIBUIÇÓES

R$ 1.045.393,69

R$ 2.220.954,54

R$ 2.220.9s4,54

Rs (1.104.179,00)

R$ (1 .104.179,00)

R$ (71.382,62)

RS (71.382,62)

R$ 0,77

R$ 0,77

R$ (211.042,30)

R$ (22.310,05)

R$ (6.900,00)

R$ (3s8,10)

Rs (18.321,63)

R$ (2.07E,16)

R$ 5.347,84

R$ (756,56)

RS (29,00)

R$ 0,00

R$ (727,s6)

R$ (2.897,71)

R$ (1.1s7,05)

R$ (1.274,24)

R$ (426,42)

R$ (1.702,24)

R$ (65,0s)

R$ (1 .637,15)

R$ (1.334,91)

R$ (1.06e,73)

R$ 0,00

R$ (265,18)

R$ (182.041,43)

R$ 1.758.5s3,12

RS 3.685.318,62

R$ 3.68s.318,62

Rs (1.743.976,25)

R$ (1.743.e76,25)

R$ (182.789,25)

R$ (182.789,25)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (s46.918,74)

R$ (111.735,64)

R$ (20.647,46)

RS (24e,e0)

R$ (11.580,00)

R$ (20.84s,77)

R$ (58.408,51)

R$ (741,64)

R$ (109,90)

R$ (631,74)

R$ 0,00

R$ (4.637,1s)

R$ (2.107,35)

R$ (2.s90,30)

R$ (13s,50)

Rs (1 .137,77)

R$ (711,14)

R$ (426,83)

R$ (1 .977,50)

R$ (1.620,97)

R$ (23s,00)

R$ (117,53)

R$ (426.689,M)

rrARl ll,:Nl::pl: lr,

p,".. 014 le elÇ
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LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNI

Periodo da Escrituração: 01tO1l2O24 a 3111212024 CNPJ: 48.277.4171OOO1-22

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de Janeiro de2O24 a 31 de Dezembro de2024

Entidade

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

DA.FE.AE.EA.A7.0s.F3.s7.eE.gn.za.os.FA.71.98.A4.A3.2D.E3.B4-2, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital * Sped

Versão l0.2.l doVisualizador Página 1de 2
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Descrição

(-) vEÍcuLos

(.) FRETES E CARRETOS

(.) CUSTOS DE
PRoDUÇÃOA/ENDAS/SERVIÇOS

(.) CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

(-) CUSTO DA REVENDA

(-) = Prejuízo

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

R$ (150,00)

R$ (181.891,43)

R$ (1.304.457,00)

R$ (1.304.457,00)

R$ (1.3M.457,00)

R$ (470.106,21)

R$ (3.797,í0)

R$ (422.891,94)

R$ (2.e05.873,70)

R$ (2.905.873,70)

RS (2.s05.873,70)

R$ (1 .694.239,32)

Este documento é pafte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nÚmero

DA.FE.AE.EA.A7.05.F3.57.EE.gn.Zg.OS.FA.71.98.A4.A3.2D.E3.B4-2, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo sistema PÚblico de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do visualizador Página 2 de 2
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LTDALICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UN

Perlodo da Escrituraçáo: 01lO1t2O24 a 3111212024 CNPJ: 48.277.41710001-22

hlúmero de Ordem do Livro: 3

PerÍodo Selecionado: 01 de Janeiro de2024 a 31 de Dezembro de2024

Entidade:
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Empresa: LtCtTASp DtSTRtBUtDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

CNPJ: 48.277.417 l0OO1-22

Período: 0112024 a 1212024

Análise das Demonstrações Contábeis

Grau de endividamento

Capital de tercerros 3.995.595,78
GE =-

'í ,88í.250,26
GE 2,12GE

Ativo total

Solvéncia geral

Ativo Total í .881.250,26

3.995.595,78
5(J SG SG o.47

Capital de terceiros

Co mp osição do en div id amento

Exigível a curto Prazo 3.920.369,56

3.995.595,78
CE 0,98CE CE

Capital de terceiros

Garantia de capital de terceiros

Capital próprio (2.114.345,s2)

3.995.595,78
GCT GCT GCT = (0,53)

Capital de terceiros

lmobilizaÇão de capital próPno

Ativo permanente 0,00

(2.',t11.31s,521
ICPtcP tcP 0,00

Capital próprio

Gnu de permanência do ativo

Ativo permanentê 0,00
-- GPA

1.E81.250,26
0,00GPA GPA

lnvestimento total

indice de independência financeira

Patrimônio líquido

llF = 
! ! '| ' ! ' 'i rrt ! 

'|

Ativo
IF

(2.114.U5,52\

L881.250,26
ttF = (1 ,.12)

do disponível

0,13

Ativo Circulante

Pafticipação dos esfoques

0,01

1,00

Pafticipaçáo de credores

Ativo Circulante

Disponivel

Estoques
PEIPE]PEI

Ativo

Fornecedores
0,07|,L

PDãPD

PAC =PAC =

PC=
PC

Ativo Circulante

251.207 ,13
PD =#

1 .881.250,26

28.103,95

1.88'1.250,26

1 .881.250,26
p[Q =,..", . --," ,-,,,,-,,,'--

1.881.250,26

126.069,31

í .881.250,26

ParlicipaçÃo do ativo circulante

Ativo circulante

BorgesdeFigueiredo303salall6-SáoPaulo-sP-031í0-010-Fone: (11)2605-6345
CONTAJOB CONTABILIDADE L

@

I - índices de estrutura de capitais

la - índices dê esÍrutura do ãtivo
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EmPTESA: LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNI

Análise das Demonstraçóes Contábeis

PESSOAL LTDA

CNP J: 48.277 .417 10001 -22

Período: 01l2O24 a 1212024

Patrimônio Líquido anterior

indice de débito

2,12

Índice de participação do ELP

Patrimônio líquido

5,03VRP

ID

PELP

PETPET

Passivo

VRP =VRP

l0=

pELp = (21,1'1)

pET = (0,54)

pp = (1 ,12)PP=

Passivo circulante

(2.114.345,52)

=
(420.106,20)

3.995.595,78

1 .881.250,26

Passivo circulante + ELP

lD=
Ativo

(2.114.345,52)
PELP = 

-

75.226,22

(2.114.345,52)

3.920.369,56

(2.',!'.!4.345,521,

PP
1.881.250,26

Variação de recursos PróPnos

Patrimônio Líquido atual

Exigível a longo Prazo

indice de pafticipação de exigivel total

Patrimônio líquido

lndice de pafticiPação do Passivo

Patrimônio Líquido

Liquidez geral

1.E81.250,26Ativo Circulante + Realizável a longo prazo
0,47

3.995.595,78Passivo circulante + Exigível a longo prazo

Liquidez imediata

251.207,13

Passivo circulante

Liquidez Seca

'1.853.146,3í
Ativo circulante - Estoques

0,47

Passivo Circulante

Liquidez Corrente

1 .881.250,26Aüvo Circulante

Passivo Circulante

LGLG

Disponibilidades
LI 0,06

3.920.369,56

LS
3.920.369,56

LC 0,48
3.920.369,56

LU

Ll =Ll =

LSLS=

LC=LU

indice de giro do ativo

3.685.318,62Receita de venda

'1 .881.250,26Ativo
IGA = IGA = 1,96

CONTAJOB CONTABILIDADE LTDA

Rua Borges de Figueiredo 303 Sala 1í6 - são Paulo- sP - 03110-010 - Fone: (11)2605-6345

{d

:,,

lb . indiçes de cstruhra do passivo

It - índices da liguidez
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EMPTESA: LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE

Análise das Demonstraçôes Contábeis

UNIPESSOAL LTDA

CNP J : 48.277 .417 I 0001 -22

Peíodo: 01l2O24 a 1212024

= Lucro / preiuízo ooeracional + Amortizacão + Depreciacão EBITDA= o,oo + 0,00 + 4.637,15 EBITDA= 4.637,15

^largem 
operacional

Rentabilidade do ativo

Patimônio líquido

indice receita sobre desPesas

MOMO 0,00lvo

RA

RPL 0,80RPL

Receitas
IRD

R/A = (0,90)

RPL

IRD = 6,74
IRD

0,00

3.685.318,62

Lucro / Prejuízo oPeracional

Receitas

(1 .694.239,32)
RiA =-

í .881.250,26

Lucro / Prejuízo do exercício

=

(1 .694.239,32)

(2.111.345,52)

3.685.318,62

=
5/í6.9 18,74

Rentabilidade do patnmônio líquido

Lucro / Prejuízo do exercício

Despesas

EBITDA - Lucro antes de Jutos, /mposÍos, Depreciação e Amortizações

Ativo circulante

Liquidez dos recursos Proqnos

Capital de Giro

Patrimônio Líquido
LRPLRP

LRp = (0,12)

251.207 ,13
VRACp= VRACP= 0,13

1.881 .250,26

251.207 ,13

(2.1'14.345,52)

Votume dos recursos aplicados a cufto prazo

Capital de giro

Prazo médio de estocagem

Prazo médio de recebimento

Títulos a Receber

Ciclo Financêiro

4,00 + 5,00 -'16,00PME + PMR. PMP

Estoque

PME
CMV

PMR

PI\,IP
CIúV

CF
CF = C/,00)CF

28.103,95
x 365 PME x 365 PME = 4'00

2.905.873,70

21.897,1'l
x 365 PMR x 365 PMR = 5'00

1.758.553,12

126.069,31
x 365 PMP x 365 PMP = 16,00

2.905.873,70

Receita oPeracional lÍquida

Prazo médio de pagamento

Fomecedores

CONTAJOB CONTABILIDADE LTDA

RuaBorgesdeFigueiredo303sala'l 16-sãoPaulo-sP-03110-010-Fone: (11)2605-6345

(9)-

I

lV - Cãpital de giro



olha:Empresa: LtC|TASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAI\rÉNTOS SOCI

Análise das Demonstrações Contábêis

EDADE UNIPESSOAL LTDA

cNP Ji 48.277.417 l11ol -22

PeÁodo- 0112024 a 1212024

Clclo Opeíac@nal

co PME + PMR co 4,00 + 5,00 co 9.00

Rua BoÍges de Figueiredo 303 Salâ 116 - Sáo Paulo - SP ' 03110-010 - Fone: (11)2605-6345
CONTAJOB CONTABILIDADE LTDA

a/

c.1?,t

rys.
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Período Selecionado

12024 a3111212024

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADEEntidade:

CNPJ: 48.277.41710001

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Nome Empresarial

NiRE

ÜNPJ

Vú*"ro de Ordem

Natureza do Livro

Município

TERIVIOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPÊSSOAL LTDA

35260058687

48.277 .417 |OOO1-22

Livro Diário Gêral

SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simPles em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 3111212024

Quantidade total de linhas do arquivo 2s4zz

13t10t2022

digital

1;omê Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EOUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Livro Diário Geral

23422

01to1t2024

31t1212024

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nÚmero

DA.FE.AE.EA.A7.05.F3.57.rE.gn.ze.os.FA.71.98.A4.A3.2D.E3.B4-2, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador
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PASSIVO

CIRCULANTE

EXIGIVEL A CURTO PRAZO

FORNECEDORES

OBRIGAÇÔES TRIBUTÁRIAS

CONTAS A PAGAR

EXIGÍVEL LONGO PRAZO

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

PATRIMÔNIO LÍOUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

RESERVAS

RESERVA DE LUCROS

RESULTADO DO EXERCICIO

924.170,47

1.176.053,95

í.176.053,95
't15.289,97

11.752,81

1.049.011,17

168.222,72

168.222,72

168.222,72

(420.106,20)

50.000,00

50.000,00

(470.106,20)

0,01

(470.106,21)

São Paulo, 31 de dezembrode2023

Reconhecemos a exatidáo do presente Balanço petrimonial, cujos valores do Ativo e Passivo mais Patrimônio Líquido importam em R$

924.170,47 (novecentos e vinte e quatro mil, @nto e setenta Reais e quarenta e sete Centavos)

IEFERSON A$inâdodebrru
APARECIDO DA digitâl PoíJEFEnSON
COSTA APARECIOODACOÍA

PESSOA:351 El 762E59 P€S5OÂ:35181 76285e

BRUNAPEREIRA AsínàdodeÍo,màds.,à'po'
- BRUNA PÉREIRA BRÍO:43@51456

BRITO:40360534856 mao' :ozqo4.2ó I 1:5r,18 03 m

EMPRESARIO

JEFERSON APARECIDO DA COSTA PESSOÁ

CPF:351.8t7.628-59

CONTADORA

BRUNA PEREIRA BNTO
CT CRC: lSP33l356iO-0

Empresa: LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

CNPJ: 48.277.41710OO1-22

Periodo: 01 101 12023 a 31 I 1212023

Balanço Patrimonial

F

eSQaútProc.

FI

lTll'o
ATIVO

CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

REALEÁVEL CURTO PRAZO

DUPLICATAS A RECEBER

ESTOQUES

ADIANTAMENTOS

DIFERIDO

EMPRÉSTIMOS EM GERAL

924.170,47

924.170,47

1 79.61 9,1 9

179.619,19

6A4.578,21

114.402,19

118.913,94

371.262,08

139.973,07

139.973,07

PÁSSII'O

CONTAJOB CONTABILIDADE LTDA
Rua Borges de Figueiredo 303 sala 'l 16 - Sáo Paulo - sP - 03',| í 0-0í 0 - Fone: ('l 1)2605-6345



Nome Empresarial

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Proc.

l,tA D

,[4PE
R uc

Período da Escrituração: 0110112023 a 3111212023

Número de Ordem do Livro: 2

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de2023 a 31 de Dezembro de2023

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADEEntidade:

CNPJ: 48.277.417 t0001-22

NIRE

CNPJ

Vú**ro de ordem

Natureza do Livro

35260058687

48.277 .417 t0001-22

Livro Diário Geral

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de

conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31t12t2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

13t1012022

1 306

- r/ome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digilal

Data de inicio

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Livro Diário Geral

1130ô

01101t2023

Data de térnrino 3111212023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador
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IMPERATRIZ. M
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oNH]E§-SO.ÂL_LTDA_

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCI

Período da Escrituração: O1tO1l2O23 a31t1212023 CNPJ: 48.277 '4

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de Janeirode2023 a 31 de Dezembro de2023

Saldo lnicial Saldo Final

R$ 10.000,01

R$ 10.000,01

R$ 10.000,0'1

R$ 10.000,01

R$ 10.000,01

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$',l0.000,01

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R§ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

v

ATIVO

CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

NUMERARIOS

CAIXA MATRIZ

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL S/A

REALIZAVEL CURTO PRAZO

DUPLICATAS A RECEBER

TITULOS A RECEBER

ESTOQUES

PRODUTOS P/REVENDA

ADIANTAMENTOS

FORNECEDORES

DIFERIDO

CTTIPRÉSIN,IOS EM GERAL

RICARDO SANTOS OLIVEIRA

PASSIVO

CIRCULANTE

EXIGIVEL A CURTO PRAZO

FORNECEDORES

CONSERCAF INDUSTRIA DE MAQUINAS
E ASSIST

VENTISOL INDUSTRIA E COMERCIO S.

KANGU TRANSPORTES LTDA

ALFA TRANSPORTES LTDA

METALURGICA JL COLOMBO EIRELI

BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

RAPIDO DUTRA LTDA

TAU TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI

RAPIDO FIGUEIREDO LOGISTICA E

TRANSPORTE

TRANSPORTADORA SHAZAN LTDA

METAR LOGISTICA LTDA

CAFNOX EOUIPAMENTOS LTDA

RF BRA TRANSPORTES LTDA

AKI ELETRO IMPORTADORA E

EXPORTADORA EIR

METALURGICA CARNEIRO E FREITAS
LTDA

PASSARO TRANSPORTES EIRELI

EBAZARCOMBR LTDA

oBRIGAÇÔES rntaurÁnlAs

SIMPLES A RECOLHER

RS 924.170,47

R$ 924.170,47

R$ 17S.6'19,19

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 179.619,19

R$ Í79.619,í9

R$ 6(X.578,21

R$ 114.402,19

R$ 114.402,í9

R$ 118.913,94

R$'118.913,94

R$ 371.262,08

R$ 371.262,08

RS 139.973,07

R$ 139.973,07

R$ 139.973,07

R$ 924.170,47

R$ 1.176.053,95

R$ 1.176,053,95

R$ 115.289,97

R$ 4.476,66

R$ 13.323,45

R$ 155,96

R$ 3.383,59

R$ 12.884,81

R$ 40.138,7't

R$ 605,89

R$ 1í 5,70

R$ 10.296,92

R$ 33,53

RS 137,10

R$ 2.425,47

R$.í77,96

RS 22.073,24

R$ 2.579,02

R$ 1.897,73

RS 284,2s

R$ 11.752,81

R$ í'1.752,81

q)-

Nota
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERC|CI

Entidade LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE

Período da Escríturaçáo: 0110112023a3111212023 CNPJ: 48-277.4'1710001

Número de Ordem do Livro: 2

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de2023 a 31 de Dezembro de2023

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

V

v

RECEITAS

RECEITAS COM
vENDAS/sERVtçoslt-ocnçÕes

REVENDA DE MERCADORIAS MERCADO
INTERNO

1-y orvoluçórs or
PRODUTOS/MERCADORIAS

(-)DEVOLUÇÔES DE
PRODUTOS/MERCADORIAS

(-) IMPOSTO INCIDENTES S/RECEITAS

(-) SIMPLES FEDERAL

RECEITAS FINANCEIRAS

RENDIMENTOS S/APLICAÇÓES
FINANCEIRAS

(-) DESPESAS

(.) DESPESAS COM UTILIDADE E SERVIÇOS

(-) ASSESSORIA CONTABIL

(.) ASSESSORIA INFORMATICA

(-) ASSESSORIA JURICA

(-) TELECOMUNTCnÇoes

ourRos sERVIÇOS DE TERCEIROS

(.) DESPESAS DIVERSAS

(.) SEGUROS

(-) DEsPESAS coM FARMAcA

(-) DESPESA DE OCUPAÇÃO

(-) AGUA E ESGOTO

(.) ENERGIA ELETRICA

(.) SERVIÇOS DE SEGURANÇA

(-) DESPESAS COM TRIBUTOS E

coNTRlBUlÇoES

(.) IMPOSTOS E ÍAXAS DIVERSAS

(-) MULTAS NÁo coMPENSAToRIAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS BANcARIAS

(.) JUROS PASSIVOS

(-) DESpESAS c^/ENDAs E olsrRlBUlÇÔES

1-1 vricur-os
(.) FRETES E CARRETOS

(-) cusTos DE
PRoDUÇÃO^/ENDAS/SERVIÇOS

C) CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

R$ 0,0í

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,01

RS 0,01

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,0c

R$ 1.045.393,69

R$ 2.220.954,54

R$ 2.220.954,54

R$ (1.104.179,00)

R$ (1.104.179,00)

R$ (71.382,62)

R$ (71.382,62)

R$ 0,77

R$ 0,77

R$ (211.M2,90)

R$ (22.310,05)

R§ (6.900,00)

R$ (358,10)

R$ (18.321,63)

R$ (2.078,16)

R$ 5.347,84

R$ (756,56)

R$ (2s,00)

R$ (727,56)

R$ (2.897,71)

R$ (í.197,05)

R$ (1.274,24\

R$ (426,42)

R$ (1.702,24)

R$ (65,0s)

R$ (1.637,15)

R$ (1.334,e1)

R$ (í.069,73)

R$ (265,18)

R$ (182.041,43)

RS (150,00)

RS (18í.89í,43)

R$ (1.304..{s7,00)

R$ (1.30,a.457,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versão í 0.1.8 do Visualizador

*ê» -
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíC|O

(-) CUSTO DA REVENDA

C) = Prejuízo

R$ 0.00 R$ (1.304.457,00)

R$ 0,01 R$ (470.106,21)

v

a^ll^o^ trrl\.:à!n(t \-.,,-,1,-,.-^- JE.
IMPERATTiIZ - MA

LTDA

Número de Ordem do Livro: 2

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de2023 a 31 de Dezembro de2023

CNPJ: 48.277.417 10001-22

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADEEntidade:

Período da Escrituraçáo: 0110112023 a 3111212023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.1,8 do Visualizador
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

stsTEMA PUBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESGRITURAÇÃO CONTABIL DIGIT

IDENTIFICAÇAO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE CNPJ

35260058687 48.277.4171OOC1-22

NOME EMPRESARIAL

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EOUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

tDÊNTtFTCAçÂO DA ESCRITURÂÇÃO

FoRMA DA EScRtruRnÇÂo coxrÁgtL

Livro Diário (Complelq- qqq e§cllqrqçêA Aqxüai-
NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário Geral

\.2 rnrNlrtcAÇÂo Do ARQUlvo {HASH)

Fs.84.6C.78. 88.44.ç8.0q. 1 F. E5-q4.AD-62§EOE.8À49.94Â7,74

DA ESCRITURAÇÃO

3'll1
DO LIVRO

vALtoADE RESPONSÁVEL

Contador 05751 370880

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 48277417000122

NUMERO DO RECIBO:

F9.84.6C.78.B8.44.C8.08. 1 F.E5.94.4D.
67. CE.6E. 8A.A9. 3A.47.74-9

JOSE OSMAR BRITO
0575',l370880

LICITASP
DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS

SOCIEDADE U:

48277417000122

590960568799005057 't311012023 a
12110t2024

Não

724515965590871372
5

2610912023 a
25tO912024

Sim

Escrituraçáo recebida via lnternet
peio Agente RecePtor SERPRO

em 1510412024 às 15:38:58

61 .25.1 3.7 0.84.03.00. EF
F3.AA. 53.79 .77 .7 6.48 .88

considera-se autenticado o livro contábil a que se reíere este recibo, dispensando-se a autenticaçáo de que trata o art' 39 da Lei no 8.934/1994'

Éste recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto no 1.800/1996, com a alteraçáo do Decreto no 8.683i2016, e arts. 39, 39-4, 39-B da Lei no 8.934/1S94 com a alteÍaçeo da

Lei Complemenlar no 124712014.

*$d

ôÁtrÁnj

I Rt>

ESTE LIVRO FOIASSINADO COM OS SEGUINTE§ CERTIFICADO§ DIGITAIS:

QUALTFTCÂÇÃ0 Do slGNÀrARlo CPFIGNPJ N0ME i;§r=,?iãÀ%

o1t0112023



RECEBEMOS DE LICIIASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL L OS PRODUTOS CONST.

ldentificação e assinatura do recebedorData de recebimento

llilflilllllilll ]ililililtil1ll

3523 0148 2774 L700 0122 5500 1000 0000 0119 8668 5372
acesso

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
wwv. nÍe.Íaz enda. gov. bI/portal
ou no sitê da seÍaz autorizâdoÍa

NF€

N.000001
Série 1

a&,*cnrer

LICITASP DISTRIBUIOOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE
UNIPESSOAL L
Rua Vicente Soares da Costa, 132,
Anexo 136, Jardim PrimaveÍa (Zona
NoÍte)
02.75il00 - São Paulo - SP
Fone (11) 3932-4518 -
licitaspdistrabuidor@outlook.com

DANFE
Documento Auxiliar

da Nola Fiscal
Eletrônica

GEntrada
1-Saída

N.000001
SERIE: 1
Página: 1 de 1

l-

da opeÍação autoÍizaçáo de uso

DE MERCADORIA 13/0U2023 13:39:15

lnscÍiçào Estadual

138.023.676.116
lnscr.est. do subst.trib. lcN

I 
+e.

PJ

277.4L71m,0L-22

D esti natáriorRemetente

V
Faturas

Nome / Razão Social

DIGI MEGASTORE SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

CNPJiCPF

41.078.425l0001-09
llnscriÇão Estadual

I rsozasorauo

Sanla Angela, il2
Bairro

Vila Palmeiras
lcee
1o2.727-ooo

Munrcípto

São Paúlo
Fone/Fax

IUF

l.t

Data emissão

13/01/2023
Data saída

r3toLt2023
Hora saída

13:39:15

ento oÍ

Cáculo do
do ICMS do ICMS Subst.

00

valor total dos produtos

45.220,OO

Valor do tÍete

0.00

Valor do seguÍo

0.00

lDesconto

lo oo
]õuras despes
lo,*

lvalo

lo,oo

Valor total da nota

45.220.OO

Frete poÍ conta
Nome - ConlÉtação do Frete PoÍ conla do Código ANTT Placa do veículo UF CNPJ/CPF

UF lnscrição Esradual

Quantidade
0

Espécie meração
Peso bÍuto

0,000

Peso líquido

0,000

Itens da nota Íiscal

do pÍoduto/serviço NCMISH UN VlÍ.lCMS

tr,rARce .l LcouoMBo MoDELO 06LBR

EDOURO NIARCA KARINA MODELO KzUz?OV

MARCA SEM FIO MODELO TSFSOO1

RA MARCA CONSERCAF MODELO C+127V

P2ú MARCA CONSERCAF MODELO CIP2G22OV

MARCA VENTISOL I\.íODELO OSC PAREDE 6OCM NEW

R GR PR 127V PREMIUM

M386000

84186931

85171100
M19819C

M19891S

8414599C

0103

0103

0103
0103

0103

0103

5.102

5.102

5.102
5.102

5.102

5.10i

Und

lJnd

Und

Und

Und

Und

20,00

25,00

25,00

2,00

1,0c

50,0c

668.0d13.360,00

oso.oJro.zso.oo

,ro.oJ ,.ruo,oo
80s,od 1.610,0c

,.ooo.oJ ,.*0.0,

,'ru.oJ n.r*,,,
I

0,0c

0,0c

0,0(
0,0{

0,0c

0,0(

0,00

0,00

0,00
0,m

0,00

0,0c

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,0c

0,0000

0,0000

0,0000
0,0000

0,o00c

0,000c

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,0c

Ciílculo do

Dados adicionais

rssQN

0,00

âo fisco

aproximado de tÍibutos: R$ 14.606'70 (32'30y0)

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - LEI 123/2006

STF, está suspensa a cobrança do DIFAL (EC 87/2015) da empresas

a crédito coÍrespôndente do ICMS permitido coníorme Lêi Complementar no

Anigo 23, ParairaÍo primeiro, na qual ela peÍmite a tomada de cIédito de

A VISTA RETIRA

Federais R$ 7.031,10 (15,55%)

do
Si Nacionai.mplespelo

93/2015 dedonona Convênio CMS por ÍorçaeÍicácia cláusuladasuspensa
deDiretanaliminaremconcedida AçãosedeFederal,Tribunaldo Supremo

noÍoi veiculadade notícia5.4U. decisão obleto(ADrronalidade N)

RS 7.575,60 (16,75V0) . Fonte IBPT

de notícias do STF em 77.02.2016.

s

07:

cÁt/ÁRI lrt

Preço
un

PÍeçc
total

BC

ICMScódigo

Basi de cálculo do lcMS

0,00
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ATESTADO

ATESTAMOS para os devidos fins que a Empresa LICITASP DISTRIBUIDOR DE

EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, portadora do GNPJ

48.277 .41710001 -22, sediada no endereço Rua Vicente Soares da Costa n 132 Anexo

136 Bairro Jardim Priavera São Paulo SP, CEP 02755-000, nos forneceu os seguintes

materiais conforme quadro abaixo:

Nota FiscalN" 00001

São Paulo, 10 de Fevereito de2023.

Fernanda da Silva Marcondes de Abreu

CPF: 335.195.848-08

DlGl MEGASTORE SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA' 4t'o78'425looor-og
Rua Santa Angela, 642 - São Paulo - SP - CEP: o2727-ooo

Digimegastorer@gnnail.corn - {:"r} 9-94508-999: - (rr) 4r7z-1338

s

Material Quantidade

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 06 LITROS _ MARCA
JLCOLOMBO

20 Unidades

BEBEDOURO MARCA KARINA 25 Unidades

TELEFONE MARCA ELGIN 25 Unidades

CAFETEIRA MARCA CONSERCAF 3 Unidades

VENTILADOR MARCA VENTISOL 50 Unidades



DE LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL L OS PRODUÍOS CONSTANTES NF.e

Série 1ldentificação e asinatuÍâ do Íecebedorde Íecebimento

ltilflffiillllllill ilil]ilill|ll
3523 0348 2774 L7co OL22 5500 10m 0000 0310 0638 2047
acesso

consulta de autenticidade no portal nacionai da NF-e
\Mr/w. nÍe.Ía2enda gov. br/portal
ou no sile da SeÍaz autoíizadora

DANFE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal

GEntrada
1-Saída

N'000003
SERIE: ].
Página: 1 de 1

aureza operaçáo de autorização USO

Venda de meÍcadoria a não contÍibuinte 135230312753374 0U03/2023 08:35: 51

lnscriçáo Estadual

138.023.676.116
lnscr.est. do subst.trib.

DestinatáÍio/Remetente

GERÂL DO ESTADO-FUNPROGESP

CNPJ/CPF

71.584.833/0002-76
lnscrição Estadual

227. 227 - 11 Andar

BairÍo
Jardim Paulista

CEP

01.405-902

MunicÍpio
sáo Paulo

Fone/Fax
UF

SP

Faturas

Data emissáo

01/03t/2023
Data saída

ouo3t2023
Hora saida
08:35:50v

l&l"elt'try

LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE
UNIPESSOAL L
Rua Vicente SoaÍes da Costa, 132,
Anexo 136, Jardim Primavera (Zona
Norte)
02.75$o00 - São Paulo - SP
Fone (11) 3932-4518 -
licitaspdistnbuidor@outlook.com

mentomento

Cálculo do

Itens da nota fiscal

do ICMS

0,00

gase de cálculo do lcMS Subst.

0,00

lValor

lo,oo

do ICMS Subsl lvaloÍ do FCP sT lvalor tota

lo,* ls.roo,*
Valor do Írete

0.00

Valor do segulo

0,00

ffi
o,oo lo.oo

lvaloÍ 
do lPl

l0,m

lValoÍ total da noa

ls.roo,oo

por conta

ON
conrataçáo do Frete por conG do Código ANTT Placa do veÍculo UF

1"",,,.,,
nicÍpio UF

Quantidade F"* lr"'*I
Numeração

Peso

000

Peso líquido

40,000

DescÍiÇão do produtorserviço NCMISH CSOSN CFOP UN Otde PreÇo un Preço total BC ICMS vlr.lcMs vlÍ.lPl %ICMS %lPt

atP40-220v clreretna nanncA coNSERcAF MODELO CIP40-220V 010: 5.102 1,00 3.100,00 3.100,00 0,0c 0,0c 0,0c 0,0000 0,00

Cálculo do

Dados adicionais
observações
rotal aproximado de tributos: R$ 974,95 (31,45%) Federais R$ 416,95 (13,45%)

ãstaduais RS 558,00 (18,00%) . Fonte IBPT.

BANCO DO BRASIL AG 701S7 CONTATO CORRENTE 9544.3'

EMPENHO 2O23NEOOOO6.

Reseruado ao fisco

1

s

12f,.?, 0,,,ooo,.,,

lódiqo



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E ATTVIDADES

COMPLEMENTARTS
DIRETORIA DO SERVIÇO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

sEÇÃo DE ALMOXARTFADO
Rua Paaplonar" 227 - 11" andar - JD. PAULISTA

Fone: 3372-636O
càl'À

Í\s -
Proc'

agI
5

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa LICITASP DISTRIBUIDORA
DE EeUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, inscrita sob o CNPJ no

48,277,417IOOO1 -22. SEIE RUA VICENTE SOARES DA COSTA, NO I32, ANEXO

136. JARDIM PRIMAVERA, SÃO PAULO - SP, CEP: 02.755-000, forneceu para sP -

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - FUNPROGESP, CNPJ NO

7I .584.83310002-76, SEdE RUA PAMPLON A,227, I 1 ANDAR, JARDIM PAULISTA,

SÃo PAULO - SP, CEP: 01405 -902, atraves da NF no 00003.

Aq ui sição de Material peÍrnanente, conforrne espec ifi cado :

EQUIPAMENTOS QTD

ira Marca Consercaf - Modelo CIP40 -220V 0l

TOTAL 01

Informamos ainda que a mesma cumpriu todos os przlzos estipulados por esta

empresa e se enquadrou aos padrões exigidos, não constando qualquer fato que possa

desabonar sua conduta até a presente data.

São Paulo, l7 de abril de 2023

tii:i,tJ\*-_.ú. Í
,, "vrÍ-*----

Josá{rán 8ryô#E da gt e
Cü.ül

RG:20.0#.t?s0

s

i-Ha

1t

//



RECEBEMOS DE LICtTASp DtsTRtBU|DOR DE EQUTPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL L OS PRODUTOS CONSTANTES

série 1Data de recebimênto

ilil|iltilrilililIililllilillrllllilll

NF€

0000
Proc. ou
NqIA

ldentificação e assinatuÍa do recebedor

Chave de acesso

3s23 0348 2774 L700 0122 5500 1000 0000 0410 7606 4955

Consulta de autenticidade no poÍtal nacional da NF-e

wuÀ\,. nÍe. Íazenda- gov. br/portal
ou no site da Sefaz autorizadora

:St*c1nry

LICITASP OISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE
UNIPESSOAL L
Rua Vicente Soares da costa, 132,

Anexo 136, Jardim Primavera (Zona
Norte)
02.755000 - São Paulo - SP
Fone (11) 3932-4518 -

llcitaspdisiribuidor@outlook.com

DANFE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal
Eletrônica

GEntrada
1-Saida

N.000004
SERIE: 1
Página: 1 de 1

Natureza uso

VENDA DE MERCADORIA 135230321491361 O2l O3l 2023 73:L7.2o

lnscraÇão Éstadual

138.023.676.116
lnscr.est. do subslúib.

.417t000L-22

DestinatáriorRemetente
Data emissão

021o312023

Data saída

o210312023

Hora saída

13:11:20

1

lnscriÇão EstadualCNPJ/CPF

M.236.548/00il-70SECC.POLICIA DE JAU
CEP

].7.20L-340
Bairo
CentroRua Riachuelo. 975

UF

SP
Fone/Fax
(36\22t22-2230

Cáculo do
do do ICMS lcÀ,ls subsr. I Subsr. dos

0,00

Valor do Írete

0,00

seguro

0,00

Desconto despesas da nota

00

por conia

TRANSPORTES
ContBtaÉo do FÍêre Por conÍa do código ANTT F do veículo l,' l"-',1"

Quantrdadê

lesoecie I,"a2

Numeração

Itens da nota Íiscal
do NCMISH csosN CFOP UN Otde PreÇo un Preço total BC ICMS vlÍ.lCMS vlÍ.lPl %lcMs %lPl

TSFEOOl TELEFONE]VARCA SEM FIO MODELO TSFEOO1 8517110C 0103 5.L02 Und 20,00 104,0C 2.080,0c 0,0c 0,0c 0, 0,000c 0,00

Cáculo do

Dados adicionais
Obseruações
fotaf aproximado de tributos: R$ 59ô,96 (28JÜ t Federais R$ 320,32 (Ls'4oo/o)

Esraduais Rs 276,64 (13,30%) . Fonte IBPT.

BANCO DO BRASIL AG 701}7 CONTATO CORRENTE 9544'3.

EMPENHO 2023NE00064.

Reseruado ao fisco

7710/'1202312:18:09

do ISSQN
00

cálculo do ISSQN

0,00
seruiçoslnscrição Mu

s-

CAMÂRÁ 
IJ|

Códioo



SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de PolÍcia Judiciária do lnterior - DEINTER 4
Delegacia Seccional de PolÍcia de Jaú
Departamento de Finanças - UGE 180303

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de comprovação de aptidão

para desempenho de atividades perünentes e compatíveis, que a empresa

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL,

CN PJ 48.277 .417 IOOOL-Z2, partici pa nte da 180303000012023OC0003, nos

forneceu o iten: 20 APARELHOS DE TtLEFCINE SÊM FlO, COM TECNOLOGIA

DECT 6.0, OPERANDO NA FREQUENCIA DE 1.9 GHZ, COM FONTE DE

ALIMENTACAO AC T1OI24A, COM BATERIA DO TIPO RECARREGAVEL

{AAAX2), COM DURAÇÃO DE ATÉ 1CI HORASDE CONVERSAÇÃO, COIVI

CAPACIDADE PARA NO MINIIVIO 50 POSICOES DE MEÍ\4ORIA, COÍVI

IDENTIFICAÇÃO DE CHAMADAS, NA COR PRETO, COM DISPLAY DISPLAY

LCD 1.6 POLEGADAS, de acordo com especificação e prazos conüdos no

edital , não registrando em nossos arquivos nada que desabone.

Jau, t7 de abril de 2022.

LUIZ FERNANDO

MACHADO
FANTIN:1 7046747865

Assinado de forma digitâl por
LUIZ FERNANDO MACHADO

FANTIN:1 7046747865

Dados: 2023.04.1 7 I2:08:29
-03'00'

Luiz Fernando Machado Fantin

Setor de Finanças - UGE 180303

Licitações e Contratos

CÀ,1íARA lJuNlctp,ir 1

FIs

tttlpEnarnij

p,o".O17

À1.§

&
Rua Riachuelo - 975 - Centro Jau/SP

cEP 1720t-340
Tel efone (74136221222 - 36221935
Ena il- fi nanças.secjau @ policiacivil.sp.gov.br



SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA
POLIC]A CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Polícia Judiciária do lnterior - DEINTER 4
Delegacia Seccionalde Polícia de JaÚ

Departamento de Finanças - UGE 180303

V

v

&
Rua Riachuelo - 975 - Centro Jau/SP

cEP 17201-340
Tel ef o n e (t4136221222 - 36221935

Ena il- fi nanças.secjau @policiacivil.sp.gov.br

POLIí:l{..- :-

r,V!L

cÁt/ÁRA I/:
IIlIPERÂT

O}
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EBEMOS DE LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMÉNTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL L OS PRODUTOS CONSTANTES

ldentiÍicação e assinatura do recebedor P«>c o Õ

NF-e

Série 1de rêcebimento

ililrililflltilililililil illlliltilflil
acesso

3s23 0348 2T74 r7@ Ot22 5500 1000 0000 0818 8458 1la7

Consulta dê autenlicidade no ponal nacional da NF-e
w!\M,. nÍe.Íazenda. gov. br/portal
ôu no sitê da Sefu autorizadota

DANFE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal
Eletrônica

GEntÍada
1-Saída

N" 000008
SERIE: 1
Página: i de 1

Naureza
DE MERCADORIA

lnscrição Estadual

138.023.676.116

IcN

lor.

PJ

277.4t7tO001-22

D esti natáriorRemetente
Nome / Razão Social
FUNDO I\,IUNICIPAL DE SAUDE

ICNPJiCPF

| ,r.sor.*r,ooot-ou
lnscrição Estadual

Endereço

Alameda do Acude, 175

lBairro

leranla aos cavalerros

CEP

27.930{00
Município

Macaé lronerax

UF

RJ

Faturas

Data êmissão
2L1O312023

Data saída

21J0312023

Hora saída

L5:M:t4

,1@l-*q{rySf

LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE
UNIPESSOAL L
Rua Vicente SoaÍes da Costa, 132,
Anexo 136, Jardim Primavera (zôna
Norte)
02.755-000 - São Paulo - SP
Fone (11) 3932-4518 -

licitaspdistÍibuidor@outlook.com

ero

Cálculo do

Itens da nota fiscal

Base de cálculo do lclüS
0,00

Valor do lClüS

0,00

Base de cálculo do lcMS Subst.

0,00
lvalor do lClúS Subsl lvaloÍ do FcP Sr lvalor total dos produtos

lo,oo lo,oo 143.ss8,70
Valor do frete

0.00

Valor do seguro

0,00

Desconto

0,00
loutras despesas acessórias

lo,*
lvalor do lPl lvalor total da notatt
lo.m 143.ee8,70

PRESSO PREDILETO

Endereço N,lu n icípio

Quântidade
7L

Espécie
Peso bÍuto

781,000

Peso líquido

781,000

códiqo Descração do produtolseruiço NCM'SH CSOSN CFOP UN Qtde PÍeço un Preço total BC |CMS Vlí.lCMS Vlr,lPl %tcMs %lPl

<20-L27V 3EBEDOURO i/ARCA KARINA MODELO K2UTz?V 010: 6.10€ 71,00 619,7C 43.998,70 0,0c 0,00 0,00 0,0000 0,0(

Cáculo do

Dados adicionais

lnscriÇào Municipal Valor toial dos serurços

0,00
Base de cálculo do ISSQN

0,00
ValoÍ do ISSQN

0,00

Reservado ao lisco
aproximado de tributos: RS 16.261,92 (36,960ó) Federais R$ 8-342,15 (18'960ó)

DO BRASIL AG 7O1S'7 CONTATO CORRENTE 9544.3.

NDAMENTO COM 5 DIAS DE ANTECEOENCIA

de segunda a
17:00h Setor

sábados, domingos
2763-ô330 ramal

Ruaa Eduardo noGomes,de oxariÍadoAlm situadoCentral BÍigadeiÍoEntrega:
excetosexta-íeiÍa,deV i sc onde Macaé,Araú1o,

AS ContratosdenoÍeriados dehorário 00h08: (22)

430t2023.

R$ 7.919,77 (18,000Á) . Fonte IBPT

721051202310:18:26

ND

lProrocolo de autoÍizaçào de uso

I rsszsoasozsaos s zu ogr zoz3 rst44irs

ltnscr.est 
do subsutrib.

l;'-T,*;;:?"..repoÍ@n,ado l.uo,noo"t lnacaooveicuto lrt l""rrot.
IUF I 

lnscrição

8418693:

?i7n



Coordenaçâo $* P;1t-:: ; iri .i,J.e: i!rlro r voc

Fls.

At; ,te Capacldade Técnica P,"..0)1)6pilç

Macaé, 09 de maio de

Da -,'denadorla de PatrimônioiSEMUSA
-retaria Municipal de Saúde

Par' : .t.or de Contratog

Prezados,

Àtr ' , , para o3 devidos fins, que a êtupresâ LICITÀSP DISTRIBUIDoR DE EQUIPÃITÍENTO§

SOC UNIPESSOÀI I,TDA, inscrita no CNPJ sob o nê q8.277.43.)/0001,-ZZ 
,

esl 'j-da na Rua Vlcênte Soares da Costa , N" 132, anexo 136, bairro,Jardim
Prir "i.r/'zona Norte, na cidade de são Faulo, Estado de são paulo, prestou
ser:'.' r:. âo EUNDO MUNTCTPAL DE SAUDE DE MACAE, CNP.I n§11.308.894/0001-06,
e*ct ..:ido na Alameda do Açude, no175, bairro Novo Cavaleiros, na cldade de Macaé,

Es' Rio de Janeiro , detérn quallficação técníca para fornecer bebedouro de

áq, afão, de aço galvanizado.

Re'' .,s que a emPresa entregou o produt.o bebedouro de água garrafão, de aço
g;r .,,dÕ dentro do prazo aceito, no valor total de R$ {3.996,70
Íti ', os ainda que a entrêga dos materj.ais acima referidos ôcorreu a eontento e os
mê ri'rêsentaram bom desempenho operacicnal, tendo a empresa cumprj.do com suas
ôr, ::, nada constando que à desabcrne técnica e comercialrnenüe, até a presente
tJ.,l

Ma :1e maio de 2023.

"s*s-

d



RECEBEMOS OE LtCtTASp DtSTRtBU|DOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL L OS PRODUTOS CONSTANTES

FI
0000
SéÍie 1

NF-e

ldentificação e assinatura do recebedorData de recebimento

ililIililtillilllllllill lilllilililfl
de acesso

3523 0448 2774 r7c0 0122 5500 1000 0000 1516 8869 7166

Consulta de aúenticidade no portal nacional da NF{
www. nÍe.Íâ2enda gov. br/Portâl
ou no site da seÍaz autorizadora

.su«nm

LIOTASP DISTRIBUIOOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE
UNIPESSOAL L
Rua Vicente Soares da Costa, 132,
Anexo 136, Jardim Plimavera (Zona

Norle)
02.75il00 - São Paulo ' SP
Fone (11) 3932-4518 -
licitaspdistribuidoÍ@outlook.com

DANFE
Documento Auxiliar

da Nola Fiscal
EIetrônica

GEntrada
1-Saída

N'000015
SERIE: 1

Página: 1 de 1

Desti natáriolRemetente
Nome

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLANDIA 312/0011-97
lnscrição Estadual

Avenida Anselmo Alves dos Santos 600, 600 Monica

CEP

38.408-900

3236-8011

UF

MG

Data êmissão

LOtUt2023
Data saída
tolMl?o23
Hora saÍda

lo'.23.22

1,

Natureza da oPeÍação

VENDA DE MERCADORIA

Fió-ióã-lo oe auorização dre
135230535506949 7Ol Ml 2023 LO'.23i22

.est. do subst.trib.
138.023.676.116

4A.277 .4t7100,0!-2?

ento

Cáculo do
do ICMS do ICMS

0,00
756,9000

ValoÍ do írete

0,00

ValoÍ do seguro

0,00

acessonas da nota

0,00
756,90

poÍ conta
Código ANTTConmlação do FÍete Poí mn6 do

TRANSPORTES

Placa do veÍculo

EndereÇo

Numeração

Itens da nota Íiscal

Descrição do produtorserviço NCM/SH UN
Preço

ur
PÍeço

total
BC

tcMs
VlÍ.lCMS Vlr.lPl

â11 lEOOT 0, 0,
543

536

60cM

CH HH PREMIUM
LADOR MARCA VENTISOL MODELO OSC COLUNA 6OCM PR GR

CH HH PREMIUI\i]
84145990 Jnd 14,00

Cáculo do

Dados

dosêrviços
00

ao

!27AA120?3.
BRASIL AG 701$7 CONTATO CORRENTE 9544-3.DO

R$Federais (13,450á)908,801.deimado R$ 719,63 (25,45%)tributos:otal aprox
IBPTFonte810,R$ 83 (r2,00%)

L\

s

INDICADAÀô

010:

010:

6.108

6.10t

2.501.8t



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos parâ os devidos tins que a empresa LICITA SP DTSTRIBUIDOR

DE HeUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA - ins$ita no CNPJ no

48.222.417fiA01,-22, situada à Rua Vicente cle Soares da Costa, 132 - Bairro ]ardim
primavera - São Paulo - SP, CEP 02.755-000, forneceu os Produtos constantes na tabela

abaixo, em atendimento ao Município de Uberlândia/Secretaria Municipal de Cultura

e Turismcr, com referência ao Pregão Eletrônico na. 65PA23, cumprindo todas as

exigências da contratação.

DESCRIÇÃO

Atestamos ainda que, até a

que atestamos sua "CAPACIDADE T

presente data, nada consta que a desabone pelo

ÉCNlCa" nos compromissos assumidos.

tlberlândia,25 de abril de 2023.

Diniz
Secretária M

ImrDrür
SecüÍb $nh$al de Cuftura

oT(Ítsmo

g!.

Quantidade

Ventiladorde parede, Ventisol de 60 cm de diârnetro oscilante, bivolt, potência

minima de 200w.
12

Ventilador de coluna, Ventisol de 60 cm de diâmetro com regulagem de altura

entre lm e 2,10m e potência mínima de 200w,
14

de Cultura

N,

i:"fu



tüOS DE LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL L OS PRODUTOS CONSTANTES

série 1Proc

tillltillilt 1ililtilililil|]

NF€
00002

e assinatura do recebedorData de recebimento

chave de acesso

3523 0448 2774 L700 0122 5500 1000 0000 2313 2399 7749

DANFE
Documento Auxiliar

da Nota Fiscal

&Entrada
1-Saída

N.000023
SERIE: 1
Página: 1 de 1

operaqáo de USO

NDA DE MERCADORIA CONTA E ORDEM 24lUl?O23l5:OO:49

lnscriçáo Estadual

138.023.676.116 lrn*,
.esl do subst.úib

CNPJ

4A.277.4L710niOL-22

DestinatáriorRemetente
Data emissão

24tc/,I2023
Data saída

2410É,|2023

Hora saída

15:00:49

3B*.nrqf

LICITASP DISTRIBUIDOR DE
EQUIPAMENTOS SOCIEDADE
UNIPESSOAL L
Rua Vicente Soares da Costa, 132,
Anexo 136, Jardim PÍimavera (Zona
Norte)
02.755400 - são Paulo - SP
Fone (11) 3932-4518 -
licitaspdistribuidor@outlook.com

609.792l0001-83 131012377116NA WEB DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSÍRUCAO S
/ Ra2áo

CONSTRUA
tac

Panmeícmo 02.992-110Rua Antonio Sebffitiao 800

SPsào Paulo

Número mero mento

Cálculo do

Itens da nota fiscal

Base de cálculo do ICMS

0,00

ICMS ICMS Subst,

00

Valor do ICMS Subsl
0,00 0,00

valor total dos produtos

L2.344,ú

seguro despesas
0,00

Valor do lPl
0,00

ValoÍ total da nota
t?.344,@

Nome
Frete por conta
0 - Cont6tação do FÍetê PoÍ contâ do

Reretente (OR
o ANTT do veÍculo

UF lnscriçáo Esladual

Quantidâde
18

Espécie Marca Numeração
120,000

do NCMISH CSOSN CFOP UN Otde PreÇo un PreÇo total BC ICMS vlÍ.lCMs Vlr

NA
MARCA JLCOLOMBO MODELO O6LBR

84186931
84386000

0103

010:
5.102
5.102

Und

Und 8,00
700,0c
668,0C

7.000,00
5.344,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Cálculo do

Dados adicionais

l"surÇão Muil0pí Vãor lotalamêruç-m
0,00

Base de cálculo do ISSQN
0,00

Valor do ISSQN
0,00

ao fisco
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - LEI 123/2006

rsão do STF, está suspensa a cobrança do DIFAL (EC 87/2015) da empresas

a crédito correspondente do ICMS permitido coníorme Lei ComplemêntaÍ no

Anigo 23, earagraÍo primeiro, na qual ela permile a tomada de crédito de

A FRETE:

97R$Federais 2.045. 57o/o)tributos:de 4.267R$ (16,,,89 (34,s7%)aproximado
BPTFonte2.22L,9?R$ (18,000Á)

Nacional.Simplespelo
deconvêniodo CMS ÍoÍça93i 2015 poÍdaeÍicácia nonacláusulaasuspensa

deDiretasedeem liminil naFederal,Tribunal concedida Açãodo upremo
noveiculadadecisão Íoi notíciaeto de5.464. objn"(ADrN)

de notícias do STF em !7.02.2OL6-

PATRICIA Assinado de forma disital
OOT PATRICIA

CAVALCANTE tevnrcRrurr

GARCIA:29 209613 GARCTA:2e20e61 38r 3

Dados: 2023'04.24 1 5:20:1'l
813 -03'oo'

§4

lP:.'-À
-idA

Consulta de aúenlicidade no ponal nacional da NF€
wvrMr. nf e.ía2enda gov. br/portal
ou no site da Sefaz autorizadora

aóílidô
<20-220V
t25?

0,or
0,0(

o,00ut
0,000c

U,UT

0,0(



i:,pÂ: i\
IZ. MAMPERATiT

FI

0il§rRuAltAurEE

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de comprovação de aptidão de desempenho

e de execução, que a LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE

LTNIPESSOAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 48.277 .41710001-22, com sede Rua Vicente

Soares da Costa 132 Anexo 136 , Forneceu BEBEDOURO E LIQUIDIFICADO& , conforme

Nota Fiscal n"23.

l0 Bebedouros - Marca Karina
06 Liquidicadores - Marca JLCOlombo

Declaramos, ainda, que a prestação dos mencionados serviços ocorreu com bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica ou comercialmente até a presente data.

São Paulo 24 de Abril de2023.
PATRICIA Assinado de forma digital

CAVALCANTE POT PATRICIA CAVALCANTE

GARCIA:2e2oe6133ll"tllÍ"r'r';f 111'u1rr,,,

913 -03'00'

PATRICIA CALVACANTE GARCIA

(11)3943-2661 (11)98s17-0226

Rua Antonio Sebastião Sobrinho, 800 - CEP 02992-l l0 - Parque Panamericano - São Paulo

\s)

Proc. o7^RoaL _
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Fopee

ESTADCI DCI MARANHÃQ

CÂMARA MUNICIPAL PÊ IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LtCtrAÇÕES E CONTRATOS

HABILITAÇÁO
EMPRESA

ALCANCN, VIBE LTDA
CNPJ: 20.81 9.329/0001-96

Rua Simplício Moreira, n' 11.85, Centro, lmperâtriu - MA
cNPJ 69.555.01e10001-09

Fone: (99) 3524-3359

p,o,.O-L!.-ltrq,A t
IMPER À

d

k§,



..? Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Rêgistro Empresarial e lntegração
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

N'DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

CÂl,l
IM

ARA tíul|:tp.i.: iÉr
PERATRIZ. MA

FI

pro". 01? l&JI
(da sede ou filial, quando a

for em outra UF)

53600'114388

de Matrícula do Agente
do Comércio

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito

Nome: ALCANCEVIBE LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S" o deÍerimento do sêguinte ato:

NO DE CÔDIGO CODIGO DO

N'FCN/REIVIP

ilt il r I I ililililililil ililil I I ilt il
VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIçÃODOATO/EVENTO DFP2500041 433

1 o02 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

2221 1 ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIIVENTO (NOME DE FANTASIA)

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

BRASILIA
Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura

18 Março 2025 Telefone dê Contato:

Data

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

! srrr,r f] srrr,r

I NÃo 
-t-J-Data

f] r.rÃo )-t-
DataResponsável Responsávêl

Processo em Ordem
A decisão

_t_t_
Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR
4a Exigência 5€ Exigência2a Exigência 3a Exigência

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e arquivê-se.

Processo indeferido. Publique-se.

tr tr tl
_l_t_

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA 2'Exigência 3" Exigência 4a Exigência 5'Exigência

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

tr n tr

_t-J_
Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma
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ALCANCE VIBE LTDA
CNPJ : 20.81 9.329/0001 -95

NIRE: 536001 1438-8

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL N"03

KARLA PARTHENOPI KARLATOPOULOS DE ANDRADE, brasileira, casada sob
regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural de Brasília-DF, nascida aos
2arc511964, Íilha de tvíihail Karlatopoulos e Nilce Karlatopoulos, portadora da Carteira de
ldentidade ne 692.743 SSP/DF expedida em 1 3/09/20 1 0, CPF nq 238.51 í .39í -00,
residente e domiciliada no SHIN QL 16 conjunto 01 casa 19 - Lago Norte - Brasília-DF -
cEP 71530-21 5;

Únlca sócia da sociedade empresária que gira nesta capital sob a denominação social
de BISTRO CAFE DOCE E ARTE LTDA, com sede nesla capital sito no ST SBS
QUADRA í BLOCO C OUIOSOUE Oí - ASA SUL - BRASILIA - DF - CEP 7OO7O-'I10,
com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob NIRE nq

536001 1438-8, inscrita no CNPJ ne 20.81 9.329/000 1 -96, resolvem de comum acordo e na
melhor forma de direito, neste ato, alterar e consolidar a sociedade limitada mediante as
seguintes clausulas, conÍorme segue:

CLAUSULA 1 - Admite-se na sociedade a sócia: ALCIMAR GUERRA DE MELO
VITORINO, brasileira, solteira, empresária, nascida em 07105/1964, documento de
identidade nq 03305661929 expedido pelo DETRAN/GO, CPF ne 310.960.261-04,
residente e domiciliada na Rua 135 N'p 720 Apt 1 '101 - Setor Marista - Goiania/GO - CEP:
7 4.1A0-O20.

CLAUSULA 2 - Retira-se da sociedade a sócia: KARLA PARTHENOPT
KARLATOPOULOS DE ANDBADE já qualiÍicada anteriormente, que ora cede e
transÍerê, neste ato, 1 00.000 (cem mil) quotas de capital social para a sócia ALCIMAR
GUERRA DE MELO VITORINO. A sócia retirante transfere ainda todo ativo ê passivo da
empresa, anlerior e posterior à assinatura deste, e dá plena, total e iÍÍevogável quitação
de suas cotas cedidas e dos direitos a elas pertinentes por si e seus herdeiros.

CLAUSULA 3 - O capital social de RS 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000
(cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, é elevado para R$
300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300.000 (trezentos mil) quotas, no valor

d
dü Junta Comsrcial, lndustrials Serviços do Distrito FedêIal
l'ffl C.n'n"" resrsrro sob o n' 274í 3r7 eín 1Alo3t2}25 da Emprêsa ALCANCE VIBE LTDA, CNPJ 2O81S329O00196 e protocolo DFP25OOO41A33 -
'!€, tZIOS1ZOZS. !,-ttentrcação: 643BBB2A2BAE1EDC88C95aBO29c55243O2427AO. Fàbienne Raisse de Fonseca - Sêcretárie-Geral. Para validar este

documento, acessê http://jucis.df.gov.br s informê no do protocolo 251039.321-2 e o código do sêgurançâ GCoc Esta cópia íoi autenticada
digatalmente e âssinada oín 1AlO3l2O25 poÍ Fâbianne Râissa da Fonseca Sêcr€tária-Gêral. *^ffi onn 
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nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado, nestea , em moeda
corrênte nacional, Íica assim subscrito:

CLAUSULA 4 - A administraçáo da sociedade será exercida pela sócia ALCIMAR GUERRA
DE MELO VITORINO que Íicará incumbido de exercer todos os atos pertinentes necessários
ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de represenlá-la judicial e extra-
judicialmente, ativa a passivamente perante todas as repartições e instituiçôes Íinanceiras,
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social.

CLAUSULA 5 - O objeto social passa a ser: COrMPRA E VENDA DE ARTIGOS DO
VESTUARIO E ACESSORIOS, ELETRODOÍVESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO
E VIDEO, TVATERIAL ELETRICO, FERRAGENS E FERRAMENTAS, ARTIGOS DE
ILUIVINACAO, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, TELEFONIA E
COI\TUNICACAO, AR CONDICIONADO, ARTIGOS I\,,lEDlCOS E ORTOPEDICOS.
SERVICOS DE ENGENHARIA, DESENHO TECNICO RELACIONADOS A
ARQUITETURA E ENGENHARIA, LOCACAO DE I\,4AQUINAS, EOUIPAMENTOS E
AUTOMOVEIS SEÀ,4 CONDUTOR. APENAS ESCRITORIO ADMINISTRATIVO NO
LOCAL. NAO HA ESTOQUE NO LOCAL.

CLAUSULA 6 - A razão social pâssa a ser: ALGANCE VIBE LTDA, ê nome dê Íantasia
ALCANCE VIBE.

CLAUSULA 7 - A sede empresarial passa a ser na: QUADRA QS 1 RUA 212 LOTES
í9/23 BLOCO D SALA í.I.I2 PARTE 4.655 PAVMTO1I EDIF CONNECT TOWERS -
ABEAL (AGUAS CLARAS) - BRASILIA/DF - CEP: 7í.950-550.

CLAUSULA I - O Sócio Administrador declara, sob as pênas da Lei: Não estar impedido
de exercer a administraçáo da empresa, por lei especial ou em virtude de condenaçáo
criminal ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos pÚblicos, ou por crime Íalimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
Íinanceiro nacional, contra normas de deÍesa da concorrência, contra as relações de
consumo, Íé pública ou à propriedade.

"*d
Junta Comêrcial, lndustriale ServiÇos do Distrito Fêderâl
Certifico registro sob o tio 2741327 êm 1Al03t2o2s da Empresâ ALOANCE VIBE LTDA, CNPJ 2O819329000196 e protocolo DFP250O041433 -
12l03/2025. Autenticaçãoi 643BBB2A2BAEl EDCBaC958B029C5524302427AO. Fabianne Raissa da Fonsecâ - Secrêtáriã-Gêrel. Pâre velider êste
documenlo, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n' do protocolo 251039.321-2 e o código de sêgurençâ GCoc Este cópia íoi autênticada
drgiralmeniê e assinada ern 1Alo3l2o25 por Fabianno Râissâ dâ Fonsecâ Sêcretáriâ-Gêral. *ffi: onn' o''o
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Sócios Participaçáo (7") Ouant. Ouotas Valor (R$)

ALCIMAR
VITORINO

GUERBA DE MELO 300.000 300.000,00

Total 100"/" 300.000 300.000,00

100y"
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coNSoLrDAÇÃO CONTRATUAL --.

ALCIMAR GUERRA DE MELO VITORINO, brasileira, solteira, empresária, nascida em
07lOSl1964, documento de identidade ne 03305661929 expedido pelo DETRANiGO, CPF
ne 310.960 -261-O4, residente e domiciliada na Rua '135 Na 72O Apl 1 101 - Setor Marista -
Goiania/GO - CEP: 74.18O-O2O,

ÚrulCa sócia da sociedade empresária que gira nesta capital sob a denominaçáo social
de ALCANCE VIBE LTDA, com sede nesta capital sito na QUADRA QS 1 RUA 212
LOTES 19123 BLOCO D SALA 1112 PARTE 4.655 PAVMTO1Í EDIF CONNECT
TOWERS - AREAL (AGUAS CLARAS) - BRASILIA/DF - CEP: 71.950-550, com seu
contrato social arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob NIRE na
536001 1438-8, inscrita no CNPJ n0 20.819.329/0001-96.

CLAUSULA í - A sede da empresa Íica na QUADRA QS 1 RUA 212 LOÍÉS 19/23
BLOCO D SALA 11í2 PARTE 4.655 PAVMTOÍl EDIF CONNECT TOWERS - AREAL
(AGUAS CLARAS) - BRASILIA/DF - CEP: 7í.950-550.

CLAUSUL A 2 - A razáo social da empresa é ALCANCE VIBE LTDA, e nome de fantasia
ALCANCE VIBE.

CLÁUSULA 3 - A sociedade tem por objetivo social: COMPRA E VENDA DE ARTIGOS
DO VESTUARIO E ACESSORIOS, ELETRODOIUESTICOS E EQUIPATUENTOS DE
AUDIO E VIDEO, TVATERIAL ELETRICO, FERRAGENS E FERRAIVIENTAS, ARTIGOS
DE ILUTVIINACAO, EQU!PAMENTOS E SUPRITVIENTOS DE INFORN/ATICA, TELEFONIA
E COIUUNICACAO, AR CONDICIONADO, ARTIGOS IVIEDICOS E ORTOPEDICOS.
SERVICOS DE ENGENHARIA, DESENHO TECNICO RELACIONADOS A
ARQUITETURA E ENGENHARIA, LOCACAO DE MAQUINAS, EQUIPANTENTOS E
AUTOIVOVEIS SEIV CONDUTOR. APENAS ESCRITORIO ADIUINISTRATIVO NO
LOCAL. NAO HA ESTOQUE NO LOCAL.

CLAUSULA 4 - A sociedade iniciou suas atividades em 12l0gl2014 e seu prazo de
duração é indeterminado.

CLAUSULA 5 - O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em
300.000 (trezentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente integralizado em moeda corrente nacional, assim subscritas:

^UJunta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Cêrtifico registro sob o no 2741327 am 1810312025 da Empr€se ALCANCE VIBE LTDA, CNPJ 2Oa1S329OOO196 e protocolo DFP25OOO41A33 -
1210312025. Autenticação: 643BBB2A2BAEíEDC88C9588O29C55243O2427A.0. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://.iucis.df.gov.br e informe no do protocolo 251039.321-2 e o código de segurança GCoc Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 181O312O25 por Fãbianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral.
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CLAUSULA 6 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (Art. 1052,
cct2ooz).

CLAUSUL A 7 - As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transÍeridas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado
em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição, se
postas à venda, Íormalizando, se realizada a cessáo delas, a alteraçáo contratual
pertinente. (Art. 1056, 1 O57, CC|2OOZ).

CLAUSULA I - A administração da sociedade será exercida pelo sócio ALCIMAR GUERRA
DE MELO VITORINO que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes necessários
ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extra-
judicialmente, ativa a passivamente perante todas as repafiições e instituiçóes Íinanceiras,
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social.

CLAUSULA 9 - Falecendo ou interditado quaisquer dos sócios, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
veriÍicada em balanço especialmente levantado.

CLAUSULA 10 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado do
exercício, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA 11 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas.

CLAUSULA12 - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de PRO-LABORE, observadas as disposiçóes regulamentares pertinentes.

GLAUSULA 13 - O Sócio Administrador declara, sob as penas da Lei: Náo estar impedido
de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenaçáo
criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

4d
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 2741327 em 1810312025 da Empresa ALCANCE VIBE LTDA, CNPJ 20819329000196 e protocolo DFP250O04'1833 -
1210312025. Autenticação: 643BBB2A2BAE1EDC88C958BO29C5524302427AO. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.dÍ.gov.br e informe no do protocolo 251039.321-2 e o código de segurança GCoc Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 181O312025 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral.
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financeiro nacional, contra normas de deÍesa da concorrência, contra as
consumo, fé pública ou à propriedade.

Brasília-DF, 03 de lr/arço de 2025

KARLA PARTHENOPI KARLATOPOULOS DE ANDRADE
Sócio-Retirante

ALCIMAR GUERRA DE MELO VITORINO
Sócio-Administrador

5d
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
CertiÍico registro sob o no 2741327 em 1810312025 da Empresa ALCANCE VIBE LTDA, CNPJ 20819329000196 e protocolo DFP2500041833 -
1210312025. Autenticação: 643BBB2A2BAE1EDC88C958BO29C55243O2427AO. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http:i/jucis.df.gov.br e informê no do protocolo 251039.321-2 e o código dê sêgurençe GCoc Este cópia Íoi autenticada
digitalmente e assinada em 18.10312c25 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral.
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CLAUSULA 14 - Fica eleito o foro de Brasília - DF, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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Registro Digital

Documento Principal

238.51 1 .391-00 KARLA PARTHENOPI KARLATOPOULOS DE ANDRADE 18tO3t2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub lr,r

ldentifi cação do Processo
Número do Processo tvlodulo lntegrador DataNúmero do Protocolo

25tO39.321-2 DFP2500041833 111O3t2025

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

310.960.261-04 ALCIMAR GUERRA DE ]VIELO VITORINO 181O3t2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub llr.
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Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n" 2741327 em 1AlO3l2O25 da Empresa ALCANCE VIBE LTDA, CNPJ 208í9329000196 e protocolo DFP2500041833 -
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documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 251039.321-2 e o código de segurança GCoc Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 181O312025 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral.
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Sistemâ Nacional de Registro de Ernpresas Mercantil - SINREM
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por VANESSA ALEXANDRE LANCIARTE, Servidor(a)
Público(a), ern l8/O3/2O25, às l2:19.

A autencidade desse documento pode ser conferida no oortal de servicos dajucisdÍ'informando o
número do protocolo 25/039.321-2.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALCANCE VIBE LTDA, de CNPJ 20.819.329/000I-96 e

protocolado sob o número 251039.321-2 em 12/03/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
2741327, em l8/O3/2O25. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador VANESSA ALEXANDRE
LANCIARTE.
Certifica o registro. a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucis.df.gov.brlPortal/pages/
imagemProcesso/viaUnicajsfl e informar o número de protocolo e chave de segurança.
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JUNTA COMERCIAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por
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ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

o17.057.O21-55 FABIANNE RAISSA DA FONSECA

Brasília. terça-feira, 18 de março de 2025

@
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n" 274'1327 em 181C312O25 da Empresa ALCANCE VIBE LTDA, CNPJ 20819329000196 e protocolo DFp2sooo4jB33 -
12/0312025. Autenticaçáo: 643BBB2A2BAElEDC88C958B029C55243O2427AO. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral. para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 251O39.321-2 e o código de segurança GCoc Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 181O312025 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretárla-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Istado da Fazenda do Distrito Federal
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

Certidão Simplificada
Certificamos que as informaçÕes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: ALCANCE VIBE LTDA

NaturezaJuridica: SOCIEDADEEMPRESARIALIMITADA

Número de ldentificação do
Registro de Empresas - NIRE

53600'11438-8

Endereço Completo:

QUADRAQSl RUA2l2LOTESí9/23 BLOCODSALAll12PARTEA.65SPAVMTOI ,1 EDIFCONNECTTOWERS - BAIRRO
AREAL (AGUAS CLARAS) CEP 71950-550 - BRASILTÁ/DF

Objeto Social:

COMPRA E VENDA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E
VIDEO, MATERIAL ELETRICO, FERRAGENS E FERRAMENTAS, ARTIGOS DE ILUMINACAO, EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS
DE INFORMATICA, TELEFONIA E COMUNICACAO, AR CONDICIONADO, ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS. SERVICOS DE
ENGENHARIA, DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, LOCACAO DE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS E AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. APENAS ESCRITORIO ADMINISTRATIVO NO LOCAL. NAO HA ESTOOUE
NO LOCAL.

Capital Social: R$ 300.000,00
TREZENTOS MIL REAIS

Capital lntegralizado: R$ 300.000,00
TREZENTOS MIL REAIS

Prazo de Duração

-rl

,,ã;

Data de lnício de Atividade

't2108t2014

INDETERMINADO

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome

310.960.261.04 ALCIMAR GUERRA DE MELO VITORINO

Térm. Mandato Participação

xxxxxxx R$ 300.000,00

Função

SÓCIo /
ADMINISTRADOR

Proc, G

IÀ,IPERATR tZ
'D{' \-.,, ^e VÀ
- ltrA

CNPJ

20.81 9.329/0001-96

Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

12t08t2014

(Lei

Microempresa ou
Empresa de Pequeno

Porte

MICRO EMPRESA

Status: TRANSFORMADA Situação: ATIVA

Ultimo Arquivamento: 18/03/2025 Número: 2741327

- ALTERACAO

ALTERACAO DE ATTVTDADES ECONOMTCAS (pRtNCtpAL E SECUNDARTAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECTMENTO (NOME DE FANTASTA)

CONSOLI DACAO DE CONTRATOiESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

Ato

Evento(s)

002

2244

2247

2211

020

2015

222'l

051

2001

2005

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL e certificada
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISDF (http://jucis.df.gov.br) e clique em validar
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o no C250001877636 e visualize a certidão)

ilffiililllililillllllll]l
25t043.461-O

§/

Página 1 de 2
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Sisterna Nacional de Registro de Impresas Mercantil - SINREM
Governo do Distrito Federal
Secretaria de tstado da Fazenda do Distrito Federal
JuntÀ CoÍxêrcial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

Certidão Simplificada
CertiÍicamos que as informaçÕes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

ALCANCE VIBE LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

,MPERATRIZ. MA

tr,,c O*!l!fu);§_.
zlFls. 9

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior

BISTRO CAFE DOCE E ARTE LTDA

BISTRO CAFE DOCE E ARTE EIRELI ME

BISTRO CAFE DOCE E ARTE LTDA ME

E DE S ALMEIDA BISTRO ME

ELANE DE SOUSA ALMEIDA ME

Nire

xxxxxxx

xxxxxxx

53201981 19-3

5380090485-4

5380090485-4

Número Aprovação UF

2741327 xx

1 967461

536001 14388

53201981 193

20140830430

Tipo Movimentação

ALTERAÇÃo DE NoME
EMPRESARIAL

ALTERAÇÃO DE NOME
EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

TRANSFORMACAO

RlrenAçÃo DE NoME
EMPRESARIAL

xx

xx

xx

xx

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ lndrleç9
NADA MAIS#

BrasÍlia, 19 de Março de 2025 '11:36

=osraffiffif,sR8â-u rcNsEca

A empresa foi transformada automaticamente para sociedade limitada, nos termos do artigo 41 da Lei n.o 14.195, de 26 de agosto de
2021.

Certidão SimpliÍicada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO DISTRITO FEDERAL e certificada
digitalmente. Se desejar conÍirmar a autenticidade dêsta certidão, acesse o site da JUCISDF (http://jucis.dÍ.gov.br) e clique em validar
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validaçâo por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o no C25000187763ô e visualize a certidão)

llllilllllllllllllllllllil pásina zde2
25t043.461-0
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coMpRovANTE DE INSCR!çÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DÉ ABERTURA

12108120'14
NUMERO DE INSCRIÇAO

20.8í 9.329/000í -96
MATRIZ

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ALCANCE VIBE LTDA

rírulo oo estegELEclMENTo (NoME DE FANTASIA)

ALCANCE VIBE
PORTE

ME

E DA

47.8í-4-00 - Comércio varejista dê artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)

cÓotoo e DEScRtÇÁo DAS ATtvtDADES ECONÔMICAS SÊCUNDÁRIAS

í8.íí-3-02 - lmpressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
41.20it-00 - Construção de edifícios
43.21-5-00 - lnstalação e manutenção êlétrica
43.22-3-0'l - lnstalaçóes hidráulicas, sanitáriâs e de gás
43,22-3-02 - lnstalaçáo e manutenção de sistêmas cêntrais de ar condicionado, de ventitação e reírigeraçáo
43,29-1-01 - lnstalação de painéis publicitários
43,29-í-03 - lnstalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e estêiras rolantês
43.304-02 - lnstalação dê portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.304-05 - Aplicação dê revestimentos e dê resinas em interiores e exteriores
43.99-í-02 - Ílrontagem e desmontagem de andaimês e outras estruturas temporárias
43.99-í-04 - Sêrviços de operaçáo e fornecimento de equipamentos para transportê e elevação de cargas ê pessoas para
uso em obras
45.'l'l-í-0í - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (Dispensada *)

45.4'l-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas ê motonetas novas
47,21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda (Dispensada r)

47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
17.22-9-0'l - Comércio vaÍejista de carnes - açougues (Dispensada')
47,23-7-00 - Comércio vareiista de bebidas (Dispensada *)

47,24-5-00 - Comércio vaÍeiista de hortifrutigranjeiros

coDtco E DEScRtÇÁo DA NATUREzA JURiDtcA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

Q QS í RUA2í2 LOTES
NUI\,,IERO

19t23
COMPLEMENTO

BLOCO D SALA 11,I2 PARTE A-655
PAVMTOIí EDIF CONNECT TOWERS

CEP

71.950-550
BÂIRRODISTRITO

AREAL (AGUAS CLARAS)
MUNICiPIO

BRASILIA

ENDEREÇo ELETRÔNICo

ALCANCEVTBE@GMAtL.COtjl
iELEFONE
(52) 9389-s3í8

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DAÍA DA SITUÂÇAO CAOASTRAL

12l0$t20l1

r\rorvo DE struÂÇÁo cÁDASTRAL

S UAÇÂo ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

UF

DF

0110812025, 11:30 about:blank

about:blank

Página:114

114

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0í/08/2025 às í1:29:35 (data e hora de Brasília).

@



DATA DE ABERTURA

12t08t2014
NUIVERO DE INSCRIÇAO

20.8r 9.329/000í -96
MATRIZ

coMpRovANTE DE rNSCruÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDIGA

NOlilE EMPRESARIAL

ALCANCE VIBE LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios êm geÍal ou especializado em produtos alimentícios não
espêcificados anteriormente (Dispensada *)

47.4'l-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Dispensada.)
47.42-3-00 - Comércio varejista de matêrial elétrico (Dispensada *)

47.43-1-00 - Comércio vaÍeiista de vidros (Dispensada *)

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferÍamêntas (Dispensada *)

47.44-0-02 - Comércio vareiista de madeira e aÍtêfatos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)

17.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada ')
17.52-1-OO - Comércio varejista especializado de equipamentos de telêfonia ê comunicação (Dispensada *)

47.53-9-00 - Comércio varêjista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video (Dispensada *)

47,54-7-01 - Comércio vareiista de móveis (Dispensada *)

47.54-7-O3 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada *)

47.55-5-01 - Comércio vaÍejista de tecidos (Dispensada *)
47.55-5-03 - Comercio va.êjista
47.56-3-00 - Comércio varejista
47.57-1-OO - Comércio varejista
doméstico, exceto inÍormática r

47.59-8-0í - Comércio varejista
47.61-0-03 - Comércio varejista
47.63-6-02 - Comércio varejista
47.63-6-03 - Comércio varejista

dê artigos de cama, mesa e banho (Dispensada t)
especializado de instrumentos musicais e acessórios (Dispensada.)
espêcializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso

e comunicação (Dispensada *)

de artigos dê tapêçaria, cortinas e persianas (Dispensada *)

de artigos de papelaria (Dispensada *)
dê artigos esportivos (Dispensada ')
de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (Dispensada *)

E DA NATUREZA CA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

Q QS 1 RUA 2,I2 LOTES
NUMERO

't9t23
COIVPLEMENTO

BLOCO D SALA ííí2 PARTE A.655
PAVMTOíí EDIF CONNECT TOWERS

cÉP
71.950-550

BAIRRO/DISTRITO

AREAL (AGUAS CLARAS)
IillUNICIPIO

BRASILIA

ENDEREÇO ELETRONICO

ALCANCEVTBE@GMAtL.COM
TELEFONE

(62) 9389-931 8

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

12t08t2011

MOTIVO DÉ SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÁO ESPECIAL DATA DA SIIUAÇAO ESPECIAL

UF

DF

O110812025. 11:30 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0í/08/2025 às 11:29:35 (data e hora de Brasília).

@odg

about:biank

d

Página:214

214

oProc.

l[4 i] E



P roc.

Fls.

NUr\,tERO DE tNSCR|ÇAO

20.81 9.s29/000'l -96
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

121OA12011

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOMÉ EMPRESARIAL

ALCANCE VIBE LTDA

coDIGo E DEScRIÇÃo DAS ATIVIDADÊS ECONOMIcAS SECUNDÁRIAS

47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pêsca ê camping (Dispênsada *)

47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcaçõês e outros veículos recrêativos; peças e acessórios (Dispensada *)

47.72-5-00 - Comércio vaÍejista de cosméticos, produtos de peÉumaria e de higiene pessoal (Dispensada *)

47.73-3-00 - Comércio varejista de aÉigos médicos e ortopédicos (Dispensada *)

47.82-2-01 - Comércio
47.82-2-02 - Comércio
47.89-0-02 - Comércio
47.89-0-04 - Comércio

varejista
varejista
varejista
varejista

de calçados (Dispensada *)

dê artigos de viagem (Dispensada *)

de plantas e flores naturais (Dispensada *)

de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação (Dispensada *)
47.89-0-05 - Comércio varêjista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-0'l - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantementê para empresas
56.20-1-02 - Sêrviços de alimentação para eventos e recepções - buÍê (Dispensada *)
7'1.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)
7'1.í9-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e êngenharia (Dispensada *)
73,12-2-00 -Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação (Dispensada *)
77.íí-0.00 - Locação de automóveis sem condutor
77.21-7-0O -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos (Dispensada *)
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais (Dispensada
.)
77.29-2-03 - Aluguel de material médico (Dispensada *)

coDIGo E DESoRIÇÃo DA NATUREZA JURiDIcA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

Q QS í RUA 2í2 LOTES
NUMERO

'19t23
COI\,IPLEMENTO

BLOCO D SALA 1112 PARTE A.655
PAVMTOíí EDIF CONNECT TOWERS

CEP

7í.950-550
BAIRRO/DISTRITO

AREAL (AGUAS CLARAS)
MUNICIPIO

BRASILIA

ENDEREÇO

ALCANCEVTBE@GMAIL.COM
TELEFONE

(62) 9389-931 I

ENTE FEDERATIVO (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SIÍUAÇAO CADASTRAL

12108t2014

MOTIVO DE SIÍUAÇAO CADASTRAL

SIIUAÇAO ESPECIAL DATA DA SIIUAÇÃo ESPEcIAL

UF

DF

01lOBl2O25, 11:3O about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/08/2025 às 1í:29:35 (data e hora de Brasília).
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about:blank
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0110812025, 11:3O

(.) A dlspensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisltos constanÍes na Resolução CGSIM n'51, de 1.1 de

- )inno dje 2019, ou da legisla{ão própia encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer

- Tesponsaóilidade quanto âs aÍrVrdades drspensadas

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0í/08/2025 às 11:29:35 (data e hora de Brasília). Página:414

about:blank

DATA DE ABERTURA

12t08t2014CoMPROVANTE DE INSCRÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

núúÉno DE rNScRlÇÃo

20.8í 9.329/000í -96
MATRIZ

w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA Ptur

NOME

ALCANCE VIBE LTDA

OAS

ZZ.32-2-Ol - Aluguel de máquinas e êquipamentos para constÍução sem operador, exceto andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritóÍios (Dispensada *)

77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outÍas estÍuturas de uso têmporário, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)

96.0'l-7-01 - Lavanderias

E

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

Q QS 1 RUA 2í2 LOTES
NÚMERo

19t23
COMPLEI\,IENTO

BLOCO D SALA 11í2 PARTEA-655
PAVIUTOíí EDIF CONNECT TOWERS

CEP

71.950-550
BAIRRO/DISTRITO

AREAL (AGUAS CLARAS)
IUUNICIPIO

BRAS]LIA

ALCANCEVIBE@GMAIL.COM (62) 9s89-93í 8

ENTE (EFR)

ATIVA
,12t08t2014

MOTIVO

ESPECIAL DAIA DA SIIUAÇÁO ESPECIAL

UF

DF

about:blank
\d 4t4

.ã---
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01lOAl2O25. 11:32 about:blank

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

20.81 9.329/0001 -96

iIOME EMPRESARIAL:

ALCANCE VIBE LTDA

CAPITAI SOCIAL:

R$300.000,00 (Trezentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPi) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

ALCIMAR GUERRA DE MELO VITORINO

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informaçôes relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certiÍicado digital ou compareceÍ a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 0U0t/2025 às l1:31 (data e hoÍa de Bmsília).

Proc.
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MINISTÉruO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS-RELATTVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: ALCANCE VIBE LTDA
CNPJ: 20.8í 9.329/0001 -96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nào constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ar1. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de I 9g1 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de Zt1Ol2O14.
Emitida às í 1:18:23 do dia 0110812025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida ate2810112026.
Codigo de controle da certidão: 47FC.6D84.0F88.0599
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

hü.
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GOVERNO DO DISÍRITO FEDERÂL

SECRETARIA OE ESÍAOO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEÍTA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGAT

CERTIDÂO NO:

NOME:

ENOEREçO:

ctoaoE:
CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

16304333732025

ALCANCÉ VIBE LTDA

OS 1 RUA 212 LOTÊS BLOCO D SALA 1112 PARTÊ A.655 PÂVMÍO11 EDIF CONNECT

AREAL AGUAS CLARAS

20_819.32S/0001 -96

076928m0104

JUNÍOAO GDF

CERTIFICAMOS OUE

HA DEBITOS VINCENDOS. LANCAMENTO: 2025

Pelos débitos acima responde solidariamentê o adqukente, com base no art. 130 da Lei 5.172166 - CTN.
Certidâo Positiva com Efeito de Negaüva, com base no art. 151 combinâdo com o art. 206 da Lêi 5.172166 - CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobÍar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Estâ certidão ãbrâng€ consulla a lodos os débilos, inclusive os relativos à Dividâ Ativá.

CoÍaidáo ôxpêdidâ confoímê DecÍôto Di3tritâl no 23.873 do 04/072003, grstuiLmonte.
Válida atá 01 de sêt.mbro d.2025. *

d.

oola14

cFls

Certidão emitida vja inteínêl êm 03/06/2025 às 08:55:56 ê deve ser validada no êndereço htipsJ/www..eceitâ.fazênda.df.gov.br

\



CERT|DÃO N":

NOME:

ENDEREçO:

CIDADE:

CNPJ:

CFIOF

FINALIOADE:

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSEGRETARIA DA RECEITA

CERTTDÃO DE DíVIDA ATIVA NEGATIVA

í63043433762025

ALCANCE VIBE LTDA

QS 1 RUA 212 LOTES BLOCO D SALA 1 1 12 PARTE A.655 PAVMTOI 1 EOIF CONNECT

AREAL AGUAS CLARAS

20.8 r9.329/0001-96

0769203300108

JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam debitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima.
Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo prova dê inexistência de débitos na esfera
administrativa.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a
órgãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital no 23.873 de 0410712003, gratuitamênte.
Válida até 0í de setembro de 2025. *

@-

cAtJARA iltlil:rP^.,*,
lh4pFRÂTRIZ - tí1Â

)1OProc. rd

Fls

Certidão emitida via internet em 0310612025 às 08:56:08 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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CF/DF

Agenci@Net - DIF

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
coMpRovANTE DE tNSCRTÇÃO E DE S|TUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRTTO
FEDERAL - DIF

lmprimir

CPF/CNPJ

FAC - Número do
DataConcessão Protocolo

Natureza Juridica/Tipo de

Contribuinte

EI\/lPRESÁRIA07.692.033/001-

08

20.8r 9.329/0001-

96

1 8/08/2014 526299/48

do Estabelecimento - Nome Fantasia

ALCANCE VIBE

Denominação social

ALCANCE VIBE LTDA ATIVO

Cadastral Data Situação

18t08t2014

BRASILIA 7 t 950550

BairroEndereço

OS 1 RUA212 LOTES 19/23 BLOCO D SALAlí,12 PARTEA.655

PAVMTOI,I EDIF C

AREAL (AGUAS

CLARAS)

pro".O11

IMPERAT .MA
rtrllír^r^.1

UF

DF

Cidade CEP

https://agnet.fazenda.dÍ.gov. brlarea.cÍm?id-area= 1 1 40

w
1t5
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Qualificação do Gontribuinte ICMS

Regime de Tributaçáo

SIMPLES NACIONAL

Descriçâo Atividade
Econômica PrinciPal

COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DO VESTUÁRIO

E ACESSÓRIOS

Atividades secundárias

Descrição Atividadê
Econômica

COMERCIOAVAREJO DE

AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E

UTILITÁRIOS NOVOS

Data de enquadramento

1310812014

G478í40000 1810312025

Gódigo da

Atividade

Data de lnicio
de Atividade

Data de

lnício de
Atividade

Código da

Atividade

COMERCIOAVAREJO DE

PEÇAS EACESSORIOS

USADOS PARAVEÍCULOS

AUTOMOTORES

COMERCIO A VAREJO DE

MOTOCICLETAS E

MOTONETAS NOVAS

PADARIA E CONFEITARIA COM

PREDOMINÂNCIA DE

REVENDA

COMERCIO VAREJISTA DE

LATICíNIOS E FRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE

CARNES . AÇOUGUES

COMERCIO VAREJISTA DE

BEBIDAS

COTVTERCIO VAREJ ISTA DE

HORTIFRUTIGRANJEIROS

COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS ALIMENTíCIOS EM

GERAL OU ESPECIALIZADO

EM PRODUTOS ALIMENTíCIOS

NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

G451110100 1810312024

G453070400 181031202!

G454'120300 181031202!

G472110200 181031202!

G472'110300 1ü431202!

G472290100 181031202!

G472370000 18t031202!

G472450000 181031202!

G472969900 181031202(

G474150000 181031202!

G474230000 181031202!

COMERCIO VAREJISTA DE

TINTAS E MATERIAIS PARA

PINTURA

COMÉRCIO VAREJISTA DE

MATERIAL ELETRICO

https://agnet.fazenda.df.gov.br/area.cfm?id-area= í 1 40

MATERIAL

s
2t5

Agenci@Net - DIF

Qualiíicaçáo do Contribuinte ISS

Regime de Tributaçáo Data de

SIMPLES NACIONAL 1310812014

TMPRESSÃO DE C181130200 1810312025

LIVROS, REVISTAS E

OUTRAS

PUBLICAÇÔES
PERIÓDICAS

Atividades secundárias

Descrição Atividade
Econômica Principal

Descriçáo Atividade

Econômica

Código da
Atividade

Código da

Atividade

Data de

lnício de
Atividade

IData de
lnicio de

Atividade

CONSTRUÇÂO DE

EDIFíCIOS

|NSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO

ELÉTRICA

INSTALAÇÓES
HIDRAULICAS,
SANITARIAS E DE

GÁS

INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE

SISTEI/AS CENTRAIS

DE AR

CONDICIONADO, DE

VENTILAÇÃO E

RÊFRIGERAçÃO

INSTALAÇÃO DE

PANÉIS

PUBLICITARIOS

INSTALAÇÃO,

rúANUTENÇÁO E

REPARAÇÃO DE

F412M0000 1810312025

F432150000 1810312025

F432230100 18tO312025

F432230200 1810312025

F43291 0100 18t0312025

F432910300 18t0312025

F43s040200 1810312025

ELEVADORES,

ESCADAS E

ESTEIRAS ROLANTES

INSTALAÇÃO DE

PORTAS, JANELAS,
TETOS, DIVISORIAS E

ARI\/!ÁRIOS

EÍVIBUTIDOS DE

QUALQUER

Êls.

.Prt c, 047

.. l\í AIIá PERAT.<IZqill
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QualiÍicação do Contribuinte ICMS

Descriçáo Atividade
Econômica

COMÉRCIO VAREJISTA DE

VIDROS

COMERCIO VAREJISTA DE

FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMERCIO VAREJISTA DE

MADEIRA E ARTEFATOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

EM GERAL

COMÉRCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE

INFORMATICA

G474310000 18t03t202Í

G474400100 181031202!

G474400200 181031202!

G474409900 181031202!

G475120100 1810312024

G475210000',181o31202(

G475390000 18t0312024

G47*470',100 181031202!

G475470300 18t0312024

G475550í00 181031202(

G475550300 18tO312021

G475630000 181031202!

G475710000 181031202!

Código da
Atividade

Data de

lnício de
Âtividadê

COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS DE

TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE AUDIO E

VÍDEO

COMERCIO VAREJISTA DE

MOVEIS

COMERGIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE TLUMINAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE

TECIDOS

COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE CAMA, MESA E

BANHO

COMÉRCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE

INSTRUMENTOS MUSICAIS E

ACESSORIOS

COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS PARA

APARELHOS
ELETROELETRÔI.I I COS PNRI
USO DOMESTICO, EXCEÍO
INFORMATICA E

COMUNICAÇÃO

https.//agnet.fazenda.df.gov. brlarea. cfm?id-area= 1 1 40
w-
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Agenci@Net - DIF

Qualificação do Gontribuinte ISS

Descrição Atividade
Econômica

t8ç; ç
*#

lnício de
Itividàil-é------

J)2
A

Código da
Atividade

\P

sERV|ÇOS DE

PINTURA DE

EDIFíCIOS EM GERAL

APLTCAÇÃO DE

REVESTIMENTOS E

DE RESINAS EM

INTERIORES E

EXTERIORES

MONTAGEM E

DESMONTAGEM DE

ANDAIMES E OUTRAS
ESTRUTURAS
TEMPORARIAS

sERVrÇOS DE

OPERAÇÃO E

FORNECIMENTO DE

EOUIPAMENTOS
PARATRANSPORTE E

ELEVAÇÃO DE

CARGAS E PESSOAS

PARA USO EM OBRAS

TRANSPORTE

RODOVÁRIO DE

CARGA, EXCETO
PRODUTOS
PERIGOSOS E

MUDANÇAS,
MUNICIPAL

sERVrÇOS DE

ENGENHARIA

SERV|ÇOS DE

DESENHO TÉCNICO

RELACIONADOS À

ARQUITETURA E

ENGENHARIA

AGENCIAMENTO DE

ESPAÇOS PARA

PUBLICIDADE,

EXCETO EM

VEÍCULOS DE

coMUNrcAÇÃo

LocAÇÃo DE

AUTOMÓVEIS SEM

CONDUTOR

F433040400 1

F433040500 18103t2025

F439910200 1810312025

F439910400 1810312025

H493020100 18t03t2025

t562010200 1810312025

M711200000 181o3t2025

M711970300 1810312025

M731220000',1810312025

N771100000 1810312025

ílt

,* JL

SERVIÇOS DE

ALIMENTAÇÃO PARA

EVENTOS E

RECEPÇÓES. BUFÊ
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Qualificação do Contribuinte ICMS

Descrição Atividade
Econômica

COMERCIO VAREJISTA DE

ARTTGOS DE TAPEÇARlA,

CORTINAS E PERSIANAS

COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS ESPORTIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE

BICICLETAS E TRICICLOS;

PEÇAS EACESSORIOS

COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E

CAMPING

Data de
lnicio de

Atividade

G475980100 181031202!

G476100300 181031202!

G476360200 181031202(

G476360300 1810312024

G476360400 18tO31202!

G476360500 181031202!

daCódigo
Atividade

COMERCIO VAREJISTA DE

EMBARCAÇÕES E OUTROS

VEíCULOS RECREATIVOS;

PEÇAS E ACESSÓRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE

COSMÉTICOS, PRODUTOS DE

PERFUMARIA E DE HIGIENE

PESSOAL

COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS MÉDICOS E

ORTOPEDICOS

COMERCIO VAREJISTA DE

CALÇADOS

COIVIERC IO VAREJ ISTA DE

PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITÁRIOS

G477250000 181031202!

G4773s0000 18t031202!

G478220100 181031202Í

18t0312A2!

G478909900 1210812011

t562010100 181031202Í

COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE VIAGEM

G478220200 181031202!

COMERCIO VAREJISTA DE G478900200 18103t202(

PLANTAS E FLORES NATURAIS

COMERCIO VAREJISTA DE

ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS

E ALIMENTOS PARA ANIMAIS

DE ESTIMAÇÃO

G478900400 181031202!

G478900500

CON/.IERCIO VAREJISTA DE

OUTROS PRODUTOS NÃO

ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

FORNECIMENTO DE

ALIMENTOS PREPARADOS

PREPONDERANTEMENTE
PARA EMPRESAS

https://agnet.fazenda.df.gov.br/area'cfm?id-area= 1 1 40

LAVANDERIAS

g 415

Agenci@Net - DIF

Qualificação do Contribuinte ISS

a^tlAó

Descrição Atividade
Econômica

ALUGUEL DE

EQUIPAMENTOS
RECREATIVOS E

ESPORTIVOS

ALUGUEL DE

MOVEIS, UTENSíLIOS

E APARELHOS DE

USO DOMESTICO E

PESSOAL;

INSTRUMENTOS
MUSICAIS

ALUGUEL DE

MATERIAL MÉDICO

ALUGUEL DE

MÁOUINAS E

EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUÇÃO

SEM OPERADOR,

EXCETOANDAIMES

ALUGUEL DE

MAOUINAS E

EQUIPAMENTOS

PARA ESCRITORIO

ALUGUEL DE

EQUIPAMENTOS
CIENTÍFICOS,

ÍVEDICOS E

HOSPITALARES, SEM

OPERADOR

ALUGUEL DÊ

PALCOS,

COBERTURAS E

OUTRAS
ESTRUTURAS DE

USO TEMPORARIO,

EXCETO ANDAIMES

SERVIÇOS DE

oRGAN|ZAÇÃO DE

FEIRAS,

CONGRESSOS,
ExPosrÇÓES E

FESTAS

N772170000 1

N772920200 1810312025

N772920300 181O3t2025

N773220100 1810312025

N7733'10000 1810312025

N773900200 1810312025

N773900300 1810312025

N823000t00 1810312025

ss60170'100 1810312025

Código da
Atividade

Data.de
lnício de
Atividade

lil^ri) { ! a

Z. MA

Fls
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Qualiíicação do Contribuinte ICMS

Agenci@Net - DIF

Qualificação do Contribuinte ISS

Ft§,-

Proc
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Este documento foi emitido no dia 01/08/2025 na lnternet pelo portal Agênci@Net 1Zilas§5

s
https ://agnet.fazenda.df. g ov.briarea.cfm?id-area='1 1 40 515
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

20,819.329/0001-96

BISTRO CAFE DOCE E ARTE

STSBS QUADRA 1 BL C QUIOSQ 1 / ASA SUL/ BRASILIA I DF / 7OO7O.

110
Endereço

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 8 I OB / 2025 a 06 I 09 12025

CeÉif icação N úmero : 20 25 0808 t2542227 297 932

Informação obtida em 15/08/2025 17:35:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

@

\
I
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TRÀBÀLHISTAS
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CERTIDÀO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome: ALCANCE VIBE LTDA (MATRIZ E FILIAfS)
CNPJ: 20 .819.32 9 / 0O01--96
Certidão n' : 4402654L12025
Expedição: 01-/08 /2025 , às LL:27 :43
validade: 28/0L/2a26 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

V

Certif ica-se que ÀrJcÀt{cE vrBE r,TDÀ (ldÀTRrz E Frr.rArs) , inscrito (a) no
CNP,J sob o no 20.819.329/oool-96, Nã,o coNsTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhístas.
Certidão emitida com base nos arts- 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns.o ]-2.440/20l']- e

L3.467/20L7, e no Ato 01-/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida graLuitamente.

TNFORMÀÇÃO rUpOnrANrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatóría transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos fírmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévía ou demais tituLos que, Por
disposição Iegal, contiver força executiva.

:-1.1'..,:ir:ili:r .J t,r:;:j-,:r:la,::::: ar:ii:illi::.aii:, rl1':;-i::ll wr-
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cenrroÃo NEGATIvA DE DlsrRtaulçÃo 1açÕes or rauÊruclls E REcUPERAçÕrs JUDlclAls)
1a e 2â lnstâneias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de

falências e recuperações judiciais disponíveis até 01/OB/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso

e CPF/CNPJ de:

ALCANCE VIBE LTDA
20.819.329/0001-96

\/-- 
OBSERVAÇOES:
àiós OaOós de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida

pelo interessado e pelo destinatário.
[) n certidao será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de

pio""..o. com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.

ã) À certiOao será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder

Judiciário. (artigo Bo, § 2o da Resolução 121ICNJ)'
d) A certidão cúel con-templa ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações

1úAiciais, recuperaçóes exirajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os

proc"rso. criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo

das certidôes, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.

e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso ll do artigo 69 da

Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tidft.jus.br), no menu §erviço_s, Ceilidões,

Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, inÍormando-se o número do selo digital de segurança

impresso.

r- Emitida gratuitamente pela internet em:01 /08/2025
se I o d i g íta I d e se g u ra n ça 2125.CTD. 8Z9D.TVTg.ZX7J. NWXJ.SVWV
*** y[11p4 POR 30 (TRINTA) DIAS ***

@
Página 1 de 1 01/081202511:37:15

NUCER - Núcleo de Enrissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasílla - Milton sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Téneo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 1 th, de segunda a sexta-feira, êxcêto feriados.

\:
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Sistema Nacional de Registro de [mpresas Mercantil - SINREM
Governo do Dístrito Federal
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal
Junta Comercial, lndustriai e Serviços do Distrito Federa[

Fls.-.

,'rrrra-O7-11, úd

TERTVTO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e cle Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, pcr mim conferido e autenticado sob o no 220892 em 1510412025. Assinado
Eletronicamente por SERGIO ARAUJO DE HOLANDA. Para validação da Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:
//portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e a chave de segurança abaixo:

Número de Protocolo Chave de Segurança

25t058.317-8 QeXU

ldentificação da Empresa

Nome Empresarial: ALCANCE VIBE LTDA

Nire

CNPJ 20.819.329/0001-96

Município BRASILIA

Assinado utilizando assinaturas avançadas g'.:ubl','.,,' lll,..-"

Assinado utilizando assinaturas avançadas gi*tr: t.''l*..*""

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ARAUJO DE HOLANDA,

Servidor(a) Público(a), em 1510412O25, às '10:33.

Brasília. terça-feira, 15 de abril de2025

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucisdf
informando o número do protocolo 25/058.317-8.

§eJ

ldentificação do Livro Digital

Espécie Diario

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração 01 t01 t2023 - 31 I 1212023

Número da Procuração

Assinante(s)

Data AssinaturaCRCNomeCPF

14t0412425VANDERSON DE OLIVEIRA AZEVEDO044.695.861-10

14t04t2A25ALCIMAR GUERRA DE MELO VITORINO310.960.261-04

!

i
,ã,
.,H*.

lozos+o-or
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Termo de Abertura

'Pás

Prur.0_?,

ERÂT.

CAIJA
IMP

Fls.

Nome Empresarial
\-#/

ALCANCE VIBE LTDA

NIRE Anterior:CNPJ: 20.819.329/0001-9653600'11438-BNIRE:

Nome Anterior:

BISTRO CAFE DOCE E ARTE LTDA

UF DISTRITO FEDERALBRASILIAMunicípio:

lnscrição Municipallnscriçáo

12/O812A14Data do ato constilutivo em Junta Comercial

DIARIOFinalidade:

17Quantidade de páginas:1

14/04/2025Data

mero de ordem

028340-DFContadorVANDEÊSON DE OLIVEIRA AZEVEDO044.695.861 -1 0

Administradc)rALCIMAB GUEÊRA DE MELO VITORINO3 l 0.960.261-04

TJ
Junta Comercial do Estado do Distrito Federal
Este Livro Íoi pÍotocolado sob o na 25105g.31 7-g no dia 14to4!2o25. Ôs dados de autenlicação estão contidos no Têrmo de AutBnticaÇão que deverá

sêr validado conÍorme inÍorlnâçôês con§lanlês do mesmo..,:

pá9, Junta Comêrcial 1/17

lnunçar:
CFC



Fls

Empresai ALCAI{CE VIBE LTDA
C.N.P.-1.: 20.819.329/0001-96
Balanço encerrado em: 3U72/2023

11
2 4.1

3 1,1.1
4 1,1,1.01
5 1.1.1.O1.00001

53 1.1.5
54 1.1.5,{,1

BALANçO PATRIMONIAL

ÁTIVO
ÀTIVO CIRCULÂNTÉ

OISPONiVEL
cÂrx

CAIXA GERAL

0014
t4/04/2A25

15i22134

Saldo Atual

56.086,1OD

22.5OO,OOD

22.50t} 00D
22.500,00D

,8.586,r.OC
22.5()0,OOC
zl.Soo,ooc
22.5OO,OOC

22.500,00c

56,O46,1OC
56.O86,rÍ!C
56.(,46.1OC

56.086,10C

55 1.1.5.01.00001 MERCADORIAS PARA RÊVENDÂ

2 PÂSSTVO

2.1 PÀSSIVO CTRCULANTE

2.L.I FORNÉCEDORES

2,1.1,01 FOÍINECEOORES

2.1.r.01"00001 FORNECEDORÊs D1VERSOS

242 2.3
2ó4 2.3.3
265 2-3.3.01

ESTOQUE

üERCADORI^S, PRODUTOS E INgUt{Og

PÂTRIMÔilIO

LUCROS OU ACUMULÁD05

149
150
164
165
r004

266 2.3.3.01.00001

@

-#l Junta Comercial do Estado do Distrito Federal

ffi É""i.*aíriiiliàr"t*or"oo sob o ne zslose.sl7-a no dla'14/MD$2s. os dados de autênticaçàô estáo contldoa no Termo dê Autontlcaçáo que deverá

'ÇtUFlser validado conformê informaçóes constantes do mesmo'

pá9. Junta Comercial 14i17

:}



Empresa:
c.N.P..l.:

= RECEITÂ LIQUIDÂ

: LUERO SRUTO

ALCANCE VTBE LTDA
20.819.329l0001-96 livro:

0014
0001

DEMOÍ{STRÂçÃO OO nrSUlmDO DO EXERCÍCrO rU lr/

I .. úÊÍ;PÉ§ÁS OPERÂCI$hiÂIS O.OO

. LucRê ou PRfruizo oPERAcroNÂL o,oo

.' RâÍ;tJLÍÂDO DO EXERCiCIO ANTES OO IR. E CSLL O,OO

.:: L*CTí.í) L,QiJI}O AI,iTE§ OÂ§ trÂRTICIPÁ{óES O,üO

= LI,'CÊ,O OU PRÊ"]ÜiZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO O,OO

LUCRO LÍQUTDO DO EXERCÍCIO o,oo

só

a. . ,i. . j., , ,.i -.
llvlriiFtÂ-t-rllZ,

S,itenra licenciâdo pâra SPEED CONTABILiDADE E COIJSULÍORIA [-TDA

Juntâ Comerciãl do Estado do DistÍito FedeÍal
Esle Livro foi pÍotocolado aob o nq 25iO58.31 7-S no cJia l4lo4êO2li. O$ dados dB ãut€rnticâçáo 6stáo contidos no Terms dc Autenticaçáo que deverá
seí validádo conforme ínÍormaçóês con§tentes dc mesmo.

pá9. Junta CÕmercial '15l17

o,Oo

o,âo

Flr. 4Z.A

fortii



Emprêsa:
Inscrição:
Período:

ALCANCE VIBE LTDA
20.8 19.329/0001-96
al10t12023 - 3u12/2023

0016
0001

Itrdice de

fndice de Liquidez Correóte

livro:

CoEFICTENTES DE ANÁLI5ES EM 31/12l2023

Passivo

Ativo CirculãntÊ 78.586,10 3,49

P;;;iro cirãta,rre 
"--- 

,r5oo,oo

lndice de Lhuidez §eca Ativo Circulânte - Estoque 78,586,10' 22.500,00 2,49.re
__*#+# 3,4e

pâssivo Circulante + Passivo Não-Oículante

ú)la!-agPr,re

AA/
.áim Junta Comercial do Estado do Distrito F€deÍal
üffi f.r" r_i"ro foi protoeolado sob o ne 2\/O5a.3/,7-a no dia'14/04/2c/25- Os dados d€ autêntiêâ,çáo êÉtâo contidôa no Termo d8,Autêntlcaçáo que deverá

Bã ser valrdado conÍorme inÍormaçÕês constantes do me8mo.

pá9. Junts Cotnercial 16/17

Circulailte + Passivo Não-Circulante

0,00

+ 0,00
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Termo de Encerramento

Fls.

Proc

Nome Empresarial:

ALCANCE VIBE LTDA

NIFIE Anterior:20.81 9.329/0001-9ô536001 1438-8 CNPJNIFIE:

Nome Anterior:

UF DISTRITO FEDERALBRASILIAN/lunicípio

lnscrição [tilunicipal:lnscrição

12/OB/2014Oata do ato constilutivo em Junta Comercial:

\lúmero de ordem:

DIARIOFinalidade
14104/2025Data assinatura:1

17duantidade de páginas

Período de escrituração

31/1212023Fim01/o1/2023lnício:

Período de retificação:

Fim:lnício:

028340-DFContadorVANDERSON DE OLIVEIRA AZEVEDO044.695.861 -1 0

AdminislradorALCIMAR GUERRA DE MELÔ VITOBINO31 0.960.261-04

@
Junta Cômercial do Estado do Distrito Federal
Estê LivÍo foi protocolado sob o ne 25io5g.317-g no dia 14104 2025- oS dados de autBnticação êstão contidos no T6rmo do Autênticação que doverá

ser validado conÍorme inrormaçÔes constanles do mesmo'

pá9. Junta Coftiêrcial 't7i17

X-----/

Função



.&

;

Sistema Naciorral de Registro de [mpresas Mercantif - §lhlREM
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Iederal
Junta Comeícial, lndultrial e Serviços do Distrito Federal

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o no 220923 em 2210412025. Assinado
Etetronicamente por SERGIO ARAUJO DE HOLANDA. Para validação da Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:
//portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e a chave de segurança abaixo:

Número de Protocolo Chave de Segurança

25t060.291-1 putO

ldentificação da Empresa

Nome Empresarial ALCANCE VIBE LTDA

Nire

CNPJ 20.819.32910001-96

Município: BRASILIA

Assinado utilizando assinaturas avançadas g iib 1-r''''

Assinado utilizando assinaturas avançadas g;-t{,br r,,r,irll.,..

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ARAUJO DE HOLANDA'
Servidor(a) Público(a), em 2210412025, às 10:45.

Brasília. terça-feira, 22 de abril de 2025

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf

informando o número do protocolo 251060.291'1.

ldentificação do Livro Digital

Espécie Diario

Número de Ordem 2

Período de Escrituração 01 t01 12024 - 31 I 1212024

Número da Procuração

Assinante(s)

CRC Data AssinaturaNomeCPF

17t04t2025ALCIMAR GUERRA DE Í\4ELO VITORINO310.960.261-04

028340-DF 17t04t2425VANDERSON DE OLIVEIRA AZEVEDO044.695.861-10

d

Fls,

t^'o.t --j' '.r -rt_tnA

Prrlc.
6JÇ

ll.



Ternro de Abertura

' ti\laFfti,,i,\ l _ Â1 \

a* --*2-&=--
p*". ú7 taoa!

Página: 1

Nome Empresarial

ALCANCE VIBE LTDA

NIRE Anterior:CNPJ 20.819.329tO001-96NIRE 536001 1438-8

Nome Anterior:

BISTRO CAFE DOCE E ARTE LTDA

UF: DISTRITO FEDERALMunicípio: BRASILIA

lnscrição Municipal:lnscrição

12tOAt2014Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

DIARIOFinalidade:

17Quantidade de páginas2

17t04t2025Data

úmero de ordem:

Administrador31 0.960.261-04 ALCIMAR GUERRA DE MELO VITORINO

Contador 028340-DF044.695.861-í 0 VANDERSON DE OLIVEIRA AZEVEDO

@.
Junta Comêrcial do Estado do Distrito Fedêral
Este Livro foi protocolado sob o no 25to6o.291-1 no dia 17\MDA25. Os dados de autêntioação estão contidos no Termo de Autênticaçâo que deveÉ

ser validado conforme informações constantss do mesmo.

,.i

pá9. Junta Com€rcial 1/'17

Dados da empresa

Oadas dc Livro

Assinante(s)

CPF/CNPJ lruor" lruneao



Empr€sa: ALCÂNCE VIBE LTDA
C.N.P.J.: 20.819.32910001-96
Balanço encerrado em: 3tlL2l2o24

11
2 1.1
3 t.l,t
4 1.1.1,01
s 1.1.1.01.fiX101

BALAT{çO PATRIMONTAL

ATN'O
ATN'O CIRCULAÍ{TE

DISPiOXÍVEL
CAIXA

CÂD(A GERAL

ESTOQUE

HERCADORTÀ§ PRODUTOS E IÍtLSUl'lOS
MERCADORIAS PARA REVENDA

P SSTVO

P SSM CrRCUltt{TE
FORilÊCÊDORES

FOR]{ECEDORES
FORflECEDORES DTVERSG

PATRIÍ{ôilIO úQUIT'O
LlrcRo§ ou PeÉruÍzo§ 

^cuilu 
LADo§

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUllUlrDos
LUCROS ÂqJMULADOS

Fis.

livro:
0014
0002

Saldo Atual

7a.5ao1oD
74.546,1OD
56.046,1OD
56.O46,1OD

56.086,10D

22.5OO,OOD

22.5OO,OOD
22.500,00D

78.585110C
22.5OO,tx)€
zl.soo,(xlc
22.50O,Otrc

22.íp,00c

s6.086,1OC
t6.o86,lOC
56.086,10C

56.086,10C

53 1.1.5
54 1.1.5.01
55 1.1.5.01.00001

14t9 2
150 2.1
164 2.1.1
165 2.1.1.01
100{ 2.1.1.01.00001

242 2.3
264 2.3.3
265 2.3.3.01
?66 2.3.3.01.OOOO1

@
Junta Comercial do Estado do Oistrito Federal
Este Livro foi protocolado sob o no 25to€io.2g1-1 no dia 17to4t2o25. o8 dados do autenticação estão aontidos no Termo d€ autentieaçáo quo d6v6rá

ser validado conforme inÍormaçóes constantês do mesmo.

pá9. Junta eorneroiel 'ldl17

^- Jl
MJ



Emprêsã:
C.N.P.J.:

ALCÂI'CE 1ÍIBE LTDA
20.819.329/000 1-96

l"f !t;

Fls.
- tí holha 0015

livro: 0002
procOl

DEHONSTRAçÃO DO RESULTADC DO EXERCÍCIO tri erl

= RECETTA úQUrOl

= LUCRO BRUTO

(-) DESPESA.S OPERACIOIIIATS

Saldo Atual
o,oo

o,oo

o,oo

o,oo

OrOo

= LUCRO OU PREJUÍZO OPERAICIONAL

= RESULÍADO DO EXER,dCIO AT'TES Dlo IR. E CSLL

= LUCRO úqUTOO ETTES D^S PARÍTCIPÀçõES

= LUCRO OU PRETUiZO úQUroo Do ExERCÍCÍO

LUcRo úQUrDlo DO EXEECiSIO

sistema llcenciado para SPEED CONTABILIDÀDE E CONSULTORIA LTDA

Junta Cornêrcial do Estado do Distrito Federel
Este Livro foi protocotado sob o no 25!060.291-1 no dia 171o4t2}25. rls dadoe dê êutenticaçâc estãs conüdos no Tenno da dutênticâçâo quo deverá

s6r validado conÍorme infomaçõos con$tsntea dQ mssmo-

Pâ9. Junta Çon':eroial 1í17

Jt

o,oo

o,o0

eJl:

ú,oo



Empresa:
Inscrição:
Período:

ALCÂNCE VIBE LTDA
20.819.329/000 1-96
o L I OL / 2024 - 3 t / tzl 2024

livro:
0016
0002

3,49

coEFrcrENTES DE AilÁLTSES É]4 3LlL2l20,24

Índice dc Llquldez Gcrãl
Passivo Circulante + Passivo

Aüvo Orculante 78.586,10

+

P,",01_Í]drO&__
Fls

,' .) i,

7 r\tl

Índice ae Liquadêz coÍ!êntê 3,49

ÍnOrca Oe l-tquldez Soca

Pasivo

indie de Sohrência Genl Ativo

2,49

22.500,00

78.586,10 3,49

22.5m,

{t,
Juntâ Comercial do Estâdo do Distrito Federal
Estê Livro íoi protocolado sob o no 25lo60 .291-1 no dia 171o4t2o25. Os dados dê autenticeção sstão contidos no Termo de Autenticação quê dov€É

ser validado coníorme inÍormaçõês constantês do mêsrno'

pág. Junta Comêrcial 16,/17

Aüvo Cirqrlante + R€altsávd Longo Prazo + 0,m

PffilwclrdrlanE

Â8\ro CirqJlante - Esbque

22.500,00

78.586,10 - 22.s00,00



Nome Empresarial
--.--z-

ALCANCE VIBE LTDA

NIRE Anterior:20.8í 9.329/0001-96536001 1438-8 CNPJ:NIRE:

Nome Anterior:

UF: DISTRITO FEDERALBRASILIAMunicípio:

lnscrição Municipal:lnscrição

12tO812014Data do ato constitutivo em Junta Comercial

17

Termo de Encerramento

DIARIOFinalidade:

17t04t2025Data assinatura:2

17

Período de escrituração

31t12t2024Fim:011o112024lnício

Período de retificação:

lnício:

Número de ordem

de páginas:

Administrador310.960.261-O4 ALCIMAR GUERRA DE MELO VITORINO

028340-DFContadorVANDERSON DE OLIVEIRA AZEVEDO044.695.86í -10

{ó

-á!ffit Junta Comercial do Estado do Distrito Fedaral
fdm É.1" Lil rãi oiotocotaao sob o no 2sto6o.2g1-,1 no dia 17to412o25. os dados de autsnticação estão contidos no Termo do Autênticação que deverá
-S4!? 

""r 
r",,dado conÍormo informa@es constantês do m€smo'

Ég, Junta Comorciel 1T117

Dados da empresâ

Dados do Livro

Fim:

Assinante(s)

CPFICNPJ Nome Função



Frr-. %/
P,",. O77 fAo&1

Fornecedor: ALCANCE VIBE LTDA - CNPJ 20,819.329/000r -96

LENDARIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRJCOS EIRELI, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n" 34.073.854/0001-10, com sede na Q CRS 502 BLOCO C LOJA 37

\-/ PARTE 1255, SN, Asa Sul, Brasília-DF, CEP 70.330-530, vem através deste atestar o fornecimento:

Produtos fomecidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, atendendo integralmente às

especificações técnicas contratuais estabelecidas.

O presente atestado encontra-se diretamente vinculado ao CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTÍNUg n" 005/2025, celebrado entre as partes em data de 1510512025, declarando-se que os produtos

ora entregues coÍrespondem à parcela do quantitativo global previsto no instrumento contratual mencionado,

conforme cronograma estabelecido e solicitações formais da CONTRATANTE.

\,

9.OOO BTUSIDAD

I6I.]NIDADES DE APARELHO DE AR CONDICIONADO I 2.OOO BTUS ELGIN

I3 UNIDADE DE APARELHO DE AR CONDICIONADO I8.OOO BTUS ELGIN

OI UNIDADE DE APARELHO DE AR CONDICIONADO CASSETE 60.000 BTUS

50 SUPORTE DE COND ENSADORA COM DIMENSOES DIVERSAS

250 METROS DE CABO PP 4/2.5MM DE 4 VIAS

ULACAO DE COBRE _I90 METROS DE TUB DIVERSAS

LA

Do E

E-mail: lendarioatacadista@qmail.com Fone: (62) 98553-5500
Qd. CLSW 504, Bloco A, Sala 145, Bairro Sudoeste, Brasilia-DF, CEP: 70.673-64í

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

IOO UNIDADES DE FITA PVC

06 LINIDADES DE APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.OOO BTUS ELGIN.



ffi çwr§*çru *xá-*ú**rfi fi [?rts s&É -nrffi r.ffiÍ

O presente Atestado de Capacidade Técnica reveste-se de caráter irretratável, constituindo

dotado de fé pública nos termos do art. 368 do Código de Processo Civil, sendo certo que sua emissão

fundamenta-se na experiência concreta e verificável da relação comercial estabelecida entre as partes.

Este atestado é emitido para fins capacitação técnica e demais finalidades legalmente permitidas,

comprometendo-se a ATESTANTE pela veracidade das informações prestadas, nos termos da legislação

civil vigente.

Brasília/DF,6 de junho de2025

ERICK Assinadodeforma

FRANcrsco ÊillilooZo'o''*
DOURADO:OI 6 DouRAoo:.l 6e47E

94783197 31s7

LENDARIO
Erick Francisco Dourado

Sócio/Proprietário
CPF: 016.947 .831-97

tr+,oll.aurooor'1ol

v

tEt,tDÀRio Ç0[€RC0 ]E

I0tirPÁHErfi0s :Enlcos ilREíI

c cRs s, &rc0 i loJA 31 1!rr! 1*.4

r$3!i.-íãp nf;+rr

gnAsÍM-or

L I

cjl,t.tnl 
Ll,lr,;r h.,

,rroenaráiz, . ._lt
ÁíA

E-mail: le.ndarioatacadista@qmail.-Çom Fone: (62)98553-5500

Od. CLSW Só+, Étoco A, Sata 145, Bairro Sudoeste, Brasilia-DF, CEP: 70.673-641
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cÂu,tu MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

REF.: pREGÃO nrErnÔNICO N." 90008/2025 - SRP - PROCESSO: 033/2025

rNÍcro DA DISPUTA:2010812025 AS 09h00min

A Empresa ALCANCE VIBE LTDA. Inscrita no CNPJ sob o no. 20.819.32910001-96, sediada em Quadra QS I

RUA 212 Lores l9123 Bloco D Sala 1112 Parte A-655 PA\A4TOIl Edif. Connect Towers - Areal (Águas Claras) -

Brasília-DF - CEp: 71.950-550, neste ato representada pelo seu representante legal a Sra. Alcimar Guerra de Melo

Vitorino, ponador(a) da Carteira de Identidade n" 3305661929, e do CPF n" 310.960.261-04, DECLARA, sob as

penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184 da Lei Estadual ou Lei n' 10.520102, o

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e inteira submissão aos termos deste Edital. Cientes

das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma.

Atenciosamente,

Brasília/DF.20 de agosto de2025

f2o.81g,3zg,(}oo1-96-l

VIBE
Alcimar Guerra de Melo Vitorino

Diretora/Proprietiiria

ÁLCÀNCE VIBE LÍDÂ

C ôS 1 ,11Â :12 i01 lS 19i3 &+C, 0 SrlA '1 1:

PAliÍE §.tt{ PÀi"l,l1ít1 Êlli (i'l{tiliÍ ]íii,'iàS
âRLt ti'*rls :.rhÀSi - Cepr 71 â51'§5,

nRnsíua- orL J

m/

Quadra Q5 1 Êua 2L2 Lotes 1*lZ3 Eloco ü Sa{a tr 112 Parte A-655 FAVMTOI1 f dif" connect Towers,

Areal {Ág*as f.lares}- Brasília-üF - CãP 71.95il-550 - Telefone: {b2} 993889-931S

DECLAR,{CÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE

HABILITAÇÃO
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CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.'9OOO8/2025 _ SRP. PROCESSO: 033/2025

INÍCIO DA DISPUTA:2OIO8I2O25 AS Ogh00min

DECLARACÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR E INEXISTÊNCIA DE FATO

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

A Empresa ALCANCE VIBE LTDA. Inscrita no CNPJ sob o no. 20.819.32910001-96, sediada em Quadra QS I

RUA 212 Lotes l9123 Bloco D Sala ll 12Parte A-655 PA\A4TOIl Edif. Connect Towers - Areal (Águas Claras) -

Brasília-DF - CEP: 71.950-550, neste ato representada pelo seu representante legal a Sra. Alcimar Guerra de Melo

Vitorino, portador(a) da Carteira de Identidade n'3305661929, e do CPF n'310.960.261-04, DECLARA, sob as

penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do

inciso IV, do artigo 156 da Lei Federal n" 14.133121 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer

fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que veúa alterar a atual situação quanto à

capacidade jurídica, técnicao regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.

DECLARA ainda, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente

processo licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Atenciosamente,

CE VIBE LTDA
Alcimar Guerra de Melo Vitorino

Diretora/Propri etári a

Brasília/DF,20 de agosto de2025

C 0§ I §iÂ !12 IOÍES ,rA3 §.ôCo Ô SÉA '' 1.'

PÀRIE Â.,t6 PN/MÍOil Ê!ií C'JilNlCÍ lO$,'Etô
ÁnEár á6U S CLAFJT$ - aEp: ?t.t§ó"t90

BRA§íLN - DF

f2o.B 
í g.32grÍ)oo1 -96-l
ALCANCE VIBE LTDA

JL
NJ

euadra Q§ 1 Rua 212 k:tes 19/23 Btoco D Sala 1112 Parte A-655 PÂVMTO11 Edif. Connect Towers,

Areal {Águas Claras}- Brasília-Df - CEP 71.950-550 - Telefone: {6Zi 99388S-9318

-

**.>

/f,lssnce Vibe



cÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRTz

REF.: pREGÃO Et,UrnÔNICO N.'90008/2025 - SRP - PROCESSO: 033/2025

INÍCIO DA DISPUTA: 20108/2025 AS OghOOMiN

DECLARACÁO DE PROTECÃO AO TRABALHO DO MENOR

A Empresa ALCANCE VIBE LTDA. Inscrita no CNPJ sob o no. 20.819.32910001-96, sediada em Quadra QS I

RUA 212 Lotes 19123 Bloco D Sala ll 12Parte A-655 PAVI\4TOI1 Edif. Connect Towers - Areal (Águas Claras) -

Brasília-DF - CEP: 71.950-550, neste ato representada pelo seu representante legal a Sra. Âlcimar Guerra de Melo

Vitorino. portador(a) da Carteira de Identidade no 3305661929, e do CPF n" 310.960.261-04, DECLARA, sob as

penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal, para os fins do

disposto no inciso 68 da Lei Federal n" 14.133121, que não empregamos rnenor de l8 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre,

( X ) nem menor de l6 anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de l4 anos.

vAtenciosamente,

Brasília/DF, 20 de agosto de 2025

f2o.81g.32gl()(}o1-96-l

ALCANC€ VIBE LTDA

CE LTDA
Alcim Guerra de Melo Vitorino

D i reto ra./Propri etiá,ri a

o cs I R!À,t2 !ôÍ!S 1{.?:} 8.ÔCO 0 SÀ;.Â 111i

pAR?E À-85§ PA\iVTolr Ê01í CoxiracÍ TüI{IRS
âRtÀr irô'JÀ6 ci. FÂ§r - tÊP ?1 .*ô,i5ú

gRlsíua - urL J

§ry

euadra QS 1- Rua 212 Lotes 19/23 ts[oco D Sala 11tr2 Parte A-655 PAVMTOL1 [dif. Cannect Towers,

Àreat {Águas Claras}- Brasítia-DF - CEP 71.95S-55ü - Telefone: {62} §9388q-9318

Illrance Viha
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cÂM,qRA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

REF.: pREGÃO ELETRÔNICO N." 9000812025 - SRP - PROCESSO: 033/2025

INÍcIo DA DIsPUTA: 20108/2025 Às 09h00min

DECLARACÃO DE ENOUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEOUENO PORTE

A Empresa ALCANCE VIBE LTDA. Inscrita no CNPJ sob o no. 20.819.32910001-96, sediada em Quadra QS 1

RUA 212 Lotes l9123 Bloco D Sala I I 12 Parte A-655 PAT N4TOI l Edif. Connect Towers - Areal (Águas Claras) -

Brasília-DF - CEP: 71 .950-550, neste ato representada pelo seu representante legal a Sra. Alcimar Guerra de Melo

Vitorino, portador(a) da Carteira de Identidade n'3305661929, e do CPF n" 310.960.261-04, para fins do dispositivo

no Edital do Pregão Eletrônico n" 90008/2025, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para

a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei Complementar no 123, de

l4.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3o, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei

Complementar e no Decreto n" 6.204, de 05.09.2007. juntamente com a Lei Complementar no 147/2014.

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4' do artigo 3o da Lei

Complementar no 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou

-restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do

certame.

Atenciosamente,

Brasília/DF, 20 de agosto de 2025

r-1' 20.819.329/0001-96 '

ALCANCE VIBE LTDA

ALC VIBE LTDA
Alcimar Guerra de Melo Vitorino

D i retora/Propri etiária

0 c§ I FíJÂ 21? icl:§ 1{'i2 &occ D sÀi.À 1 1 1 2

prÂÍ[ 4st FAltríoí EDF CCa}iICr lolllis
§fn í"AGuÀ§ 0L{R^§1 - CEP: 7Í .úe.5r0

snasÍul- orL J
NP

euadra Q5 1 Rua ?12 Lotes \g/23 Etoco D Sala 11tr2 Parte A-655 PAVMT011 Edif"Connect Ttrwers,

Àreat {Águas Claras}- Brasítia-DF - CÊP 71.950-550 - Telefone: {62} qq38e9-9318
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cÂTT{,q.RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

REF.: pREGÃO ELETRÔNICO N.'90008/2025 - SRP - PROCESSO: 033/2025

INÍCIO DA DISPUTA: 20108/2025 AS OghOOMiN

DECLARACÃO DE AUSÊNCIA DE úNCULO

Atenciosamente,

Brasília/DF, 20 de agosto de 2025

feo.gt g"329/rloo1-96-l

ALCAN VIBE LTDA
Alcimar Guerra de Melo Vitorino

Di retora/Propri etári a

ALCÀNCE VIBE LTDA

c 0s 1 §tr^?12 i.ôrls 19?3 aÔc, o sÀiA'11;
pâÂrEÂõ§ pArl{.+011 EDlt CotttCÍToJrlRS

ÂÀEÁr il6!Â3 CLAI4S) -iEPr :1.l5tx§0

amsíua- orL

euadra es 1 Rua 212 Lotes lg/23 Btoco D sata 1112 Parre A-655 PAVMTOIl Edif. connect Towers,

Â.real [Águas Claras]- Brasília-DF - CEP 71.950-550 - Telefone: (62] 99388q-9318

,*&
Âlcsncs Vi&e

\

A Empresa ALCANCE VIBE LTDA. Inscrita no CNPJ sob o no. 20.819.32910001-96, sediada em Quadra QS I

RUA 212 Lotes l9123 Bloco D Sala ll l2 Parte A-655 PA\/I\4TOll Edif. Connect Towers - Areal (Águas Claras) -

Brasília-DF - cEp: 71.950-550, neste ato representada pelo seu representante legal a sra. Alcimar Guerra de Melo

Vitorino, portador(a) da Carteira de Identidade n" 3305661929, e do CPF n'310.960.261-04, DECLARA, sob as

penas da lei, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em liúa reta,

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro

ao cÂtv1Lnl MUNICIpAL DE IMpERATRIZ, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada

de mesma natureza. bem como de seus agentes políticos'
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cÂM,q.Rl MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

REF.: pREGÃO ELETRÔNICO N.'90008/2025 - SRP - PROCESSO: 033/2025

INÍcIo DA DISPUTA:20/0812025 Às 09h00min

DECLARACÃO DE ELABORACÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

1_,A Empresa ALCANCE VIBE LTDA. Inscrita no CNPJ sob o n'. 20.819.32910001-96, como representante

devidamente constituído da Sra. Alcimar Guerra de Melo Vitorino, portador(a) da Carteira de Identidade n"

3305661929, e do CPF n" 310.960.261-04, doravante denominada LICITANTE, para fins de participação no certame

licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentad a para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo

da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pesso4 influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro par-ticipante potencial ou de fato desta licitação antes da

adjudicação do objeto;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das

propostas; e

(0 que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações

parafirmárla.

Declaro, ainda, para os efeitos arÍ.299 do Código Penal Brasileiro, não estar sujeito às hipóteses de impedimento de

participação elencadas nos arts. l8 e 125 da Lei estadual no 9.433105, quais sejam:

Àlcance \Íihp

er.radra eS 1 §u* 2L? Lotes 19{23 Bloco D Sala tr 11? Parte À-655 FAVMTO11 Edií' Canrrect Towets,

Àreal {Águas Claras}- Br*çí[ia-üF - C.Ep 71.95ü-55ü - Te]efone: {62} §q388q-9318

f.e
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Art. 18 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da execução de o servlços

Íbrnecimento de bens a eles necessários: I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou j ca;II-a

empresa responsável, isoladamente ou em consórcio, pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o

autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5%o (cinco por cento) do capital com direito a

voto ou controlador, responsável técnico, subordinado ou subcontratado; III - servidor ou dirigente do órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitação; IV - demais agentes públicos, assim definidos no art. 207 desta Lei,

impedidos de contratar com a Administração Pública por vedação constitucional ou legal.

§ lo- E permitida a participação do autor do projeto ou da empresa, a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação

ou na execução da obra ou serviço, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou

:.- gerenc iamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada'

§ 2o- O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua, como encargo do

contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração, a elaboração do projeto executivo.

§ 3o- Considera-se participação indireta, para os fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de

naturezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou de parentesco até o 3o grau entre o autor do projeto,

pessoa fisica ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o

fomecimento de bens e serviços a estes necessários.

§ 4o - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos membros da comissão de licitação.

Art. 125 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, nafifreza ou condição, celebrar

contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade,

ressalvadas as exceções legais.

Parágrafo único - Não se inclui na vedação deste afiigo a prestação de serviços em caráter eventual, de consultoria

técnica, treinamento e aperfeiçoamento, bem como a participação em comissões examinadoras de concursos, no

ânrbito da Administração Pública.

Brasília/DF, 20 de agosto de 2025

to.ar g.3zg,ooo1-96-l
ALCANCÉ VIBE LTDA

VIBE
Alcimar Guerra de Melo Vitorino

Di retora/Proprietária

i c§ r iliÂ 2r? ioTts rnz: 810úc D sÀl-À 11 1 2

PÁÍUE àl§: PÁVli-ú11 Eola Cü,\liíCl Ta'rtlil§
ÁÊ!À iÁGüÀt iL.{RAs1.. aE!: ;1.§tr.350

aRnsíur- nr rq9L
euadr"aQS 1Hr-ra?1? Lotes \g/?3 Btaro D Sala Ltr12 ParteA-555 FÀVMT011 Edif.Conrrect Towers,

Areal (Aguas t.laras)- Brasítia-Df - CEP 71.95ü-550 - Tetefone: {b2} 9S3B&S-9318
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cÂvu,na MUNICIPAL DE IMPERATRTz

REF.: rnnCÃO rlrrnÔNICO N." 90008/2025 - SRP - PROCESSO: 033/2025

tNÍcIo DA DISPUTA:2010812025 AS 09h00min

»Ecr.lnlcÃo oE »tspENsa oE vIsItA, tncmca

A Empresa ALCANCE VIBE LTDA. Inscrita no CNPJ sob o no. 20.819.32910001-96, sediada em Quadra QS I

RUA 212 Lotes l9l23 Bloco D Sala ll12 Parte A-655 PA'/l\4TOll Edif. Connect Towers - Areal 1Águas Claras) -

Brasília-DF - CEp: 71.950-550, neste ato representada pelo seu representante legal a Sra. Alcimar Guerra de Melo

Vitorino, portador(a) da Carteira de ldentidade n'3305661929, e do CPF n'310.960.261-04, DECLARA, sob as

penas da lei, em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

Dispenso a realização de VISITA TECNICA, com o que não poderei alegar desconhecimento supervenientemente

Atenciosamente.

Brasília/DF,20 de agosto de2025

fzo.B1g.32g/(}(}(}1-96-l

ALCA}.ICE VIEE LTDA

CE VIBE LTDA
Alcimar Guerra de Melo Vitorino

Di retora/Proprietári a

a qs í niA 2 1.1 !ôÍ43 r *2a B{.oci D s&Â ' 
:: 2

âfiÍE ê+§j É$u:911 tàr cüili:aÍ loli:as
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annsíul- orL I

euadra eS 1 §ua 212 Lores 1g/?3 Blo*o 0 Sala 1tr1? Farte A-655 PAVMTO1I Edif. Connect Towerq

Areat {Águas Claras)- Brasília-DF - CEP 71.950-55G - Telefone: (62} 99388q-9318
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cÂUaNa MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

REF.: pREGÃO ELETRONICO N.'90008/2025 - SRP - PROCBSSO: 033/2025

INÍCIO DA DISPUTA: 20108/2025 AS OghOOMiN

DECLARACÃO DE SUSTENTABILIDADE

A Empresa ALCANCE VIBE LTDA. Inscrita no CNPJ sob o no. 20.819.32910001-96, sediada em Quadra QS I

RUA 212 Lotes l9123 Bloco D Sala ll12 Parte A-655 PA\/N4TOI1 Edif. Connect Towers - Areal (Águas Claras) -

Brasília-DF - CEp: 71.950-550, neste ato representada pelo seu representante legal a Sra. Alcimar Guerra de Melo

Vitorino, portador(a) da Carteira de Identidade no 3305661929, e do CPF n" 310.960.261-04, DECLARA

expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as

nonlas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 0l/20-l0-SLTI'

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Brasília/DF,20 de agosto de2025

fzo.B1 g.3ag,(}(}Íl 1 -96-l

VIBE
Alcimar de Melo Vitorino

Diretora/Propri etiíri a

ALCÀNCE VIBE LÍDA

â C5 1 llUA 211i.ülín 112íl H.,](C tl S'.tÁ ' 
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PÁÊÍE êêa' FÁf1frCX ÊD': C9liliiar fÔrJap.g

ÁrifÀ. iÊ6uÀs aLÂR{§i - cEP: ? 1 .gi+t$

BRASíLH. DFL I

euadra eS 1 fi*a 21? L6tes 19/23 B{ocr: ü Sala 11L2 Par:te A-655 PAYtu1TOL1 Êdif' Conrrect Towers,

Areal {Águ*s Ctaras}- Brasítia-Df - ffp ?1.95*-55ü - Telefone: {62} §9388q-9318
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cÂM,q.NI MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

REF.: pREGÃo nrprnôNICO N." 90008/2025 - SRP - PRoCESSo: 033/2025

INÍCIO DA DISPUTA: 20108/2025 AS Ogh00min

DECLARACÃO DE ACESSIBILIDADE

A Empresa ALCANCE VIBE LTDA. Inscrita no CNPJ sob o no. 20.819.32910001-96, sediada em Quadra QS I

RUA 2l 2 Lotes 19123 Bloco D Sala I I l2 Parre A-655 PA'úl\4TOl I Edif. Connect Towers - Areal (Águas Claras) -

Brasília-DF - cEp: 71.950-550, neste ato representada pelo seu representante legal a sra. Alcimar Guerra de MeIo

Vitorino, portador(a) da Caneira de Identidade n' 3305661929, e do CPF n" 310.960-261'04-

DECLARA:

I ) eue, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.2 I 3. de 24 de julho de I 99 I , nos termos do art. 92, inciso XVII a

Lei n' 14. l33l2l,está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

Brasília/DF, 20 de agosto de 2025

feo.at g.329/otlo 1 -go-l

VIBE TDA
Alcimar de Melo Vitorino

Diretora/Proprietária

ALCANCE VIBE LTDA

o e§ 1 Rt A 2r? LoÍrs ,s:: llóco D §Àl^ 1N 2

ÊA§Í[ eê6t PÁ\1\1ÍoÍ EDla CCailiicÍ royiarS
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BRASíUIA- OrL J

euadra eS 1 Rua 212 Lotps Lgl23 Bloco D Sala 1112 Parte A-655 FAVMTO11 Edií. Connect Towers,

Àreal {Águas Claras}- Brasítia-DF - CEP 71.950-550 - Telefone: t62} S9388S-9318
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cÂtu,tn-l MUNICIPAL DE IMPERATRTz

REF.: pnrcÃo BlnrRÔNICO N." 90008/2025 - SRP - PROCESSO: 033/2025

INÍCIO DA DISPUTA: 20108/2025 AS Ogh00min

DECLARACÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

A Empresa ALCANCE VIBE LTDA. Inscrita no CNPJ sob o no. 20.819.32910001-96, sediada em Quadra QS I

RUA 212 Lotes l9123 Bloco D Sala lll2 Parte A-655 PAVMTOII Edif. Connect Towers - Areal (Águas Claras) -

Brasília-DF - CEP: 71.950-550, neste ato representada pelo seu representante legal a Sra. Alcimar Guerra de Melo

Vitorino, portador(a) da Carteira de Identidade n" 3305661929, e do CPF n'310.960.261-04. DECLARA, sob as

sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei. que toda documentação anexada ao

sistema e autêntica.

Brasília/DF, 20 de agosto de 2025
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ALCANCE VIBE LTDÀ

VIBE LTDA
Alcimar Guerra de Melo Vitorino

Di retora/Propri etári a
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Quadra 0§ 1 Rua 212 Lotes 79/23 Etoco D Sala 1112 Parte A-655 FAVMTO11 Edií Cannect Towers,

Areal {Águas Claras}- Brasília-Dt - CEP 71.950-550 - Telefone: {62} 993889-93L8
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cÂu.ml MUNICIPAL DE IMPERATRTz

REF.: pnncÃo mrrnÔNlco N.'90008/2025 - sRP - PROCESSO: 033/2025

nÍcro DA DIspurA: 20/08/202s AS 09h00min

oncrn n rcÃo or rNpoRtvt.lcÕBs aorcroxats

A Empresa ALCANCE VIBE LTDA. Inscrita no CNPJ sob o no. 20.819.32910001-96, sediada em Quadra QS I

RUA 212 Lotes l9123 Bloco D Sala lll2 Parte A-655 PA'r'I\4TOll Edif. Connect Towers - Areal 1Águas Claras) -

Brasília-DF - CEP: 71.950-550, neste ato representada pelo seu representante legal a Sra. Alcimar Guerra de Melo

Vitorino. portador(a) da Carteira de Identidade n" 3305661929, e do CPF n'310.960.261-04. DECLARA, sob as

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei. que se compromete a fornecer informações adicionais,

solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela equipe de Pregão, como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e

outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões

relativas ao julgamento.

Brasília/DF,20 de agosto de2025
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Areal {Águas Claras] - Brasília-üF - CEP 71.950-550 - Telefone: (62] S93eeq-9318
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cÂTUaNI MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.'9OOO8/2025 - SRP. PROCESSO: 033/2025

rNÍclo DA DISPUTA:20/0812025 Às 09h00min

DECLARACÃO DE INDICACÃO DA LOCALIZACÃO DAS INSTALACOES

A Empresa ALCANCE VIBE LTDA. Inscrita no CNPJ sob o no. 20.819.32910001-96, sediada em Quadra QS 1

RUA 2t2 Lores l9123 Bloco D Sala ll 12ParÍe A-655 PAVIVITOII Edif. Connect Towers - Areal (Águas Claras) -

Brasília-DF - CEP: 71.950-550, neste ato representada pelo seu representante legal a Sra. Alcimar Guerra de Melo

Vitorino, portador(a) da Carteira de Identidade n'3305661929, e do CPF n" 310.960.261-04. INFORMA, que as

instalações dedicadas ao desempenho das nossas atividades relacionadas ao cumprimento do contrato objeto desta

licitação estão localizadas na Quadra QS I RUA 212LoÍes l9123 Bloco D Sala I I l2 Parte A-655 PAVIVÍTOll Edif.

Connect Towers - Areal (Águas Claras) - Brasília-DF - CEP: 71.950-550.

Brasília/DF, 20 de agosto de 2O25
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euadra eS 1 Rua 2L2 Lotes 19/23 Bloco D Sala 11tr2 Parte A-655 PAVMTO11 Edif" Conrrect Towers,

Àreal {Águas Claras}- Brasília-Df - CEp 71.950-550 - Telefone: (62} 9938fiq-9318
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cÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRTz

REF.: pREGÃO rt,ErnÔNICO N." 90008/2025 - SRP - PROCESSO: 033/2025

rNÍcro DA DISPUTA: 20/08/2025 AS 09h00min

DECLARACÃO DE PLENO CONHECIMENTO E DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS

para fins de direito, e ciente das sanções cíveis e penais, e da Lei 14.133121, que as informações e os documentos

apresentados de forma di gital para credenciamento/hom ologação, declaro :

( ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação

Ioul

[exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias da Lei Complementar no

r23t06l

( x ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, ressalvad4 na tbrma do §l'do art.43 da

[.ei complementar no 123106, como a Lei Complementar no 147114. a existência de restrição fiscal e/ou trabalhista.

v Declaro, ainda, a veracidade dos documentos por mim apresentados, sob as penas da lei-

Brasília/DF. 20 de agosto de 2025
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Areal {Águas Claras}- Brasília-DF - CEP 71.950-550 - Telefone: {62} 993889-9318
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